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Abdon Batista

Prefeitura

DECRETO 008/18 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521293

DECRETO.Nº. 008/2018
PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DO PROGRAMA BOLSA CULTURA E REGULAMENTA LEI 750/13 MODIFICADA PELA LEI 045/2014.

LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica Municipal do Município de Abdon Batista, e;

Em conformidade com o art. 5º da lei nº 045/2014;

DECRETA :

Art. 1º Fica prorrogado o prazo do Programa Bolsa Cultura pelo período de 01/02/2018 até 31/12/2018;

Parágrafo único: O valor da Bolsa Cultura mensal para o período descrito no caput do art. 1º é de R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco Reais).

Art. 2º Fica regulamentado o art. 2º e 3º da lei 750/13 que dispõe sobre o valor e periodicidade da Bolsa Cultura nos seguintes termos:

I – As faltas sem justificativas anotadas em ensaios e apresentações terão seu valor descontado do valor da Bolsa Cultura no montante de 
R$ 10,00 (Dez Reais) por falta, e quando estas superiores a 3 faltas mensais, pelo valor obtido na porcentagem da frequência anotada sendo 
este valor arredondado a cada R$ 5,00 (Cinco reais);

II – O período aquisitivo da Bolsa Cultura dar-se-á quando da aprovação pelo chefe do executivo cfe. Art. 9º da lei 750/13 e se estenderá 
até 31 de Dezembro do mesmo ano, salvo desligamento do programa;

III – A cada decreto de prorrogação do benefício os cadastrados ativos ficam habilitados a receber a Bolsa Cultura.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor em data de 01 de Fevereiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, em 08 de Fevereiro de 2018.
LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.
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Agronômica

Prefeitura

Portaria N°. 069/2018
Publicação Nº 1521759

PORTARIA n.º 69/2018 DE 15 DE FEVEREIROO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no 
que determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Comple-
mentar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,
Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente 
ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir 
normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no 
âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Cons-
titucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, na administração pública.

Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que 
são investidos no ato da posse para com a administração pública 
municipal, os servidores públicos se encontram amparados e sub-
metidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais,

Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 
05/1999 de 20/04/99, mediante a edição da Lei Complementar 
n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei Complementar nº 56/2010, cujo 
texto trata exclusivamente para com os servidores municipais ex-
cepcionalmente admitidos em caráter temporário e por prazo de-
terminado,

Considerando o disposto no Processo Seletivo Simplificado Público 
nº 004/2018 de 17/11/2017.
RESOLVE:

1-) Nomear a Sra. IARA MARIA KAMMER brasileira, portadora da 
carteira de identidade n.º6.190.283 inscrita no CPF/MF sob o n.º 
095.178.389-05, em dia com suas obrigações eleitorais, domici-
liada e residente em Agronômica SC, para a partir de 14/02/2018 
(quatorze de fevereiro de dois mil e dezoito) à, ocupar o cargo 
de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADA , em regime 
temporário, com jornada laboral de 30 (trinta) horas semanais e 
lotação no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 15 de Fevereiro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 070/2018
Publicação Nº 1521765

PORTARIA n.º 70/2018 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no 
que determina a Lei Complementar nº 01 de 31/10/90, Lei Comple-
mentar nº 02/92 de 16/04/91, todas com alterações posteriores e,
Considerando que o poder discricionário e regulamentador inerente 
ao Poder Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir 
normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no 
âmbito da administração pública municipal, fulcro princípios Cons-
titucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, na administração pública.

Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que 
são investidos no ato da posse para com a administração pública 
municipal, os servidores públicos se encontram amparados e sub-
metidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais,

Considerando alterações produzidas nas Leis Complementares n.º 
05/1999 de 20/04/99, mediante a edição da Lei Complementar 
n.º 27/2005 de 14/12/2005, Lei Complementar nº 56/2010, cujo 
texto trata exclusivamente para com os servidores municipais ex-
cepcionalmente admitidos em caráter temporário e por prazo de-
terminado,

Considerando o disposto no Processo Seletivo Simplificado Público 
nº 004/2018 de 17/11/2017.
RESOLVE:

1-) Nomear a Sra. MONIQUE NOVAK VIEIRA brasileira, portadora 
da carteira de identidade n.º4.740.418 inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 075.114.879-20, em dia com suas obrigações eleitorais, domi-
ciliada e residente em Agronômica SC, para a partir de 15/02/2018 
(quinze de fevereiro de dois mil e dezoito) à, ocupar o cargo de 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADA , em regime tem-
porário, com jornada laboral de 30 (trinta) horas semanais e lota-
ção no Departamento de Educação.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 15 de Fevereiro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

078/2018
Publicação Nº 1521059

PORTARIA N° 078/2018 – DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias à servidora GISLAINE BREZOLIN TONIAL, 
inscrita no CPF n° 000.184.789-99, ocupante do cargo de Conse-
lheira Tutelar, no período de 14/02/2018 até 15/03/2018, período 
17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 14 de fevereiro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

079/2018
Publicação Nº 1521062

PORTARIA N° 079/2018 – DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao servidor DANIEL LINS, inscrito no CPF 
n°009.774.339-94, ocupante do cargo de Motorista, no período de 
14/02/2018 até 15/03/2018, período 17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 14 de fevereiro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

080/2018
Publicação Nº 1521064

PORTARIA N° 080/2018 – DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias à servidora ROSE MARCANTE, inscrita no 
CPF n°039.299.349-06, ocupante do cargo de Agente Comunitária 
e Endemia, no período de 14/02/2018 até 15/03/2018, período 
17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 14 de fevereiro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

081/2018
Publicação Nº 1521066

PORTARIA N° 081/2018 – DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias à servidora ADRIANA BOFF, inscrita no 
CPF n°047.379.539-62, ocupante do cargo de Enfermeira, no perí-
odo de 14/02/2018 até 05/03/2018, período 17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 14 de fevereiro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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082/2018
Publicação Nº 1521067

PORTARIA N° 082/2018 – DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias à servidora JAQUELINE TEREZINHA DA 
SILVA, inscrita no CPF n°022.815.839-70, ocupante do cargo de 
Enfermeira, no período de 14/02/2018 até 28/02/2018, período 
16/17.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 14 de fevereiro de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO FRANCILEINE 
Publicação Nº 1520952

CONVOCAÇÃO

Antonio José Bissani, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições.
Convoca (a) Senhor (a) FRANCILEINE APARECIDA VARELA, apro-
vada no Concurso Público 015/2014, no cargo de Técnica em En-
fermagem, para apresentar-se em quinze dias, contados a partir 
desta convocação, para tomar posse do cargo em caráter tempo-
rário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 14 de fevereiro de 2018.
Antonio José Bissani
Prefeito
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Anchieta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1520579

Anchieta (SC), 09 de Fevereiro de 2018.

Ilma Senhora
Celandra Machado Veni
Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 003/20017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no se-
tor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo 
Seletivo nº 003/2017 para o cargo de Professora de Ensino Funda-
mental – 1º ao 5º ano Habilitada., com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização 
do Processo Seletivo nº 003/2017, Vossa Senhoria foi aprovada e 
consequentemente classificada para assumir a vaga na qual con-
correu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do 
PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito 
dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do 
Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação 
ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 
percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual perten-
ce e a carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, 

comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Celandra Machado Veni

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1520567

Anchieta (SC), 09 de Fevereiro de 2018.

Ilma Senhora
Marcieli Luana Lanil

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 003/20017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no se-
tor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo 
Seletivo nº 003/2017 para o cargo de Professora de Ensino Funda-
mental – 1º ao 5º ano Habilitada., com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização 
do Processo Seletivo nº 003/2017, Vossa Senhoria foi aprovada e 
consequentemente classificada para assumir a vaga na qual con-
correu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do 
PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito 
dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do 
Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
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m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação 
ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 
percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual perten-
ce e a carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, 
comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Marcieli Luana Lanil

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1520581

Anchieta (SC), 09 de Fevereiro de 2018.

Ilma Senhora
Edineia Aparecida Carneiro
Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 003/20017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no se-
tor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo 
Seletivo nº 003/2017 para o cargo de Professora de Ensino Funda-
mental – 1º ao 5º ano Habilitada., com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização 
do Processo Seletivo nº 003/2017, Vossa Senhoria foi aprovada e 
consequentemente classificada para assumir a vaga na qual con-
correu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do 
PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 

for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito 
dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do 
Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação 
ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 
percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual perten-
ce e a carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, 
comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Edineia Aparecida Carneiro

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1520563

Anchieta (SC), 09 de Fevereiro de 2018.

Ilma Senhora
Sirlei de Fatima Sales Cavasin

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 003/20017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no se-
tor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo 
Seletivo nº 003/2017 para o cargo de Professora de Ensino Funda-
mental – 1º ao 5º ano Habilitada., com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização 
do Processo Seletivo nº 003/2017, Vossa Senhoria foi aprovada e 
consequentemente classificada para assumir a vaga na qual con-
correu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
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d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do 
PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito 
dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do 
Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação 
ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 
percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual perten-
ce e a carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, 
comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Sirlei de Fatima Sales Cavasin

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1520562

Anchieta (SC), 09 de Fevereiro de 2018.

Ilma Senhora
Fabieli Pedretti de Lai

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 003/20017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no se-
tor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo 
Seletivo nº 003/2017 para o cargo de Professora de Ensino Funda-
mental – 1º ao 5º ano Habilitada., com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização 
do Processo Seletivo nº 003/2017, Vossa Senhoria foi aprovada e 

consequentemente classificada para assumir a vaga na qual con-
correu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do 
PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito 
dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do 
Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação 
ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 
percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual perten-
ce e a carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, 
comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Fabilei Pedretti de Lai

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1520564

Anchieta (SC), 09 de Fevereiro de 2018.

Ilma Senhora
Clarisse Bohrer

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 003/20017

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no se-
tor de Recursos Humanos, para contratação através do Processo 
Seletivo nº 003/2017 para o cargo de Professora de Ensino Funda-
mental – 1º ao 5º ano Habilitada., com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cul-
tura e Esportes.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
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Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização 
do Processo Seletivo nº 003/2017, Vossa Senhoria foi aprovada e 
consequentemente classificada para assumir a vaga na qual con-
correu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do 
PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito 
dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do 
Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação 
ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou 
percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual perten-
ce e a carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, 
comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Clarisse Bohrer

PORTARIA Nº90/2018
Publicação Nº 1520967

PORTARIA Nº. 90/2018
De, 09de Fevereiro de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para o Servidor Públi-
co Municipal Valdir de Lima, ocupante do cargo de Motorista, matri-
cula 1145, lotado na Secretaria Municipal da Saúde Pública - FMS, 

relativas ao período de 2015/2016, com vencimentos e vantagens 
garantidas em Lei, para serem gozadas no período 01/02/2018 à 
02/03/2018.
Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 09 de Fevereiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº91/2018
Publicação Nº 1520969

PORTARIA Nº. 91/2018
De, 09de Fevereiro de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora 
Pública Municipal Geneci Rodrigues da Silva, ocupante do cargo 
de Atendente de Enfermagem, matricula 2161, lotada na Secre-
taria Municipal da Saúde Pública - FMS, relativas ao período de 
2015/2016, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para 
serem gozadas no período 14/02/2018 à 02/03/2018.
Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 09 de Fevereiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº92/2018
Publicação Nº 1520970

PORTARIA nº. 92/2018
De, 09 de Fevereiro de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Art. 58, da Lei Complementar nº. 033/2011 e Lei nº 
2.341/2017 e,

Considerando a eleição de Diretores nos estabelecimentos da Rede 
Municipal de Ensino de acordo com a legislação;
Considerando o Processo eleitoral realizado no dia 30/11/2017 e 
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considerando o resultado da eleição;

RESOLVE:

Designar,

Art. 1º - Fica designada a Servidora Pública Municipal, senhora 
Sheila Fernanda Dornelles, efetiva no serviço público, ocupante do 
cargo de Professora de Educação Infantil com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, e Professora de Séries Iniciais com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer a Função de 
Confiança de Diretora de Escola, com exercício na Escola Municipal 
de Ensino Infantil e Fundamental do Bairro Xavantes.
Art. 2º - O período de administração da Diretora de Escola Munici-
pal será de 01/02/2018 à 31/12/2020.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 09 de Fevereiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº94/2018
Publicação Nº 1520973

PORTARIA nº. 94/2018
De, 09 de Fevereiro de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Art. 58, da Lei Complementar nº. 033/2011 e Lei nº 
2.341/2017 e,

Considerando a eleição de Diretores nos estabelecimentos da Rede 
Municipal de Ensino de acordo com a legislação;
Considerando que não houve candidatos inscritos para disputar a 
eleição na Creche Pró Infância – Ensino Infantil e;
Considerando o descrito no Artigo 21 da Lei Municipal nº 
2.341/2017;

RESOLVE:

Designar,

Art. 1º - Fica designada a Servidora Pública Municipal, senhora Cla-
di Perin Bággio, efetiva no serviço público, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Infantil, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, para exercer a Função de Confiança de Diretora 
de Escola com exercício na Creche Pró Infância – Ensino Infantil.
Art. 2º - O período de administração da Diretora de Escola Munici-
pal será de 01/02/2018 à 31/12/2020.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 09 de Fevereiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº95/2018
Publicação Nº 1520974

PORTARIA Nº. 95/2018
De, 09 de Fevereiro de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora 
Pública Municipal Marlise Beatriz Dall Ácua Mondini, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 2268, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, relativas ao período de 
2016/2017, com vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para 
serem gozadas no período 14/02/2018 à 28/02/2018.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 09 de Fevereiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº96/2018
Publicação Nº 1520976

PORTARIA Nº. 96/2018
De, 09 de Fevereiro de 2018.

DOSPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE TITULAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 50 da Lei Complementar n. 
033/2011;
Considerando o Quadro de Níveis do Adicional de Titulação dos 
Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Adicional de Titulação,

Art. 1º - Fica concedido Adicional de Titulação à servidora pública 
municipal Vera Lúcia Sufredini da Costa, ocupante do cargo efetivo 
de Professora de Séries Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, no percentual de 20% (vinte por 
cento) Especialização, a ser calculado sobre o nível I, a partir desta 
data.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 09 de Fevereiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº97/2018
Publicação Nº 1520978

PORTARIA Nº. 97/2018
De, 09 de Fevereiro de 2018.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio pelo período de 01 (um) mês,

Art. 1º - Fica concedida Licença-Prêmio pelo período de 01 (um) 
mês para o servidor Público Municipal senhor Alcione José Lago, 
ocupante do cargo de Monitor Desportivo, matrícula 1907 com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes, com todos os direitos e 
vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 01/02/2018 à 
02/03/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 09 de Fevereiro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PREGÃO PRESENCIAL N 010/2018 - PM
Publicação Nº 1521645

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 010/2018

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial - Menor Preço Global para: Contratação de em-
presa para fornecimento de materiais e prestação de serviço de 
mão de obra especializada para instalação elétrica, durante a 12ª 
Expo Anchieta, a se realizar nos dias 16, 17 e 18 de março de 
2018, na parte externa do salão paroquial e nas mediações da Pra-
ça Municipal Orestes Gheller, no município de Anchieta/SC. ESTA 
DESPESA ESTÁ AUTORIZADA PELA LEI Nº 2.354 DE 30/01/2018. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 08:30 horas do dia 01/03/2018. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 14 de Fevereiro de 2018
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

137º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2014

Publicação Nº 1521571

137º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso 
de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito no Art. 
37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro de 1992 e 
outras correlatas, CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso 
Público para provimento nos cargos constantes no anexo I do pre-
sente, para apresentação no período de 15/02/2018 a 16/03/2018 
(de segunda a sexta-feira), das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 
às 17:00 horas na sede da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças,localizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro Centro, An-
tônio Carlos/SC, munido dos documentos necessários constantes 
no Decreto Municipal nº. 003/2018, para fins de tomar posse no 
cargo em que foi aprovado. O Candidato que não comparecer no 
prazo estipulado ou deixar de apresentar a documentação exigida, 
será considerado desistente e ensejará na convocação do próximo 
aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Antônio Carlos, 14 de fevereiro de 2018.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

CLAS-
SIF. NOME INSCRIÇÃO

17º EMANUELY VENTURA DE SOUZA 1317

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
029/2018

Publicação Nº 1520963

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 029/2018; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 021/2018; Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: A presente lici-
tação tem como objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento, instalação, montagem e desmontagem de divisórias, 
em painel naval, portas e painel de vidro, assim como fornecimento 
e instalação de forro de isopor, incluindo todo material necessário 
para a execução dos serviços em diversas secretarias do Município 
de Antônio Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 28 
de fevereiro de 2018 as 14:00 horas na Sede desta Prefeitura. 
Obtenção do Edital e informações no setor de licitações da Prefei-
tura Municipal de Antônio Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 
10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00, pelo fone (48) 3272-8617, pelo e-mail licitacao@antonio-
carlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 14 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
030/2018

Publicação Nº 1521093

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 030/2018; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 022/2018; Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: A presente lici-
tação tem como objeto a contratação de prestadores de serviços na 
área cultural para atuarem como professores de música, no projeto 
Escola de Música, mantido pela Prefeitura através da Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de Antônio Carlos. Entrega dos 
envelopes e abertura: Dia 01 de março de 2018 as 09:00 horas na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, localizado 
na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo fone (48) 3272-8617, pelo e-mail 
licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 14 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

CONVITE: AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO 
DAS METAS QUADRIMESTRAIS - 3° QUADRIMESTRE 
DE 2017

Publicação Nº 1521493

CONVITE: AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO DAS METAS 
QUADRIMESTRAIS - 3° QUADRIMESTRE DE 2017.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, em cum-
primento ao disposto no Artigo 9°, § 4° da Lei Complementar 
n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei Municipal n° 
598/2001-, CONVIDA os representantes das entidades civis orga-
nizadas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada às 17:30 horas do dia 20 de fevereiro de 
2018 na Câmara de Vereadores, cujo objetivo é o de apresentar e 
avaliar o cumprimento das metas fiscais e físicas que foram esta-
belecidas para o 3° QUADRIMESTRE DE 2017.

Por este ato ficam as entidades civis organizadas de Antônio Car-
los, convocadas a indicar seus representantes até a data da audi-
ência pública.

Antônio Carlos, 14 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2018

Publicação Nº 1521123

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 013/2018; Origem: Edital de Pregão 
Presencial nº 016/2018 – Processo Licitatório nº 022/2018; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
PETRY MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA - ME; Objeto: Aquisição 
de materiais para reforma e melhoria no vestiário do ginásio de 
esporte do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: Empresa ven-
cedora dos itens: 01, 02, 03, 04 e 05 no valor estimado de R$ 
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4.669,00 (quatro mil, seiscentos e sessenta e nove reais). Prazo: 
14/02/2018- 14/02/2019.

Antônio Carlos, 14 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 014/2018
Publicação Nº 1521636

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 014/2018; Contratante: Município de Antônio Carlos/
SC. Contratada: PERICIAL SUL PERÍCIAS MÉDICAS E SEGURANÇA 
NO TRABALHO, ASSESSORIA, CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA. 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a credenciamento de 
empresas especializadas na prestação de serviços de perícia mé-
dica, especialmente para realização de exame admissional/demis-
sional e pericial dos trabalhadores da municipalidade de acordo 
com especificações e condições estabelecidas no Processo Licita-
tório n° 05/2018, Edital de Inexegibilidade de Licitação N. 02/2018 

(credenciamento), Valor: Até o dia 05 (cinco) de cada mês, a 
CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Antônio Carlos a 
produção do mês imediatamente anterior, acompanhada das res-
pectivas autorizações expedidas pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças. Aprovada a produção, a CONTRATADA deverá 
encaminhar a respectiva Nota Fiscal de Serviço para liquidação e 
pagamento até o dia 15 (quinze) do mês em que a produção foi 
apresentada, observado a ordem cronológica de vencimento das 
faturas para cada fonte diferenciada de recursos. O descumprimen-
to do prazo para a apresentação da produção e da apresentação da 
Nota Fiscal implicará no atraso da liquidação e pagamento da des-
pesa. Sobre o valor dos serviços prestados no Município de Antônio 
Carlos, no momento do pagamento, incidirá desconto correspon-
dente a 2% (dois por cento) referente ao Imposto sobre Serviços e 
sobre o valor dos serviços prestados, no momento do pagamento, 
incidirá desconto correspondente ao IRRF, se for o caso. Vigência: 
14 de fevereiro de 2018 - 14 de fevereiro de 2019.

Antônio Carlos, 14 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 063/2018
Publicação Nº 1521558

PORTARIA Nº 063/2018
Concede Adicional por Tempo de Serviço.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/1992,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, aos servidores efetivos, a partir de fevereiro de 2018, conforme abaixo relacio-
nado, além dos já relacionados na Portaria nº 048/2018 e 058/2018:
NOME MATRICULA NIVEL ADICIONAL
LETICIA MARTINS 1094 02 06%
MAYARA BRASIL MACHADO 1095 02 06%
MARIANA APARECIDA CYPRIANO DE CASTRO HOFFMANN 1097 02 06%

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 15 de fevereiro de 2018.

PORTARIA N 064/2018
Publicação Nº 1521559

PORTARIA Nº 064/2018
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e o 
Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário para o cargo de MONITOR DE TRANPORTE ESCOLAR, de 15 de fevereiro de 2018 a 14 de dezem-
bro de 2018, a relação abaixo:

· JADNA DE OLIVEIRA GARCIA
· DAIANA CRISTINA VEBER
· UESLEI DE LIMA DELA JUSTINA
· VANESSA WITT RIOS DE SOUZA
· VANESSA TATIANA DOS SANTOS
· RODRIGO NAU
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· JULIANE HACK NEIS
· RODRIGO RICHARTZ
· GIOVANE FERNANDES DA SILVA
· DAMARIS DA SILVA
· ROSANGELA BORGES DOS SANTOS

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 15 de fevereiro de 2018.

PORTARIA N 065/2018
Publicação Nº 1521562

PORTARIA Nº 065/2018
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e o 
Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário JANAINA MARIA KAMMER para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 40H, 
de 15 de fevereiro de 2018 a 14 de dezembro de 2018, em substituição a servidora efetiva Silvia Zimemrmann Pereira Guesser.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 15 de fevereiro de 2018.

PORTARIA N 066/2018
Publicação Nº 1521563

PORTARIA Nº 066/2018
Admite ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e o 
Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário ELISMARA GRASIELE SCHMITZ para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 15 de 
fevereiro de 2018, em substituição a servidora efetiva Tainara Inês Guesser Kuhn, de licença por motivo de doença em pessoa da família.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14 de fevereiro de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 15 de fevereiro de 2018.
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Apiuna

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO PP 08/2018
Publicação Nº 1521203

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE TUBOS DE CONCRETO.

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO BOCAIUVA, 
CENTRO, Apiúna - SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JOSE GER-
SON GONCALVES, considerando o julgamento do Pregão para Registro de Preço nº 8/2018, RESOLVE registrar os preços das empresas, 
de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto 
Municipal nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO PARCELADA DE TUBOS DE CONCRETO, conforme quantita-
tivos e condições a seguir:
20427 - COMERCIALEINDUSTRIAL DANTE ZONTA LTDA - EPP
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

1 TUBO DE CONCRETO - DIAM.2,00MT X 1,00MT COMP.- 
PA3 MALHA 224 DANTE ZONTA 30 R$1.285,0000 R$ 38.550,00

2 TUBO DE CONCRETO -DIAM.1,50MT.X 1,00MT.COMP - 
PA3MALHA 196 DANTE ZONTA 30 R$545,0000 R$ 16.350,00

7 TUBO DE CONCRETO - DIAM.0,40MT X 1,00MT COMP. DANTE ZONTA 2000 R$26,9000 R$ 53.800,00
Total Fornecedor: R$ 108.700,00
67504 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

3 TUBO DE CONCRETO -DIAM.1,00MT.X 1,00MT. COMP.-
PA3MALHA 159 PREMOCON 100 R$230,0000 R$ 23.000,00

4 TUBO DE CONCRETO -DIAM.0,80MT.X 1,00MT. COMP. 
PA2MALHA 138 PREMOCON 150 R$165,0000 R$ 24.750,00

5 TUBO DE CONCRETO - DIAM.0,60MT X 1,00MT COMP PA2 
MALHA 113 PREMOCON 250 R$94,9400 R$ 23.735,00

Total Fornecedor: R$ 71.485,00
157040 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total
6 TUBO DE CONCRETO - DIAM.0,50MT X 1,00MT COMP. Inova 250 R$42,9500 R$ 10.737,50
8 TUBO DE CONCRETO - DIAM.0,30MT.X 1,00MT. COMP. Inova 1800 R$19,3900 R$ 34.902,00
9 TUBO DE CONCRETO - DIAM.0,20MT.X 1,00MT. COMP. Inova 800 R$13,8900 R$ 11.112,00
10 TUBO DE CONCRETO - DIAM.0,15MT.X 1,00MT. COMP. Inova 300 R$12,3900 R$ 3.717,00
Total Fornecedor: R$ 60.468,50
Total Geral: 240.653,50

 1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Presencial nº 8/2018 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará até 14/02/2019.

4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 Entrega parcelada, conforme a necessidade, o local de entrega é a garagem da Prefeitura Municipal de Apiúna, localizada na Rua Quin-
tino Bocaiúva, 204 Fundos, Apiúna/SC, 89135-000. O prazo de entrega é de 05(cinco) dias úteis após a emissão da ordem de compra por 
parte da Secretaria de Transportes e Obras.
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4.1.1 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE APIUNA aplicará às sanções previstas 
neste Edital e em Lei.
4.1.2 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente as quantias entregues, encaminhando-a poste-
riormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
4.2 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
4.3 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características dos 
produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência do Contrato.
4.4 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.

5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após entrega da mercadoria, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota 
fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças.
5.2 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.3 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e 
a HABILITAÇÃO.
5.4 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2018 e as res-
pectivas para o exercício de 2019.
Dotação
165.6.1.2060.333903024000000.1000000
18.6.1.2060.333903024000000.1070000
189.6.1.2060.333903024000000.1390300
21.6.1.2060.333903024000000.1390100
39.6.1.2063.333903024000000.1390300
52.6.1.2063.333903024000000.1000000

 6 REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
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8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.

9 DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.14.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior 
competente na entrega da mercadoria.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios 
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pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Apiúna, 14 de fevereiro de 2018.
JOSE GERSON GONCALVES
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE

EMPRESA:

COMERCIALEINDUSTRIAL DANTE ZONTA LTDA - EPP
RENE GILBERTO ZONTA
Contratada
PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP
FABIAN SILVEIRA DE MORAES
Contratada
INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
ODAIR MACHADO
Contratada

AVISO PP 27/2018
Publicação Nº 1520908

Prefeitura de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 27/2018
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MADEIRA
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, 1º andar, sala nº 05, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Data/ Hora Protocolo dos envelopes/Autenticação da documentação/Credenciamento dos participantes: 28/02/2018 – Das 09 horas às 09 
horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura, lances e julgamento: 28/02/2018 – Às 09 horas e 40 minutos
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Arabutã

Prefeitura

1º ADITIVO CONTRATO ACT 017/2017
Publicação Nº 1521577

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO Nº. 017/2018

Primeiro termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que en-
tre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro 
lado, ANGELICA MENDES, celebrado em 30 de novembro de 2017.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.995.221/0001-53, neste ato representado pela Prefeita Munici-
pal, Sra. LEANI KAPP SCHMITT, brasileira, casada, professora, ins-
crita no CPF sob o nº. 492.348.549-34, residente e domiciliada em 
Linha Unidos, neste Município, adiante identificado apenas como 
MUNICÍPIO e de outra parte a Senhora ANGELICA MENDES, ins-
crita no CPF/MF sob o nº. 084.773.609-10, doravante denominado 
CONTRATADO têm justos e contratados as seguintes alterações do 
contrato primitivamente celebrado:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Da Vigência, fica rescindido a vigência contratual no dia 09 de fe-
vereiro de 2018 conforme requerimento do servidor.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalte-
radas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 14 de fevereiro de 2018.
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
Leani Kapp Schmitt – Prefeita

CONTRATADA

Angelica Mendes
Testemunhas:

Cléo Fernando Morche  Glaucia Pottratz
CPF/MFnº069.405.499-27  CPF/MFnº. 053.825.249-98

2º ADITIVO CONTRATO ACT 018/2017
Publicação Nº 1521581

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO Nº. 018/2017

Primeiro termo aditivo ao contrato de trabalho temporário que en-
tre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ e de outro 
lado, ANELISE T. USINGER LERMEN , celebrado em 17 de fevereiro 
de 2017.

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, Estado 
de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Lauro Muller, 210, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.995.221/0001-53, neste ato representado pela Prefeita Mu-
nicipal, Sra. LEANI KAPP SCHMITT, brasileira, casada, professora, 

inscrita no CPF sob o nº. 492.348.549-34, residente e domicilia-
da em Linha Unidos, neste Município, adiante identificado apenas 
como MUNICÍPIO e de outra parte a Senhora , ANELISE T. USIN-
GER LERMEN, inscrita no CPF/MF sob o nº. 063.251.669-06, do-
ravante denominado CONTRATADO têm justos e contratados as 
seguintes alterações do contrato primitivamente celebrado:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Na Cláusula Segunda: Fica prorrogado a vigência contratual até a 
data de 28 de dezembro de 2018 para o preenchimento da vaga 
de Auxiliar de sala para atender as necessidades temporárias do 
excepcional interesse público conforme Edital de Processo Seletivo 
nº. 004/2017, em conformidade com a Lei Municipal nº. 218, de 
23 de abril de 2002;

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalte-
radas.

Por estarem, assim, justas e contratadas, as partes firmam o pre-
sente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.

Arabutã/SC, 12 de fevereiro de 2018.

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ
Leani Kapp Schmitt – Prefeita

CONTRATADA

Anelise T. Usinger lermen
Testemunhas:

Cléo Fernando Morche  Glaucia Pottratz
CPF/MFnº069.405.499-27  CPF/MFnº. 053.825.249-98

CONTRATO ACT 027-2018
Publicação Nº 1521779

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 027/2018

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede à Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscri-
to no CNPJ sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE e LANIELE LUEKCMEIER, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 5.831.364, doravante denominada CONTRATA-
DA, firmam o presente Contrato de Trabalho Temporário mediante 
as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento para 
o cargo de Auxiliar de Sala, para atender as necessidades tempo-
rárias do excepcional interesse público conforme Edital de Processo 
Seletivo nº. 004/2017, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 15 de fevereiro de 2018 até 18 de dezembro de 
2018;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 
37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo 
conteúdo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1.206,08(um mil duzentos e seis reais e oito 
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centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 de dezembro 
de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Sala;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação 
– P.E.C
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno vespertino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica 
sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores 
Municipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 14 de fevereiro de 2018.

Laniele Luekmeier Leani kapp Schmitt
Contratada Prefeita

Testemunhas:

Cléo Fernando Morche   Glaucia Potrattz
CPF/MFnº. 069.405.499-27  CPF/MFnº. 053.825.249-98

PORTARIA 042-2018 RETIFICADA
Publicação Nº 1521098

PORTARIA Nº 042/2018(retificada)
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani kapp Schmitt Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, ao servidor ADAIR LÖSCH, inscrito no CPF sob 
nº. 049.146.589-09, ocupante do cargo de Provimento efetivo de 
Operador de Máquinas Rodoviárias, férias referentes ao período 
aquisitivo de 10 de junho de 2016 a 09 de junho de 2017, para se-
rem gozadas no período de 15 de fevereiro a 16 de março de 2018.

Art.2º Fica reduzido em 04 (quatro) dias, o período de férias do 
mesmo em função de autorização de afastamento anteriormen-
te concedido para tratamento de assuntos de interesse particu-
lar devendo, portanto, apresentar-se ao serviço a partir do dia 
13/03/2018.

Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 14 de fevereiro de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 045-2018
Publicação Nº 1520849

PORTARIA Nº 045/2018, de 12 de fevereiro de 2018.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 
159, de 29 de dezembro de 2014, etc.

Art. 1º. PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, contados partir de 
12 de fevereiro de 2018, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
no Processo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor LAURY 

HAEFLIGER através da Portaria nº 357 de 17/11/2017.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 12 de fevereiro de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 046-2018
Publicação Nº 1520851

PORTARIA Nº 046/2018, de 12 de fevereiro de 2018.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 
159, de 29 de dezembro de 2014, etc.

Art. 1º. PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, contados partir de 12 
de fevereiro de 2018, o prazo para a conclusão dos trabalhos no 
Processo Disciplinar instaurado em desfavor da servidora DULCI 
DRIEMEIER LÖSCH, através da Portaria nº 352 de 10/11/2017.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 12 de fevereiro de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 047-2018
Publicação Nº 1520856

PORTARIA Nº 047/2017
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA MUNICIPAL

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a servidora MARA ESTER KUNZ, inscrita no CP-
F-MF sob nº. 018.618.319-43, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Copa e Higienização, para exercer função de 
confiança FG 80, Assistente Administrativo, conforme Lei Comple-
mentar nº. 158 de 29 de dezembro de 2014 e suas posteriores 
alterações no período de 02 de janeiro a 28 de janeiro de 2018.
Art.2º Os efeitos desta portaria retroagem a data de 02 de janeiro 
de 2018.
Art.3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação

Arabutã/SC, 14 de fevereiro de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 048-2018
Publicação Nº 1520858

PORTARIA Nº 048/2018

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 
159, de 29 de dezembro de 2014, etc.

Art. 1º. FAZ CESAR os efeitos das portarias nº339/2017 do servi-
dor VANDERLEI VORTMANN inscrito no CPF nº 867.397.439-91, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, devendo, 
deste modo, apresentar-se no setor de Infraestrutura e urbanismo 
a partir de 16 de fevereiro de 2018.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 14 de fevereiro de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PREGÃO 12.2018
Publicação Nº 1521302

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 
017/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018

O MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, SC, inscrito no CNPJ sob nº 
95.995.221/0001-53, com sede administrativa na Avenida Lauro 
Müller, 210, Centro, Arabutã, SC, CEP 89740-000, neste ato repre-
sentada por sua Prefeita Leani Kapp Schmitt, torna público o Pri-
meiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018.

1. Fica EXCLUÍDO a apresentação de Prospecto/Catalogo do fabri-
cante, cobrado no item 5.1, a letra “e”.

2. Em virtude da alteração da descrição do item, fica alterada a 
data do Pregão Presencial para dia 27 de Fevereiro de 2018, sen-
do recebimento dos Envelopes até às 08h45 e abertura inicial às 
09h00.

3. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.

Arabutã SC, 14 de fevereiro de 2018
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

PREGÃO 13.2018
Publicação Nº 1521303

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 
018/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018

O MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, SC, inscrito no CNPJ sob nº 
95.995.221/0001-53, com sede administrativa na Avenida Lauro 
Müller, 210, Centro, Arabutã, SC, CEP 89740-000, neste ato repre-
sentada por sua Prefeita Leani Kapp Schmitt, torna público o Pri-
meiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018.

1. Fica EXCLUÍDO a apresentação de Prospecto/Catalogo do fabri-
cante, cobrado no item 5.1, a letra “e”.

2. Em virtude da alteração da descrição do item, fica alterada a 
data do Pregão Presencial para dia 27 de Fevereiro de 2018, sen-
do recebimento dos Envelopes até às 14h45 e abertura inicial às 
15h00.

3. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.

Arabutã SC, 14 de fevereiro de 2018.
Leani Kapp Schmitt
Prefeita
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2018 - PR
Publicação Nº 1520926

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 0005/2018 - PR
Tipo: Menor Preço Unitário.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS NOVA (0 HORAS), COM ANO DE FABRICAÇÃO 2017 OU SU-
PERIOR E PESO OPERACIONAL ENTRE 17.000 E 18.100 KG, EM PROVEITO DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, PARA INCREMENTO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Valor máximo: R$ 400.000,00

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Entrega dos Envelopes: Até às 09h:00 do dia 28/02/2018
Abertura dos Envelopes: Às 09h:30m do dia 28/02/2018
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: licitacoes@arroiotrinta.
sc.gov.br, compras@arroiotrinta.sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 14 de Fevereiro de 2018
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0012/2018 - DL
Publicação Nº 1520606

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0025/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0012/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: SERVIÇO MENSAL DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, EXAMES, LAUDOS E PROGRAMAS nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0012/2018 - DL
Fornecedor: BRANDALISE CLÍN. ASSES. E CONS. SEG. HIG. MED. TRAB. LTDA (07.127.755/0001-09)

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1 21289 - SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO, EXAMES 
DE ADMISSÃO, DEMISSÃO, LAUDOS, PROGRAMAS... Un 10,5 600,00 6.300,00

Total 6.300,00

Valor Total: R$ R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

mailto:licitacoes@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:licitacoes@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
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Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 13/02/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0013/2018 - DL
Publicação Nº 1520677

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0026/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0013/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DA SAUDE E SANEAMENTO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: AQUISIÇÃO DE PALANQUES DE CONCRETO PARA CERCA DE ISOLAMENTO DAS LAGOAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0013/2018 - DL
Fornecedor: IRIO TASCA EIRELI ME (00.462.059/0001-00)
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unit (R$) Valor tot (R$)

1
29327 - PALANQUE DE CONCRETO PARA CERCA, MED. 10 X 10 
CM DE LARGURA, POR 1,20 MT DE ALTURA, COM 4 FERROS 4,2, 
ESTRIVADOS, COM FUROS A CADA 10 CM

Un 250 13,20 3.300,00

Total 3.300,00

Valor Total: R$ R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 13/02/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0014/2018 - DL
Publicação Nº 1520980

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0027/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0014/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOS PARA SOLDA, PARA TRABALHOS DA OFICINA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA nestes 
termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0014/2018 - DL
Fornecedor: VIDEMANG COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA (02.641.349/0001-38)

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1 29315 - Eletrodo OK 46.00 2,50 mm ESAB KG 18 33,78 608,04
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2 29316 - Eletrodo OK 48.04 3,25 mm ESAB KG 72 29,38 2.115,36

3 29317 - Eletrodo OK 83.58 (Revest. Duro ) 3,25 mm 
ESAB KG 15 32,46 486,90

Total 3.210,30

Valor Total: R$ R$ 3.210,30 (três mil, duzentos e dez reais e trinta centavos)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 13/02/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0015/2018 - DL
Publicação Nº 1520861

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0028/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0015/20158 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. XXVI da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE HORAS TÉCNICAS JUNTO AO CIMCATARINA PARA VISTORIA E OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUA 
DO POÇO ARTESIANO A SER PERFURADO NA LINHA PASSONI nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0015/20158 - DL
Fornecedor: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA (12.075.748/0001-32)

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1 28316 - HORA TÉCNICA DE PROFISSIONAL DO CINCATA-
RINA Hr 20 135,00 2.700,00

Total 2.700,00

Valor Total: R$ R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 14/02/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0016/2018 - DL
Publicação Nº 1521649

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ:82.826.462/0001-27
Rua XV de Novembro, 26 - Centro
CEP: 89.590-000 - Arroio Trinta - SC

Processo Administrativo Nº 0029/2018 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0016/2018 - DL
Setor(es) Solicitante(s): SEC. DA SAUDE E SANEAMENTO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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Ratifico a presente Dispensa de Licitação, com fundamento conforme Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93, e demais legislação aplicável, tendo 
como OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA AS LAGOAS DE TRATAMENTO DO ESGOTO MUNI-
CIPAL nestes termos.

Modalidade: Dispensa De Licitação: Nº 0016/2018 - DL
Fornecedor: GILMAR ABATI 92786987920 (21.189.408/0001-23)

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1 8039 - ROLDANA Un 4 9,00 36,00
2 7931 - PARAFUSO PARA POSTE GALV. 1/2" Un 7 7,00 49,00
3 9801 - CONECTOR CUNHA TIPO 3 COM CAPA Un 20 6,00 120,00
4 29329 - MULTIPLEXADO CABO DUPLEX 10MM MT 190 3,90 741,00
5 29330 - JOGO DE ABRAÇADEIRAS Un 1 35,00 35,00
6 7934 - CINTO PARA POSTE COM PRESILHA Un 16 3,00 48,00
7 23524 - Mão de obra parte elétrica Un 1 650,00 650,00

8 3136 - CURVA PARA ELETRODUTO 3/4
CURVA PARA ELETRODUTO 3/4 Un 8 5,00 40,00

9 29331 - PADRÃO MONOFASICO COMPLETO Un 1 1.450,00 1.450,00
10 29332 - CAIXA ACRÍLICA COM FEICHO Un 4 68,00 272,00
11 29333 - TOMADA 20 AMP. Un 4 10,00 40,00
12 29334 - CAIXA DE CONCRETO Un 1 70,00 70,00
13 24090 - Haste terra 5/8 x 2,40 mt Un 1 28,00 28,00
14 2693 - PRESILHA PARA HASTE DO FIO TERRA Un 1 15,00 15,00
15 3134 - TUBO ELETRODUTO 3/4 MT 6 9,00 54,00

16 151 - Cabo pp 2 x 2,5 mm
Cabo pp 2 x 2,5 mm. M 20 3,80 76,00

17 29335 - BRAÇO GALVANIZADO 1 MT Un 3 28,00 84,00
18 29336 - CHAPÉU PARA LUMINÁRIA, GALVANIZADO Un 3 34,00 102,00

19 3517 - BASE PARA RELÊ FOTOELÉTRICO
COM RELÊ FOTOELÉTRICO Un 3 48,00 144,00

20 29337 - LÂMPADA LED 15 WATTS Un 3 24,00 72,00
21 29338 - ARMAÇÃO GALVANIZADA 1X1 Un 4 13,00 52,00
Total 4.178,00

Valor Total: R$ R$ 4.178,00 (quatro mil e cento e setenta e oito reais)

Regimento: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Publique-se,

Arroio Trinta - SC, 14/02/2018.
Claudio Spricigo.
Prefeito Municipal
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Ascurra

Prefeitura

ERRATA EDITAL Nº 002/2018 CHAMADA PÚBLICA
Publicação Nº 1520945

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ: 83.102.772/0001-61

ERRATA
Verificamos erro de digitação no Edital nº 002/2018 CHAMADA PÚBLICA, publicada no DOM/SC – Edição n° 2451 – de 09/02/2018 (sexta-
feira).

ONDE CONSTA:
2.1 O presente edital de Chamada Pública desenvolver-se-á de acordo com as seguintes datas:
ETAPA DATA

Publicação do Edital de Chamada Pública 12/02/18 (segunda-feira)

Período de recebimento das inscrições e da documentação dos candidatos 13/02/2018 (terça-feira) a 15/2/2018 (quinta-feira), até às 17h00
Publicação do resultado e da ordem preliminar de classificação 15/02/2018 (quinta-feira), após às 19h00
Prazo para interposição de recursos 16/02/2018 (sexta-feira), até às 17h00
Publicação do resultado e ordem final de classificação e Homologação do 
resultado final da chamada pública 19/02/2018 (segunda-feira)

O CORRETO:
2.1 O presente edital de Chamada Pública desenvolver-se-á de acordo com as seguintes datas:
ETAPA DATA
Publicação do Edital de Chamada Pública 15/02/18 (quinta-feira)
Período de recebimento das inscrições e da documentação dos candidatos 19/02/2018 (segunda-feira) a 21/02/2018 (quarta-feira), até às 16h00
Publicação do resultado e da ordem preliminar de classificação 22/02/2018 (quinta-feira), após às 17h00
Prazo para interposição de recursos 23/02/2018 (sexta-feira), até às 16h00
Publicação do resultado e ordem final de classificação e Homologação do 
resultado final da chamada pública 26/02/2018 (segunda-feira) até 12h

3. DOS CARGOS, HABILITAÇÃO, REMUNERAÇÃO, CARGA HORARIA E NÚMERO DE VAGAS

3.1. Quadro de Funções Temporárias:

Função Habilitação Remuneração
mensal

Carga horária 
semanal Lotação Período Vagas

Enfermeiro
Portador de Certificado de Conclusão de Curso Supe-
rior na área de Enfermagem, com registro no Órgão 
Fiscalizador da Profissão.

R$ 3.474,86 40 (quarenta) 
horas

Unidades Bási-
cas de Saúde Mat. E Vesp. 01 (uma) + 

CR*

Psicólogo
Certificado de conclusão de curso superior de Psico-
logia, com registro no órgão fiscalizador do exercício 
profissional.

R$ 3.198,00 40 (quarenta) 
horas CRAS Mat. E Vesp. 01 (uma) + 

CR*

(*) Cadastro de Reserva

O CORRETO:
3. DOS CARGOS, HABILITAÇÃO, REMUNERAÇÃO, CARGA HORARIA E NÚMERO DE VAGAS

3.1. Quadro de Funções Temporárias:

Função Habilitação Remuneração
mensal

Carga horária 
semanal Lotação Período Vagas

Médico Geral 
Comunitário

Graduação em Medicina e Registro no Órgão 
Fiscalizador da Profissão – CRM SC R$ 13.027,23 40

(quarenta horas)
Unidades Bási-
cas de Saúde Mat. E Vesp. 01 (uma) + CR*

Enfermeiro
Portador de Certificado de Conclusão de Curso 
Superior na área de Enfermagem, com registro 
no Órgão Fiscalizador da Profissão.

R$ 3.474,86 40 (quarenta) 
horas

Unidades Bási-
cas de Saúde

Diurno e 
Noturno 01 (uma) + CR*

Técnico de 
Enfermagem

Portador de Certificado de Conclusão de Curso 
de Nível Médio Técnico, com registro no Órgão 
Fiscalizador da Profissão – COREN-SC

R$ 1.235,82 40 (quarenta) 
horas

Unidades Bási-
cas de Saúde Mat. E Vesp. CR*
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Psicólogo
Certificado de conclusão de curso superior de 
Psicologia, com registro no órgão fiscalizador 
do exercício profissional.

R$ 3.198,00 40 (quarenta) 
horas CRAS Mat. E Vesp. 01 (uma) + CR*

(*) Cadastro de Reserva

ONDE CONSTA:

4.1. Os candidatos interessados deverão comparecer junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, entre os dias 
13 de fevereiro de 2018 (terça-feira) e 15 de fevereiro de 2018 (quinta-feira), das 07h30 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, no seguinte 
endereço: Rua de Lourdes, n. 47, Bairro de Lourdes, Município de Ascurra/SC, munidos da documentação exigida pelo presente edital de 
Chamada Pública, a fim de participarem da Prova de Títulos, compreendendo a apresentação de documentos comprobatórios do nível de 
escolaridade, do tempo de serviço público na área da saúde e da participação em cursos de aperfeiçoamento na área de formação exigida 
para o cargo, devendo, para tanto, cumprirem as normas previstas no presente certame.

O CORRETO:
4.1. Os candidatos interessados deverão comparecer junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, entre os dias 
19 de fevereiro de 2018 (segunda-feira) a 21 de fevereiro de 2018 (quarta-feira), das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h00, no seguinte 
endereço: Rua de Lourdes, n. 47, Bairro de Lourdes, Município de Ascurra/SC, munidos da documentação exigida pelo presente edital de 
Chamada Pública, a fim de participarem da Prova de Títulos, compreendendo a apresentação de documentos comprobatórios do nível de 
escolaridade, do tempo de serviço público na área da saúde e da participação em cursos de aperfeiçoamento na área de formação exigida 
para o cargo, devendo, para tanto, cumprirem as normas previstas no presente certame.

ONDE CONSTA:

6.9. A lista contendo os classificados será publicada no dia 15 de fevereiro de 2018, após as 19h00, no site da Prefeitura Municipal de As-
curra.

O CORRETO:

6.9. A lista contendo os classificados será publicada no dia 22 de fevereiro de 2018, até as 16h00, no site da Prefeitura Municipal de Ascurra.

ONDE CONSTA:

6.10. O candidato que não concordar com a ordem de classificação preliminar poderá interpor recurso escrito, dirigido à Secretaria Municipal 
Saúde e Assistência Social, até às 17h00 do dia 16 de fevereiro de 2018, no endereço acima indicado, mediante a apresentação fundamen-
tada das razões do seu inconformismo.

O CORRETO:

6.10. O candidato que não concordar com a ordem de classificação preliminar poderá interpor recurso escrito, dirigido à Secretaria Municipal 
Saúde e Assistência Social, até às 16h00 do dia 23 de fevereiro de 2018, no endereço acima indicado, mediante a apresentação fundamen-
tada das razões do seu inconformismo.

ONDE CONSTA:

6.11. Não havendo recursos ou decididos os recursos interpostos, será promovida a publicação da classificação final e a homologação do 
resultado final da chamada pública até o dia 19 de fevereiro de 2018.

O CORRETO:

6.11. Não havendo recursos ou decididos os recursos interpostos, será promovida a publicação da classificação final e a homologação do 
resultado final da chamada pública até o dia 26 de fevereiro de 2018.

Os demais itens permanecem inalterados.

Ascurra, 14 de Fevereiro de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
PREFEITO DE ASCURRA/SC
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
3/2018

Publicação Nº 1520892

Município de Ascurra
Extrato de contrato nº 3/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Luiz Felippi (CPF n. 419.710.949-00)

CLÁUSULA I
O ARRENDADOR é legítimo proprietário de um terreno sito na loca-
lidade de Vila Nova Município de Ascurra, Estado de Santa Catarina, 
em cujo imóvel existe uma elevada quantidade de macadame e/ou 
saibro, que pode ser utilizado na conservação e melhoramento de 
Estradas Municipais.

CLÁUSULA II
O ARRENDADOR cede, e dá autorização para a retirada de maca-
dame ou saibro, numa área de 200,00 X 300,00 metros, totalizando 
60.000,00m², situado em terreno de sua propriedade na localidade 
de Vila Nova, pelo período de 18 de janeiro a 31 de dezembro de 
2018, podendo o mesmo ser alterado ou prorrogado, no todo ou 
em parte inclusive para o(s) exercício (s) subsequente (s), median-
te acordo entre as partes e através de Termo Aditivo. O ARRENDA-
TÁRIO poderá retirar a quantidade de macadame que necessitar 
durante o período acima descrito.

CLÁUSULA III
A ARRENDATÁRIA pagará ao ARRENDADOR, pela cessão do ter-
reno e retirada do macadame, a importância de R$ 900,00 (no-
vecentos reais) a cada mês, até o dia 15 do mês subsequente ao 
vencimento.

CLÁUSULA IV
O Contrato pode ser rescindido por ambas as partes perante uma 
comunicação por escrito com prévia de 30 (trinta) dias, não caben-
do qualquer tipo de indenização e sim apenas o pagamento dos 
serviços já realizados.

Ascurra, 15 de fevereiro de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
4/2018

Publicação Nº 1520893

Município de Ascurra
Dispensa de Licitação n. 3/2018
Extrato de contrato nº 4/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Jobis Rodrigues da Silva - ME (CNPJ n. 20.046.534/0001-
66)
Objeto: O presente contrato tem como objeto a execução de ser-
viços de controle de pragas e vetores, incluindo desinsetização, 
desratização e limpeza/desinfecção das caixas d’ águas, nas insta-
lações das escolas e creches municipais – para o exercício de 2018.

No total serão 7 (sete) unidades que receberão os serviços, confor-
me relação abaixo que também indica a metragem de cada imóvel 
bem como a quantidade de caixas d’ água existente em cada imó-
vel para limpeza:

a) Pré escolar Pequeno Príncipe - 214,91m² – 1 (uma) caixa d’ 
água;
b) Centro de Educação Infantil Dona Julia Bonelli - 559,13m² – 3 
(três) caixas d’ água;
c) Escola Municipal Tenente Coronel - 400m² – 3 (trê) caixas d’ 
água;

d) Centro de Educação Infantil Professora Onorata Zonta Dalfovo - 
532,58m² – 3 (três) caixas d’ água;
e) Escola Municipal Balão Mágico - 248,55m² – 1 (uma) caixa d’ 
água;
f) Extensão Centro de Educação Infantil Professora Onorata Zonta 
Dalfovo - 353m² – 1 (uma) caixa d’ água.
g) Escola Isolada Ribeirão das Cabras – 338m² - 1 (uma) caixa d’ 
água.

Este contrato prevê 2 (duas) aplicações de dedetização e limpeza 
das caixas d’ águas para o exercício de 2018, sendo que uma ocor-
rerá no início deste exercício, e outra em torno dos meses de junho 
a agosto, em data que ainda será definida pelo Administração

Valor: O valor total contratado para a execução do objeto corres-
ponde a R$ 4.260,00 (quatro mil duzentos e sessenta reais), sendo 
R$ 2.130,00 (dois mil cento e trinta reais) o valor de cada aplica-
ção.

Vigência: 31/12/2018

Ascurra, 15 de fevereiro de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 
5/2018

Publicação Nº 1520586

Município de Ascurra
Extrato de dispensa de licitação 5/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: INFO DIGITALLE – SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA 
GESTÃO DOCUMENTAL LTDA – ME
CNPJ: 86.731.494/0001-08
Objeto: Constitui objeto da presente dispensa de licitação:
a) A locação de sistema de informática GedocAdministrativo - Exe-
cutivo (gerenciador eletrônico de documentos) sob a forma de li-
cença de uso, não exclusiva, em ambiente windows. O sistema 
destina-se ao gerenciamento eletrônico e digitalização dos se-
guintes documentos administrativos (ata das sessões, audiências 
públicas, contratos, certidões, ofícios, correspondências, decretos, 
editais, emendas, indicações, medidas provisórias, moções, pare-
ceres, parecer jurídico, pedidos de informação, projetos de lei, leis, 
protocolo, portarias, relatório de controle interno, requerimentos, 
resoluções, lei orgânica, subemendas e vetos) com o devido acom-
panhamento de todas as suas fases processuais, de forma ordena-
da, possibilitando a pesquisa e a visualização de todas as peças e 
o seu armazenamento digital;
b) Publicação e Hospedagem da Legislação (gedocNet EX) – hos-
pedagem da base de dados, das imagens digitalizadas no formato 
PDF e das redações no formato DOC e ou HTML das Leis Municipais 
(ordinárias e complementares), decretos e portarias no servidor 
WEB da contratada, possibilitando a pesquisa da referida legislação 
no domínio: www.legislacaomunicipal.com e permitindo link de um 
formulário de consulta par a página de internet da CONTRATANTE;
c) Manutenção legal e corretiva necessária ao aprimoramento dos 
itens deste objeto, durante o período contratual;
d) Consolidação textual das leis municipais (ordinárias e comple-
mentares) – sem custo adicional.

Vigência: 12 (doze) meses.

Ascurra, 15 de fevereiro de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

http://www.legislacaomunicipal.com
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PORTARIA N. 5975/2018
Publicação Nº 1521667

PORTARIA Nº 5975, de 14 de Fevereiro de 2018.
NOMEIA COMISSÃO PARA INSTRUÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DESTINADO À APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA “ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA”, EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. 63/2017.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 86 a 
88 da Lei Federal n. 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos) e,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n. 2/2018, encaminhada 
ao Gabinete do Prefeito pelo Pregoeiro, segundo o qual relata situ-
ações ocorridas durante e execução da Ata de Registro de Preços 
referente ao Pregão n. 63/2017, relacionadas ao não cumprimento 
do prazo de entrega dos produtos, objetos da referida ata;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar providências para ins-
talação de comissão de processo administrativo, a fim de apurar 
a responsabilidade da empresa ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA relativamente à possível inexecução 
e ao possível não cumprimento da Ata de Registro de Preços do 
Processo Licitatório de Pregão n. 63/2017;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores membros da Comissão de Licita-
ções, quais sejam ANTÔNIO JAIME VENDRAMI ADRIANI JÚNIOR, 
ANGELA MARIA MOSER, ELENICE TOMIO e THADEU BADALOTTI, 
para constituírem Comissão de Processo Administrativo destinada 
a apurar os fatos narrados de que trata a Comunicação Interna 
n. 2/2018, expedida pelo Pregoeiro, de 14/2/2018, bem como os 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º - A comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (Sessenta) 
dias, contados a partir da data da publicação desta Portaria, para 
concluir a apuração dos fatos, admitida sua prorrogação por igual 
período, quando as circunstâncias assim o exigirem.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ascurra/SC, 14 de Fevereiro de 2018.
Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na 
Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.

Ascurra/SC, 15 de Fevereiro de 2018.

Willy Bagatoli
Chefe de Gabinete
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA 005/2018 PMBP
Publicação Nº 1521481

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2018 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 - PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS por meio do(a) PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BALNEARIO PICARRAS, pessoa jurídica de direito público, situado na EMANOEL PINTO Nº. 1655, CENTRO, cidade de 
Balneário Piçarras, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.335/0001-48, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 3/2018, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MARMITEX (QUENTINHA) 
CONTENDO 920 GRAMAS DE ALIMENTOS EM CARDAPIOS VARIADO, PARA ALIMENTAÇÃO DE FUNCIONARIOS QUE TRABALHÃO EM HO-
RARIO COMERCIAL E REGIME DE PLANTÃO. PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo 
I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas no certame.
ADRIANA JUNGE HARDT – R$ 266.255,00

Balneário Piçarras (SC), 14 de Fevereiro de 2018
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 002/2018 FMAS REF. CONTRATO 003/2016
Publicação Nº 1521362

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADITIVO Nº 002/2018 de 09/02/2018
CONTRATO Nº003/2016/FMAS
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016/FMAS
MODALIDADE Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 002/2016

O objeto deste caracteriza-se pela obrigação da CONTRATADA, em locar imóvel, com área de aproximadamente 148,00m², localizado na 
Avenida Emanuel Pinto, nº 595, Bairro Centro, Município de Balneário Piçarras, para funcionamento das atividades do Centro de Referência 
em Assistência Social- CRAS. Conforme solicitação e justifica constantes no Ofício nº 003/2018/SMAS/PMBP, fica prorrogado a vigência do 
presente contrato, passando a vigorar até o 09 de fevereiro de 2019. O valor da locação para o período de contratação é de R$ 20.640,00 
(vinte mil, seiscentos e quarenta reais), composto por parcelas mensais de R$1.720,00 (mil, setecentos e vinte reais), conforme cálculo 
anexo de correção de perdas.
MARISA FIGUEREDO MOURA

Balneário Piçarras(SC), 09 de fevereiro de 2018.
ANA PAULA RIBEIRO STIEBLER – Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
009/SAMAE/2018

Publicação Nº 1521654

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/SAMAE/2018.
Tipo: MENOR PREÇO por item.
Data e horário da sessão de abertura: 28/02/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão 
- SC.
Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições de insumos de 
produção (Cloro Gás), para uso na Estação de Tratamento de Água 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário 
Rincão/SC, conforme especificações e quantidades especificadas 
no Termo de Referencia anexo ao Edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao@balneariorincao.
sc.gov.br

Balneário Rincão – SC, 14 de Fevereiro de 2018.
Pregoeira
Gisele Ferreira

DECRETO Nº. 012/2018
Publicação Nº 1521605

DECRETO Nº 012/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Prorroga o prazo para pagamento do IPTU em cota única e parce-
lamento, para o exercício de 2018.

Eu JAIRO CELOY CUSTÓDIO, Prefeito Municipal de Balneário Rin-
cão, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 
da Lei Orgânica do Município, c/c LC Nº 10/2016.

Considerando o art. 32, da LC nº 10/2016: "O pagamento total 
do imposto devido em cada exercício poderá ser feito em até dez 
vezes, obedecendo à forma e aos prazos estabelecidos pelo Poder 
Executivo em ato próprio.

§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer um desconto no valor 
do imposto, quando este for pago em cota única, dentro dos prazos 
e percentuais fixados em ato próprio".

DECRETA:
Art. 1º: Fica prorrogado o prazo para pagamento do IPTU - Impos-
to Predial e Territorial Urbano, referente ao exercício de 2018, até 
o dia 09 de março de 2018, em cota única, com desconto de 10%, 
ou em até 05 parcelas, com os seguintes vencimentos:

1ª Parcela: 09 de março de 2018;
2ª Parcela: 09 de abril de 2018;
3ª Parcela: 09 de maio de 2018;
4ª Parcela: 09 de junho de 2018;
5ª Parcela: 09 de julho de 2018;

Art 2º: O Contribuinte que estiver com o pagamento do IPTU re-
ferente aos exercícios anteriores rigorosamente em dia, ou seja, 
quitados até 31 de dezembro de 2017, receberá automaticamente, 
um bônus de adimplência, no percentual de 5% para cota única 
sem prejuízo do disposto no art. 1º, deste Decreto;

Art 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

RAFAEL MOTTA CUSTÓDIO
Secretário de Administração e Finanças
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ATA 001/FMS/2018 - RP 007/PMBR/2018
Publicação Nº 1521504
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 04/2018 FMS
Publicação Nº 1520960

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR VERTICAL PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, PARA INSTALAÇÃO E USO NA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme informações contidas no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 13h20min do dia 28/02/2018 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 13h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Neuri Biazzi- Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 13/2018 PMB
Publicação Nº 1520846

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA REFORMA DO ÔNIBUS VOLARE 
W8 PLACAS MES 1252 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, conforme informações contidas no Edital e em 
seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h15min do dia 28/02/2018 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Celso Biegelmeier- Prefeito municipal.

http://www.bandeirante.sc.gov.br
http://www.bandeirante.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL PREGÃO Nº20/2018
Publicação Nº 1520617

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº 20/2018

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando 
AQUISIÇÃO DEOLEOS HIDRAULICOS E LUBRIFICANTES PARA VEI-
CULOS LEVE E PESADOS DA FROTA MUNICIPAL.Os envelopes con-
tendo documentação e propostas serão aceitos até as 13:30 horas 
do dia 01de fevereiro de 2018. Informações poderão ser obtidas 
nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 
600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de 
Compras.Ou no site Oficial da Prefeitura.

Barra Bonita, em 8 de fevereiro de 2018.
MOACIR PIROCA
Prefeito

PORTARIA N.º051, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018  
Publicação Nº 1521192

PORTARIA N.º051, de 14 de fevereiro de 2018
Designa servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,
Art.1º. Fica designado a servidor Vanderlei Pelozato, matricula 
nº221304 ocupante do cargo de Motorista para desempenhar as 
funções de seu cargo junto a Secretaria Municipal Viação, Obras e 
Serviços Urbanos.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
14 de fevereiro de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei .

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº07/2014
Publicação Nº 1520803

ADITAMENTO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE BARRA BONITA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Centro Administrativo Municipal, sito na Av. 
Buenos Aires, S/N, nesta cidade, neste ato representada por seu 
prefeito(a) municipal;

CONTRATADA:
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIA-
DOS DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL SC, 
estabelecida a Rua Almirante Barroso, nº. 888 – Centro – na ci-
dade de São Miguel do Oeste - SC, inscrita no CNPJ - MF sob 
o nº 81.607.046/0001-75, representada neste ato por seu repre-
sentante legal o Sr. Jaimir José Balbinot, inscrito no CPF sob o nº 
425.836.759-15, e o Sr Marcelo Trevisan, inscrito no CPF sob o nº 
036.227.719-25

Por este instrumento, as partes acima qualificadas decidem adi-
tar o contrato de prestação de serviços de arrecadação financeira, 
firmado em 21/01/2014, o qual passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes decidem alterar a cláusula quinta 
do instrumento contratual ora aditado, a qual passa a vigorar com 
a seguinte redação:

O produto da arrecadação diária será creditado junto à conta cor-
rente nº 2.858-4, mantida pelo CONTRATANTE junto à CONTRA-
TADA e, diariamente, o saldo positivo existente será remunerado 
na modalidade RDC, de acordo com a política geral de aplicações 
financeiras da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – As demais disposições contratuais restam 
inalteradas.

E, por estarem, assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas ao final subscritas.

São Miguel do Oeste – SC, 14 de fevereiro de 2018.

MOACIR PIROCA SICOOB-SÃO MIGUEL
CONTRATANTE CONTRATADO
Testemunhas

Nome: FABIANE KRAEMER
CPF: 058.609.419-94

Nome: LUCAS VALENTINO 
BUFFOLO
CPF: 072.262.679-77
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Câmara muniCiPal

DECRETO 128/2018
Publicação Nº 1520829

DECRETO 128/2018
FIXA CALENDÁRIO DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVO ARALDI , Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade aos incisos VI e XXXIX e XL do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal de 11 de Dezembro de 1997, e inciso XXIII do artigo 
24 do regimento interno Resolução n°005/2002.

DECRETA
Art. 1º. Fixa o calendário de feriados e pontos facultativos para o período compreendido entre os dias 08 de Fevereiro de 2018 à 02 de 
Janeiro de 2019 para o Poder Legislativo Municipal:

I – 12 de Fevereiro Segunda-feira, véspera de Carnaval (ponto facultativo);
II – 13 de Fevereiro, terça-feira, Carnaval (feriado nacional);
III – 14 de Fevereiro, quarta-feira, pós Carnaval – Quarta-feira de cinzas inicio Quaresma (ponto facultativo das 07h e 45min retorno ao 
trabalho as 13h);
IV- 30 de março, sexta-feira, Paixão de Cristo (Feriado Nacional);
V – 01 de Maio, segunda-feira, Dia do Trabalhador (Feriado Nacional);
VI – 31 de Maio, quinta-feira, Corpus Christi (Feriado Nacional);
VII – 01 de Junho, sexta-feira, pós-feriado Corpus Christi ponto facultativo;
VIII – 07 de Setembro, sexta-feira, Independência do Brasil (Feriado Nacional);
IX – 04 de Outubro, quinta-feira, São Francisco de Assis – Padroeiro do município (Feriado Municipal);
X– 12 de Outubro, sexta-feira, Nossa Senhora Aparecida (Feriado Nacional);
XI – 02 de Novembro, sexta-feira, Finados (Feriado Nacional);
XII – 15 de Novembro, quinta-feira, Proclamação da Republica (Feriado Nacional);
XIII – 21 de Dezembro à 02 de janeiro de 2019, Ponto Facultativo.

Art. 2º. Os pontos facultativos relacionados no artigo 1º poderão sofrer alterações, mediante decreto, de acordo com a oportunidade e 
conveniência da Administração Municipal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Barra Bonita - SC, 08 de fevereiro de 2018.
IVO ARALDI
Presidente do legislativo
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Barra Velha

Prefeitura

ATO 009/2017  DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DA PROVA ESCRITA DO EDITAL  DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2017 

Publicação Nº 1521208

ATO 009/2017
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DA PROVA ESCRITA
DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017

A Presidente do IPREVE - Instituto de Previdência Social do Município de Barra Velha, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a 
Comissão de Concurso Público, e o Instituto o Barriga Verde, tornam público o que segue:

1. Divulga-se a Classificação Final da Prova Escrita dos candidatos aprovados, do Concurso Público nº 001/2017, constante do anexo I deste 
ato, em ordem decrescente de nota final.

2. Ficam os candidatos dos cargos de Advogado e Contador, aprovados na prova escrita objetiva, convocados para o envio dos Títulos con-
forme prazo previsto em Edital entre os dias 16 a 19 de Janeiro de 2018.

Barra Velha, 15 de janeiro de 2018
Valter Marino Zimmermann   Moema Ramos Alvim Gouveia
Prefeito Municipal    Presidente do IPREVE

ANEXO I – CLASSIFICAÇÃO FINAL DA PROVA ESCRITA
Agente Administrativo | Ensino Médio Completo

Pos. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos Espe-
cíficos Total 

Acertos
Nota 
Final Situação

Acertos Nota Acertos Nota
1 739418 31/10/1983 Marcos Antonio Fornari 14 2,80 17 5,10 31 7,90 Aprovado
2 762163 08/11/1984 Maria Heloisa Becker 17 3,40 14 4,20 31 7,60 Aprovado
3 756847 06/06/1989 Giacomo Gasparelo Oliveira 15 3,00 14 4,20 29 7,20 Aprovado
4 761068 22/04/1983 Etiene Cristina Checo Schicovski 12 2,40 15 4,50 27 6,90 Aprovado
5 745049 18/01/1993 Loana Keitelin Moreira Da Silva Pereira 12 2,40 15 4,50 27 6,90 Aprovado
6 768548 17/09/1985 Robson Rosa Dos Santos 14 2,80 13 3,90 27 6,70 Aprovado
7 743573 06/07/1968 Jose Ricardo Gomes 15 3,00 12 3,60 27 6,60 Aprovado
8 739160 02/08/1986 Felipe Ferreira Alcoforado 13 2,60 13 3,90 26 6,50 Aprovado
9 742537 09/05/1981 Alessandra Regina Lucas 12 2,40 13 3,90 25 6,30 Aprovado
10 744973 20/05/1982 Diego Keske Ramos 13 2,60 12 3,60 25 6,20 Aprovado
11 741710 30/10/1991 Daniel Schiavoni 14 2,80 11 3,30 25 6,10 Aprovado
12 773796 16/03/1992 Jadsman Pereira 14 2,80 11 3,30 25 6,10 Aprovado
13 739705 26/04/1974 Elizangela De Andrade De Souza 12 2,40 12 3,60 24 6,00 Aprovado
14 763759 09/06/1978 Claudio Angiolletti 12 2,40 12 3,60 24 6,00 Aprovado
15 775640 02/05/1982 Aylla Karina Schulte 12 2,40 12 3,60 24 6,00 Aprovado

Advogado | Ensino Superior Completo (com prova de títulos)

Pos. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Total 

Acertos
Nota Prova 
Escrita Situação Envio 

Títulos
Acertos Nota Acertos Nota

1 770363 25/03/1992 Lucas Scagliusi Miguel 13 2,60 19 5,70 32 8,30 Aprovado Convocado
2 772807 18/08/1995 Caroline De Souza 11 2,20 20 6,00 31 8,20 Aprovado Convocado

3 743978 26/09/1980 Fabiano Bastos Garcia 
Teixeira 15 3,00 17 5,10 32 8,10 Aprovado Convocado

4 739039 28/09/1981 Alexandre Velame 13 2,60 18 5,40 31 8,00 Aprovado Convocado

5 743989 27/04/1994 Theo Rocha Toscano De 
Lima 11 2,20 18 5,40 29 7,60 Aprovado Convocado

6 738655 14/02/1983 Vitor Casagrande Junior 14 2,80 16 4,80 30 7,60 Aprovado Convocado
7 744721 10/09/1993 Vinicius De Melo Silva 12 2,40 17 5,10 29 7,50 Aprovado Convocado

8 750688 16/07/1981 Peterson Walter Scabury De 
Oliveira 13 2,60 16 4,80 29 7,40 Aprovado Convocado

9 775658 26/10/1988 Thiago Enrique Shoda 16 3,20 14 4,20 30 7,40 Aprovado Convocado
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10 739521 18/10/1993 Amanda Gabriela Souza 
Oliveira 11 2,20 17 5,10 28 7,30 Aprovado Convocado

11 767620 28/06/1990 Rafael Alt Santos De Chaves 10 2,00 17 5,10 27 7,10 Aprovado Convocado

12 744183 12/12/1985 Barbara Prochaska Lemos 13 2,60 15 4,50 28 7,10 Aprovado Convocado

13 746961 01/05/1993 Thaís Bozz 13 2,60 15 4,50 28 7,10 Aprovado Convocado

14 771399 17/09/1993 Monica Heloisa Fagundes 8 1,60 18 5,40 26 7,00 Aprovado Convocado

15 739434 31/03/1992 Matheus Zimmermann 
Freitas 14 2,80 14 4,20 28 7,00 Aprovado Convocado

16 765906 13/01/1990 Tiago Murilo De Souza 12 2,40 15 4,50 27 6,90 Aprovado Convocado

17 761387 21/06/1991 Dayane Cristina Pontes 12 2,40 15 4,50 27 6,90 Aprovado Convocado

18 768766 03/11/1988 Sabrina Dorn 10 2,00 16 4,80 26 6,80 Aprovado Convocado

19 739565 22/02/1989 Jefferson Luiz Ostrowski 13 2,60 14 4,20 27 6,80 Aprovado Convocado

20 776797 09/12/1967 Jeane Beatriz Godoy 12 2,40 14 4,20 26 6,60 Aprovado Convocado

21 741597 03/05/1985 Heloisa Pereira Rodrigues 12 2,40 14 4,20 26 6,60 Aprovado Convocado

22 767240 22/05/1992 Gustavo Da Silva Machado 10 2,00 15 4,50 25 6,50 Aprovado Convocado

23 771561 13/07/1987 Natalia da Silva Pavan 11 2,20 14 4,20 25 6,40 Aprovado Convocado

24 776730 30/07/1984 Eurico Dos Santos Junior 10 2,00 14 4,20 24 6,20 Aprovado Convocado

25 746023 18/10/1994 Wilson Cristofolini Junior 10 2,00 14 4,20 24 6,20 Aprovado Convocado

26 752754 20/10/1987 Christiano Sell Neto 13 2,60 12 3,60 25 6,20 Aprovado Convocado

27 756799 01/07/1987 Gabriella Cardoso Da Silva 8 1,60 15 4,50 23 6,10 Aprovado Convocado

28 771039 02/03/1977 Marlete De Souza 11 2,20 13 3,90 24 6,10 Aprovado Convocado

29 740534 08/10/1992 Tamara Suarez Rodrigues 9 1,80 14 4,20 23 6,00 Aprovado Convocado

30 748084 27/02/1994 Jolivete Nantes Fontoura 9 1,80 14 4,20 23 6,00 Aprovado Convocado

Contador | Ensino Superior Completo (com prova de títulos)

Pos. Nº INSC Data Nasc CANDIDATO
Conhecimentos 
Básicos

Conhecimentos 
Específicos Total 

Acertos
Nota Prova 
Escrita Situação Envio 

Títulos
Acertos Nota Acertos Nota

1 776105 12/09/1981 Rubens Tives 14 2,80 16 4,80 30 7,60 Aprovado Convocado

2 776457 28/06/1980 Jonas Nestor Da Silva 12 2,40 13 3,90 25 6,30 Aprovado Convocado

3 738961 05/09/1987 Deivite Geraldo Alves 11 2,20 13 3,90 24 6,10 Aprovado Convocado

4 773139 04/02/1988 Aline Souza Ramos Kraisch 11 2,20 13 3,90 24 6,10 Aprovado Convocado

5 743024 28/03/1975 Otavio Augusto Mariano 
Meneguela 14 2,80 11 3,30 25 6,10 Aprovado Convocado

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2018/FUMTEC
Publicação Nº 1519437

PREFEITURA DE BARRA VELHA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO ESPORTE E CULTURA DE BARRA VELHA - FUMTEC
Processo Administrativo nº 011/2018
Inexigibilidade de Licitação nº 008/2018

Contratada: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE BEACH SOCCER
Objeto: Contratação de serviço de arbitragem, orientação e fiscalização, programação e direção do Campeonato de Beach Soccer 2018, 
atendendo solicitação da Fundação Municipal de Turismo Esporte e Cultura de Barra Velha.

Valor do Contrato: R$27.850,00 (vinte e sete mil e oitocentos e cinqüenta reais).
Fund. Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Barra Velha, 09 de fevereiro de 2018.
Osnildo Teixeira
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2018/
FUMTEC

Publicação Nº 1519633

PREFEITURA DE BARRA VELHA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO ESPORTE E CULTURA DE 
BARRA VELHA - FUMTEC
Processo Administrativo nº 012/2018
Inexigibilidade de Licitação nº 009/2018

Contratada: SC MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
Objeto: Contratação de apresentação de escola de Samba Unidos 
da Coloninha que acontecerá dia 11 de fevereiro, na Praia Central 
durante o Carnaval Barra Folia. Eventos que fazem parte da Pro-
gramação de Verão 2018.

Valor do Contrato: R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Fund. Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.

Barra Velha, 09 de fevereiro de 2018.

Rodrigo Marques
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº  240, DE 08 DE FEVEREIRO 
DE 2018.

Publicação Nº 1521242

LEI COMPLEMENTAR Nº 240, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
“Institui a outorga onerosa visando o aumento do potencial cons-
trutivo - solo criado, no âmbito do município de Barra Velha, altera 
a lei complementar nº 176, de 08 de julho de 2014 e dá outras 
providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber a todos os habitantes do Município de Barra Velha que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancionada a seguin-
te Lei Complementar:
Art. 1º Fica o Município de Barra Velha autorizado a conceder me-
diante outorga onerosa, o aumento do potencial construtivo, atra-
vés do Solo Criado, na forma da Lei Federal nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001 e da Lei Complementar nº 63, de 17 de novembro 
de 2008.
Art. 2º Considera-se Solo Criado a concessão de um aumento no 
potencial construtivo dos imóveis, possibilitado através de um 
acréscimo no numero de pavimentos, e na taxa de ocupação.

Parágrafo Único - Somente se aplicará a outorga onerosa para os 
terrenos com área igual ou superior a 500,00m² (quinhentos me-
tros quadrados) e testada mínima de 14,00 (quatorze metros) situ-
ados nas zonas estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 3º A outorga onerosa é o valor a ser cobrado pela concessão 
do Solo Criado, quando utilizado o aumento de potencial construti-
vo, nos seguintes termos:

I – Número de pavimentos – 5% (cinco por cento) do valor do 
metro quadrado do Custo Unitário Básico – CUB/SC atualizado, 
multiplicado pelo total da área da laje computável, construída com 
aumento de potencial.

II - Taxa de ocupação: 10% (dez por cento) do valor do metro qua-
drado do Custo Unitário Básico – CUB/SC atualizado, multiplicado 
pelo total da área útil computável construída acima do permissivo 

legal.

§ 1º Para edificações que confrontam com as Avenidas a beira mar 
e orla marítima os apartamentos necessariamente deverão apre-
sentar área computável acima de 80m2 (oitenta metros quadra-
dos) e oferecer no mínimo duas vagas de garagem, mais as vagas 
previstas para área comercial se houver.

§ 2º - O beneficiário da Outorga Onerosa será concedido nos casos 
que forem respeitados os índices abaixo:

I - Taxa de ocupação do embasamento máxima de 90% (noventa 
por cento);

II - Taxa de ocupação torre máxima de 70% (setenta por cento);

III - Taxa de permeabilidade mínima de 5% (cinco por cento);

IV - recuo frontal embasamento mínimo de 2,00 (dois) metros;

V - recuo frontal embasamento mínimo de 3,00 (três) metros para 
imóveis que confrontam com as vias Beira Mar ou orla marítima;

VI - para embasamento de até 11 (onze) metros de altura o recuo 
lateral/fundos poderá ser de 0 (zero), desde que nesses pavimen-
tos estejam previstos o uso exclusivo comercial/estacionamento no 
pavimento térreo e estacionamento nos demais, excepcionalmente 
comprovada a necessidade de aumento do número de vagas de 
estacionamento, poderá ser autorizado o embasamento superior 
aos 11 (onze) metros;

V - para torre, o recuo lateral/fundos mínimo de 2,00m (dois me-
tros) até 08 (oito) pavimentos; 3,00m (três metros) de 9 (nove) a 
20 (vinte) pavimentos e; 3,50m (três metros e cinqüenta centíme-
tros) de 21 (vinte e um) a 30 (trinta) pavimentos.

Art. 4º Os recursos arrecadados em razão da outorga onerosa de-
verão ser aplicados nas seguintes finalidades:

I - Regularização fundiária;

II - Execução de programas e projetos habitacionais de interesse 
social;

III - Ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

IV - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

V- Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

VI - Criação de unidades de conservação ou proteção de outras 
áreas de interesse ambiental;

VII - Proteção de áreas de interesse histórico, ambiental, cultural 
ou paisagístico;

VIII - Celebração de convênios e termos de parceria com entidades 
das áreas de arquitetura e urbanismo ou engenharia, sediadas no 
Município, para fins de regularização de edificações irregulares no-
vas e usadas de famílias de baixa renda;

IX – Contratação e execução de projetos urbanísticos de engenha-
ria e arquitetura;

X – Pagamento de desapropriações e indenizações em matéria ur-
banística.

Art. 5º A solicitação de viabilidade da concessão do Solo Cria-
do, será formalizada por meio de processo protocolizado pelo 
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proprietário ou representante legal, no Protocolo Geral do Municí-
pio, o qual deverá conter a seguinte documentação:

I - Requerimento;

II - Matrícula do imóvel atualizada;

III - nos casos de ampliação de construção existente no terreno, 
para obter o direito de aquisição de aumento do potencial constru-
tivo, será exigido a apresentação da licença para construção, do 
projeto aprovado e do habite-se;

IV - Planta de situação com as dimensões do terreno;

V - Área total do empreendimento pretendido;

VI - Número de pavimentos, e taxa de ocupação total pretendidos, 
a título de acréscimo de potencial;

VII - Cálculo da área excedente, em relação aos parâmetros bá-
sicos.

Art. 6º O processo de viabilidade da concessão do Solo Criado 
será encaminhado para a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Secretaria de Administração e Finanças, cabendo as seguintes con-
siderações:

I - Verificação da documentação entregue;

II - Análise dos parâmetros máximos solicitados e o cumprimento 
das condições estabelecidas pela legislação municipal de Zonea-
mento, Uso e Ocupação do Solo Urbano;

III - Cálculo estimado do valor da outorga onerosa:

Parágrafo único Após a análise o processo será encaminhado para 
ciência e retirada no Protocolo Geral do Município, do "Estudo de 
Viabilidade da Concessão de Solo Criado".

Art. 7º Para o cálculo do valor da outorga onerosa serão conside-
rados:

I - O número de pavimentos e a taxa de ocupação, a serem ou-
torgados;

II - Os parâmetros permitidos para a Zona considerada;

III - O Custo Unitário Básico – CUB/SC atualizado.

Parágrafo único. O valor do Custo Unitário Básico – CUB/SC atuali-
zado será o previsto no Sindicato da Indústria da Construção Civil 
– SINDUSCON/SC.

Art. 8º Para a concessão do aumento de potencial construtivo, re-
lativo ao aumento da altura máxima de pavimentos, deverá ser 
obedecida a Tabela abaixo, que estabelece as Zonas que serão 
contempladas pelo aumento de potencial e a altura máxima de 
pavimentos respectivos:
Número de Pavimentos Permitidos por Zona com utilização da outorga 
onerosa
ZP1 Zona predominantemente residencial 1 -

ZP2

Zona predominantemente residencial 2

PóloI ________________________________ 
Pólo II _______________________________ 
Pólo III ______________________________ 

-
30
-

ZP3 Zona predominantemente residencial 3 30

ZP4 Zona predominantemente residencial 4 30
MC Zona Mista Central -
ZI1 Zona Predominantemente Industrial -
ZI2 Zona Predominantemente Industrial -
APP Área de Preservação Permanente -

Parágrafo único – Não estão sujeitos ao benefício desta lei com-
plementar as áreas especificadas no art. 21, § 3º, inciso I da Lei 
Complementar nº 63/2008.

Art. 9º Para a obtenção do Solo Criado, o interessado deverá efetu-
ar o pagamento da outorga onerosa da seguinte forma:

I - Pagamento através de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM - expedido pela Secretaria Municipal de Finanças;

II – Pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas, ou;

III – Nos casos de aceitação da dação em pagamento, com a trans-
ferência ao Município da titularidade do imóvel, com destinação 
do mesmo conforme previsto no art. 4º, desta Lei complementar, 
desde que procedido por autorização legislativa própria.

§ 1º Expedido o Documento de Arrecadação Municipal - DAM -, o 
interessado pela compra do potencial construtivo terá prazo máxi-
mo de 90 (noventa) dias para efetuar o recolhimento da taxa ou 
o pagamento da primeira parcela, nos casos de pagamento par-
celado.

§ 2º O terreno urbano transferido em pagamento da outorga não 
poderá ter dimensões inferiores ao mínimo permitido para a zona 
em que ele se localizar.

§ 3º Os custos de transferência e escrituração do terreno transferi-
do em pagamento da outorga, correrão por conta do interessado.

§ 4º Quando o valor do imóvel proposto para pagamento da ou-
torga for superior ao valor da aquisição do aumento de potencial 
construtivo, não será restituído o excedente.

§ 5º A avaliação do imóvel oferecido em dação em pagamento, 
será realizada por comissão de avaliação nomeada pelo Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 10 Após o pagamento da outorga onerosa, a Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, deverá expedir a Declaração de Compra de 
Potencial Construtivo - DCPC -, a qual deverá constar:

I - Nome do proprietário e sua identificação;

II - Endereço do imóvel a receber o aumento do potencial constru-
tivo e seu número de inscrição imobiliária;

III - Área a ser acrescida em m²;

IV - Número de pavimentos a serem acrescidos;

V - Taxa de ocupação que exceder a taxa máxima permitida, para 
o caso;

VI - Uso da edificação;

VII - Que nos casos de pagamento parcelado da outorga onerosa, 
o Certificado de Vistoria de Obras, só será emitido, após a quitação 
de todas as parcelas.

Art. 11 O requerente deverá encaminhar a Declaração de Compra 
de Potencial Construtivo - DCPC -, junto ao processo de aprovação 
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do projeto com o Solo Criado, através do Protocolo Geral do Muni-
cípio, para emissão da Licença de Construção.

Art. 12 A Declaração de Compra de Potencial Construtivo - DCPC 
- terá validade pelo prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, a contar da data de sua emissão, sob a pena de perda 
da validade da Declaração.

Parágrafo Único. Em caso de perda do aumento de potencial cons-
trutivo por não utilização no prazo de validade, não haverá res-
sarcimento ao interessado dos valores pagos, ou investidos nos 
imóveis integrados ao patrimônio público.

Art. 13 No caso de perda da validade da Declaração de Compra de 
Potencial Construtivo - DCPC -, o proprietário poderá dar entrada 
em outro processo de concessão do Solo Criado, desde que atenda 
novamente a todas as exigências legais para expedição da nova 
DCPC.

Art. 14 Fica criado o Fundo Municipal do Planejamento Urbano, 
destinado a receber todos os valores cobrados em virtude da pre-
sente lei, bem como aqueles provenientes de indenizações previs-
tas na Lei Complementar n° 176, de 08 de julho de 2014.

Art. 15 Os valores arrecadados ao Fundo Municipal de Planejamen-
to Urbano, serão utilizados exclusivamente nos fins previstos no 
artigo 4° da presente lei.

Art. 16 Fica Incluído o artigo 9-A, na Lei Complementar nº 176, de 
08 de julho de 2014, com a seguinte redação:

“Art. 9-A Os valores provenientes das indenizações previstas nesta 
lei, serão revertidas para o Fundo Municipal de Planejamento Ur-
bano”

Art. 17 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Barra Velha, 08 de fevereiro de 2018.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

LEI N°.   1655 -  DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 
Publicação Nº 1521234

LEI N°. 1655 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018
"DESAPROPRIA ÁREA DE TERRAS DECLARADA DE UTILIDADE PÚ-
BLICA, NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO"

O Prefeito do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais; Faz saber a todos os habitantes 
do município que a Câmara de Vereadores aprovou e é sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a desapropriar 
uma área de terras de 40,00 m², representada por parte da matrí-
cula 13.930, declarada de utilidade pública pelo Decreto nº 1218, 
de 05 de fevereiro de 2018, de forma amigável ou judicial, situada 
no Bairro São Cristóvão, Município de Barra Velha, pertencente a 
Gilson Leodoro da Silva, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 
620.790.349-87, devidamente cadastrada na Prefeitura de Barra 
Velha, sob o nº 01.08.032.0041.100 e registrada no Registro de 
Imóveis da Comarca de Barra Velha/SC.

Parágrafo Único Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a pa-
gar ao proprietário, a título de indenização, o valor de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais).

Art. 2º A área mencionada no artigo anterior destina-se a am-
pliação da faixa de rolamento da Rua Bento José Luiz, conforme 
Memorial Descritivo em anexo.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações próprias do município do orçamento vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha/SC, 08 de fevereiro de 2018.
Valter Marino Zimmermann
Prefeito Municipal

LEI N°.  1656 -  DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 
Publicação Nº 1521239

LEI N°. 1656 - DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018
"DESAPROPRIA ÁREA DE TERRAS DECLARADA DE UTILIDADE PÚ-
BLICA, NO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO"

O Prefeito do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais; Faz saber a todos os habitantes 
do município que a Câmara de Vereadores aprovou e é sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a desapropriar 
uma área de terras de 43,00 m², representada por parte da ma-
trícula 2.945, declarada de utilidade pública pelo Decreto nº 1218, 
de 05 de fevereiro de 2018, de forma amigável ou judicial, situada 
no Bairro São Cristóvão, Município de Barra Velha, pertencente a 
Francisco Eduardo Rebello Henrique, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 033.619.149-90 e Letícia Conti Gonçalves, brasileira, 
casada, portadora do CPF nº 034.161.129-89, devidamente cadas-
trada na Prefeitura de Barra Velha, sob o nº 01.08.032.0264.001 e 
registrada no Registro de Imóveis da Comarca de Barra Velha/SC.

Parágrafo Único Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a pa-
gar ao proprietário, a título de indenização, o valor de R$ 17.200,00 
(dezessete mil, e duzentos reais).

Art. 2º A área mencionada no artigo anterior destina-se a am-
pliação da faixa de rolamento da Rua Bento José Luiz, conforme 
Memorial Descritivo em anexo.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações próprias do município do orçamento vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha/SC, 8 de fevereiro de 2018.
Valter Marino Zimmermann
Prefeito Municipal

LEI Nº 1654, 08 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521230

LEI Nº 1654, 08 DE FEVEREIRO DE 2018
“Aprova o Plano Municipal de Drenagem e Manejo de Águas Plu-
viais Urbanas e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Drenagem e Manejo 
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de Águas Pluviais Urbanas (PMDMAPU), constante do documento 
anexo.

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, o Município deverá, com 
base no Plano Municipal de drenagem e Manejo de Águas Pluviais 
Urbanas, executar as ações previstas no plano de ações em prazos 
estipulados e aprovados pelo município.

Art. 3º O Poder Legislativo, por intermédio das comissões afins, 
acompanhará a execução do Plano Municipal de Drenagem e Ma-
nejo de águas Pluviais Urbanas.

Art. 4º O Município, através do Conselho Municipal de Saneamen-
to, acompanhará e opinará sobre a execução e implementação de 
projetos ou programas estratégicos programados.

Art. 5º Cabe ao Conselho Municipal de Saneamento coordenar o 
processo de avaliação e revisão do Plano Municipal de Drenagem e 
Manejo de águas Pluviais Urbanas, a cada 04 (quatro) anos.

Art. 6º O Plano Plurianual do Município será elaborado d modo a 
dar suporte às metas constantes do Plano Municipal de Macrodre-
nagem Urbana e doa respectivos planos decenais.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 08 de fevereiro de 2.018.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

DECRETO Nº 022/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521726

DECRETO Nº 022/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (APÓS OS RECURSOS), RELATIVAS AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Belmonte, Estado de Santa Catarina, Sr. GENESIO BRESSIANI no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar Nº 016/2015, 002/2014, 004/2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições (Após os recursos), referentes ao Edital de Concurso Público nº 001/2018, conforme segue:

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 321 Andressa Maria Lui Homologada

2 261 Carine Lorenski Homologada

3 276 Claudinéia Maria Fanck Bevilaqua Homologada

4 131 Cleciane Mari Lunardi Franzon Homologada

5 253 Cleiton Lissak Homologada

6 181 Cristine Ines Drechsler Homologada

7 327 Daiane Pereira Dos Santos Homologada

8 250 Deise Lui Homologada

9 42 Gilnei Lorival Marolli Homologada

10 259 Guilherme Pereira Homologada

11 346 Jane Erhart Homologada

12 156 Jocineia Kasper Homologada

13 329 Julio Cezar Alves Da Silva Homologada

14 265 Lauri Ivo Weiland Homologada

15 353 Lucas Gabriel De Paula Homologada

16 242 Maria Luiza Goulart Homologada

17 153 Marlete Madalena Bourscheidt Homologada

18 199 Mártin Régis Back Homologada

19 303 Mateus José Mendes Homologada

20 120 Melania Capellari Homologada

21 254 Michel Odenir Strack Homologada

22 60 Milena Djesica Bevilaqua Homologada

23 146 Pamela Cristina Villa Paini Homologada

24 77 Patricia Carina Schoenberger Homologada

25 298 Rodrigo Giacomelli Homologada

26 150 Romulo Dutra De Campos Mazutti Homologada

27 247 Silvana Marcon Coletto Homologada

28 161 Silvane Bonadiman De Souza Homologada

29 190 Simone Gawski Homologada

30 248 Thuany Manfroi Amaral Homologada

31 134 Tiago Sartori Homologada

32 299 Volmir Ribeiro Da Silva Homologada
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ALMOXARIFE

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 350 Adriane Bevilaqua Ely Homologada

2 281 Adriane Gomes Homologada

3 245 Alexsandro Morais Homologada

4 352 Alexson Basso Homologada

5 182 Aline Galleazzi Homologada

6 225 Aline Nunes Homologada

7 210 Alizandra De Castro Homologada

8 207 Anderson Basso Homologada

9 63 Anderson Luiz Trampusch Homologada

10 51 Anderson Rigon Homologada

11 109 Angela Coletto Homologada

12 267 Bruno Gawski Homologada

13 139 Calixto Habacuc Wolfart Homologada

14 170 Camila Tibola Homologada

15 258 Cassiano Roberto Konrad Homologada

16 282 Catiane Ceconi Homologada

17 141 Cintia Follmann Homologada

18 315 Cleidiane Guerra Homologada

19 113 Daiana Mallmann Revers Homologada

20 118 Dailor Carlos Revers Homologada

21 151 Daniel Kovaleski Homologada

22 142 Daniel Luiz Muller Homologada

23 326 Daniela Gavski Homologada

24 110 Dayana Beatriz Pauli Homologada

25 355 Débora Paola Bleutew Homologada

26 204 Deise Da Silva Nascimento Dias Homologada

27 117 Denise Gonçalves Da Silva Homologada

28 339 Diana Micheli Sarturi Homologada

29 290 Diego Alencar Chechi Homologada

30 302 Dilvane Schirmann Homologada

31 22 Djone Fernando Dos Santos Homologada

32 135 Edilaine Carla Marina Homologada

33 230 Edmar Jose De Sousa Homologada

34 208 Eduardo Antônio Dalla Picola Homologada

35 285 Eduardo Busnelo Blockl Homologada

36 195 Elaine Perondi Bevilaqua Homologada

37 26 Eliara Bonamigo Homologada

38 126 Elis Regina Catto Homologada

39 284 Emanuel Luis Pereira Homologada

40 76 Emerson Sigolin Homologada

41 123 Fabiano Borges Dos Santos Homologada

42 231 Fábio Zambiasi Homologada

43 54 Felipe De Andrade Alves Homologada

44 238 Gabriele Panis Homologada

45 125 Gilmar Alves De Lima Antunes Homologada

46 180 Gilvano Alves Homologada
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47 111 Gisele Petry Homologada

48 80 Greyci Both Corradi Homologada

49 39 Guilherme Vinicius Marolli Homologada

50 246 Gustavo Dallagnol Homologada

51 240 Hérica Ângela Dalmonte Homologada

52 144 Ines Gluitz Homologada

53 56 Ismael Das Chagas Homologada

54 143 Izoldi Maria Gluitz Homologada

55 201 Jaíne Sotili Homologada

56 333 Janaina De Castro Homologada

57 185 Janaina Passari Homologada

58 169 Jean Marcos Fiametti Mello Homologada

59 93 Jenifer Caroline Hermes Homologada

60 94 Jéssica De Camargo Homologada

61 324 Jéssica Valquiria Hertes Homologada

62 215 João Antonio Revers Lauer Homologada

63 239 Jonatan Ferreira Langa Homologada

64 269 Jorge Luiz Weber Homologada

65 294 Josieli Pietro Biasi Homologada

66 318 Juliane Nitsch Homologada

67 237 Juliano Rossatto Homologada

68 277 Júlio Henrique Stolarski Homologada

69 317 Jussara Kreisig Homologada

70 45 Kaciele Kasper Homologada

71 5 Ledeleine Nunes Fortunato Homologada

72 354 Leonir Lunkes Homologada

73 18 Leonor De Ré Homologada

74 35 Letícia Jaroseski Hoss Homologada

75 100 Lúcia Alves Da Silva Homologada

76 279 Lucilaine Sotili Homologada

77 116 Maíse Mariga Homologada

78 10 Marcelo Luiz Giumbelli Homologada

79 289 Marcia Baratto Homologada

80 133 Marcia Renati Hahn Moreira Homologada

81 167 Márcio Viapiana Homologada

82 338 Marcionise Emilia De Godoy Homologada

83 288 Margarete Lisaki Homologada

84 49 Maria Eduarda Webber Homologada

85 62 Marieli Tonin Homologada

86 122 Marisete Radke Homologada

87 268 Marizete Raquel De Bona Homologada

88 344 Marlene Furlan Giacomini Homologada

89 236 Mauricio Luiz Froder Homologada

90 216 Mauro Steffens Homologada

91 14 Merlin Francini Back Homologada

92 103 Mikael Oliveira De Souza Homologada

93 328 Miriam Peloso Dorneles Homologada

94 197 Mônica Bernardi Homologada
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95 164 Monique Da Silva Rosa Homologada

96 196 Nilvete Zancan Homologada

97 351 Odinei Rogerio Alves Rodrigues Homologada

98 172 Patrícia Fernanda Gomes Homologada

99 249 Patricia Lineima Saft Soares Homologada

100 191 Paula Lúcia Pomatti Homologada

101 13 Poliana Venturini Della Flora Homologada

102 226 Rafael Andreola Homologada

103 224 Rafael Eliakin Rufati Fernandes Homologada

104 198 Raquel Cristina Lazarotto Homologada

105 319 Raquel Simone Roratto Homologada

106 309 Roberta Da Silva Homologada

107 291 Roberto Carlos Dalla Rosa Homologada

108 356 Robson Jose Bonamigo Homologada

109 43 Rodolfo Dutra De Campos Mazutti Homologada

110 193 Rosane Dos Santos Ávila De Souza Homologada

111 91 Rosi Maria Koswoski Odorcick Homologada

112 320 Ruan Eduardo Da Silva Homologada

113 65 Rudinei Goergen Homologada

114 203 Sâmara Isis Pisatto Bof Homologada

115 243 Sandra Fiore Homologada

116 128 Sibeli Cristina Karlinski Homologada

117 307 Sidineia Gawski Homologada

118 11 Silmara Thiel Do Nascimento Homologada

119 263 Susana Francieli Grunewald Homologada

120 316 Taiana Korbes Homologada

121 38 Tamara Lurdes Do Campo Dalla Picola Homologada

122 6 Tamiris Dickel Homologada

123 84 Thailson Decol Homologada

124 348 Thais Regina Campana Homologada

125 297 Thamara De Carvalho Lessa Miranda Homologada

126 336 Valmir Klagenberg Homologada

127 312 Valmir Rauch Homologada

128 47 Vanderlei Andreola Homologada

129 82 Vanderlei Vitali Homologada

130 87 Vanderson Paulo Garbim Homologada

131 85 Vandressa Thaisa Gruber Homologada

132 325 Vanessa Hertes Homologada

133 278 Vanessa Inelve Previdi Homologada

134 124 Vanessa Morandin Avance Homologada

135 251 Vinicius Ferreira Homologada

136 9 Vinicius José Vivian Homologada

137 301 Vinícius Paulo Trucollo Homologada

138 286 Vitor Ariel Vacarin Homologada

139 257 Volmir Jose Frozza Homologada

140 28 William Meier Homologada

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 154 Adriana Cristina Pezzuol Homologada

2 184 Alessandra Cristina Dutra Peloso Mallmann Homologada

3 183 Alexandro Fernandes Homologada

4 200 Aline Dalla Picola Homologada

5 255 Aloísio Felipe Manfé Homologada

6 266 Andressa De Sousa Homologada

7 127 Arieli Gomes Homologada

8 72 Brenda Salomoni Picoli Homologada

9 313 Carla Regina Zabott Homologada

10 308 Claudete Ribeiro Da Silva Peloso Homologada

11 175 Cleidiane Mistura Homologada

12 187 Cristian Fabiano Fontoura Homologada

13 262 Daniel Kipper Da Silva Homologada

14 292 Danubia Gomes De Souza Homologada

15 160 Edina Ster Bonadiman Homologada

16 79 Eduarda Da Costa Homologada

17 304 Elisandra Volpato Homologada

18 67 Elizandra Bertuzzi Homologada

19 341 Estefani De Bona Homologada

20 275 Fabiola Rafaela Foltz Homologada

21 272 Gilvana Zanella Homologada

22 132 Guilherme Luiz Sartori Homologada

23 260 Isabel Black Revers Homologada

24 48 Jocilaine Pfeifer Homologada

25 296 Josiani Carlize Schneider Homologada

26 194 Justina Vivian Homologada

27 165 Kamila Ignes Martins Homologada

28 176 Larissa Bazzo Segheto Homologada

29 37 Larissa Carla Bernardi Homologada

30 227 Leila Cristine Weizemann Homologada

31 233 Luan Carlos Dresch Homologada

32 287 Maiara Mariga Homologada

33 92 Marciane Grezele Homologada

34 86 Marciani Do Nascimento Homologada

35 44 Marcieli Schneider Homologada

36 158 Marina Bianchin Homologada

37 274 Marinice Baumgardt Homologada

38 322 Mateus Guinami Homologada

39 331 Maykou Douglas Wehrmann Watthier Homologada

40 27 Nathana Klein Homologada

41 202 Neuza Marlei Drebes Paloschi Homologada

42 222 Pâmela Iaroceski Turra Homologada

43 205 Patrícia Pietro Biasi Homologada

44 310 Priscila Pisoni Homologada

45 271 Renan Cipriani Homologada

46 114 Rosangela Sigulin Pelissari Homologada

47 189 Sabrina Pollo Homologada
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48 12 Silvania Thiel Do Nascimento Homologada

49 21 Sinara Bieger Homologada

50 283 Sodriane Cezar Homologada

51 305 Vanderleia Lourdes Garbim Homologada

Art. 2° Por este instrumento permanecem indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Concurso Público nº 001/2018 
do Município de Belmonte/SC, as seguintes inscrições:

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 171 Alessandra Lagemann Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 244 Alexsandro Morais Cancelada pelo candidato

3 147 Cinara Dall Agnol Cancelada pelo candidato

4 137 Cleison Giacomelli Cancelada pelo candidato

5 46 Francieli De Oliveira Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

6 7 Gracielli Previde Franceschini Cancelada pelo candidato

7 71 Kaliane Ester Salini Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

8 8 Leomir Thums Cancelada pelo candidato

9 20 Michela Ramos Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

10 179 Micheli Villa Rodrigues Dos Santos Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

11 220 Pâmela Iaroceski Turra Cancelada pelo candidato

12 228 Raquel Maria Trevisan Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

13 270 Samara Cristina Guinami Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

14 155 Tamires Guerra Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

15 264 Vanderlei Ribeiro Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

16 16 Vanessa Ribeiro Dos Santos Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

ALMOXARIFE

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 23 Alessandra Lagemann Cancelada pelo candidato

2 145 Alex Junior Zancanaro Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 30 Alexia Souza Nogueira Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 280 Ana Flávia Favero Trintinaglia Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

5 50 Andressa Eidt Cancelada pelo candidato

6 306 Benício Francisco Ribeiro Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

7 70 Brenda Luiza Ferreira Boff Cancelada pelo candidato

8 66 Carla Regina Zabott Cancelada pelo candidato

9 74 Carmen Maria Fiorini Goulart Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

10 209 Caroline Da Rosa Oliveira Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

11 88 Cheila Buche Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

12 41 Cinara Dall Agnol Cancelada pelo candidato

13 148 Cinara Dall Agnol Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

14 174 Cleidiane Mistura Cancelada pelo candidato

15 136 Cleison Giacomelli Cancelada pelo candidato

16 345 Cleison Giacomelli Cancelada pelo candidato

17 212 Daiane Bernardi Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

18 347 Daniela Mallmann Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

19 55 Dauana Rodrigues Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

20 17 Deizy Haag Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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21 235 Diego Rodrigues Moreti Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

22 83 Djeison Eduardo Da Rosa Dos Santos Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

23 53 Douglas Ezequiel Brol Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

24 314 Edimilso Erico Bossle Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

25 140 Eduarda Gabriela Malinski Côvolo Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

26 149 Eduardo André Kehl Da Veiga Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

27 162 Eliane Cláudia Beloli Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

28 337 Elizabete Sima Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

29 4 Fábio Luciano Mix Sigolin Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

30 52 Flaviani Claudia Carboni Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

31 330 Geisilaine Moras Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

32 130 Geovane Vanzella Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

33 349 Gracieli Giordani Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

34 107 Indianara Busnello Magrini Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

35 159 Ismael Alves Silveira Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

36 342 Ivanor Roque Frozza Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

37 96 Jaíne Devicari Cancelada pelo candidato

38 219 Jaíne Devicari Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

39 229 Jaqueline Rodrigues Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

40 95 Jaqueline Schwengber Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

41 3 Jaqueline Silveira Fagundes Cancelada pelo candidato

42 211 Jordan Pilz Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

43 97 Josiani Carlize Schneider Cancelada pelo candidato

44 311 Jovani Kosvoski Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

45 1 Julia Favero Schmidt Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

46 112 Juliane Giordani Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

47 335 Juliano Baron Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

48 90 Leiliane Geremias Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

49 129 Lenir Oberger Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

50 104 Leonardo Rinaldi Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

51 105 Luana Busnello Moreira Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

52 214 Luciana Carla Ribeiro E Sousa Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

53 36 Luiz Fernando Coppini De Lima Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

54 121 Marisete Radke Cancelada pelo candidato

55 163 Marizete Fatima Basso Trevizan Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

56 334 Marli Terezinha Lisot Bertoletti Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

57 32 Matilde Schmidt Stumm Cancelada pelo candidato

58 188 Michel Odenir Strack Cancelada pelo candidato

59 178 Micheli Villa Rodrigues Dos Santos Cancelada pelo candidato

60 168 Nicolau Dettenborn Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

61 218 Nilvania Dalbosco Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

62 221 Pâmela Iaroceski Turra Cancelada pelo candidato

63 57 Pedro Lemes Pereira Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

64 98 Raquel Simone Roratto Cancelada pelo candidato

65 213 Renato José Panis Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

66 69 Rosana Novaes Pinto Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

67 340 Sheila Knop Giordano Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

68 138 Tamara Silvestri Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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69 252 Thaís Crestine Fribel Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

70 31 Ubirajara Vieira Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

71 157 Vanderlei Ribeiro Da Silva Cancelada pelo candidato

72 29 William Martin Ledur Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 206 Alecsandra Tente Seidel Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 108 Anderson Basso Cancelada pelo candidato

3 166 Andreia Pazini Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 295 Caroline Mazzardo Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

5 40 Cintia Bendahan Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

6 81 Cleidiane Mistura Cancelada pelo candidato

7 173 Cleidiane Mistura Cancelada pelo candidato

8 323 Daniela Gavski Cancelada pelo candidato

9 119 Elis Regina Catto Cancelada pelo candidato

10 300 Emanuele Karlinski Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

11 64 Gabriela Schaefer Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

12 106 Indianara Busnello Magrini Cancelada pelo candidato

13 2 Jaqueline Silveira Fagundes Cancelada pelo candidato

14 241 Jéssica Alves De Carvalho Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

15 89 Jéssica De Camargo Cancelada pelo candidato

16 332 Jonathan Martins Puton Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

17 232 Josane Rita Antunes Do Nascimento Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

18 25 Josiane De Fatima Kornowski Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

19 343 Julcimari Revers Radke Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

20 217 Juliana Alves De Carvalho Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

21 19 Letícia Jaroseski Hoss Cancelada pelo candidato

22 34 Letícia Jaroseski Hoss Cancelada pelo candidato

23 234 Letícia Palaver Cancelada pelo candidato

24 273 Letícia Palaver Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

25 152 Lourdes Geremias Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

26 58 Lucelene Pertile Corti Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

27 256 Luciano Carolino Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

28 115 Maíse Mariga Cancelada pelo candidato

29 15 Marise Correia De Alencar Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

30 99 Mártin Régis Back Cancelada pelo candidato

31 75 Matheus Romera Soares Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

32 33 Matilde Schmidt Stumm Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

33 24 Mayara Aline Stahler Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

34 293 Micheli Di Berti Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

35 177 Micheli Villa Rodrigues Dos Santos Cancelada pelo candidato

36 59 Milena Djesica Bevilaqua Cancelada pelo candidato

37 102 Natália Luana Ferreira Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

38 61 Paula Fernanda Blasi Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

39 73 Raquel Katiane Costa Da Silva Cancelada pelo candidato

40 186 Sabrina Amanda Tosin Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

41 68 Silvani Maria Do Nascimento Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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42 192 Silvano Carvalho Maslowski Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

43 78 Solange Beatris Melz Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

44 223 William Matheus Oliveira Ramos Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

45 101 Willian Vicente Wesendonck Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

Art. 3º Foram homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções contidas no Edital de Concurso Público nº 001/2018 do Muni-
cípio de Belmonte/SC.

Art. 4º Entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Belmonte - SC, 14 de Fevereiro de 2018.
GENÉSIO BRESSIANI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Sec. da Administração
Sonia T.G. Morosini

DECRETO Nº 023/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521728

DECRETO Nº 023/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (APÓS OS RECURSOS), RELATIVAS AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Belmonte, Estado de Santa Catarina, Sr. GENESIO BRESSIANI no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar 003/2008 de 07 de abril de 2008, Lei Complementar 002/2014 de 
21 de março de 2014, Lei Complementar 004/2014, Lei Complementar 05, de 27 de agosto de 2014, Lei complementar nº 25/2017 de treze 
de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições (Após os recursos), referentes ao Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, conforme segue:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (2º PROFESSOR) - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 72 Carine Eva Dalmonte Sartori Homologada

2 38 Jocineia Kasper Homologada

3 23 Marciani Do Nascimento Homologada

4 82 Raquel Simone Roratto Homologada

5 9 Tamara Lurdes Do Campo Dalla Picola Homologada

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 73 Alexsander De Lima Homologada

2 7 Eliara Bonamigo Homologada

3 40 Emerson Maico Baierle Homologada

4 24 Grazieli Loff Piola Homologada

5 2 Maíse Mariga Homologada

6 47 Raquel Cristina Lazarotto Homologada

7 21 Sirlei Rubin Homologada

8 60 Tiago Rigoni Homologada

9 80 Vanderlei Bortoluzzi Homologada

10 3 Vanessa Ribeiro Dos Santos Homologada

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO
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Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 68 Adrieli Kamila Willembring Homologada

2 88 Elisandra Sovrani Homologada

3 81 João Vitor Villa Rech Homologada

PROFESSOR DE INFORMÁTICA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 71 Lucilaine Sotili Homologada

PROFESSOR DE INFORMÁTICA - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 18 Felipe De Andrade Alves Homologada

2 8 William Meier Homologada

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 25 Adriani Teresinha Do Nascimento Homologada

2 50 Arlei Terezinha Finatto Homologada

3 45 Camila Tibola Homologada

4 10 Carin Werhmann Watthier Homologada

5 58 Carine Eva Dalmonte Sartori Homologada

6 69 Cediane De Fatima Jaguzeski Novello Homologada

7 66 Cleci Luciane Panis Homologada

8 74 Daiana Lucia Villa Basso Homologada

9 39 Dalvana Franzon Homologada

10 52 Divanete Facin Homologada

11 19 Fabiana Heinrich Tibola Homologada

12 20 Fernanda Luiza Schoenberger Homologada

13 11 Fernanda Paparella Viapiana Homologada

14 79 Flaviani Claudia Carboni Homologada

15 76 Franciele Patricia Herbert Scherer Homologada

16 44 Iliane Dall Agnol Homologada

17 32 Jocilene Juliana Nievinski Pasini Homologada

18 59 Juliana Carollo Homologada

19 56 Justina Vivian Homologada

20 13 Margarete Lisaki Homologada

21 41 Marizete Fatima Basso Trevizan Homologada

22 54 Nadia Wassmuth Homologada

23 64 Naiana Constante De Oliveira Homologada

24 78 Patrícia Fernanda Gomes Homologada

25 55 Paula Lúcia Pomatti Homologada

26 31 Roque Francisco Ribeiro Homologada

27 61 Roseli Maria Da Silva Goergen Homologada

28 46 Rosilei Felicetti Decol Homologada

29 62 Sirlei Marafon Homologada

30 6 Sirlei Schafer Seger Homologada

31 63 Solange Tibola Homologada

32 83 Tatiane Weiss Justen Homologada
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PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 87 Andressa Eidt Homologada

2 5 Andreza Jarosezki Correia Homologada

3 37 Evely Andreolla Homologada

4 17 Jaqueline Chiesa Homologada

5 22 Marciani Do Nascimento Homologada

6 36 Marlete Madalena Bourscheidt Homologada

7 70 Rosenilda Bertol Homologada

Art. 2° Por este instrumento permanecem indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Processo Seletivo nº 001/2018 
do Município de Belmonte/SC, as seguintes inscrições:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (2º PROFESSOR) - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 57 Carine Eva Dalmonte Sartori Cancelado pelo candidato.

2 1 Cassiane Dorneles Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 67 Cleci Luciane Panis Cancelado pelo candidato.

4 33 Edina Cristina Gasperin Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

5 77 Franciele Patricia Herbert Scherer Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

6 42 Jocilene Juliana Nievinski Pasini Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (2º PROFESSOR) - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 12 Fernanda Paparella Viapiana Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 27 Natália Luana Ferreira Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 29 Raquel Simone Roratto Cancelado pelo candidato.

4 35 Sandra Maria Semioni Brugnerotto Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 86 Edvelton De Lima Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 16 Giovani Macedo Cancelado pelo candidato.

3 30 Kelvin Emilio Sierota Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 85 Diogo Ariel Scheid Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE INFORMÁTICA - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 84 Daiane Mariéli Renz Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 51 Elisandra Manfroi Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 48 Joel Buchner Moreira Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 53 Delisiane Da Rosa Schallenberger Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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2 15 Edina Cristina Gasperin Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 65 Gabriel Schuh Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 28 Gabriela Dilkin Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

5 43 Grasieli Tessaro Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

6 4 Greissi Marcia Flach Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

7 75 Laine Lorenski Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

8 14 Leonice Maria Wille Catto Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - NÃO HABILITADO

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 49 Arlei Terezinha Finatto Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 26 Raquel Simone Roratto Cancelado pelo candidato.

3 34 Sandra Maria Semioni Brugnerotto Indeferida - Não cumprimento do Item2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

Art. 3º Foram homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções contidas no Edital de Processo Seletivo nº 001/2018 do Mu-
nicípio de Belmonte/SC.

Art. 4º Entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Belmonte - SC, 14 de Fevereiro de 2018.
GENÉSIO BRESSIANI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Sec. da Administração
Sonia T.G. Morosini

DECRETO Nº 024/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521729

DECRETO Nº 024/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (APÓS OS RECURSOS), RELATIVAS AO EDITAL DE CONCURSO PARA EMPREGO PÚ-
BLICO Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Belmonte, Estado de Santa Catarina, Sr. GENESIO BRESSIANI no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar Nº 1.251/2010,

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições (Após os recursos), referentes ao Edital de Concurso para Emprego Público nº 001/2018, conforme 
segue:

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

N° Insc. Candidato Situação Inscrição

1 11 Andressa Kely Revers Pietro Biasi Homologada

2 2 Caroline Stolarski Homologada

3 27 Clacir Gomes Homologada

4 7 Claudir Cescon Homologada

5 29 Cristian De Almeida Da Silva Homologada

6 17 Francieli Sartori Homologada

7 23 Gabriela Paula Tamankievies Homologada

8 19 Jaci Maria Groth Schuster Homologada

9 14 Jocilene Juliana Nievinski Pasini Homologada

10 21 Michel Tonsak Homologada

11 28 Nadieli Da Silva Peloso Homologada
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FARMACÊUTICO - NASF

N° Insc. Candidato Situação Inscrição

1 25 Bárbara Stolarski Homologada

2 30 Chaiane Elvira Spiller Copatti Homologada

3 20 Daiane Campagnaro Homologada

4 15 Denise Angela Rigon Homologada

5 12 Ediane Fátima Frozza Homologada

6 3 Giovana Isabel Pinto Homologada

7 24 Marciane Adler Homologada

8 5 Meilély Natana Klagenberg Homologada

9 6 Ricardo Helio Norbak Homologada

Art. 2° Por este instrumento permanecem indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Concurso para Emprego Pú-
blico nº 001/2018 do Município de Belmonte/SC, as seguintes inscrições:

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

N° Insc. Candidato Situação Inscrição

1 13 Cleison Giacomelli Cancelada pelo candidato.

2 31 Cleison Giacomelli Cancelada pelo candidato.

3 1 Jaqueline Silveira Fagundes Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 8 Leiliane Geremias Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

5 26 Maiara Mariga Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

6 9 Natália Luana Ferreira Da Silva Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

7 22 Silvana Marcon Coletto Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

8 4 Vanessa Ribeiro Dos Santos Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

FARMACÊUTICO - NASF

N° Insc. Candidato Situação Inscrição

1 10 Anna Amélia Sanata Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 18 Diana Sandra Stoll Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 16 Diangeles Paula Barp Indeferida - Não cumprimento do Item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

Art. 3º Foram homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções contidas no Edital de Concurso para Emprego Público nº 
001/2018 do Município de Belmonte/SC.

Art. 4º Entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Belmonte - SC, 14 de Fevereiro de 2018.
GENÉSIO BRESSIANI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado nesta data

Sec. da Administração
Sonia T.G. Morosini
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 3/2018
Publicação Nº 1521392

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 14/02/2018 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2018
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 3/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ESTUDANTES DO MUNICÍPIO

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Cel-
so Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial nº 3/2018, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN e JOICE APARE-
CIDA COSTA, nomeados pela Portaria nº 002/2018. Aberta a sessão, verificou que compareceram ao certame protocolando os envelopes no 
setor de protocolo até o horário estipulado as empresas: BUZZI TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA ME e RWP TRANSPORTES 
EIRELI. As empresas participantes apresentaram o credenciamento em conformidade com o exigido no item 3.4 do Edital, credenciando 
seus representantes legais DOUTEL BUZZI e ROSANE WITTHOEFT PANOCH. As empresas apresentaram a Declaração de Habilitação em 
cumprimento a exigência do item 3.5 do Edital. Todas as empresas apresentaram a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 
para comprovação da situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e poderão fazer uso dos benefícios e das condições especiais 
previstas pela LC nº 123/2006 com a redação data pela LC nº 147/2014. Foram disponibilizados a todos os presentes os documentos de 
credenciamento para serem conferidos e rubricados sendo que não houve qualquer manifestação. Em seguida procedeu-se a abertura dos 
envelopes identificados como de Propostas de Preços, sendo as propostas neles contida disponibilizadas aos licitantes presentes para serem 
conferidas e rubricadas. Ato contínuo, foram analisadas as propostas pelo pregoeiro e equipe de apoio e inseridos os preços apresentados no 
sistema. Após a análise das propostas, relativamente as imposições do Edital, todas foram consideradas classificadas, conforme relatório de 
propostas anexo a esta ata. Ato continuo abriu-se a fase dos lances e de negociação direta com as licitantes, o qual transcorreu conforme re-
latório de lances em anexo. Encerrada a fase dos lances e de negociação direta o Pregoeiro procedeu a abertura dos envelopes identificados 
como de Habilitação das licitantes classificadas como primeiras colocadas nos seus respectivos itens vencidos. Os documentos de habilitação 
apresentados foram analisados e rubricados por todos os presentes. Sendo assim, as licitantes melhores colocadas estão HABILITADAS e, 
portanto, DECLARADAS VENCEDORAS do presente certame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. O pregoeiro questio-
na quanto à intenção de interpor recurso contra algum ato do procedimento licitatório praticado durante a sessão, contra o Pregoeiro e/ou 
contra a Comissão de Licitação. Não houve manifestação. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito de recurso, 
com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o Pregoeiro decidiu ADJUDICAR os 
respectivos itens do presente certame às empresas vencedoras do certame. Nada mais digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, 
indo está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES

BUZZI TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA   ME RWP TRANSPORTES EIRELI
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Biguaçu

Prefeitura

PP28/2018-PMB
Publicação Nº 1520966

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 28.2018 PMB

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECRETARIA DE CUL-
TURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER - SECETUL, DESENVOLVENDO ATIVIDADES ESPORTIVAS.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: até as 13:45 horas, do dia 28 de fevereiro de 2018, no Setor de Lici-
tações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 14:00 horas, do dia 28 de fevereiro de 2018, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.bigua.
atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8022.

Biguaçu, 14 de fevereiro de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.645/2018
Publicação Nº 1521420

DECRETO Nº 11.645, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, XXII, combinado com o 
artigo 75, I, “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e com fundamento no art. 37, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 2º, do Decreto Federal 
nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968,

DECRETA:
Art. 1º Ficam reconhecidas as despesas constantes do Anexo I 
deste Decreto, no valor de R$ 3.036.251,21 (três milhões, trinta e 
seis mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos), 
realizadas e não processadas em exercício financeiro anterior, no 
âmbito da Administração Direta do Município.

Art. 2º As despesas de que trata o artigo 1º deste Decreto correrão 
por conta das dotações específicas do orçamento, abaixo discrimi-
nadas:

09 – SECRETARIA MUNICICIPAL DE EDUCAÇÃO
0901 – Diretoria Administrativo - Financeira
Atividade 09.01.12.122.0026.2035 – Man. das Ativ. Adm. da Semed
Modalidade 3.3.90 (155) Aplicações Diretas R$ 31.940,25
Fonte de Recursos 0101.00000

0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2036 – Transporte Escolar – Ensino 
Fundamental
Modalidade 3.3.90 (173) Aplicações Diretas R$ 67.864,74
Fonte de Recursos 0136.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. das Ativ. do Ensino 
Fundamental
Modalidade 3.3.90 (180) Aplicações Diretas R$ 201.622,47
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.3.90 (181) Aplicações Diretas R$ 37.747,53
Fonte de Recursos 0136.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2038 – Alimentação Escolar – Educ. 
Inf. - PNAEC
Modalidade 3.3.90 (213) Aplicações Diretas R$ 630.426,80
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. Ativ. de Educ. Infantil 
- Creche
Modalidade 3.3.90 (243) Aplicações Diretas R$ 640.189,22
Fonte de Recursos 0101.00000

Modalidade 3.3.90 (244) Aplicações Diretas R$ 7.787,28
Fonte de Recursos 0136.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Manut. Ativ. Educ. Infantil – 
Pré-Escola
Modalidade 3.3.90 (251) Aplicações Diretas R$ 1.401.514,66
Fonte de Recursos 0101.00000
Modalidade 3.3.90 (252) Aplicações Diretas R$ 17.158,26
Fonte de Recursos 0136.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.645/2018 - ANEXO I
Publicação Nº 1521425

ANEXO I
SEMED
CREDOR: RISOTOLÂNDIA
DOCUMENTO: CONTRATO 2016/346
DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE AQUISIÇÃO DE GENEROS PARA A EDUCA-
ÇÃO INFANTIL RELATIVO AO MÊS DE DEZEMBRO DE 
2017 - PNAEC.

DOTAÇÃO: 213
FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 213.337,55

CREDOR: RISOTOLÂNDIA
DOCUMENTO: CONTRATO 2016/346

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA A 
EDUCAÇÃO INFANTIL RELATIVO AO MÊS DE DEZEM-
BRO DE 2017 - PNAEC.

DOTAÇÃO: 213
FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 260.752,48

CREDOR: RISOTOLÂNDIA

DOCUMENTO: CONTRATO 2014/222

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA A 
EDUCAÇÃO INFANTIL RELATIVO AO MÊS DE DEZEM-
BRO DE 2017 - PNAEC.

DOTAÇÃO: 213

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 156.336,77

CREDOR: RIVEL

DOCUMENTO:

DATA: 04/12/17 a 21/12/17
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ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE LOCAÇÃO DE 1 VEÍCULO ADAPTADO 
PARA USO DA SECRETARIA PELO PERIODO 04/12/17 
A 21/12/17

DOTAÇÃO: 181

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 3.280,00

CREDOR: PROGRESSOTUR

DOCUMENTO: CONTRATO 2015/321

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS PARA ATENDER O TRANSPOR-
TE ESCOLAR DIÁRIO RELATIVO AO MÊS DE DEZEM-
BRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 173

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 18.906,86

CREDOR: RODOPAS

DOCUMENTO: CONTRATO 2015/320

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS PARA ATENDER O TRANSPOR-
TE ESCOLAR DIÁRIO RELATIVO AO MÊS DE DEZEM-
BRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 173

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 26.107,92

CREDOR: RODOPAS

DOCUMENTO: ATA 2017/44 – LICITAÇÃO 2016/140

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

Referente ao serviço de transporte escolar eventual 
realizado relativo ao mês de dezembro de 2017 para 
atender socorro do veículo MO 06 na Vila Itoupava

DOTAÇÃO: 173

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 22.217,96

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE LIMPEZA

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/238

DATA: Novembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL RELATIVO AO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 243

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 640.189,22

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE LIMPEZA

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/238

DATA: Novembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL NO ENSINO FUNDAMENTAL RELATIVO AO DE 
NOVEMBRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 180

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 148.827,47

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE LIMPEZA

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/238

DATA: Novembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO PREDIAL NA ADM/SEMED RELATIVO AO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 155

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 21.423,54

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE LIMPEZA

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/238

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL RELATIVO AO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 251

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 842.354,24

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE LIMPEZA
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DOCUMENTO: CONTRATO 2017/238

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL NO ENSINO FUNDAMENTAL RELATIVO AO DE 
DEZEMBRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 251

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 475.744,32

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE LIMPEZA

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/238

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO PREDIAL NA ADM/SEMED RELATIVO AO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 155

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 8.442,38

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE SEGURANÇA

DOCUMENTO:

DATA: Novembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 
NOS CEIS, RELATIVO AO PERIODO DE NOVEMBRO DE 
2017.

DOTAÇÃO: 251

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 41.708,05

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE SEGURANÇA

DOCUMENTO: CONTRATO 2012/229

DATA: Novembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 
NAS ESCOLAS, RELATIVO AO PERIODO DE NOVEM-
BRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 180

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 26.397,50

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE SEGURANÇA

DOCUMENTO: CONTRATO 2012/229

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 
NOS CEIS, RELATIVO AO PERIODO DE DEZEMBRO DE 
2017.

DOTAÇÃO: 251

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 41.708,05

CREDOR: ORCALI SERVIÇO DE SEGURANÇA

DOCUMENTO: CONTRATO 2012/229

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 
NAS ESCOLAS, RELATIVO AO PERIODO DE DEZEMBRO 
DE 2017.

DOTAÇÃO: 180

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 26.397,50

CREDOR: SESI

DOCUMENTO: TERMO DE COOPERAÇÃO DO SESI / SNº

DATA: Novembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE PAGAMENTO DE RATEIO VINCULADO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE O SESI E O MUNI-
CÍPIO DE BLUMENAU PARA FUNCIONAMENTO DO CEI 
PROFª. LEONIDES WESTARB , RELATIVO AO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 252

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 2.550,00

CREDOR: SESI

DOCUMENTO: TERMO DE COOPERAÇÃO DO SESI / SNº

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE PAGAMENTO DE RATEIO VINCULADO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE O SESI E O MUNI-
CÍPIO DE BLUMENAU PARA FUNCIONAMENTO DO CEI 
PROFª. LEONIDES WESTARB , RELATIVO AO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2017.
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DOTAÇÃO: 252

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 2.320,00

CREDOR: SELBETTI

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/237

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

referente a prestação de serviços de impressão, foto-
copiagem e digitalização por meio de disponibilidade 
de equipamentos, softwares e suprimentos da Educa-
ção Infantil, relativo ao mês de dezembro de 2017.

DOTAÇÃO: 244

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 1.335,38

CREDOR: SELBETTI

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/237

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

referente a prestação de serviços de impressão, foto-
copiagem e digitalização por meio de disponibilidade 
de equipamentos, softwares e suprimentos do Ensino 
Fundamental, relativo ao mês de dezembro de 2017.

DOTAÇÃO: 181

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 1.713,79

CREDOR: SELBETTI

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/237

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

referente a prestação de serviços de impressão, foto-
copiagem e digitalização por meio de disponibilidade 
de equipamentos, softwares e suprimentos ADM/SE-
MED, relativo ao mês de dezembro de 2017.

DOTAÇÃO: 155

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 884,53

CREDOR: SELBETTI

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/123

DATA: Outubro

ORIGEM DA 
DESPESA:

Complemento referente ao empenho 2017/15815 
da prestação de serviços de impressão, fotocopia-
gem e digitalização por meio de disponibilidade de 
equipamentos, softwares e suprimentos do Ensino 
Fundamental, relativo ao mês de outubro de 2017. Em 
virtude de ter solicitado com valor a menor.

DOTAÇÃO: 181

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 2.722,97

CREDOR: SELBETTI

DOCUMENTO: CONTRATO 2017/123

DATA: Outubro

ORIGEM DA 
DESPESA:

Complemento referente ao empenho 2017/15814 da 
prestação de serviços de impressão, fotocopiagem e 
digitalização por meio de disponibilidade de equipa-
mentos, softwares e suprimentos da Educação Infantil, 
relativo ao mês de outubro de 2017. Em virtude de ter 
solicitado com valor a menor.

DOTAÇÃO: 252

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 2.586,09

CREDOR: SELBETTI

DOCUMENTO: CONTRATO 2012/2

DATA: Julho

ORIGEM DA 
DESPESA:

referente a prestação de serviços de impressão, foto-
copiagem e digitalização por meio de disponibilidade 
de equipamentos, softwares e suprimentos do Ensino 
Fundamental, relativo ao mês de julho de 2017.

DOTAÇÃO: 181

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 19.772,10

CREDOR: SELBETTI

DOCUMENTO: CONTRATO 2012/2

DATA: Julho

ORIGEM DA 
DESPESA:

referente a prestação de serviços de impressão, foto-
copiagem e digitalização por meio de disponibilidade 
de equipamentos, softwares e suprimentos da Educa-
ção Infantil, relativo ao mês de julho de 2017.

DOTAÇÃO: 244
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FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 6.309,62

CREDOR: FAST MOTO CENTER LOCAÇÃO DE VEICULOS E COM 
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA ME

DOCUMENTO: CONTRATO 2015/318

DATA: Dezembro

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE RESSARCIMENTO DO PAGAMENTO DAS 
DESPESAS RELATIVA A AVARIA SOFRIDA NO VEÍCULO 
SANDERO PLACA QHO 2118 LOCADO PARA SEMED

DOTAÇÃO: 155

FONTE DE 
RECURSO: 0101.00000

VALOR: R$ 1.189,80

CREDOR: BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP

DOCUMENTO: ATA 2017/29 – LICITAÇÃO 2017/6

DATA: AGOSTO, SETEMBRO E DEZEMBRO

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE LIMPEZA DE FOSSA , FILTRO E AFINS NAS 
UNIDADES DE ENSINO, PELO PERIODO DE AGOSTO, 
SETEMBRO E DEZEMBRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 181

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 10.258,67

CREDOR: BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP

DOCUMENTO: ATA 2017/29 – LICITAÇÃO 2017/6

DATA: AGOSTO, SETEMBRO E DEZEMBRO

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE LIMPEZA DE FOSSA , FILTRO E AFINS NAS 
UNIDADES DE ENSINO, PELO PERIODO DE AGOSTO, 
SETEMBRO E DEZEMBRO DE 2017.

DOTAÇÃO: 252

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 9.702,17

CREDOR: JACI JOSÉ TAMBANI

DOCUMENTO: CONTRATO 2016/323

DATA: NOVEMBRO E DEZEMBRO

ORIGEM DA 
DESPESA:

REFERENTE A DIFERENÇA DE REAJUSTE DA LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL ONDE FUNCIONA O CEI WALLY SERENA 
BRANDES, PELO PERÍODO DE NOVEMBRO E DEZEM-
BRO DE 2017. VALOR MENSAL R$ 3.272,70.

DOTAÇÃO: 244

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 142,28

CREDOR: BIRO TURISMO E PUBLICIDADE LTDA - ME

DOCUMENTO: LICITAÇÃO 2016/140

DATA: DEZEMBRO

ORIGEM DA 
DESPESA:

Referente ao serviço de transporte escolar eventual 
para o transporte dos 40 alunos que participam do 
PROFESP (Projeto Forças no Esporte) da EBM Almi-
rante
Tamandaré para o 23º BI

DOTAÇÃO: 173

FONTE DE 
RECURSO: 0136.00000

VALOR: R$ 632,00

TOTAL GERAL A 
RECONHECER

R$ 3.036.251,21 (três milhões, trinta e seis mil, duzen-
tos e cinqüenta e um reais e vinte e um centavos).

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 09 de fevereiro de 2018.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Patrícia Lueders

DECRETO Nº 11.647/2018
Publicação Nº 1521431

DECRETO Nº 11.647, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.540, de 
15 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do su-
perávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0504 – Diretoria de Patrimônio
Atividade 05.04.04.122.0020.2021 – Man. Ativ. Guarda e Cons. do 
Patrimônio
Modalidade 4.4.90 (735) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0389.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 14 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.560/2018 
Publicação Nº 1521432

LEI Nº 8.560, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
DEFINE ATIVIDADE NOS PONTOS DE ÔNIBUS URBANOS NO MU-
NICÍPIO DE BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O espaço físico dos pontos de ônibus urbanos no município 
de Blumenau é de utilização exclusiva para embarque e desem-
barque de passageiros, sendo vedada a utilização para qualquer 
outro fim.

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta lei sujeitará o infrator 
à intervenção do poder de polícia municipal e/ou da força policial 
estadual, para fins de aplicação de legislação estadual e federal 
em vigor, notadamente quanto às contravenções penais referentes 
à paz pública, com perturbação do sossego alheio e exercício de 
profissão incômoda.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.174/2018
Publicação Nº 1521434

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.174, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
ACRESCENTA SEÇÃO XXI COM ARTIGOS 63-A, 63-B, 63-C, 63-D E 
63-E AO CAPÍTULO VI DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1.030, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2015, PARA REGULAR A UTILIZAÇÃO DE “TELHA-
DO VERDE” NAS EDIFICAÇÕES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Capítulo VI da Lei Complementar nº 1.030, de 18 de 
dezembro de 2015, que “Dispõe sobre o Código de Edificações no 
Município de Blumenau e dá outras providências”, passa a vigorar 
acrescido da Seção XXI com os artigos 63-A, 63-B, 63-C, 63-D e 
63-E, com as seguintes redações:

“SEÇÃO XXI
DA UTILIZAÇÃO DE ‘TELHADO VERDE’

Art. 63-A Os projetos de edificações protocolados para análise de 
construção na vigência desta Seção poderão prever a utilização de 
‘telhado verde’.

Parágrafo único. Para os fins desta lei complementar, telhado verde 
é a cobertura de vegetação arquitetada sobre laje ou cobertura, de 
modo a melhorar o aspecto paisagístico, diminuir as ilhas de calor, 

absorver o escoamento superficial, reduzir a demanda de ar condi-
cionado na região e melhorar seu microclima com a transformação 
do dióxido de carbono (CO2) em oxigênio (O2) pela fotossíntese.

Art. 63-B O espaço apresentado no projeto como telhado verde po-
derá ser acessível e utilizado sendo, neste caso, considerado área 
construída não computável da edificação.

Art. 63-C Toda edificação que implantar o telhado verde poderá 
utilizar este espaço no cômputo da área permeável, na proporção 
máxima de 50% (cinquenta por cento) do exigido no Código de 
Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo.

Art. 63-D O telhado verde deverá apresentar vegetação adaptada 
ao clima da região.

Art. 63-E Quando o telhado verde for utilizado como área perme-
ável deverá ser prevista a construção de reservatório de águas 
pluviais para retardo do escoamento ou para reuso das águas.

§ 1º Entende-se como reservatório de reuso aquele destinado ao 
acúmulo de águas pluviais para reaproveitamento com fins não 
potáveis.

§ 2º Entende-se como reservatório de retardo aquele destinado ao 
acúmulo de águas pluviais para posterior descarga na rede pública.

§ 3º A capacidade total dos reservatórios, assim como seu dimen-
sionamento, deverá seguir a legislação específica.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.545/2018
Publicação Nº 1521435

PORTARIA Nº 21.545, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

RETIFICA A PORTARIA Nº 21.179, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de confor-
midade com o Memorando SEDEAD nº 050/2018, de 02/02/2018, 
resolve:

RETIFICAR
a Portaria nº 21.179, de 25 de agosto de 2017, que concedeu 
gratificação especial pela participação em Estratégia de Saúde da 
Família – ESF à servidora pública municipal Nalu Iara Bruch, onde 
se lê: “...matrícula nº 22912-9, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Técnico em Enfermagem...” leia-se: “...matrícula nº 
710849, contratada em caráter temporário para a função de Téc-
nico em Enfermagem...”

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 21.546/2018
Publicação Nº 1521438

PORTARIA Nº 21.546, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO MENSAL PELA PARTICIPAÇÃO NA UNI-
DADE DE SAÚDE PRISIONAL, ÀS SERVIDORAS QUE INDICA, LOTA-
DAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo 
com o art. 45-A, da Lei Complementar nº 1.047/2016 e o art. 3º, 
da Lei Complementar nº 1.170/2017, e o Memorando SEDEAD nº 
047/2018, de 02 de fevereiro de 2018, resolve:

CONCEDER, a contar de 01 de janeiro de 2018, a gratificação men-
sal pela Participação na Unidade de Saúde Prisional, de que trata o 
artigo 45-A da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, 
às servidoras públicas municipais:

RUANITA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde;

TEREZINHA VISOSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.547/2018
Publicação Nº 1521440

PORTARIA Nº 21.547, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO MENSAL PELA PARTICIPAÇÃO NOS 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL À SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL LIGIA ROBERTA DOS SANTOS HAMADA, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 39, da Lei Complementar nº 1.047/2016 e art. 3º, Lei Comple-
mentar nº 1.170/2017, e o Memorando SEDEAD
nº 048/2018, de 02 de fevereiro de 2018, resolve:

CONCEDER, a contar de 01 de janeiro de 2018,
a gratificação mensal pela Participação nos Serviços de Atenção 
Psicossocial, de que trata o artigo 39 da Lei Complementar nº 
1.047, de 01 de abril de 2016, à servidora pública municipal LIGIA 
ROBERTA DOS SANTOS HAMADA, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.548/2018
Publicação Nº 1521442

PORTARIA Nº 21.548, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO MENSAL, MEDIANTE PROCESSO SELE-
TIVO INTERNO, PELA PARTICIPAÇÃO NOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, ÀS SERVIDORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS QUE IN-
DICA, LOTADAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 39, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e 
o Memorando SEDEAD nº 049/2018, de 02 de fevereiro de 2018, 
resolve:

CONCEDER, a contar de 01 de janeiro de 2018, a gratificação 
mensal, mediante processo seletivo interno, pela Participação nos 
Serviços de Atenção Psicossocial, de que trata o artigo 39 da Lei 
Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, às servidoras 
públicas municipais:

ANA RITA OBREGON MARTINS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS;
PATRICIA GIACOMELLI STENGER, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.549/2018
Publicação Nº 1521444

PORTARIA Nº 21.549, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALEXANDRE LUIS 
MARQUES PARA O EXERCÍCIO
DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA NA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO - PROGEM.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o anexo XXI, da Lei Complementar nº 701, de 29 de janeiro 
de 2009 e alterações posteriores, resolve:

DESIGNAR, a contar de 07 de fevereiro de 2018, o servidor público 
municipal abaixo indicado, para o exercício de funções gratificadas 
de confiança:

ALEXANDRE LUIS MARQUES, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Procurador do Município, lotado na Procuradoria Geral 
do Município, para o exercício da função gratificada de confiança de 
Assessor de Consultoria (FGC 50%).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de fevereiro de 
2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
003/2017

Publicação Nº 1521445

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 003/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
SR. EVERSON GUSTAVO EWALD.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL DE UM PRÉDIO 
DE ALVENARIA, CONTENDO APROXIMADAMENTE 237,50M², SI-
TUADO NESTA CIDADE, NA RUA FREDERICO JENSEN, Nº. 2.429, 
BAIRRO ITOUPAVAZINHA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F) HAROLD EWALD.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-207/2016.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 3.865,48 
(três mil oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito cen-
tavos) mensais, totalizando o valor de R$ 46.385,76 (quarenta e 
seis mil trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2018.

DATA: 24 de janeiro de 2018.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
008/2016

Publicação Nº 1521448

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 008/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. ILSON DE MIRANDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE 03 PAVIMENTOS, LOCALIZADO 
NA RUA RICARDO GEORG, Nº. 1999, BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL, 
BLUMENAU/SC, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI CARLOS ROHWEDER.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 201/15.

PRAZO: Prorroga o prazo por mais 03 (três) meses, ou seja, de 17 
de fevereiro de 2018 até 16 de maio de 2018.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 4.264,33 
(quatro mil duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e três cen-
tavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 12.792,99 
(doze mil setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos).

DATA: 24 de janeiro de 2018.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
009/2016

Publicação Nº 1521449

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 009/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
SRA. MARILÉIA CORRÊA DE MIRANDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE 03 PAVIMENTOS, LOCALIZADO 
NA RUA RICARDO GEORG, Nº. 1999, BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL, 
BLUMENAU/SC, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI CARLOS ROHWEDER.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 201/15.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 03 (três) meses, ou 
seja, de 17 de fevereiro de 2018 até 16 de maio de 2018.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 4.264,33 
(quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e três cen-
tavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 12.792,99 
(doze mil setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos).

DATA: 24 de janeiro de 2018.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
016/2017

Publicação Nº 1521450

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 016/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA SÊNIOR SISTEMAS SA.

OBJETO: LICENÇA DE USO E IMPLANTAÇÃO ATUALIZAÇÃO E SU-
PORTE TÉCNICO DE SOFTWARE ESPECIALIZADO EM GESTÃO E 
AGENDAMENTO DE PERÍCIAS MEDICAS DO ISSBLU.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 175/2016.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 24 de fevereiro de 2018 até 23 de fevereiro de 2019.

PREÇO: Renova o valor do contrato que se mantém em R$ 8.400,00 
(oito mil e quatrocentos reais).

DATA: 26 de janeiro de 2018.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
027/2017

Publicação Nº 1521453

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 027/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
FUNDAÇÃO DE ENSINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA - 
FEESC.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 
E MANUTENÇÃO ADAPTATIVA E EVOLUTIVA DO SOFTWARE 
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DENOMINADO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA URBA-
NA – SIATU – MÓDULO PROCON.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-013/2017.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
2.564,87 (dois mil quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
e sete centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
30.778,44 (trinta mil setecentos e setenta e oito reais e quarenta e 
quatro centavos) pelo período prorrogado.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2018.

DATA: 29 de novembro de 2017.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
058/2016

Publicação Nº 1521457

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 058/16

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. FRANCISCO HEIDMANN.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA ARMIN 
PAGEL, Nº. 158, BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL, BLUMENAU/SC, 
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO C.E.I. ANDRÉA DA SILVA.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-011/16.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 12 de fevereiro de 2018 até 11 de fevereiro de 2019.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 3.154,42 
(três mil cento e cinqüenta e quatro reais e quarenta e dois cen-
tavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 37.853,04 
(trinta e sete mil oitocentos e cinqüenta e três reais e quatro cen-
tavos).

DATA: 24 de janeiro de 2018.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
074/2014

Publicação Nº 1521460

EXTRATO – 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 074/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO CONCRESOLO/ASTEP/PROYFE.

OBJETO: ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ENGENHARIA CORREDOR 
ESTRUTURAL NORTE, COM EXTENSÃO PREVISTA DE PROJETO DE 
13,2 KM, NA CIDADE DE BLUMENAU.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-1005/2013.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 150 

(cento e cinquenta) dias, ou seja, de 18 de dezembro de 2017 até 
16 de maio de 2018. Prorroga o prazo de conclusão dos serviços 
por mais 120 (cento e vinte) dias, ou seja, de 17 de dezembro de 
2017 até 15 de abril de 2018.

DATA: 12 de dezembro de 2017.

EXTRATO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 191/2015

Publicação Nº 1521464

EXTRATO – 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 
191/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO MOBILIDADE SUSTENTÁVEL.

OBJETO: ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA DE 
BLUMENAU, INCLUINDO A ENTREGA, PARA O MUNICÍPIO DE BLU-
MENAU, AO FINAL DOS TRABALHOS, DAS FERRAMENTAS DE PLA-
NEJAMENTO, INCLUINDO SOFTWARES UTILIZADOS, SERVIDOR, 
ESTAÇÕES DE TRABALHO E BANCO DE DADOS, EM CONDIÇÕES 
OPERACIONAIS E DEVIDAMENTE LICENCIADOS.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-1009/2014.

PRAZO: - Prazo de conclusão dos serviços: prorroga-se por mais 
04 (quatro) meses, ou seja, de 18 de novembro de 2017 até 17 
de março de 2018; - Prazo de vigência contratual: prorroga-se por 
mais 05 (cinco) meses, ou seja, de 10 de janeiro de 2018 até 09 
de junho de 2018.

DATA: 18 de dezembro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 263/2017
Publicação Nº 1521471

EXTRATO – CONTRATO N°. 263/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA TOFFOL PRODUÇÕES LTDA ME.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de cercas de pro-
teção (gradil de isolamentos com encaixes), com montagem e 
desmontagem para os eventos: Desfile de Natal 2017 e Reveillon 
2018, conforme especificações constantes no edital - PROEB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 148/2017.

PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) pelo item 01 e R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) pelo item 02, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

PRAZO: O presente contrato terá vigência a contar de 11/11/2017 
até o dia 28/02/2018.

DATA: 15 de dezembro de 2017.
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EXTRATO CONTRATO Nº 264/2017
Publicação Nº 1521473

EXTRATO – CONTRATO Nº. 264/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA MALEX DO BRASIL SERVIÇOS EIRELI – EPP.

OBJETO: Escolha da melhor proposta para permissão de uso de 
duas áreas pertencentes ao Município de Blumenau totalizando 
7,25 m², situadas no piso térreo do TRPPHD - Terminal Rodoviá-
rio de Passageiros Prefeito Hercílio Deeke, localizado Município de 
Blumenau, para exploração do serviço de guarda-volumes auto-
máticos e confeccionados em aço, com pintura eletrostática, com 
fechaduras acionadas por fichas, com chaves não reproduzíveis e 
com contador de uso, pelo período de 24 meses – SETERB.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-1009/2014.

PRAZO: O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o 
limite de 60 (sessenta) meses.

PREÇO: O valor da remuneração ao PERMITENTE será de R$ 
290,00 (duzentos e noventa reais) mensais.

DATA: 18 de dezembro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 268/2017
Publicação Nº 1521475

EXTRATO – CONTRATO N°. 268/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI EPP.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 
LIMPEZA, para o evento SOMMERFEST 2018, sendo aproximada-
mente 2.800 (duas mil e oitocentas) horas e com o mínimo de 33 
(trinta e três) agentes de limpeza, conforme especificações cons-
tantes no edital e anexos – PROEB.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 15/2017.

PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$ 66.780,00 (sessenta e seis mil setecentos e oitenta reais).

PRAZO: O prazo do contrato decorrente deste Convite será a partir 
da assinatura deste até o dia 28 de fevereiro de 2018.

DATA: 21 de dezembro de 2017.

EXTRATO CONTRATO Nº 270/2017
Publicação Nº 1521476

EXTRATO – CONTRATO Nº. 270/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Contratação empresa especializada para serviços de cozi-
nha e servente de limpeza e conservação, conforme especificações 

constantes no edital, pelo período de 12 meses - SEDECI (Corpo 
de Bombeiros).

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 090/2017.

PRAZO: O prazo de vigência de prestação dos serviços será de 12 
(doze meses), a contar da data da assinatura do contrato.

PREÇO: O valor total dos serviços é de R$ 135.975,84 (cento e 
trinta e cinco mil novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos).

DATA: 22 de dezembro de 2017.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
305/2015

Publicação Nº 1521477

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 305/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA SMI PRIME CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA.

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA 
NO MERCADO FINANCEIRO QUE CELEBRAM O INSTITUTO MU-
NICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DE BLUMENAU 
- ISSBLU.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 020/2015.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 1.700,76 (mil setecentos reais 
e setenta e seis centavos) em decorrência do reajuste do valor 
pago à contratada para R$ 6.451,95 (seis mil quatrocentos e cin-
qüenta e um reais e noventa e cinco centavos) mensais, a contar 
de 18 de novembro de 2017, totalizando o valor do contrato em 
R$ 77.423,40 (setenta e sete mil quatrocentos e vinte e três reais 
e quarenta centavos).

DATA: 1º de fevereiro de 2018.

SUSPENSÃO DE ABERTURA PREGÃO PRESENCIAL Nº 
153/2017

Publicação Nº 1521480

MUNICIPIO DE BLUMENAU - SUSPENSÃO DE ABERTURA - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 153/2017
Utilizamo-nos do presente para informar que a abertura da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 153/2017 - Objeto: Contrata-
ção de empresa especializada para locação de equipamentos de 
Relógio registrador de ponto, com leitor biométrico e emissão de 
comprovante do ponto do trabalhador, com manutenção preventiva 
e corretiva e fornecimento de bobina de papel para impressão do 
comprovante de ponto, conforme especificações constantes neste 
Edital, pelo período de 12 meses - Diversas Secretarias, cuja data 
de abertura estava prevista para o dia 14/02/2018, às 09:00 horas, 
está SUSPENSA. Base Legal: Decreto Municipal nº. 7732/04, Lei Fe-
deral nº. 10.520/02 e, subsidiariamente, Lei Federal nº. 8.666/93. 
Blumenau, 09/02/2018 - Anderson Rosa –Secretário Municipal de 
Administração.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018
Publicação Nº 1521484

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada de brigada de 
emergência para o evento da Páscoa 2018, com estimativa de 336 
horas, conforme especificações constantes neste Edital - PROEB. 
Entrega e protocolo dos envelopes: dia 27 de fevereiro de 2018, 
às 09h00min. Início da sessão: dia 27 de fevereiro de 2018, às 
09h30min. Participação exclusiva de ME e EPP nos itens con-
templados no art. 48 da Lei Comp. 123/2006 e alterações. Edi-
tal completo: via e-mail: pregoes@blumenau.sc.gov.br e/ou no 
sítio do site oficial do Município: http://www.blumenau.sc.gov.br/
portaltransparencia. Base Legal: Decretos Municipais nº 7106/02 
e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 
8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. 
Blumenau, 14/02/2018 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de 
Administração.

CONCORRÊNCIA Nº 03-028/2017
Publicação Nº 1521489

Concorrência nº. 03-028-17 - Contratação de empresa para Me-
lhorias na Pavimentação da Rua Bahia, abrangendo 3.885,00 me-
tros – Com Inicio na intersecção com a Rua Doutor Fritz Muller 
(Estaca 117+5,00 PP) e término na intersecção da Rua Gerhard 
Stark (Estaca 311+10,00 PF) - Bairro Salto Weissbach, Blumenau/
SC, conforme especificações constantes neste edital e anexos - 
BRDE Município – BNDES Contrato de fornecimento nº. 56 41981 
+ contrapartida do município – SEINFRA. Contratada: ENGEPLAN 
TERRAPLENAGEM SANEAMENTO E URBANISMO LTDA. No valor to-
tal de R$ 8.442.442,54 (oito milhões, quatrocentos e quarenta e 
dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e quatro 
centavos).

PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE Nº 09-158/2017
Publicação Nº 1521497

Processo de Inexigibilidade: 09-158/17
Objeto: SERVIÇOS DE MONOTORIA/PALESTRANTES - SEMUS
Artigo: 25 CAPUT, da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: VARIOS CONTRATADOS
VALOR: R$ 9.450,00

PROCESSOS DE DISPENSA NºS  08-147/17; 08-
151/17; 08-150/17; 08-153/17; 08-144/17 E 08-
04/18

Publicação Nº 1521499

Processo de DISPENSA: 08-149/17
Objeto: RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA - SEURB
Artigo: 24 INCISO IV; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: PROGRESSO AMBIENTAL LTDA EPP.
VALOR: R$ 2.489.830,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de DISPENSA: 08-151/17
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SEMUS
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉ-
DIO VALE DO ÍTAJAI - CISAMVI
Artigo: 24 INCISO XXVI; da Lei 8.666/93.
VALOR: R$ 11.088,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de DISPENSA: 08-150/17
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SEMUS
CONTRATADA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PROD. MEDICOS HOSPITALARES S/A.
Artigo: 24 INCISO IV; da Lei 8.666/93.
VALOR: R$ 16.335,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de DISPENSA: 08-153/17
Objeto: TRATAMENTO DE FISIOTERAPIA - SEMUS
CONTRATADO: DAIANE BECKER.
Artigo: 24 INCISO IV; da Lei 8.666/93.
VALOR: R$ 2.100,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de DISPENSA: 08-144/17
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL - SEMED
CONTRATADO: AVS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
ME.
Artigo: 24 INCISO X; da Lei 8.666/93.
VALOR: R$ 126.000,00
-----------------------------------------------------------------------------
Processo de DISPENSA: 08-04/18
Objeto: MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS - SEMUS/FMS
CONTRATADO: REFRIGERAÇÃO AMBIENTE LTDA EPP.
Artigo: 24 INCISO IV; da Lei 8.666/93.
VALOR: R$ 298.000,00

PORTARIA SEDEAD Nº 32.107/2018
Publicação Nº 1521531

PORTARIA SEDEAD Nº 32.107/2018
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base nos termos do artigo 137, “caput”, da Lei Complementar 
nº 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo indicados:
Cadastro Nome Processo Período

Início Fim
17787-3 VALMIR KLOEPFEL 2018/4 02/01/2018 31/01/2018
22812-4 FRANCISCO CARLOS THEISS 2018/6 22/01/2018 20/02/2018
13972-6 MARIA BERNADETE LOMBARDI MOREIRA 2018/7 24/01/2018 05/02/2018
23088-9 DAIANA CRISTINA GRAMM CORREIA 2018/11 24/01/2018 31/01/2018
20383-1 SIRLEI VIEIRA DOS SANTOS 2018/13 29/01/2018 2702/2018
22876-3 TATIANA FURLAN 2018/16 30/01/2018 05/02/2018
20207-0 SIMONE RAIMUNDI FRIEDEL 2018/18 23/01/2018 23/03/2018

mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia
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Cadastro Nome Processo Período
14806-7 CLEMENTINA ARALDI ALBINO 2018/21 30/01/2018 08/02/2018
22898-9 SILVANA APARECIDA RODRIGUES 2018/191 20/01/2018 08/02/2018
23110-0 MARCIO ROGERIO CARDOSO 2018/262 26/01/2018 08/02/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 08 de fevereiro de 2018.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

INTIMAÇÃO POR EDITAL Nº 013/2017
Publicação Nº 1521533

INTIMAÇÃO POR EDITAL N° 013/2017

RECLAMAÇÃO
Reclamante: Pública Consultoria e Desenvolvimento Profissional Ltda.
Assunto: Notificação Fiscal n°. 252/2016
Processo no: 1.310/2017

Nos termos do artigo 211, § 3º da Lei Complementar nº. 632, de 30 de março de 2007, cabe retificar a Intimação UJS Nº. 42/2017 na parte 
final que versa sobre os recursos, passando a valer a seguinte redação: “a decisão proferida não estará sujeita ao reexame necessário do 
Conselho Municipal de Contribuintes”, conforme decisão em anexo.
Por intermédio desta intimação, o reclamante que atualmente encontra-se em local incerto ou não sabido fica intimado e para o conheci-
mento de todos, partes e terceiros, foi expedido este edital e publicado 1 (uma) vez.

Blumenau, 21 de dezembro de 2017.

PORTARIA SEMED Nº 001/2018 
Publicação Nº 1521539

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 001, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
231449 CERISE GURGEL CALVET DA SILVEIRA PORTUGUÊS EBM GUSTAVO RICHARD 20 VES
231462 CRISTIANE CARRILLO DA SILVEIRA KRETZSCHM PORTUGUÊS EBM FELIPE SCHMIDT 20 VES
201570 ESMERALDA DA SILVA PORTUGUÊS EBM FRANCISCO LANSER 20 VES
230296 MARCIO ALEXANDRE LOURENCO DE LIMA PORTUGUÊS EBM MACHADO DE ASSIS 10 VES
225711 MARIA ELIS NUNC-NFOONRO PORTUGUÊS EBM OLGA RUTZEN 20 VES
210889 MARIA ROSIMERI LEITE PORTUGUÊS EBM DUQUE DE CAXIAS 10 VES
210889 MARIA ROSIMERI LEITE PORTUGUÊS EBM MACHADO DE ASSIS 10 MAT
231408 MONICA PRISCILA FERREIRA PORTUGUÊS EBM CONSELHEIRO MAFRA 10 MAT
231408 MONICA PRISCILA FERREIRA PORTUGUÊS EBM CONSELHEIRO MAFRA 10 VES
176516 NEUSA TEREZINHA DE SOUZA PORTUGUÊS EBM FELIPE SCHMIDT 20 MAT
228680 PAMELA DOS SANTOS PORTUGUÊS EBM FRANCISCO LANSER 20 MAT
228680 PAMELA DOS SANTOS PORTUGUÊS EBM FRANCISCO LANSER 10 VES
231401 PATRICIA KALINE GONCALVES DE CARVALHO PORTUGUÊS EBM PASTOR FAULHABER 20 MAT
231461 TALITA MATIAS VENTURA PORTUGUÊS EBM PATRÍCIA HELENA 20 MAT

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.
PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA SEMED Nº 002/2018
Publicação Nº 1521540

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 002, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
150681 ANDREIA FELDHAUS GOBETTI ANOS INICIAIS EBM ALBERTO STEIN 20 MAT
231210 ELISABETE CORREA ARCANJO ANOS INICIAIS EBM ALBERTO STEIN 20 VES
231536 AMARA APARECIDA DE LIMA ANOS INICIAIS EBM ANITA GARIBALDI 20 VES
196541 ANA LUCIA DOS SANTOS FARIAS ANOS INICIAIS EBM ANITA GARIBALDI 20 VES
231221 DANYARA MARCHETTI ANOS INICIAIS EBM ANITA GARIBALDI 20 MAT
231197 MARILEIA PURCINO ANOS INICIAIS EBM ANITA GARIBALDI 20 MAT
76937 ROSECLER DESCHAMPS ANOS INICIAIS EBM ANNEMARIE TECHENTIN 20 VES
231202 ANA CLAUDIA GONCALVES DE PAIVA RAU ANOS INICIAIS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 VES
231136 ANDREA GOMES DE LIMA MACHADO ANOS INICIAIS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 VES
231352 ANGLIA KEREN DE OLIVEIRA ROSSI ANOS INICIAIS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 VES
231411 CIBELE DE SOUZA CORDEIRO ANOS INICIAIS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 VES
231164 CLEIA LUCIANE KREUSCH ANOS INICIAIS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 VES
231348 MERE TERESINHA DE SOUZA ANOS INICIAIS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 MAT
231159 PAMELA THAISE DA SILVA CADILHAC ANOS INICIAIS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 MAT
231188 REGINEIA KOHUTH ANOS INICIAIS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 VES
231171 ROSELHA HINGHAUS MEURER ANOS INICIAIS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 MAT
210307 IRDE TERESINHA DAMO ANOS INICIAIS EBM FELIPE SCHMIDT 20 MAT
210307 IRDE TERESINHA DAMO ANOS INICIAIS EBM FELIPE SCHMIDT 20 VES
231203 JULIANNE DE DEUS CORREA PIETZAK ANOS INICIAIS EBM FELIPE SCHMIDT 20 MAT
231444 MARILU ESTELA TESCK ANOS INICIAIS EBM FELIPE SCHMIDT 20 MAT
231157 MICHELE LIZIANE FERREIRA DE CARVALHO ANOS INICIAIS EBM FELIPE SCHMIDT 20 VES
231096 RENATA VIANNA BRIZOLARA (OFÍCIO) ANOS INICIAIS EBM FELIPE SCHMIDT 20 VES
231208 ALESSANDRA FACHINI SANTOS ANOS INICIAIS EBM FELIPE SCHMIDT 20 MAT
197211 LUCIANA PATRICIA BAZOTI ANOS INICIAIS EBM FRANCISCO LANSER 20 MAT
197211 LUCIANA PATRICIA BAZOTI ANOS INICIAIS EBM FRANCISCO LANSER 20 VES
201510 VANIA LUCY HEIDEN DA SILVA ANOS INICIAIS EBM GUSTAVO RICHARD 20 VES
138053 NILVA ZAVADNIAK MULLER ANOS INICIAIS EBM HENRIQUE ALFARTH 20 MAT
229589 SANDRA APARECIDA MIYAMOTO FURTADO ANOS INICIAIS EBM HENRIQUE ALFARTH 20 VES
231501 SORAIA VIRGES ANOS INICIAIS EBM HENRIQUE ALFARTH 20 MAT
231200 CLARICE WEEGE ANOS INICIAIS EBM LAURO MULLER 20 VES
231179 DANIELA CAROLINA SAES GESSER ANOS INICIAIS EBM LAURO MULLER 20 MAT
231351 JULIANA GOULART FERREIRA ANOS INICIAIS EBM LAURO MULLER 20 VES
213187 KATHJA ALEXANDRA TONN PESCHKE ANOS INICIAIS EBM LAURO MULLER 20 MAT
213187 KATHJA ALEXANDRA TONN PESCHKE ANOS INICIAIS EBM LAURO MULLER 20 VES
231153 KATIA REGINA DE SOUZA ROSA ANOS INICIAIS EBM LAURO MULLER 20 VES
231166 TANIA MARY SWAROWSKY KNECHT ANOS INICIAIS EBM LAURO MULLER 20 MAT
231156 DEISE EMILIA CONSTANTINO ENDLER ANOS INICIAIS EBM LEOBERTO LEAL 20 MAT
231199 SIMONE SCHUSTER ANOS INICIAIS EBM LEOBERTO LEAL 20 VES
231361 MICHELE DE CZEKUS ANOS INICIAIS EBM LORE SITA BOLLMANN 20 VES
231201 CLAUDIA MONTIBELLER ANOS INICIAIS EBM LUCIO ESTEVES 20 VES
203068 ANGELA RADLOFF DA ROCHA ANOS INICIAIS EBM MACHADO DE ASSIS 20 VES
174084 IRIS APARECIDA TOMASI ANOS INICIAIS EBM MACHADO DE ASSIS 20 MAT
174084 IRIS APARECIDA TOMASI ANOS INICIAIS EBM MACHADO DE ASSIS 20 VES
231413 BRUNA SUELLEN PEREIRA ANOS INICIAIS EBM OLGA RUTZEN 20 MAT
231350 MARCIA HOSTERT THEILACKER ANOS INICIAIS EBM PATRÍCIA HELENA 20 VES
230603 ROSILENE CONSTANTINO LANA ANOS INICIAIS EBM PATRÍCIA HELENA 20 VES
231193 PATRICIA WOZNIAK SARMENTO ANOS INICIAIS EBM PAULINA WAGNER 20 VES
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231421 SONIA ENEDINA PETTERS DE QUADROS ANOS INICIAIS EBM PAULINA WAGNER 20 VES
231142 ANNA PAULA REITER PACKER ANOS INICIAIS EBM PEDRO I 20 VES
179876 CINARA CHEFFE ANOS INICIAIS EBM PEDRO I 20 MAT
231198 CINTIA MARGARETH PAUL LONGUI ANOS INICIAIS EBM PEDRO I 20 VES
231205 ZARES IZABEL DE SOUZA SANTOS ANOS INICIAIS EBM PEDRO I 20 VES
228165 ANA PAULA PEREIRA HADLICH ANOS INICIAIS EBM PEDRO II 20 MAT
231186 DANIELE DE OLIVEIRA PICKLER ANOS INICIAIS EBM PEDRO II 20 MAT

231407 PRISCILA RIBEIRO DA SILVA LOFFAGEN 
(OFÍCIO) ANOS INICIAIS EBM PROFESSOR FRIEDRICH KARL KEM-

MELMEIER 20 VES

231358 GIANE BIRKNER GOMES ANOS INICIAIS EBM PROFESSOR JOÃO JOAQUIM FRONZA 20 MAT
231206 KATIA CIRLENE DE MACEDO LEITE ANOS INICIAIS EBM PROFESSOR JOÃO JOAQUIM FRONZA 20 VES
231540 LOIRI SALETE FERREIRA ANOS INICIAIS EBM PROFESSOR JOÃO JOAQUIM FRONZA 20 VES
231170 JUCYLENE REGINA ALBERTO DOS SANTOS ANOS INICIAIS EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 20 VES
231174 MONIKA HAERTEL ANOS INICIAIS EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 20 VES
231160 ROSANE MARIA CASAS ROZA ANOS INICIAIS EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 20 VES
231225 DANUBIA LORBIESKI ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA ADELAIDE STARKE 20 VES
173355 ELAINE REGINA NARCISO CASTELAIN ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA ADELAIDE STARKE 20 MAT
231185 RICARDO SCHERS DE GOES ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA ADELAIDE STARKE 20 VES
231191 KATIA DENISE VOLKMANN WAMSER ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA ALICE THIELE 20 MAT
231396 LINDAURA FATIMA DE OLIVEIRA ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA HELLA ALTEMBURG 20 VES
219142 SHEILA DENISE TRAPP BORTOLINI ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA HELLA ALTEMBURG 20 MAT
231209 PRISCILA CALIGA DE OLIVEIRA TAVEIRA ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA JÚLIA STRZALKOWSKA 20 VES
231535 ELFI RODERMEL RODRIGUES ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA NEMÉSIA MARGARIDA 20 MAT

174599 ANDREA REGINA FRAGA PEREIRA HUBERT ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA NORMA DIGNART 
HUBER 20 MAT

231177 DAYANE ELSINERE SOARES ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA NORMA DIGNART 
HUBER 20 VES

231538 NICOLE SAMANTA DOS SANTOS DE ROMA ANOS INICIAIS EBM PROFESSORA ZULMA SOUZA DA 
SILVA 20 VES

231189 CLEIDE DAIANE MENDES ANOS INICIAIS EBM QUINTINO BOCAIUVA 20 VES
231194 GISELE WOSNIAK HAVEROTH ANOS INICIAIS EBM QUINTINO BOCAIUVA 20 VES
231263 CARLA FRANCIELE DA SILVA ANOS INICIAIS EBM TIRADENTES 20 MAT
231331 SILVANA GRIMES ANOS INICIAIS EBM TIRADENTES 20 MAT
231512 VALERIA OSMARINA SIMAS BITTELBRUNN ANOS INICIAIS EBM TIRADENTES 20 MAT
231187 JOSEANE DE LIMA ANOS INICIAIS EBM VIDAL RAMOS 20 MAT
167959 ROBERTA VILELA PEREIRA ANOS INICIAIS EBM VIDAL RAMOS 20 VES
231241 GLAUSUARA MARCHETTI ANOS INICIAIS EBM WILHELM THEODOR SCHURMANN 20 MAT
231204 MAURO FRIZZO ANOS INICIAIS EBM WILHELM THEODOR SCHURMANN 20 MAT
223808 ROSANE MANSKE ANOS INICIAIS EIM PROFESSORA ELLA SASSE EICHSTADT 20 VES
231414 ANDRESA DINA DOS SANTOS ALTINI ANOS INICIAIS EIM WILLY MÜLLER 20 MAT
231392 CLEISIANI MARILETE CANAL DA SILVA ANOS INICIAIS EIM WILLY MÜLLER 20 VES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.
PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED Nº 003/2018
Publicação Nº 1521541

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA SEMED Nº 003, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.
PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 13 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
213080 ROSIRES MARIA CONSTANTINO FERREIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ALBERTO STEIN 40 M/V
228594 JOSIANE DE FATIMA VOSS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ALBERTO STEIN 40 M/V
231230 RUBIA DE CASSIA ALEXANDRE COUT EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ALWIN KNAESEL 40 M/V
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231276 DEBORA AZEVEDO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANILDA BATISTA SCHMITT 40 M/V
230120 FABIANA CATSCHOR DOS SANTOS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANILDA BATISTA SCHMITT 40 M/V
228694 INDIRA KARINA BECKER DIAS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANILDA BATISTA SCHMITT 40 M/V
231342 LEIA BITENCOURTTE DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANILDA BATISTA SCHMITT 40 M/V
230709 PAULA SPIES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANILDA BATISTA SCHMITT 40 M/V

229239 ROSANGELA CRISTIANE GESSNER BERNAR-
DINO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANILDA BATISTA SCHMITT 40 M/V

231183 SILVANA MACEDO DOS SANTOS COSTA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANILDA BATISTA SCHMITT 40 M/V
225142 ALINE CRISTIE PLATZ DE CASTRO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
200247 ANDREIA APARECIDA ALVES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
230719 DARLENE MARIA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
231228 EIME DAS GRACAS OLIVEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
231312 GEICI MAIARA BRIG EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
231216 GREICE CRISTIANE GEISLER SEIBT EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
231336 KATI MICHELLE REITER GUSKI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
231215 KELLI CRISTINA SILVA DE JESUS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
231332 LISIANE REINHOLD EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
231128 SANDRA MARA CAMARGO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
231239 SUEINE THAYSE SCHULTE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTON MAX SPRANGER 40 M/V
231427 GABRIELA ROSA DOS SANTOS AMORIM EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTONIO JOSÉ CURTIPASSI 40 M/V
229510 MARIA ELEUSA ZABEL MORAES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ANTONIO JOSÉ CURTIPASSI 40 M/V
229440 ANGELA MARIA ALVES DE LIMA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ARNO BERNARDES 40 M/V
231254 ELIZANDRA BRESSANINI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI AUGUSTO KÖSTER 40 M/V
197530 REGIANI FRANCEZ NOVAK EDUCAÇÃO INFANTIL CEI AUGUSTO KÖSTER 40 M/V
230738 LUCIENE GOMES DA SILVA ELISIO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI BERTHA MULLER 40 M/V
231222 CLAUDETE DE LOURDES FRANZOI GRIEBEL EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CARLOS ROWHEDER 40 M/V
230117 CLENIRA CAMARGO MACHADO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CARLOS ROWHEDER 40 M/V
231311 FABIANA DA SILVA MARTINS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CARLOS ROWHEDER 40 M/V
231316 LEIDY SARA MARIA MAGRO FIGUEREDO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CARLOS ROWHEDER 40 M/V
231127 LUCIA SANTOS DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CARLOS ROWHEDER 40 M/V
231229 MAGDA POLI RAMOS JUNG EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CARLOS ROWHEDER 40 M/V
229494 MARIA JOSE HALATEN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CARLOS ROWHEDER 40 M/V
231155 MARLI FATIMA BELINSKI CECILIO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CARLOS ROWHEDER 40 M/V
231266 MICHELE KRAMATSCHEK BUENO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CARLOS ROWHEDER 40 M/V
118443 MARIA DO CARMO DE ALCANTARA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CILLY JENSEN 40 M/V
192538 NEILA REGINA BARCELOS SPIES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CILLY JENSEN 40 M/V
231154 QUEILA EMANUELLE ALBINO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CILLY JENSEN 40 M/V
231181 SIMONE CRISTIANE FROEHLICH DE PRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI CILLY JENSEN 40 M/V
231236 IVANA METZNER DE CARVALHO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI DANIEL BRESSANINI 40 M/V
231285 MARCIA MARILETE ZABEL EDUCAÇÃO INFANTIL CEI DANIEL BRESSANINI 40 M/V
231333 SANDRA REGINA ESTACIO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI DANIEL BRESSANINI 40 M/V
231443 ROSEMERI DE DEUS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI DÁRIO JOÃO VIEIRA 40 M/V
229365 CLEUNI GEMINIANO ALVES IKERT EDUCAÇÃO INFANTIL CEI DR. ARÃO REBELLO 40 M/V
230756 MARA LUCIA DOS SANTOS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI DR. ARÃO REBELLO 40 M/V
231428 MARILIA FISCHER DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI DR. ARÃO REBELLO 40 M/V
210382 MARILIS FISCHER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI DR. ARÃO REBELLO 40 M/V
201340 ELIS ADRIANA THOME EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EDGAR SASSE 40 M/V
195839 PATRICIA MARTINS LARGURA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EDGAR SASSE 40 M/V
179434 ANIMERI ROCHA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ELISA HORT 40 M/V
228504 JOSIANE REITER OECHSLER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EMÍLIA PISKE 40 M/V
231123 ADENILMA DA CONCEICAO COSTA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EMMA TRIBESS 40 M/V
231315 CLAUDIA APARECIDA DE ALMEIDA GAMBA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EMMA TRIBESS 40 M/V
231284 MARILEUSA GARDOLIN FEUSER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EMMA TRIBESS 40 M/V

RAQUELLEN MILBRATZ EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EMMA TRIBESS 40 M/V
203556 ROSILENE MARIA PORTO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EMMA TRIBESS 40 M/V
231282 SHIRLEI BOZZANO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EMMA TRIBESS 40 M/V
231260 VALERIA SCHULTZ DE SOUZA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EMMA TRIBESS 40 M/V
187640 VIVIANE DA VEIGA COUTO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EMMA TRIBESS 40 M/V
154635 ADRIANA DAMAS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ERICA BRAUN 40 M/V
143863 ALCIONE LAZARINI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ERICA BRAUN 40 M/V
231410 GISLIANE TAIS NUNES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ERWIN PASSOLD 40 M/V
231314 MARIA LUCIA FERNANDES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ERWIN PASSOLD 40 M/V
231283 SCHEILA APARECIDA DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ERWIN PASSOLD 40 M/V
231147 ADRIANA GAVAZZONI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EVALINO ROTH 40 M/V
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231307 ELIETE STEIN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EVALINO ROTH 40 M/V

231322 GIOVANNA OFRETORIO DE OLIVEIRA 
MARTIN FR EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EVALINO ROTH 40 M/V

230042 LILIAN CRISTINA MEINECKE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EVALINO ROTH 40 M/V
231140 LOURDES KONKEVITZ EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EVALINO ROTH 40 M/V
231296 SHIRLEI CARLA ZANCANELLA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EVALINO ROTH 40 M/V
231126 VANESSA MARIA LEICHT EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EVALINO ROTH 40 M/V
231323 VIVIANE GASPAR RONCALIO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI EVALINO ROTH 40 M/V
228483 CLARICE BRUGNAGO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FRANZ VOLLES 40 M/V
231313 NAIR DE FATIMA CORREA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FRANZ VOLLES 40 M/V
231298 SAMARA MAFECOLI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FRANZ VOLLES 40 M/V
231433 ADELINA SEVERNINI ANTUNES DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI ODORICO DURIEUX 40 M/V
170364 DANYELA BORGES DE JESUS RAMOS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI ODORICO DURIEUX 40 M/V
231439 JEANINE ALINE GESSER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI ODORICO DURIEUX 40 M/V
231308 KARLA DANIELA ROSA NANDI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI ODORICO DURIEUX 40 M/V
231277 MARA RUBIA BERTOLDI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI ODORICO DURIEUX 40 M/V
231289 BIBIANE JACINTO BITTERBRUN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231327 CIRLENE PAULI BARG EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231213 DEBORA KAMMER HADLICH EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231320 ELISANGELA WEBER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231300 GISELE DE CASTRO CARDOSO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231275 LAIZA MAIARA SCHLICKMANN MINATTO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231269 MARIA LUCIA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231145 PAOLA CADORE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231305 PRISCILA DE SOUZA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231119 ROSELI DE FATIMA GOMES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231337 SANDRA MARA GOMES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231214 SANDRA MARCHESINI DE SOUZA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
231212 SILVANA MAURIZA NESTOR ALVES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FREI SILVÉRIO WEBER 40 M/V
229338 MARCIA MARIA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI FRIEDA ZA. 40 M/V

231124 ADRIANA APARECIDA DE AGUIAR CAVE-
GLION EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V

231138 CELIA MARIA SOARES SCHIMITE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V
199125 CLARISSA TESTONI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V

231135 ELISABETE APARECIDA ESPINDOLA DOS 
SANTOS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V

231295 JEANE DOS SANTOS SARDAGNA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V
213845 LILIAN REGINA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V
203459 LUZIA JACINTA FISTAROL SOARES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V
231293 MARA DENISE PAMPLONA PISSAIA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V
192732 MARLENE LEUNIDA PAULO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V
231238 TEREZINHA BIBLIANA SEVERGNINI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HEINRICH REIF 40 M/V
230006 ALCENIR HORT EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HERCÍLIA KRUG 40 M/V
231460 FABIELE STIEHLER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HERCÍLIA KRUG 40 M/V
231243 FRANCIELE MAXIMIANO DE SOUZA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HERCÍLIA KRUG 40 M/V
197351 AUDREY ROSENBROCK EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HERONDINA HELENA DA SILVA 40 M/V
231107 EDITH CRISTIANE LAUTENSCHLAGER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HERONDINA HELENA DA SILVA 40 M/V
231234 ELIANE ZUCHI FERRETTI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HERONDINA HELENA DA SILVA 40 M/V
229542 GELAINE PETRY EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HERONDINA HELENA DA SILVA 40 M/V
229798 MARIA DE LOURDES MAFRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HERONDINA HELENA DA SILVA 40 M/V
229248 ARLENE DIAS CALDAS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HILCA PIAZERA SCHNAIDER 40 M/V
108120 MARIA ISABEL MARTINS DA VEIGA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HILCA PIAZERA SCHNAIDER 40 M/V
230712 MARILENE BRUNE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI HILCA PIAZERA SCHNAIDER 40 M/V
231267 GEORGIA BEATRIZ WULEZNY DE SOUZA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI INGO WOLFGANG HERING 40 M/V
231146 MARIA HELENA DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI INGO WOLFGANG HERING 40 M/V
231448 ADRIANA APARECIDA CARVALHO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
231325 CARINA CABRAL ESTEVAO PORFIRIO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
230064 CRISTINA CORRENTE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
231306 DAIANA KRUTZSCH CAMARGO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
231334 DEBORA LETICIA PRIM EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
231257 FABIANI ADRIANO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
231328 FRANCIELE TOMIO DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
231319 ISABEL CRISTINA TOMASELLI FERNANDES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
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231365 JOSSIMARA FERREIRA DA SILVA RODRI-
GUES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V

231329 MARINES MIRANDA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
229467 SANDRA DANIELA SOUZA DOS SANTOS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
231258 VANESSA LAYNARA BAEHR EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMÃ MARIA CHRISTA PRÜLLAGE 40 M/V
231232 JOSIANE AP. DO NASCIMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMGARD ZOSCHKE 40 M/V
231294 NELCI MARIA PELETTI FARIAS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMGARD ZOSCHKE 40 M/V
225002 VANEIDE FORTUNATO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI IRMGARD ZOSCHKE 40 M/V
231129 CARLA ISOLDE OTTO BERTOLDI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI JOHANNA CONRAD 40 M/V
230787 CLAUDIA WEISS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI JOHANNA CONRAD 40 M/V
231231 FABIANA PASOLD MULLER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI JOHANNA CONRAD 40 M/V
231309 LIVIA MARIA SOUSA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI JOHANNA CONRAD 40 M/V
231158 NICOLE MARIE ZULOW KRAEMER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI JOHANNA CONRAD 40 M/V
229523 ANA PAULA HORDINA PERSUHN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI JOSÉ DICKMANN 40 M/V
229485 MARA HELENA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI LEONARDO LAURINDO TERRES 40 M/V
137561 ASTA GODOZ EDUCAÇÃO INFANTIL CEI LUIZ VARGAS 40 M/V
210315 JULIANA DOROW GIRARDI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI LUIZ VARGAS 40 M/V
170429 MIRIAM TERESA THEWIS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI LUIZ VARGAS 40 M/V
231272 ANA PATRICIA SCHMITT RECH EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MAIKE ANDRESSEN DEEKE 40 M/V
205117 CLAUDIANE ROGERIA ZARDO MACHADO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MAIKE ANDRESSEN DEEKE 40 M/V
231424 JESSICA LETICIA ERHARDT PRADO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MAIKE ANDRESSEN DEEKE 40 M/V
231137 NELI MARIA COSTA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MAIKE ANDRESSEN DEEKE 40 M/V
230752 TAYSA MARGARETH FORTE SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MAIKE ANDRESSEN DEEKE 40 M/V
231344 ALDENIR CARDOSO DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MANOEL DA LUZ 40 M/V
230723 ANDREIA REITER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MANOEL DA LUZ 40 M/V
231415 JULIANE PRESTES DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MANOEL DA LUZ 40 M/V
230768 SIMONE DOS SANTOS COSTA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MARIA SALETE STRAUCH 40 M/V

231248 CRISLEINE MORGANA TELLES FAGUNDES 
DOS RE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MARITA DEEKE SASSE 40 M/V

183679 ELISIA CASAS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MARITA DEEKE SASSE 40 M/V
231253 GISELI DA CRUZ ROSA DALAQUA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MARITA DEEKE SASSE 40 M/V
170909 MARIA NILZA GOMES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MARITA DEEKE SASSE 40 M/V
133116 SANDRA DENISE OECHSLER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI MAX SCHEIDMANTEL 40 M/V
231121 IVETE SILVA PEREIRA FRANCA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI NAZARÉ 40 M/V
190802 KATHRIN KRAFT EDUCAÇÃO INFANTIL CEI NAZARÉ 40 M/V
231429 NOELI MULLER BRUGNAGO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI NAZARÉ 40 M/V
219240 PATRICIA REISCH EDUCAÇÃO INFANTIL CEI NAZARÉ 40 M/V
229475 SOLANGE GORETTI ROVEDDER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI NAZARÉ 40 M/V
203548 LEDA REGINA TAMIOZZO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI OSVALDO DESCHAMPS 40 M/V
178160 JUCIMARA COELHO FABICIACK EDUCAÇÃO INFANTIL CEI OSWALDO BÜRGER 40 M/V
231217 FRANCIELE FERREIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PAULO TALLMANN 40 M/V
231338 IRENI PHILIPPSEN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PAULO TALLMANN 40 M/V
230749 LEILAINE HASS CESTARI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PAULO TALLMANN 40 M/V
230080 ROSANA DA LUZ VARELA NUNES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PAULO TALLMANN 40 M/V
231302 THAYSE STOLL EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PAULO TALLMANN 40 M/V
231330 ANDREIA ALEXANDRA RISTOW SIEBERT EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PAULO ZIMMERMANN 40 M/V
229802 CLAUDIA MARA DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PAULO ZIMMERMANN 40 M/V
231141 ISIS JULIE RAUBER GROTMANN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PEDRO KRAUS 40 M/V
231245 MARCIA RODRIGUES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PEDRO KRAUS 40 M/V
228466 ADRIANA DANIELEVIG PEREIRA DIAS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROF ADÉLIO CARLINI 40 M/V
229527 SORAIA DE OLIVEIRA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROF ADÉLIO CARLINI 40 M/V
231117 KATHERIN CRISTHIANE MARTINS GESSNER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROF ANSELMO A. HILLESHEIM 40 M/V
231218 JOCELI BATISTA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROF PAULO FREIRE 40 M/V
231240 REGIANE DO NASCIMENTO VARGAS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROF PAULO FREIRE 40 M/V
231291 SHIRLEI DOS SANTOS BENTO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROF PAULO FREIRE 40 M/V
231261 VANESSA DA SILVA RODRIGUES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROF PAULO FREIRE 40 M/V
231434 JOICE DARLENE SILVA DA ROSA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROF. EMILIANO STOLF 40 M/V
230878 SIMONE INACIO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROF. EMILIANO STOLF 40 M/V
228722 TANIA APARECIDA CAGLIONI BENNERTZ EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª ANDRÉA DA SILVA 40 M/V
231310 PATRICIA KRUEGER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª ERNA ANNA TRAPP 40 M/V
231224 PATRICIA MANZKE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª ERNA ANNA TRAPP 40 M/V
231150 ELIANE LIMA DE SOUZA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª EVELINA E. EICHSTAEDT 40 M/V
230822 GISELLE OBERZINER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª EVELINA E. EICHSTAEDT 40 M/V
231297 EDNA APARECIDA KRESIN CANDIDO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª LENYR PEITER STARKE 40 M/V
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231116 ELIZETE ALVES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª LEONIDES WESTARB 40 M/V
219304 LENICE FERREIRA GOMES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª LEONIDES WESTARB 40 M/V
229279 WANIA EVELIZE DE ARAGAO MASSANEIRO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª LEONIDES WESTARB 40 M/V
231134 ADRIANA PATRICIA DA COSTA BRETZKE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARIA ZIMMERMANN 40 M/V
229262 IVANIR CIRICO ELIAS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARIA ZIMMERMANN 40 M/V
231288 SANDRA REGINA VICENZI FRANZ EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARIA ZIMMERMANN 40 M/V
229526 DORIS HELENA MORETTI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARLISE S. THEIS 40 M/V
230817 GRAZIELA SCHAPPO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARLISE S. THEIS 40 M/V
231417 JULIANA DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARLISE S. THEIS 40 M/V
230743 MARILI MARCIA WELINSKI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARLISE S. THEIS 40 M/V
139580 RUTE TERESINHA BERNARDES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARLISE S. THEIS 40 M/V
231219 SABRINA HAMMES DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARLISE S. THEIS 40 M/V
231526 ALINE DE FATIMA ANTUNES PIRES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARTINHA RÉGIS MORETTO 40 M/V
231115 IARA ANDREA MAES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARTINHA RÉGIS MORETTO 40 M/V
231304 NATALI APARECIDA TILLMANN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª MARTINHA RÉGIS MORETTO 40 M/V
231278 ALICE DE LIMA SANTANA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª RAQUEL WISENTAINER SOARES 40 M/V
231339 EDINEIA BRORING KORB EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª RAQUEL WISENTAINER SOARES 40 M/V
230032 ELIANE ALEXANDRE PEREIRA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª RAQUEL WISENTAINER SOARES 40 M/V
231118 JANE MARIA SCHABATT SILVESTRIN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª RAQUEL WISENTAINER SOARES 40 M/V
231398 LUANA KARINE KOVALSKY EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª RAQUEL WISENTAINER SOARES 40 M/V
231259 MARCELE KOHLER COLZANI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª RAQUEL WISENTAINER SOARES 40 M/V
231335 SIMARA MARI REICHERT EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª RAQUEL WISENTAINER SOARES 40 M/V
231280 SORAYA MAGALY DITTRICH EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª RAQUEL WISENTAINER SOARES 40 M/V
231436 BERNADETE NICOLETTI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TERESA RAQUEL S. DE ARAÚJO 40 M/V
231301 FRANCIELE BARBOSA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TERESA RAQUEL S. DE ARAÚJO 40 M/V
231122 SILMARA DA SILVA LINS CECATTO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TERESA RAQUEL S. DE ARAÚJO 40 M/V
230039 ZILDA ALVES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TERESA RAQUEL S. DE ARAÚJO 40 M/V
231340 ANDREIA FERMINO FERNANDES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TEREZA A. E. AUGSBURGER 40 M/V
231273 FERNANDA APARECIDA DA SILVA MINATTO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TEREZA A. E. AUGSBURGER 40 M/V
192635 MADALENA DA CRUZ HANSEN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TEREZA A. E. AUGSBURGER 40 M/V
231093 MARCIA ROSANE MUGGE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TEREZA A. E. AUGSBURGER 40 M/V
231220 MARISTELA GUTZ EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TEREZA A. E. AUGSBURGER 40 M/V

231281 MARLENE DE OLIVEIRA DOS SANTOS DE 
SOUZA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TEREZA A. E. AUGSBURGER 40 M/V

231324 SAMANTHA ELOUIZE RAUTT DE BORBA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI PROFª TEREZA A. E. AUGSBURGER 40 M/V
231262 CELISE BEZERRA AQUINO CARDOSO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231355 CRISTIANA POPENGA FISCHER EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231292 FABIANA ZENILDE CERCAL MOHR EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231326 FRANCIELE CAROLINE PETRI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231184 GISELE CRISTINA STRITHORST FIORIN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231341 MARCIA FABIANE DA SILVA JODAR EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231303 MARIA CAROLINE DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231227 NILZA ANDERLE BAGATOLI EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231430 PATRICIA PORTO VILLAS BOAS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231110 ROSEMERI PACHECO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231354 SANTOLINA ALEXANDRE EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
231287 VALCI PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR EDUCAÇÃO INFANTIL CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
188387 ADRIANA VIEIRA PAES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI THIAGO ANZINI 40 M/V
196045 JANE ELISA CALZADO DA ROCHA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI THIAGO ANZINI 40 M/V
230024 SUELI APARECIDA GOES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI VEREADOR EWALDO MORITZ 40 M/V
231270 ANA PAULA STEINBACH DOS SANTOS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WALTER ROSEMANN 40 M/V
231247 CILENE HAERTHEL EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WALTER ROSEMANN 40 M/V
231133 CLARINDA TEREZINHA MARIAN EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WALTER ROSEMANN 40 M/V
198021 DILCEIA DA CUNHA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WALTER ROSEMANN 40 M/V
229456 GISLAINE FLORIANO SCHOLEMBERG EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WALTER ROSEMANN 40 M/V
231250 JUCIANA PEREIRA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WALTER ROSEMANN 40 M/V
230289 AFRANIO CRISTIAN DO NASCIMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WILHELM T. SCHURMANN 40 M/V
231251 ANA CARLA DOS SANTOS EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WILHELM T. SCHURMANN 40 M/V
231223 FRANCIELLE RODRIGUES EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WILHELM T. SCHURMANN 40 M/V
229438 PATRICIA DAMAS POLLHEIM EDUCAÇÃO INFANTIL CEI WILHELM T. SCHURMANN 40 M/V

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA SEMED Nº 004/2018
Publicação Nº 1521542

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 004, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
229559 PRISCILLE GONZAGA DA SILVA ARTE EBM ALBERTO STEIN 20 MAT

231596 GRAZIELLE FATIMA DE OLIVEIRA TAVEI-
RA BOA ARTE EBM ALMIRANTE TAMANDARÉ 10 MAT

231545 RODRIGO PEREIRA ARTE EBM ANITA GARIBALDI 20 MAT
228650 SIMONE DE ANDRADE ARTE EBM FELIPE SCHMIDT 20 VES
196100 MARCIA GAZANIGA ARTE EBM GUSTAVO RICHARD 20 VES
229015 DOUGLAS DERLI LARANJEIRA ARTE EBM LAURO MULLER 10 MAT
231524 CLEIDE VARGAS ARTE EBM LORE SITA BOLLMANN 10 MAT
231524 CLEIDE VARGAS ARTE EBM LORE SITA BOLLMANN 10 VES
230149 SUELI RUCKERT ARTE EBM PEDRO I 20 VES
230096 PATRICIA GONCALVES HOSTIN ARTE EBM PROFESSORA ADELAIDE STARKE 10 VES

231596 GRAZIELLE FATIMA DE OLIVEIRA TAVEI-
RA BOA ARTE EBM PROFESSORA ALICE THIELE 10 VES

230660 DESIREE ROCHA NOGUEIRA ARTE EBM PROFESSORA NORMA DIGNART HUBER 20 MAT
210668 CARMELITA CLASEN WERLING ARTE EBM QUINTINO BOCAIUVA 20 MAT
229608 GERALDO DE ANDRADE FAGUNDES ARTE EBM VIDAL RAMOS 20 VES
231731 PATRICIA PIRES THOMAZELLI ARTE EBM VISCONDE DE TAUNAY 10 MAT
231731 PATRICIA PIRES THOMAZELLI ARTE EBM VISCONDE DE TAUNAY 10 VES
231359 JULIANA MARCELINO RADAVELLI DEGAN ARTE EIM ALVES RAMOS 10 MAT
231359 JULIANA MARCELINO RADAVELLI DEGAN ARTE EIM DR. BLUMENAU 10 M/V
230096 PATRICIA GONCALVES HOSTIN ARTE EM ALWINO DOROW 10 M/V

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.
PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED Nº 005/2018
Publicação Nº 1521543

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 005, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
200492 ADRIANA CRISTINA BRAGAGNOLO CIÊNCIAS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 VES
155756 LIGIA BARTHEL CIÊNCIAS EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 MAT
142475 DALVA DA SILVA ASSINI CIÊNCIAS EBM FELIPE SCHMIDT 20 MAT
231390 CAMILA DA COSTA GONCALVES CIÊNCIAS EBM PAULINA WAGNER 10 MAT
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231374 WILIAM BEZERRA DE SANT'ANNA CIÊNCIAS EBM PROFESSOR JOÃO JOAQUIM FRONZA 10 MAT
231441 TALITA TRINDADE PEREIRA CIÊNCIAS EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 20 MAT
195758 MARIA VERONICA DE ALMEIDA CAMELO CIÊNCIAS EBM PROFESSORA ALICE THIELE 10 VES
231374 WILIAM BEZERRA DE SANT'ANNA CIÊNCIAS EBM QUINTINO BOCAIUVA 10 MAT
231390 CAMILA DA COSTA GONCALVES CIÊNCIAS EBM VISCONDE DE TAUNAY 10 MAT
202886 LORIVAL INACIO DE OLIVEIRA CIÊNCIAS EBM VISCONDE DE TAUNAY 10 MAT

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED  Nº 006/2018
Publicação Nº 1521544

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 006, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
231364 CASSIANO DOS SANTOS OLIVEIRA HISTÓRIA EBM ALBERTO STEIN 10 VES
231377 CHRISTIAN DAVID MACHADO HISTÓRIA EBM ALMIRANTE TAMANDARÉ 10 MAT
230200 SILVANA MONTIBELLER BURG HISTÓRIA EBM ANITA GARIBALDI 10 VES
201561 EZAIR BATISTA CORREA HISTÓRIA EBM HENRIQUE ALFARTH 10 VES

228637 PRISCILLA DE SOUSA PEREIRA DOS 
SANTOS HISTÓRIA EBM LÚCIO ESTEVES 10 VES

231364 CASSIANO DOS SANTOS OLIVEIRA HISTÓRIA EBM PROFESSOR FERNANDO OSTERMANN 10 MAT

231377 CHRISTIAN DAVID MACHADO HISTÓRIA EBM PROFESSOR FRIEDRICH KARL KEMMEL-
MEIER 10 MAT

225827 GILBERTO VALDEMIRO PONCIO HISTÓRIA EBM PROFESSORA ADELAIDE STARKE 10 MAT
225827 GILBERTO VALDEMIRO PONCIO HISTÓRIA EBM PROFESSORA ADELAIDE STARKE 10 VES
231356 HENRIQUE LUIZ VOLTOLINI HISTÓRIA EBM PROFESSORA JULIA STRZALKOWSKA 10 MAT
231356 HENRIQUE LUIZ VOLTOLINI HISTÓRIA EBM PROFESSORA ZULMA SOUZA DA SILVA 10 MAT

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.
PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED Nº 007/2018
Publicação Nº 1521546

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 007, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
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CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
228672 ANDREZA ANTUNES INGLÊS EBM PROFESSOR JOÃO JOAQUIM FRONZA 10 VES
228676 CAIQUE FERNANDO DA SILVA FISTAROL INGLÊS EBM LEOBERTO LEAL 10 VES
201170 CLAUDIA PEREIRA MAUELER INGLÊS EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 10 VES
184306 JOANA CECILIA BISS SILVA INGLÊS EBM PROFESSORA ZULMA SOUZA DA SILVA 20 MAT
222046 REGINA BENASSI KATH INGLÊS EBM LORE SITA BOLLMANN 10 MAT

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED Nº 008/2018
Publicação Nº 1521550

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 008, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
178423 JOSEANE FRANCINE PAUL MATEMÁTICA EBM ANITA GARIBALDI 10 MAT

184071 JEANETE CRISTINE PAUL MATEMÁTICA EBM DUQUE DE CAXIAS 10 VES
228691 EDEMAR ROSA MATEMÁTICA EBM FRANCISCO LANSER 10 MAT
231442 GLAUSIANI ERBS DA COSTA SCABURRI MATEMÁTICA EBM FRANCISCO LANSER 10 VES
231493 JESSICA SABEL MATEMÁTICA EBM FRANCISCO LANSER 20 VES
221643 ORENCIO CAPESTRANO DOS ANJOS FILHO MATEMÁTICA EBM GUSTAVO RICHARD 10 MAT
231391 LIGIA CRISTIANE WITHOEFT FONSECA MATEMÁTICA EBM LAURO MULLER 20 MAT
203416 MICHELLE TATIANA NOVELLETTO MATEMÁTICA EBM LAURO MULLER 10 VES
231504 PAULO ROBERTO MOHR MATEMÁTICA EBM LEOBERTO LEAL 20 MAT
230091 TATIANA WITTHOFT RAFFAELLI MATEMÁTICA EBM LÚCIO ESTEVES 10 VES
230478 JULIANA KOFAHL CORNELIUS MATEMÁTICA EBM MACHADO DE ASSIS 10 VES
231367 SIDNEY DOS SANTOS MATEMÁTICA EBM PAULINA WAGNER 20 MAT
231422 GLAUSIANI ERBS DA COSTA SCABURRI MATEMÁTICA EBM VIDAL RAMOS 10 MAT
224073 CARLA JEANE DOS REIS MATEMÁTICA EBM VIDAL RAMOS 10 VES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.
PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED Nº 009/2018
Publicação Nº 1521552

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 009, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
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municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
184764 CLEIA APARECIDA PEREIRA DUARTE EDUCAÇÃO FÍSICA EBM ALBERTO STEIN 20 MAT
210218 MARCIA ADRIANA VOLTOLINI ESPINDOLA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM ALBERTO STEIN 20 VES
191590 JOAQUINA NIUSELI S DE MORAIS EDUCAÇÃO FÍSICA EBM ALMIRANTE TAMANDARE 20 VES
98710 JOAO CARLOS ROSA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 MAT
98710 JOAO CARLOS ROSA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM CONSELHEIRO MAFRA 20 VES
184411 PEDRO DE TOFFOL EDUCAÇÃO FÍSICA EBM DUQUE DE CAXIAS 20 VES
231459 ANDRESSA FABRINE DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM FRANCISCO LANSER 10 VES
210005 LUCIANA BACK KIRCHNER EDUCAÇÃO FÍSICA EBM FRANCISCO LANSER 20 VES
229618 RAFAEL SOUZA DA ROSA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM FRANCISCO LANSER 10 VES
229618 RAFAEL SOUZA DA ROSA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM FRANCISCO LANSER 10 VES
231473 THIAGO BENEVENUTTI SUAVE EDUCAÇÃO FÍSICA EBM FRANCISCO LANSER 10 MAT
231459 ANDRESSA FABRINE DE OLIVEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM FRANCISCO LANSER 10 MAT
173410 EVALDO RAIMUNDO DO NASCIMENTO EDUCAÇÃO FÍSICA EBM LEOBERTO LEAL 20 MAT
231458 ROMERO JOSE DOS SANTOS EDUCAÇÃO FÍSICA EBM LEOBERTO LEAL 20 MAT
231454 JAQUELINE PEIXER DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM LÚCIO ESTEVES 20 VES
231389 LETICIA LUEDERS EDUCAÇÃO FÍSICA EBM MACHADO DE ASSIS 20 MAT
229564 KATIA BORBA DA SILVA REGUEIRA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM PEDRO II 20 VES
229610 DANIEL TRIBESS EDUCAÇÃO FÍSICA EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 20 VES
231403 ELAINE CRISTINA BROERING RIBEIRO EDUCAÇÃO FÍSICA EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 20 VES
228700 KELLI CRISTINA DOROW EDUCAÇÃO FÍSICA EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 20 MAT
231477 SIDNEY PINTO EDUCAÇÃO FÍSICA EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 20 MAT
231473 THIAGO BENEVENUTTI SUAVE EDUCAÇÃO FÍSICA EBM PROFESSORA ADELAIDE STARKE 10 VES
231432 DAISY JENNRICH EDUCAÇÃO FÍSICA EBM PROFESSORA NEMÉSIA MARGARIDA 20 MAT
231475 TAMIRES SHARLENE DA COSTA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM PROFESSORA ZULMA SOUZA DA SILVA 10 MAT
231475 TAMIRES SHARLENE DA COSTA EDUCAÇÃO FÍSICA EBM PROFESSORA ZULMA SOUZA DA SILVA 10 VES
231450 ELISABETE DIAS EDUCAÇÃO FÍSICA EBM QUINTINO BOCAIUVA 20 MAT
231503 MARCIONEI SENEM EDUCAÇÃO FÍSICA EBM TIRADENTES 20 MAT
231453 VANIA RAFAELA MARCHIORI EDUCAÇÃO FÍSICA EBM TIRADENTES 20 MAT

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.
PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED Nº 010/2018
Publicação Nº 1521553

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 010, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
230764 ELDRITA HAUSMANN DE PAULA ENSINO RELIGIOSO EBM MACHADO DE ASSIS 20 M/V
231178 SANDRA ANDREIA MULLER SCHROEDER ENSINO RELIGIOSO EBM ANNEMARIE TECHENTIN 20 M/V
231363 TAUANA PACKER PEREIRA DA CUNHA ENSINO RELIGIOSO EBM PROFESSORA ALICE THIELE 20 M/V

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA SEMED Nº 011/2018
Publicação Nº 1521554

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 011, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
223948 ADELIA GLATZ GEOGRAFIA EBM CONSELHEIRO MAFRA 10 VES
223921 MARTHIAL ALEXANDRE DE MELLO GEOGRAFIA EBM ALBERTO STEIN 10 VES
223948 ADELIA GLATZ GEOGRAFIA EBM DUQUE DE CAXIAS 10 MAT
174491 HELIO RODRIGUES WALTRICK GEOGRAFIA EBM DUQUE DE CAXIAS 10 VES
202800 FRANCISCO AUGUSTO ALVES NETO GEOGRAFIA EBM PROFESSOR FERNANDO OSTERMANN 10 MAT
223948 ADELIA GLATZ GEOGRAFIA EBM VIDAL RAMOS 10 VES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED Nº 012/2018
Publicação Nº 1521555

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 012, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME CARGO UNIDADE CH TURNO
211320 ADRIANA PERPETUA BECKHAUSER SOUZA COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI EDGAR SASSE 40 M/V
231412 CAROLINE ZIMMERMANN EUFRAZIO COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI CARLOS ROHWEDER 40 M/V
231422 RUBIA GEISER COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI ERWIN PASSOLD 40 M/V
231242 ANDRESA ROCHA COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI FRANZ VOLLES 40 M/V
231420 SELMA CORREIA DA COSTA BENITEZ COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI LENYR PEITER STARKE 40 M/V
231357 JANAINA RAMPELOTI COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI MANOELA REINERT 40 M/V
220752 LUCIMAR DE ALMEIDA MELO ARRUDA COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI MARIA SALETE STRAUCH 40 M/V
231497 SILVANA BESEL COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI MARITA DEEKE SASSE 40 M/V
225487 JANDIRA FRANCA DOS PASSOS COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI MAX SCHEIDMANTEL 40 M/V
230087 ROSELI APARECIDA VENTURI ESSIG COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI MONTEIRO LOBATO 40 M/V
197637 VANIA BONI COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI OLGA BREHMER 40 M/V
231143 VERA LUCIA BORGES COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI PAULO ZIMMERMANN 40 M/V
228529 RAQUEL HELENA KRIEGER DE BORBA COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI PEDRO KRAUS 40 M/V
228838 JULIANA VOLPI HERTEL COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI PROFª ERNA ANNA TRAPP 40 M/V
231465 VANILDA GONCALVES COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI PROFª EVELINA E. EICHSTAEDT 40 M/V
230088 ELIANE SCHNAIDER COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI PROFª RAQUEL WISINTAINER 40 M/V
231534 ROZANA PADILHA DE ALMEIDA DOROCZ COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI PROFª TEREZA A. E. AUGSBURGER 40 M/V
231152 MAIKE REGINA CORREA COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI ROBERT RUDOLPH BARTH 40 M/V
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231151 ANA CLAUDIA KOGLIN STROBEL COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEI WILHELM THEODOR SCHURMANN 40 M/V
118591 PATRICIA NASCIMENTO DA SILVA COORNDEADOR PEDAGÓGICO CEMATEPCA 40 M/V
231268 ROSA MARIA DESCHAMPS MARTINS DA SILVA COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM ALMIRANTE TAMANDARÉ 40 M/V
231246 ZENIR POZZI CUNHA COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM CONSELHEIRO MAFRA 40 M/V
231226 BRUNA DA SILVA FREITAS ISENSEE COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM FRANCISCO LANSER 40 M/V
231562 FRANCIANE FRANCA RODRIGUES DE ALMEIDA COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM FRANCISCO LANSER 40 M/V
102520 MARIA REGINA CARVALHO DESCHAMPS COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM LÚCIO ESTEVES 40 M/V
231264 JOCIANE CORREIA COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM OLGA RUTZEN 40 M/V

231360 ELISANGELA DE MELO MONTEIRO MESQUITA COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM PROFESSOR JOÃO JOAQUIM 
FRONZA 40 M/V

231211 CYNTIA FABIANA LAUBE COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM PROFESSOR RODOLFO HOL-
LENWEGER 40 M/V

220531 SHIRLEI FABIANA REINHOLD JUNKES COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM PROFESSORA ADELAIDE STARKE 40 V/N
229626 LENICE RAMOS COORNDEADOR PEDAGÓGICO EBM PROFESSORA ALICE THIELE 40 M/V
230570 JANAINA CARVALHO ALVES MARCELINO COORNDEADOR PEDAGÓGICO EIM ALVES RAMOS 40 M/V

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.
PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED Nº 013/2018
Publicação Nº 1521556

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 013, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO

231172 LUCAS MATEUS GARBINATO FRANQUES DOS 
SANTOS ARTE - BANDAS EBM ALBERTO STEIN 20 M/V

231162 ODIRLEI JOSE VIEIRA ARTE - BANDAS EBM ALMIRANTE TAMANDARÉ 20 M/V
231161 VIVIANE APARECIDA LUZA ARTE - BANDAS EBM ANNEMARIE TECHENTIN 20 M/V
231346 ROBSON RICARDO BRANDT ARTE - BANDAS EBM DUQUE DE CAXIAS 20 M/V
231349 OSVALDO PRADE JUNIOR ARTE - BANDAS EBM FRANCISCO LANSER 20 M/V
231353 FAGNER LUIZ SILVA ARTE - BANDAS EBM LEOBERTO LEAL 20 M/V
231173 GIAN CARLOS CANDIDO ARTE - BANDAS EBM LORE SITA BOLLMANN 20 M/V
231176 FERNANDO CESAR MESCHKE ARTE - BANDAS EBM LUCIO ESTEVES 20 M/V
231148 MARCOS GABRIEL JAMPIETRI DE PAIVA ARTE - BANDAS EBM MACHADO DE ASSIS 20 M/V
231196 PATRICIA ALZIRA DA VEIGA ARTE - BANDAS EBM PAULINA WAGNER 20 M/V

231345 RAFAEL NATAN GARBINNATO FRANQUES DOS 
SANTOS ARTE - BANDAS EBM PROFESSOR OSCAR UNBENHAUNN 20 M/V

231165 MARIANO DANIEL BECKER JUNIOR ARTE - BANDAS EBM PROFESSOR RODOLFO HOL-
LENWEGER 20 M/V

231207 RAFAEL ALVES ARTE - BANDAS EBM PROFESSORA ALICE THIELE 20 M/V
231169 GABRIEL EDUARDO HEIDERSCHEIDT ARTE - BANDAS EBM PROFESSORA ZULMA DA SILVA 20 M/V
231347 BRUNA MARCELA BENEVENUTTI ARTE - BANDAS EBM VIDAL RAMOS 20 M/V
231182 JAQUELINE RANGEL ARTE - BANDAS EBM VISCONDE DE TAUNAY 20 M/V

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA SEMED Nº 014/2018
Publicação Nº 1521557

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 014, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
228644 SANDRA TAIS AMORIM DA CUNHA INFORMÁTICA EBM PROFESSORA HELLA ALTENBURG 20 M/V
228644 SANDRA TAIS AMORIM DA CUNHA INFORMÁTICA EBM PROFESSORA NEMESIA MARGARIDA 20 M/V

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA SEMED Nº 015/2018
Publicação Nº 1521560

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEMED Nº 015, DE 29 de JANEIRO DE 2018.

LOTA EM CARÁTER DEFINITIVO, MEDIANTE CONCURSO DE REMOÇÃO, MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, QUE INDICA.

PATRÍCIA LUEDERS, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 21, da Lei Complementar Nº 
662/2007, resolve:

LOTAR, com base nos termos do artigo 17, § 1º, da Lei Complementar Nº 662/2017 e tendo em vista o Edital SEMED 014/2017 que regula-
menta o Concurso de Remoção e o pedido de Remoção por Permuta, os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do magistério público 
municipal indicados, a contar de 06 de fevereiro de 2018:
CADASTRO NOME DISCIPLINA UNIDADE CH TURNO
230807 CRISTINA RODRIGUES EDUCAÇÃO INFANTIL EBM ALMIRANTE TAMANDARÉ 20 MAT
228538 MARLENE VEZARO DE LIMA EDUCAÇÃO INFANTIL EBM ALMIRANTE TAMANDARÉ 20 MAT
228538 MARLENE VEZARO DE LIMA EDUCAÇÃO INFANTIL EBM ALMIRANTE TAMANDARÉ 20 VES
229477 SHIRLEI APARECIDA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL EBM FRANCISCO LANSER 20 MAT
229477 SHIRLEI APARECIDA DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL EBM FRANCISCO LANSER 20 VES

231274 MARIA LENIR CAMARGO DOS SANTOS HEN-
CKEMAI EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA HELENA WINCKLER 40 M/V

231418 MARIANE LUCIA PAUST EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA HELENA WINCKLER 40 M/V
231252 MARITZA BERKENBROCK EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA HELENA WINCKLER 40 M/V
231279 ANGELICA ALEXANDRE EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA HELLA ALTENBURG 40 M/V
231235 CRISTIANE WEBER DOS SANTOS TAVARES EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA HELLA ALTENBURG 40 M/V
231255 MARLI MATYSZYM BOHRINGER FEUZER EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA HELLA ALTENBURG 40 M/V
230731 PURUCY CHRISTINA DE SOUZA CASTELLAIN EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA HELLA ALTENBURG 40 M/V
231125 ROSELY TEREZINHA WERNER EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA HELLA ALTENBURG 40 M/V
231120 ROSENILDA PISKE FOGOLARI EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA HELLA ALTENBURG 40 M/V
229260 EDNA TERESINHA SPECK MATEUS EDUCAÇÃO INFANTIL EBM HENRIQUE ALFARTH 20 MAT
229360 EDNA TERESINHA SPECK MATEUS EDUCAÇÃO INFANTIL EBM HENRIQUE ALFARTH 20 VES
228567 ELIANE TERESINHA HEIDEN EDUCAÇÃO INFANTIL EBM HENRIQUE ALFARTH 20 MAT
228567 ELIANE TERESINHA HEIDEN EDUCAÇÃO INFANTIL EBM HENRIQUE ALFARTH 20 VES
231249 ALBERTINA MONTIBELER EDUCAÇÃO INFANTIL EBM LAURO MULLER 20 VES

195820 GIZELLE VICENTINI DE SOUZA EDUCAÇÃO INFANTIL EBM LÚCIO ESTEVES 20
MAT
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231478 ROSENILDA SOUZA DOS SANTOS EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA NORMA DIGNART HUBER 20 MAT
231478 ROSENILDA SOUZA DOS SANTOS EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSORA NORMA DIGNART HUBER 20 VES
231249 ALBERTINA MONTIBELER EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSOR OSCAR UNBEHAUN 20 MAT
230077 ALINE BEHRING PEREIRA EDUCAÇÃO INFANTIL EBM QUINTINO BOCAIUVA 20 MAT
230077 ALINE BEHRING PEREIRA EDUCAÇÃO INFANTIL EBM QUINTINO BOCAIUVA 20 VES
150371 ROSEMERI SASSE BAER EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSOR RODOLFO HOLLENWEGER 20 MAT
150371 ROSEMERI SASSE BAER EDUCAÇÃO INFANTIL EBM PROFESSOR RODOLFO HOLLENWEGER 20 VES
229387 GREICE RECKELBERG MOHR EDUCAÇÃO INFANTIL EBM VISCONDE DE TAUNAY 20 MAT
229387 GREICE RECKELBERG MOHR EDUCAÇÃO INFANTIL EIM ALVES RAMOS 20 VES
224898 LUCIANA CRISTINA MANSKE EDUCAÇÃO INFANTIL EM ERICH KLABUNDE 20 MAT
224898 LUCIANA CRISTINA MANSKE EDUCAÇÃO INFANTIL EM ERICH KLABUNDE 20 VES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 29 de janeiro de 2018.

PATRÍCIA LUEDERS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 744/2018 - FAEMA
Publicação Nº 1521572

PORTARIA Nº 744
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA, LOTADOS NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE – FAEMA.

ALEXANDRE BAUMGRATZ, Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 6o, 
inciso VI, da Lei Complementar nº 507, de 17 de março de 2005 e, com base nos artigos 24, 25 e 26 da Lei Complementar nº 661, de 28 
de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL
aos servidores públicos municipais, integrantes do Quadro Permanente da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FAEMA:
MATRÍCULA Nº NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO VENCTO GGRUPO OCUPAC A PARTIR DE
1105 JEAN CLAUDE ZIMMERMANN Agente Administrativo C GF 13/03/2017
1106 TUANNI CRISTINA DA SILVA Agente Administrativo C GF 01/12/2017
1111 DENIS ROBERTO DE SOUZA Fiscal do Meio Ambiente C GF 01/06/2017

Blumenau(SC), 06 de fevereiro de 2018.
ALEXANDRE BAUMGRATZ
Presidente da FAEMA

PORTARIA Nº 745/2018 - FAEMA
Publicação Nº 1521576

PORTARIA N°745

DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES E RESPONSA-
BILIDADE EM TRANSFERÊNCIA DE NUMERÁRIO DE CONTA BANCÁRIA DA FAEMA NO ANO DE 2009.

ALEXANDRE BAUMGRATZ, Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 6o, 
inciso VI e VIII da Lei Complementar n° 507, de 17 de março de 2005, e os artigos 209 e 214 da Lei Complementar nº. 660 de 28 de no-
vembro de 2007, resolve:

DETERMINAR:
a abertura de Processo Administrativo de Sindicância para apuração, pela Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Disciplinar 
da FAEMA, designada pelas Portarias nºs 583, de 20/04/2015, 671, de 30/08/2016, e 743, de 23/01/2017, de supostas irregularidades e 
responsabilidade em transferência de numerário de conta bancária da FAEMA no ano de 2009, à vista do que consta do Memorando nº 
30/2016, de 12/12/2016, do setor de Contabilidade da FAEMA, bem como do Memorando FAEMA/JDCO Nº 004/2017, de 21/02/2017, e 
demais documentos que os acompanham.

Blumenau(SC), 06 de fevereiro de 2018.
ALEXANDRE BAUMGRATZ
Presidente da FAEMA
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EDITAL NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE DEFESA DE MULTA  - FAEMA (1)
Publicação Nº 1521578

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE DEFESA DE MULTA

A Fundação Municipal do Meio Ambiente – FAEMA, através deste, NOTIFICA as pessoas abaixo relacionadas, do JULGAMENTO das DEFESAS 
ESCRITAS apresentadas em processos administrativos de Defesa de Autos de Infração Ambiental emitidos por esta Fundação, podendo, no 
prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, ser apresentado RECURSO ADMINISTRATIVO perante esta Fundação.
Os Autos de Infração Ambiental, antes de enviados para inscrição em Dívida Ativa, no prazo de 30 (trinta) dias poderão ser parcelados em 
até 60 (sessenta) vezes perante este órgão ambiental municipal, com parcelas mínimas de R$ 150,00 (para pessoa jurídica) ou R$ 80,00 
(para pessoa física), conforme autoriza o art. 120 da LCM nº 747/2010.
Em não sendo apresentado Recurso Administrativo, e verificado o não parcelamento ou recolhimento da multa no prazo de 30 (trinta ) dias, 
este órgão ambiental municipal encaminhará os Autos de Infração Ambiental para inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial, tendo em 
vista o contido no art. 117 da LCM nº 747/2010.

Nome do Autuado CNPJ/CPF Auto de Infração 
Ambiental Processo Administrativo Julgamento Data do Julgamento

Funerária São Jorge 82.636.572/0002-07 1339 2015/26282 INDEFERIDO 29/08/2017
Hubert Karsten 942.478.899-15 1257 2016/18974 INDEFERIDO 05/09/2017
Jefferson Bressanini 064.178.0009-54 1376 2015/22441 INDEFERIDO 01/09/2017
Dcolonia Cozinha Industrial 
Ltda. 04.248.906/0001-80 1411 2016/13589 INDEFERIDO 07/08/2017

Sondemar Correa Ortiz 820.956.559-15 1645 2016/21710 INDEFERIDO 31/07/2017
Erna Persuhn 808.919.459-68 1250 2016/13281 INDEFERIDO 31/07/2017
Plastilar Indústria e Comér-
cio de Embalagens Ltda. 14.668.328/0001-95 1425 2016/3955 INDEFERIDO 05/06/2017

Luiz Carlos Winter 572.513.809-78 1636 2016/17303 INDEFERIDO 19/05/2017
João Carlos Padilha de 
Almeida 659.753.919-20 1704 2017/4778 INDEFERIDO 24/04/2017

Orlando Camilo 714.218.829-49 1849 2017/7329 INDEFERIDO 22/06/2017
Nascimento Pereira e Cia 
Ltda - ME 07.470.247/0001-10 1314 2015/28325 INDEFERIDO 14/06/2017

Valtencir Pereira 774.992.129-04 1296 2015/24903 DEFERIDO PARCIAL-
MENTE 05/09/2017.

Wilson Luiz Zanella 216.905.709-97 1707 2017/5524 INDEFERIDO 18/04/2017
Star Zink Galvanização 
Ltda. 02.546.205/0001-00 963 2015/13714 INDEFERIDO 30/08/2017

Wilson Luiz Zanella 216.905.709-97 1232 2015/19910 INDEFERIDO 31/08/2017
Loteamento e Incorporado-
ra de Bens Germânia 02.435.137/0001-02 1777 2016/22134 INDEFERIDO 06/09/2017

Aurelino de Souza 181.656.489-34 1238 2015/17998 INDEFERIDO 05/09/2017
Luiz Carlos Fernandes 
Valverde 044.537.078-51 1206 2015/6606 INDEFERIDO 24/08/2017

Sandro Aluísio Bosco 642.049.019-72 1729 2017/18013 INDEFERIDO 24/08/2017
Carlos Roberto Girolla 025.491.639-23 1252 2016/14065 INDEFERIDO 15/08/2017
Guipie Pizzaria Ltda - ME 11.142.519/0001-20 1456 2016/15100 DEFERIDO 26/07/2017
Diego Rodrigo Schork 964.405.039-87 1523 2016/14678 INDEFERIDO 31/05/2017
Ademir Gonçalves 814.228.499-53 1581 2016/25795 INDEFERIDO 04/05/2017
Prime Estética Automotiva 
EIRELI - ME 22.447.325/0001-50 1440 2016/10063 INDEFERIDO 06/06/2017

Locação de Máquinas 
Catarina 07.469.371/0001-66 1502 2016/25777 INDEFERIDO 18/05/2017

Locação de Máquinas 
Catarina 07.469.371/0001-66 1643 2016/21732 INDEFERIDO 15/09/2017

Vilson Coelho 418.583.609-00 1573 2016/15497 INDEFERIDO 28/09/2017
Carlos Rogério de Souza 812.076.039-53 1503 2016/23482 INDEFERIDO 11/09/2017
Elisângela Valéria Kruger 100.352.359-50 1924 2017/11808 INDEFERIDO 21/09/2017
Joel Fernando Ramos ME 21.191.511/0001-08 1331 2015/23981 INDEFERIDO 29/09/2017
Roberto e Rubens Bertoto 
Terraplanagem Ltda - ME 17.645.274/0001-30 1379 2015/23690 INDEFERIDO 28/09/2017

Rosimeri dos San-
tos Ferreira - ME 05.503.342/0001-48 0312 2013/1948 INDEFERIDO 29/11/2017

Odair kurek 008.912.779-00 1490 2016/13481 DEFERIDO PARCIAL-
MENTE 12/09/2017

José Alairto Car-
doso 304.488.089-00 0555 2014/1647 INDEFERIDO 10/08/2017

Giovani Gonçalves 020.393.469-53 1211 2015/21631 INDEFERIDO 26/09/2017
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Sueli de Lourdes 
Silva Alves - ME 05.306.546/0001-99 1689 2017/4319 INDEFERIDO 15/09/2017

Eudora Alimentos 
Ltda - ME 01.481.634/0001-76 1716 2017/12960 INDEFERIDO 11/09/2017

Marmoraria Gramal 
Ltda.

83.625.335/0001-
22 1307 2015/26641 DEFERIDO 24/08/2017

Blumenau(SC), 06 de fevereiro de 2018.
ALEXANDRE BAUMGRATZ
Presidente da FAEMA

EDITAL NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE RECURSOS - FAEMA (2)
Publicação Nº 1521585

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE RECURSOS

A Fundação Municipal do Meio Ambiente – FAEMA, através deste, NOTIFICA as pessoas abaixo relacionadas, do JULGAMENTO dos RE-
CURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados em face dos julgamentos de Defesa Escrita de Autos de Infração Ambientais emitidos por esta 
Fundação, nos Processos Administrativos abaixo relacionados.
Ressaltamos que os Autos de Infração Ambiental, antes de ser enviados para inscrição em Dívida Ativa, no prazo de 30 (trinta) dias pode-
rão ser parcelados em até 60 (sessenta) vezes perante este órgão ambiental municipal, com parcelas mínimas de R$ 150,00 (para pessoa 
jurídica) ou R$ 80,00 (para pessoa física), conforme autoriza o art. 120 da LCM nº 747/2010.
Por fim, alertamos que verificado o não parcelamento ou recolhimento da multa, este órgão ambiental municipal encaminhará os Autos de 
Infração Ambiental para inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial, tendo em vista o contido no art. 117 da LCM nº 747/2010.

Nome do Autuado CNPJ/CPF Auto de Infração 
Ambiental

Processo Adminis-
trativo Julgamento Data do Julgamento

Ivone Gieseler 048.450.759-11 0468 2014/17395 INDEFERIDO 31/08/2017
Luciano Dias 84.109.729-68 01052 2014/20442 INDEFERIDO 04/09/2017
Star Zink Galvanização 02.546.205/0001-00 2546 2014/16516 INDEFERIDO 25/08/2017
Percival Menzel 346.650.540-00 0607 2014/10035 INDEFERIDO 10/08/2017
Ivone Machado - ME 04.590.696/0001-04 0692 2013/30883 INDEFERIDO 08/07/2017
Alberto João Marcon 425.399.519-53 0498 2014/8310 INDEFERIDO 04/08/2017
César Nascimento 298.382.319-91 0496 2014/9915 INDEFERIDO 10/08/2017

Masterplás Embalagens – Ltda. 08.582.593/0001-53 2665 2013/16675 DEFERIDO PAR-
CIALMENTE 01/06/2017

Blumenau(SC), 06 de fevereiro de 2018.
ALEXANDRE BAUMGRATZ
Presidente da FAEMA

PORTARIA Nº 406/2018 - FUNDAÇÃO CULTURAL
Publicação Nº 1521591

PORTARIA Nº. 406/2018
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ESTÁVEIS INTEGRANTES DOS GRUPOS ESPECIALISTA E 
OCUPACIONAL FUNCIONALL.

RODRIGO ROGERIO RAMOS, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso 
XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704, de 29 de janeiro 
de 2009, acrescido pela LC nº. 710, de 06 de abril de 2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de novembro de 
2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL
A servidores públicos municipais estáveis desta Fundação Cultural de Blumenau, integrantes dos Grupos Especialista Ocupacional Funcional:

MATRICULA Nº. NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO DE VENCI-
MENTO GOC A PARTIR DE

2003 MARCELLA MONTEIRO BOREL MUSEÓLOGA D GE 01/02/2018
582 ROSANA GRUNER AGENTE ADMINISTRATIVO E GF 01/02/2018

Blumenau, 08 de fevereiro de 2018
RODRIGO ROGERIO RAMOS
Presidente
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EXTRATO Nº 023/2018 - FURB
Publicação Nº 1521606

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 023/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e Khronos Segurança Privada LTDA

ADITIVO DE suplementação
CONTRATO Nº. 074/2014 - TERMO ADITIVO Nº. 005

OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento de veículos da frota da FURB, em caráter de comodato (equipamentos) e telemetria, por 
meio de sistema de gestão de frotas (software de acesso via web), com funcionalidade de rastreamento.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 016/2014 e contrato nº. 074/2014, firmado em 03 de junho de 2014.

ALTERAÇÕES:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Altera parcialmente a Cláusula Primeira do Contrato nº. 074/2014, que passa a ter a seguinte redação a partir de 03 de fevereiro de 2018:
[...]1.3. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço mensal de R$ 1.613,64 (um mil, seiscentos e treze reais e sessenta e 
quatro centavos) constante na tabela abaixo:

Item Código Quantidade Meses 
Remanescentes Unidade Descrição dos Serviços

Preço Unitário 
Mensal dos Servi-
ços (em R$)

Preço Total do Item (preço 
unitário mensal x quantida-
de veículos, em R$)

01 34278 04 Mensali-
dade

Serviços de gerenciamento de 28 (vinte e oito) 
veículos da frota da FURB, em caráter de comodato 
(equipamentos) e telemetria, por meio de sistema de 
gestão de frotas (software de acesso via web), com 
funcionalidade de rastreamento.

57,63 1.613,64

Preço Total do Item (por extenso, em reais) Um mil, seiscentos e três reais e sessenta e quatro centavos

CLÁUSULA SEGUNDA:
Por conta deste novo acréscimo, o Termo de Contrato nº 074/2014 fica suplementado em mais R$ 230,52 (duzentos e trinta reais e cinquen-
ta e dois centavos), equivalente a 0,52% (zero vírgula cinquenta e dois por cento) em relação ao valor global inicial contratado, devidamente 
reajustado.

CLÁSULA TERCEIRA:
Em decorrência das suplementações e supressões ocorridas por meio dos aditivos nº 01 a 05, fica o objeto quantitativo suprimido em 
24,48% (vinte e quatro vírgula quarenta e oito por cento) em relação ao valor contratual inicial atualizado.,
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº. 074/2014 e aditivos nºs 001, 02,03 e 04, que não 
colidirem com o presente Termo Aditivo.

DATA: 29 de janeiro de 2018.

EXTRATO Nº 024/2018 - FURB
Publicação Nº 1521607

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 024/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
Pensalab Equipamentos Industriais S.A.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA CONTRATUAL E REAJUSTE.
CONTRATO Nº. 005/2014 - TERMO ADITIVO Nº. 004

OBJETO: contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos das marcas PETROSPEC e HERZOG, com forne-
cimento de peças, instalados nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 139/13 e contrato nº. 005/2014, firmado em 1º de fevereiro de 2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 005/2014, Item 1.2 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 1º de fevereiro de 2018 até 31 de janeiro de 2019, o que resultará em um período total de contratação de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Altera parcialmente a Cláusula 1.3, cujos valores reajustados passam a ser os seguintes:
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Item 01 – Manutenção Preventiva e Calibração

Descrição do Objeto Preço Mensal dos Servi-
ço, em R$

Serviços de manutenção preventiva e calibração de equipamentos (15 peças) das marcas PETROSPEC E HERZOG, instalados 
nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB, e relacionados no Anexo I deste edital e executados em 
conformidade com a periodicidade exposta nesta mesma tabela - ( 12 meses)

7.141,90

Item 02– Manutenção Corretiva nas Dependências da CONTRATANTE

Descrição do Objeto Preço Unitário (por equi-
pamento) em R$

Serviços de manutenção corretiva de equipamentos (15 peças) das marcas PETROSPEC E HERZOG, executados nas dependên-
cias da CONTRATANTE. Os equipamentos estão relacionados no Anexo I deste edital. (Previsão 6 chamadas) 2.452,51

Item 03 – Manutenção Corretiva nas Dependências da CONTRATADA

Descrição do Objeto
Preço Unitário (hora
Técnica dos
Serviços), em R$

Serviços de manutenção corretiva de equipamentos (15 peças) das marcas PETROSPEC E HERZOG, executados nas de-
pendências da CONTRATADA. Os equipamentos estão relacionados no Anexo I deste edital. As despesas de transporte dos 
equipamentos são de responsabilidade da CONTRATANTE. (Previsão de 6 chamadas)

1.961,99

Item 04– Despesas de Viagem

Descrição do Objeto
Preço das Despesas de 01 
(uma) viagem e deslocamento 
de 01 (um) profissional, em R$

Despesas para 01 (uma) viagem e deslocamento de 01 (um) profissional para atender ao chamado, no caso de manu-
tenção corretiva de equipamentos das marcas PETROSPEC E HERZOG, instalados nos Laboratórios do Departamento de 
Engenharia Química da FURB (estas despesas referem-se ao deslocamento terrestre, passagem aérea, alimentação e 
despesas com hotel). (Previsão de 3 viagens)

2.145,94

CLÁUSULA TERCEIRA:
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente Termo Aditivo em três (03) vias de igual teor e forma, para 
os efeitos de direito e de justiça.

DATA: 31 de janeiro de 2018.

EXTRATO Nº 025/2018 - FURB
Publicação Nº 1521608

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 025/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e ICR3 Científica Comércio e Representação Ltda.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA CONTRATUAL E REAJUSTE.
CONTRATO Nº. 006/2014 - TERMO ADITIVO Nº. 004

OBJETO: contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos das marcas TANAKA e KEM, com fornecimento 
de peças, instalados nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 131/13 e contrato nº. 006/2014, firmado em 1º de fevereiro de 2014.

ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 006/2014, Item 1.2 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 1º de fevereiro de 2018 até 31 de janeiro de 2019, o que resultará em um período total de contratação de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Altera parcialmente a Cláusula Primeira, item 1.3, cujos valores reajustados passam a ser os seguintes:

Item 01 – Manutenção Corretiva

Descrição do Objeto
Preço Unitário (hora
Técnica dos
Serviços), em R$

Serviços de manutenção corretiva de equipamentos das marcas TANAKA E KEM, instalados nos Laborató-
rios do Departamento de Engenharia Química da FURB. Atendimento padrão de 20 (vinte) horas. 3.947,31
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Item 02 – Manutenção Preventiva e Calibração

Sub-I-
tem Descrição do Objeto

Preço Total do Sub-Item (Valor dos 
serviços de manutenção corretiva 
com calibração por equipamento), 
em reais

01
Serviços de manutenção preventiva e qualificação do equipamento Analisador de Enxofre da marca 
TANAKA, modelo RX 350SH, nº de série 20305082, instalado nos Laboratórios do Departamento de Enge-
nharia Química da FURB.

1.974,25

02
Serviços de manutenção preventiva e qualificação do equipamento Ponto de Fulgor Pensky - Martens da 
marca TANAKA, modelo APM-7, nº de série 23442, instalado nos Laboratórios do Departamento de Enge-
nharia Química da FURB.

1.974,25

03
Serviços de manutenção preventiva e qualificação do equipamento Determinador da Viscosidade Cinemá-
tica da marca TANAKA, modelo AKV-202, nº de série 59508, instalado nos Laboratórios do Departamento 
de Engenharia Química da FURB, com calibração RBC a contar de 1º/12/2016.

2.345,63

04
Serviços de manutenção preventiva e qualificação do equipamento Determinador de Micro Resíduo de Car-
bono da marca TANAKA, modelo ACR-M3, nº de série 55908, instalado nos Laboratórios do Departamento 
de Engenharia Química da FURB.

1.974,25

05
Serviços de manutenção preventiva e qualificação do equipamento Titulador Potenciométrico Automático 
da marca KEM, modelo AT-500N, nº de série NHH67890, instalado nos Laboratórios do Departamento de 
Engenharia Química da FURB.

1984,92

06
Serviços de manutenção preventiva e qualificação do equipamento Ponto de Fulgor Pensky-Martens, da 
marca Tanaka, modelo APM-8, nº de série 33467, instalado nos Laboratórios do Departamento de Enge-
nharia Química da FURB .

1.984,92

Item 03 – Despesas de Viagem

Item Descrição do Objeto
Preço das Despesas de 01 (uma) 
viagem e deslocamento de 01 (um) 
profissional, em R$

03

Despesas para 01 (uma) viagem e deslocamento de 01 (um) profissional para atender, se solicitado 
o técnico no local de instalação do equipamento, ao cronograma de manutenção preventiva ou ao 
chamado, no caso de manutenção corretiva de equipamentos das marcas TANAKA E KEM, instalados 
nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB (estas despesas referem-se ao 
deslocamento terrestre, passagem aérea, alimentação e despesas com hotel).

6.025,80

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente Termo Aditivo em três (03) vias de igual teor e forma, para 
os efeitos de direito e de justiça.

DATA: 23 de janeiro de 2018.

EXTRATO Nº 026/2018 - FURB
Publicação Nº 1521610

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 026/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
Shimadzu do Brasil Comércio Ltda.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA CONTRATUAL E REAJUSTE.
CONTRATO Nº. 007/2014 - TERMO ADITIVO Nº. 005

OBJETO: contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos da marca shimadzu, com fornecimento de peças 
instalados nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 110/13 e contrato nº. 007/2014, firmado em 1º de fevereiro de 2014.

ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 007/2014, Item 1.2 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 1º de fevereiro de 2018 até 31 de janeiro de 2019, o que resultará em um período total de contratação de 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Altera parcialmente a Cláusula Primeira, item 1.3, cujos valores reajustados passam a ser os seguintes:
Item 01 – Manutenção Corretiva
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Descrição do Objeto
Preço Unitário (hora
Técnica dos
Serviços), em R$

Serviços de manutenção corretiva de equipamentos da marca SHIMADZU, instalados nos Laboratórios do Departamento de 
Engenharia Química da FURB. 355,60

Item 02 – Manutenção Preventiva

Sub-Item Descrição do Objeto

Preço Unitário do 
Sub-item (hora
Técnica dos
Serviços), em R$

Preço Total do Sub-I-
tem (Valor de hora 
técnica X Atendimento 
padrão, em reais

01
Serviços de manutenção preventiva do equipamento da marca SHIMADZU, modelo GC-17A, nº 
de série C11124105445, instalado nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química 
da FURB. Atendimento padrão de 12 (doze) horas.

355,10 4.267,30

02
Serviços de manutenção preventiva do equipamento da marca SHIMADZU, modelo GC-2010 
AF, nº de série C11324608811, instalado nos Laboratórios do Departamento de Engenharia 
Química da FURB. Atendimento padrão de 15 (quinze) horas

355,10 5.334,12

03
Serviços de manutenção preventiva do equipamento da marca SHIMADZU, modelo GC-2010 
AF, nº de série C11324608815, instalado nos Laboratórios do Departamento de Engenharia 
Química da FURB. Atendimento padrão de 11 (onze) horas

355,10 3.911,69

04

Serviços de manutenção preventiva do equipamento da marca SHIMADZU, modelo GC-2010/
GCMS-QP2010 Plus, nº de série 221-71030-34 O20504702331 AE, instalado nos Laboratórios 
do Departamento de Engenharia Química da FURB. Atendimento padrão de 16 (dezesseis) 
horas

355,10 5.689,74

Item 03 – Qualificação

Sub-Item Descrição do Objeto Preço dos Serviços do 
equipamento do Sub-Item

01 Serviços de qualificação do equipamento da marca SHIMADZU, modelo GC-17A, nº de série C11124105445, 
instalado nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB. 6.756,65

02 Serviços de qualificação do equipamento da marca SHIMADZU, modelo GC-2010 AF, nº de série C11324608811, 
instalado nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB. 10.312,80

03 Serviços de qualificação do equipamento da marca SHIMADZU, modelo GC-2010 AF, nº de série C11324608815, 
instalado nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB. 7.467,90

04 Serviços de qualificação do equipamento da marca SHIMADZU, modelo GC-2010/GCMS-QP2010 Plus, nº de série 
221-71030-34 O20504702331 AE, instalado nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB. 10.312,80

Item 04 – Despesas de Viagem

Item Descrição do Objeto

Preço das Despesas de 
01 (uma) viagem e des-
locamento de 01 (um) 
profissional, em R$

03

Despesas para 01 (uma) viagem e deslocamento de 01 (um) profissional para atender ao cronograma de ma-
nutenção preventiva ou ao chamado, no caso de manutenção corretiva de equipamentos da marca SHIMADZU, 
instalados nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB (estas despesas referem-se ao 
deslocamento terrestre, passagem aérea, alimentação e despesas com hotel).

2.598,43

CLÁUSULA TERCEIRA:
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente Termo Aditivo em três (03) vias de igual teor e forma, para 
os efeitos de direito e de justiça.

DATA: 25 de janeiro de 2018.

EXTRATO Nº 027/2018 - FURB
Publicação Nº 1521611

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 027/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e Pensalab Equipamentos Industriais S.A.

ADITIVO DE SUPLEMENTAÇÃO.
CONTRATO Nº. 005/2014 - TERMO ADITIVO Nº. 005

OBJETO: contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos das marcas PETROSPEC e HERZOG, com forne-
cimento de peças, instalados nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB.
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FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 139/13 e contrato nº. 005/2014, firmado em 1º de fevereiro de 2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Inclui-se, a contar da vigência deste aditivo, o item 05, abaixo descrito.

Item 05– Despesas com peças

Descrição do Objeto Valor global para com-
pra de peças

Valor a ser despendido com a compra de peças para as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos das marcas 
PETROSPEC E HERZOG, instalados nos Laboratórios do Departamento de Engenharia Química da FURB 25.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
Considerando que o valor global atualizado deste contrato corresponde a R$ 118.627,62 (cento e dezoito mil, seiscentos e vinte e sete reais 
e sessenta e dois centavos), fica o objeto quantitativo do objeto suplementado em 21,07% (vinte e um vírgula zero sete por cento).
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente Termo Aditivo em três (03) vias de igual teor e forma, para 
os efeitos de direito e de justiça.

DATA: 31 de janeiro de 2018.

EXTRATO Nº 028/2018 - FURB
Publicação Nº 1521612

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 028/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
Liderança Limpeza e Conservação Ltda

ADITIVO DE PRORROGaçÃO CONTRATUAL
CONTRATO Nº. 030/2016 - TERMO ADITIVO Nº. 005

OBJETO: contratação de serviços de jardinagem, com mão de obra residente, para os diversos Campi da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 155/2015 e Contrato nº. 030/2016, firmado em 24 de fevereiro de 2016.

ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 030/2016 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 02 de 
março de 2018 até 1º de março de 2019, o que resulta num período total contratado de 24 (vinte e quatro) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanece o valor global mensal constante do aditivo nº 03, até que novo Aditivo de Repactuação seja emitido:
Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará mensalmente o preço de R$ 50.148,72 (cinquenta mil, cento e quarenta e oito reais e 
setenta e dois centavos), constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA:

ITEM 01 – ASSISTENTE OPERACIONAL (PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO GERAL EM JARDINS)
08 POSTOS

Período Características N° Mínimo
Profissionais

Preço mensal Unitário 
(Por posto) em Reais 
(R$)

Preço mensal Total do item (quan-
tidade de postos X Preço unit. 
Mensal por Posto) em Reais (R$)

Segunda à Quinta-Feira das 07 às 17h e 
Sexta-Feira das 07 às 16h.

44 h semanais, com 
intervalo de 2a a 6a das 
12 às 13h.

08 3.351,99 26.815,92

ITEM 02 - JARDINEIRO (PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM JARDINS E GRAMADOS)
04 POSTOS

Período Características N° Mínimo
Profissionais

Preço mensal Unitário 
(Por posto) em Reais 
(R$)

Preço mensal Total do item (quantida-
de de postos X Preço unit. Mensal por 
Posto) em Reais (R$)

Segunda à Quinta-Feira das 07 às 17h e 
Sexta-Feira das 07 às 16h.

44 h semanais, com 
intervalo de 2a a 6a das 
12 às 13h.

04 3.888,80 15.555,20

ITEM 03 – JARDINEIRO (PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADO)
02 POSTOS
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Período Características N° Mínimo
Profissionais

Preço mensal Unitário 
(Por posto) em Reais 
(R$)

Preço mensal Total do item 
(quantidade de postos X Preço 
unit. Mensal por Posto) em Reais 
(R$)

Segunda à Quinta-Feira das 07 às 17h e 
Sexta-Feira das 07 às 16h.

44 h semanais, com 
intervalo de 2a a 6a das 
12 às 13h.

02 3.888,80 7.777,60

CLÁUSULA TERCEIRA:
Altera-se a Cláusula Sétima, em virtude da substituição do gestor do Contrato, definido a seguir:
“CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Diego Rodrigo Schwartz, o qual será denominado neste instrumento 
como GESTOR, e terá poderes para: [...] ”

CLÁUSULA QUARTA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº 030/2016 e aditivos nº 01 a 04

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente Termo Aditivo em três (03) vias de igual teor e forma, para 
os efeitos de direito e de justiça.

DATA: 07 de fevereiro de 2018.

EXTRATO Nº 029/2018 - FURB
Publicação Nº 1521613

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 029/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
Jéssica Wozniak Duarte

OBJETO: contratação de serviços de lavação de rouparia, com transporte, para diversos setores da FURB.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº. 028/2018 e Contrato nº.010/2018, de 14 de fevereiro de 2018.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 18.876,90 (dezoito mil oitocentos e setenta e seis reais e noventa 
centavos), constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA:

Item Código 
FURB

Qtde. 
Estimada Und. Descrição do Item

Preço por 
Quilo (em 
R$)

Valor Total
(R$)

01 31062 2.121 Quilo

Serviços de lavação, secagem e dobradura, com transporte, do Complexo de Saúde 
FURB – Campus V, Centro de Ciências da Saúde, Laboratório de Gastronomia e ETEVI.
A rouparia, toda em algodão, consiste em:
Campo operatório, aventais cirúrgicos de manga longa, camisolas de manga curta, 
toalhas de visita, lençóis de maca, lençóis de maca ginecológica, camisas e calças de 
centro cirúrgico, campos duplo grande, campos fenestrados, campos simples, fronhas, 
cobertores e edredons.
A rouparia, em nylon, consiste em:
Coletes destinados à praticas desportivas.
Forma de controle de quantidade: por quilo, cuja pesagem deverá ser realizada pelo 
profissional designado pela contratada, em equipamento existente no veículo utilizado 
para o transporte, na presença de representante da FURB, no local da retirada dos 
materiais, cujos valores serão anotados em protocolo assinado por ambas às partes.

8,90 18.876,90

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil, após a apresentação da Nota Fiscal correspondente aos serviços do 
mês anterior, através de crédito em conta bancária da CONTRATADA, na agência e banco que ela designar, atendidas as seguintes e con-
comitantes condições:
a) Apresentação até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviço, através de documento original ou fotocópia 
autenticada:
1) da respectiva Nota Fiscal de Serviços, destacado o valor referente ao Imposto Sobre Serviços (ISS) a ser retido pela FURB e repassado 
à Prefeitura Municipal de Blumenau;
2) dos protocolos de retirada de rouparia emitidos no mês, com a identificação das quantidades retiradas em kg (quilos), locais e horários, 
devidamente assinados pelos responsáveis da CONTRATADA e Administração Fundacional.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente instrumento contratual terá vigência por 03 (três) meses, a contar de 14/02/2018, podendo ser prorro-
gado por igual período, através de termo aditivo, na forma do caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 09/02/2018
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EXTRATO Nº 030/2018 - FURB
Publicação Nº 1521614

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 030/2018
Inexigibilidade de Licitação n°. 022/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fundamento na 
Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 025/2018/PROGEF e demais alte-
rações, para Aquisição de vales transportes municipal, para uso dos Servidores da Universidade. Contratados: BLUMOB CONCESSIONÁRIA 
DE TRANSPORTE URBANO DE BLUMENAU SPE LTDA (CNPJ Nº 27.274.241/0001-85). Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado 
até o 5º (quinto) dia útil, após a apresentação da Nota Fiscal correspondente aos serviços do mês anterior. Fundamento Legal: Instrução 
Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25 Caput da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 038/2018/PROGEF. Valor Total/Programa de 
Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 85.050,00 (oitenta e cinco mil e cinquenta centavos)/ 01.09.12.364.0076.2009 (Pró – Reitoria 
de Administração)/ 3.3.90 (Outros Despesas Correntes)/3.3.90.39.72 (Vale-Transporte).

Blumenau, 09 de fevereiro de 2018.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado

EXTRATO Nº 031/2018 - FURB
Publicação Nº 1521615

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 031/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
SERVIÇO DE APOIO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC - SEBRAE

OBJETO: Contratação do SEBRAE para execução do Seminário EMPRETEC.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº. 614/2017 e Contrato nº. 003/2018, de 01 de fevereiro de 2018.

1.1. PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço total de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), de acordo com a pro-
posta apresentada pela CONTRATADA, constante de folhas 45 a 49 do Processo de Inexigibilidade nº. 614/2017 e a tabela abaixo:

Item Qtde Tipo Descrição Preço unitário 
(R$) Preço Total (R$)

1 1 Serviço
Realização de treinamento “Workshop Empretec” para turma de até 24 
participantes, num período de 6 dias, em local a ser definido pala FURB. 
Valor inclui honorários da equipe, hospedagem e material didático

38.000,00 38.000,00

Valor Total em (R$) 38.000,00
Valor Total em (R$) por extenso Trinta e oito mil reais

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado a vista após a entrega da respectiva Nota Fiscal (NF-e), devidamente aprovado pelo Gestor de-
signado pela CONTRATANTE, através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) 
ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato terá início a partir da a de assinatura do instrumento contratual e encerramento 
vinculado ao término do treinamento ou, alternativamente, ao término do respectivo exercício financeiro, na forma do caput do artigo 57 
da Lei Federal nº. 8.666/93..
DATA: 09/02/2018

EXTRATO Nº 032/2018 - FURB
Publicação Nº 1521616

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 032/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E ELEVADORES BLUMENAU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com fornecimento de materiais, para os Campi 
III e V da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 565/2017 e Contrato nº 006/2018 firmado em 15 de fevereiro de 2018.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:
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Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário

(em R$)

Preço Total
(preço mensal x 
12 meses)

1 31561 12 mês

Serviço de manutenção mensal preventiva e corretiva de elevadores / 
com fornecimento de certas peças e insumos.
Elevador do bloco “A” do Campus 3 da FURB.
Características do Equipamento:
Fabricante: Atlas – linha ST1
Capacidade: 1500kg
Número de Paradas: 03 (três)
Velocidade: 45,0 m/min.

600,00 7.200,00

2 31561 12 mês

Serviço de manutenção mensal preventiva e corretiva de elevadores / 
com fornecimento certas peças e insumos.
Elevador da Policlínica Campus 5 da FURB.
Características do Equipamento:
Fabricante: Montana – linha ST1
Capacidade: 1200 kg
Número de Paradas: 03 (três)
Velocidade: 60,0 m/min.

620,00 7.440,00

Soma do valor total - Itens 1 e 2
(em reais, R$) 14.640,00

Soma do valor total - Itens 1 e 2 (em 
reais, por extenso) Quatorze mil, seiscentos e quarenta reais.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 15º (décimo quinto) dia de cada mês, após a efetiva prestação dos serviços, com o forneci-
mento dos materiais, desde que os mesmos sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhados da(s) res-
pectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários 
da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato resultante deste processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogados por até 60 (sessenta) meses.
DATA: 15/02/2018.

EXTRATO Nº 033/2018 - FURB
Publicação Nº 1521617

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 033/2018
Inexigibilidade de Licitação n°. 041/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fundamento 
na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, Caput da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGTEF e demais 
alterações, para Pagamento de inscrição em Curso de Treinamento, Instrução e Orientação Profissional - Treinamento SENIOR e-Social - 
Participante Servidora Anna Rossário F. Kopper. Contratada: SENIOR SISTEMAS SA (CNPJ Nº 80680.093/0001-81). Forma de Pagamento: 
Em até 28 (vinte e oito) dias a contar do recebimento da NF. Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, Artigo 25 
Caput da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 
1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais) / 01.09.12.364.0076.2009 (Pró – Reitoria de Administração)/ 3.3.90 (Outros Despesas Cor-
rentes)/3.3.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento)

Blumenau, 14 de fevereiro de 2018.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  DISPENSA Nº 08-2203/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1521619

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA nº 08-2203/2018 - SAMAE
Objeto: Revisão geral dos veículos 204 (placa QHO 9701) e 206 (placa QHO 9721) desta Autarquia.
Contratada: BLUSA COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO BLUMENAU LTDA (82.649.252/0001-00)
Valor total: R$ 1.339,95
Base legal: Artigo 24, XVII, da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
Data da homologação: 14/02/2018.
Blumenau (SC), 15/02/2018.
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor Presidente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 
09-2202/2018 - SAMAE

Publicação Nº 1521621

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE nº 09-2202/2018 
- SAMAE
Objeto: Conserto de 2 inversores de frequência 355 KW, para uso 
da Manutenção Mecânica e 2 inversores de frequência 160 KW, 
para uso nas bombas de captação da ETA III.
Contratada: ELEKTRA LTDA EPP (11.051.258/0001-33)
Valor total: R$ 15.704,00
Base legal: Artigos 25, I da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
Data da homologação: 14/02/2018.
Blumenau (SC), 15/02/2018.
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor Presidente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2202/2018 - 
SAMAE

Publicação Nº 1521625

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2202/2018 - Processo Licitação 
Pregão Presencial 2234/2017

OBJETO: Registro de preço para possível aquisição de materiais hi-
dráulicos (luvas, adaptadores, joelhos, curvas, luvas, buchas, cap’s, 
tee’s, buchas de redução, niple’s, tampões, colarinhos, caixas pro-
teção para hidrômetros, abraçadeira de reparação e juntas adap-
táveis) matérias em PVC, polietileno de eletrofusão, polipropileno 
injetado e ferro fundido, para uso na Manutenção e Expansão de 
Redes de Água do Município, pelo período de 01 (um) ano - SAMAE.

Empresa: SUL AR E ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 
80.706.492/0001-74

Item 01: Valor unitário R$ 3,48 (três reais e quarenta e oito cen-
tavos) e valor total R$ 69,60 (sessenta e nove reais e sessenta 
centavos).
Item 02: Valor unitário R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos) e 
valor total R$ 258,00 (duzentos e cinqüenta e oito reais).
Item 03: Valor unitário R$ 5,79 (cinco reais e setenta e nove cen-
tavos) e valor total R$ 115,80 (cento e quinze reais e oitenta cen-
tavos).
Item 04: Valor unitário R$ 3,50 (três reais e cinqüenta centavos) e 
valor total R$ 70,00 (setenta reais).
Item 05: Valor unitário R$ 0,27 (vinte e sete centavos) e valor total 
R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais).
Item 07: Valor unitário R$ 0,79 (setenta e nove centavos) e valor 
total R$ 316,00 (trezentos e dezesseis reais).
Item 08: Valor unitário R$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos) 
e valor total R$ 108,00 (cento e oito reais).
Item 09: Valor unitário R$ 3,09 (três reais e nove centavos) e va-
lor total R$ 772,50 (setecentos e setenta e dois reais e cinqüenta 
centavos).
Item 15: Valor unitário R$ 1,43 (um real e quarenta e três cen-
tavos) e valor total R$ 114,40 (cento e quatorze reais e quarenta 
centavos).
Item 18: Valor unitário R$ 0,19 (dezenove centavos) e valor total 
R$ 190,00 (cento e noventa reais).
Item 21: Valor unitário R$ 1,38 (um real e trinta e oito centavos) e 
valor total R$ 69,00 (sessenta e nove reais).
Item 28: Valor unitário R$ 0,39 (trinta e nove centavos) e valor 
total R$ 78,00 (setenta e oito reais).
Item 29: Valor unitário R$ 0,49 (quarenta e nove centavos) e valor 
total R$ 147,00 (cento e quarenta e sete reais).
Item 35: Valor unitário R$ 0,28 (vinte e oito centavos) e valor total 
R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).
Item 39: Valor unitário R$ 0,29 (vinte e nove centavos) e valor total 
R$ 290,00 (duzentos e noventa reais).

Item 40: Valor unitário R$ 0,23 (vinte e três centavos) e valor total 
R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).
Item 46: Valor unitário R$ 1,84 (um real e oitenta e quatro centa-
vos) e valor total R$ 36,80 (trinta e seis reais e oitenta centavos).
Item 47: Valor unitário R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) e valor 
total R$ 17,50 (dezessete reais e cinqüenta centavos).
Item 49: Valor unitário R$ 14,60 (quatorze reais e sessenta centa-
vos) e valor total R$ 146,00 (cento e quarenta e seis reais).
Item 59: Valor unitário R$ 3,90 (três reais e noventa centavos) e 
valor total R$ 78,00 (setenta e oito reais).
Item 60: Valor unitário R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) e valor 
total R$ 170,00 (cento e setenta reais).
Item 61: Valor unitário R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos) e 
valor total R$ 110,00 (cento e dez reais).
Item 63: Valor unitário R$ 2,63 (dois reais e sessenta e três cen-
tavos) e valor total R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três reais).

Item 64: Valor unitário R$ 1,63 (um real e sessenta e três centa-
vos) e valor total R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais).
Item 65: Valor unitário R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) e valor 
total R$ 25,00 (vinte e cinco reais).
Item 86: Valor unitário R$ 309,00 (trezentos e nove reais) e valor 
total R$ 1.545,00 (um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais).
Item 89: Valor unitário R$ 36,00 (trinta e seis reais) e valor total R$ 
1.080,00 (um mil e oitenta reais).
Item 90: Valor unitário R$ 36,00 (trinta e seis reais) e valor total R$ 
900,00 (novecentos reais).
Item 93: Valor unitário R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) e valor 
total R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
Item 136: Valor unitário R$ 0,31 (trinta e um centavos) e valor total 
R$ 15,50 (quinze reais e cinqüenta centavos).

Empresa: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA. 
CNPJ: 82.977.109/0001-48

Item 06: Valor unitário R$ 0,28 (vinte e oito centavos) e valor total 
R$ 224,00 (duzentos e vinte e quatro reais).
Item 10: Valor unitário R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) e valor 
total R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos reais).
Item 13: Valor unitário R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) e valor 
total R$ 3.300,00 (três mil, trezentos reais).
Item 19: Valor unitário R$ 0,28 (vinte e oito centavos) e valor total 
R$ 16,80 (dezesseis reais e oitenta centavos).
Item 20: Valor unitário R$ 1,17 (um real e dezessete centavos) e 
valor total R$ 46,80 (quarenta e seis reais e oitenta centavos).
Item 22: Valor unitário R$ 3,81 (três reais e oitenta e um centavos) 
e valor total R$ 952,50 (novecentos e cinqüenta e dois reais e cin-
qüenta centavos).
Item 25: Valor unitário R$ 1,00 (um real) e valor total R$ 100,00 
(cem reais).
Item 27: Valor unitário R$ 1,00 (um real) e valor total R$ 20,00 
(vinte reais).
Item 30: Valor unitário R$ 3,63 (três reais e sessenta e três cen-
tavos) e valor total R$ 72,60 (setenta e dois reais e sessenta cen-
tavos).
Item 31: Valor unitário R$ 3,78 (três reais e setenta e oito cen-
tavos) e valor total R$ 75,60 (setenta e cinco reais e sessenta 
centavos).
Item 33: Valor unitário R$ 1,59 (um real e cinqüenta e nove centa-
vos) e valor total R$ 31,80 (trinta e um reais e oitenta centavos).
Item 34: Valor unitário R$ 0,23 (vinte e três centavos) e valor total 
R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).
Item 36: Valor unitário R$ 2,10 (dois reais e dez centavos) e valor 
total R$ 63,00 (sessenta e três reais).
Item 37: Valor unitário R$ 2,02 (dois reais e dois centavos) e valor 
total R$ 40,40 (quarenta reais e quarenta centavos).
Item 41: Valor unitário R$ 0,90 (noventa centavos) e valor total R$ 
180,00 (cento e oitenta reais).
Item 42: Valor unitário R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos) e 
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valor total R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).
Item 43: Valor unitário R$ 1,72 (um real e setenta e dois centavos) 
e valor total R$ 86,00 (oitenta e seis reais).
Item 44: Valor unitário R$ 4,85 (quatro reais e oitenta e cinco cen-
tavos) e valor total R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e 
cinqüenta centavos).
Item 45: Valor unitário R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos) e va-
lor total R$ 16,50 (dezesseis reais e cinqüenta centavos).
Item 48: Valor unitário R$ 1,20 (um real e vinte centavos) e valor 
total R$ 60,00 (sessenta reais).
Item 50: Valor unitário R$ 0,52 (cinqüenta e dois centavos) e valor 
total R$ 10,40 (dez reais e quarenta centavos).
Item 51: Valor unitário R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos) e valor 
total R$ 17,00 (dezessete reais).
Item 52: Valor unitário R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) e 
valor total R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).
Item 53: Valor unitário R$ 4,00 (quatro reais) e valor total R$ 80,00 
(oitenta reais).
Item 54: Valor unitário R$ 6,00 (seis reais) e valor total R$ 480,00 
(quatrocentos e oitenta reais).
Item 55: Valor unitário R$ 0,32 (trinta e dois centavos) e valor total 
R$ 1.600,00 (um mil, seiscentos reais).
Item 58: Valor unitário R$ 1,27 (um real e vinte e sete centavos) e 
valor total R$ 127,00 (cento e vinte e sete reais).
Item 68: Valor unitário R$ 2,16 (dois reais e dezesseis centavos) 
e valor total R$ 2.592,00 (dois mil, quinhentos e noventa e dois 
reais).
Item 77: Valor unitário R$ 2,86 (dois reais e oitenta e seis centa-
vos) e valor total R$ 343,20 (trezentos e quarenta e três reais e 
vinte centavos).
Item 91: Valor unitário R$ 11,31 (onze reais e trinta e um centa-
vos) e valor total R$ 565,50 (quinhentos e sessenta e cinco reais e 
cinqüenta centavos).

Item 94: Valor unitário R$ 15,41 (quinze reais e quarenta e um 
centavos) e valor total R$ 770,50 (setecentos e setenta reais e 
cinqüenta centavos).
Item 95: Valor unitário R$ 27,10 (vinte e sete reais e dez centavos) 
e valor total R$ 813,00 (oitocentos e treze reais).
Item 103: Valor unitário R$ 21,00 (vinte e um reais) e valor total 
R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).
Item 104: Valor unitário R$ 18,68 (dezoito reais e sessenta e oito 
centavos) e valor total R$ 1.868,00 (um mil, oitocentos e sessenta 
e oito reais).
Item 105: Valor unitário R$ 20,69 (vinte reais e sessenta e nove 
centavos) e valor total R$ 2.069,00 (dois mil e sessenta e nove 
reais).

Empresa: HIFERSANE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS HI-
DRÁULICOS LTDA – CNPJ: 00.532.518/0001-76

Item 11: Valor unitário R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco cen-
tavos) e valor total R$ 2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta 
reais).
Item 62: Valor unitário R$ 0,70 (setenta centavos) e valor total R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
Item 67: Valor unitário R$ 1,78 (um real e setenta e oito centavos) 
e valor total R$ 3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta reais).
Item 69: Valor unitário R$ 1,05 (um real e cinco centavos) e valor 
total R$ 2.625,00 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
Item 71: Valor unitário R$ 1,40 (um real e quarenta centavos) e 
valor total R$ 5.600,00 (cinco mil, seiscentos reais).
Item 80: Valor unitário R$ 23,85 (vinte e três reais e oitenta e cinco 
centavos) e valor total R$ 11.925,00 (onze mil, novecentos e vinte 
e cinco reais).
Item 84: Valor unitário R$ 2,30 (dois reais e trinta centavos) e valor 
total R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais).
Item 85: Valor unitário R$ 5,70 (cinco reais e setenta centavos) e 
valor total R$ 22.800,00 (vinte e dois mil, oitocentos reais).

Item 87: Valor unitário R$ 13,95 (treze reais e noventa e cinco 
centavos) e valor total R$ 8.370,00 (oito mil, trezentos e setenta 
reais).

Empresa: DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 
71.619.928/0001-05

Item 14: Valor unitário R$ 2,03 (dois reais e três centavos) e valor 
total R$ 10.150,00 (dez mil, cento e cinqüenta reais).
Item 56: Valor unitário R$ 0,30 (trinta centavos) e valor total R$ 
90,00 (noventa reais).
Item 57: Valor unitário R$ 0,49 (quarenta e nove centavos) e valor 
total R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais).
Item 70: Valor unitário R$ 1,98 (um real e noventa e oito centavos) 
e valor total R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais).

Empresa: VIA D´ÁGUA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO 
HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA – CNPJ: 16.637.264/0001-90

Item 12: Valor unitário R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos) e 
valor total R$ 3.190,00 (três mil, cento e noventa reais).
Item 16: Valor unitário R$ 3,99 (três reais e noventa e nove centa-
vos) e valor total R$ 63,84 (sessenta e três reais e oitenta e quatro 
centavos).
Item 17: Valor unitário R$ 11,17 (onze reais e dezessete centavos) 
e valor total R$ 223,40 (duzentos e vinte e três reais e quarenta 
centavos).
Item 23: Valor unitário R$ 7,98 (sete reais e noventa e oito cen-
tavos) e valor total R$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos).
Item 24: Valor unitário R$ 13,56 (treze reais e cinqüenta e seis 
centavos) e valor total R$ 1.084,80 (um mil e oitenta e quatro reais 
e oitenta centavos).

Item 26: Valor unitário R$ 9,57 (nove reais e cinqüenta e sete cen-
tavos) e valor total R$ 765,60 (setecentos e sessenta e cinco reais 
e sessenta centavos).
Item 32: Valor unitário R$ 7,98 (sete reais e noventa e oito cen-
tavos) e valor total R$ 159,60 (cento e cinqüenta e nove reais e 
sessenta centavos).
Item 38: Valor unitário R$ 5,58 (cinco reais e cinqüenta e oito 
centavos) e valor total R$ 558,00 (quinhentos e cinqüenta e oito 
reais).
Item 78: Valor unitário R$ 3,99 (três reais e noventa e nove cen-
tavos) e valor total R$ 199,50 (cento e noventa e nove reais e 
cinqüenta centavos).
Item 79: Valor unitário R$ 4,79 (quatro reais e setenta e nove 
centavos) e valor total R$ 958,00 (novecentos e cinqüenta e oito 
reais).
Item 83: Valor unitário R$ 1,60 (um real e sessenta centavos) e 
valor total R$ 64,00 (sessenta e quatro reais).
Item 92: Valor unitário R$ 16,75 (dezesseis reais e setenta e cinco 
centavos) e valor total R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais).
Item 107: Valor unitário R$ 3,83 (três reais e oitenta e três cen-
tavos) e valor total R$ 19,15 (dezenove reais e quinze centavos).
Item 108: Valor unitário R$ 3,99 (três reais e noventa e nove centa-
vos) e valor total R$ 15,96 (quinze reais e noventa e seis centavos).
Item 109: Valor unitário R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos) e 
valor total R$ 16,60 (dezesseis reais e sessenta centavos).
Item 110: Valor unitário R$ 4,79 (quatro reais e setenta e nove 
centavos) e valor total R$ 28,74 (vinte e oito reais e setenta e 
quatro centavos).
Item 111: Valor unitário R$ 4,63 (quatro reais e sessenta e três 
centavos) e valor total R$ 18,52 (dezoito reais e cinqüenta e dois 
centavos).
Item 112: Valor unitário R$ 7,18 (sete reais e dezoito centavos) e 
valor total R$ 43,08 (quarenta e três reais e oito centavos).
Item 113: Valor unitário R$ 106,87 (cento e seis reais e oitenta e 
sete centavos) e valor total R$ 641,22 (seiscentos e quarenta e um 
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reais e vinte e dois centavos).
Item 114: Valor unitário R$ 66,99 (sessenta e seis reais e noventa e 
nove centavos) e valor total R$ 1.339,80 (um mil, trezentos e trinta 
e nove reais e oitenta centavos).
Item 116: Valor unitário R$ 25,52 (vinte e cinco reais e cinqüenta 
e dois centavos) e valor total R$ 510,40 (quinhentos e dez reais e 
quarenta centavos).
Item 117: Valor unitário R$ 30,31 (trinta reais e trinta e um centa-
vos) e valor total R$ 181,86 (cento e oitenta e um reais e oitenta 
e seis centavos).
Item 118: Valor unitário R$ 41,47 (quarenta e um reais e quarenta 
e sete centavos) e valor total R$ 165,88 (cento e sessenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos).
Item 122: Valor unitário R$ 717,75 (setecentos e dezessete reais e 
setenta e cinco centavos) e valor total R$ 8.613,00 (oito mil, seis-
centos e treze reais).
Item 123: Valor unitário R$ 749,65 (setecentos e quarenta e nove 
reais e sessenta e cinco centavos) e valor total R$ 14.993,00 (qua-
torze mil, novecentos e noventa e três reais).
Item 125: Valor unitário R$ 140,36 (cento e quarenta reais e trinta 
e seis centavos) e valor total R$ 2.807,20 (dois mil, oitocentos e 
sete reais e vinte centavos).
Item 127: Valor unitário R$ 151,53 (cento e cinqüenta e um reais 
e cinqüenta e três centavos) e valor total R$ 1.818,36 (um mil, 
oitocentos e dezoito reais e trinta e seis centavos).

Empresa: PORTINARI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA EPP – 
CNPJ: 27.186.728/0001-06

Item 72: Valor unitário R$ 194,60 (cento e noventa e quatro reais e 
sessenta centavos) e valor total R$ 11.676,00 (onze mil, seiscentos 
e setenta e seis reais).
Item 73: Valor unitário R$ 137,59 (cento e trinta e sete reais e 
cinqüenta e nove centavos) e valor total R$ 3.439,75 (três mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos).

Item 74: Valor unitário R$ 41,90 (quarenta e um reais e noventa 
centavos) e valor total R$ 5.866,00 (cinco mil, oitocentos e sessen-
ta e seis reais).
Item 75: Valor unitário R$ 15,59 (quinze reais e cinqüenta e nove 
centavos) e valor total R$ 1.559,00 (um mil, quinhentos e cinqüen-
ta e nove reais).
Item 76: Valor unitário R$ 78,92 (setenta e oito reais e noventa e 
dois centavos) e valor total R$ 4.735,20 (quatro mil, setecentos e 
trinta e cinco reais e vinte centavos).
Item 81: Valor unitário R$ 36,10 (trinta e seis reais e dez centavos) 
e valor total R$ 3.610,00 (três mil, seiscentos e dez reais).
Item 82: Valor unitário R$ 46,39 (quarenta e seis reais e trinta e 
nove centavos) e valor total R$ 3.711,20 (três mil, setecentos e 
onze reais e vinte centavos).
Item 88: Valor unitário R$ 76,10 (setenta e seis reais e dez centa-
vos) e valor total R$ 3.805,00 (três mil, oitocentos e cinco reais).
Item 96: Valor unitário R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) e valor 
total R$ 332,00 (trezentos e trinta e dois reais).
Item 97: Valor unitário R$ 7,10 (sete reais e dez centavos) e valor 
total R$ 142,00 (cento e quarenta e dois reais).
Item 98: Valor unitário R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos) e 
valor total R$ 118,00 (cento e dezoito reais).
Item 99: Valor unitário R$ 16,00 (dezesseis reais) e valor total R$ 
320,00 (trezentos e vinte reais).
Item 100: Valor unitário R$ 18,00 (dezoito reais) e valor total R$ 
270,00 (duzentos e setenta reais).
Item 101: Valor unitário R$ 32,00 (trinta e dois reais) e valor total 
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).
Item 102: Valor unitário R$ 33,19 (trinta e três reais e dezenove 
centavos) e valor total R$ 331,90 (trezentos e trinta e um reais e 
noventa centavos).
Item 106: Valor unitário R$ 21,86 (vinte e um reais e oitenta e 
seis centavos) e valor total R$ 218,60 (duzentos e dezoito reais e 

sessenta centavos).

Empresa: GEORGE FISCHER SISTEMAS DE TUBULAÇÕES LTDA – 
CNPJ: 04.064.528/0001-85

Item 115: Valor unitário R$ 326,00 (trezentos e vinte e seis reais) e 
valor total R$ 3.912,00 (três mil, novecentos e doze reais).
Item 119: Valor unitário R$ 160,57 (cento e sessenta reais e cin-
qüenta e sete centavos) e valor total R$ 963,42 (novecentos e 
sessenta e três reais e quarenta e dois centavos).
Item 120: Valor unitário R$ 125,08 (cento e vinte e cinco reais e 
oito centavos) e valor total R$ 1.250,80 (um mil, duzentos e cin-
qüenta reais e oitenta centavos).
Item 121: Valor unitário R$ 191,00 (cento e noventa e um reais) e 
valor total R$ 3.820,00 (três mil, oitocentos e vinte reais).
Item 124: Valor unitário R$ 141,50 (cento e quarenta e um reais e 
cinqüenta centavos) e valor total R$ 2.830,00 (dois mil, oitocentos 
e trinta reais).
Item 126: Valor unitário R$ 58,99 (cinqüenta e oito reais e noventa 
e nove centavos) e valor total R$ 1.474,75 (um mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
Item 128: Valor unitário R$ 150,33 (cento e cinqüenta reais e trinta 
e três centavos) e valor total R$ 901,98 (novecentos e um reais e 
noventa e oito centavos).
Item 129: Valor unitário R$ 1.153,65 (um mil, cento e cinqüenta 
e três reais e sessenta e cinco centavos) e valor total R$ 6.921,90 
(seis mil, novecentos e vinte e um reais e noventa centavos).
Item 130: Valor unitário R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta 
centavos) e valor total R$ 300,00 (trezentos reais).
Item 131: Valor unitário R$ 46,31 (quarenta e seis reais e trinta 
e um centavos) e valor total R$ 926,20 (novecentos e vinte e seis 
reais e vinte centavos).
Item 132: Valor unitário R$ 1.084,00 (um mil e oitenta e quatro 
reais) e valor total R$ 4.336,00 (quatro mil, trezentos e trinta e 
seis reais).
Item 133: Valor unitário R$ 201,67 (duzentos e um reais e sessenta 
e sete centavos) e valor total R$ 4.033,40 (quatro mil e trinta e três 
reais e quarenta centavos).
Item 134: Valor unitário R$ 25,97 (vinte e cinco reais e noventa e 
sete centavos) e valor total R$ 129,85 (cento e vinte e nove reais 
e oitenta e cinco centavos).

Item 135: Valor unitário R$ 49,05 (quarenta e nove reais e cinco 
centavos) e valor total R$ 245,25 (duzentos e quarenta e cinco 
reais e vinte e cinco centavos).

Empresa: TAF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 
02.064.150/0001-94

Item 137: Valor unitário R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa 
centavos) e valor total R$ 1.995,00 (um mil, novecentos e noventa 
e cinco reais).
Item 138: Valor unitário R$ 38,80 (trinta e oito reais e oitenta 
centavos) e valor total R$ 3.880,00 (três mil, oitocentos e oitenta 
reais).

Empresa: MACCAFER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA – CNPJ: 18.672.510/0001-70

Item 139: Valor unitário R$ 1.000,00 (um mil reais) e valor total R$ 
10.000,00 (dez mil reais).
Item 140: Valor unitário R$ 700,00 (setecentos reais) e valor total 
R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Item 141: Valor unitário R$ 1.000,00 (um mil reais) e valor total R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 
e 7.732/04, subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei 
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Complementar 123/06 e suas alterações, CLT, em especial art. 551, 
Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à
matéria.

Blumenau, 31 de Janeiro de 2018.
Alexandro Eduardo Fernandes - Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7060/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1521627

PORTARIA N° 7060/18
CONCEDE EXTENSÃO DE JORNADA PERMANENTE À SERVIDORA PÚBLICA AUTÁRQUICA MUNICIPAL.

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:

CONCEDER
De acordo com os Artigos 40 e 42 da Lei Complementar 661/2007 e Ofício nº. 268/2017/PRES, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, datado de 06 de dezembro de 2017, conceder extensão de jornada permanente à servidora pública autárquica municipal 
abaixo relacionada, a contar de 01 de março de 2018.

KAROLYN WAGNER, cadastro 1985-3, ocupante do cargo de provimento efetivo de Bióloga, lotada no Laboratório Central.

Samae, 08 de fevereiro de 2018.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2018
Publicação Nº 1521630

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 001/2018

APROVA A APLICAÇÃO DE RECURSOS, ORIUNDOS DE COFINANCIAMENTO FEDERAL E MUNICIPAL, PARA EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, PARA O EXERCÍCIO 2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº. 425, de 21 de novembro de 
2003 e suas alterações, pela Lei Complementar Municipal nº. 945, de 11 de novembro de 2014 e de acordo com a deliberação em Plenária 
Ordinária realizada no dia 06 de dezembro de 2016,

CONSIDERANDO:

- As Portarias MDS n°. 440 e nº. 442/2005, e suas alterações, que Regulamentam os Pisos da Proteção Social Básica e Especial estabelecidos 
pela Norma Operacional Básica - NOB/SUAS, sua composição e as ações que financiam;

- a Portaria MDS nº. 459/2005, e suas alterações, que dispõe sobre a forma de repasse dos recursos do cofinanciamento federal das ações 
continuadas da assistência social e sua prestação de contas, por meio do SUAS Web, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS;

- a Portaria STN nº. 448/2010, que dispõe sobre as despesas de custeio;

- Instrução Normativa N.TC-14/2012 que estabelece critérios para organização da prestação de contas de recursos concedidos a qualquer 
título e dispõe sobre seu encaminhamento ao Tribunal de Contas;

- a Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

- a Resolução CNAS nº. 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para inscrição das Entidades e Organizações de 
Assistência Social e, dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais, nos Conselhos de Assistência Social dos municípios 
e do Distrito Federal;

- a Resolução CNAS nº. 06 de 14 de março de 2012 que aprova os critérios para expansão qualificada do co-financiamento Federal e o 
reordenamento dos serviços socioassistenciais de Proteção Social Especial;

- a Resolução CMAS nº. 033/2014, de 12 de novembro de 2014, que dispõe sobre a inscrição das Entidades e Organizações de Assistência 
Social, bem como dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais, no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
do município de Blumenau, e demais Resoluções pertinentes ao referido Conselho, que tratam do financiamento, aceite e expansão de 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais;

- os aceites do município de Blumenau ao cofinanciamento Federal para Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta 
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Complexidade aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

- o parecer favorável da Comissão Permanente de Financiamento de Assistência Social – CMAS, para a proposta de aplicação de recursos 
oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS e Municipal de Assistência Social, para o período de execução de janeiro a dezem-
bro de 2018, conforme relatório CPFAS nº14 de 05 de Dezembro de 2017;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em Plenária datada de 06 de dezembro de 2017, ao parecer da referida 
s comissão, conforme consta na Ata CMAS nº. 26/2015;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Plenária datada de 07 de fevereiro de 2018, a proposta de revogação 
da Resolução nº. 43/2017 que aprova a aplicação de recursos, oriundos de confinanciamento federal e municipal, para execução da Política 
de Assistência Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, para o exercício 2018, conforme consta na Ata CMAS nº 01/2018;

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a destinação dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e dos recursos do Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, no valor total de R$ 9.708.800,00 (nove milhões setecentos e oito mil e oitocentos reais).

Art. 2° Destinar o valor de R$ 3.154.800,00 (três milhões, cento e cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais) referente ao cofinanciamento 
Federal para o custeio dos Serviços e Programas Socioassistenciais de janeiro a dezembro de 2018, sendo:
I – R$ 2.528.928,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e oito mil, novecentos e vinte e oito reais) para os Serviços e Programas Socioas-
sistenciais executados pelo Governo/Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - Semudes, conforme Planilha de Financiamento II.
II – R$ 625.872,00 (seiscentos e vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e dois reais) para os Serviços e Programa Socioassistenciais execu-
tados por Organizações da Sociedade Civil – OSC’s financiadas pelo Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Planilha de Financia-
mento III.

Art. 3° Destinar o valor de R$ 6.554.000,00 (seis milhões, quinhentos e cinqüenta e quatro mil reais) dos recursos do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, para a execução dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais de janeiro a dezembro de 
2018, sendo:
I – R$ 4.705.832,00 (quatro milhões, setecentos e cinco mil oitocentos e trinta e dois reais) para os Serviços, Programas e Benefícios Socio-
assistenciais executados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - Semudes, Planilha de Financiamento I,
II – R$ 1.848.168,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e oito mil cento e sessenta e oito reais) para os Serviços e Programas Socioassis-
tenciais executados por Organizações da Sociedade Civil - OSC’s de Assistência Social – Planilha de Financiamento III.

Art. 4º Estabelecer, para fins de pagamento, a execução dos Serviços e Programas Socioassistenciais realizados pelas Organizações da 
Sociedade Civil, através de Blocos de Financiamento.

§1º Para o serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, cada Bloco equivale a:
I – 15 Metas para os atendimentos na Modalidade Casa Lar, e
II – 20 Metas para os atendimentos na Modalidade Abrigo.

§2º Para os demais Serviços e Programas cada Bloco equivale a 05 metas.

§ 3º Pela condição peculiar do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, que se organiza de acordo com o ciclo de vida, 
exigindo uma metodologia diferenciada para cada faixa etária, segue abaixo a descrição das Organizações da Sociedade Civil – OSC’s que 
executam o serviço com as respectivas faixas etárias de atendimento:

I – Serviços para crianças até 06 anos
Associação Casa de Apoio
Associação Pedagógica Eurípedes Barsanulfo

II - Serviços para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos
Associação Assistencial - Lar Betânia
Associação Beneficente Bom Samaritano
Associação Casa de Apoio
Associação de Educação Complementar - Puro Amor
Associação Pedagógica Eurípedes Barsanulfo
Cruz Azul no Brasil
ONG São Roque - Unidade São João
Sociedade Casa da Esperança

III - Serviços para adolescentes de 15 a 17 anos
Associação Casa de Apoio

IV – Serviço para jovens e adultos de 18 a 59 anos
Associação Blumenauense de Amigos dos Deficientes Auditivos - ABADA
Associação Blumenauense na Luta Contra o Câncer – ABLUCAN
Associação Casa de Apoio
Associação de Cegos do Vale do Itajaí – ACEVALI
Fundação do Bem Estar da Família Blumenauense – Pró-Família
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V – Serviço para idosos com idade igual ou superior a 60 anos
Associação Blumenauense de Amigos dos Deficientes Auditivos - ABADA
Associação Blumenauense na Luta Contra o Câncer – ABLUCAN
Associação de Cegos do Vale do Itajaí - ACEVALI
Fundação do Bem Estar da Família Blumenauense – Pró-Família

Art. 5º Às Organizações da Sociedade Civil - OSC’s de Assistência Social cabe:

I – Considerar o período de execução do atendimento correspondente ao dia 26 do mês em vigência até o dia 25 do mês subseqüente.
II – Entregar na Gerência de Gestão do SUAS do Órgão Gestor da Política de Assistência Social, até o 1º dia útil do mês subseqüente ao 
atendimento, o Registro Mensal de Atendimento – RMA, referente às ações desenvolvidas pelos Serviços e Programas Socioassistenciais 
executados pelo Governo e Organizações da Sociedade Civil.
III - Executar as despesas, obrigatoriamente vinculadas ao objeto, aos blocos e as modalidades de atendimento.

Parágrafo único: A entrega do Registro Mensal de Atendimento - RMA é imprescindível para que o(s) repasse(s) referente ao financiamento 
sejam executados de forma regular, sem o qual implicará no bloqueio do repasse da parcela pertinente, até a sua regularização.

Art. 6º À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - Semudes cabe:

I – o pagamento das parcelas conforme a execução constatada através do Registro Mensal de Atendimento - RMA.
II - apurar a média de execução dos serviços e programas não governamentais, no período de janeiro a novembro de 2018, para fim de 
pagamento referente ao mês de dezembro de 2018.
III – Efetuar o pagamento dos Serviços e Programas conveniados com recursos federais à medida que os mesmos forem creditados à conta 
do FMAS.
IV – Propor alterações de valores pactuados na ocorrência de ampliação, redução ou ausência de valores cofinanciados para execução da 
Política de Assistência Social, mediante aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e formalização de Termo Aditivo ao 
instrumento da parceria.

Art. 7º Autorizar o Gestor da Política Municipal de Assistência Social a remanejar, se necessário, os recursos constantes no Anexo I desta 
Resolução, dentro de cada Nível de Proteção e entre os Níveis de Proteção, devendo ser apreciadas pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS.

Art. 8º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS requisitar, a qualquer tempo, informações necessárias ao acompanha-
mento, supervisão, fiscalização da execução dos Serviços e Programas Socioassistenciais.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições contidas na Resolução CMAS nº. 43/2017 que aprova a aplicação de recursos, oriundos de confi-
nanciamento federal e municipal, para execução da Política de Assistência Social, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, para 
o exercício 2018.

Art. 10º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 09 de fevereiro de 2018.
Patrícia Morastoni Sasse
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
PLANILHA DE FINANCIAMENTO I
FINANCIAMENTO MUNICIPAL DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
EQUIPAMENTO/SERVIÇOS UNIDADE VALOR MÊS VALOR ANO
CRAS / INCLUSÃO PRODUTIVA/SPBD 7 / R$ 12.760,00 R$ 153.120,00
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 1 / R$ 5.160,00 R$ 61.920,00

R$ 17.920,00 R$ 215.040,00

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
EQUIPAMENTO/SERVIÇOS UNIDADE VALOR MÊS VALOR ANO
CREAS 2 / R$ 3.000,00 R$ 36.000,00
CENTRO POP 1 / R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

R$ 4.500,00 R$ 54.000,00

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
EQUIPAMENTO/SERVIÇOS UNIDADE VALOR MÊS VALOR ANO
ACOLHIMENTO CRIANÇA/DOLESCENTE 2 / R$ 33.333,33 R$ 400.000,00
ACOLHIMENTO ADULTOS/FAMILIAS 1 / R$ 20.000,00 R$ 240.000,00
ACOLHIMENTO MULHERES VIT. VIOLÊNCIA 1 / R$ 14.333,33 R$ 172.000,00
ACOLHIM. PESSOA C/DEFICIENCIA/IDOSOS 2 / R$ 54.000,00 R$ 648.000,00
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R$ 121.666,67 R$ 1.460.000,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS / TRANSFERÊNCIA DE RENDA

MODALIDADE META VALOR PISO VALOR MÊS VALOR ANO

RENDA CIDADÃ 120 R$ 400,00 R$ 48.000,00 R$ 576.000,00
RENDA ALIMENTAÇÃO - CARTÃO BLUSUAS 960 R$ 100,00 R$ 96.000,00 R$ 1.152.000,00
ACOLHER - CRIANÇA/ADOLESCENTE 15 R$ 500,00 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00
ACOLHER - IDOSO 20 R$ 500,00 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00

FAMILIA ACOLHEDORA
3 R$ 937,00 R$ 2.811,00 R$ 78.696,00
3 R$1,249,00 R$ 3.747,00

NATALIDADE 55 R$ 500,00 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
FUNERAL 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00
VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA 25 R$ 500,00 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
PASSAGENS 70 R$ 60,00 R$ 4.200,00 R$ 50.400,00

PASSAGENS AÉREAS 1 R$ 631,90 R$ 631,90 R$ 7.582,80
FOTOS 98 R$ 1,50 R$ 147,00 R$ 1.764,00
VALE TRANSPORTE 80 R$ 4,05 R$ 324,00 R$ 3.888,00

R$ 5.883,45 R$ 214.360,90 R$ 2.572.330,80

AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE GESTÃO META PISO VALOR MÊS VALOR ANO
UNIDADE VALOR MÊS VALOR ANO

APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO / / R$ 33.437,09 R$ 401.461,20
PROJETOS ESP. PARA EXECUÇÃO FMAS / / R$ 0,00 R$ 1.000,00
ATEND. SIT. EMERGENCIA CALAMIDADE / / R$ 0,00 R$ 1.000,00
CONST. UNID. ASSIT. SOCIAL / / R$ 0,00 R$ 1.000,00

R$ 7.580,90 R$ 33.437,09 R$ 404.461,20
TOTAL FINANCIAMENTO MUNICIPAL OG R$ 391.384,66 R$ 4.705.832,00

OSC R$ 1.848.168,00
GOV R$ 4.705.832,00
TOTAL ORÇADO R$ 6.554.000,00
ORÇADO R$ 6.554.000,00

R$ 0,00

PLANILHA DE FINANCIAMENTO II

FINANCIAMENTO FEDERAL DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

SERVIÇO FINANCIADO PISO EXECUÇÃO UNID/
META PISO VALOR MÊS VALOR ANO

SERVIÇ DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL A FAMÍLIA PBF CRAS 6 R$ 12.000,00 R$ 72.000,00 R$ 864.000,00

SCFV (EM PARTE) PBV OSC/CRAS 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00
TOTAL PSB R$ 12.050,00 R$ 79.500,00 R$ 954.000,00

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

SERVIÇO FINANCIADO PISO EXECU-
ÇÃO

UNID/
META PISO VALOR MÊS VALOR ANO

PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À FAMILIAS 
E INDIVÍDUOS - PAEFI PFMC CREAS 2 R$ 13.000,00 R$ 26.000,00 R$ 312.000,00

PROTEÇÃO SOCIAL À ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO 
DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS PFMC CREAS 5 R$ 2.200,00 R$ 11.000,00 R$ 132.000,00

AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO 
DO TRABALHO INFANTIL PROG. CREAS 1 R$ 8.300,00 R$ 8.300,00 R$ 99.600,00

SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO 
DE RUA PFMC C.POP 1 R$ 13.000,00 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00
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SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL PFMC C.POP 3 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00

TOTAL PSEMC R$ 41.500,00 R$ 73.300,00 R$ 879.600,00

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

SERVIÇO FINANCIADO PISO EXECUÇÃO UNID/
META PISO VALOR MÊS VALOR ANO

ACOLH. INST PARA CÇAS/ADOL. (EM PARTE) PAC I NOSSA 
CASA 2 R$ 11.072,00 R$ 22.144,00 R$ 265.728,00

ACOLH. INST PARA ADULTOS E FAMÍLIAS. PAC II AMBLU 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00

ACOLH. INST PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA PAC I CASA ELISA 1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00

TOTAL PSEAC R$ 30.072,00 R$ 41.144,00 R$ 493.728,00

BLOCO DA GESTÃO DO SUAS E BOLSA FAMILIA

SERVIÇOS / PROGRAMAS PISO EXECUÇÃO DISTRIBUIÇÃO VALOR MÊS VALOR ANO

IGD-M - Índice de Gestão Descentralizada do SUAS VARIÁVEL GESTÃO 97% R$ 3.686,00
R$ 3.800,00 R$ 45.600,00

IGD-M - Índice de Gestão Descentralizada do SUAS - CON-
TROLE SOCIAL VARIÁVEL GESTÃO 3% R$ 114,00

IGD-M - Índice de Gestão Descentralizada do BOLSA 
FAMILIA VARIÁVEL GESTÃO 97% R$ 12.610,00

R$ 13.000,00 R$ 156.000,00
IGD-M - Índice de Gestão Descentralizada do BOLSA FAMI-
LIA - CONTROLE SOCIAL VARIÁVEL GESTÃO 3% R$ 390,00

TOTAL GESTÃO R$ 16.800,00 R$ 16.800,00 R$ 201.600,00
TOTAL FINANCIAMENTO FEDERAL R$ 2.528.928,00
DESCRIÇÃO DAS UNIDADES DE MEDIDA DO COFINANCIAMENTO FEDERAL:
a) CRAS/PAIF: PAGAMENTO POR SERVIÇO
b) CREAS/PAEFI: PAGAMENTO POR SERVIÇO
c) CENTRO POP: PAGAMENTO POR SERVIÇO
d) CREAS/MSE: PAGAMENTO POR COLETIVO DE 20 ADOLESCENTES
e) CREAS/ACEPETI: PAGAMENTO PELA AÇÃO DESENVOLVIDA
f) CREAS/PAEFI: PAGAMENTO POR UNIDADE
g) CREAS/PAEFI: PAGAMENTO POR UNIDADE
h) CENTRO POP/AB.SOCIAL: PAGAMENTO POR EQUIPE DE ATENDIMENTO
i) ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL: PAGAMENTO POR SERVIÇO
j) IGD SUAS E BOLSA FAMILIA: PAGAMENTO POR INDICE

PLANILHA DE FINANCIAMENTO III

FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELAS OSC´S

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018

ENTIDADE META 
PROP.

METAS P/
BLO BL. PR. PERCAPTA PISO PRO-

POSTO MÊS ANO

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Abada 15 5 3 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 1.050,00 R$ 12.600,00

Ablucan 40 5 8 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 2.800,00 R$ 33.600,00

Acevali 35 5 7 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 2.450,00 R$ 29.400,00

Bom Samaritano 15 5 3 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 1.050,00 R$ 12.600,00

Casa da Esperança 120 5 24 R$ 100,00 R$ 500,00 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00

Casa de Apoio 40 5 8 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 2.800,00 R$ 33.600,00

Cruz Azul 70 5 14 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 4.900,00 R$ 58.800,00

Lar Betânia 95 5 19 R$ 100,00 R$ 500,00 R$ 9.500,00 R$ 114.000,00

Pro família 10 5 2 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 700,00 R$ 8.400,00
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Puro Amor 80 5 16 R$ 100,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00

SUBTOTAL MUNICIPAL 520 104 R$ 3.950,00 R$ 45.250,00 R$ 543.000,00

São Roque - FEDERAL 40 5 8 R$ 100,00 R$ 500,00 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

Eur.Barsanulfo - FEDERAL 120 5 24 R$ 100,00 R$ 500,00 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00

Pro família - FEDERAL 90 5 18 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 6.300,00 R$ 75.600,00

SUBTOTAL FEDERAL 250 50 R$ 1.350,00 R$ 22.300,00 R$ 267.600,00

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO P/ PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS

Ablucan 10 5 2 R$ 100,00 R$ 500,00 R$ 1000,00 R$ 12.000,00

SUBTOTAL MUNICIPAL 10 R$ 1000,00 R$ 12.000,00

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS - SEPREDI

Apae - MUNICIPAL
60 5 12

R$ 334,00 R$ 1.670,00 R$ 20.040,00 R$ 240.480,00

Apae - FEDERAL R$ 200,00 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00

SUBTOTAL GERAL R$ 32.040,00 R$ 384.480,00

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Abam/Casa Lar I e II 15 2 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 27.000,00 R$ 324.000,00

Abam/Abrigo FEDERAL 20 1 R$ 892,80 R$ 892,80 R$ 17.856,00 R$ 214.272,00

Abam/Abrigo R$ 1.821,20 R$ 1.821,20 R$ 36.424,00 R$ 437.088,00

SUBTOTAL GERAL 35 R$
4.514,00 R$ 4.514,00 R$ 81.280,00 R$ 975.360,00

PROGRAMAS FMAS

Cerene - PROG. MOR.COL 5 5 1 R$ 400,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

CTV - PROG. MOR.COL 5 5 1 R$ 400,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

CIEE - PROG PROM. INTEG. MUNDO TRAB. 60 5 12 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 4.200,00 R$ 50.400,00

Abada - PROG PROM. INTEG. MUNDO TRAB. 130 5 26 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 9.100,00 R$ 109.200,00

Abludef - PROG PROM. INTEG. MUNDO TRAB. 100 5 20 R$ 70,00 R$ 350,00 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00

SUBTOTAL GERAL R$ 5.050,00 R$ 24.300,00 R$ 291.600,00

TOTAL GERAL R$ 2.474.040,00

ONG MUNICIPAL 1.848.168,00

ONG FEDERAL 625.872,00

TOTAL 2.474.040,00

Câmara muniCiPal

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521417

Reunião Ordinária do dia 01 de fevereiro de 2018.
Quinta-Feira - 15:00 horas.
Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
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Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA

Aprovadas, em única discussão e votação, as cessões do Plenário à União de Capelães e Pastores Interdenominacionais - UNICAPI, e à 
Câmara Mirim de Blumenau. Destino: comunique-se.

Aprovados, em única discussão e votação, os relatórios finais da Comissão Temporária Especial de Revogação de Leis e da Comissão Tem-
porária Especial de Acompanhamento das Condições Atuais das Associações de Moradores do Município. Destino: à Diretoria Legislativa 
para providências.

Aprovadas, em única discussão e votação, todas as proposições constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos nºs 66, 
67 e 69/2018. Destino: à Secretaria para providências.

Promulgadas as Resoluções MD nºs 2913, 2914, 2915, 2916, 2917, 2918, 2919, 2920, 2921, 2922, 2923, 2924, 2925, 2926, 2927, 2928, 
2929, 2930, 2931 e 2932. Destino: comunique-se e publique-se.

Entrada da Emenda ao Regimento Interno que “ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 5º DO ARTIGO 143 DA RESOLUÇÃO Nº 403, DE 2 DE 
DEZEMBRO DE 2010”.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.608, que “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO FUTEBOL AMERICANO, EM BLUMENAU”.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.609, que “ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE PLACA EM OBRA PÚBLICA MUNICIPAL PA-
RALISADA, CONTENDO A EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS DE SUA INTERRUPÇÃO”.

Entrada do Projeto de Lei Complementar nº 1.766, que “ALTERA E SUBSTITUI O QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA DO 
GABINETE DO PREFEITO CONSTANTE DO ANEXO XXI DA LEI COMPLEMENTAR N. 1.094, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017”.

Entrada do Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE ‘BUEIRO INTELIGENTE’, COMO FORMA DE PREVENÇÃO DE ENCHENTES 
E ALAGAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”.

Entrada do Projeto de Lei Complementar que “ACRESCENTA SEÇÃO III COM ARTIGO 10-A AO CAPÍTULO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
1.060, DE 23 DE JUNHO DE 2016”.

Entrada do Projeto de Lei que “ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 4º DA LEI Nº 6.169, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1998”.

Entrada do Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OS POSTOS DE COMBUSTÍVEIS DE BLUMENAU INFORMAREM AOS 
CONSUMIDORES SE A GASOLINA COMERCIALIZADA É FORMULADA OU REFINADA”.

Entrada das Emendas nºs 01 e 02 ao Projeto de Lei Complementar nº 1.744.

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521418

Reunião Ordinária do dia 06 de fevereiro de 2018.
Terça-Feira - 15:00 horas.
Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, a Cessão do Plenário à Escola do Legislativo Fritz Müller. Destino: comunique-se.

Retirados da Ordem do Dia os Requerimentos nºs 70, 73 e 74/2018. Destino: à próxima Sessão.
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Aprovadas, em única discussão e votação, as demais proposições constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos nºs 94, 
100, 101, 102 e 103/2018. Destino: à Secretaria para providências.

Prejudicada a Moção nº 2/2018. Destino: ao arquivo.

Encaminhando ao arquivo o Projeto de Lei nº 7.570.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.613, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O “MOTO GRUPO 100 PRESSA”.

Entrada do Projeto de Lei nº 7.614, que “PROÍBE A DISCRIMINAÇÃO EM ELEVADORES E DETERMINA PROVIDÊNCIAS CONEXAS NO ÂM-
BITO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”.

Entrada do Projeto de Resolução nº 560, que “ALTERA DISPOSITIVOS DO ARTIGO 12 DA RESOLUÇÃO Nº 403, DE 2 DE DEZEMBRO DE 
2010”.

REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521422

Reunião Ordinária do dia 08 de fevereiro de 2018.
Quinta-Feira - 15:00 horas.
Marcos da Rosa - Presidente da Câmara Municipal
Almir Vieira - Vice-Presidente
José de Souza (Zeca Bombeiro) - 1º Secretário
Marcelo Lanzarin - 2º Secretário

Adriano Pereira Ailton de Souza - Ito
Alexandre Matias Alexandre Pereira Caminha
Bruno Cunha Gilson de Souza
Jens Juergen Mantau Jovino Cardoso Neto
Oldemar Becker Ricardo Alba
Sylvio Zimmermann

ORDEM DO DIA

Retiradas da Ordem do Dia as Moções nºs 6 e 12/2018. Destino: à próxima Sessão.

Aprovadas, em única discussão e votação, as demais proposições constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos nºs 120, 
121, 122, 123, 124 e 125/2018; e das Moções nºs 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20/2018. Destino: à Secretaria para providências.

Retirado o Projeto de Lei nº 7.572. Destino: ao arquivo.

Promulgadas as Resoluções MD nºs 2933, 2934 e 2935. Destino: comunique-se e publique-se.

Entrrada do Projeto de Lei nº 7.615, que “ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 7.915, DE 6 DE NOVEMBRO 
DE 2013”.

Entrrada do Projeto de Lei nº 7.616, que “INSTITUI A SEMANA DA CULTURA GERMÂNICA NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”.

Entrrada do Projeto de Lei nº 7.617, que “ADOTA A FAMÍLIA VOVÔ E VOVÓ CHOPÃO COMO SÍMBOLO CULTURAL E TURÍSTICO DO MUNI-
CÍPIO DE BLUMENAU”.

Entrrada do Projeto de Lei nº 7.615, que “DETERMINA A INCLUSÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA NAS ESCOLAS DO SISTE-
MA MUNICIPAL DE ENSINO”.

Entrada da Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 7.580.
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2018
Publicação Nº 1521785

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018
Objeto: Contratação de profissionais habilitados para exercer a função de instrutores de aulas de patinação, musica, vocal, teatro, gaita 
(acordeon), instrumento de sopro e instrumento de percursão, ginastica laboral e judô para atividades e projetos do departamento da cul-
tura e assistência social para o Exercício de 2018.

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ONDE SE LÊ:

Item Quant Unid DESCRIÇÃO Valor Máximo 
Mensal R$

Valor Máximo 
Total R$

1 10 Mês Contratação de Profissional Habilitado para aulas de patinação sobre rodas, exercendo 
uma carga horária semanal de 16 horas, sempre às segundas - feiras e sextas - feiras 2.800,00 28.000,00

2 10 Mês
Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de Violão, Teatro e Técnica 
Vocal, exercendo uma carga horária semanal de 12 horas, as terças - feiras e quintas - 
feiras

1.500,00 15.000,00

3 10 Mês Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de Gaita (Acordeon), exer-
cendo uma carga horária semanal de 12 horas, sempre as quartas feiras 1.400,00 14.000,00

4 10 Mês
Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de instrumento de sopro e 
instrumento de percussão para fanfarra e formação de banda musical, exercendo uma 
carga horária semanal de 10 horas, sempre as quartas feiras

1.300,00 13.000,00

5 10 Mês

Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de ginastica laboral, incluin-
do planejamento de atividades, para os idosos, servidores ativos do município de bom 
jesus do oeste e ginastica ao ar livre para o público em geral com fornecimento de 
material necessário para a pratica da ginastica laboral, exercendo uma carga horária 
semanal de 3 horas, as terças feiras e quartas feiras

1.470,00 14.700,00

6 10 Mês Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de judô, exercendo uma 
carga horária semanal de 10 horas, as quartas - feiras 1.200,00 12.000,00

ALTERA-SE A QUANTIDADE DE MESES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PASSANDO A LER –SE:

Item Quant Unid DESCRIÇÃO Valor Máximo 
Mensal R$

Valor Máximo 
Total R$

1 09 Mês Contratação de Profissional Habilitado para aulas de patinação sobre rodas, exercendo 
uma carga horária semanal de 16 horas, sempre às segundas - feiras e sextas - feiras 2.800,00 25.200,00

2 09 Mês
Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de Violão, Teatro e Técnica 
Vocal, exercendo uma carga horária semanal de 12 horas, as terças - feiras e quintas - 
feiras

1.500,00 13.500,00

3 09 Mês Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de Gaita (Acordeon), exercen-
do uma carga horária semanal de 12 horas, sempre as quartas feiras 1.400,00 12.600,00

4 06 Mês
Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de instrumento de sopro e 
instrumento de percussão para fanfarra e formação de banda musical, exercendo uma 
carga horária semanal de 10 horas, sempre as quartas feiras

1.300,00 7.800,00

5 09 Mês

Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de ginastica laboral, incluindo 
planejamento de atividades, para os idosos, servidores ativos do município de bom jesus 
do oeste e ginastica ao ar livre para o público em geral com fornecimento de material 
necessário para a pratica da ginastica laboral, exercendo uma carga horária semanal de 
3 horas, as terças feiras e quartas feiras

1.470,00 13.230,00

6 09 Mês Contratação de Prestador de serviços para ministrar aulas de judô, exercendo uma carga 
horária semanal de 10 horas, as quartas - feiras 1.200,00 10.800,00

PASSANDO A NOVA DATA DA SESSÃO A SE REALIZAR DIA 27/02/2018 ÀS 13:30 HORAS.
Maiores informações no site www.bomjesusdooeste.sc.gov.br, pelo telefone (49) 3363-0200, ou também pelo e-mail:compras@bomjesus-
dooeste.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste/SC, 15 de fevereiro de 2018.
Ronaldo Luz Senger
Prefeito Municipal

http://www.bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Botuvera

Prefeitura

EDITAL PL 16/2018 - PP 14/2018-SRP - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE LATOARIA E PINTURA AUTOMOTIVA
Publicação Nº 1521170

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2018-PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº14/2018

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório para contratação de SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE LATOARIA E PINTURA AUTOMOTIVA para todos os veículos e máquinas do município. Recebimento da documentação e propostas: 
02/03/2018, até as 14:00 Horas. Abertura da sessão na mesma data e horário. Local, Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João 
Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no setor de Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170 e e-mail licita-
cao1@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br.

Botuverá-SC, 15 de fevereiro de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA 025 2018 DEMITE SERVIDOR CONTRATO TEMPORÁRIO
Publicação Nº 1520793

PORTARIA Nº 025/2018
“Demite Empregado temporário do Quadro de Empregados Públicos do Município de Botuverá”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando:

1- PEDIDO DE DEMISSÃO FORMULADO PELO EMPREGADO;

Resolve:
Art. 1º- Demitir o (a) empregado (a) temporário (a) Sr.(a) LEILA FRANCINE DALCEGIO FREITAS WERNER, ocupante do cargo temporário 
de MONITOR ESCOLAR, a partir de 08/02/2018.

Art. 2º A demissão do Artigo anterior decorre do pedido de demissão do empregado.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação em 08/02/2018.

Botuverá(SC), 09 de Fevereiro de 2018.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao1@botuvera.sc.gov.br,
mailto:licitacao1@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/


15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

Brusque

Prefeitura

ATA Nº 02-2018 - LEGISLATIVO
Publicação Nº 1521707

ATA Nº 02/2018 DATA: 06/02/2018

Ata da primeira Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de 
Brusque, no 1º Período Legislativo, na Segunda Sessão Legislativa, 
da Oitava Legislatura. Em 06 de fevereiro de 2018, reuniu-se a Câ-
mara Municipal de Brusque, com a presença de todos os Senhores 
Vereadores, conforme registro em meio magnético. Havendo nú-
mero legal, o Senhor Presidente em exercício, Vereador Claudemir 
Duarte, deu por aberto os trabalhos, declarando que a presente 
Sessão foi convocada para a eleição do Presidente, Vice-Presidente 
e Primeiro Secretário desta Casa, em face da vacância dos respec-
tivos cargos. O Senhor Presidente registrou a existência de uma 
chapa para concorrer aos cargos vagos da Mesa Diretora, a saber: 
Presidente: Vereador Celso Carlos Emydio da Silva; para Vice-Presi-
dente: Vereador Paulo Rodrigo Sestrem e para 1º Secretário: Vere-
adora Ana Helena Boos. O Senhor Presidente consultou o Plenário 
da existência de mais nomes para concorrer à eleição, não havendo 
manifestação. Em seguida, passou-se ao processo de votação, com 
a chamada nominal dos Vereadores, declarando o voto. Encerrada 
a votação, o Senhor Presidente divulgou o resultado, declarando 
eleitos e empossados os Vereadores em seus respectivos cargos 
para o ano de 2018, a saber: para Presidente: Vereador Celso Car-
los Emydio da Silva; para Vice-Presidente: Vereador Paulo Rodrigo 
Sestrem e para 1º Secretário: Vereadora Ana Helena Boos. Após, 
o Presidente em exercício convidou o Presidente eleito, Vereador 
Celso Carlos Emydio da Silva, para assumir a Presidência da Mesa 
e fazer suas manifestações. O Senhor Presidente eleito agradeceu 
os votos recebidos. Relembrou os acontecimentos e as negocia-
ções mais recentes que o conduziram a presidir a Mesa Diretora 
pela segunda vez. Convidou seus Pares a uma reflexão sobre o 
momento presente, cujas dúvidas envolvem a ação dos represen-
tantes investidos pelo voto popular. O Vereador Celso da Silva co-
municou que na condição de Presidente desta Casa está impedido 
de exercer qualquer outra função no Legislativo, conforme o § 5º 
do Art. 58 do Regimento Interno, convocando os Vereadores para 
procederem a eleição de um membro para a Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização Financeira. O Vereador Jean Daniel dos 
Santos Pirola colocou o seu nome à disposição para a Comissão de 
Finanças, tendo sido eleito por unanimidade. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente encerrou a Reunião, registrando que 
todo o conteúdo da Sessão está gravado em dispositivo eletrônico, 
que passa a fazer parte desta; marcando Reunião Ordinária para o 
dia quinze do corrente mês, às dezesseis horas, mandando lavrar 
a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada por 
mim Secretário e pelos demais Membros da Mesa.

Presidente da Mesa
Celso Carlos Emydio da Silva

Vice - Presidente
Paulo Rodrigo Sestrem

1ª Secretária
Ana Helena Boos

2º Secretário
Claudemir Duarte

s.RMU

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 
001-2018-AVALIAÇÃO METAS 3º QUAD 2017

Publicação Nº 1521708

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
001/2018

A Prefeitura Municipal de Brusque torna Público que fará realizar 
Audiência Pública para Demonstração e Avaliação das Metas Fiscais 
do 3º Quadrimestre de 2017 nos termos do parágrafo 4º, Art. 9º 
da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – LRF.
Local: Câmara Municipal de Brusque
Data: 28/02/2018.
Hora: 16:00 horas.

Brusque, 13 de fevereiro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8096-2018
Publicação Nº 1521705

DECRETO Nº. 8.096, DE 30 DE JANEIRO DE 2018.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.107 de 19.12.2017, a Lei nº 
4.079 de 20.09.17, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 
4.320/1964.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento 
Fiscal, em vigência do Município, no Fundo Municipal de Assistência 
Social, no valor de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais), 
para atender a programação abaixo especificada:

30.00 Fundo Municipal de Assistência Social
30.001 Fundo Municipal de Assistência Social
008.0244.0255.2328 Proteção Social Especial – Alta Complexidade
3.3.90.00 Aplicações Diretas– Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 230.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata 
o art. 1º decorrem de:

I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme 
abaixo especificadas:
30.00 Fundo Municipal de Assistência Social
30.001 Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.50.00 Transferências à Instituições Privadas sem fins lucrativos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 230.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 30/01/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 30 de janeiro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE  Dr. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal  Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretário de Orçamento e Gestão

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12336 -2018
Publicação Nº 1521711

PORTARIA N. 12.336, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Nomeia Diretora de Escola.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, 

c/c a Lei Complementar n. 146/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Neusa Sapelli Teixeira para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Escola, lotada na Escola de Ensino Funda-
mental Adelina Zierke, a partir de 15 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de fevereiro de 2018.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 4581-2017
Publicação Nº 1521709

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 4581/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Coletivas aos servidores relacionados, nos termos do Decreto nº, 8.031, de 11 de Outubro de 2017,

Funcionário Contrato Descrição Funcionário Lotação Início do 
Gozo

Final do 
Gozo

Dias de 
Gozo

367354 3 ALTEVIR JOSE HOFFMANN GABINETE DO PREFEITO 21/12/2017 09/01/2018 20
19852 3 AURINHO SILVEIRA DE SOUZA GABINETE DO PREFEITO 21/12/2017 09/01/2018 20
674540 1 BRUNA PEREIRA GABINETE DO PREFEITO 21/12/2017 09/01/2018 20

4311418 1 JENIFER CARDOZO SCHWEIGERT GABINETE DO PREFEITO/CONSELHOS 
MUNICIPAIS 21/12/2017 09/01/2018 20

326267 1 JOSE ARI VEQUI GABINETE DO PREFEITO 21/12/2017 09/01/2018 20
10000015444 1 JOZENISE NEVES DOS SANTOS GABINETE DO PREFEITO 21/12/2017 09/01/2018 20

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21/12/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de Dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 4585-2017
Publicação Nº 1521710

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria nº 4585/2017

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Coletivas aos servidores relacionados, nos termos do Decreto nº, 8.031, de 11 de Outubro de 2017,
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Contrato Seq. Descrição Funcionário Lotação Início do 
Gozo

Final do 
Gozo

Dias de 
Gozo

507610 2 CATIA REGINA PEREIRA Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20
448710 4 PAULINA COELHO HARLE Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20

4301250 3 MARIA CRISTINA SETRAGNI COUCEIRO 
DE SOUSA SANTOS Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20

1000046661 1 MARTHA SEVERINO Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20
453773 5 RODRIGO FISCHER SILVEIRA DE SOUZA Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20
103268 1 DIRCEU MARCHIORI Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20
865168 1 ALEXANDRE KENJI HONDA Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20
4248970 1 CATIA FERNANDES TACHINI Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20
1043463 0 CLARISSA DOS SANTOS PADILHA Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20
845612 3 OBERDAN GROTTI Secretaria de Comunicação Social 21/12/2017 09/01/2018 20

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21/12/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de Dezembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Governo e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 7.409
Publicação Nº 1521647

DECRETO Nº 7.409, de 09 de fevereiro de 2018.
Designa servidor para exercer fiscalização de contrato administra-
tivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Servidor RAFAEL SEIDEL para exercer a 
fiscalização do Contrato Administrativo nº 08/2018, vinculado ao 
Processo Licitatório nº 017/2018 – Inexigibilidade nº 04/2018, cujo 
objeto é a contratação de banda musical completa, composta por 
7 músicos, com repertório eclético, notoriedade e experiência com-
provada, para 05 (cinco) apresentações em locais distintos dentro 
do Município de Caçador, sobre o palco móvel.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014, DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2018 - PROCESSO SELETIVO

Publicação Nº 1521683

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
Convoca aprovados em Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município e na 
Lei Complementar nº 203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre 
o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Muni-
cipal e dá outras providências,

CONVOCA:
Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público nº 01/2017, 
conforme listagem final de classificação homologada pelo Decreto 
nº 7.266, de 29 de setembro de 2017, para que compareçam no 
Departamento de Pessoal a fim de darem andamento ao processo 
de contratação nos seus respectivos cargos:

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Classificação Nome
2 Muriel Ferreira da Silva Correa
3 Thomaz Igor Olienik

CARGO: ENFERMEIRO ESF
Classificação Nome
3 Talita Czekster

CARGO: ODONTÓLOGO ESF
Classificação Nome
4 Shanshaly Costa

a) Os candidatos deverão se apresentar no Departamento de Pes-
soal na Prefeitura Municipal de Caçador no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perderem o direito à vaga;

b) A contratação dar-se-á nas condições da legislação e regula-
mentos específicos;

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 078, DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2018 - CONCURSO PÚBLICO

Publicação Nº 1521684

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 078, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41 da Constituição 
Federal, combinado com o art. 17, inciso II da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o disposto no inciso I, do artigo 15 e inciso 
VIII, do artigo 16, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.175, de 06 de julho de 2017, que 
prorroga a validade do concurso por mais 02 (dois) anos, a contar 
de 11 de setembro de 2017,

CONVOCA:
Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 002/2015 para 
TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS de acordo 
com a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 
6.535, de 03 de setembro de 2015:

CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
Classificação Nome
01 Cassia Marilia Ribeiro

CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ESF
Classificação Nome
07 Pamela Popik de Mattos

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Classificação Nome
01 Adiles Aparecida Zago Correa

a) Os candidatos deverão se apresentar no Departamento de Pes-
soal na Prefeitura de Caçador no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data de publicação deste Edital, sob pena de não o fazendo 
perderem o direito ao Concurso Público;
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b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos;

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.821
Publicação Nº 1521686

PORTARIA Nº 28.821, de 31 de janeiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, 
Disposições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências, alterada pela Lei Complementar nº 
312, de 22/02/2017,

CONSIDERANDO a Portaria nº 27.674, de 1º de fevereiro de 2017, que designa diversos Servidores para exercerem o Cargo de Confiança 
de Direção Escolar,

RESOLVE:
Art. 1º. CESSAR os efeitos da Portaria nº 27.674, de 1º de fevereiro de 2017, no que se refere às Servidoras Públicas Municipais, abaixo 
relacionadas, especificando código, nome, carga horária atual e data de início dos efeitos da cessação, conforme segue:
Código Nome Carga horária atual A contar de:
2532
6948 Adriana Loss 20horas

15 horas 01/02/2018

7773 Daniela da Silva 30 horas 01/02/2018
3299
9209 Maria Clarice Sarturi 40 horas 01/02/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de janeiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.827
Publicação Nº 1521687

PORTARIA Nº 28.827, de 31 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre nomeação de Servidoras do Magistério aprovadas em Concurso Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16 de dezembro de 2014, que institui o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos, disposições estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências, 
alterada pela Lei Complementar nº 298, de 23 de julho de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2015 e Decreto nº 6.464, de 09 de julho de 2015 
que homologou o resultado final do concurso, as cidadãs abaixo relacionadas para ocuparem os cargos efetivos do quadro de pessoal do 
Magistério Público na Secretaria Municipal da Educação, especificando nome, cargo, carga horária semanal, referência, local de lotação e 
data de posse, na forma que segue:

NOME CARGO
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

REFERÊN-
CIA LOCAL DE LOTAÇÃO DATA DE 

POSSE

Andriely Gusi Professor do Ensino Funda-
mental II - Educação Física 40 hs 1/A

EMEB Hilda Granemann de Sousa – 04hs
EMEB Alto Bonito – 11hs
EMEB Pierina Santin Perret – 06hs
EMEB Morada do Sol - 14hs

01/02/2018

Carollyne Nizer Chuna Professor do Ensino Funda-
mental II - Ciências 10 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de Souza – 06hs

EMEB Alto Bonito – 03hs 01/02/2018

Cristiane Aparecida Trindade 
da Silva

Professor do Ensino Funda-
mental II - Inglês 30 hs 1/A

EMEB Ulysses Guimarães – 14hs
EMEB Nossa Sra Salete – 05hs
EMEB Morada do Sol – 04hs
EMEB Rodolfo Nickel - 04hs

01/02/2018

Evelyn de Almeida Picolotto Professor do Ensino Funda-
mental II – Ciências 30 hs 1/A EMEB Pierina Santin Perret – 18hs

EMEB Alto Bonito - 09hs 01/02/2018
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Nalgis de Fatima Wagner Professor do Ensino Funda-
mental II – Português 30 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de Sousa

EMEB Ulysses Guimarães 01/02/2018

Patricia Palhano Volinkevicz 
Kokan

Professor do Ensino Funda-
mental II – Ciências 20 hs 1/A EMEB Hilda Granemann de Sousa - 09hs

EMEB Alto Bonito - 09hs 01/02/2018

Rosiléia Aparecida Lanieski Professor do Ensino Funda-
mental II – Português 20hs 1/A

EMEB Hilda Granemann de Sousa
EMEB Morada do Sol
EMEB Ulysses Guimarães

01/02/2018

Salomé Aparecida Fontana Professor de Educação Infantil 20hs 1/A EMEB Henrique Julio Berger 01/02/2018
Sandra Mara Maceno Professor de Educação Infantil 20hs 1/A EMEB Hilda Granemann de Sousa 01/02/2018

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de janeiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.830
Publicação Nº 1521688

PORTARIA Nº 28.830, de 31 de janeiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto nas Leis Complementares nº 56, de 20/12/2004; nº 163, de 24/02/2010 e nº 222, de 17/08/2011, e ainda 
no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER aos Servidores lotados nas diversas Secretarias Municipais licença para tratamento de saúde conforme atestados mé-
dicos apresentados no período de 1º a 31 de janeiro de 2018, especificando código, nome dos servidores, cargo, dias de afastamento e 
período, conforme segue:
Código Nome Cargo Total de Dias Período
620 Ana Lucia Abdalla Ricardo Psicólogo 30 dias 02/01/2018 a 31/01/2018
14064 Ana Paula Cardoso de Lima Assistente Administrativo 07 dias 221/01/2018 a 28/01/2018
14054 Ana Paula de Lima Assistente Administrativa 52 dias 17/01/2018 a 09/03/2018
14693 Ana Paula de Lima Auxiliar de Farmacia 15 dias 04/01/2018 a 23/01/2018
14701 Arlindo de Abreu Junior Operador Usina de Asfalto 169 dias 07/01/2018 a 24/06/2018
10302 Cristiano Reinaldo Rodrigues Fernandes Guarda Municipal 15 dias 22/01/2018 a 05/02/2018
15199 Daniele Ariatti Auditor de Controle Interno 01 dia 05/01/2018 a 05/01/2018
15199 Daniele Ariatti Auditor de Controle Interno 09 dias 22/01/2018 a 30/01/2018
11860 Edemir Januario da Costa Agente Comunitário de Saúde 03 dias 24/01/2018 a 26/01/2018
11860 Edemir Januario da Costa Agente Comunitário de Saúde 03 dias 30/01/2018 a 01/02/2018
14666 Janaina Cristina Salles da Silva Auxiliar de Enfermagem 03 dias 09/01/2018 a 11/01/2018
14666 Janaina Cristina Salles da Silva Auxiliar de Enfermagem 01 dia 24/01/2018 a 24/01/2018
1081 Lindamir Souza Silveira Auxiliar de Serviços e Obras Públicas 88 dias 06/01/2018 a 03/04/2018
11055 Luciana Aparecida Cristaldo Auxiliar em Saúde Bucal 02 dias 22/01/2018 a 23/01/2018
11055 Luciana Aparecida Cristaldo Auxiliar em Saúde Bucal 15 dias 24/01/2018 a 07/02/2018
3852 Marcia de Araujo Mattia Recepcionista 05 dias 17/01/2018 a 21/01/2018

3271 Maria Aparecida Boscatto Procurador Municipal 15 dias 04/01/2018 a 18/01/2018

3271 Maria Aparecida Boscatto Procurador Municipal 06 dias 19/01/2018 a 24/01/2018

11140 Maria Aparecida Matos de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 176 dias 16/01/2018 a 16/07/2018

3273 Maria Estela Cavichioli Auxiliar de Enfermagem 88 dias 18/01/2018 a 15/04/2018

9698 Priscila Michielin Farmacêutico 47 dias 08/01/2018 a 23/02/2018

14082 Rafael Nunes Motorista 30 dias 12/01/2018 a 10/02/2018

7994 Raquel de Fatima Galina Guarda Municipal 11 dias 22/01/2018 a 01/02/2018

10161 Rosali Aparecida Cordeiro Dias Servente Educação 120 dias 30/01/2018 a 29/05/2018

11164 Salete Agusti Auxiliar de Serviços Gerais 120 dias 26/01/2018 a 25/05/2018

7673 Valeria da Silva Auxiliar em Saúde Bucal 05 dias 29/01/2018 a 02/02/2018

15064 Viviane Moreira Spindola Enfermeiro 35 hs 05 dias 22/01/2018 a 26/01/2018



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

9055 Cristiane Moreira Camargo Diretor Técnico – FMC 03 dias 22/01/2018 a 24/01/2018

9055 Cristiane Moreira Camargo Diretor Técnico – FMC 02 dias 29/01/2018 a 30/01/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 31 de janeiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.840
Publicação Nº 1521691

PORTARIA Nº 28.840, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do artigo 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto no artigo 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Caçador e na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional, especificando código, 
nome, período de aquisição e período de fruição, conforme segue:
Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
7739 Alice Loreni Gomes de Lafavera 01/08/2015 a 31/07/2016 14/02/2018 a 23/02/2018
7739 Alice Loreni Gomes de Lafavera 01/08/2016 a 31/07/2017 24/02/2018 a 15/03/2018
620 Ana Lucia Abdalla Ricardo 01/01/2016 a 31/12/2016 01/02/2018 a 02/03/2018

14073 Andressa Quintino da Silva 16/12/2016 a 15/12/2017 19/02/2018 a 05/03/2018

2634 Argemiro Zotto 01/01/2016 a 31/12/2016 01/03/2018 a 30/03/2018

2634 Argemiro Zotto 01/01/2017 a 31/12/2017 31/03/2018 a 29/04/2018

1018 Carlos Antonio Sotel 01/01/2017 a 31/12/2017 16/02/2018 a 02/03/2018
638 Cecilia Maria Stefanes Benetti 20/02/2014 a 19/02/2015 08/02/2018 a 09/03/2018
8736 Cesar Antonio Velasques 12/01/2014 a 11/01/2015 14/02/2018 a 05/03/2018
2610 Cladimir Torezan 01/02/2016 a 31/01/2017 14/02/2018 a 15/03/2018
576 Daniel Pires de Camargo 25/05/2016 a 24/05/2017 07/02/2018 a 21/02/2018
7993 Diogo Borges Barbosa 14/01/2016 a 13/01/2017 04/02/2018 a 13/02/2018
103 Eltes Francisco Sinhorin 01/01/2016 a 31/12/2016 05/02/2018 a 19/02/2018
103 Eltes Francisco Sinhorin 01/01/2017 a 31/12/2017 20/02/2018 a 06/03/2018
3858 Ercilia Sita Bender 19/05/2014 a 18/05/2015 20/12/2017 a 03/01/2018
3858 Ercilia Sita Bender 19/05/2015 a 18/05/2016 29/01/2018 a 07/02/2018
7740 Eunice Linhares Fleck 01/08/2016 a 31/07/2017 19/02/2018 a 20/03/2018
3284 Flavio Scalcon 01/08/2012 a 31/07/2013 14/02/2018 a 23/02/2018
14127 Flavio Scalcon 10/02/2016 a 09/02/2017 14/02/2018 a 23/02/2018
1276 Geraldo Moraes da Silva 18/08/2015 a 17/08/2016 26/02/2018 a 27/03/2018
1276 Geraldo Moraes da Silva 18/08/2016 a 17/08/2017 28/03/2018 a 26/04/2018
1507 Ivonete Ruppel Mello 01/01/2015 a 31/12/2015 01/02/2018 a 15/02/2018
1507 Ivonete Ruppel Mello 01/01/2016 a 31/12/2016 16/02/2018 a 02/03/2018
10823 Jocemara Silva 22/03/2016 a 21/03/2017 05/02/2018 a 19/02/2018
14111 Jorge Henrique Muller João 18/01/2018 a 17/01/2018 14/02/2018 a 28/02/2018
7981 Laurita Aparecida Faustino Aimi 11/01/2016 a 10/01/2017 28/02/2018 a 29/03/2018
7981 Laurita Aparecida Faustino Aimi 11/01/2017 a 10/01/2018 30/03/2018 a 28/04/2018
10470 Liane Capelin 21/01/2016 a 20/01/2017 22/01/2018 a 05/02/2018
10470 Liane Capelin 21/01/2017 a 20/01/2018 06/02/2018 a 10/02/2018
13315 Louise Pereira Ruppel 26/03/2016 a 25/02/2017 14/02/2018 a 23/02/2018
3834 Luiz Armando Cereza 23/04/2016 a 22/04/2017 23/02/2018 a 24/03/2018
14103 Marcelo Alves da Silva 06/01/2016 a 05/01/2017 07/02/2018 a 21/02/2018
14103 Marcelo Alves da Silva 06/01/2017 a 05/01/2018 22/02/2018 a 23/03/2018
9393 Maria Helena Moreira Magalhães 01/08/2016 a 31/07/2017 19/02/2018 a 28/02/2018
11138 Noeli Gonçalves de Queiros 04/07/2015 a 03/07/2016 16/02/2018 a 17/03/2018
11138 Noeli Gonçalves de Queiros 04/07/2016 a 03/07/2017 18/03/2018 a 16/04/2018
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11814 Wania Aline Figura 21/05/2016 a 20/05/2017 19/02/2018 a 20/03/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 07 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.845
Publicação Nº 1521692

PORTARIA Nº 28.845, de 08 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constituição Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e e na Lei Complementar 
nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, 
Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme Edital nº 
01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR RICARDO BIGARELLA para ocupar o cargo de Odontólogo – ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
e vinculado à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 08 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.846
Publicação Nº 1521693

PORTARIA Nº 28.846, de 08 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no artigo 71, §1º, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o Servidor LUIZ ROBERTO DE SOUZA UEHARA, matrícula 8317, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Ser-
viços e Obras Públicas, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, vinculado à Secretaria de Infraestrutura e nomeado 
através da Portaria nº 17.995, de 31 de março de 2008.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo nos termos do art. 71, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 56, de 20 de dezembro de 2004.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 08 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.847
Publicação Nº 1521694

PORTARIA Nº 28.847, de 08 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso V da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal,

CONSIDERANDO o Protocolo nº 12.551 de 14 de julho de 2017, que tem por objeto a nomeação de Admar Nhoatto para ocupar o cargo de 
Diretor de Serviços Urbanos e Rurais a partir de 17 de julho de 2017,

CONSIDERANDO a ausência de ato e a necessidade de regularizar a situação funcional do Servidor,

RESOLVE
Art. 1º. NOMEAR ADMAR NHOATTO para ocupar o cargo de Diretor de Serviços Urbanos e Rurais, pertencente ao Grupo Ocupacional em 
Comissão, referência CC-3, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de julho de 2017.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 08 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.848
Publicação Nº 1521695

PORTARIA Nº 28.848, de 09 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre nomeação de aprovado em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, inciso VIII, ambos 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o 
plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, alterada pela Lei Complementar nº 325, de 22/06/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015 que homologou o resultado final, o cidadão LUIZ ROBERTO DE SOUZA UEHARA para ocupar o cargo de Motorista, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Operacional, referência 10, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Secretaria de 
Infraestrutura, com data de posse e início do exercício a contar de 02 de fevereiro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.849
Publicação Nº 1521696

PORTARIA Nº 28.849, de 09 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, 
mais o previsto no art. 31 da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria de Infraestrutura o Servidor a seguir relacionado, especificando código, nome, cargo, local 
de lotação e data de início da disposição, conforme segue:
Código Nome Cargo Local de lotação Data da disposição
15170 Jose Ricardo Kuhn Motorista Secretaria da Saúde 25/01/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.850
Publicação Nº 1521697

PORTARIA Nº 28.850, de 09 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, 
mais o previsto no art. 31 e 271 da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria da Saúde o Servidor a seguir relacionado, especificando código, nome, cargo, local de lota-
ção e data de início da disposição, conforme segue:
Código Nome Cargo Local de lotação Data da disposição
15286 João Alexandre Moraes dos Santos Motorista Secretaria de Infraestrutura 25/01/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.851
Publicação Nº 1521698

PORTARIA Nº 28.851, de 09 de janeiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o Servidor GUILHERME ANTONIO BAÚ do cargo em comissão de Secretário Adjunto para Assuntos de Desenvolvimento 
Econômico, referência CC-2, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculado à Secretaria de Planejamento Estratégico e 
Desenvolvimento Econômico e nomeado pela Portaria nº 28.486, de 02 de outubro de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 08 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de janeiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.852
Publicação Nº 1521700

PORTARIA Nº 28.852, de 09 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso V da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 205, de 23/02/2011, que dispõe sobre a Estrutura e Regulamentação do Instituto de 
Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador - IPPUC, e dá outras providências, alterada pela Lei Complementar nº 322, de 18/05/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR o Servidor RODRIGO ALVES DE MORAIS do cargo em comissão de Diretor Administrativo, referência CC-2, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, vinculado ao Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC e nomeado 
pela Portaria nº 28.075, de 06 de junho de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 08 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.853
Publicação Nº 1521701

PORTARIA Nº 28.853, de 09 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso V da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 205, de 23/02/2011, que dispõe sobre a Estrutura e Regulamentação do Instituto de 
Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador - IPPUC, e dá outras providências, alterada pela Lei Complementar nº 322, de 18/05/2017,

RESOLVE
Art. 1º. NOMEAR GUILHERME ANTONIO BAÚ para ocupar o cargo de Diretor Administrativo, pertencente ao Grupo Ocupacional em Comis-
são, referência CC-2, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado ao Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 
de Caçador – IPPUC.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.854
Publicação Nº 1521703

PORTARIA Nº 28.854, de 09 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso V da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR RODRIGO ALVES DE MORAIS para ocupar o cargo de Secretário Adjunto para Assuntos de Desenvolvimento Econômico, 
pertencente ao Grupo Ocupacional em Comissão, referência CC-2, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculado à 
Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Econômico

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40/2017
Publicação Nº 1520956

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - Termo de rescisão do Contrato administrativo nº 40/2017 para a contratação de serviços médicos 
especializados em OBSTETRÍCIA. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede na Avenida Santa Catarina,195, nesta cidade de Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob nº 11.583.495/0001-45, neste 
ato representado pelo Secretário de Saúde de Caçador, Sr. ADEMAR SCHMITZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 
Caçador/; e OSCAR ARMANDO PUIN MANRIQUE, brasileiro, médico obstetra, portador do RG nº 323.256-2 SSP/SC, inscrito no CPF sob o 
nº 227.524.318-64 residente e domiciliado na cidade de Caçador/SC, celebram o presente Termo de Rescisão do Contrato Administrativo 
Nº 40/2017, Processo Licitatório nº 09/2017, Inexigibilidade nº 06/2017, pela razão da impossibilidade do contratado em continuar com os 
serviços nos termos inicialmente ajustados, sem indenização ou multa, seja a que título for, a qualquer das partes.
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Caibi

Prefeitura

APOSTILAMENTO
Publicação Nº 1521163

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ORIGINAL Nº 
042/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI resolve formalizar o presente 
apostilamento nos seguintes termos:

CONTRATADA: RÁDIO CAIBI LTDA.
OBJETO: Contratação de emissora de rádio AM para transmissão 
dos avisos e informações de interesse da comunidade Caibiense

PROCESSO LICITATORIO Nº 016/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE:
Para o contrato original nº 042/2017 o reajuste será concedido 
pelo índice do INPC, sendo que o valor mensal atual do contrato é 
de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)

PARÁGRAFO ÚNICO: O reajuste tendo em vista a variação do INPC 
dos últimos 12 (doze) meses será no percentual de 1, 8738% (um 
vírgula oitenta e sete trinta e oito por cento). Desta forma passará 
a vigorar o valor mensal de R$ 6.010,55 (seis mil, dez reais e cin-
qüenta e cinco centavos). O reajuste incide a partir do dia 01 de 
Fevereiro de 2018.

2- CLAUSULA SEGUNDA- DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do contrato originário e seus aditivos, não 
modificadas por este Termo de Apostilamento.

Caibi –SC 14 de Fevereiro de 2018.
ELOI JOSÉ LIBANO
Prefeito Municipal

PORTARIA 148/18
Publicação Nº 1521040

PORTARIA Nº 148/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora MARTA 
RITA MATIELO SLAVIERO, matrícula 9190-1, para atuar no car-
go de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período de 
09/02/2018 à 21/12/2018 , com lotação junto ao Departamento 
Municipal de Educação ,com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da 
categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 149/18
Publicação Nº 1521041

PORTARIA Nº 149/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora ANA PAU-
LA MARCHESE , matrícula 9192-8, para atuar no cargo de PRO-
FESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período de 09/02/2018 
à 21/12/2018 , com lotação junto ao Departamento Municipal de 
Educação ,com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 150/18
Publicação Nº 1521043

PORTARIA Nº 150/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora GLAUCIA 
FIOR TRENTIN , matrícula 9194-4, para atuar no cargo de PRO-
FESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período de 09/02/2018 
à 21/12/2018 , com lotação junto ao Departamento Municipal de 
Educação ,com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra
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PORTARIA 151/18
Publicação Nº 1521044

PORTARIA Nº 151/18

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal FABIANA SLAVIERO, 
matricula 9055-7 , DIRETOR CC 03, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotado no Departamento Municipal de Administração , 
referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018, pelo 
período de 20 dias consecutivos, tendo como inicio dia 09/02/2018 
à 28/02/2018 .

Conceder 1/3 constitucional e abono pecuniário a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 152/18
Publicação Nº 1521046

PORTARIA Nº 152/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora SIMONE 
COLA BALESTRERI , matrícula 9196-0, para atuar no cargo de PRO-
FESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período de 09/02/2018 
à 21/12/2018 , com lotação junto ao Departamento Municipal de 
Educação ,com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 153/18
Publicação Nº 1521048

PORTARIA Nº 153/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora CELITA 
BARON ZANATTA , matrícula 9191-0, para atuar no cargo de PRO-
FESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , no período de 09/02/2018 
à 21/12/2018 , com lotação junto ao Departamento Municipal de 
Educação ,com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 154/18
Publicação Nº 1521050

PORTARIA Nº 154/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora JUCELI 
BEN , matrícula 9198-7, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLAS-
SE , no período de 09/02/2018 à 21/12/2018 , com lotação junto 
ao Departamento Municipal de Educação ,com carga horária de 30 
horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 155/18
Publicação Nº 1521051

PORTARIA Nº 155/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora PATRICIA 
STREGE PASSAIA , matrícula 9197-9, para atuar no cargo de AUXI-
LIAR DE CLASSE , no período de 09/02/2018 à 21/12/2018 , com 
lotação junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga 
horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos corres-
pondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra
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PORTARIA 156/18
Publicação Nº 1521052

PORTARIA Nº 156/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora BERENICE 
BISON ROSSET , matrícula 9200-2, para atuar no cargo de AUXI-
LIAR DE CLASSE , no período de 09/02/2018 à 21/12/2018 , com 
lotação junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga 
horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos corres-
pondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 157/18
Publicação Nº 1521053

PORTARIA Nº 157/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora CAROLINA 
PAULA MARIANI , matrícula 9199-5, para atuar no cargo de AUXI-
LIAR DE CLASSE , no período de 09/02/2018 à 21/12/2018 , com 
lotação junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga 
horária de 30 horas semanais, percebendo os vencimentos corres-
pondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 158/18
Publicação Nº 1521054

PORTARIA Nº 158/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora CASSIANE 
MARTINS , matrícula 9206-1, para atuar no cargo de AUXILIAR 
DE CLASSE , no período de 09/02/2018 à 08/06/2018 , em subs-
tituição a servidora JUSSARA SPÉZIA que encontra-se em licença 
maternidade e posteriormente em férias , com lotação junto ao 

Departamento Municipal de Educação ,com carga horária de 20 
horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 159/18
Publicação Nº 1521055

PORTARIA Nº 159/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora JULIA 
TURCATTO , matrícula 9202-9, para atuar no cargo de AUXILIAR 
DE CLASSE , no período de 09/02/2018 à 21/12/2018 , com lotação 
junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga horária 
de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos corresponden-
tes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 160/18
Publicação Nº 1521056

PORTARIA Nº 160/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora CAMILA 
VEITZ , matrícula 9203-7, para atuar no cargo de AUXILIAR DE 
CLASSE , no período de 09/02/2018 à 21/12/2018 , com lotação 
junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga horária 
de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos corresponden-
tes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra
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PORTARIA 161/18
Publicação Nº 1521058

PORTARIA Nº 161/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO da servidora MONALY 
ZANELLA , matrícula 9204-5, para atuar no cargo de AUXILIAR DE 
CLASSE , no período de 09/02/2018 à 21/12/2018 , com lotação 
junto ao Departamento Municipal de Educação ,com carga horária 
de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos corresponden-
tes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 163/18
Publicação Nº 1521060

PORTARIA Nº 163/18

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a Servidora Municipal VANESSA FRAPORTI 
ALBUGIERI, matrícula 9219-3 , do cargo de PROFESSORA DE PRÉ 
ESCOLAR , enquadrado junto ao Departamento Municipal de Edu-
cação , com carga horária de 20 horas semanais, recebendo os 
vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria e direi-
tos rescisórios.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

PORTARIA 164/18
Publicação Nº 1521065

PORTARIA Nº 164/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR a servidora MONIZELE VANZELLA , matrícula 9250-9, 
para atuar no cargo de PROFESSOR DE PRÉ ESCOLAR , no período 
de 14/02/2018 À 21/12/2018 , com lotação junto ao Departamento 
Municipal de Educação ,com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da 
categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2018.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Alemida
Secretário de adminsitração

PORTARIA 165/18
Publicação Nº 1521068

PORTARIA Nº 165/18

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal LEIZA MOKWA , matri-
cula 8831-5, PSICOLOGA , com carga horária de 40 horas sema-
nais, lotado no Departamento Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 11/08/2016 à 10/08/2017, pelo período de 30 
dias consecutivos, tendo como inicio dia 14/02/2018 à 15/03/2018.
Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 166/18
Publicação Nº 1521069

PORTARIA Nº 166/18

ELO JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER 6 % (SEIS POR CENTO ) DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU 
DE INSTRUÇÃO ao Servidor Municipal Sr. DIVAIR GALLON , ma-
tricula 8035-7, conforme sentença no processo judicial , auto nº 
0300399-13.206.8.24.0046, exercendo a função de Motorista , lo-
tado na Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens ,com jornada 
semanal de 40 horas, conforme direito previsto no Artigo 62 do 
Estatuto dos Servidores Municipais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 167/18
Publicação Nº 1521070

PORTARIA Nº 167/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER 12% ( DOZE POR CENTO ) DE GRATIFICAÇÃO POR 
GRAU DE INSTRUÇÃO a Servidora Municipal Sra. GUIOMAR BONA 
, matricula 8030-6, conforme sentença no processo judicial , auto 
nº 0300399-13.206.8.24.0046, exercendo a função de Auxiliar de 
Serviços gerais , lotado na Secretaria Municipal de Promoção Social 
,com jornada semanal de 40 horas, conforme direito previsto no 
Artigo 62 do Estatuto dos Servidores Municipais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 168/18
Publicação Nº 1521072

PORTARIA Nº 168/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER 12% ( DOZE POR CENTO ) DE GRATIFICAÇÃO POR 
GRAU DE INSTRUÇÃO a Servidora Municipal Sra. LAIR SECCO AL-
BERTI , matricula 8242-2, conforme sentença no processo judicial 
, auto nº 0300399-13.206.8.24.0046, exercendo a função de Auxi-
liar de Serviços gerais , lotado na Secretaria Municipal de Educação 
,com jornada semanal de 40 horas, conforme direito previsto no 
Artigo 62 do Estatuto dos Servidores Municipais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 169/18
Publicação Nº 1521074

PORTARIA Nº 169/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER 6% ( SEIS POR CENTO ) DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU 
DE INSTRUÇÃO ao Servidor Municipal Sr. ODINEZ JOSÉ RAMON , 
matricula 8434-4, conforme sentença no processo judicial , auto 
nº 0300399-13.206.8.24.0046, exercendo a função de Operador 
de Máquinas , lotado na Secretaria Municipal de Agricultura ,com 
jornada semanal de 40 horas, conforme direito previsto no Artigo 
62 do Estatuto dos Servidores Municipais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 170/18
Publicação Nº 1521076

PORTARIA Nº 170/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER 6% ( SEIS POR CENTO ) DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU 
DE INSTRUÇÃO a Servidora Municipal Sra. SALETE SANTIN LOPES 
DA SILVA , matricula 8044-6, conforme sentença no processo ju-
dicial , auto nº 0300399-13.206.8.24.0046, exercendo a função de 
Auxiliar de Serviços Gerais , lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação ,com jornada semanal de 40 horas, conforme direito previsto 
no Artigo 62 do Estatuto dos Servidores Municipais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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PORTARIA 171/18
Publicação Nº 1521078

PORTARIA Nº 171/18

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
CONCEDER 12% ( DOZE POR CENTO ) DE GRATIFICAÇÃO POR 
GRAU DE INSTRUÇÃO a Servidora Municipal Sra. VITALINA EMI-
LIA BARPPI DA SILVA , matricula 8223-6, conforme sentença no 
processo judicial , auto nº 0300399-13.206.8.24.0046, exercendo 
a função de Auxiliar de Serviços Gerais , lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação ,com jornada semanal de 40 horas, conforme 
direito previsto no Artigo 62 do Estatuto dos Servidores Municipais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de fevereiro de 2018
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração
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Camboriú

Prefeitura

PORTARIA 157/2018
Publicação Nº 1520917

PORTARIA Nº 157/2018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
“Nomeia a respectiva equipe técnica, que ficará responsável por 
validar o sistema que será licitado, e deverá dar suporte as ativi-
dades administrativas e legais do município de Camboriú, para o 
processo licitatório em questão”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e com base no art. 79, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE
Art. 1º. Fica nomeado a respectiva equipe técnica, que dará apoio, 
a comissão de licitação do pregão que irá definir o sistema que dará 
suporte, as atividades administrativas e legais, para secretarias, 
fundações, autarquias e câmara de vereadores deste município.

Membros e Departamentos que representam:

Josué Bento (Tecnologia da Informação)
Giacomo Andrio Campi (Recursos Humanos)
Eduardo Alexandre Martins (Controladoria)
Simone dos Santos Souza (Compras e Fiscalização)
Luiz Armando de Cezar (Compras e Fiscalização)
Fernando Garcia Junior (Fazenda)
Douglas Jedson Macelai (Fazenda)
Renata Pereira (Contabilidade)
Marciano Silva Neto (Câmara de Vereadores)
Hilariane Guilardi (Procuradoria)

Art. 2º. Caberá a respectiva comissão, avaliar o termo de referên-
cia, validação técnica do sistema após o pregão, definir e validar 
o projeto de implementação, acompanhar o processo de imple-
mentação que terá as seguintes etapas: levantamento da infraes-
trutura, migração dos dados, validação dos dados após migração, 
treinamento dos usuários, operacionalidade do sistema, e validar 
as etapas de implementação.

Art. 3º. Está portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando a Portaria 1875/2017 e a Portaria 2.070/2017.

Art. 4º Está portaria será revogada após a conclusão do Art. 2º 
desta Portaria.

PAÇO MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
PRIMEIRO DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZOITO.

ÉLCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA CHAMAMENTO PÚBLICO 01/18 
- FME

Publicação Nº 1520927

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO CHAMAMENTO PUBLICO 001/2018-FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Chama-
mento Público 001/2018 - FME, tendo como objeto a “CHAMADA 
PÚBLICA PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE GRUPOS INFORMAIS, 
FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES PARA MERENDA 
ESCOLAR, EMBASADA NO ART. 14 DA LEI 11.947/09, QUE DETER-
MINA SEJA UTILIZADO O MÍNIMO DE 30% DA VERBA DO FNDE 
DESTINADA AO PNAE, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS ( HORTI - FRUTI, BISCOITO DOCE E DOCE DE FRUTAS) 
PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”,sofreu as seguintes alterações:
Foi alterado o item 19.8 no Edital:
- onde lê-se: 19.8. Transportar os alimentos em veículos fechados 
ou abertos com proteção (v. ex.: lona) e em perfeitas condições de 
higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos.
- leia-se: 19.8. Transportar os alimentos em veículos fechados e 
refrigerados entre 0 e 10 Graus em perfeitas condições de higiene, 
para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos.
Foi alterado a unidade de medida do item 31 do Anexo I.
- onde lê-se: Item 31 – REPOLHO VERDE – KG[...]
- leia-se: Item 31 – REPOLHO VERDE – UNIDADE [...]
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 14 de fevereiro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2018
Publicação Nº 1520766

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos oito dias do mês de fevereiro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para 
eventual aquisição de tubos, calhas, pavers, lajotas e meio fio, em concreto, para utilização em atividades desempenhadas pela Secretaria 
de Planejamento, Transporte e Obras do Município de Campo Alegre - SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município 
de Campo Alegre e a empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO LTDA , CNPJ: 83.483.990/0001-93, em decorrência da 
homologação do processo licitatório nº 03/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
03 375 Unidade Tubo de concreto simples, bitola de 20 cm 15,70 5.887,50
04 375 Unidade Tubo de concreto simples, bitola de 60 cm 49,50 18.562,50
07 150 Unidade Tubo de concreto armado PA1, bitola de 100 cm 165,00 24.750,00

08 6.000 M² Lajota sextavada de concreto, 25x25x8cm, resistência mínima 35 
MPA 26,40 158.400,00

12 6.000 M² Pedra holandesa natural (paver), bitola 6cm x 20cm x 10 cm 20,80 124.800,00
18 125 Unidade Tubo de concreto simples, bitola de 20 cm 15,70 1.962,50
19 125 Unidade Tubo de concreto simples, bitola de 60 cm 49,50 6.187,50
21 50 Unidade Tubo de concreto armado PA1, bitola de 60 cm 85,00 4.425,00
22 50 Unidade Tubo de concreto armado PA1, bitola de 100 cm 165,00 8.250,00

24 250 Metro Meio fio de concreto medindo: base 15cm x altura 30cm x topo 
12cm 19,00 4.750,00

VALOR TOTAL R$ 357.800,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO BEIRA RIO LTDA
Marcio José Drevek
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2018
Publicação Nº 1520775

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos oito dias do mês de fevereiro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para 
eventual aquisição de tubos, calhas, pavers, lajotas e meio fio, em concreto, para utilização em atividades desempenhadas pela Secretaria 
de Planejamento, Transporte e Obras do Município de Campo Alegre - SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município 
de Campo Alegre e a empresa POSTEFIBRA LTDA , CNPJ: 17.970.699/0001-15, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 
03/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
01 1.125 Unidade Tubo de concreto simples, bitola de 40 cm 24,70 27.787,50
02 1.125 Unidade Tubo de concreto simples, bitola de 30 cm 16,90 19.012,50
05 75 Unidade Tubo de concreto armado PA1, bitola de 80 cm 115,00 8.625,00
16 375 Unidade Tubo de concreto simples, bitola de 40 cm 24,70 9.262,50
17 375 Unidade Tubo de concreto simples, bitola de 30 cm 16,90 6.337,50
20 25 Unidade Tubo de concreto armado PA1, bitola de 80 cm 115,00 2.875,00
25 50 Unidade Calha de concreto simples, bitola de 40 cm 22,80 1.140,00
26 50 Unidade Calha de concreto simples, bitola de 30 cm 17,10 855,00
VALOR TOTAL R$ 75.895,00
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As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

POSTEFIBRA LTDA
João Renato Schvetler
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2018
Publicação Nº 1520781

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos oito dias do mês de fevereiro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para even-
tual aquisição de tubos, calhas, pavers, lajotas e meio fio, em concreto, para utilização em atividades desempenhadas pela Secretaria de 
Planejamento, Transporte e Obras do Município de Campo Alegre - SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa BRASTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA , CNPJ: 07.859.451/0001-28, em decorrência 
da homologação do processo licitatório nº 03/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
06 150 Unidade Tubo de concreto armado PA1, bitola de 60 cm 76,60 11.490,00

09 750 Metro Meio fio de concreto medindo: base 15cm x 
altura 30cm x topo 12cm 17,00 12.750,00

10 150 Unidade Calha de concreto simples, bitola de 40 cm 19,00 2.850,00
11 150 Unidade Calha de concreto simples, bitola de 30 cm 13,50 2.025,00
VALOR TOTAL R$ 29.115,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

BRASTUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA
Maurício Bhrás Lechinoski
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2018
Publicação Nº 1520785

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos oito dias do mês de fevereiro de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para even-
tual aquisição de tubos, calhas, pavers, lajotas e meio fio, em concreto, para utilização em atividades desempenhadas pela Secretaria de 
Planejamento, Transporte e Obras do Município de Campo Alegre - SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa FALER BLOCOS LTDA , CNPJ: 22.691.862/0001-40, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 
03/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
13 6.000 M² Pedra holandesa natural (paver), bitola 8cm x 20cm x 10 cm 25,50 153.000,00

14 750 M² Pedra holandesa tátil vermelha (paver), bitola 10cm x 20 cm x 6cm - 
(ALERTA) 26,00 19.500,00

15 750 M² Pedra holandesa tátil vermelha (paver), bitola 10cm x 20 cm x 6cm - 
(DIRECIONAMENTO) 26,00 19.500,00

23 2.000 M² Lajota sextavada de concreto, 25x25x8cm, resistência mínima 35 MPA 26,39 52.780,00
27 2.000 M² Pedra holandesa natural (paver), bitola 6cm x 20cm x 10 cm 20,79 41.580,00
28 2.000 M² Pedra holandesa natural (paver), bitola 8cm x 20cm x 10 cm 25,50 51.000,00

29 250 M² Pedra holandesa tátil vermelha (paver), bitola 10cm x 20 cm x 6cm - 
(ALERTA) 26,00 6.500,00

30 250 M² Pedra holandesa tátil vermelha (paver), bitola 10cm x 20 cm x 6cm - 
(DIRECIONAMENTO) 26,00 6.500,000

VALOR TOTAL R$ 350.360,00
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As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

FALER BLOCOS LTDA
Douglas Lincon Faller
Representante legal

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 13/2018
Publicação Nº 1520827

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 13/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: JOSIANE DE FÁTIMA LEANDRO SANTOS RANK, no Cargo Público de Professor I exercendo a Função de Professor de Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 051.649.449-01, residente domiciliada na Rua das Neves, snº, Bairro 25 de Julho, 
Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista nos Incisos VII e IX do Artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária devido à substituição do Servidor Público Municipal Emerson Christian Ribas que assumiu função 
gratificada de “Coordenador Pedagógico” da EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”, conforme 
ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 007/2018.

PRAZO: Início: 14 de fevereiro de 2018;
Término: 19 de dezembro de 2018.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.511,87 (dois mil quinhentos e onze reais, oitenta e sete centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 14 de fevereiro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSIANE DE FÁTIMA LEANDRO SANTOS RANK
Contratada

Testemunhas:

1. ___________________________ 

2. ___________________________ 
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DECRETO Nº 11.121 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1520831

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.121 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em espe-
cial os incisos VII e XI do art. 300 da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002, e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Contratar JOSIANE DE FÁTIMA LEANDRO SANTOS RANK, 
para exercer o Cargo Público de Professor I, na Função de Pro-
fessor de Educação Infantil e Anos Iniciais, registro no sistema 
sob nº 955766, Regime Jurídico, Especial Administrativo, (Contra-
to Temporário) previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e 
no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência 
A, no valor de R$ 2.511,87 (dois mil, quinhentos e onze reais e 
oitenta e sete centavos) mensais, pelo período de 14 de fevereiro 
de 2018 a 19 de dezembro de 2018, em substituição ao Servidora 
Público Municipal Titular EMERSON CHRISTIAN RIBAS, matrícula 
funcional nº 000870, registro no sistema 955569, que atualmente 
está exercendo a Função Gratificada de Coordenador Pedagógico 
na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte 
Silva Bernardes”.
Parágrafo único. A contratação de que trata o caput deste artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 02/2017, em 11º lugar, Homologado pelo Decreto nº 10.952 de 
13 de dezembro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
14 de fevereiro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 15/02/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.122 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1520850

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.122 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, 
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 109 de 16 de outubro 
de 2014; Decreta:

Art. 1º Nomear CARLA SIMONE BERNARDES STOMINSKY, matrí-
cula funcional nº 000933, registro no sistema sob nº 955768, ao 
Cargo Público e exercer a Função de Agente Comunitário de Saú-
de, no Bairro Cascatas – “Vila Cedros”, neste Município, Categoria 
Funcional ANB – Atividades de Nível Básico, com provimento de 

caráter efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo 
IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002, que autorizou sua criação.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 109, é o Nível 2A, Sub-Nível 21A Referência A, 
no valor de R$ 1.277,78 (um mil, duzentos e setenta e sete reais, 
setenta e oito centavos) mensais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art. 3º A presente nomeação, dá-se em razão da classificação de 
CARLA SIMONE BERNARDES STOMINSKY, aprovada em 2º lugar 
no Concurso Público Municipal nº 01/2017, homologado pelo De-
creto nº 10.463 em data de 24 de abril de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
15 de fevereiro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 15/02/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 23/2018 FMS
Publicação Nº 1521328

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2018 FMS

Objeto: Prestação de serviços em exames laboratoriais para os pa-
cientes do SUS, consoante Processo de Credenciamento 03/2017.
Dotação orçamentária: As despesas dos serviços realizados por for-
ça deste contrato correrão no presente exercício (2018) à conta de 
dotação consignada no orçamento do Fundo Municipal de Saúde:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde

Unidade 91.04 Manutenção das Atividades de Assistên-
cia Médica e Terapêutica

Função 10 Saúde
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa 56 Serviços Especializados de Diagnóstico 
e Terapia

Projeto 2.028 Realização de Diagnóstico dos Pacientes
Elemento 
de Des-
pesa

3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa 
Jurídica (Dot.54)

Valor: R$ 22.340,80. (Vinte e dois mil, trezentos e quarenta reais 
e oitenta centavos).
Vigência: 09/02/2018 a 31/12/2018.
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS KARINA MAG-
NO DOS SANTOS SS LTDA - ME
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora
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EXTRATO DE CONTRATO N° 26/2018
Publicação Nº 1521365

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2018

Objeto: Fornecimento de material e mão de obra para reforma do 
prédio do CMEI Chapeuzinho Vermelho. A obra será executada no 
Distrito de Bateias de Baixo, Rua Professor Rufino Blaszkowski, nº 
134, município de Campo Alegre/SC.
Dotação orçamentária: Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Cam-
po Alegre; Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de Educação; Uni-
dade: 05.03 - Serviço de Educação Infantil; Função: 12- Educa-
ção; Subfunção: 365 - Educação Infantil; Programa: 11 - Educação 
Infantil; Projeto: 1.027 - Construção, Ampliação e Reforma dos 
Centros Municipais de Educação infantil; Elemento de Despesa: 
3.4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações; Recurso: 0519 - 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação.
Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
- Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.06 - Serviço de 
Manutenção do Salário Educação; Função: 12- Educação; Subfun-
ção: 365 – Educação Infantil; Programa: 13 - Salário Educação; 
Projeto: 1.045 - Construção, Ampliação e Reforma dos Centros de 
Educação Infantil; Elemento de Despesa: 3.4.4.90.51.00.00.00.00 
- Obras e Instalações; Recurso: 0968 - Recursos Salário Educação 
- Superávit.
Vigência: 06/02/2018 a 06/06/2018
Do valor total: R$ 187.074,14 (cento e oitenta e sete mil, setenta e 
quatro reais e quatorze centavos).
Contratado: Forte Rocha Construtora Ltda Me
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2018
Publicação Nº 1520828

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 13/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: JOSIANE DE FÁTIMA LEANDRO SANTOS RANK, 
no Cargo Público de Professor I exercendo a Função de Profes-
sor de Educação Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 
051.649.449-01, residente domiciliada na Rua das Neves, snº, 
Bairro 25 de Julho, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o 
padrão indispensável mínimo, prevista nos Incisos VII e IX do Arti-
go 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro 
de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária devido à substituição do 
Servidor Público Municipal Emerson Christian Ribas que assumiu 
função gratificada de “Coordenador Pedagógico” da EMEB – Escola 
Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte Silva Bernardes”, 
conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação 
nº 007/2018.

PRAZO: Início: 14 de fevereiro de 2018;
Término: 19 de dezembro de 2018.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 

e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.511,87 (dois mil quinhentos e onze reais, 
oitenta e sete centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 
40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 14 de fevereiro de 2018.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSIANE DE FÁTIMA LEANDRO SANTOS 
RANK
Contratada

Testemunhas:

1. ___________________________ 

2. ___________________________ 

PORTARIA Nº 15.308 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1520862

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.308 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o art. 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora 
Pública Municipal, ROSENEIDE MARIA DE SOUZA TELMA, matrícula 
funcional nº 000610, registro no sistema sob nº 954915, ocupante 
do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por motivo de doença, pelo período de 22 de janeiro de 
2018 a 28 de fevereiro de 2018.
Parágrafo único. A Licença concedida de que trata o caput deste 
artigo, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro do Poder 
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Executivo Municipal a partir de 22 de janeiro de 2018 a 05 de 
fevereiro de 2018; o período de 06 de fevereiro de 2018 a 28 
de fevereiro de 2018 será custeado pelo IPRECAL – Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 22 de janeiro de 2018.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 14 de feve-
reiro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
15/02/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.309 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1520864

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.309 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 

o art. 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora 
Pública Municipal, LÍLIAN TEREZINHA BARTSCH, matrícula funcio-
nal nº 000093, registro no sistema sob nº 295720, ocupante do 
Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, por motivo de 
doença, pelo período de 22 de janeiro de 2018 a 28 de fevereiro 
de 2018.
Parágrafo único. A Licença concedida de que trata o caput deste ar-
tigo, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro do Poder Exe-
cutivo Municipal a partir de 22 de janeiro de 2018 a 05 de fevereiro 
de 2018; o período de 06 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 
2018 será custeado pelo IPRECAL – Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 22 de janeiro de 2018.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 14 de feve-
reiro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
15/02/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

PREGÃO 16/2018
Publicação Nº 1520896

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - exclusivo para participação de microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP ou equiparadas

A licitação tem como objeto O REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de cimento, cal hidratado, cal liquido, isolante hidroasfalto, 
tijolo 6 furos e tijolo maciço, para utilização em atividades desempenhadas pela Secretaria de Planejamento, Transporte e Obras do muni-
cípio de Campo Alegre - SC e para outros setores da Administração se houver necessidade, conforme descrição e valor estimado abaixo:

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO ESTIMADO
(R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

01 1.000 Saco Cimento 50kg 25,00 25.000,00
02 400 Saco Cal hidratado - saco 20kg 8,00 3.200,00
03 200 Litro Cal liquido 6,00 1.200,00
04 200 Galão Isolante hidroasfalto - galão 3600 52,00 10.400,00
05 20.000 Unid Tijolo 6 furos bem queimado 0,37 7.400,00
06 10.000 Unid Tijolo maciço 0,64 6.400,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 13 HORAS E 45 MINUTOS 
DO DIA 28/02/2018, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, centro, em 
Campo Alegre - SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 28/02/2018
HORA: 13 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em Campo Alegre/SC.
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As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 16/2018”.

A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 08 de fevereiro de 2018.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO 03/2017
Publicação Nº 1520826

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO
Nº 03/2017

Considerando o DEFERIMENTO de inscrição pela Comissão de Aprovação, Análise e Deferimento do Requerimento do Processo de Creden-
ciamento nº 03/2017;

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre-SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE,
HOMOLOGAR a inscrição do LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS KARINA MAGNO DOS SANTOS SS LTDA, para a prestação de serviços, 
conforme segue:
CÓDIGO EXAMES VALOR DIFERENCIADO QUANTIDADE PREVISTA
0202050220 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA R$ 40,00 10
0202010333 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB R$ 30,00 10
0202060055 DOSAGEM DE 17 – CETOSTEROIDES TOTAIS R$ 200,00 10
0202060063 DOSAGEM DE 17 – HIDROCORTICOSTEROIDES R$ 60,00 10

0202110095 DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONA EM PAPEL DE FILTRO 
(COMPONENTE TESTE DO PEZINHO) R$ 66,00 10

0202060071 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) R$ 40,00 10
0202070018 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO R$ 25,00 10
0202010406 DOSAGEM DE FOLATO R$ 34,00 10
0202070026 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO R$ 24,00 10
0202070034 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO R$ 24,00 10
0202070042 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO R$ 24,00 10
0202070050 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO R$ 40,00 10
0202010139 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO R$ 30,00 10
0202060080 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) R$ 40,00 10
0202010147 DOSAGEM DE ALDOLASE R$ 20,00 10
0202060098 DOSAGEM DE ALDOSTERONA R$ 50,00 10
0202010155 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA R$ 28,00 10
0202010163 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA R$ 24,00 10
0202030091 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA R$ 31,20 10
0202010198 DOSAGEM DE AMONIA R$ 200,00 02
0202060110 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA R$ 64,00 10
0202030555 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS R$ 32,00 10
0202030270 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA R$ 30,00 10
0202030571 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO R$ 100,00 10
0202030580 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO R$ 100,00 10
0202030350 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) R$ 60,00 10
0202030369 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) R$ 36,00 10
0202030628 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA R$ 32,00 10

0202031187 DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINAN-
TE HUMANO IGA R$ 100,00 10

0202030512 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS R$ 120,00 10
0202030520 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA R$ 54,00 10
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0202030563 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA R$ 40,00 10
0202030458 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) R$ 34,00 10
0202030601 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS R$ 80,00 10
0202030512 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS R$ 120,00 10
0202030296 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) R$ 280,00 10
0202030466 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES R$ 200,00 10
0202030962 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) R$ 36,00 10
0202030105 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) R$ 37,50 10
0202020177 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III R$ 160,00 10
0202060314 DOSAGEM DE RENINA R$ 139,20 10
0202040160 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES R$ 80,00 10
0202030113 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA R$ 64,00 10
0202031217 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 R$ 45,20 10
0202010228 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL R$ 12,00 10
0202010023 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO R$ 11,20 10
0202070158 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA R$ 35,20 10

0202100030 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA 
DE BANDAS) R$ 1.080,00 01

0202030695 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO R$ 164,00 10
0202060349 DOSAGEM DE TESTOSTERONA R$ 40,00 10
0202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA R$ 34,40 10
0202060373 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) R$ 22,00 10
0202060381 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) R$ 21,50 10
0202010660 DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$ 20,00 10
0202070263 DOSAGEM DE MERCURIO R$ 34,40 10
0202070271 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA R$ 40,00 10
0202030059 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) R$ 300,00 10
0202031080 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C R$ 680,00 01
0202060390 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) R$ 16,25 10
0202031209 DOSAGEM DE TROPONINA R$ 52,00 10

0202030938 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HER-
PES ZOSTER R$ 60,00 10

0202030822 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HER-
PES ZOSTER R$ 60,00 10

0202010708 DOSAGEM DE VITAMINA B12 R$ 36,00 10
0202010767 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D R$ 64,00 10
0202070352 DOSAGEM DE ZINCO R$ 48,00 10
0202030156 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) R$ 20,00 10
0202030180 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) R$ 20,00 10
0202060268 DOSAGEM DE INSULINA R$ 22,00 10
0202030750 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS R$ 100,00 10
0202030865 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS R$ 100,00 10
0202070255 DOSAGEM DE LITIO R$ 12,00 10
0202010562 DOSAGEM DE MAGNESIO R$ 6,40 10
0202060292 DOSAGEM DE PROGESTERONA R$ 42,00 10
0202030202 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA R$ 18,00 10
0202060322 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) R$ 60,00 10
0202030083 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA R$ 18,00 10
0202060365 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA R$ 34,40 10

0202010759 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA/HIPOGLICEMIANTES ORAIS (2 
DOSAGENS) R$ 44,00 10

Campo Alegre, 05 de Fevereiro de 2018.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre
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Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 08/2018
Publicação Nº 1521154

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 51/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018
EXTRATO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 08:15 horas 
do dia 27 de fevereiro de 2018, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 51/2018 na modalidade de Pregão Presencial Nº 8/2018, tipo menor Menor preço - por lote para a Aquisição de peças e serviço 
mão-de-obra para reparo, conserto e manutençao das seguintes maquinas: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K, MOTONIVELADORA 
KOMATSU G555. COMPACTADOR JCB VM 115, pertencentes a secretaria municipal de agricultura e infraestrutura rural., conforme especifi-
cado neste Edital . Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais 
normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, 
sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 07:00h às 13:00h e no e-mail 
licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 29 de janeiro de 2018. Matheus Bruno Poli Valgoi – Pregoeiro Oficial // ODILSON VICENTE 
DE LIMA - Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 02/2018
Publicação Nº 1520988

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 
02 de março de 2018 às 14 horas, na sala de reuniões da Prefei-
tura, Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, tendo como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REVITALIZAÇÃO DA ESCADA DO BAIRRO APARECIDA, CON-
FORME PROJETO BÁSICO. O Edital que está amparado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.
camposnovos.sc.gov.br.

Campos Novos, 15 de fevereiro de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

AVISO DISP 06/2018 - ALUGUEL ESF SANTO 
ANTONIO - SAÚDE

Publicação Nº 1520913

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 13/2018
Dispensa nº 06/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 15/02/2018 às 15:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura, dispensa de licitação, tendo como objeto DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UMA CASA DE ALVENARIA, 
COM ÁREA DE 128,00 M2, SITUADA NA RUA SÃO JOÃO BATISTA, 
Nº 1026, NESTA CIDADE, QUE SERÁ DESTINADO AO FUNCIONA-
MENTO DE UM POSTO DO PROGRAMA ESTRATEGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA - SANTO ANTONIO.O Edital que está amparado na lei de 

licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.
camposnovos.sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na Rua 
Nereu Ramos, nº 333, no horário das 13h00min às 16h00min horas 
diariamente.

Campos Novos, 15 de fevereiro de 2.018.
Sandra Maria Rosar Bresola
Secretaria Municipal de Saúde

AVISO PP 07/2018 - TIRAS GLICEMIA/LANCETAS/
ALIMENTAÇÃO ENTERAL - SAÚDE

Publicação Nº 1520920

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 06/03/2018 às 14:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, ten-
do como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FI-
TAS DE GLICEMIA E FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO 
DE 300 APARELHOS GLICOSIMÉTRICOS PELO PRAZO DE UM ANO 
, LANCETAS PARA COLETA DE SANGUE E ALIMENTAÇÃO ENTE-
RAL PARA USO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTRATEGIAS 
SAUDE DA FAMILIA E PARA DOAÇÃO AOS PACIENTES DO MUNI-
CÍPIO. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, 
ou na sede do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no 
horário das 13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 15 de fevereiro de 2.018.
SANDRA MARIA ROSAR BRESOLA
Secretaria Municipal de Saúde

Samae - CamPoS novoS

PORTARIA 018/2018
Publicação Nº 1521565

PORTARIA SAMAE CNO 018/2018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
REVOGAR a Portaria SAMAE CNO 031/2017 de 06 de Fevereiro de 2017.
NOMEAR a partir de 01/02/2018, Comissão Permanente de Licitação do SAMAE, composta pelos seguintes servidores:
Presidente Priscilla de Oliveira Souza da Silva
Vogal Neusa Aparecida de Lima
Vogal Alexandre José Biolchi
Vogal Flávio Júnior Varela

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE
Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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Canoinhas

Prefeitura

EDITAL Nº 003/2018 - CONVOCA CANDIDATO 
APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Publicação Nº 1521029

EDITAL Nº. 003/2018
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PREVISTO NO EDITAL Nº 01/SMDR/2017

A Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Processo Seletivo 
previsto no Edital nº 01/SMDR/2017;
Considerando a necessidade de convocação da candidata aprovada 
para preencher o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público de MÉDICO VETERINÁRIO, a candidata JUCELI MASTEY, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital nº 
01/SMDR/2017, a comparecer no Departamento de Pessoal da Se-
cretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, situa-
do na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo 
de 15 (quinze) dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, para apresentação dos documentos 
indicados a seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme 
especificado), destinados à deflagração do processo pré-admissio-
nal e posterior, caso preenchidos todos quesitos, encaminhamento 
para a avaliação médica pré-admissional:

a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fede-
ral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br).
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bra-
desco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de 

salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.
2. O não comparecimento da candidata ora convocada no período, 
horário e local, indicados no presente instrumento convocatório, 
ou, ainda, a não apresentação de todos os originais e cópias auten-
ticadas dos documentos supracitados, acarretará sua automática 
e definitiva eliminação do processo, com a consequente perda da 
vaga em questão, independentemente dos argumentos que apre-
sentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de 
sua aprovação no referido Processo Seletivo.

3. Fica, a candidata, convocada para a avaliação médica pré-admis-
sional a ser realizada por profissional médico designado pelo Poder 
Executivo Municipal em local, dia e horário a serem designados 
pelo Departamento Pessoal.

3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Processo 
Seletivo o(a) candidato(a) que não apresentar aptidão física e/ou 
mental para o exercício do cargo público.

3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverá o candidato(a) 
concursado(a) apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefei-
tura, munido dos seguintes exames: hemograma, glicemia, crea-
tinina, sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, 
sendo que tais exames poderão ser realizados em qualquer labora-
tório, ficando a cargo da examinada as custas para realização dos 
mesmos.

3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do profis-
sional médico designado pelo Poder Executivo para realização do 
exame pré-admissional.

4. A candidata, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departa-
mento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 05 de fevereiro de 2018.
MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 001/2018 - FMEL
Publicação Nº 1520951

PORTARIA Nº. 001/2018

DANIEL LAURENTINO PINTO, Presidente da Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer, nomeado através do Decreto n° 016/2017, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. nº78 da Lei 
Municipal n° 2.305/1990, Resolve:

NOMEAR COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
PREVISTO NO EDITAL N° 001/2018 - FMEL

http://www.receita.fazenda.gov.br
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Art. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, previs-
to no Edital N° 001/2018, visando à contratação temporária de 
Técnicos desportivos que irão atuar na Fundação Municipal de Es-
portes e Lazer, com poderes para apreciar recursos e demais atos 
necessários.
- ROSANA ZAZINSKI LEON CELEVI
- MARCIO LUIS CARVALHO
- DIMAS ANTONIO CHAGAS
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas, 05 de Fevereiro de 2018.
DANIEL LAURENTINO PINTO
Presidente

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Fundação Municipal de 
Esportes e Lazer em 05/02/2018.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 05/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1521360

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/18
CONTRATADO: RETIFICA MOTOCAR LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO 
SISTEMA RODANTE COMPLETO, GOVERNOR E CENTRAL ELETRO-
NICA DA ESCAVADEIRA HIDRAULICA NEW HOLLAMD E215B, Nº 
125, ANO 2010, DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.988,30 (doze mil novecentos e oitenta 
e oito reais e trinta centavos)
DATA: 14/02/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/18
CONTRATADO: G. MAIOCHI & CIA. LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO 
SISTEMA RODANTE COMPLETO, GOVERNOR E CENTRAL ELETRO-
NICA DA ESCAVADEIRA HIDRAULICA NEW HOLLAMD E215B, Nº 
125, ANO 2010, DE USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO.
VALOR DA DESPESA: R$ 34.160,00 (trinta e quatro mil cento e 
sessenta reais)
DATA: 14/02/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 07/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1521134

PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/18
CONTRATADO: ARMANDO LUCCA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 ME-
SES.
VALOR DA DESPESA: R$ 81.525,00 (oitenta e um mil quinhentos e 
vinte e cinco reais)
DATA: 14/02/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/18
CONTRATADO: MERCADO ODACHOWOSKI LTDA - ME CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 ME-
SES.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.135,75 (um mil cento e trinta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos)
DATA: 14/02/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/18
CONTRATADO: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 ME-
SES.
VALOR DA DESPESA: R$ 89.275,44 (oitenta e nove mil duzentos e 
setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)
DATA: 14/02/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/18
CONTRATADO: ITOFRAN COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES EM GE
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 ME-
SES.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.047,20 (três mil e quarenta e sete reais 
e vinte centavos)
DATA: 14/02/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/18
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/18
CONTRATADO: ALIGRA MATERIAIS ELETRICOS LTDA CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 ME-
SES.
VALOR DA DESPESA: R$ 24.592,50 (vinte e quatro mil quinhentos 
e noventa e dois reais e cinqüenta centavos)
DATA: 14/02/18 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. FMAS. 
01/2018

Publicação Nº 1521188

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMAS 04/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMAS 01/2018 ( PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº. 11.455.005/0001-25, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 02/03/2018, 
às 13h30min, licitação para AQUISIÇÃO DE 500 CAMISETAS EM 
MALHA, DESTINADAS AO CREAS, A SEREM USADAS EM EVENTO 
PROGRAMADO PARA O DIA INTERNACIONAL DA MULHER. Rece-
bimento de propostas até as 13h25mim do dia 02/03/2018. Infor-
mações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.
br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. FMC. 
01/2018

Publicação Nº 1521182

FUNDAÇÃO CULTURAL HELMY WENDT MAYER
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMC 04/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMC 01/2018 (PRESENCIAL)
A Fundação Cultural Helmy Wendt Mayer do Município de Ca-
noinhas, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 
02.216.925/0001-08, fará realizar no dia 02/03/2018, às 15h35min, 
licitação CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL DE MARCHA, COM 
NO MÍNIMO 40 COMPONENTES PARA APRESENTAÇÕES A SEREM 
REALIZADAS NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Recebimento de 
propostas até as 15h30mim do dia 02/03/2018. Informações (47) 
3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link li-
citações.
José Alfredo da Fonseca
Presidente

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC. 
08/2018

Publicação Nº 1521177

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 16/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 08/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 01/03/2018, 
às 13h30min, licitação para AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS TAIS COMO: CONJUNTO DE MESAS COM CADEI-
RAS, BALCÕES E BERÇOS, CAMINHAS EMPILHÁVEIS, DESTINA-
DOS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NOS QUAIS SERÃO 
ATENDIDAS 7 NOVAS TURMAS EM 2018. Recebimento de propos-
tas até as 13h25mim do dia 01/03/2018. Informações (47) 3621-
7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC. 
12/2018

Publicação Nº 1521168

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 23/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 12/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 28/02/2018, às 
13h30min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS DE METRO QUA-
DRADO DE PERSIANAS INSTALADAS, DESTINADAS ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICI-
PAIS, POLÍCIA MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA CIVIL, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES. Recebimento de propostas até as 
13h25mim do dia 28/02/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC. 
13/2018 

Publicação Nº 1521160

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 24/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 13/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 01/03/2018, às 
09h00min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE BATERIAS (ACUMULADORES DE ELETRICIDADE), DESTINA-
DAS A FROTA DE VEÍCULOS, VANS, ONIBUS, AMBULANCIAS, CA-
MINHÕES E MÁQUINAS DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES. Recebimento de propostas até as 
08h55mim do dia 01/03/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC. 
14/2018

Publicação Nº 1521165

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 25/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 14/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 28/02/2018, 
às 09h00min, licitação para REGISTRO DE PRECOS DE TUBOS DE 
CONCRETO, SIMPLES E ARMADO, DE VÁRIOS DIÂMETROS, MEIO 
FIO E BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL, PAVER E PISO PO-
DOTÁCTIL DE CONCRETO, DESTINADOS AS SECRETARIAS, FUN-
DOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS. Recebimento de propostas até as 
08h55mim do dia 28/02/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC. 
15/2018 (ELETRÔNICO)

Publicação Nº 1521172

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 26/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 15/2018 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 01/03/2018, 
às 10h00min, licitação para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTI-
VOS PARA AS ESCOLAS MUNCIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL. 
Recebimento de propostas até as 09h00mim do dia 01/03/2018. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC. 
17/2018

Publicação Nº 1521169

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 28/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 17/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 02/03/2018, às 
09h00min, licitação para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE LÂMINAS, PORCAS E PARAFUSOS, PARA REPOSI-
ÇÃO NAS MOTONIVELADORAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍO-
DO DE 12 MESES. Recebimento de propostas até as 08h55mim do 
dia 02/03/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 
FIA. 01/2018

Publicação Nº 1521198

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FIA 01/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º FIA 01/2018
O Fundo Municipal da Infância e Adolescência do Município de Ca-
noinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Sch-
midt, 10, centro, fará realizar no dia 16/03/2018, às 09h15min, 
Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 
ESPECIALIZADA EM PESQUISA E DIAGNÓSTICO PARA REALIZA-
ÇÃO DE DIAGNOSTICO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E PO-
LITICAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, CONFORME 
DETERMINAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO - ANEXO I 
DESTE EDITAL. Recebimentos das propostas até às 09h00min do 
dia 16/03/2018. Informações (47) 3621-7705. Edital disponível no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito/Presidente do Fundo

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 12/2018 - CONCEDE FÉRIAS
Publicação Nº 1521063

PORTARIA Nº 12/2018
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município 
de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora JAQUELI-
NE DE FÁTIMA NAVARRO, ocupante do cargo de Agente Legislati-
vo, referente ao período aquisitivo de 02/01/16 à 01/01/2017, que 
serão usufruídas do dia 16/02/2018 à 02/03/2018, retornando dia 
03/03/2018.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remunera-
ção, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, 

do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.
Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 14 de fevereiro de 2018.
REGISTRA-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Coronel Mário
Presidente

Paulinho Basílio   Telma Bley
1º Secretário   2º Secretária

inStituto CanoinhenSe de PrevidênCia

CONTRATO Nº 03/2017
Publicação Nº 1521159

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º 
03/2017
Aditivo de alteração de metragem e valor do contrato de locação 
de imóvel

INSTITUTO CONOINHENSE DE PREVIDENCIA - ICPREV
Processo de licitação n° 02/2017
Dispensa de licitação n º 01/2017

O Presidente do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, 
torna público o termo aditivo n.º 04, referente ao contrato n.º 
03/2017.

OBJETO CONTRATADO: Contratação de locação de imóvel
LOCADOR: Juliane Seleme Brehmer
LOCATARIO: Instituto Canoinhense de Previdência - ICPREV,
CNPJ: 24.767.074/0001-16
DATA DO ADITIVO: 01/02/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O imóvel alugado que era 
constituído por uma metragem com 54,12m², contendo duas salas 
fechadas e banheiro, localizado à Rua 03 de maio, n° 137, Centro, 
Canoinhas – SC, terá o espaço acrescido de 21,00m², perfazendo 
um espaço total de 75,12m².

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO – O valor do presente con-
trato que era de 20.996,32(vinte mil novecentos e noventa e seis 
reais e trinta e dois centavos); com parcela mensal no valor de R$ 
1.062,27 (um mil sessenta e dois reais e vinte e sete centavos), 
terá o valor acrescido de R$ 3.077,03 (três mil, setenta e sete re-
ais e três centavos), totalizando o valor de R$ 24.073,35 (vinte e 
quatro mil, setenta e três reais e trinta e cinco centavos) e parcela 
mensal de R$ 1.342,00 (um mil, trezentos e quarenta e dois reais).

Diogo Carlos Seidel
Diretor Executivo
Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV

PORTARIA Nº 02/2018
Publicação Nº 1521162

PORTARIA N º 02/2018

O DIRETOR EXECUTIVO do Instituto de Previdência Canoinhense 
– ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n°054 de 29/04/2016, resolve:

NOMEAR GESTOR DE RECURSOS FINANCEIROS DO ICPREV

Art. 1º - Fica nomeado o servidor LUÍS GUSTAVO VIEIRA DE BRIT-
TO, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo e do cargo 
em comissão de Diretor Administrativo Financeiro do Instituto Ca-
noinhense de Previdência, como GESTOR DE RECURSOS FINAN-
CEIROS do ICPREV, a partir de 22/01/2018.

Parágrafo único – O servidor citado no caput deste artigo possui 
certificação desenvolvida pela Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiros e de Capitais – ANBIMA, certificação 
CPA-10, em 18/08/2016.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,

Canoinhas, 22 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
DIOGO CARLOS SEIDEL
Diretor Executivo do ICPREV
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Capinzal

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA EDITAL 006/2018
Publicação Nº 1521388

EDITAL Nº 006, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Estabelece normas para a chamada pública de Professor de Língua 
Portuguesa e Língua Inglesa, destinada a prover vaga temporária 
de excepcional interesse público na rede municipal de ensino no 
ano de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de setembro de 1999 e 3.149, 
de 30 de outubro de 2014,

Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse 
público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no 
âmbito da Secretaria Municipal da Educação, e;

Considerando o esgotamento das listas de aprovados no processo 
seletivo originado pelo Edital 033/2016, resolve:

Realizar a chamada pública de Professor de Língua Portuguesa e 
Língua Inglesa, destinada ao provimento de vagas temporárias 
para o ano letivo de 2018 na rede municipal de ensino;

1. DA DATA E DAS VAGAS
0.1 A Chamada Pública realizar-se-á no dia 19 de fevereiro de 
2018, na Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, às 14h.

0.2 Das vagas:
LÍNGUA INGLESA
LOCAL CH
EM Viver e Conhecer 40h
EM Viver e Conhecer 10h

LÍNGUA PORTUGUESA
LOCAL CH
EM Ivo Silveira 20h

2. DOS PROCEDIMENTOS
2.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Diretoria de 
Recursos Humanos, na Prefeitura Municipal de Capinzal, à Rua Car-
melo Zocoli, 155, Centro, no dia 19 de fevereiro de 2018, no horário 
das 7h30 às 11h30, munidos de cópia dos seguintes documentos:

a) RG, CPF;
b) Diploma de Graduação na área e/ou atestado de freqüência na 
área e/ou diploma de Magistério;
c) Certificado de Pós – Graduação na área escolhida;
d) Comprovante de tempo de serviço na área de atuação;
e) Certificados de cursos na área de atuação

1.2 Os candidatos que realizaram suas inscrições conforme o des-
crito no item 2.1, deverão comparecer na Secretaria da Educação, 
térreo do Centro Educacional Prefeito Celso Farina, no dia 19 de 
fevereiro de 2018, às 14h, para a divulgação do resultado. Os can-
didatos que forem classificados e convocados para a vaga e não 
estiverem presentes neste horário serão automaticamente desclas-
sificados.

2 CLASSIFICAÇÃO
3.1 Serão obedecidos os seguintes critérios de classificação:

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO
Pós Graduação na área 10
Graduação na área 7
Cursando graduação na área 5
Magistério 3
Cursos na área de atuação – de 20 a 30 horas 1
Cursos na área de atuação – 50 horas ou mais 2
Tempo de serviço na função – a cada 2 anos 0,5

3.2 Havendo dois ou mais professores com a mesma habilitação, 
terão preferência os que tiverem maior tempo de serviço na rede 
municipal de ensino de Capinzal e, persistindo a igualdade, prece-
derá o de maior idade.

3.3 Havendo dois ou mais professores não-habilitados, terão pre-
ferência os que tiverem maior tempo de serviço na rede municipal 
de ensino de Capinzal e, persistindo a igualdade, precederá o de 
maior idade.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Decreto 016/2018
Publicação Nº 1521061

DECRETO Nº 016, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018
Prorroga o prazo de validade por 01 (um) ano o Processo Seletivo 
originado pelo Edital nº 033, de 19 de dezembro de 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o disposto no item 1.8, das Disposições Prelimi-
nares do Edital nº 33, de 19 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre o prazo de validade do Processo Seletivo e;

CONSIDERANDO interesse e conveniência da Administração Mu-
nicipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por 01 (um) ano, até o dia 9 de fevereiro 
de 2019 o Processo Seletivo originado pelo Edital nº 033, de 19 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 9 de fevereiro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças
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DECRETO Nº 007/2018 CORREÇÃO DATA ART. 2º
Publicação Nº 1520877

DECRETO No 007, DE 12 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre o desdobramento das receitas em metas bimestrais e o cronograma de execução mensal de desembolso, para o exercício de 
2018.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, usando da competência privativa que lhe confere o art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em 
vista o disposto nos art. 8o e 13, da Lei Complementar no 101, Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04 de maio de 2000,

DECRETA:
Art. 1o Fica fixado o desdobramento das Receitas em Metas Bimestrais e Quadrimestrais, para o exercício de 2018, baseado no comporta-
mento das receitas nos últimos três exercícios, conforme disposição nos quadros a seguir:

QUADRO – I
DEMONSTRATIVO DO DESDOBRAMENTO DAS METAS FISCAIS DE ARRECADAÇÃO EM METAS BIMESTRAIS, CONFORME ARTS. 8º , e 13, DA LEI COMPLE-
MENTAR No 101, DE 04 DE MAIO DE 2000.

DESCRIÇÃO TOTAL ORÇA-
DO 1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM 6º BIM

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 99.603.971,25 10.869.853,64 11.159.042,54 12.208.320,41 12.127.775,86 11.571.939,27 41.667.039,53

Receitas Correntes 97.688.621,25 10.869.853,64 11.159.042,54 12.208.320,41 12.127.775,86 11.071.939,27 40.251.689,53

Receita Tributaria 9.305.350,78 822.894,40 1.204.187,38 2.164.049,64 1.162.947,07 1.002.283,46 2.948.988,83

Impostos 6.645.650,78 678.761,85 938.313,04 1.998.129,15 1.016.764,38 865.629,87 1.148.052,49

Taxas 1.289.700,00 29.965,89 151.707,68 51.753,83 32.016,03 22.486,93 1.001.769,64

Contribuição de Melhoria 1.370.000,00 114.166,66 114.166,66 114.166,66 114.166,66 114.166,66 799.166,70

Receita de Contribuições 1.364.400,00 201.704,65 207.604,33 203.352,14 196.541,11 199.744,24 355.453,53

Contribuições Econômicas 1.364.400,00 201.704,65 207.604,33 203.352,14 196.541,11 199.744,24 355.453,53

Receita Patrimonial 887.177,18 147.862,84 147.862,84 147.862,84 147.862,84 147.862,84 147.862,98

Receitas Imobiliárias 24.800,00 4.133,32 4.133,32 4.133,32 4.133,32 4.133,32 4.133,40

Receitas de Valores Mobiliar. 857.277,18 142.879,52 142.879,52 142.879,52 142.879,52 142.879,52 142.879,58

Receita Conces. e Permissões 5.100,00 850,00 850,00 850,00 850,00 850,00 850,00

Receita Agropecuária 120.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

Outras Receitas Agropecuárias 120.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

Receita Industrial 500,00 83,32 83,32 83,32 83,32 83,32 83,40

Rec. Indústria de Transform 500,00 83,32 83,32 83,32 83,32 83,32 83,40

Receita de Serviços 8.161.777,60 1.060.406,71 1.324.066,21 1.322.934,51 1.334.499,89 1.381.252,79 1.738.617,49

Serviços de Transporte 650.000,00 96.612,00 95.211,50 106.079,50 107.076,50 130.677,50 114.343,00

Serviços Administrativos 24.607,65 4.101,26 4.101,26 4.101,26 4.101,26 4.101,26 4.101,35

Serviços Inspeção e Fiscaliz. 180.800,00 30.133,32 30.133,32 30.133,32 30.133,32 30.133,32 30.133,40

Serv. Capt. adução,trat.Água 6.953.592,29 876.822,06 1.135.769,56 1.122.099,23 1.132.462,30 1.155.098,07 1.531.341,07

Serv. Preparação da Terra Em 36.490,32 6.081,72 6.081,72 6.081,72 6.081,72 6.081,72 6.081,72

Serv. ColetaDest.Fin.Esgoto 312.777,66 46.338,76 52.231,55 53.903,25 53.765,31 54.574,93 51.963,86

Outros Serviços 3.509,68 317,59 537,30 536,23 879,48 585,99 653,09

Transferências Correntes 74.955.509,14 8.194.935,76 7.998.047,65 8.076.532,67 9.004.113,60 8.127.674,63 33.554.204,83

Transferências Intergovernam 88.248.967,70 9.549.992,23 9.275.409,12 9.404.555,97 10.248.684,73 9.420.510,47 40.349.815,18

(-)Ded.de Receita para Fundeb 13.328.458,56 1.355.056,47 1.277.361,47 1.328.023,30 1.252.019,70 1.295.387,27 6.820.610,35

Transferências Instit. Priv. 30.000,00 0,00 0,00 0,00 7.448,57 2.551,43 20.000,00

Transferências de Pessoas 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Outras Receitas Correntes 2.893.906,55 421.965,96 257.190,81 273.505,29 261.728,03 193.037,99 1.486.478,47

Multas e Juros de Mora 533.218,89 82.024,76 94.863,63 133.202,11 96.228,65 29.452,80 97.446,94

Indenizações e Restituições 95.868,25 16.577,78 8.079,12 7.642,78 26.081,25 9.603,18 27.884,14

Receita da Divida Ativa 599.738,10 286.855,14 76.961,64 52.973,52 55.358,83 72.089,05 55.499,92

Receitas Correntes Diversas 1.665.081,31 36.508,28 77.286,42 79.686,88 84.059,30 81.892,96 1.305.647,47

Receitas de Capital 1.915.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 1.415.350,00
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Operações de Credito 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 1.400.000,00

Operações de Credito Internas 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 1.400.000,00

Alienação de Bens 15.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.350,00

Alienação de Bens Móveis 14.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.850,00

Alienação de Bens Imóveis 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

QUADRO – II

DEMONSTRATIVO DO DESDOBRAMENTO DAS METAS FISCAIS DE ARRECADAÇÃO EM METAS QUADRIMESTRAIS, CONFORME ARTS. 8o e 13, DA LEI 
COMPLEMENTAR No 101, DE 04 DE MAIO DE 2000.

DESCRIÇÃO TOTAL ORÇADO 1º QUADRM 2º QUADRIM 3º QUADRIM

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 99.603.971,25 22.028.896,18 24.336.096,27 53.238.978,80

Receitas Correntes 97.688.621,25 22.028.896,18 24.336.096,27 51.323.628,80

Receita Tributaria 9.305.350,78 2.027.081,78 3.326.996,71 3.951.272,29

Impostos 6.645.650,78 1.617.074,89 3.014.893,53 2.013.682,36

Taxas 1.289.700,00 181.673,57 83.769,86 1.024.256,57

Contribuição de Melhoria 1.370.000,00 228.333,32 228.333,32 913.333,36

Receita de Contribuições 1.364.400,00 409.308,98 399.893,25 555.197,77

Contribuições Econômicas 1.364.400,00 409.308,98 399.893,25 555.197,77

Receita Patrimonial 887.177,18 295.725,68 295.725,68 295.725,82

Receitas Imobiliárias 24.800,00 8.266,64 8.266,64 8.266,72

Receitas de Valores Mobiliar. 857.277,18 285.759,04 285.759,04 285.759,10

Receita Conces. e Permissões 5.100,00 1.700,00 1.700,00 1.700,00

Receita Agropecuária 120.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00

Outras Receitas Agropecuárias 120.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00

Receita Industrial 500,00 166,64 166,64 166,72

Rec. Indústria de Transform 500,00 166,64 166,64 166,72

Receita de Serviços 8.161.777,60 2.384.472,92 2.657.434,40 3.119.870,28

Serviços de Transporte 650.000,00 191.823,50 213.156,00 245.020,50

Serviços Administrativos 24.607,65 8.202,52 8.202,52 8.202,61

Serviços Inspeção e Fiscaliz. 180.800,00 60.266,64 60.266,64 60.266,72

Serv. Capt. adução,trat.Água 6.953.592,29 2.012.591,62 2.254.561,53 2.686.439,14

Serv. Preparação da Terra Em 36.490,32 12.163,44 12.163,44 12.163,44

Serv. ColetaDest.Fin.Esgoto 312.777,66 98.570,31 107.668,56 106.538,79

Outros Serviços 3.509,68 854,89 1.415,71 1.239,08

Transferências Correntes 74.955.509,14 16.192.983,41 17.080.646,27 41.681.879,46

Transferências Intergovernam 88.248.967,70 18.825.401,35 19.653.240,70 49.770.325,65

(-)Ded.de Receita para Fundeb 13.328.458,56 2.632.417,94 2.580.043,00 8.115.997,62

Transferências Instit. Priv. 30.000,00 0,00 7.448,57 22.551,43

Transferências de Pessoas 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Outras Receitas Correntes 2.893.906,55 679.156,77 535.233,32 1.679.516,46

Multas e Juros de Mora 533.218,89 176.888,39 229.430,76 126.899,74

Indenizações e Restituições 95.868,25 24.656,90 33.724,03 37.487,32

Receita da Divida Ativa 599.738,10 363.816,78 108.332,35 127.588,97

Receitas Correntes Diversas 1.665.081,31 113.794,70 163.746,18 1.387.540,43

Receitas de Capital 1.915.350,00 0,00 0,00 1.915.350,00

Operações de Credito 1.900.000,00 0,00 0,00 1.900.000,00

Operações de Credito Internas 1.900.000,00 0,00 0,00 1.900.000,00

Alienação de Bens 15.350,00 0,00 0,00 15.350,00
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Alienação de Bens Móveis 14.850,00 0,00 0,00 14.850,00

Alienação de Bens Imóveis 500,00 0,00 0,00 500,00

Art. 2o Fica fixado o cronograma de execução mensal e bimestral de desembolso, para o exercício de 2018, conforme disposição a seguir:
QUADRO – III
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, ARTS. 8o e 13 DA LC 101, DE 04.05.2000
DESCRIÇÃO VL. ORÇADO Janeiro fevereiro março abril maio junho
DESPESAS CORRENTES 78.646.443,33 4.882.352,02 4.865.075,27 5.140.698,80 5.197.980,86 5.339.402,08 5.569.580,76
Pessoal e Encargos Sociais 42.244.215,54 3.157.075,48 2.888.315,45 3.164.489,51 3.074.325,24 3.256.477,93 3.390.126,00
Juros e Encargos da Dívida 300.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00
Outras Despesas Correntes 36.102.227,79 1.700.276,54 1.951.759,82 1.951.209,29 2.098.655,62 2.057.924,15 2.154.454,76
DESPESAS DE CAPITAL 20.907.527,92 242.947,90 879.478,45 441.746,31 378.616,57 556.030,00 743.307,58
Investimentos 20.262.527,92 189.197,90 825.728,45 387.996,31 324.866,57 502.280,00 689.557,58
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 645.000,00 53.750,00 53.750,00 53.750,00 53.750,00 53.750,00 53.750,00
RESERVA DE CONTINGÊNGIA 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 99.603.971,25 5.125.299,92 5.744.553,72 5.582.445,11 5.576.597,43 5.895.432,08 6.312.888,34

1ºBIM 2ºBIM 3ºBIM
METAS BIMESTRAIS 10.869.853,64 0,00 11.159.042,54 0,00 12.208.320,41 0,00

QUADRO – III
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, ARTS. 8o e 13 DA LC 101, DE 04.05.2000
DESCRIÇÃO VL. ORÇADO julho agosto setembro outubro novembro dezembro
DESPESAS CORRENTES 78.646.443,33 6.301.162,35 4.915.849,78 4.969.729,42 5.197.803,96 10.258.591,66 16.008.216,38
Pessoal e Encargos Sociais 42.244.215,54 4.690.856,36 3.206.791,69 3.229.029,33 3.464.412,74 3.676.952,03 5.045.363,79
Juros e Encargos da Dívida 300.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00
Outras Despesas Correntes 36.102.227,79 1.585.305,99 1.684.058,09 1.715.700,09 1.708.391,22 6.556.639,63 10.937.852,59
DESPESAS DE CAPITAL 20.907.527,92 438.201,33 472.562,40 656.108,80 748.297,09 7.361.190,06 7.989.041,43
Investimentos 20.262.527,92 384.451,33 418.812,40 602.358,80 694.547,09 7.307.440,06 7.935.291,43
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 645.000,00 53.750,00 53.750,00 53.750,00 53.750,00 53.750,00 53.750,00
RESERVA DE CONTINGÊNGIA 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
Reserva de Contingência 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
TOTAL 99.603.971,25 6.739.363,68 5.388.412,18 5.625.838,22 5.946.101,05 17.619.781,72 24.047.257,81

4ºBIM 5ºBIM 6ºBIM
METAS BIMESTRAIS 12.127.775,86 0,00 11.571.939,27 0,00 41.667.039,53 99.603.971,25

QUADRO – IV
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, ARTS. 8o e 13 DA LC 101, DE 04.05.2000
DESCRIÇÃO VL. ORÇADO 1ºBIM 2ºBIM 3ºBIM 4ºBIM 5ºBIM 6ºBIM
DESPESAS CORRENTES 78.646.443,33 9.747.427,29 10.338.679,66 10.908.982,83 11.217.012,13 10.167.533,38 26.266.808,04
Pessoal e Encargos Sociais 42.244.215,54 6.045.390,93 6.238.814,75 6.646.603,92 7.897.648,05 6.693.442,07 8.722.315,82
Juros e Encargos da Dívida 300.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00
Outras Despesas Correntes 36.102.227,79 3.652.036,36 4.049.864,91 4.212.378,91 3.269.364,08 3.424.091,31 17.494.492,22
DESPESAS DE CAPITAL 20.907.527,92 1.122.426,35 820.362,88 1.299.337,58 910.763,73 1.404.405,89 15.350.231,49
Investimentos 20.262.527,92 1.014.926,35 712.862,88 1.191.837,58 803.263,73 1.296.905,89 15.242.731,49
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 645.000,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00
RESERVA DE CONTINGÊNGIA 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
Reserva de Contingência 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
TOTAL 99.603.971,25 10.869.853,64 11.159.042,54 12.208.320,41 12.127.775,86 11.571.939,27 41.667.039,53

METAS BIMESTRAIS 99.603.971,25 10.869.853,64 11.159.042,54 12.208.320,41 12.127.775,86 11.571.939,27 41.667.039,53

QUADRO – V
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, ARTS. 8o e 13 DA LC 101, DE 04.05.2000
DESCRIÇÃO VL. ORÇADO 1º QUADRIM 2º QUADRIM 3º QUADRIM
DESPESAS CORRENTES 78.646.443,33 20.086.106,95 22.125.994,97 36.434.341,41
Pessoal e Encargos Sociais 42.244.215,54 12.284.205,68 14.544.251,98 15.415.757,88
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Juros e Encargos da Dívida 300.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00
Outras Despesas Correntes 36.102.227,79 7.701.901,27 7.481.742,99 20.918.583,53
DESPESAS DE CAPITAL 20.907.527,92 1.942.789,23 2.210.101,31 16.754.637,38
Investimentos 20.262.527,92 1.727.789,23 1.995.101,31 16.539.637,38
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 645.000,00 215.000,00 215.000,00 215.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNGIA 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
Reserva de Contingência 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00
TOTAL 99.603.971,25 22.028.896,18 24.336.096,27 53.238.978,80

METAS BIMESTRAIS 99.603.971,25 22.028.896,18 24.336.096,27 53.238.978,80

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 1o de janeiro de 2018.

Capinzal, SC, 12 de janeiro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PMC CONTRATO 0043/2018
Publicação Nº 1521311

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0043/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS POUSO NOVO LTDA - ME
Valor ............ : 5.365,11 (cinco mil trezentos e sessenta e cinco reais e onze centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 14/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0007/2018 Processo_Licitatório....: 0008 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros alimentícios para o preparo do Bolo a ser servido na comemoração do 69° Aniversário 
do Município de Capinzal, com extensão de 69 metros, e demais materiais necessários para manutenção dos equipamentos e do local utilizado para pre-
paro do bolo, bem como os necessários para servi-lo durante as festividades alusivas ao 69° Aniversário, a ser realizado no dia 17 de fevereiro de 2018, 
na Àrea de Lazer Dr. Arnaldo Favorito. Com Recursos Próprios
Capinzal, 14 de Fevereiro de 2018

PMC CONTRATO 0044/2018
Publicação Nº 1521317

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0044/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: DOLMORA & MASSON LTDA
Valor ............ : 54,40 (cinqüenta e quatro reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 14/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0007/2018 Processo_Licitatório....: 0008 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros alimentícios para o preparo do Bolo a ser servido na comemoração do 69° Aniversário 
do Município de Capinzal, com extensão de 69 metros, e demais materiais necessários para manutenção dos equipamentos e do local utilizado para pre-
paro do bolo, bem como os necessários para servi-lo durante as festividades alusivas ao 69° Aniversário, a ser realizado no dia 17 de fevereiro de 2018, 
na Àrea de Lazer Dr. Arnaldo Favorito. Com Recursos Próprios
Capinzal, 14 de Fevereiro de 2018
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PMC CONTRATO 0045/2018
Publicação Nº 1521318

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0045/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MERCADO MUNARI LTDA - ME
Valor ............ : 3.685,92 (três mil seiscentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 14/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0007/2018 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros 
alimentícios para o preparo do Bolo a ser servido na comemoração do 
69° Aniversário do Município de Capinzal, com extensão de 69 metros, e 
demais materiais necessários para manutenção dos equipamentos e do 
local utilizado para preparo do bolo, bem como os necessários para servi
-lo durante as festividades alusivas ao 69° Aniversário, a ser realizado no 
dia 17 de fevereiro de 2018, na Àrea de Lazer Dr. Arnaldo Favorito. Com 
Recursos Próprios

Capinzal, 14 de Fevereiro de 2018

PMC CONTRATO 0046/2018
Publicação Nº 1521319

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0046/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: SILVIO MELO WALTRICK 05027184980
Valor ............ : 1.833,11 (um mil oitocentos e trinta e três reais e onze 
centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 14/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0007/2018 Processo_Licitató-
rio....: 0008 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros 
alimentícios para o preparo do Bolo a ser servido na comemoração do 
69° Aniversário do Município de Capinzal, com extensão de 69 metros, e 
demais materiais necessários para manutenção dos equipamentos e do 
local utilizado para preparo do bolo, bem como os necessários para servi
-lo durante as festividades alusivas ao 69° Aniversário, a ser realizado no 
dia 17 de fevereiro de 2018, na Àrea de Lazer Dr. Arnaldo Favorito. Com 
Recursos Próprios

Capinzal, 14 de Fevereiro de 2018

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0017/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL 0011/2018 ALTERAÇÃO

Publicação Nº 1521296

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2018

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de sementes de 
Aveia Preta e Azevém fiscalizadas para distribuição de forma sub-
sidiada aos produtores de leite do Município de Capinzal, conforme 
Capítulo V - Incentivo a Implantação e Melhoria de Pastagens para 
produção de leite, da Lei n° 3.128 do Programa "Viva Bem Capinzal 
no Campo".
ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0011/2018
O Município de Capinzal, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado à Rua Carmelo Zócolli, 155, Centro, Capinzal, SC, inscrito 
no CNPJ sob nº 02.987.542/0001-25, através do Secretario Interi-
no de Agricultura, TORNA PÚBLICA a ocorrência de ALTERAÇÃO no 
item 6 – Documentação referente a Habilitação da licitação moda-
lidade Pregão Presencial 0011/2018.

1. Em virtude do deferimento de impugnação recebida, constata-
ção de que a descrição dos itens 4 estava especificada de modo 
que errado, fica alterada a descrição do item 6.1 de:

Onde se lê:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Dé-
bitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a 
Seguridade Social;

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Dé-
bitos Estaduais;

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débi-
tos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cum-
primento dos encargos sociais, instituídos por Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT 
ou CPDT-EN);

f) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção 
à Criança e ao Adolescente, conforme modelo constante do Anexo 
“B”.

Leia-se:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Dé-
bitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a 
Seguridade Social;

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Dé-
bitos Estaduais;

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débi-
tos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cum-
primento dos encargos sociais, instituídos por Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
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do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT 
ou CPDT-EN);

f) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção 
à Criança e ao Adolescente, conforme modelo constante do Anexo 
“B”.

g) Comprovação de Registro no Certificado de Inscrição no RENA-
SEM para fornecimento das sementes, como produtor ou comer-
ciante de sementes e mudas – Registro Nacional de Sementes e 
Mudas, nos termos do art. 8º da Lei 10.711/2003.

2. Em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, 
fica ALTERADO para o dia 27/02/2018, às 14h00, o prazo de rece-
bimento (protocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta Comer-
cial e dos Envelopes nº 02 - Documentação dos interessados, cuja 
sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 
14h05 da mesma data.

Capinzal, 14 de fevereiro de 2018.
SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário Interino de Agricultura

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 057/2017
Publicação Nº 1521371

TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL 057/2017

Nome: BRUNA MARIÁ MORESCO
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de 
Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Srª. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, peran-
te Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual 

encontra-se classificado(a).
O candidato deverá cumprir os requisitos básicos para nomeação, 
conforme o disposto no item 2 do Concurso Público originado pelo 
Edital 057/2017 devendo apresentar na Diretoria de Recursos Hu-
manos num prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento 
deste, cópia dos seguintes documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último em 
caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresentação 
da cópia do Título de Eleitor, do comprovante de votação da última 
eleição; e do comprovante de quitação com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos da tabela 
de cargos do inciso 1;
c) RG;
d) CPF;
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
j) Certidão de antecedentes criminais emitida pelo TJSC.
O candidato deverá também retirar as seguintes declarações na 
Diretoria de Recursos Humanos:
1. Declaração para abertura de conta para recebimento de salário;
2. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;
3. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;
4. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.
5. Agendamento de exame admissional a ser realizado por órgão 
credenciado pela Secretaria da Administração e Finanças do Muni-
cípio de Capinzal

O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação 
em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o mes-
mo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretoria de Recursos Humanos

Câmara muniCiPal

EDITAL Nº 1, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1520679

EDITAL Nº 1, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a realização de Audiência Pública para avaliação das 
Metas Fiscais do 3º quadrimestre do exercício de 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES e o PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTA-
ÇÃO, no uso das suas atribuições legais, e em cumprimento ao dis-
posto no parágrafo 4º do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, na Resolução Legislativa nº 006/2006, no artigo 84 do 
Regimento Interno, e demais legislação aplicáveis, com a finalidade 
de avaliar o cumprimento das METAS FISCAIS da Administração 
Pública Municipal, COMUNICAM e CONVIDAM todas as associações 
representativas dos vários segmentos e a população em geral do 
Município de Capinzal para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA.

MATÉRIA: Avaliar o cumprimento das METAS FISCAIS do 3º qua-
drimestre do exercício de 2017 da Administração Pública Municipal 
de Capinzal.

DO LOCAL, DATA E HORA: A Audiência Pública será realizada no 
dia 26 de fevereiro de 2018, com sua instalação marcada para as 
17:00 horas, no auditório da Câmara Municipal de Vereadores, sito 
à Rua Alexandre Thomazoni, 120, Centro.

PARTICIPANTES: O público alvo desta Audiência Pública são os 
Vereadores, as associações representativas e a população em geral 
do Município de Capinzal.

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o pre-
sente Edital de Convocação, que será publicado no DOM - Diário 
Oficial do Município, na Imprensa local e afixado no site e no mural 
desta Câmara de Vereadores, de forma a ser dada ao mesmo a 
mais ampla divulgação.

Capinzal (SC), em 7 de fevereiro de 2018.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente da Câmara de Vereadores

Vereador Lucas Antônio Dorini
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.
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Registrado e publicado o teor do presente Edital na data Supra.

Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente da Câmara de Vereadores

HORÁRIOS DA REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 
COMISSÕES LEGISLATIVAS PERMANENTES

Publicação Nº 1520749

HORÁRIOS DA REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS COMISSÕES LEGIS-
LATIVAS PERMANENTES.

1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Segunda feira - às 16:00 HORAS

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente da Comissão

2. COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Segunda-feira - às 16:45 HORAS

Vereador Lucas Antônio Dorini-MDB
Presidente da Comissão

3. COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, 
TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, 
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO, COMÉRCIO E TURISMO
Terça-feira – às 18 HORAS

Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente da Comissão

Câmara de Vereadores, em 5 de fevereiro de 2018.
Vereador Gilmar Junior da Silveira-PSD
Presidente

SOLICITA A RETIRADA DO PL Nº 001/2018 
Publicação Nº 1520821

Ofício nº 040/2018/GABXXX

Capinzal, SC, 7 de fevereiro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Gilmar Junior da Silveira
Câmara Municipal de Vereadores
89665-000 - Capinzal – SC

Assunto: Solicita a retirada do PL nº 001/2018

Senhor Presidente,

1. Cumpre-nos solicitar a Vossa Excelência a retirada do Projeto 
de Lei nº 001, de 10 de janeiro de 2018, que autoriza promover 
a doação de Bens Móveis à Cooperativa Regional dos Agricultores 
Familiares de Campos Novos, Capinzal e Zortéa – COAFAM, tendo 
em vista que os bens móveis já estavam cedidos à COAFAM, autori-
zado pela Lei Municipal nº 2.926, de 25 de agosto de 2010 e Termo 
de Cessão de Uso de Bem Móvel nº 001/2010 e continuarão sendo 
cedidos e não doados.

Atenciosamente,

Nilvo Dorini
Prefeito Municipal
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 007/2018 PCS
Publicação Nº 1521301

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: CLINICA MÉDICA HERMES LTDA.
Contrato nº: 007/2018 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA NA ÁREA DE MEDICINA 
E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 14/02/2018.
Vigência: 13/02/2022.
Valor do Contrato: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

PORTARIA N° 26/2018
Publicação Nº 1521815

PORTARIA N° 26/2018

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Municipal CAROLINA KULBA, ocupante do cargo de Chefe de Setor, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, por um período de 10 dias referente ao período aquisitivo de 07/02/2017 à 06/02/2018.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 15/02/2018 à 25/02/2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 14 de Fevereiro de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito
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VENCEDORES PE 001/2018 PCS
Publicação Nº 1520813

 

VENCEDORES DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL

Registro de Preços Eletrônico PE 001/2018 PCS

Ap Oeste comercio Ltda - Tipo: EPP - LC123: Sim - Documento 05.919.156/0001-94
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 18.646,90

EUNICE LESSA CHIARELLO ME - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 04.627.887/0001-01
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

0004
Açúcar Cristal Superior, Coloração Uniforme, Sabor 
Característico, Isento de Matérias Terrosas, Parasitas, Detritos 
A...

CEDRO 200 PC R$ 9,29 R$ 1.858,00

0007 Arroz Integral – Características Técnicas: Classe: Longo, Fino, 
Tipo I Integral. O Produto Não Deve Apresentar Mofo, .... DELLARROZ 100 KG R$ 3,24 R$ 324,00

0008 Arroz Parboilizado, Tipo 01, Industrializado, Embalagem de 
Polietileno Com 5 Kg. Prazo de Validade Mínimo de 5 Meses .... DELLARROZ 200 PC R$ 10,14 R$ 2.028,00

0011
Batata Inglesa Selecionada de 1ª Qualidade, Sem Brotos, 
Tamanho Uniforme, Média A Grande, Limpa, Grau Médio de 
Amadur...

REAL 400 KG R$ 3,58 R$ 1.432,00

0014
Biscoito de Maisena Tipo Maria. Pacote Com Aproximadamente 
400gr. Embalagem Em Porções, Prazo de Validade Mínimo De 
6...

PRODASA 600 PC R$ 2,80 R$ 1.680,00

0015 Biscoito Salgado de Água e Sal. Pacote Com Aproximadamente 
400 Grs. Embalagem Plástica e Resistente, Prazo de Validad... PRODASA 400 PC R$ 3,64 R$ 1.456,00

0017 Brócolis Maço 500g, Sem Fungos, Flores de Coloração Verde, 
Limpos. REAL 400 UN R$ 5,59 R$ 2.236,00

0023 Cebola Em Cabeça, Selecionada, de Primeira Qualidade, Seca, 
Tamanho de Médio A Grande, Casca Integra e Sem Fungos, Co... REAL 360 KG R$ 3,98 R$ 1.432,80

0024 Cenoura Selecionada de 1ª Qualidade, Padrão Uniforme, Sem 
Brotos, À Granel, Tipo Grande/comum REAL 300 KG R$ 3,29 R$ 987,00

0026 Chocolate Em Pó. Pacote C/ 400 Grs. Instantâneo, Enriquecido 
Com 06 Vitaminas No Mínimo, Prazo de Validade Mínimo 10 .... APTI 200 PC R$ 3,34 R$ 668,00

0029
Couve Folha Tipo Manteiga de Tamanho Médio, Talo Verde Ou 
Roxo, Inteiros, Coloração Uniforme e Sem Manchas Bem 
Desenv...

REAL 150 MÇO R$ 3,82 R$ 573,00

0032 Farinha de Milho Industrializado, Embalagem de 05kg - Fubá 
Enriquecido Com Ferro e Ácido Fólico. Com Prazo de Validad... DALLA 80 PC R$ 8,98 R$ 718,40

0033 Farinha de Trigo Especial Tipo 1 – Pacote de 5kg Enriquecida 
Com Ferro e Ácido Fólico. Com Prazo de Validade Mínimo D... GARDENIA 120 PC R$ 7,35 R$ 882,00

0034 Feijão Carioca, Tipo 1, Embalagem de 1 Kg, Novo, de Primeira 
Qualidade, Com Prazo de Validade Mínimo de 5 Meses A Con... BRINGUETTI 90 PC R$ 4,45 R$ 400,50

0035 Feijão Preto, Tipo 1, Embalagem de 1 Kg, Novo, de Primeira 
Qualidade, Com Prazo de Validade Mínimo de 5 Meses A Conta... BRINGUETTI 160 PC R$ 3,20 R$ 512,00

0045 Milho Verde, Embalagem de 200g, Peso Líquido, Com Prazo de 
Validade Mínimo de 2 Anos A Contar da Data de Entrega. PREDILECTA 180 UN R$ 1,44 R$ 259,20

0048 Orégano 100g. BELA 200 UN R$ 6,00 R$ 1.200,00

0001 Alho de 1ª Qualidade - Grupo Comum, Roxo, Tipo Especial; - 
Embalagem de 100grs, Com Identificação No Rótulo do Prazo .... Nacional 500 PC R$ 3,05 R$ 1.525,00

0002 Abobrinha, Tipo Italiana, C/ Casca Sã, S/ Rupturas, de 1ª 
Qualidade, Com Coloração Própria, Livres de Danos Mecânicos... Nacional 140 KG R$ 3,96 R$ 554,40

0006
Apresuntado Suíno, Embalagem de 200g, Fatiado, de Boa 
Qualidade, Embalado A Vácuo e Submetido Ao Processo de 
Coziment...

Aurora 800 UN R$ 5,45 R$ 4.360,00

0010 Batata Doce, de Ótima Qualidade, Compacta, Firme, Aroma, Cor 
e Sabor Típico, Coloração Uniforme Com Casca Roxa e Corp... Nacional 400 KG R$ 2,60 R$ 1.040,00

0012
Bebida Láctea, Embalagem de Polietileno Com 900ml, 
Fermentado de Polpa - Morango/pêssego/uva. Com Prazo de 
Validade M...

Carlitos 1.000 UN R$ 2,95 R$ 2.950,00

0013 Beterraba Sem Folhas de 1ª Qualidade, Sem Broa, Lavada, 
Tamanho Uniforme, Médios, Sem Ferimentos Nem Defeitos. Nacional 400 KG R$ 3,99 R$ 1.596,00

0019
Carne Bovina Moída Na Hora de 2ª Qualidade, Sem Ossos, Sem 
Pele, Pouca Gordura, Embalada Em Filme Pvc Transparente 
Ou...

bovina 1.700 KG R$ 11,80 R$ 20.060,00

0022 Carne Suína Tipo Pernil Ou Similar, Sem Pele, Sem Osso, de 
Primeira Qualidade, Resfriada, Isentas de Aditivos Ou Subs... suina 500 KG R$ 14,50 R$ 7.250,00

0027 Chuchu, Grau Médio de Amadurecimento, Casca Sã, Sem 
Rupturas, Tamanho Médio, Limpo. Nacional 180 KG R$ 3,63 R$ 653,40

0037 Fermento Em Pó Químico – Lacrado, Embalagem 250gr. Prazo de 
Validade Mínimo de 5 Meses A Contar da Data de Entrega. fleshman 70 UN R$ 5,00 R$ 350,00

0040 Leite Integral Uht Longa Vida. Embalagem Tetra Park de 1 Litro. 
Com Prazo de Validade Mínimo de 3 Meses A Contar Da D... piracanjuba 3.600 L R$ 2,85 R$ 10.260,00

0041 Leite Uht, Semidesnatado, Para Dietas Com Restrição A Lactose. 
0% de Lactose. Embalagem Tetra Pack, 1 Litro. Prazo De... aurora 100 L R$ 4,50 R$ 450,00

0046
Moranga Cabotiá, Tamanho Médio, C/casca Sã, Sem Rupturas, 
Madura, de 1ª Qualidade. Devem Estar Fisiologicamente 
Desen...

Nacional 100 KG R$ 3,28 R$ 328,00

0050
Pão Francês. Peso de Aproximadamente 50 Gramas/unidade. 
Com Rótulo Contendo Peso, Data de Fabricação, Data de 
Validad...

frances 900 KG R$ 7,99 R$ 7.191,00

0051 Polpa de Tomate, Embalagem Tetra Park, Contendo Descrição 
do Produto, Marca do Fabricante, Data de Fabricação, Lote E... quero 180 UN R$ 2,55 R$ 459,00

0052
Queijo Mussarela Fatiado, Embalado A Vácuo, Na Embalagem 
Deverá Conter: Descrição do Produto, Marca do Fabricante, 
Da...

aurora 240 KG R$ 25,87 R$ 6.208,80

Página 1 de 2Portal de Compras Públicas | Vencedores do Processo

14/02/2018file:///C:/Users/Usuario/AppData/Local/Temp/Vencedores_95279.html



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 176

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 65.888,10

Scs Comercio Ltda - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 13.995.853/0001-52
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Total R$ 44.837,60

Valor Total: R$ 129.372,60

0053 Repolho Em Cabeça de 1ª Qualidade, Apresentando Tamanho, 
Aroma e Cor Próprios, Isenta de Sujidades, Parasitas e Larva...

Nacional 150 UN R$ 4,35 R$ 652,50

0003 Abacaxi, 1ª Qualidade, Tamanho Grande, Isento de Danos 
Mecânicos e Fisiológicos. REAL 180 KG R$ 5,48 R$ 986,40

0005 Amido de Milho, Embalagem Resistente de Polietileno Com 500 
Gr. Com Prazo de Validade Mínimo de 10 Meses A Contar Da .... DAJU 140 PC R$ 1,97 R$ 275,80

0009
Banana Caturra de 1ª Qualidade, Graúdas, Em Penca, Frutos 
Com 60 A 70% de Maduração, Com Casca Uniforme, Aroma e 
Sabo...

REAL 1.800 KG R$ 1,69 R$ 3.042,00

0016 Biscoito Sortido 650g, Com No Mínimo 4 Sabores, Cada Um dos 
Sabores Em Quantidades Semelhantes, Tipo: Rosquinha, Rosq... NINFA 600 UN R$ 6,94 R$ 4.164,00

0018 Café Granulado, Solúvel, Matinal. embalagem Em Vidro Com 
200gr. AMIGO 100 UN R$ 10,27 R$ 1.027,00

0020
Carne de Frango Coxa e Sobrecoxa de Frango, Sem Dorso, 
Congelada e Sem Tempero, Embalagem Transparente Com 
Identifica...

AURORA 1.600 KG R$ 5,04 R$ 8.064,00

0021
Carne de Frango Peito Sem Osso, Congelada e Sem Tempero, 
Com Selo de Inspeção Sanitária e Com Registro Nos Órgãos 
Vigentes.

AURORA 700 KG R$ 9,27 R$ 6.489,00

0025 Cereal Matinal. Flocos de Milho Açucarados, Pacote de 300g. 
Prazo de Validade Mínimo de 10 Meses A Contar da Data De .... GOLD FLAKES 400 PC R$ 3,20 R$ 1.280,00

0028 Colorau, 500g, Embalagem Plástica de Polietileno Resistente, 
Prazo de Validade de 10 Meses A Contar da Data de Entrega. DAJU 160 PC R$ 3,17 R$ 507,20

0030 Doce de Leite. Embalagem de 400g. Prazo de Validade de 10 
Meses A Contar da Data da Entrega. Indicar Marca. DASSERA 150 UN R$ 3,65 R$ 547,50

0031
Ervilha, Embalagem 200g, Em Conversa Sem Conservantes 
Artificiais, Peso Líquido, Com Validade Mínima de 1 Ano A 
Conta...

FUGINI 180 UN R$ 1,43 R$ 257,40

0036
Fermento Biológico Seco P/ Pão, Embalagem de 125g, Com 
Prazo de Validade Mínimo de 5 Meses A Contar da Data de 
Entrega.

PAKMAIA 40 UN R$ 4,10 R$ 164,00

0038 Gelatina Em Pó, Sabores Diversos Pacote de 1kg. MAXUL 400 KG R$ 7,05 R$ 2.820,00

0039 Granola, Livre de Gorduras Trans, Deve Conter Cereais Integrais, 
Frutas Secas e Castanhas. Sem Quaisquer Adulterações... NATURALLE 50 PC R$ 14,30 R$ 715,00

0042 Maçã, Tipo Fugi, Selecionada, de 1ª Qualidade, Casca Integra, 
Sem Ferimentos e Nem Defeitos. REAL 1.300 KG R$ 3,85 R$ 5.005,00

0043 Mamão de 1ª Qualidade, Tipo Formosa Grande. REAL 1.200 KG R$ 3,50 R$ 4.200,00

0044 Margarina Culinária Composta Por Óleos Vegetais Líquidos e 
Hidrogenados, Águas, Leite Desnatado Reconstituído Pasteur... PRIME 60 UN R$ 3,94 R$ 236,40

0047 Óleo de Soja, Cor Própria, Transparente, Refinado. Embalado 
Em Recipiente Transparente de Polietileno Com 900 Ml. Com... COAMO 300 UN R$ 3,17 R$ 951,00

0049
Ovos de Galinha Brancos, Tamanho Grande, de Primeira 
Qualidade, Frescos, Isento de Aditivos Ou Substancias 
Estranhas ....

CAVINATI 400 DZ R$ 4,26 R$ 1.704,00

0054 Sal Refinado Iodado. Embalagem de 1 Kg. Com Prazo de 
Validade Mínimo de 10 Meses A Contar da Data de Entrega. ZIZO 90 PC R$ 0,91 R$ 81,90

0055
Tomate Selecionado de 1ª Qualidade, Amadurecidos, Polpa, 
Consistente, Sem Ferimentos, Coloração Uniforme, Sem 
Pontos ....

REAL 500 KG R$ 2,89 R$ 1.445,00

0056 Vinagre de Uva, Frasco de 750ml, Com Identificação do Produto, 
Marca do Fabricante, Lote, Data de Fabricação, Prazo D... 4ES 250 UN R$ 3,50 R$ 875,00
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2018 - PM
Publicação Nº 1521186

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 08/2018 - PM

Nº. do Contrato Administrativo: 08/2018.
Vigência: 05/02/2018 à 31/12/2018.
Processo Licitatório nº 10/2018.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: RECUPERADORA DE MOTORES ALTO VALE LTDA.
Valor: R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta reais).
Objeto: O Contrato tem por objeto a aquisição de peças e serviços de mão de obra para conserto da JCB Pá Carregadeira 426ZX 2014/2014, 
utilizada pela Secretaria Municipal de Obras do Município de Chapadão do Lageado/SC, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Anexo II – Termo de Referência.

DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

 AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 3.º QUADRIMESTRE DE 2017
Publicação Nº 1521187

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EDITAL AUDIÊNCIA PÚBLICA
DEMONSTRAR E AVALIAR AS METAS FISCAIS ESTABELECIDAS NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

A Câmara de Vereadores do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, por meio de seu representante legal, Senhor 
Édson Hoffmann, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº0121 de 15.05.2001, convoca a Comissão de Finanças 
e Orçamento da Câmara de Vereadores, para realização de Audiência Pública para demonstrar e avaliar as Metas Fiscais estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2017 - 3º Quadrimestre bem como, torna público 
a toda a população do Município a realização da audiência, conforme data, local e horário abaixo descritos:

DATA: 28/02/2018 (QUARTA-FEIRA)
LOCAL: Câmara de Vereadores, com sede na Rua Geremias, Pedro de Medeiros, 135 Centro do Município.

HORÁRIO: Com início as 09h00min.

Chapadão do Lageado, 14 de fevereiro de 2018.
ÉDSON HOFFMANN
Presidente
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Chapecó

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 35 DE 2018
Publicação Nº 1521637

Portaria Nº 35/18
Concede adicional de qualificação ao servidor efetivo do Poder Le-
gislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos da Lei Complementar nº 
414 de 28 de junho de 2010 e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à Servidora do Poder Legislativo THAYS ALES-
SANDRA LAVANDOSCKI, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
de Legislação e Administração, o adicional de qualificação de 10% 
(dez por cento) da habilitação de nível Superior.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Presidente, em 14 de fevereiro de 2018
ITAMAR ANTONIO AGNOLETTO
Presidente

PORTARIA Nº 36  DE 2018
Publicação Nº 1521638

Portaria Nº 36/18
Concede adicional de qualificação ao servidor efetivo do Poder Le-
gislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos da Lei Complementar nº 
414 de 28 de junho de 2010 e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à Servidora do Poder Legislativo JESSYCA ALES-
SIO PREVIDI ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Adminis-
tração I, o adicional de qualificação de 10% (dez por cento) da 
habilitação de nível Superior.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Presidente, em 14 de fevereiro de 2018
ITAMAR ANTONIO AGNOLETTO
Presidente

PORTARIA Nº 37 DE 2018
Publicação Nº 1521640

Portaria Nº 37/18
Concede adicional de qualificação ao servidor efetivo do Poder Le-
gislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos da Lei Complementar nº 
414 de 28 de junho de 2010 e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à Servidora do Poder Legislativo ANA GABRIELA 
BREDA SILVA ocupante do cargo efetivo de Analista de Comunica-
ção, o adicional de qualificação de 5% (cinco por cento) da habili-
tação de nível de Pós-Graduação.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Presidente, em 14 de fevereiro de 2018
ITAMAR ANTONIO AGNOLETTO
Presidente

PORTARIA Nº 38 DE 2018
Publicação Nº 1521642

Portaria Nº 38/18
Concede adicional de qualificação ao servidor efetivo do Poder Le-
gislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos da Lei Complementar nº 
414 de 28 de junho de 2010 e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à Servidora do Poder Legislativo KISLA ZAMIG-
NAN ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração I, o 
adicional de qualificação de 10% (dez por cento) da habilitação de 
nível Superior.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Presidente, em 14 de fevereiro de 2018
ITAMAR ANTONIO AGNOLETTO
Presidente
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PORTARIA Nº 39 DE 2018
Publicação Nº 1521650

Portaria Nº 39/18
Concede adicional de qualificação ao servidor efetivo do Poder Le-
gislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos da Lei Complementar nº 
414 de 28 de junho de 2010 e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à Servidora do Poder Legislativo MÁRCIA POZ-
ZAGNOL MOSSMANN ocupante do cargo efetivo de Assistente de 
Legislação e Administração, o adicional de qualificação de 17% 
(dezessete por cento) sendo 10% (dez por cento) da habilitação 
de nível Superior e 7% (sete por cento) da habilitação de Mestrado.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Presidente, em 14 de fevereiro de 2018
ITAMAR ANTONIO AGNOLETTO
Presidente

PORTARIA Nº 40 DE 2018
Publicação Nº 1521643

Portaria Nº 40/18
Concede adicional de qualificação ao servidor efetivo do Poder Le-
gislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos da Lei Complementar nº 
414 de 28 de junho de 2010 e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à Servidora do Poder Legislativo LUISA FERNAN-
DES DIAS STEFFENS ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Ad-
ministração I, o adicional de qualificação de 10% (dez por cento) 
da habilitação de nível Superior.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Presidente, em 14 de fevereiro de 2018
ITAMAR ANTONIO AGNOLETTO
Presidente

PORTARIA Nº 41 DE 2018
Publicação Nº 1521646

Portaria Nº 41/18
Concede adicional de qualificação ao servidor efetivo do Poder Le-
gislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos da Lei Complementar nº 
414 de 28 de junho de 2010 e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor do Poder Legislativo ALAN CARLOS 
JOSÉ LUIZ, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Legislação 
e Administração, o adicional de qualificação de 10% (dez por cen-
to) da habilitação de nível Superior.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Presidente, em 14 de fevereiro de 2018
ITAMAR ANTONIO AGNOLETTO
Presidente

PORTARIA Nº 42 DE 2018
Publicação Nº 1521648

Portaria Nº 42/18
Concede adicional de qualificação ao servidor efetivo do Poder Le-
gislativo Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO, o que dispõe os artigos da Lei Complementar nº 
414 de 28 de junho de 2010 e,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à Servidora do Poder Legislativo MARINÊS GAS-
PARETTO ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
o adicional de qualificação de 5% (cinco por cento) da habilitação 
de nível Ensino Médio.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Presidente, em 14 de fevereiro de 2018
ITAMAR ANTONIO AGNOLETTO
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/FMS/2018 
(REGISTRO DE PREÇOS)

Publicação Nº 1521769

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/FMS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/FMS/2018

Objeto: Registro de Preço de Materiais e Equipamentos Odontoló-
gicos, no atendimento ao município de Cocal do Sul/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento dos envelopes: Até às 08h15min do dia 28/02/2018.
Abertura: Dia 28/02/2018, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, 
nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e 
das 13h00min às 16h30min pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo 
e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 15 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECERTO SAF/N. 65/18
Publicação Nº 1520682

DECRETO SAF/Nº. 65/18, de 07 de fevereiro de 2018.
REDUZ CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

REDUZIR
a carga horária de SANDRA MARIA DE SOUZA, Bióloga, nomeada 
pelo Decreto SAF/N. 273/08, de 24 de março de 2008, de 40 horas 
semanais, para 20 horas semanais, no período de 19 de fevereiro 
de 2018 a 18 de agosto de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO 77/18
Publicação Nº 1520698

DECRETO SAF/Nº. 77/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR
VANESSA DO CANTO portadora do CPF nº. 048.287.929-70, Pro-
fessor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 

Maria de Lourdes Carara, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 100/18
Publicação Nº 1520783

DECRETO SAF/Nº. 100/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR
SUELEN GUESSI MENDES, portadora do CPF nº. 077.355.959-05, 
Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 101/18
Publicação Nº 1520787

DECRETO SAF/Nº. 101/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR
ADRIANA VERTUOSO APOLINÁRIO, portadora do CPF nº. 
910.292.019-00, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Cantinho Alegre, a partir de 05 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 105/18
Publicação Nº 1520609

DECRETO SAF/Nº. 105/18, de 08 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR
MARLENE CANCELIER NUNES, portadora do CPF n. 614.286.719-
00, Professor, admitida em 29 de fevereiro de 1.988, sob a matrícula 
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n. 115, a partir de 08 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 106/18
Publicação Nº 1520789

DECRETO SAF/Nº. 106/18, de 08 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR
por término de Contrato de Trabalho, CARLA MADEIRA RIBEIRO 
MASIERO, portadora do CPF nº. 052.688.199-25, Professor ACT, 20 
horas, nomeada pelo Decreto SAF/N. 150/16, de 25 de fevereiro de 
2016, a partir de 08 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 107/18
Publicação Nº 1520790

DECRETO SAF/Nº. 107/18, de 08 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR
por termino de Contrato de Trabalho PRISCILLA INOCENTE, porta-
dora do CPF nº. 066.451.589-47, Professor ACT, 30 horas, nomea-
da pelo Decreto SAF/N. 62/17, de 06 de fevereiro de 2017, a partir 
de 08 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e  Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 25/18
Publicação Nº 1520615

DECRETO SAF/Nº. 25/18, de 01 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO
JADNA DA SILVA LINHARES PEREIRA, Professor, nomeada pelo De-
creto SAF/N. 52/16, de 03 de fevereiro de 2016, a partir de 01 de 
fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 01 de fevereiro de 2018.

ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

DECRETO SAF/N. 26/18
Publicação Nº 1520616

DECRETO SAF/Nº. 26/18, de 05 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR
ADAIR DE OLIVEIRA, Professor de Geografia, nomeada pelo De-
creto SAF/N. 43/03, de 06 de março de 2003, a partir de 01 de 
fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 27/18
Publicação Nº 1520618

DECRETO SAF/Nº. 27/18, de 05 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR
INGRID TORETTI, portadora do CPF nº. 099.862.209-55, do cargo 
em Comissão de Assessor Especial, nomeada pelo Decreto SAF/N. 
375/17, de 08 de agosto de 2017, a partir de 01 de fevereiro de 
2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 28/18
Publicação Nº 1520620

DECRETO SAF/Nº. 28/18, de 05 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO
MATHIAS SILVESTRE DE BRIDA, portador do CPF nº. 074.604.319-
82, Médico Clínico Geral, nomeado pelo Decreto SAF/N. 353/17, de 
31 de julho de 2017, a parir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 29/18
Publicação Nº 1520621

DECRETO SAF/Nº. 29/18, de 05 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO
NOELI GONÇALVES TONET, Merendeira, nomeada pelo Decreto SA-
F/N. 321/16, de 22 de junho de 2016, a parir de 01 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 30/18
Publicação Nº 1520625

DECRETO SAF/Nº. 30/18, de 05 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO
JADNA DA SILVA LINHARES PEREIRA, Professor Educação Infantil, 
nomeada pelo Decreto SAF/N. 52/16, de 03 de fevereiro de 2016, 
a parir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 31/18
Publicação Nº 1520626

DECRETO SAF/Nº. 31/18, de 05 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições resolve

EXONERAR
MARLENE CIZENSKI CUSTÓDIO, portadora do CPF nº. 819.076.569-
87, Monitor Grupo de Mães, nomeada pelo Decreto SAF/N. 145/11, 
de 02 de março de 2011, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 32/18
Publicação Nº 1520627

DECRETO SAF/Nº. 32/18, de 05 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR
SUSIMARY TERESINHA DO AMARAL GALATTO, portadora do CPF 
nº. 024.015.389-84, Orientador Educacional, nomeada pelo Decre-
to SAF/N. 132/14, de 18 de fevereiro de 2014, a partir de 05 de 
fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 33/18
Publicação Nº 1520629

DECRETO SAF/Nº. 33/18, de 05 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR

JULIANE ZANETTE, portadora do CPF nº. 799.587.109-00, Secretá-
ria de Unidade Escolar, nomeada pelo Decreto SAF/N. 137/16, de 
24 de fevereiro de 2016, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 05 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 35/18
Publicação Nº 1520631

DECRETO SAF/Nº. 35/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

VALQUIRIA FRASSON SCHAUKOSKI, Secretário de Unidade Escolar, 
nomeada pelo Decreto SAF/N. 83/08, de 06 de fevereiro de 2008, 
a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 36/18
Publicação Nº 1520635

DECRETO SAF/Nº. 36/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR

MARIA DAS GRAÇAS ESTEVAM FRANCISCO, Merendeira, nomeada 
pelo Decreto SAF/N. 124/03, de 06 de março de 2003, a partir de 
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05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 37/18
Publicação Nº 1520636

DECRETO SAF/Nº. 37/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

ALTERAR

o cargo de MARCIANA DALMOLIN BIALESCKI SCARPATTO, de Dire-
tor Adjunto, para DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, na Instituição 
de Educação Infantil Octávia Búrigo Gaidzinski “Morada da Alegria”, 
a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 38/18
Publicação Nº 1520638

DECRETO SAF/Nº. 38/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
JULIANE ZANETTE, portadora do CPF nº. 799.587.109-00, para o 
cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO na Escola de Educação 
Básica Demétrio Bettiol, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 39/18
Publicação Nº 1520640

DECRETO SAF/Nº. 39/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
ILIETE VIEIRA GOULARTE, portadora do CPF nº. 377.856.999-68, 
ORIENTADOR EDUCACIONAL, 40 horas semanais, na Escola de 
Educação Básica Demétrio Bettiol, em substituição a titular em li-
cença sem vencimento, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 40/18
Publicação Nº 1520641

DECRETO SAF/Nº. 40/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

FABIANE DE FÁVERI, portadora do CPF nº. 034.239.919-50, Pro-
fessor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Maria de Lourdes Carara, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 41.18
Publicação Nº 1520643

DECRETO SAF/Nº. 41/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

GRAZIELA SILVEIRA GOUDINHO, portadora do CPF nº. 033.307.559-
54, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Morada da Alegria, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 42/18
Publicação Nº 1520644

DECRETO SAF/Nº. 42/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

TAMIRES INOCENTE, portadora do CPF nº. 072.910.159-28, Pro-
fessor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Helena Savi, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
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ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 43/18
Publicação Nº 1520645

DECRETO SAF/Nº. 43/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

GIOVANA POSSAMAI MAGNUS, portadora do CPF nº. 018.021.769-
00, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Morada da Alegria, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 44/18
Publicação Nº 1520647

DECRETO SAF/Nº. 44/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

VANESSA APARECIDA JOAQUIM GEREMIAS, portadora do CPF nº. 
040.463.839-25, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Morada da Alegria, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 45/18
Publicação Nº 1520648

DECRETO SAF/Nº. 45/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ANDREIA BEZ FONTANA MOLON GUAREZI, portadora do CPF nº. 
017.439.669-46, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Zilda Búrigo Bosa, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 46/18
Publicação Nº 1520649

DECRETO SAF/Nº. 46/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ALECKSSANDRA VIVIAN DOS SANTOS, portadora do CPF nº. 
027.839.209-13, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Maria de Lurdes Carara, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 47/18
Publicação Nº 1520651

DECRETO SAF/Nº. 47/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

REJANE FELISBERTO, portadora do CPF nº. 909.266.259-34, Pro-
fessor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Professora Lenita Izabel da Silva, a partir de 01 de fevereiro de 
2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 48/18
Publicação Nº 1520652

DECRETO SAF/Nº. 48/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

TALITA CECHINEL ZANETTE, portadora do CPF nº. 047.701.409-
75, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Morada da Alegria, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
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Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 49/18
Publicação Nº 1520654

DECRETO SAF/Nº. 49/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

KARLA DE BRIDA DE BONA, portadora do CPF nº. 028.941.259-20 
Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação In-
fantil Maria de Lourdes Carara, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 50/18
Publicação Nº 1520655

DECRETO SAF/Nº. 50/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

EDMARIS SORATO MATIOLA, portadora do CPF nº. 893.693.609-
30, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Morada da Alegria, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 51/18
Publicação Nº 1520656

DECRETO SAF/Nº. 51/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

MELODI GONÇALVES DOS SANTOS FRANCISCONI, portadora do 
CPF nº. 032.994.189-55, Professor ACT, 30 horas, para atuar na 
Instituição de Educação Infantil Professora Lenita Izabel da Silva, a 
partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 52/18
Publicação Nº 1520657

DECRETO SAF/Nº. 52/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

PATRÍCIA FELICIO BONY DOS SANTOS portadora do CPF nº. 
071.387.699-97, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Professora Lenita Izabel da Silva, a partir de 
01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 53/18
Publicação Nº 1520660

DECRETO SAF/Nº. 53/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

CRISTIANE DE MEDEIROS PIZZONI CAMILO portadora do CPF nº. 
053.329.219-00, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Zilda Búrigo Bosa, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 54/18
Publicação Nº 1520662

DECRETO SAF/Nº. 54/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR
JACKELINE REGINA DALPONTE SERAFIM portadora do CPF nº. 
016.346.989-08, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Maria de Lourdes Carara, a partir de 01 de 
fevereiro de 2018.
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Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 55/18
Publicação Nº 1520664

DECRETO SAF/Nº. 55/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR
JANICE MARTIGNAGO, portadora do CPF nº. 637.308.809-00, Pro-
fessor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Professora Lenita Izabel da Silva, a partir de 01 de fevereiro de 
2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 56/18
Publicação Nº 1520666

DECRETO SAF/Nº. 56/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ALEXANDRA POSSAMAI DELLA, portadora do CPF nº. 009.673.889-
88, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Zilda Búrigo Bosa, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 57/18
Publicação Nº 1520667

DECRETO SAF/Nº. 57/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

CARINA DE MEDEIROS PIZONI DE SOUZA, portadora do CPF nº. 
064.743.859-36, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Zilda Búrigo Bosa, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 58/18
Publicação Nº 1520669

DECRETO SAF/Nº. 58/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

EDIMARA DALMOLIN RECCO, portadora do CPF nº. 065.586.219-
67, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Helena Savi, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 59/18
Publicação Nº 1520670

DECRETO SAF/Nº. 59/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

RAFAELA CRISPIM, portadora do CPF nº. 034.939.719-82, Profes-
sor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Zilda Búrigo Bosa, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 60/18
Publicação Nº 1520672

DECRETO SAF/Nº. 60/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

KENIA CUSTÓDIO portadora do CPF nº. 047.355.159-41, Professor 
ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Zilda 
Búrigo Bosa, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
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ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 61/18
Publicação Nº 1520673

DECRETO SAF/Nº. 61/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

CLEONICE CARDOSO DA SILVA NUNES, portadora do CPF nº. 
071.722.029-02, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Morada da Alegria, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 62/18
Publicação Nº 1520675

DECRETO SAF/Nº. 62/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ANA MARISA PIVA AMÉRICO, portadora do CPF nº. 620.035.009-
44, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Morada da Alegria, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 63/18
Publicação Nº 1520678

DECRETO SAF/Nº. 63/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ROSILENE APARECIDA MATOS, portadora do CPF nº. 024.964.249-
22, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Zilda Búrigo Bosa, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 64/18
Publicação Nº 1520681

DECRETO SAF/Nº. 64/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

PRISCILA MIRANDA, portadora do CPF nº. 052.514.969-40, Profes-
sor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Zilda Búrigo Bosa, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 66/18
Publicação Nº 1520684

DECRETO SAF/Nº. 66/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

VANESSA ZANINI FORMANSKI, portadora do CPF nº. 046.508.529-
60, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Helena Savi, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 69/18
Publicação Nº 1520685

DECRETO SAF/Nº. 69/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

SALUTE ZANELATO PAULINO, portadora do CPF nº. 852.105.109-
30, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Maria de Lourdes Carara, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 70/18
Publicação Nº 1520688

DECRETO SAF/Nº. 70/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

GABRIELA PANDINI ROQUE, portadora do CPF nº. 057.741.929-
38, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Zilda Búrigo Bosa, a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 71/18
Publicação Nº 1520689

DECRETO SAF/Nº. 71/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

LUCIANA PIRES, portadora do CPF nº. 899.170.819-68, Professor 
ACT, 20 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Can-
tinho Alegre, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 72/18
Publicação Nº 1520691

DECRETO SAF/Nº. 72/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ANNE MEIRY DA SILVA, portadora do CPF nº. 054.084.069-62, Pro-
fessor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Os Amigos, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 73/18
Publicação Nº 1520692

DECRETO SAF/Nº. 73/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

DANIELA DAL PONT VIER portadora do CPF nº. 018.599.039-83, 
Professor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Cantinho Alegre, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 74/18
Publicação Nº 1520693

DECRETO SAF/Nº. 74/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

CRISTIANE PEREIRA DE CASTRO portadora do CPF nº. 015.443.019-
60, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Os Amigos, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 75/18
Publicação Nº 1520695

DECRETO SAF/Nº. 75/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

LIZIANE MARCOS DOS SANTOS portadora do CPF nº. 066.624.469-
39, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Os Amigos, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 189

DECRETO SAF/N. 76/18
Publicação Nº 1520697

DECRETO SAF/Nº. 76/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ANDREA CRISTIANE FIDELIS GREGÓRIO portadora do CPF nº. 
909.951.639-87, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Maria de Lourdes Carara, a partir de 05 de 
fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 78/18
Publicação Nº 1520699

DECRETO SAF/Nº. 78/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

KARINA KANAREK DA SILVA portadora do CPF nº. 026.058.319-73, 
Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 79/18
Publicação Nº 1520700

DECRETO SAF/Nº. 79/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ELIANE SARTOR PACHECO portadora do CPF nº. 023.348.939-86, 
Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 80/18
Publicação Nº 1520703

DECRETO SAF/Nº. 80/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ADRIANA CANCELLIER portadora do CPF nº. 896.043.859-68, Pro-
fessor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental 
Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 81/18
Publicação Nº 1520704

DECRETO SAF/Nº. 81/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

AMANDA PRESTES portadora do CPF nº. 042.342.529-30, Profes-
sor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental 
Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 82/18
Publicação Nº 1520707

DECRETO SAF/Nº. 82/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

LUCIANA RODRIGUES POTRIKUS BORGES portadora do CPF nº. 
028.600.339-20, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 83/18
Publicação Nº 1520708

DECRETO SAF/Nº. 83/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

SONIA MENDES BROGNOLI portadora do CPF nº. 018.559.689-40, 
Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Cristo Rei, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 84/18
Publicação Nº 1520711

DECRETO SAF/Nº. 84/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ADRIANA MARIA DE FÁVERI MATEI portadora do CPF nº. 
708.401.809-34, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Cristo Rei, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 85/18
Publicação Nº 1520712

DECRETO SAF/Nº. 85/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ANICE BÚRIGO CUSTÓDIO, portadora do CPF nº. 006.501.179-13, 
Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Cristo Rei, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 86/18
Publicação Nº 1520713

DECRETO SAF/Nº. 86/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

MARIA DE FÁTIMA SOUZA, portadora do CPF nº. 433.022.979-04, 
Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Cristo Rei, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 87/18
Publicação Nº 1520716

DECRETO SAF/Nº. 87/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

VIVIANE DA SOLER, portadora do CPF nº. 048.264.749-38, Pro-
fessor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental 
Cristo Rei, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 88/18
Publicação Nº 1520717

DECRETO SAF/Nº. 88/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

JULIANA RONSANI RAIMUNDO, portadora do CPF nº. 974.262.969-
20, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Educação Bá-
sica Prof. José Peruchi, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 89/18
Publicação Nº 1520720

DECRETO SAF/Nº. 89/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

DILNEI BLOEMER PEREIRA, portador do CPF nº. 030.402.259-44 
Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 90/18
Publicação Nº 1520722

DECRETO SAF/Nº. 90/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

DIANA MORONA, portadora do CPF nº. 026.249.299-75 Professor 
ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental Cristo 
Rei, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 91/18
Publicação Nº 1520724

DECRETO SAF/Nº. 91/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

CHARLENE CARDOSO, portadora do CPF nº. 007.208.479-07, Pro-
fessor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental 
Cristo Rei, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 92/18
Publicação Nº 1520728

DECRETO SAF/Nº. 92/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

DANUZA CARVALHO UGGIONI GUSLINSKI, portadora do CPF nº. 
054.166.159-07, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Cristo Rei, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 93/18
Publicação Nº 1520731

DECRETO SAF/Nº. 93/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

EDNEIA MACHADO DOS SANTOS TREVISOL, portadora do CPF nº. 
029.606.579-00, Professor ACT, 30 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Cristo Rei, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 94/18
Publicação Nº 1520732

DECRETO SAF/Nº. 94/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

LUCIANE MIRANDA MENEGASSO, portadora do CPF nº. 
824.454.949-15, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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DECRETO SAF/N. 95/18
Publicação Nº 1520734

DECRETO SAF/Nº. 95/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

ALISON DAL MOLIN DE LACERDA, portador do CPF nº. 003.853.859-
86, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Funda-
mental Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 96/18
Publicação Nº 1520736

DECRETO SAF/Nº. 96/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

KENIA BITENCOURT GOULART, portadora do CPF nº. 084.109.579-
57, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Recanto Feliz, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 97/18
Publicação Nº 1520764

DECRETO SAF/Nº. 97/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

VALQUÍRIA FELISBERTO MORAES VERONEZ, portadora do CPF nº. 
017.716.069-16, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Demétrio Bettiol, a partir de 05 de fevereiro 
de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 98/18
Publicação Nº 1520770

DECRETO SAF/Nº. 98/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

CAMILA JOAQUIM DA SILVA, portadora do CPF nº. 069.629.319-
64, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Cantinho Alegre, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 99/18
Publicação Nº 1520777

DECRETO SAF/Nº. 99/18, de 07 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR

SANDRO DA ROSA, portador do CPF nº. 599.851.789-04, Professor 
ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil Os 
Amigos, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N.104.18
Publicação Nº 1520603

DECRETO SAF/Nº. 104/18, de 08 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR

GISLENE DE FÁVERI MARCELINO, portadora do CPF n. 595.461.589-
68, Professor, admitida em 29 de fevereiro de 1.988, sob a matrícu-
la n. 129, a partir de 08 de fevereiro de 2018.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 08 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06/
PMCS/2018

Publicação Nº 1520611

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 06/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: HIDRAMIX COMÉRCIO E RECUPERAÇÃO DE 
BOMBAS E COMANDOS LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de homem X hora para serviços de ma-
nutenção de veículos, com fornecimento de peças eventualmente 
necessárias, sem exclusividade.
Assinatura: 25/01/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/
PMCS/2018

Publicação Nº 1520745

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 07/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: VOLCAP COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de homem X hora para serviços de ma-
nutenção de veículos, com fornecimento de peças eventualmente 
necessárias, sem exclusividade.
Assinatura: 25/01/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 136.400,00 (cento e trinta e seis mil e quatrocentos re-
ais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/
PMCS/2018

Publicação Nº 1520687

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 08/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: MTM TRANSPORTES, COMÉRCIO & SERVI-
ÇOS LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de homem X hora para serviços de ma-
nutenção de veículos, com fornecimento de peças eventualmente 
necessárias, sem exclusividade.
Assinatura: 25/01/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/
PMCS/2018

Publicação Nº 1520580

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 10/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: AMA COMÉRCIO DE MOLAS LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de homem X hora para serviços de ma-
nutenção de veículos, com fornecimento de peças eventualmente 
necessárias, sem exclusividade.
Assinatura: 25/01/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/
PMCS/2018

Publicação Nº 1520590

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 11/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: DE BEM EQUIPAMENTOS LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços para serviços por hora de máquinas 
de terraplanagem e caminhões, no atendimento ao município de 
Cocal do Sul.
Assinatura: 29/01/2018
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15/
PMCS/2018

Publicação Nº 1520585

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 15/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: ROSILAINE BATISTA CAPELARI – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/PMCS/2018..

Objeto: Registro de preços de aquisição e fornecimento de forma 
parcelada, cargas de gás (GLP P-13 e P-45) e cascos, para aquisi-
ções futuras no atendimento ao município de Cocal do Sul.
Assinatura: 31/01/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 4.285,00 (quatro mil e duzentos e oitenta e cinco reais).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02/FMS/2018
Publicação Nº 1520633

CONTRATO Nº: 01/2016.
ADITIVO Nº: 02/2018
TIPO DE ADITIVO: SEGUNDO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01/FMS/2016.
PREGÃO PRESENCIAL: 01/FMS/2016.

Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de tratamento e destinação final dos resídu-
os de serviços da saúde.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 
26/01/2016.
Assinatura: 24/01/2018.
Vigência: Início: 26/01/2018 Término: 28/02/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03/FMS/2018
Publicação Nº 1520661

CONTRATO Nº: 19/2017.
ADITIVO Nº: 03/2018.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08/FMS/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01/FMS/2017.

Objeto do contrato: Contratação de empresa para serviço de coleta 
e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde, no aten-
dimento ao Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto 
a prorrogação ao valor do contrato, firmado entre as partes em 
16/06/2017.
Assinatura: 24/01/2018.
Vigência: Início: 31/01/2018 Término: 28/02/2018.
Valor: R$: 900,00 ( novecentos reais).

LEI N. 1.397
Publicação Nº 1520795

LEI N. 1.397, de 07 de fevereiro de 2018.
AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE VEÍCULO DO MUNICÍPIO DE CO-
CAL DO SUL A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS – APAE, DE COCAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a presente lei.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar termo de cessão de 01 (um) veículo Minibus, Marca: Renalt, 
modelo: M Revescap L3H2, Placa: QJA-6331 Chassi: 93YMAFEXC-
JJ092539 à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE de Cocal do Sul, entidade filantrópica sem fins lucrativos 
com sede neste Município, na Rua Ambrósio Dalló, bairro União, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 00.086.376/0001-60,
Parágrafo único. O termo de cessão faz parte integrante da pre-
sente lei.
Art. 2º O veículo objeto da presente lei é destinado para auxiliar 
exclusivamente nas atividades da APAE de Cocal do Sul.
Art. 3º As despesas decorrentes da manutenção preventiva e 

corretiva do veículo, eventuais acidentes, conservação, licencia-
mento anual, seguro obrigatório, seguro do veículo e multas, serão 
de responsabilidade da APAE de Cocal do Sul.
Parágrafo único. A APAE de Cocal do Sul ficará responsável pelo 
fornecimento do motorista para execução do serviço e pelo bom 
uso do veiculo.
Art. 4º A cessão de uso de que trata a presente lei terá vigência 
de 10(dez) anos, podendo ser rescindida ou renovada pela Admi-
nistração Publica.
Parágrafo único. Constatada irregularidade ou mau uso do veiculo 
ou destinação diversa das atividades da APAE, o bem móvel des-
crito art.1° retornará para o Município por ato próprio do Poder 
Executivo.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei corre-
rão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente e 
na legislação vigente do DENATRAN.
Art. 6º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

TERMO CESSÃO DE USO Nº 01/18, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, DE COCAL DO SUL.
O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, inscrito no CNPJ nº. 
95.778.056/0001-88, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Ademir Magagnin, portador do RG n. 425.947/SSP/SC, 
e inscrito no CPF n. 343.081.649-15, doravante denominado CE-
DENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.086.376/0001-60, com 
sede na Rua Ambrósio Dalló, n. 1.464, Bairro União, Cocal do Sul/
SC, doravante denominada CESSIONÁRIO, neste ato representada 
pela sua presidente Sra. Ivany Búrigo Issa, brasileira, portadora do 
CPF n. 670.107.509-63, RG n. 56.545-1/SSP/SC, resolvem firmar o 
presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, conforme 
Lei Municipal n. 1.397, de 07 de fevereiro de 2018, de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veícu-
lo abaixo descrito, em caráter gratuito, para auxiliar exclusivamen-
te nas atividades da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE, de Cocal do Sul, conforme Lei Municipal n. 1.397, de 07 de 
fevereiro de 2018:
Marca: Renalt
Modelo: M Revescap L3H2
Ano/Modelo: 2017/2018
Placa: QJA-6331
Chassi: 93YMAFEXCJJ092539
Nº Patrimônio:15435.

Parágrafo único. Os documentos de propriedade, registro, licen-
ciamento e seguro DPVAT passam a fazer parte integrante deste 
Termo, devendo os originais permanecer no interior do veículo.
CLAUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DO VEÍCULO
O CESSIONÁRIO administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, 
como se seu fosse, enquanto perdurar a presente Cessão de Uso, 
entretanto obriga-se a:
I – utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na 
Clausula Primeira deste termo;
II – zelar e manter o bem em perfeito estado de conservação para 
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que ao final do prazo de vigência do presente Termo o mesmo seja 
entregue em boas condições de uso e tráfego;
III – Arcar com as despesas concernentes ao uso, conservação, 
manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento anual, 
seguro obrigatório, seguro do veiculo e multas;
IV – Responder por eventuais ações judiciais provenientes da uti-
lização do bem cedido, que por ventura vierem a sofrer durante 
a vigência desta Cessão de Uso, recomendando a realizar seguro 
patrimonial e para os alunos;
V – A CESSIONÁRIA se compromete a cumprir as revisões previstas 
no manual de propriedade do veículo;
VI – responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de aci-
dente de trânsito, furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que 
venha a ocorrer como o mesmo ou a terceiros que envolva o bem, 
bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem como 
de terceiros;
VII – Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modifica-
ção estrutural no veículo cedido, sem prévia e expressa autorização 
da CEDENTE, sob pena de ser obrigada a repor, por sua própria 
conta, o citado bem, em seu estado anterior;
VIII – responsabilizar-se por eventual desaparecimento ou perda 
do veículo, a qual deve ser resolvida no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias contados da data da constatação do fato. Apurada a res-
ponsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo, o CES-
SIONÁRIO obriga-se a repor o bem à CEDENTE, por outro idêntico, 
mesma marca e modelo, de igual especificação técnica e valor, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias contados do encerramento das 
apurações do fato;
IX – o veículo cedido deverá ser conduzido por funcionário da en-
tidade.
Parágrafo único. O presente Termo tornar-se-á nulo, independente 
de ato especial, sem direito de CESSIONÁRIO a qualquer indeniza-
ção, se vier a ser dada destinação diversa da prevista na Cláusula 
Primeira.
CLAUSULA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO
I – A CESSIONÁRIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, 
quando do término do prazo de vigência de 10 (dez) anos deste 
Termo ou por solicitação da CEDENTE, devidamente revisado e em 
estado normal de conservação para uso e tráfego, com exceção 
dos desgastes naturais em decorrência da normal utilização e do 
tempo;
II – A restituição do bem do objeto deste Termo de Cessão de Uso 
deverá ser formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebi-
mento, depois de realizada a devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO
O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no inte-
resse das partes na forma de legislação aplicável.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de 
qualquer de suas obrigações ou condições pactuadas, pela super-
veniência de norma legal, ou fato administrativo que o torne formal 
ou materialmente inexeqüível, ou, ainda, por ato unilateral dos sig-
natários, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com 
antecedência mínimade 60(sessenta) dias, prazo durante o qual 
deverá ser restituído o veículo, observando o disposto na Cláusula 
Segunda e Terceira deste Termo.
CLAUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo terá vigência de 10(dez) anos a parir da data de 
publicação no Diário Oficial do Município podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos através de Termos Aditivos a crité-
rio da CESSIONÁRIA ou de comum acordo entre as partes.
CLAUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca Urussanga, excluindo-se qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
oriundas da execução ou interpretação deste Termo, podendo, os 
casos omissos, serem resolvidos de comum acordo pelas partes.
E, por assim estarem de pleno acordo as partes subscritoras do pre-
sente Termo obrigam-se ao seu total e irrenunciável cumprimento, 

o qual lido e achado conforme, e lavrado em 03(três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, vão assinados pelos partícipes, e 
pelas 02(duas) testemunhas abaixo.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

IVANY BÚRIGO ISSA
Presidente da APAE

Testemunhas: 
1. _____________________________________;

2. __________________________________________.

TERMO CESSÃO DE USO N. 01/18
Publicação Nº 1520800

TERMO CESSÃO DE USO Nº 01/18, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, DE COCAL DO SUL.
O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, inscrito no CNPJ nº. 
95.778.056/0001-88, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. Ademir Magagnin, portador do RG n. 425.947/SSP/SC, 
e inscrito no CPF n. 343.081.649-15, doravante denominado CE-
DENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.086.376/0001-60, com 
sede na Rua Ambrósio Dalló, n. 1.464, Bairro União, Cocal do Sul/
SC, doravante denominada CESSIONÁRIO, neste ato representada 
pela sua presidente Sra. Ivany Búrigo Issa, brasileira, portadora do 
CPF n. 670.107.509-63, RG n. 56.545-1/SSP/SC, resolvem firmar o 
presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL, conforme 
Lei Municipal n. 1.397, de 07 de fevereiro de 2018, de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veícu-
lo abaixo descrito, em caráter gratuito, para auxiliar exclusivamen-
te nas atividades da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE, de Cocal do Sul, conforme Lei Municipal n. 1.397, de 07 de 
fevereiro de 2018:
Marca: Renalt
Modelo: M Revescap L3H2
Ano/Modelo: 2017/2018
Placa: QJA-6331
Chassi: 93YMAFEXCJJ092539
Nº Patrimônio:15435.

Parágrafo único. Os documentos de propriedade, registro, licen-
ciamento e seguro DPVAT passam a fazer parte integrante deste 
Termo, devendo os originais permanecer no interior do veículo.

CLAUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DO VEÍCULO
O CESSIONÁRIO administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, 
como se seu fosse, enquanto perdurar a presente Cessão de Uso, 
entretanto obriga-se a:
I – utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na 
Clausula Primeira deste termo;
II – zelar e manter o bem em perfeito estado de conservação para 
que ao final do prazo de vigência do presente Termo o mesmo seja 
entregue em boas condições de uso e tráfego;
III – Arcar com as despesas concernentes ao uso, conservação, 
manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento anual, 
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seguro obrigatório, seguro do veiculo e multas;
IV – Responder por eventuais ações judiciais provenientes da uti-
lização do bem cedido, que por ventura vierem a sofrer durante 
a vigência desta Cessão de Uso, recomendando a realizar seguro 
patrimonial e para os alunos;
V – A CESSIONÁRIA se compromete a cumprir as revisões previstas 
no manual de propriedade do veículo;
VI – responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de aci-
dente de trânsito, furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que 
venha a ocorrer como o mesmo ou a terceiros que envolva o bem, 
bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem como 
de terceiros;
VII – Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modifica-
ção estrutural no veículo cedido, sem prévia e expressa autorização 
da CEDENTE, sob pena de ser obrigada a repor, por sua própria 
conta, o citado bem, em seu estado anterior;
VIII – responsabilizar-se por eventual desaparecimento ou perda 
do veículo, a qual deve ser resolvida no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias contados da data da constatação do fato. Apurada a res-
ponsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo, o CES-
SIONÁRIO obriga-se a repor o bem à CEDENTE, por outro idêntico, 
mesma marca e modelo, de igual especificação técnica e valor, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias contados do encerramento das 
apurações do fato;
IX – o veículo cedido deverá ser conduzido por funcionário da en-
tidade.
Parágrafo único. O presente Termo tornar-se-á nulo, independente 
de ato especial, sem direito de CESSIONÁRIO a qualquer indeniza-
ção, se vier a ser dada destinação diversa da prevista na Cláusula 
Primeira.

CLAUSULA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO
I – A CESSIONÁRIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, 
quando do término do prazo de vigência de 10 (dez) anos deste 
Termo ou por solicitação da CEDENTE, devidamente revisado e em 
estado normal de conservação para uso e tráfego, com exceção 
dos desgastes naturais em decorrência da normal utilização e do 
tempo;
II – A restituição do bem do objeto deste Termo de Cessão de Uso 
deverá ser formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebi-
mento, depois de realizada a devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO
O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no inte-
resse das partes na forma de legislação aplicável.
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de 
qualquer de suas obrigações ou condições pactuadas, pela super-
veniência de norma legal, ou fato administrativo que o torne formal 
ou materialmente inexeqüível, ou, ainda, por ato unilateral dos sig-
natários, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com 
antecedência mínimade 60(sessenta) dias, prazo durante o qual 
deverá ser restituído o veículo, observando o disposto na Cláusula 
Segunda e Terceira deste Termo.

CLAUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo terá vigência de 10(dez) anos a parir da data de 
publicação no Diário Oficial do Município podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos através de Termos Aditivos a crité-
rio da CESSIONÁRIA ou de comum acordo entre as partes.

CLAUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca Urussanga, excluindo-se qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
oriundas da execução ou interpretação deste Termo, podendo, os 
casos omissos, serem resolvidos de comum acordo pelas partes.
E, por assim estarem de pleno acordo as partes subscritoras do 
presente Termo obrigam-se ao seu total e irrenunciável cumpri-
mento, o qual lido e achado conforme, e lavrado em 03(três) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, vão assinados pelos par-
tícipes, e pelas 02(duas) testemunhas abaixo.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de fevereiro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

IVANY BÚRIGO ISSA
Presidente da APAE

Testemunhas: 
1. __________________________________;

2. __________________________________________.
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 1/2018 – FMAS

Publicação Nº 1520981

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018 -  FMAS
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresa/entidade para prestação de ser-
viços de acolhimento, na forma de Residência Inclusiva, ao se-
nhor Eidir Valcarenghi, pessoa com deficiência, do sexo masculino, 
conforme determinação judicial contida nos Autos nº 0006740-
49.2015.8.24.0019..
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 27/02/2018.
Abertura: dia 27/02/2018 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, 
link “ Licitações” . Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 14 de fevereiro de 2018.
DENISE JUSTI LOPES
Gestora do FMAS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 2/2018 – FMC

Publicação Nº 1521136

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2018 -  FMC
Contratação de Serviços
EXCLUSIVO ME/EPP

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
análise, estruturação e criação do Sistema Municipal de Cultura de 
Concórdia, conforme especificações constantes nos anexos "A" e 
"B" deste edital..
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 06/03/2018.
Abertura: dia 06/03/2018 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, 
link “ Licitações” . Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 14 de fevereiro de 2018.
JÚLIO GOMES
Superintendente da FMC

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO - 
TOMADA DE PREÇOS N° 3/2017 – PMC

Publicação Nº 1521447

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2017 – PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimen-
to de sistema de gestão para o Convênio da Secretaria Municipal 
de Educação, incluindo a prestação de serviços de conversão de 
dados, implantação, treinamento e fornecimento mediante loca-
ção/licenciamento, atualização, manutenção, acompanhamento e 
suporte técnico de sistemas, licença de direito de uso, customiza-
ção, implantação, treinamento de suporte técnico, em conformida-
de com as exigências, características e quantidades constante no 
Anexo "A" do Edital.

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e, 
posteriores alterações, comunicamos à licitante: ABASE SISTEMAS 
E SOLUÇÕES LTDA, que a licitante IDS DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, interpôs, na data de 14 de fe-
vereiro de 2018, recurso administrativo pugnando pela revisão do 
julgamento da fase de análise da Proposta Técnica do certame. 
Desejando, V. Sª poderá impugná-lo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da publicação deste aviso, estando 
os autos abertos à consulta desde já.

Concórdia, SC, 14 de fevereiro de 2018.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente CPL

EXTRATO DO CONTRATO N° 72/2018 - PMC
Publicação Nº 1520975

Contrato Nº : 72/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES E PECAS LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 28/2017
Objeto : Aquisição de equipamentos agrícolas para distribuição as 
comunidades do interior, com recursos oriundos do contrato de re-
passe n° 847402/2017/MAPA/CAIXA com a União, por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contra-
partida, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do 
edital.
Vigência : Início: 06/02/2018 Término: 07/05/2018
Assinatura : 06/02/2018
Valor R$ : 354.000,00 (Trezentos e Cinquenta e Quatro Mil Reais )

Dotação : 102 - 07.001.2026.344905240000000.01000001

Dotação : 103 - 07.001.2026.344905240000000.01340000
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EXTRATO DO CONTRATO N° 73/2018 - PMC
Publicação Nº 1520977

Contrato Nº : 73/2018
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI 
EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 28/2017
Objeto : Aquisição de equipamentos agrícolas para distribuição as 
comunidades do interior, com recursos oriundos do contrato de re-
passe n° 847402/2017/MAPA/CAIXA com a União, por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contra-
partida, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" do 
edital.
Vigência : Início: 06/02/2018 Término: 07/05/2018
Assinatura : 06/02/2018
Valor R$ : 232.314,00 (Duzentos e Trinta e Dois Mil e Trezentos e 
Quatorze Reais )

Dotação : 102 - 07.001.2026.344905240000000.01000001

Dotação : 103 - 07.001.2026.344905240000000.01340000
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Coronel Freitas

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 10/2018
Publicação Nº 1521394

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial R.P Nº 10/2018.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHA.
Tipo: Menor preço por lote.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 27/02/2018.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 27/02/2018.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO HOMOLOGAÇÃO Nº 020/2018
Publicação Nº 1521808

DECRETO Nº 020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE ADMISSÃO ESTAGIARIOS – COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, 
CONFORME AVISO PÚBLICO Nº. 001/2018.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal, resolve;

DECRETAR:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Aviso Público nº. 001/2018 para contratação em caráter temporário de estagiaria conforme 
tabela a seguir:
Nomes Período Curso Licenciatura Cursos Total de Pontos Classificação

Dieneffer de Oliveira 8º = 11 pontos 10,5 pontos 21,5 1°

Dalva Cristina Machado 7º = 10 Pontos 11 pontos 21 2º
Carlos Alexandre Picchi 7º = 10 pontos 9,5 pontos 19,5 3°
Andressa Pedroso 5º = 8 pontos 7,5 pontos 15,5 4º
Lucinéia Biazin 7º = 10 pontos 4 pontos 14 5º
Navajã de Souza 5º = 8 pontos 4,5 pontos 12,5 6º
Leila Jung 6º = 9 pontos 1,25 pontos 10,25 7º
Dhjovana Fin 7º = 10 pontos 0,25 pontos 10,25 8º
Rosiana Maria Grotto 3º = 0 pontos 7 pontos 7 9º
Luiza Cristina da Silva Sendeski - - - Desclassificada

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal de Coronel Martins - SC em 14 de Fevereiro de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e finanças.
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Correia Pinto

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FHMCP 02/2018
Publicação Nº 1521490

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL 02/2018 – FHMCP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, Tipo: Menor Preço por Lote. Abertura dos envelopes: 27/02/2018 às 09:00 horas. Base Legal: Lei 
n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais 
legislação pertinente à matéria. O edital poderá ser obtido no setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque 
de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, ou em www.
correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 14 de fevereiro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

http://www.correiapinto.sc.gov.br
http://www.correiapinto.sc.gov.br


15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

Corupá

Prefeitura

CREDENCIAMENTO N°001/18
Publicação Nº 1521487

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 001/18

O objeto consiste no Credenciamento para pessoas jurídicas interessadas na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A SER DISPONIBI-
LIZADO AS FAMÍLIAS CARENTES USUÁRIAS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME A RESOLUÇÃO 006/2017 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação durante o período de 15 de feve-
reiro de 2018 a 30 de março de 2018.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getúlio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 14 de fevereiro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO N° 29 E 33
Publicação Nº 1521092

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo n° 29/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa Rodrigo Vinicius 
Wommer Pandolfo MEI.
Objeto: Contratação de empresa com profissional habilitado para 
treinamento de atletas nas categorias feminino e masculino de fu-
tebol de salão.
Processo Licitatório: n° 110/2017
Modalidade: Pregão nº 110/2017
Valor Total: R$ 39.375,00
Data: 09/02/2018 até 31/12/2018.
Jairo Rivelino Ebeling– Prefeito Municipal.
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo n° 33/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa Fabricio Muller MEI.
Objeto: Contratação de empresa com profissional habilitado para 
treinamento de atletas nas categorias feminino e masculino de fu-
tebol de salão.
Processo Licitatório: n° 2133/2017
Modalidade: Pregão nº 110/2017
Valor Total: R$ 58.537,50.
Data: 09/02/2018 até 31/12/2018.
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO N°26/2018
Publicação Nº 1520799

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo n° 26/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa DANIEL KRUGER 
MEI.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
reforma do CEI Pequeno Príncipe.
Processo Licitatório: n° 159/2018
Modalidade: Dispensa por Limite nº 163/2018
Valor Total: R$ 5.425,00.
Data: 06/02/2018 até 31/12/2018.
Jairo Rivelino Ebeling– Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO N°27/2018
Publicação Nº 1521079

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo n° 27/2018
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa Profissional Enge-
nharia Comércio e Instalação Ltda.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA NO 
BREAK PARA O CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CUNHA 
PORÃ/SC.
Processo Licitatório: n° 167/2018
Modalidade: Dispensa por Limite nº 153/2018
Valor Total: R$ 4.970,00
Data: 06/02/2018 até 31/12/2018.
Jairo Rivelino Ebeling– Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO Nº 10/2018
Publicação Nº 1515275

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018 - O Município de 
Cunha Porã/SC, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar Processo Licitatório sob nº 131/2018, na 
modalidade Pregão Presencial “Sistema de Registro de Preços” nº 
10/2018, com julgamento por item, cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, 
BEM COMO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, 
SERVIÇOS DE PARTE ELÉTRICA, SERVIÇOS DE SOLDA MIG PARA 
VEÍCULOS, TIPO CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS DA FRO-
TA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO. Os envelopes serão recebidos 
até dia 27/02/2018, às 08h00min. e a abertura será realizada às 
08h15min. do mesmo dia, na sala do Departamento de Licitações, 
sito à Rua Moura Brasil, 1639, Centro, Município de Cunha Porã. 
Informações no Depto. de Licitações. Cunha Porã/SC. Jairo Rivelino 
Ebeling- Prefeito Municipal.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°102/2016
Publicação Nº 1521329

MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Quinto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 102/2016.
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento da Infra Estrutura Rodoviária – CIDIR.
Processo Licitatório nº 1536/2016.
Modalidade: Dispensa por Justificativa nº 1476/2016.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão de 
valores do contrato administrativo n° 102/2016.
Valor Supressão: R$ 2.257,46.
Data: 09/02/2018.
Jairo Rivelino Ebeling- Prefeito Municipal.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 012/2018
Publicação Nº 1521404

DECRETO Nº 012/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO VALOR CONCEDIDO A TÍTULO 
DE DIÁRIAS AO PREFEITO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do 
Artigo 77 c/c o inciso I do Artigo 100 da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO as disposições do parágrafo único do Artigo 4º 
da Lei Municipal nº 771 de 26 de agosto de 2013, que trata do 
reajuste anual dos valores pagos a título de diária;
CONSIDERANDO que a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, acumulado no período de janeiro de 2017 a 
janeiro de 2018 foi de 1,87% (um virgula oitenta e sete por cento);

DECRETA:
Art. 1º. Ficam reajustados os valores contidos nos incisos I e II do 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 771 de 26 de agosto de 2013, com 
base no índice acumulado do INPC, conforme especificação que 
segue:
I – R$ 916,83 (novecentos e dezesseis reais com oitenta e três 
centavos) para viagens à Capital Federal e viagens internacionais;
II – R$ 713,09 (setecentos e treze reais com nove centavos) para 
viagens a outras cidades fora do território da AMERIOS, AMEOSC 
e AMOSC.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 14 de fevereiro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Publique-se e Registre-se

PORTARIA Nº 028/2018
Publicação Nº 1520930

PORTARIA Nº. 028/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Altera a lotação de servidora pública municipal em cargo efetivo, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, II, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o artigo 23, Parágrafo Único da Lei 
Complementar nº 002/2007; e art. 75, parágrafo 6º da Lei Com-
plementar 002/2007.

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar, no interesse público municipal, a partir de 14 de 
fevereiro de 2018, a lotação da servidora pública ONEIDE MULLER, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, da Secretaria 
Municipal da Educação, Esporte e Lazer para Secretaria de Infra 
Estrutura, Obras, Serviços Urbanos e Desenvolvimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Cunhataí - SC, 14 de fevereiro 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2018
Publicação Nº 1521255

PORTARIA Nº. 029/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Designa Servidor Público Municipal, a ser responsável pelo Adian-
tamento do Fundo Municipal da Saúde e Saneamento, e dá outras 
providencias.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 77, inc. IX, 
combinado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal e a 
Lei Municipal nº 497/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, Servidor Público Municipal, ILCO FRANKEN, ins-
crito no CPF sob nº 646.706.869-68 e matricula nº 33690/01, ocu-
pante do cargo em provimento de comissão de Secretário Munici-
pal da Saúde e Saneamento, como responsável pela movimentação 
da conta corrente Ag. 5279-5 Ct. 6531-5 (Conta Adiantamento) 
emitindo e assinando os cheques, consultar saldos, extratos e 
comprovantes on-line, requisitar talonário de cheques, endossar 
cheques, retirar cheques devolvidos, baixar cheques, efetuar movi-
mentação Auto atendimento Setor Público, efetuar pagamentos e 
transferências de títulos e convênios on-line (via ASP), efetuar res-
gates e aplicações financeiras, efetuar saques, cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas, alterar limites de movimentação, emitir e libe-
rar ordens bancárias, autorizar cobrança e autorizar outros débitos, 
referente às despesas do Fundo Municipal da Saúde e Saneamento 
do Município de Cunhataí – SC.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 14 de fevereiro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2018
Publicação Nº 1521257

PORTARIA Nº. 31/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Designa Servidor Público Municipal para assinar cheques, efetuar 
pagamentos e transferências on-line conjuntamente com o Pre-
feito Municipal referente as despesas do FMAS - Fundo Municipal 
da Assistência Social do Município de Cunhataí – SC, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 77, inc. IX, 
combinado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal e a 
Lei Municipal nº 793/2014, de 23/04/2014.
RESOLVE:
Art. 1º. Art. 1º. DESIGNAR a Servidor Público Municipal DIRCEU 
LUIS REMPEL, para movimentação das contas correntes do Fun-
do Municipal de Assistência Social de Cunhataí – SC, emitindo e 
assinando os cheques, abrir e encerrar contas de depósito, con-
sultar saldos, extratos e comprovantes on-line, requisitar talonário 
de cheques, endossar cheques, retirar cheques devolvidos, baixar 
cheques, efetuar movimentação Auto atendimento Setor Público, 
efetuar pagamentos e transferências de títulos e convênios on-li-
ne (via ASP), efetuar resgates e aplicações financeiras, efetuar 
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saques, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, alterar limites de 
movimentação, emitir e liberar ordens bancárias, autorizar cobran-
ça e autorizar outros débitos, conjuntamente com o Prefeito Mu-
nicipal, referente às despesas do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Cunhataí – SC
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 14 de fevereiro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2018
Publicação Nº 1521259

PORTARIA Nº. 31/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Público Municipal para assinar cheques, efetuar 
pagamentos e transferências on-line conjuntamente com o Pre-
feito Municipal referente as despesas do FMAS - Fundo Municipal 
da Assistência Social do Município de Cunhataí – SC, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 77, inc. IX, 
combinado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal e a 
Lei Municipal nº 793/2014, de 23/04/2014.
RESOLVE:
Art. 1º. Art. 1º. DESIGNAR a Servidor Público Municipal DIRCEU 
LUIS REMPEL, para movimentação das contas correntes do Fun-
do Municipal de Assistência Social de Cunhataí – SC, emitindo e 
assinando os cheques, abrir e encerrar contas de depósito, con-
sultar saldos, extratos e comprovantes on-line, requisitar talonário 
de cheques, endossar cheques, retirar cheques devolvidos, baixar 
cheques, efetuar movimentação Auto atendimento Setor Público, 
efetuar pagamentos e transferências de títulos e convênios on-line 
(via ASP), efetuar resgates e aplicações financeiras, efetuar sa-
ques, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, alterar limites de 
movimentação, emitir e liberar ordens bancárias, autorizar cobran-
ça e autorizar outros débitos, conjuntamente com o Prefeito Mu-
nicipal, referente às despesas do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Cunhataí – SC
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 14 de fevereiro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2018
Publicação Nº 1521478

PORTARIA Nº. 032/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre Contratação Temporária de Servidora Municipal por 
Excepcional Interesse Público, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 100, Inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 211, X, da lei com-
plementar nº. 002/2007, e Chamada Pública edital nº. 001/2018, 
através do decreto nº 011/2018 de 09 de fevereiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir de 15 de fevereiro de 2018, o servidor pú-
blico municipal, CELIA TEREZINHA KERKHOVEN KERKHOFF, brasi-
leira, casada, inscrito no CPF sob nº. 016.310.079-98, para ocupar 
o cargo Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, percebendo os 
vencimentos instituídos em Lei.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 14 de fevereiro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017   HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
Publicação Nº 1521664

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, SC, inscrito no CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, com sede administrativa na Rua Cel. Vidal Ramos, 860, 
Centro, Curitibanos, SC, CEP 89520-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ANTONIO GUIDI, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 e Retificação nº 02/2017, 
conforme segue:

AGENTE ADMINISTRATIVO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específi-
cos

Prova teórica Média 
final

1 791628 26/06/1991 Paulo Filipe Pereira 1,60 0,60 0,80 5,40 8,40 8,40
2 791704 15/03/1991 Fernanda Carolina Ferreira 1,80 0,80 0,60 5,10 8,30 8,30
3 781432 15/04/1990 John Lennon Schwinden De Oliveira 1,60 0,80 0,60 5,10 8,10 8,10
4 771683 11/11/1989 Fabiana Beppler 1,40 0,40 0,80 5,40 8,00 8,00
5 783801 29/06/1991 Allison Rodrigues Kern 1,20 0,80 0,80 5,10 7,90 7,90
6 792282 07/08/1993 Luiz Gonzaga De Almeida Junior 1,20 0,40 0,80 5,40 7,80 7,80
7 793009 25/03/1986 Willian Grubert 1,40 0,80 0,80 4,80 7,80 7,80
8 780887 18/12/1998 Amabile Taynara Delanora 1,60 0,60 0,80 4,80 7,80 7,80
9 780913 20/08/1998 Daniel Teles Da Luz Wandscheer 1,40 0,60 0,60 5,10 7,70 7,70
10 779385 14/09/1990 Cristian Grein Bueno 1,60 0,60 0,60 4,80 7,60 7,60
11 779318 28/01/1984 Lizziane Pinheiro Calmon 1,60 0,40 1,00 4,50 7,50 7,50
12 793673 01/09/1988 Tiago Reif 1,60 0,80 0,60 4,50 7,50 7,50
13 789397 28/10/1980 Gustavo Duarte Castro 1,40 0,20 0,60 5,10 7,30 7,30
14 773580 07/08/1998 Camila Stedile 1,20 1,00 0,80 4,20 7,20 7,20
15 794367 01/07/1983 Marcia Elizabeth Czupryn Thibes 1,40 0,40 0,80 4,50 7,10 7,10
16 784235 27/11/1996 Mike Lucas Constantino 1,20 0,80 0,60 4,50 7,10 7,10
17 791680 14/09/1988 Francielle Karine Pereira 1,40 0,20 0,60 4,80 7,00 7,00
18 794675 03/09/1991 Eric Vieira Da Silva 1,80 0,40 0,60 4,20 7,00 7,00
19 794032 14/05/1992 Rafael Lopes 1,00 0,40 1,00 4,50 6,90 6,90
20 776089 28/03/1991 Vinicius Scolaro 1,00 0,80 0,60 4,50 6,90 6,90
21 794122 24/09/1992 Gessica Canonica Teske 1,20 0,60 0,60 4,50 6,90 6,90
22 789522 18/04/1995 Luana Pereira Schlischting 1,20 0,20 0,60 4,80 6,80 6,80
23 782401 29/02/1988 Marilise Franca Da Rocha 1,80 0,80 0,60 3,60 6,80 6,80
24 771738 01/06/1990 Gabriela Dominski Penteado 1,80 0,80 0,60 3,60 6,80 6,80
25 794299 18/09/2000 Karoline Baptista Saito 1,60 1,00 0,60 3,60 6,80 6,80
26 792884 05/01/1984 Carlos Henrique Anchieta De Sousa 1,00 0,40 0,80 4,50 6,70 6,70
27 794029 05/12/1989 Flavia Dacol Nichelati 1,40 0,60 0,80 3,90 6,70 6,70
28 794293 19/11/1982 Clovis Nilton Pereira 1,80 0,40 0,60 3,90 6,70 6,70
29 776747 28/07/1997 Mayara Kalynne Lourenco De Moraes 1,20 0,20 1,00 4,20 6,60 6,60
30 770394 17/12/1988 Tatielle Duarte E Duarte 1,00 0,60 0,80 4,20 6,60 6,60
31 768498 19/09/1994 Louise Victoria Guetten Maciel 1,60 0,40 1,00 3,60 6,60 6,60
32 774752 04/10/1988 Aline Ribeiro Do Prado 1,20 0,20 0,60 4,50 6,50 6,50
33 790223 22/07/1994 Fernanda Suellen De Souza 1,20 0,60 0,80 3,90 6,50 6,50
34 794654 21/10/1999 Karine Andrade 1,40 0,40 0,80 3,90 6,50 6,50
35 792491 19/08/1994 Natalia Heusser 1,60 0,60 1,00 3,30 6,50 6,50
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36 793862 22/08/1992 Andre Braciak De Souza 1,60 0,80 0,80 3,30 6,50 6,50
37 793647 30/06/1975 Luiz Fabiano Machado 0,80 0,80 0,60 4,20 6,40 6,40
38 776311 12/04/1981 Margarete Tizuka Wakisono 1,00 0,60 0,60 4,20 6,40 6,40
39 786921 15/07/1993 Mayra Camargo 1,40 0,20 0,60 4,20 6,40 6,40
40 782087 19/01/1990 Nathalia Saynovich Dutra Silveira 1,60 0,20 0,40 4,20 6,40 6,40
41 777770 08/06/1977 Janaina Boechat Peisino 1,40 0,60 0,80 3,60 6,40 6,40
42 794125 10/08/1992 Andre Henrique Teske 1,20 0,00 0,60 4,50 6,30 6,30
43 787731 15/06/1993 Bruna Ortiz Dos Santos 0,80 0,40 0,60 4,50 6,30 6,30
44 777503 28/03/1996 Gabriel Felipe Machado Santana 1,00 0,20 0,60 4,50 6,30 6,30
45 793236 17/09/1970 Marilene Teresinha Fischer 1,40 0,40 0,60 3,90 6,30 6,30
46 793430 17/07/1977 Celia Regina Martins 1,20 0,60 0,60 3,90 6,30 6,30
47 781405 06/01/1981 Rita De Cassia Dos Santos 1,40 0,40 0,60 3,90 6,30 6,30
48 788937 02/01/1983 Josiane Dos Santos Volinger 1,20 0,60 0,60 3,90 6,30 6,30
49 776781 17/10/1984 Valeria Aparecida Besen 0,80 0,60 0,60 4,20 6,20 6,20
50 769591 15/06/1987 Roberta Pellizzaro Tagliari Rech 1,20 0,20 0,60 4,20 6,20 6,20
51 781479 01/03/1995 Maryhellen Andrade Lima 1,00 0,40 0,60 4,20 6,20 6,20
52 794061 10/04/1978 Altair Varela Ferreira 1,00 0,80 0,80 3,60 6,20 6,20
53 781217 26/11/1982 Julia Graciela Alves 1,60 0,40 0,60 3,60 6,20 6,20
54 783942 14/07/1988 Silvane Tibes Evangelista 1,60 0,40 0,60 3,60 6,20 6,20
55 779202 25/12/1960 Elza Segundo 1,40 0,80 0,40 3,60 6,20 6,20
56 773351 02/05/1999 Vinicius Juann Pereira 1,40 0,80 1,00 3,00 6,20 6,20
57 771166 20/11/1990 Sabrina Ribeiro Da Rosa 0,40 0,40 0,80 4,50 6,10 6,10
58 791158 29/11/1984 Rafael Ferreira Bittencourt 1,00 0,60 0,60 3,90 6,10 6,10
59 777075 29/10/1992 Claudenir Araujo Tessari 1,20 0,40 0,60 3,90 6,10 6,10
60 772729 31/12/1990 Vanessa Viana Mignoni 1,40 0,60 0,80 3,30 6,10 6,10
61 776339 25/02/1994 Fernanda Sabrina Abreu 1,40 0,80 0,60 3,30 6,10 6,10
62 784010 08/10/1990 Scheila Ferreira 0,80 0,00 1,00 4,20 6,00 6,00
63 767638 06/01/1993 Havnes Thiago Jesus Ribeieo 0,40 0,60 0,80 4,20 6,00 6,00
64 774836 06/05/1982 Lisian Poll Camargo 1,00 0,20 0,60 4,20 6,00 6,00
65 792808 27/11/1989 Aline Alberton Dos Santos 0,60 0,60 0,60 4,20 6,00 6,00
66 792860 20/10/1992 Olivia Ap. Souza Lima Ortiz 0,40 0,80 0,60 4,20 6,00 6,00
67 774638 09/05/1998 Mayana Ribeiro 1,00 0,20 0,60 4,20 6,00 6,00
68 770166 02/02/1999 Karen Ortiz De Oliveira 0,80 0,40 0,60 4,20 6,00 6,00
69 794391 06/07/1998 Nicole Tereza Weber 0,60 0,80 0,40 4,20 6,00 6,00
70 769876 30/06/1990 Caroline Belizario 0,80 0,00 0,60 4,50 5,90 5,90
71 778879 20/08/1987 Carine Fontana Prates 0,80 0,20 0,40 4,50 5,90 5,90
72 769149 07/01/1980 Josiane Teresinha Melo Scharf 1,00 0,20 0,80 3,90 5,90 5,90
73 794476 15/05/1988 Amelia Francisca Ortiz 1,00 0,20 0,80 3,90 5,90 5,90
74 777913 19/04/1994 Fernanda Franca Casali 1,00 0,20 0,80 3,90 5,90 5,90
75 770109 18/10/1997 Henrielly Ribeiro De Souza 0,80 0,40 0,80 3,90 5,90 5,90
76 776114 18/08/1986 Cristiana Alves Do Prado 1,00 0,40 0,60 3,90 5,90 5,90
77 779056 01/01/1983 Fabiano Damiani Poletto De Souza 1,20 0,40 0,40 3,90 5,90 5,90
78 774865 27/02/1976 Giovani Gemra 0,80 0,60 0,80 3,60 5,80 5,80
79 775085 29/11/1981 Luciane Goetten Prandi 1,20 0,40 0,60 3,60 5,80 5,80
80 792631 20/06/1986 Maikon Goetten Giorgi 0,80 0,80 0,60 3,60 5,80 5,80
81 781785 18/07/1990 Emilaine Ullirsch De Araujo 1,20 0,40 0,60 3,60 5,80 5,80
82 794241 07/11/1999 Izabela Maria Franca Conzatti 1,20 0,80 0,80 3,00 5,80 5,80
83 778599 06/10/1992 Michel John Lima Marcondes 0,80 0,20 0,80 3,90 5,70 5,70
84 794010 09/10/1990 Gabriela Goetten 0,80 0,40 0,60 3,90 5,70 5,70
85 794666 01/02/1995 Gabriela Varela 1,20 0,00 0,60 3,90 5,70 5,70
86 776155 14/09/1999 Sergio Eduardo Valerio 0,60 0,60 0,60 3,90 5,70 5,70
87 771825 20/08/1985 Paulo Poletto De Souza Junior 1,00 0,40 0,40 3,90 5,70 5,70
88 772448 11/04/1998 Juliano Cesar Rosa Pires 1,20 0,20 0,40 3,90 5,70 5,70
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89 770564 14/07/1997 Caroline Aparecida Kocian 1,20 0,40 0,80 3,30 5,70 5,70
90 785665 26/11/1964 Geonil Roberto Ribeiro 1,20 0,60 0,60 3,30 5,70 5,70
91 779101 14/02/1988 Cristina Melo Menegotto 1,20 0,60 0,60 3,30 5,70 5,70
92 777652 27/12/1990 Rubia Alves Cozer 1,20 0,60 0,60 3,30 5,70 5,70
93 777156 20/11/1991 Suelen Francini Moreira Da Silva 1,60 0,20 0,60 3,30 5,70 5,70
94 770450 04/06/1998 Ingrid Milena Simonetto 1,20 0,60 0,60 3,30 5,70 5,70
95 771632 11/02/2001 Anaylla Giovana Pereira De Souza 1,20 0,60 0,60 3,30 5,70 5,70
96 777404 13/12/1983 Geverson Martins Chaves 0,20 0,60 0,60 4,20 5,60 5,60
97 769678 27/09/1985 Karine Oliveira 0,80 0,00 0,60 4,20 5,60 5,60
98 769530 14/04/1980 Juanita Aparecida Goeten 0,60 0,60 0,80 3,60 5,60 5,60
99 793343 15/11/1970 Maritania De Moraes 1,20 0,20 0,60 3,60 5,60 5,60
100 784290 30/05/1996 Andressa Padilha De Moraes 1,20 0,20 0,60 3,60 5,60 5,60
101 786824 21/04/1964 Lucelia Fatima Mosena 1,00 0,60 0,40 3,60 5,60 5,60
102 770766 04/10/1995 Kelly Francinne Pereira Rodrigues 1,20 0,40 0,40 3,60 5,60 5,60
103 772434 28/03/1990 Ana Cristina 1,40 0,40 0,80 3,00 5,60 5,60
104 791828 01/06/1983 Juliana Fontana Goetten De Almeida 0,60 0,20 0,80 3,90 5,50 5,50
105 783705 12/07/1986 Anderson Andre Dos Santos 0,80 0,00 0,80 3,90 5,50 5,50
106 782905 17/11/1992 Rudierio Ferreira Kinceler 0,80 0,00 0,80 3,90 5,50 5,50
107 793951 06/10/1994 Luana Ribeiro 0,60 0,40 0,60 3,90 5,50 5,50
108 793853 07/01/1997 Maiara Da Silva Cora 0,60 0,40 0,60 3,90 5,50 5,50
109 785956 18/10/1973 Ivonete Aparecida Macali 0,60 0,60 0,40 3,90 5,50 5,50
110 767774 01/08/1996 Liliane Fogaca 1,00 0,40 0,80 3,30 5,50 5,50
111 778786 02/03/1991 Camila De Oliveira 1,00 0,60 0,60 3,30 5,50 5,50
112 769693 09/09/1994 Patricia Rodrigues 1,20 0,60 0,40 3,30 5,50 5,50
113 793613 10/11/1988 Joseane De Andrade 0,40 0,20 0,60 4,20 5,40 5,40
114 781626 25/07/1978 Daniele Cristina Pozzo Da Silva 0,60 0,20 0,40 4,20 5,40 5,40
115 788416 01/12/1984 Cristiano Helinton Berlanda 0,60 0,40 0,80 3,60 5,40 5,40
116 780298 18/03/1995 Josiady De Souza Rosa 0,80 0,20 0,80 3,60 5,40 5,40
117 782719 04/05/1997 Bruno De Souza Almeida 0,80 0,20 0,80 3,60 5,40 5,40
118 771414 26/08/1989 Juliana Bordignon 0,80 0,40 0,60 3,60 5,40 5,40
119 770466 29/04/1990 Giovani Fernandes 0,80 0,40 0,60 3,60 5,40 5,40
120 793113 03/07/1992 Juliana Beal Da Silva 1,20 0,40 0,80 3,00 5,40 5,40
121 782849 10/04/1993 Mariane Da Rosa Leoncio 1,20 0,40 0,80 3,00 5,40 5,40
122 769933 25/10/1993 Maria Leticia Varela Vieira 1,60 0,00 0,80 3,00 5,40 5,40
123 785361 16/05/1994 Valderi Nunes Da Silva Junior 1,20 0,60 0,60 3,00 5,40 5,40
124 776945 10/11/1997 Nathalia Ervig Almeida 1,20 0,60 0,60 3,00 5,40 5,40
125 770281 21/02/1994 Camila Penteado Do Prado 1,60 0,40 1,00 2,40 5,40 5,40
126 769967 19/06/1986 Clesiane Aparecida Vicentin Dos Reis 0,40 0,40 0,60 3,90 5,30 5,30
127 783038 01/06/1987 Sidnei Teixeira 0,60 0,20 0,60 3,90 5,30 5,30
128 784382 19/06/1998 Fabio Junio Ribeiro 0,60 0,40 0,40 3,90 5,30 5,30
129 783279 01/10/1965 Ivo Roberto Rossa Becker 1,00 0,20 0,80 3,30 5,30 5,30
130 769276 18/01/1975 Laucir Spricigo 1,00 0,40 0,60 3,30 5,30 5,30
131 787219 04/09/1980 Ederson Luiz Carneiro 1,40 0,00 0,60 3,30 5,30 5,30
132 794608 03/07/1985 Leonardo Felipe Oliveira 1,00 0,40 0,60 3,30 5,30 5,30
133 770455 25/07/1985 Rivail Rafael Pires 1,00 0,40 0,60 3,30 5,30 5,30
134 770654 13/06/1990 Andressa Karine Pereira 0,80 0,60 0,60 3,30 5,30 5,30
135 785424 19/10/1993 Jaina Martendal 1,00 0,40 0,60 3,30 5,30 5,30
136 776572 20/12/1993 Carolina Melo Menegotto 0,80 0,60 0,60 3,30 5,30 5,30
137 777610 12/11/1994 Matheus Granemann De Aleida 1,20 0,40 0,40 3,30 5,30 5,30
138 767728 16/09/1999 Fernanda Dos Santos Freitas 1,20 0,40 0,40 3,30 5,30 5,30
139 782254 18/03/1972 Sandra De Liz Farias Pasolini 0,80 0,20 0,60 3,60 5,20 5,20
140 768446 23/02/1991 Wilian Bortoli 0,40 0,60 0,60 3,60 5,20 5,20
141 782216 28/07/1993 Ariele Cristina Goncalves 1,00 0,00 0,60 3,60 5,20 5,20
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142 788732 10/10/1994 Daiane Aparecida Gomes 0,40 0,60 0,60 3,60 5,20 5,20
143 794657 11/06/1987 Elias Ricardo Roloff 0,60 0,60 0,40 3,60 5,20 5,20
144 773249 15/02/1988 Luis Carlos Trindade De Oliveira 1,20 0,00 0,40 3,60 5,20 5,20
145 778005 18/03/1996 Larissa De Souza Wiggers 1,00 0,20 0,40 3,60 5,20 5,20
146 787514 26/03/1995 Andreia Ferreira 1,00 0,20 1,00 3,00 5,20 5,20
147 771015 30/04/1985 Marines Neves Kantovisck 1,00 0,40 0,80 3,00 5,20 5,20
148 778711 16/12/1991 Ruane Maynni Gitirana Do Amaral Vargas 1,00 0,40 0,80 3,00 5,20 5,20
149 786526 22/10/1995 Joao Paulo Dalpiva 1,40 0,20 0,60 3,00 5,20 5,20
150 768932 26/03/1991 Gisele Nunes 0,40 0,20 0,60 3,90 5,10 5,10
151 794452 04/04/1973 Daniel Velozo 0,60 0,20 0,40 3,90 5,10 5,10
152 770793 24/08/1995 Paula Caroline Das Neves 0,40 0,40 0,40 3,90 5,10 5,10
153 789692 24/01/1984 Talita Daiane Schwinden Correa 0,80 0,40 0,60 3,30 5,10 5,10
154 794595 03/09/1985 Ana Paula Rigo 0,80 0,40 0,60 3,30 5,10 5,10
155 782925 31/10/1995 Janaina Godoy Röper 1,00 0,20 0,60 3,30 5,10 5,10
156 768600 16/06/1997 Francielle Dias Heusser 1,00 0,20 0,60 3,30 5,10 5,10
157 793992 08/04/1993 Silas Willdson Ribeiro 0,80 0,60 0,40 3,30 5,10 5,10
158 774272 17/10/1995 Lucas Seisl Machado 1,00 0,40 0,40 3,30 5,10 5,10
159 793066 25/02/1983 Giselle Machado De Anhaia 0,80 0,60 1,00 2,70 5,10 5,10
160 790808 14/09/1994 Lucas Eduardo Matias 1,00 0,80 0,60 2,70 5,10 5,10
161 781363 01/10/1999 Guilherme Appio Dolberth 1,20 0,60 0,60 2,70 5,10 5,10
162 786349 30/05/1995 Sara Heloise Dos Santos 0,40 0,20 0,80 3,60 5,00 5,00
163 782000 31/05/1982 Marcelo Kniess 0,40 0,40 0,60 3,60 5,00 5,00
164 772087 09/11/1984 Cleber Soares De Oliveira 0,60 0,20 0,60 3,60 5,00 5,00
165 769899 22/10/1995 Caroline Da Rocha Oliveira 0,40 0,40 0,60 3,60 5,00 5,00
166 770457 07/04/1977 Carlos Alberto Padilha 0,80 0,20 0,40 3,60 5,00 5,00
167 782834 10/09/1985 Josoenni Rauen Xavier 1,00 0,00 0,40 3,60 5,00 5,00
168 790871 13/12/1985 Andreza Aparecida Ribeiro Catschor 0,60 0,40 0,40 3,60 5,00 5,00

169 779715 13/06/1976 Paticia Aparecida De Campos Agostini 
Antonio 0,60 0,60 0,80 3,00 5,00 5,00

170 792427 12/07/1978 Nilton Jose Bastos Veloso 0,60 0,60 0,80 3,00 5,00 5,00
171 794460 10/09/1982 Gislaine Diel Darosa 0,80 0,40 0,80 3,00 5,00 5,00
172 781173 27/02/1988 Lisiane Aparecida Da Cruz Nogueira 1,00 0,20 0,80 3,00 5,00 5,00
173 772284 29/01/1987 Fabio Ribeiro De Andrade 0,80 0,60 0,60 3,00 5,00 5,00
174 769844 16/03/1988 Juliana Kohler Dos Santos 1,00 0,40 0,60 3,00 5,00 5,00
175 783295 19/12/1995 Nilderson Amaral Pereira 1,00 0,40 0,60 3,00 5,00 5,00
176 775341 20/03/1998 Gabriel Pires Alves 1,00 0,40 0,60 3,00 5,00 5,00
177 782688 15/06/1982 Cristiane Rosieni Cavichioli 1,40 0,20 0,40 3,00 5,00 5,00
178 772529 15/09/1996 Jacqueline Ullirsch De Araujo 1,20 0,40 0,40 3,00 5,00 5,00
179 794378 12/12/1994 Cecilia Schaefer Halupp 1,40 0,60 0,60 2,40 5,00 5,00
180 768108 30/04/1997 Katrhynne Do Prado Ortiz 1,40 0,60 0,60 2,40 5,00 5,00

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE BOM JESUS

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica

Média 
final

1 783567 12/09/1984 Elizangela De Lima Ramos 0,60 0,20 0,80 3,90 5,50 5,50
2 775395 25/01/1993 Jackeline Ferreira Da Cruz 1,00 0,20 0,60 3,60 5,40 5,40
3 771075 16/08/1994 Giselle Cardozo Da Rosa 0,80 0,20 0,80 3,30 5,10 5,10

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE COHAB I

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Média final

1 781680 22/05/1997 Pietra Karoline Ortiz Tavares 0,80 0,60 0,60 4,80 6,80 6,80
2 794176 27/09/1997 Larissa Souza De Oliveira 1,40 0,60 0,60 2,70 5,30 5,30
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE DE SÃO LUIZ

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específi-
cos

Prova teórica Média final

1 788827 29/09/1993 Claumira De Oliveira 2,00 0,60 0,80 4,20 7,60 7,60
2 780288 07/11/1997 Francielle Bastos Do Prado 1,40 0,40 0,60 3,30 5,70 5,70
3 793227 25/11/1987 Daniele Do Espirito Santo Tomchak 0,80 0,20 0,40 4,20 5,60 5,60
4 770691 18/01/1999 Matheus Giovane Schirmer 0,60 0,60 0,60 3,60 5,40 5,40
5 791512 30/12/1996 Liliane Machado Leite 1,00 0,40 0,60 3,30 5,30 5,30
6 770411 12/04/1993 Debora Leandro Guimaraes 0,40 0,20 0,40 4,20 5,20 5,20
7 794301 27/11/1986 Leila Lemos 0,80 0,40 0,40 3,60 5,20 5,20

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE EXPOCENTRO

Posição Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-

guês
Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específi-
cos

Prova teórica Média final

1 771413 09/06/1998 Bianca De Chaves 1,00 0,20 0,60 3,30 5,10 5,10

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE GETÚLIO VARGAS

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específi-
cos

Prova teórica Média final

1 775077 16/08/1990 Regiane Souza De Oliveira Teixeira 1,20 0,40 0,80 3,90 6,30 6,30
2 772372 12/10/1988 Ivoneide Garcia Ribeiro 0,80 0,40 0,80 3,90 5,90 5,90
3 780951 12/11/1998 Edilaine Aparecida De Souza 1,00 0,20 0,20 4,20 5,60 5,60

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE NOSSA SENHORA APARECIDA

Posição Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-

guês
Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova teórica Média final

1 791369 16/03/1999 Leandra Catschor Wolinger 1,60 0,40 0,80 5,10 7,90 7,90

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE SÃO FRANCISCO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específi-
cos

Prova teórica Média final

1 792092 18/05/1998 Willian Da Silva Marques Dos Santos 1,40 0,20 0,60 4,50 6,70 6,70
2 793262 21/11/1991 Aline Michelle Krieger 0,60 0,40 0,60 4,80 6,40 6,40
3 778356 22/09/1990 Ana Maria Beloto 0,80 0,40 0,80 3,60 5,60 5,60
4 793522 18/10/1993 Jessica Da Silva Fernandes 0,40 0,20 0,80 3,90 5,30 5,30
5 772310 31/08/1977 Andrey Rohden Moraes 0,60 0,40 0,20 3,90 5,10 5,10

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE SÃO JOSÉ

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conhecimentos 
Específicos Prova teórica Média final

1 774990 15/11/1998 Larissa Mesquita Leite 1,20 0,20 0,20 3,60 5,20 5,20

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO)

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específi-
cos

Prova teórica Média final

1 786499 22/08/1975 Emerson Andre Rocha Carvalho 0,40 0,40 0,80 4,90 6,50 6,50
2 794306 08/05/1996 Antonio Valdecir Santos De Lima 0,60 0,40 0,60 4,90 6,50 6,50
3 773371 04/09/1983 Fabricio Henrique 0,40 0,80 0,60 4,20 6,00 6,00
4 770976 08/08/1992 Ricardo Dos Santos Ferreira 0,60 0,40 0,60 4,20 5,80 5,80
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5 777372 12/03/1973 Lindomar Goncalves De Oliveira 0,60 0,60 0,60 3,50 5,30 5,30
6 769408 13/02/1973 Lenoir Sader Da Rosa 0,60 0,40 0,60 3,50 5,10 5,10

CONTADOR II

Posição Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-

guês
Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Média final

1 767650 29/07/1993 Evandro Padilha 1,80 1,00 0,40 5,70 8,90 8,90
2 782952 30/11/1985 Aline Priscila Guidi Pamplona 2,00 1,00 0,40 5,10 8,50 8,50
3 782088 10/06/1985 Marcelle Dullius 2,00 0,60 1,00 4,80 8,40 8,40
4 767428 21/10/1988 William Thiago Buss 1,40 0,80 0,60 5,10 7,90 7,90
5 788683 29/04/1985 Viviane Carine Brunetto 1,60 0,60 0,80 4,80 7,80 7,80
6 769691 05/06/1984 Gabriela Quincozes De Almeida Martarello 1,80 0,80 0,60 4,50 7,70 7,70
7 770340 05/08/1984 Orlando Kantovisck Junior 1,40 1,00 1,00 4,20 7,60 7,60
8 794296 03/02/1994 Romaiane Aparecida Dal Ponte 1,20 0,60 0,60 5,10 7,50 7,50
9 774098 14/04/1978 Alexandre Wegner 1,20 0,40 0,60 5,10 7,30 7,30
10 794541 28/12/1980 Osnei Jableski 1,20 0,60 0,80 4,50 7,10 7,10
11 767505 18/10/1978 Rafael De Azevedo D\'avila 1,00 0,60 0,80 4,50 6,90 6,90
12 771135 11/11/1994 Andressa Monteiro Proenca 1,20 0,60 0,60 4,50 6,90 6,90
13 770712 20/09/1969 Ricardo Marsilio Stedile 0,80 0,60 0,60 4,80 6,80 6,80
14 792466 15/11/1986 Solange Cordeiro Dos Santos 1,40 0,60 0,60 4,20 6,80 6,80
15 768823 26/08/1971 Celenira De Oliveira Cabral 1,60 0,00 0,60 4,50 6,70 6,70
16 768546 26/07/1990 Aline Goetten De Almeida Valerio 0,80 0,80 0,60 4,50 6,70 6,70
17 785839 22/08/1993 Guilherme Furlin 1,00 0,60 0,60 4,50 6,70 6,70
18 775986 19/04/1991 Helen Diana Kohler Dos Santos 1,20 0,60 0,60 4,20 6,60 6,60
19 777698 17/11/1994 Joana De Souza Wiggers 1,40 0,40 0,60 4,20 6,60 6,60
20 775853 23/06/1987 Aline Pelizzaro 1,60 0,60 0,80 3,60 6,60 6,60
21 789459 20/03/1989 Giovani Gregolon 1,20 0,20 0,60 4,50 6,50 6,50
22 780999 04/03/1977 Lucimar Pereira Ortiz 1,00 0,60 0,60 4,20 6,40 6,40
23 779848 05/03/1987 Francielle C Trautmann 1,20 0,60 0,60 3,90 6,30 6,30
24 791609 07/12/1988 Caroline Brocardo De Brito 1,20 0,60 0,60 3,60 6,00 6,00
25 773005 11/11/1983 Miriam Karla Maciel 0,80 0,40 0,80 3,90 5,90 5,90
26 772661 04/08/1986 Reni Francisco 1,00 0,20 0,80 3,90 5,90 5,90
27 793344 03/07/1993 Daniel Comim 0,60 0,80 0,60 3,90 5,90 5,90
28 782284 29/01/1989 Leandro Luis Gusatto 1,20 0,60 0,20 3,90 5,90 5,90
29 769796 19/06/1983 Marcelo Bueno Ribeiro 0,80 0,40 0,40 4,20 5,80 5,80
30 785750 05/05/1966 Angelo Das Neves 1,00 0,40 0,80 3,60 5,80 5,80
31 794242 31/10/1976 Cleber Conzatti 0,60 0,60 0,60 3,90 5,70 5,70
32 769334 29/03/1989 Lilian Correa Becker 1,00 0,40 0,40 3,90 5,70 5,70
33 779958 02/06/1966 Antonio Carlos Brocardo 0,40 0,40 0,60 4,20 5,60 5,60
34 772788 21/12/1981 Juliano Fagan 0,80 0,20 0,40 3,90 5,30 5,30
35 794310 13/03/1981 Airton Almeida Da Silva 1,00 0,20 0,80 3,30 5,30 5,30

COVEIRO

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conhecimen-
tos Específicos

Prova 
teórica Média final

1 782887 27/09/1984 Rodrigo Luiz Kreusch 1,00 0,40 1,00 5,60 8,00 8,00
2 791039 17/08/1979 Everton Felipe Dobler 0,80 1,00 1,00 4,20 7,00 7,00
3 784636 09/04/1981 Jefferson Luiz Carvalho 0,60 0,20 0,60 4,20 5,60 5,60

COZINHEIRA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conhecimen-
tos Especí-
ficos

Prova 
teórica Prática Média 

final

1 794366 18/07/1983 Valdirene Amaral 1,00 0,40 0,80 6,30 8,50 9,00 8,70
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2 788043 03/04/1983 Mirian Guetten Barbosa 0,80 0,40 1,00 5,60 7,80 7,50 7,68
3 783645 14/05/1959 Marli Terezinha Ribeiro 0,80 0,60 0,40 5,60 7,40 8,00 7,64
4 777555 21/04/1965 Ligia Kaiser Ribeiro 0,80 0,60 0,60 4,90 6,90 8,00 7,34

5 770512 07/10/1961 Resenilda De Fatima Grane-
mann 0,60 0,40 0,40 4,90 6,30 7,50 6,78

6 794406 12/09/1980 Ana Andreia Dos Santos 0,40 0,20 0,40 4,20 5,20 9,00 6,72
7 770960 03/11/1987 Mari Aparecida Monteiro Ribeiro 0,20 0,20 0,40 4,20 5,00 9,00 6,60
8 767592 15/03/1982 Cintia Aparecida Prass Da Costa 0,80 0,20 0,80 3,50 5,30 8,50 6,58
9 792363 05/07/1982 Solange Aparecida Dos Santos 1,00 0,40 0,60 3,50 5,50 8,00 6,50
10 777312 12/04/1968 Janete Tereza De Souza 0,80 0,20 0,20 4,20 5,40 8,00 6,44
11 773805 11/08/1981 Ana Paula Dos Santos 0,40 0,00 0,40 4,20 5,00 8,00 6,20

ELETRECISTA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Prática Média final

1 771645 03/09/1991 Egon Fabricio 1,00 1,00 0,60 4,90 7,50 8,50 7,90
2 772907 18/12/1979 Pericles Josiel Fagundes 0,60 0,80 0,80 2,80 5,00 9,50 6,80

ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 774317 03/05/1968 Guiomar Teresinha De Moraes 
Foscarini 1,20 0,00 0,60 6,00 7,80 3,00 6,84

2 794483 25/05/1979 Casiara Da Silva Rech 1,40 0,40 0,60 5,10 7,50 3,00 6,60
3 794173 02/06/1981 Viviane Buzinski Franca 1,00 0,60 0,40 5,40 7,40 3,00 6,52
4 794668 30/11/1976 Raquel Apª Do Prado Varela 1,20 0,40 0,80 5,10 7,50 1,00 6,20
5 769888 21/02/1985 Mariana Carlin Dos Santos 1,20 0,40 0,60 4,80 7,00 S/ Nota 5,60
6 794399 12/06/1992 Jaine Patricio 1,20 0,40 0,60 4,50 6,70 1,00 5,56
7 779415 01/04/1989 Elizandra Fatima Machajewski 1,20 0,80 0,40 4,20 6,60 1,00 5,48
8 792672 02/03/1980 Silvana Aparecida Farias 1,20 0,20 0,60 4,50 6,50 1,00 5,40
9 792446 04/11/1983 Crislaine Aparecida Gomes 1,20 0,20 0,60 4,50 6,50 1,00 5,40
10 794326 02/09/1968 Leila Aparecida Da Silva Cruz 1,00 0,60 0,40 4,20 6,20 2,00 5,36
11 792370 18/10/1992 Dayane Hofmann Pereira 1,80 0,20 0,80 3,60 6,40 1,00 5,32
12 770832 06/10/1987 Allison Cesar Da Rocha Sartor 1,20 0,20 0,40 4,50 6,30 1,00 5,24
13 785962 30/07/1982 Silvana De Fatima Leal 1,20 0,60 0,60 3,90 6,30 1,00 5,24
14 793765 05/09/1991 Francielle Priscila Vanelli 1,20 0,20 0,80 3,90 6,10 1,00 5,08
15 789954 13/08/1977 Angelita Mota Pereira Correa 0,80 0,40 0,80 4,20 6,20 S/ Nota 4,96
16 791794 01/11/1973 Marcio Rocha 1,00 0,40 0,60 4,20 6,20 S/ Nota 4,96
17 770445 01/05/1967 Neiva Rech 1,00 0,20 0,40 3,90 5,50 2,00 4,80
18 774738 09/05/1994 Angelica Maria De Morais 1,00 0,20 0,80 3,90 5,90 S/ Nota 4,72
19 787762 15/12/1987 Edna Carina Becker 1,00 0,60 0,40 3,90 5,90 S/ Nota 4,72
20 769117 02/01/1987 Eloisa Helena Bondavalle Ortiz 0,80 0,00 0,80 4,20 5,80 S/ Nota 4,64
21 783769 13/06/1991 Aline Dos Santos Ortiz 1,20 0,40 0,60 3,60 5,80 S/ Nota 4,64
22 794669 22/11/1985 Patricia Nunes De Souza 0,80 0,20 0,80 3,90 5,70 S/ Nota 4,56
23 792816 03/12/1989 Rosane Ana Longhi 0,80 0,40 0,60 3,90 5,70 S/ Nota 4,56
24 777849 26/12/1990 Juliana Karine Oliveira 1,00 0,40 0,60 3,60 5,60 S/ Nota 4,48
25 769922 01/10/1979 Luciane Rodrigues 1,40 0,00 0,40 3,60 5,40 S/ Nota 4,32
26 774926 15/09/1984 Angelica Da Silva Carvalho 0,40 0,40 0,60 3,60 5,00 1,00 4,20
27 782097 14/07/1992 Leticia Ferreira Lemos 1,00 0,00 0,60 3,60 5,20 S/ Nota 4,16

MÉDICO 20H

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Média final

1 781823 30/09/1988 Jorge Lizardo Cayotopa Escalante 2,00 0,60 0,60 4,50 7,70 7,70
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2 794656 06/12/1992 Athaid David 1,40 0,60 0,60 4,50 7,10 7,10
3 775869 01/06/1989 Thiago Araujo Borges 1,60 1,00 0,80 3,60 7,00 7,00
4 794190 30/11/1993 Amanda Carolina Campos 2,00 0,80 1,00 3,00 6,80 6,80
5 794355 13/08/1987 Kayo Cesar Andrade Maciel 2,00 0,60 0,60 3,00 6,20 6,20

MÉDICO 40H

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Média final

1 782914 17/10/1985 Romulo Cavalcante Serpa 1,60 1,00 0,80 5,10 8,50 8,50
2 773436 21/01/1988 Martim Kalicki Castilho 1,60 0,60 0,60 5,40 8,20 8,20
3 778155 13/11/1974 Dirceu Amilton Muller 2,00 0,80 0,60 4,80 8,20 8,20
4 794348 13/10/1990 Mariana Fossatti 1,60 0,80 0,80 4,50 7,70 7,70
5 788314 04/11/1990 Luciane Lucas Lucio 1,40 0,60 0,40 5,10 7,50 7,50
6 793785 25/10/1974 Rodrigo De Lara Nasuno 1,80 0,80 0,60 3,90 7,10 7,10
7 780771 11/08/1984 Marco Aurelio Domingos Crespillo 1,80 0,80 0,80 3,00 6,40 6,40
8 776348 19/10/1962 Marcia Figueiredo Peixoto 1,00 0,20 0,80 4,20 6,20 6,20
9 794525 27/07/1988 Lee James De Souza Ramos 1,20 0,60 1,00 3,30 6,10 6,10
10 769443 15/01/1992 Amanda Araujo Borges 1,80 1,00 0,60 2,70 6,10 6,10
11 783220 28/06/1994 Leticia Salm 1,80 0,80 0,60 2,70 5,90 5,90
12 772328 02/10/1961 Carla Meirelles Orsini 1,40 0,40 0,60 3,30 5,70 5,70
13 778480 03/05/1978 Daniele Nogueira Rodrigues Dos Santos 0,60 0,40 0,80 3,60 5,40 5,40
14 782006 25/06/1975 Diane Meri Arruda Ribeiro 1,40 0,40 0,60 3,00 5,40 5,40
15 790859 31/10/1981 Ana Paula 1,40 0,40 0,40 3,00 5,20 5,20
16 793419 07/06/1991 Lais Daniela Fideles 1,40 0,40 0,60 2,70 5,10 5,10

MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Média final

1 794252 21/04/1996 Eduardo Marcondes De Marco 0,80 0,40 0,80 3,90 5,90 5,90
2 785265 28/11/1991 Thaiane Umbelino Botelho 1,20 1,00 0,60 3,00 5,80 5,80
3 774704 05/10/1993 Arielle Fernanda De Lima 0,60 0,20 0,60 4,20 5,60 5,60
4 793720 24/04/1992 Fernanda De Lima Zanotto 1,40 0,00 0,60 3,60 5,60 5,60
5 775456 15/04/1989 Priscila Silveira Ortiz 1,00 0,00 0,60 3,90 5,50 5,50
6 778133 22/03/1995 Lucimara Padilha De Liz Dos Santos 0,80 0,40 0,40 3,90 5,50 5,50
7 794578 22/12/1990 Eliane Fernandes Zanini 1,00 0,40 0,80 3,30 5,50 5,50
8 773859 08/08/1994 Lais Maciel Dos Santos 1,40 0,80 0,60 2,70 5,50 5,50
9 774061 08/03/1979 Cristina Emanoelle Dos Santos Franca 1,20 0,60 0,60 3,00 5,40 5,40
10 777470 11/05/1981 Tatiana Lucas De Paula 1,40 0,40 0,60 3,00 5,40 5,40
11 769137 25/03/1991 Elizane De Moraes Coppini 1,40 0,40 0,60 3,00 5,40 5,40
12 771130 16/12/1988 Magnara Mazocco Secco 0,60 0,20 0,60 3,90 5,30 5,30
13 792573 26/06/1991 Roberta Luana Dos Santos 1,00 0,20 0,80 3,30 5,30 5,30
14 784888 17/07/1997 Jennyffer Almeida Penteado 1,00 0,20 0,80 3,30 5,30 5,30
15 784699 04/01/1991 Elaine Larissa Spudeit 1,40 0,20 0,40 3,30 5,30 5,30
16 791101 09/10/1987 Tamara Aparecida Marins Camrago 1,40 0,40 0,80 2,70 5,30 5,30
17 794610 05/11/1992 Joseane Francielle Da Silva Vansuita 1,20 0,60 0,80 2,70 5,30 5,30
18 792944 11/09/1986 Angela Martarello Gomes 0,80 0,60 0,80 3,00 5,20 5,20
19 794026 14/10/1991 Gustavo Andre Franciosi De Melo 1,20 0,20 0,80 3,00 5,20 5,20
20 772449 16/07/1997 Bruna Fernandes De Oliveira 0,80 0,80 0,60 3,00 5,20 5,20
21 783918 07/04/1997 Bruna Rodrigues Lemos 1,00 0,60 0,80 2,70 5,10 5,10
22 773790 29/12/1995 Patricia Prado Santos 1,60 0,20 0,60 2,70 5,10 5,10
23 774999 19/07/1990 Daniela Franca 1,20 0,20 0,60 3,00 5,00 5,00
24 794246 18/02/1995 Marielle Fruhauf De Moraes 1,00 0,40 0,60 3,00 5,00 5,00
25 788493 21/01/1999 Larissa Ayres Macaneiro 1,60 0,40 0,60 2,40 5,00 5,00
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OPERADOR DE MOTONIVELADORA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Prática Média final

1 775281 28/06/1981 Luiz Fernando Carvalho 1,00 1,00 0,80 4,90 7,70 9,00 8,22
2 791954 15/09/1987 Joao Antonio Saretto 0,80 0,60 0,80 4,20 6,40 9,50 7,64
3 793451 07/01/1989 Thiales Reinaldo Pereira Da Cruz 0,60 0,60 0,40 4,90 6,50 9,00 7,50
4 777928 03/06/1982 Laudemir Alves De Oliveira 0,20 0,20 0,60 4,90 5,90 9,50 7,34
5 793944 19/09/1981 Julio Cesar Da Silva 0,60 1,00 0,80 3,50 5,90 9,50 7,34
6 782141 18/02/1990 Fernando De Moraes 0,60 0,60 0,80 3,50 5,50 9,75 7,20
7 775015 30/05/1993 Jeferson Arbigaus 0,60 0,40 0,80 4,20 6,00 8,75 7,10
8 777917 24/09/1980 Adenir Maria Do Prado 0,80 0,00 0,40 4,90 6,10 8,25 6,96
9 794138 08/02/1973 Jorman Francisco Castilho 0,60 0,80 1,00 3,50 5,90 8,50 6,94

PROFESSOR ARTES

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 769096 22/04/1977 Christiane Pereira Do Amaral 
Tomasi 1,00 0,60 0,40 4,50 6,50 1,00 5,40

2 769845 23/10/1983 Elaine Pires De Almeida Ribeiro 1,20 0,00 0,60 4,50 6,30 S/ Nota 5,04
3 794291 15/12/1984 Franciane Maria Fracaro 1,40 0,60 0,60 3,60 6,20 S/ Nota 4,96
4 769966 08/03/1992 Lais Caroline De Almeida 1,20 0,40 0,80 3,60 6,00 S/ Nota 4,80
5 793986 10/01/1987 Casia Aparecida Dias Lemos Molin 1,00 0,40 0,40 3,90 5,70 1,00 4,76
6 794059 18/05/1992 Amanda Stephannye Leao 0,80 0,80 0,60 3,30 5,50 S/ Nota 4,40

PROFESSOR CIÊNCIAS

Posição Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-

guês
Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 775429 04/03/1986 Camila Goetten Almeida Do Valle 1,40 0,60 0,60 4,20 6,80 2,00 5,84
2 793875 05/10/1986 Larissa Cristhiane Montovani 1,00 0,60 0,60 4,80 7,00 1,00 5,80
3 774850 21/05/1970 Marli Aparecida Ribeiro Niles 0,80 0,40 0,60 4,20 6,00 1,00 5,00
4 794491 20/11/1995 Mayara De Lima 0,80 0,20 0,60 3,90 5,50 S/ Nota 4,40
5 794265 22/03/1989 Franciane De Lima Camargo 1,00 0,40 0,80 3,00 5,20 S/ Nota 4,16

PROFESSOR DE SERIES INICIAIS

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 794626 11/07/1959 Wilfrelena Maria Martins Leme Mar-
ques Pallone 2,00 0,40 0,40 4,50 7,30 1,00 6,04

2 789558 19/08/1978 Ligiane Pedron 1,20 0,20 0,80 3,90 6,10 1,00 5,08
3 785467 07/07/1972 Lurdes Aparecida Da Rosa 0,80 0,20 0,40 4,50 5,90 1,00 4,92

4 791890 05/01/1987 Vanessa Aparecida De Almeida 
Valiatti 0,60 0,80 0,60 3,90 5,90 1,00 4,92

5 794645 24/08/1967 Claudete Terezinha Da Silva 1,40 0,40 0,40 3,90 6,10 S/ Nota 4,88
6 777325 15/06/1978 Maria Luiza Goeten 1,20 0,20 0,80 3,60 5,80 1,00 4,84
7 786187 01/04/1979 Katia Dos Santos 1,60 0,80 0,60 3,00 6,00 S/ Nota 4,80
8 794294 31/10/1991 Ana Julia Moraes Kern 1,20 0,20 0,60 3,90 5,90 S/ Nota 4,72
9 783804 23/05/1979 Tais Aparecida Fernandes Da Silva 2,00 0,20 0,60 2,70 5,50 1,00 4,60
10 776085 03/12/1976 Veronica Aparecida Terra Fogaca 0,80 0,20 0,80 3,60 5,40 1,00 4,52
11 785370 23/09/1981 Silvana Aparecida Da Silva 0,60 0,20 0,60 3,90 5,30 1,00 4,44
12 783736 06/08/1980 Jucara Jesus Santos 0,80 0,60 0,60 3,30 5,30 1,00 4,44
13 776820 26/04/1985 Ivanice Moreira De Morares 0,60 0,40 0,40 3,90 5,30 S/ Nota 4,24
14 783928 13/04/1988 Julie Tatiane De Lima 0,80 0,40 0,60 3,30 5,10 S/ Nota 4,08
15 794015 10/12/1985 Lisiane Aparecida De Souza 0,60 0,20 0,60 3,60 5,00 S/ Nota 4,00
16 767971 01/11/1976 Luciana Paula Silva Agustini 0,80 0,60 0,60 3,00 5,00 S/ Nota 4,00
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17 769887 26/10/1981 Edinalva Dolberto Costa Dos Santos 1,20 0,40 0,40 3,00 5,00 S/ Nota 4,00

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA

Posição Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-

guês
Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conhecimen-
tos Específicos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 794533 20/04/1984 Denise Bolsan 1,40 0,20 0,60 4,20 6,40 2,00 5,52
2 772734 28/09/1985 Priscila Penteado 1,40 0,40 0,80 4,20 6,80 S/ Nota 5,44
3 777259 04/06/1983 Daniel Marcondes 0,80 0,40 0,80 4,20 6,20 1,00 5,16
4 788518 24/02/1978 Analice Varela 1,00 0,20 0,60 3,60 5,40 3,00 4,92

5 793213 08/07/1983 Paulo Roberto Franciosi 
Almeida 0,80 0,40 0,60 3,90 5,70 S/ Nota 4,56

6 776671 25/01/1996 Rafael Menon Rozental 1,00 0,40 0,40 3,90 5,70 S/ Nota 4,56
7 776794 02/08/1973 Carmelita Rosa Da Silva 1,00 0,40 0,40 3,30 5,10 1,00 4,28
8 794411 17/04/1988 Sheila Bülow Ribeiro 0,80 0,00 0,60 3,90 5,30 S/ Nota 4,24

9 794424 19/02/1993 Vanessa Das Gracas Borges 
Fragoso 0,80 0,00 0,80 3,60 5,20 S/ Nota 4,16

10 794410 10/07/1997 Bruno Alves Da Silva 0,40 0,20 0,60 3,90 5,10 S/ Nota 4,08
11 770199 03/01/1995 Anderson Spievakoski 1,20 0,20 0,60 3,00 5,00 S/ Nota 4,00

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 770417 02/08/1991 Camila Fernanda De Oliveira 
Drissen 1,80 0,80 0,60 4,20 7,40 S/ Nota 5,92

2 782315 29/04/1980 Sirlene Santos Domingues 1,40 0,40 0,60 3,90 6,30 2,00 5,44
3 768313 24/01/1967 Marines Savaris Koch 0,80 0,20 0,60 4,80 6,40 1,00 5,32
4 771540 19/07/1992 Ana Caroline Abreu 0,80 0,20 0,60 4,80 6,40 1,00 5,32
5 773887 19/03/1987 Michelle Cristiane Dias De Freitas 1,00 0,60 0,80 3,90 6,30 1,00 5,24
6 793653 08/08/1987 Mariane Moraes 1,20 0,80 0,80 3,60 6,40 S/ Nota 5,12
7 768879 07/05/1988 Liliane Do Prado Machado 0,80 0,00 0,60 4,50 5,90 1,00 4,92
8 771291 29/05/1976 Priscilla Biston Reichert Didone 1,20 0,40 0,40 3,90 5,90 1,00 4,92
9 767993 30/07/1991 Vanessa Magnante De Moraes 1,20 0,40 0,40 3,90 5,90 1,00 4,92
10 794027 02/08/1988 Francelise Hubner 0,80 0,80 0,60 3,60 5,80 1,00 4,84
11 782694 01/11/1987 Elisiane Dias Branco 0,60 0,40 0,80 4,20 6,00 S/ Nota 4,80
12 774322 29/12/1989 Schayanne Farias Dos Santos 1,20 0,20 0,40 3,90 5,70 1,00 4,76
13 782940 02/03/1988 Vilciane De Lima Camargo Alves 0,80 0,00 0,60 4,20 5,60 1,00 4,68
14 794115 04/02/1991 Cristiane Palhano De Oliveira 0,60 0,60 0,40 4,20 5,80 S/ Nota 4,64
15 793740 18/10/1995 Karine Rosa Garcia 1,20 0,00 0,40 4,20 5,80 S/ Nota 4,64

16 793920 25/03/1995 Flaviane Padilha Fogaca De 
Almeida 1,00 0,60 0,60 3,60 5,80 S/ Nota 4,64

17 771617 18/06/1986 Josiane Dolberth Ribeiro 0,60 0,40 0,60 3,90 5,50 1,00 4,60

18 793001 16/08/1976 Kristina Beatriz Calomeno Fu-
jiwara 0,40 0,20 0,60 4,20 5,40 1,00 4,52

19 780772 19/02/1981 Angenita Ferreira Correa De 
Souza 0,80 0,40 0,60 3,60 5,40 1,00 4,52

20 791787 03/02/1968 Claudia Aparecida Dotti De Souza 1,20 0,20 0,40 3,60 5,40 1,00 4,52
21 793844 08/08/1993 Fernanda Pires Galliza 0,80 0,00 0,60 4,20 5,60 S/ Nota 4,48
22 775460 07/11/1980 Evanize Sbardella 1,00 0,20 0,80 3,60 5,60 S/ Nota 4,48
23 776330 06/08/1990 Juliane Goetten 1,20 0,40 0,40 3,60 5,60 S/ Nota 4,48
24 788287 08/04/1980 Andreia Medeiros De Souza 0,60 0,40 0,40 3,90 5,30 1,00 4,44
25 781873 24/07/1984 Juliana Rodrigues 0,60 0,20 0,80 3,90 5,50 S/ Nota 4,40
26 792553 06/12/1982 Thania Aparecida Fernandes 0,80 0,20 0,60 3,60 5,20 1,00 4,36
27 778696 29/12/1984 Eliane Ullirsch De Oliveira Passos 0,20 0,40 0,60 3,90 5,10 1,00 4,28
28 791666 28/11/1971 Nilsa Alves Dos Santos Manerich 1,20 0,20 0,40 3,30 5,10 1,00 4,28

29 794435 10/05/1974 Joceli Aparecida Pereira Santos 
Veber 1,60 0,40 0,60 2,40 5,00 1,00 4,20
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30 793916 12/12/1984 Maria Andrea Espindola Padilha 0,80 0,00 0,80 3,60 5,20 S/ Nota 4,16
31 774571 11/03/1992 Francieli Ribeiro Dos Santos 1,20 0,20 0,80 3,00 5,20 S/ Nota 4,16
32 792556 12/08/1988 Barbara Andreia Palauro 0,40 0,40 0,40 3,90 5,10 S/ Nota 4,08
33 793011 09/07/1985 Sueli Bento 0,60 0,40 0,80 3,30 5,10 S/ Nota 4,08
34 775443 23/08/1992 Vanessa De Souza Faedo 0,60 0,20 0,60 3,60 5,00 S/ Nota 4,00
35 793625 13/06/1996 Anna Beatriz Caetano 0,80 0,00 0,60 3,60 5,00 S/ Nota 4,00

36 787501 17/01/1980 Simone Antunes De Almeida 
Pelegrini 1,20 0,60 0,20 3,00 5,00 S/ Nota 4,00

PROFESSOR GEOGRAFIA

Posi-
ção Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-

guês
Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 772517 25/09/1981 Edineia Vieira Ruthes 1,40 0,80 0,60 4,20 7,00 1,00 5,80
2 792369 09/03/1976 Carla Winiarski Cabral 1,20 0,40 0,80 3,30 5,70 1,00 4,76
3 774828 04/10/1977 Marli Terezinha Antonello Welter 0,80 0,40 0,60 3,60 5,40 1,00 4,52
4 793925 13/02/1968 Silvia Peruzzo 0,60 0,40 0,40 4,20 5,60 S/ Nota 4,48

PROFESSOR HISTÓRIA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 794611 20/12/1973 Evelize Maria Bezutti 0,80 0,40 0,80 4,50 6,50 1,00 5,40
2 776442 10/01/1990 Maikon Rodrigo Goncalves 1,00 0,40 0,60 4,20 6,20 1,00 5,16
3 785354 06/10/1997 Patricia Teixeira 1,00 0,60 0,80 3,90 6,30 S/ Nota 5,04
4 776895 05/02/1988 Suelen Jose Luiz 1,20 0,20 0,80 3,60 5,80 1,00 4,84
5 794401 07/04/1980 Joice Coelho 1,40 0,40 0,60 3,60 6,00 S/ Nota 4,80
6 794698 24/03/1967 Angelita Mello Machado 1,00 0,20 0,60 3,90 5,70 1,00 4,76
7 785650 30/01/1989 Flavia Goes De Oliveira 0,80 0,00 0,60 3,90 5,30 2,00 4,64

PROFESSOR LÍNGUA INGLESA

Posição Nº 
INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-

guês
Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova teórica Títulos Média final

1 793298 06/04/1985 Viviane Severo Menegat 1,60 0,20 0,80 3,90 6,50 1,00 5,40
2 790027 02/07/1997 Ana Cleide Dos Santos 1,20 0,20 0,40 4,20 6,00 2,00 5,20
3 792521 13/10/1968 Joao Carlos Salvador 1,60 1,00 0,60 3,30 6,50 S/ Nota 5,20
4 777308 15/06/1987 Aline Beber De Souza 1,00 0,00 0,60 3,60 5,20 S/ Nota 4,16
5 794665 26/01/1982 Janaina Martins Xavier 0,40 0,20 0,60 3,90 5,10 S/ Nota 4,08

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conhecimen-
tos Especí-
ficos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 785445 21/01/1970 Sandra Regina Mozzer Rega-
zolli 1,60 0,40 0,60 3,00 5,60 S/ Nota 4,48

PROFESSOR MATEMÁTICA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conhecimen-
tos Especí-
ficos

Prova 
teórica Títulos Média final

1 794685 22/05/1977 Cerilo Felis Pit 1,20 0,60 0,60 4,20 6,60 1,00 5,48
2 794387 19/07/1987 Vanderleia Scolaro Mecabo 1,80 0,80 0,80 3,00 6,40 1,00 5,32
3 786627 12/10/1988 Karoline Aparecida Rauen De Goss 0,80 1,00 0,60 3,90 6,30 S/ Nota 5,04
4 794376 23/02/1970 Angela Maria Schaefer Halupp 1,40 0,80 0,60 3,00 5,80 1,00 4,84
5 770988 31/12/1988 Johnny Tessari Da Cunha 1,80 0,60 0,60 3,00 6,00 S/ Nota 4,80
6 775922 17/09/1984 Vanderlei Dias Ferreira 1,60 0,80 0,60 2,70 5,70 1,00 4,76
7 789065 02/07/1981 Lucimara Rodrigues De Souza Piola 0,80 0,60 0,60 3,30 5,30 1,00 4,44
8 773883 22/07/1992 Deise Da Silva Souza 1,20 0,60 0,80 2,70 5,30 S/ Nota 4,24
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9 794051 29/04/1988 Jacqueline Souza Cassul Pereira 1,40 0,40 0,60 2,70 5,10 S/ Nota 4,08
10 792522 03/02/1990 Cristian Picinin Bittencourt 1,40 0,60 0,60 2,40 5,00 S/ Nota 4,00

SERVENTE DE LIMPEZA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova teórica Média final

1 772878 25/07/1974 Jane Maria Varella 1,00 0,60 0,40 7,00 9,00 9,00
2 792391 27/12/1988 Francielle Camila De Moraes 1,00 0,20 0,40 7,00 8,60 8,60
3 793738 14/10/1979 Mariza Batista 0,40 0,20 0,80 7,00 8,40 8,40
4 783290 25/02/1981 Vivian Maria Varella Fernandes 1,00 0,60 0,40 6,30 8,30 8,30
5 777143 23/03/1987 Suellen Fogaca De Souza 0,80 0,20 1,00 5,60 7,60 7,60
6 793046 09/07/1901 Marlene Alves Do Amaral 0,80 0,40 0,40 5,60 7,20 7,20
7 770396 06/08/1992 Simone Linhares De Araujo 0,80 0,20 0,60 5,60 7,20 7,20

8 769132 02/01/1993 Jessica Aparecida Marcondes De Lima 
Souza 0,60 0,00 0,60 5,60 6,80 6,80

9 768579 24/09/1989 Angelina Carine Lima Barboza 0,80 0,20 0,60 4,90 6,50 6,50
10 776194 12/07/1982 Monica Aparecida Da Luz Da Luz 0,80 0,00 0,60 4,90 6,30 6,30
11 783664 28/02/1984 Juliana Aparecida Pereira 0,80 0,40 0,20 4,90 6,30 6,30
12 789033 14/10/1997 Cristina Goncalves De Moraes 0,40 0,00 0,20 5,60 6,20 6,20
13 768396 08/05/1984 Simone Antonio Domingues Spricigo 0,60 0,00 0,60 4,90 6,10 6,10
14 776222 13/05/1998 Daniela Borges Dos Santos 0,40 0,20 0,60 4,90 6,10 6,10
15 794124 24/01/1981 Marcia Ribeiro 0,60 0,20 0,40 4,90 6,10 6,10
16 784177 25/09/1983 Luciana Vieira 0,80 0,20 0,20 4,90 6,10 6,10
17 771838 24/05/1991 Eva Maria Ribeiro 0,40 0,20 0,80 4,20 5,60 5,60
18 780458 17/03/1990 Valdirene Da Luz 0,40 0,60 0,40 4,20 5,60 5,60
19 775056 28/05/1975 Sonia Terezinha Araujo Alves 0,40 0,40 0,40 4,20 5,40 5,40
20 771315 11/03/1983 Giovana Zago Souza De Oliveira 0,40 0,40 0,40 4,20 5,40 5,40
21 777360 12/11/1984 Juliana Norberta Vargas Dos Passos 0,80 0,00 0,40 4,20 5,40 5,40
22 774611 11/06/1987 Clenir De Fatima Correa 0,40 0,40 0,40 4,20 5,40 5,40
23 792633 20/08/1974 Lucilene Leandro 1,00 0,00 0,20 4,20 5,40 5,40
24 784681 09/12/1999 Luana Waleska De Paula Correa 0,60 0,40 0,20 4,20 5,40 5,40
25 768654 30/11/1975 Marilza Aparecida Alves 0,80 0,40 0,60 3,50 5,30 5,30
26 776251 04/10/1994 Andreia Aparecida Dos Santos 0,40 0,20 0,40 4,20 5,20 5,20
27 769589 12/06/1991 Jessica Nanjah 0,80 0,40 0,40 3,50 5,10 5,10
28 774461 20/04/1984 Candida Aparecida Antunes 0,40 0,00 0,40 4,20 5,00 5,00

SERVENTE/MERENDEIRA

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO Portu-
guês

Matemá-
tica

Conheci-
mentos 
Gerais

Conheci-
mentos 
Específicos

Prova 
teórica Prática Média final

1 781155 27/08/1988 Susamara Ribeiro Ortiz De Jesus 1,00 0,40 0,80 7,00 9,20 9,00 9,12
2 787379 22/07/1975 Cristiani Sauthier 0,80 0,80 0,60 7,00 9,20 9,00 9,12

3 781905 31/03/1988 Francielle De Salles Almeida De 
Souza 0,60 0,40 0,40 4,90 6,30 10,00 7,78

4 791936 08/04/1983 Viviane Franca Leite 0,80 0,00 0,80 5,60 7,20 8,00 7,52
5 776475 07/02/1989 Suzana Simon Dos Santos 0,60 0,20 0,60 5,60 7,00 6,50 6,80
6 788290 20/08/1990 Josielle Paula Guetten 0,60 0,40 0,40 4,90 6,30 7,50 6,78
7 778555 04/01/1990 Daynathan Danay Lisboa 0,60 0,00 0,40 4,20 5,20 6,00 5,52
8 774748 25/04/1999 Jeniffer Larissa Do Rosario 0,60 0,60 0,80 3,50 5,50 5,50 5,50

Prefeitura Municipal de Curitibanos, 12 de fevereiro de 2018.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2018
Publicação Nº 1521333
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Câmara muniCiPal

LOCAL DA PROVA OBJETIVA 1/2018
Publicação Nº 1521025

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018

IVAN FRANÇA MOREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CURITIBANOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vereadores, TORNA PÚBLICO O LOCAL DA 
PROVA OBJETIVA DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018, conforme segue:

LOCAL DA PROVA OBJETIVA

POR ESTE INSTRUMENTO CONVOCAM-SE TODOS OS CANDIDATOS DEFERIDOS PARA REALIZAR A PROVA OBJETIVA QUE SERÁ REALI-
ZADA NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2018, COM INÍCIO ÀS 9h00min. E TÉRMINO ÀS 13h00min. É RECOMENDADO AO CANDIDATO QUE 
COMPAREÇA AO LOCAL DA PROVA COM ANTECEDÊNCIA DE 30min, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO, CANETA ESFEROGRÁ-
FICA COM TINTA AZUL OU PRETA, COM TUBO TRANSPARENTE;

EVENTO HORÁRIOS

Abertura dos Portões. 08h00
Fechamento dos portões 08h50
Início da prova Objetiva. 09h00
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 09h30
Término Prova Objetiva 13h00

NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DE CANDIDATOS QUE SE APRESENTAREM APÓS AS 8h50min. SOB QUALQUER ALEGAÇÃO.

PARA TODOS OS CARGOS A PROVA SERÁ REALIZADA NO NÚCLEO MUNICIPAL ROTARY, LOCALIZADA A RUA MATHEUS CONCEIÇÃO, Nº 
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636, BAIRRO BOSQUE – CURITIBANOS - SC.

Curitibanos, 12 de fevereiro de 2018
Ivan França Moreira   Rafael Cardoso Valim
Presidente    Vice-Presidente

Vilma Natalina Fontana   Maciel Tanner Gindri Pinheiro
1º Secretário    2º secretário

ROL DE INSCRITOS 1 2018
Publicação Nº 1521024

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018

IVAN FRANÇA MOREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CURITIBANOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vereadores, TORNA PÚBLICO O ROL DE 
INSCRITOS DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2018, conforme segue:

ROL DE INSCRITOS

INSCRIÇÕES DEFERIDAS

CONSULTOR JURÍDICO
Inscrição Candidato RG(Registro Geral)
000269 ADRIANA DOS SANTOS SOUZA 5669432
000169 ADRIANE LOPES RODRIGUES LOCATELLI 5464869
000097 ADRIELI ALBERTTI 5766016
000119 ALAIN DOUGLAS AGOSTINI ANTONIO 8/R3196091
000273 ALESSANDRA SCHATZMANN FERNANDES 36536350
000144 ALINE OTÁVIA BOGO LESNIESKY 3347644
000112 ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 7636050
000180 AMANDA CRISTINA AMARANTE DE LIZ 6801109
000226 ANA PAULA PETTER 2070282575
000063 ANDERSON BRYHAN DE OLIVEIRA 4.339.384
000296 ANDERSON ELI RODRIGUES 43791433
000122 ANNA KAROLINNAE ROVEA 5411337
000106 ARICLEIA APARECIDA RODRIGUES CALIXTO BORDIGNON 3736091
000186 ARITANA MARLA GOETTEN 4288692
000010 BERNARDO CALOMENO 3979320
000245 BIANCA LORENA BEPPLER 5066925
000136 BRUNA GABRIELLA PEDRON BONA 4.787.700
000085 BRUNO ASSUNÇÃO DOS SANTOS 4709794
000152 BRUNO BRANDI LICHACOVSKI 5.823.468
000164 CAMILLA DA SILVA 4487072
000158 CARLA CATARINA DONASSOLLO 4555267
000251 CARLOS PZEBEOWSKI 76173214
000203 CÉLIA CAROLINE RAITZ DE LIMA 4231128
000075 CRISTIANE JAQUELINE PEREIRA SANDRI 3196910
000218 CYNTIA SARTOR 4212121
000114 DIESSICA OLIVEIRA SILVA 4.708.765
000263 DOUGLAS FONTANA SIRTOLI 4574375
000234 DYLVANNE ALVES DOS SANTOS 0361204720082
000280 EDUARDO KENJI TALAMINI ICHIKAWA 4.423.779
000013 ELAINE APARECIDA DA SILVA 3399805
000092 ELIZABET APARECIDA PRZYBYSZ 87410
000130 ERNANI GROSSKLAGS 1079015622
000008 FABIANA BEPPLER 4401590
000058 FERNANDA CAROLINA FERREIRA 4093517
000198 FERNANDO DE LIZ FRANÇA 5.766.553
000275 FRANCIELE KARINE PEREIRA 53135350
000016 GABRIELA DOMINSKI PENTEADO 4150309
000027 GABRIELA PARIS 5673828
000219 GUSTAVO BADALOTTI COSTA 3224777
000099 INDIARA WEBER FRANÇA 4.093.599
000006 IVONETE MARIA DIETER 102561562
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000288 JEFERSON ANGELOTTI ESTEVES 92255948
000051 JOÃO HALABURA JUNIOR 6.755.394-2
000090 JULIANA NURILLES GARBOZZA 5.247.115
000083 JULIANO SPIECKER 4.709.104
000115 KEVIN GONÇALVES CALBUSCH 5154969
000295 KONDÁ ROSA 5864504
000202 LÉA CAROLINA TOSCAN COELHO 3896283
000020 LEDIANE KAROLINE DE SOUZA 45932212
000054 LETICIA PICCOLI CAIPER 5252609
000267 LILIAN SPRICIGO 3.979.389
000113 LUAN TOMAZ VAGNER 5858831
000081 LUCAS ANDRÉ TERHORST FONTES 5174370
000060 LUCAS TANAKA REKSIEDLER 8311646-3
000009 LUIS FERNANDO FONTANA ROSA 4968568
000014 LUIS PAULO LUDWIG ORTIZ 4179257
000163 LUIZ FERNANDES DA SILVA 84888036
000262 MARCELO ANDREY MAZARO 3662664
000147 MARIA EUGÊNIA CARVALHO DIAS LONGHI 4150119
000143 MATEUS SURDI ONETTA 4093980
000224 MAURÍCIO SOUZA DE OLIVEIRA 4.150.725
000239 NAYARA MORESCO 52193594
000005 PAÔLA BROCARDO 4212229
000098 PATRICIA AMARAL 4093714
000249 PATRICIA CORREA DE ALMEIDA 5837870
000088 POLIANE NATALE RODIO 4692199
000028 PRISCILA CARDOSO DOS SANTOS 4554763
000095 PRISCILA DA SILVA BARBOSA 4112973476
000291 PRISCILA DE MATTOS 5544380
000116 PRISCILA PEREGO DE OLIVEIRA 5790369
000047 QUÉZIA CRISTINA ABELO GONÇALVES MG-17.403.399
000087 RAFAEL GOBBI 8/C 3.374.177
000148 RAQUEL DE ARRUDA CRUZ 3582181
000071 RAQUEL SARA GUISOLPHI SIMONETTO 3895269
000290 RODRIGO SISTO SEIDL 9074404485
000241 RODRIGO SOUZA DE BORTOLI 4057016265
000268 ROMEU NUNES NETO 4669564
000261 SAMARA CRISTINA CORRÊA 4.821.716
000199 SAMIRA RAFAELI GOMES 5155605
000124 SCHEILA GOMES DOS SANTOS FRANÇA 3.796.402
000002 SIDNEI FURLAN 4150492
000292 SUZANA LAMPERTI 5619689
000274 VANESSA CRISTINA BORGES DA SILVA 4892690
000120 VANESSA PADILHA SCHLIECK 4232900
000084 VANESSA VIANA MIGNONI 3713169
000281 VILMAR FRARAO JUNIOR 53933958
000194 VIVIANI DE OLIVEIRA LOSS 3931052
000149 WILLIAN CARDOSO 4839071

CONTROLADOR INTERNO
Inscrição Candidato RG(Registro Geral)
000109 ADRIANA PAOLI 4461688
000282 ADRIANE PAVAN NORA 2.634.453
000278 AIRTON ALMEIDA DA SILVA 3.896.635
000107 ALEXANDRE WEGNER 7843113
000082 ALINE PRISCILA GUIDI PAMPLONA 4364099
000094 ALINE RAUEN DREHMER BASTOS 4.212.480
000050 ALLISON RODRIGUES KERN 4.268.950
000289 ANDREZA DOS SANTOS CORREA 4423083
000064 ANILDO FOGAÇA JUNIOR 4862339
000141 ANTONIO CARLOS BROCARDO 1.287.486
000166 ANTONIO CARLOS POPINHAKI 1.178.729
000137 ANTONIO SALESIO COSTA 1670806
000232 CAMILA BECKER 3089044089
000105 CAMILA ZECHINI DA SILVA 4268167
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000197 CESAR AUGUSTO MACIEL RIBEIRO 4491903
000271 CLEBER CONZATTI 3198069
000229 CRISTIAN GREIN BUENO 4616960
000053 CRISTIANA ALBERTON BEZUTTI 4093742
000214 DANIEL SANTANA 5650954
000160 DANIELLE CARINE ORTIZ 4364616
000212 DEISE FREITAS BRATI 4753260
000055 EDENILSON PATRICK MORESCO 53817826
000039 ELIANE APARECIDA CORRÊA 6150193
000052 ERISON WOJCIECHOWSKI 6252941
000264 FABRÍCIO DOS SANTOS SCAPINI 4179131
000279 FERNANDA CORRÊA PADILHA BETTIN 4.093.482-9
000132 FERNANDO MARINHO DE MELLO 4525216
000046 FRANCIELE SIQUEIRA MICHALSKI 8066613211
000204 GABRIELA QUINCOZES DE ALMEIDA MARTARELLO 4481035
000178 GENESIO RINALDI 530700
000018 GEVERSON MARTINS CHAVES 4101873
000221 GIANDRO DONDÉ MACEDO 5085506656
000258 GILLIARD SILVEIRA 4.267.156
000260 GILMAR GIRARDI 3887442
000168 GIOVANI FERNANDES 4237078
000243 GIOVANI GREGOLON 4948580
000110 GRACIELA PRATTO BORDIN DA ROSA 4.274.219
000210 GUILHERME FURLIN 4.616.945
000284 IANARA WEBER FRANÇA 4093598
000093 JANAYNA PRISCILLA NASCIMENTO LONGHI 5728416
000191 JAQUELINE STEPHANIE ZANQUET 5530711
000174 JONAS HENRIQUE LUZ 04534094552
000244 JULIANA FONTANA GOETTEN DE ALMEIDA 4268054
000206 LEILA CRISTINA KRÜGER 77982698
000057 LEONARDO RUTKOWSKI BERNARDES 3400655
000190 LUCAS GUILHERME SURDI 4862390
000135 LUCIANA CORRÊA BECKER 4329493
000067 LUCIMAR PEREIRA ORTIZ 3.049.026
000089 LUIZ FERNANDO FREITAS 3686916
000299 MARCELO BORBA DO VALLE 6068011
000161 MARCELO GIOMBELLI 2699359
000255 MARCIO JOSÉ PRANDI 3.445.255
000276 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 4268395
000248 MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA 2639555
000254 MARILENE TERESINHA FISCHER 2591980
000133 MARIZA GRANEMANN DE MELLO 2.669.175
000286 MAYARA MACIEL 45753920
000068 MIE SUGIYAMA 2266369
000220 NEILA DA SILVA 5095593
000235 NICOLAU GORDEEFF 434972307
000080 ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR 4364716
000139 ORLEY HAVRELHUK 39807304
000102 OSNEI JABLESKI 3649034
000181 PAULA CHALTEIN ALMEIDA BELLO 2901429
000066 RACHEL KARLA GOBBI 4150458
000283 RAFAEL CARLOS GOBBI 3896134
000173 RENAN KRABBE 4289284
000140 RENATA MOTTER DE SOUZA 4150530
000021 RICARDO MARSILIO STEDILE 48598712
000277 ROBERT WAGNER DE OLIVEIRA VIEIRA 7808526
000172 ROBSON DAVID 3391579
000078 ROMAIANE APARECIDA DAL PONTE 6152053
000285 ROSEMERI MACHADO 5060242
000253 SABRINA ANTUNES PATRÍCIO 4148440
000230 SANDRA ELISABETH LIMA 2266858
000272 SOLANGE CORDEIRO DOS SANTOS 4507026
000131 SUZANETE APARECIDA GRESELE 1964184
000236 TACIANI DE PAULA CONTE PASQUALOTO 3777035
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000223 TENILSON GONZAGA DOS SANTOS 146894909
000151 TIAGO DE ALMEIDA 10.266.212-1
000182 VALDEMIR JOSÉ ORTIZ DE CASTILHO 2.185.434
000270 VERA LUCIA SENKIO 98687980
000022 WILLIAM THIAGO BUSS 05388407900
000123 WILLYAN KAYSER DA ROSA 4472336
000250 ZELIA MARIA RIGHES 4212759

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

CONSULTOR JURÍDICO
Inscrição Candidato
000117 ADILSON CARLOS DE OLIVEIRA
000108 ADRIANO GOMES PEREIRA
000074 ALESSANDRA APARECIDA PALHANO
000156 ALEXANDRO ROSA PERES
000185 ALINE DELLA JUSTINA
000036 ALINI SIMADON
000233 ALYSON PEREIRA DE OLIVEIRA
000044 ANA CAROLINA LOPETEGUI
000103 ANA LUIZA SCHWEITZER
000134 ANDREIA RAQUEL POSSOBOM MACHADO
000017 ANDREIA RODRIGUES LIMA
000049 ANGELICA FELIPPI
000257 BÁRBARA PROCHASKA LEMOS
000193 BIANKA FLORIANI
000216 CAIO POMPEU FRANCIO ROCHA
000043 CARLA ALINE DOLZAN
000121 CARLOS RODRIGUES OLIVEIRA
000252 CAROLINA TAGLIARI CALOMENO
000187 CAROLINE GRIGGIO
000300 CRISTIANE CORREIA
000003 CRISTIANE ROSIENI CAVICHIOLI
000170 CRISTIANE VANESSA GONÇALVES
000213 DEBORA CHRISTINA MATHIONI
000056 DÉBORA KOPMANN
000157 DIOGO VALIATI LUVISA
000196 EDUARDO CORREA
000118 ELEN CARPES VIEGAS
000125 EMANUELA FRANÇA DE ALMEIDA
000038 ETIENE JAQUELINE PRADO DE ALMEIDA
000042 FABIANO BASTOS GARCIA TEIXERIA
000104 FELYPE BRANCO MACEDO
000228 FERNANDA BEZ DA CUNHA
000086 FULVY SOUZA SILVA
000222 GLAUCIMARA RAMOS
000301 GUSTAVO RAMOS
000153 HUMBERTO CARLOS BORGES
000246 ISLANDIA DA SILVA GOMES
000208 IVAN NIZER GONSALVES
000033 JEFFERSON REINALDO SCHNEIDER
000184 JOANA VEDANA MOTA
000259 JOÃO ALARICO PEDROSO APRATTO
000146 JOÃO PAULO LEMOS DA COSTA
000287 JOSILAINE ELIZ MARCHIORI
000188 KAIO CEZAR DE LEMOS
000061 LAIS APARECIDA DELLA VECCHIA BECKER
000294 LILIANE ALMEIDA MELLO
000072 LORYS KARINE DUMMEL TURIN
000176 LUIZ HENRIQUE KERN ELY
000076 LUZIA GERUZA FERREIRA
000177 MARIA MICHELY CLELY BATISTA SIQUEIRA
000126 MAYRA FAQUIN SANDRI
000217 MONICA SARTOR BROCARDO
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000171 ODIRLEI PAULO LÁZARE
000238 ORIBIO PEREIRA DA CRUZ JUNIOR
000015 PATRICIA APARECIDA CARBONI DA SILVA
000096 PEDRO DE SOUZA AVILA
000293 PRISCILA FERNANDES DE LIMA
000298 REGIS GUILHERME BIER
000175 ROMEU CLEOCIR JOHANN
000048 SHAIANY SCHENATTO ARRUDA
000029 STEFANIE SOUZA ALVES
000183 TADEU CRISTIANO GASPERIM
000242 TASSO JARDEL VILANDE
000024 VANESSA EYERKAUFER
000189 VANESSA MORGANA DE OLIVEIRA
000026 VICTOR RAMON DRESCH
000127 VINÍCIUS TEODORO
000240 WALLACE AGOSTINHO

CONTROLADOR INTERNO
Inscrição Candidato
000035 ADILSON DA SILVA
000237 ALAN RUTKOWSKI BERNARDES
000111 ALINE GOETTEN DE ALMEIDA
000150 ALINE MACIEL CHAVES ALBUQUERQUE
000012 ALINE MICHELE DESCHAMPS
000128 ANDRÉ DEBORTOLI
000040 ANDRE LUIZ CHIMANACIO BRAZ BARROS
000142 ANDRÉIA APARECIDA XAVIER DA SILVA
000247 ANDRESSA SOERGER
000011 ARY HENRIQUE SANTOS DE MACEDO
000145 BEATRIS ALBERTON MAXIMIANO
000034 BRUNA DE ARAUJO MAXIMILIANO
000031 CAMILA PADILHA PIVA
000167 CELENIRA DE OLIVEIRA CABRAL
000162 CLARISSA LUDWIG DE MELLO
000256 CLAUDIO BRUNO MONTANARI
000129 CLESIANE APARECIDA VICENTIN DOS REIS
000179 DAIANE MARIA TESSARI
000207 DIEGO SEBEM WORDELL
000059 DIOGO DE OLIVEIRA BROD
000079 ELIANE DOS SANTOS BASTOS
000077 EVANDRO PADILHA
000004 FABIANE ZAGO
000297 FERNANDA DE SOUZA
000019 FRANCIELLE CRISTINE TRAUTMANN
000023 FRANCISCCO ROGERIO DOS SANTOS AIELLO
000155 GABRIELA PECCIN SARTORI
000138 GILMAR SEBASTIAO VIEIRA
000065 GLAUCIA ANGELA TRENTIN
000165 GREICE KELLY DOS SANTOS PRADO
000154 JANAÍNA FERREIRA SILVA GUIMARÃES
000200 JOÃO MARIO PARTIKA
000227 JULIANA LEMOS DA COSTA AUGUSTIN
000195 KALANY VELHO PEREIRA
000159 LACI ANA CESÁRIO ADRIANO
000266 LUANA ANDREZA SOUZA DA SILVA
000041 LUCIANE APARECIDA RODRIGUES
000225 MARCELO CASSANTA ANTUNES
000045 MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS
000231 MÁRCIO PICOLLO
000030 MOACIR MARCELO MONÇÃO
000215 MYRIAM JACKELINE LIBEL
000209 RAFAEL SILVA DOS SANTOS
000069 RENATA FERRETTO
000201 ROBERTO CARLOS DA SILVA
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000101 RONALDO BORTOLANZA
000211 ROSANA TESTOLIN
000091 RUBIA ALVES COZER
000265 SCHEILA FERREIRA
000100 SIMONE MACHADO PEREIRA
000007 TÁLITA ELISSA ZANELLA
000192 VALTER ALTERMAR ORTIZ DOS SANTOS
000037 VANESSA GARCIA DE LIMA RODRIGUES
000205 WAGNER DIOGO RIBEIRO
000032 WALCIONE DIAS GOES

Curitibanos, 12 de fevereiro de 2018
Ivan França Moreira   Rafael Cardoso Valim
Presidente    Vice-Presidente

Vilma Natalina Fontana   Maciel Tanner Gindri Pinheiro
1º Secretário    2º secretário
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Descanso

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS PARA AS ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA GRACINHA E PRÉ-ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, PARA O ANO LETIVO DE 2018, COM RECURSOS PRÓPRIOS

Publicação Nº 1521042

MUNICIPIO DE DESCANSO-PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018

Objeto: Aquisição de materiais pedagógicos para as escolas do ensino fundamental, creche municipal professora gracinha e pré-escolas 
da rede municipal de ensino, para o ano letivo de 2018, com recursos próprios, conforme as especificações contidas no edital e em seus 
anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08:30 horas do dia 27/02/2018, no Departamento de Licitações 
e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lances às 08:30 horas do 
mesmo dia. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 15 de Fevereiro de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DE ARTESANATO NOS 
GRUPOS DE IDOSOS DO MUNICÍPIO, COM RECURSOS PRÓPRIOS

Publicação Nº 1521047

MUNICIPIO DE DESCANSO-PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018

Objeto: Aquisição de materiais para realização de artesanato nos grupos de idosos do Município, com recursos próprios, conforme as es-
pecificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 13:30 horas do dia 
27/02/2018, no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida Marechal Deodoro, nº 146, 
iniciando a fase de lances às 13:30 horas do mesmo dia. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br 
Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 15 de Fevereiro de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EDITAL CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 2017 3
Publicação Nº 1521414

CONVOCAÇÃO

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira (SC), no uso de suas atribuições, e nos ter-
mos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar 
3499/2004, em conformidade com a classificação e homologação 
do resultado do Processo Seletivo Edital de 01/2017 convoca os 
candidatos abaixo relacionados para escolha de vagas, sendo que 
deverão comparecer até o dia 15 de fevereiro de 2018, as 17 horas, 
na sala da Secretaria Municipal de Educação, junto a prefeitura 
municipal, para assinatura do termo de convocação.

Auxiliar de Serviços Gerais

Gessica Gois Perins

Edson Antônio Forster

Girlene Andrade Brum

Beatriz Ohana Santos Galdino

Jonas Vogt

Daniela Fatima Garbin

Ana Cris Binsfeld

Elizete Bueno Fortes

Fernando Luiz Braun

Celso Luiz Rukat

Erineide De Arruda Motta

Norberto Nunes Cavalheiro

Vera Lúcia Ramos Johann

PROFESSOR DE ESPANHOL - HABILITADO

Anderson Lenin Ongaro

Luciana Fátima Medeiros Guimarães

Cristiane Bina Cardoso

Graciela Neumann

Tatiane Dos Santos De Miranda

Maria Soledad Neis

Raquel Fatima Da Silva

Dionísio Cerqueira - SC, 05 de Fevereiro de 2018.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM. www.diariomunicipal.sc.gov.br

EDITAL CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 2017 4
Publicação Nº 1521416

CONVOCAÇÃO

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira (SC), no uso de suas atribuições, e nos ter-
mos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar 

3499/2004, em conformidade com a classificação e homologação 
do resultado do Processo Seletivo Edital de 01/2017 convoca os 
candidatos abaixo relacionados para escolha de vagas, sendo que 
deverão comparecer dia 14 de fevereiro de 2018, as 14 horas, na 
sala da Secretaria Municipal de Educação, junto a prefeitura muni-
cipal, para assinatura do termo de convocação.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA - HABILITADO

Alison Girardi

Odirlei Vivan

Osvaldo Odair Urban

Monique Maria Tressoldi Nichtewitz

Adriel Bregalda

Dionísio Cerqueira - SC, 09 de Fevereiro de 2018.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM. www.diariomunicipal.sc.gov.br

Elton Miguel Santin
Gerente de Administração/RH

EDITAL Nº 02/2017 PROGRAMA AJUDA 
UNIVERSITARIOS

Publicação Nº 1521412

EDITAL Nº 02/2017
Programa Municipal de Ajuda de Custo aos Universitários
Lei Nº 4605/2018

O Município de Dionísio Cerqueira/SC, Estado de Santa Catarina, 
de ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito, torna público que es-
tarão abertas as inscrições para a primeira parcela do Programa 
Municipal de Concessão de Ajuda de Custo, de acordo com a Lei 
Municipal nº Lei Nº 4605 de 05 de fevereiro de 2018, que regerá 
pelas normas deste Edital.

Universitários que podem receber a ajuda de custo a que se refere 
o presente Edital:
- que frequentarem cursos superiores não disponíveis no município 
e no município de Barracão/Pr;
- que frequentarem cursos superiores nas cidade de São José do 
Cedro, São Miguel do Oeste e Francisco Beltrão/Pr.
- os universitários que frequentarem curso na cidade de São José 
do Cedro, receberão ajuda de custo proporcional à distância per-
corrida até aquele município, comparadas às distâncias até às cida-
des de São Miguel do Oeste e Francisco Beltrão, cálculo que ficará 
a cargo da Associação dos Universitária Cerqueirense (AUC).

Data e Local de Inscrição:

De 19 a 28 de fevereiro 2018, junto à Secretaria de Administração 
e Finanças.

§ 1º A inscrição do estudante é pré-requisito para a obtenção da 
Ajuda de Custo. Esta inscrição deverá ser efetuada pelo próprio 
estudante.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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§ 2º Após a inscrição, o estudante deverá apresentar a documenta-
ção exigida, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Da Documentação para a Inscrição:

O(a) candidato(a) que está se inscrevendo pela primeira vez de-
verá entregar na secretaria Municipal de Administração e Finanças 
até o dia 28 de fevereiro de 2018 os seguintes documentos:

I – Comprovante de ser brasileiro nato ou naturalizado (cópia da 
RG);
II – Comprovar residência no município;
III – Ser estudante de curso de ensino superior e estar devidamen-
te matriculado no semestre da concessão;
IV – Não ser esta sua segunda formação em nível superior; e
V – Não possuir pendência, de qualquer natureza, junto ao muni-
cípio;
VII – Possuir título de Eleitor, e,
VIII – Ser portador do cartão SUS.

Parágrafo Primeiro: Em caso do comprovante de residência estiver 
em nome do(a) cônjuge, faz-se necessário comprovar o estado de 
relacionamento (certidão de casamento ou equivalentes);
Comprovante emitido pela Instituição de Ensino contendo número 
de disciplinas frequentadas no semestre de concessão (Declaração 
emitida pela Universidade, Coordenação do Curso ou equivalente;

O(a) candidato(a) que está se inscrevendo pela segunda vez deve-
rá entregar na Secretaria de Administração e Finanças, até o dia 28 
de fevereiro de 2018, os seguintes documentos:
a) Comprovante de inscrição na Secretaria de Administração e Fi-
nanças, devidamente assinado pelo estudante em uma via;
b) Documento comprobatório do local de residência, com emissão 
não anterior a dois meses da data da inscrição. Sendo aceito:
- De residência própria: conta de água, luz ou telefone em nome do 
requerente ou pai ou mãe;
- De aluguel, conta de água, luz ou telefone e comprovante de 
locação (contrato registrado ou contrato com firma reconhecida);
- Se o comprovante de residência (conta de água, luz e telefone) 
estiver em nome de terceiros (parentes em geral e outras pesso-
as), deverá ser apresentada a conta do último mês e uma auto 
declaração, de que efetivamente reside no endereço informado, 
digitada ou manuscrita de forma legível e com a assinatura do 
requerente;

Parágrafo Primeiro: Em caso do comprovante de residência estiver 
em nome do(a) cônjuge, faz-se necessário comprovar o estado de 
relacionamento (certidão de casamento ou equivalentes);

a) Comprovante emitido pela Instituição de Ensino contendo nú-
mero de disciplinas frequentadas no semestre de concessão (De-
claração emitida pela Universidade, Coordenação do Curso ou 
equivalente;
b) Declaração de Deslocamento, emitida pelo Estudante especifi-
cando número de dias de deslocamento na semana à Instituição 
de Ensino, com anuência da Associação dos Universitários (para 
quem é associado);
c) Certidão negativa de Débitos Municipais em nome do beneficiá-
rio da bolsa de estudos, emitida pelo Município de Dionísio Cerquei-
ra (disponível no site: www.dionisiocerqueira.sc.go.br - Link: Portal 
do Cidadão/Serviços ao Cidadão/Certidão Negativa de Débitos do 
Contribuinte).
b) Cópia simples do certificado de prestação de trabalho voluntário 
que tenha realizado até o momento;

Fica o(a) candidato(a), obrigado a informar no ato da inscrição os 
seguintes dados:

a) Número de disciplinas frequentadas no regime presencial;

b) Número de vezes por semana que frequenta regularmente a 
instituição de ensino;
c) Instituição de Ensino e Curso no qual está matriculado;
d) Indicar agência e conta bancária do próprio beneficiado ou res-
ponsável, preferencialmente em banco oficial ou correspondente 
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, Cresol) para paga-
mento dos valores relativos à Ajuda de Custo;
e) Indicar se integra alguma associação representativa de univer-
sitários;
f) indicar se integra alguma associação representativa de univer-
sitários.
g) Indicar se possui formação universitária anterior;
h) Outros exigidos pelo Sistema de concessão de Ajuda de Custo 
nos termos da Lei Municipal nº 4605/2018.

Parágrafo Primeiro: O(a) candidato(a) deverá apresentar a cópia 
da documentação exigida nesse edital, ficando proibida reprodução 
de qualquer material pela Secretaria de Administração e Finanças.

Do Indeferimento:

Quando não apresentado qualquer dos documentos elencados nes-
te Edital, bem como, das disposições contidas na Lei Municipal nº 
4605 de 05 de fevereiro de 2018, implicará no indeferimento da 
inscrição pela Comissão de Seleção e Avaliação.

Da vedação:

É vedado conceder Ajuda de Custo a quem:

a) Possui pendências financeiras com o Município de Dionísio Cer-
queira, de qualquer natureza, tributaria ou não;
b) Apresentar informações falsas no ato da inscrição;
c) Possuir informação universitária anterior;
d) Não cumprir as horas anuais de serviço voluntário à municipa-
lidade.

Do valor:

a) O valor global da ajuda de custo ´por parte do Município será de 
R$ 150.000,00 anual.
b) O valor da ajuda de custo corresponderá ao resultado da divisão 
de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) pelo número de alunos 
beneficiados, por semestre.

Da operacionalização do programa:
O preenchimento e entrega na Secretaria Municipal Administração 
e Finanças, até o prazo previsto nesse edital, da ficha de inscrição 
e demais documentos é condição indispensável para o interesse se 
candidatar à concessão da Ajuda de Custo;

O preenchimento da ficha de inscrição não implica, necessariamen-
te, na concessão de Ajuda de Custo;

Como forma de contrapartida, os estudantes beneficiados com 
a bolsa prevista neste Edital estão automaticamente convocados 
pelo Município para prestar serviço não remunerado (voluntário).

A hora de serviço não remunerado, após as 18h00min até às 
22h00min, contará somente como 1 (uma) hora de serviço pres-
tado.

O aluno que se adequar às condições deste Edital, está automati-
camente convocado para o serviço voluntário. Caso deixar de pres-
tar o serviço, será considerado inadimplente perante o Município, 
ficando impedido de receber futuros auxílios de ajuda de custo ou 
de outros benefícios que forem implantados, por tempo indeter-
minado.
Das Disposições Finais:

http://www.dionisiocerqueira.sc.go.br
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Fica o estudante que tiver recebido a parcela 01/2018 e não re-
alizado o serviço voluntário apto a receber a parcela 02/2018, se 
comprometendo em dentro do exercício de 2018 realizar as horas 
correspondentes às parcelas recebidas;

Será nomeada uma Comissão de Avaliação das inscrições, compos-
ta por funcionários do Município e membros das Associações de 
Universitários, que avaliarão a veracidade das informações pres-
tadas;

Após a avaliação da Comissão, a relação preliminar dos aptos a 
receber a Ajuda de Custo, será publicado no Portal do Município, 
no dia 19 de março de 2018, para consulta pública;

As denúncias de irregularidades deverão ser efetuadas diretamente 
junto à Secretaria Municipal de Administração, por escrito.

A homologação do resultado final será dia 02 de abril de 2018 no 
site do Município e Portal.

Qualquer irregularidade constada na concessão da Ajuda de Cus-
to, concedida pelo município de Dionísio Cerqueira, implicara no 
imediato cancelamento da mesma, sem prejuízo de outras atitudes 
que o município julgue serem cabíveis ao caso;

O acompanhamento, supervisão e fiscalização do Programa Muni-
cipal de Ajuda de Custo, ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e Controle Interno.

Dionísio Cerqueira, 14 de fevereiro de 2018.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonlçalves
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO 18/2018 - PMDC
Publicação Nº 1520863

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 
10.520/02, promove Processo Licitatório nº 18/2018, Edital de Pre-
gão Nº 18/2018, Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA BIBLIOTECA, CON-
TENDO 416 LIVROS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO 
I, VISANDO O INCENTIVO A LEITURA DOS ALUNOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, E A RENOVAÇÃO DOS ACERVOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO. Recebimento, aber-
tura e julgamento às 09:00 horas do dia 27/02/2018, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua San-
tos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações 
complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou atra-
vés do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PRE-
FEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 19/2018 - PMDC
Publicação Nº 1521247

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 

10.520/02, promove Processo Licitatório nº 19/2018, Edital de 
Pregão Nº 19/2018, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, COM MUSICA AO VIVO 
E ANIMAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
OS EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SISTE-
MA DE SOM, LUZ E PALCO PARA ATIVIDADES DIVERSAS, COMO: 
FORMAÇÃO DOS PROFESSORES, PALESTRAS, RECREAÇÃO, PE-
ÇAS TEATRAIS, APRESENTAÇÃO DA SEMANA DO MUNICIPIO, SE-
MANA DA PATRIA, DIA DA CRIANÇA, FORMATURAS E EVENTOS 
CULTURAIS, ENVOLVENDO OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. Recebimento, abertura e julgamento às 10:30 horas do 
dia 27/02/2018, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio 
Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital pode-
rão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no 
endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 
ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. 
THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 20/2018 - PMDC
Publicação Nº 1521564

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 
10.520/02, promove Processo Licitatório nº 20/2018, Edital de Pre-
gão Nº 20/2018, Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE ÓLEOS HIDRAULICOS E LUBRIFICANTES PARA SER UTILIZA-
DO EM TODOS OS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEI-
RA - SC. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 horas do 
dia 27/02/2018, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio 
Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital pode-
rão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no 
endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 
ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. 
THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO REVOGAÇÃO 10/2018 - PMDC
Publicação Nº 1521180

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Ca-
tarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 
10.520/02, Torna público que fica REVOGADO o Processo Licita-
tório nº 10/2018, Edital de Pregão Nº 10/2018, Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA 
E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATIVOS INFLÁVEIS, 
PARA OS EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA 
– SC, NOS DIAS 04/03/2018, 12/10/2018 E 30/11/2018. O PRE-
SENTE PROCESSO LICITATÓRIO FOI REVOGADO EM VIRTUDE DE 
SER CONSIDERADO DESERTO, POR NÃO TER SE APRESENTADO 
NENHUM PARTICIPANTE INTERESSADO. Informações complemen-
tares poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cer-
queira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 
3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cer-
queira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES - PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 6405/2018
Publicação Nº 1521406

LEI Nº 4605/2018.
INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE AJUDA DE 
CUSTO PARA ESTUDANTES DE ENSINO SUPERIOR RESIDENTES 
NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com 
amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Fica instituído o Programa Municipal de Ajuda de Custo 
para estudantes de cursos de ensino superior e que residem no 
município de Dionísio Cerqueira, com o objetivo de incentivar a 
continuidade dos estudos, quando estes cursos não forem ofereci-
dos no município.

Art. 2° A ajuda de custo prevista no artigo 1° desta Lei, será conce-
dida exclusivamente a estudantes comprovadamente residentes e 
domiciliados no município de Dionísio Cerqueira e deverá ser usada 
exclusivamente para o pagamento do transporte até o município 
onde se localiza a sede da instituição de ensino.

Art. 3° O estudante interessado em receber a ajuda de custo pre-
vista nesta lei, deverá fazer o seu cadastro junto ao Portal do Mu-
nicípio e entregar uma via física de sua ficha cadastral e demais 
documentos, conforme prazos e condições a serem estabelecidos 
no edital de Inscrição que será divulgado pelo Município.

Parágrafo único. A ajuda de custo prevista nesta lei será conce-
dida duas vezes ao ano, dentro do primeiro semestre e dentro 
do segundo semestre do ano letivo, conforme prazos e condições 
definidos no Edital de Inscrição.

Art. 4° Para a inscrição no programa de concessão de Ajuda de 
Custo, o estudante deverá comprovar enquadramento aos seguin-
tes requisitos:

I – Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II – Comprovar residência no município;
III – Ser estudante de curso de ensino superior e estar devidamen-
te matriculado no semestre da concessão;
IV – Não ser esta sua segunda formação em nível superior;
V – Não possuir pendência, de qualquer natureza, junto ao muni-
cípio;

Art. 5° Como forma de contrapartida, os estudantes beneficiados 
com a ajuda de custo prevista nesta lei poderão ser convocados 
pelo Poder Público Municipal para prestar até 32 (trinta e duas) 
horas de serviço voluntário por ano, em datas, locais e condições a 
serem definidos por Decreto.

Parágrafo Único. O aluno convocado que deixar de prestar o servi-
ço voluntário previsto neste artigo, será considerado como inadim-
plente perante o município, ficando impossibilitado de receber nova 
ajuda de custo nos termos desta lei.

Art. 6° O estudante não fará jus ou perderá o benefício instituído 
na presente lei se ficar comprovado, a qualquer tempo, a exis-
tência de informações falsas prestadas pelo mesmo ou deixar de 
comprovar a realização do serviço voluntário descrito no artigo 5º 
da presente lei.

Art. 7° O valor da ajuda de custo será de até R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) por ano e será pago em duas parcelas, a 
saber: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) até o final de junho 

e, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) até o final do mês de 
novembro.

§1° O valor de cada parcela será dividido dentre os estudantes 
que tiverem suas inscrições deferidas pela Comissão de Avaliação, 
composta por servidores municipais e membros da Associação dos 
Estudantes, que deverá avaliar a veracidade das informações pres-
tadas e averiguar eventuais denúncias de irregularidades.
§2º O pagamento da ajuda de custo será efetuado via transferên-
cia bancária diretamente na conta do estudante beneficiado com 
a ajuda de custo.
Art. 8º Demais cláusulas e condições serão estabelecidas em De-
creto e em Edital de Inscrição.

Art. 9° As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por 
conta das respectivas dotações orçamentárias em cada exercício.

Art. 10° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03-2018- HOMOLOGAÇÃO 
- FMS

Publicação Nº 1521023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/18
HOMOLOGAÇÃO: 09/02/18
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES e
AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O EQUIPAMENTO MINDRAY
BS-120 E MINDRAY BC 3000 PLUS, A SEREM UTILIZADOS PELO
LABORATORIO MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.888,99 (dois mil oitocentos e oitenta e
oito reais e noventa e nove centavos)
DATA: 14/02/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
--------------------------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 3/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/18
HOMOLOGAÇÃO: 09/02/18
CONTRATADO: J R EHLKE E CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES e
AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O EQUIPAMENTO MINDRAY
BS-120 E MINDRAY BC 3000 PLUS, A SEREM UTILIZADOS PELO
LABORATORIO MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 10.612,00 (dez mil seiscentos e doze
reais)
DATA: 14/02/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
--------------------------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 3/18
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/18
HOMOLOGAÇÃO: 09/02/18
CONTRATADO: DIAGNOSTICA CATARINENSE COMERCIO DE
PRODUTOS LABOR
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES e
AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O EQUIPAMENTO MINDRAY
BS-120 E MINDRAY BC 3000 PLUS, A SEREM UTILIZADOS PELO
LABORATORIO MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 21.712,00 (vinte e um mil setecentos e
doze reais)
DATA: 14/02/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
--------------------------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 3/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/18
HOMOLOGAÇÃO: 09/02/18
CONTRATADO: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES e
AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O EQUIPAMENTO MINDRAY
BS-120 E MINDRAY BC 3000 PLUS, A SEREM UTILIZADOS PELO
LABORATORIO MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.438,50 (dois mil quatrocentos e trinta e
oito reais e cinqüenta centavos)
DATA: 14/02/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
--------------------------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 3/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/18
HOMOLOGAÇÃO: 09/02/18
CONTRATADO: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA LABO
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES e
AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O EQUIPAMENTO MINDRAY
BS-120 E MINDRAY BC 3000 PLUS, A SEREM UTILIZADOS PELO
LABORATORIO MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 147,00 (cento e quarenta e sete reais)
DATA: 14/02/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12/2018
Publicação Nº 1520867

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12 / 2018
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO/SC E ANÁLISE LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA, NA FOR-
MA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situ-
ado na Rua Brasília, 02, Centro – Doutor Pedrinho - SC, através do 
Fundo Municipal de Saúde – CNPJ nº 11.257.200/0001-40, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. SIMONI MÉRCIA 
MESCH NONES, denominado simplesmente de CONTRATANTE, e 
ANÁLISE LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 79.397.741/0001-08, situado à Rua Marechal Deodoro da Fon-
seca, 75, Centro - cidade de Timbó –SC – CEP: 89.120-000, nes-
te ato representado pelo Sr. Edson Carlo de Campos, CPF sob nº 
383.308.229-15 aqui denominada simplesmente de CREDENCIA-
DO, com base no Edital de Credenciamento nº 01/2018, e disposi-
ções da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, resolvem celebrar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO
1.1 - Pelo presente instrumento fica a empresa ANÁLISE LABORA-
TÓRIO CLÍNICO LTDA, CREDENCIADA para a plena e total execu-
ção de exames laboratoriais, conforme itens e valores da tabela 
SUS
1.2 - Os referidos exames/procedimentos serão realizados pelo 
CREDENCIADO diretamente aos pacientes, mediante autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE, tudo em con-
formidade com as disposições constantes do Edital de Credencia-
mento nº 01/2018, anexos e do presente contrato.
1.3 - Os serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, inclusive os oriundos das Unidades de Saúde; a 
população em geral atendida através do SUS e demais relativos ao 
Sistema Público de Saúde e outros, tudo em conformidade com as 
disposições constantes do Edital de Credenciamento nº 01/2018, 
anexos e do presente contrato.
1.4 - O objeto deverá estar a disposição sempre que necessário 
(horário normal de atendimento e demais estabelecidos pelo CON-
TRATANTE), cumprindo obrigatoriamente com todas as formas, 
condições, observações, descrições, horários, especificações, pre-
ços/valores para atendimento/realização dos exames e demais dis-
posições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 01/2018, 
anexos e no presente instrumento e aquelas apresentadas pelo 
CONTRATANTE.
1.5 - O objeto abrange a execução, pelo CREDENCIADO, de todos 
os serviços/atos/procedimentos e materiais necessários, conforme 
o Edital de Credenciamento nº 01/2018, anexos e deste instru-
mento, sem prejuízo das demais formas, condições e exigências 
estabelecidas pelo CONTRATANTE.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
fornecimento, bem como para definir procedimentos e normas de-
correntes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, 
como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
a) Edital de Credenciamento nº 01/2018 e seus Anexos;
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados sufi-
cientes para, em complemento à este Contrato, definir a sua exten-
são e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 – Devido a escolha do laboratório ser do paciente, não per-
mitindo a mensuração de exames para cada credenciado, fica es-
timado um valor máximo de 50.000,00 (cinquenta mil reais) por 
credenciado.
Obs: o município não está obrigado a adquirir qualquer quantida-
de, visto que a escolha do laboratório será do paciente.
3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer 
acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e cus-
tos, diretos e indiretos, como também os lucros do CREDENCIADO.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - Os recursos necessários à presente contratação, acha-se clas-
sificados na dotação orçamentária que se segue:

06 – secretaria municipal de saúde
01 – fundo municipal de saúde
2024 – manutenção do fundo municipal de saúde
33903950 – serviços médico hospitalar, odontológico e laboratorial
1020000 – receita de imposto saúde
1380600 – média e alta complexidade – MAC

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL
5.1 - O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de de-
zembro de 2018 podendo ter seu prazo de vigência prorrogado nos 
termos da legislação vigente.

6 – CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 - Os serviços deverão ser prestados pelo CREDENCIADO me-
diante apresentação pelos usuários da autorização e da requisição 
subscrita pelo Município/Secretaria de Saúde.
6.2.1 - O CREDENCIADO deve estar estabelecida em perímetro ur-
bano do Município de BENEDITO NOVO E/OU TIMBÓ SC, fornecen-
do espaço físico próprio e adequado para os procedimentos, com 
disponibilidade dos materiais, equipamentos e recursos humanos, 
realizando os procedimentos em sua sede própria.
6.3 - O CREDENCIADO somente poderá fornecer o serviço, me-
diante apresentação da requisição da Secretaria de Saúde, sendo 
que somente poderão ser realizados procedimentos com pedido 
carimbado e assinado pelo Médico responsável das Unidades de 
Saúde do Município e autorização via sistema disponibilizado pelo 
contratante.
6.4 - O prazo de entrega dos resultados será de até 10 (dez) dias 
consecutivos, exceto em casos considerados urgentes pela Secre-
taria Municipal de Saúde, sendo disponibilizados em até 24 (vinte e 
quatro) horas, ou a critério do médico.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMEN-
TO
7.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da Nota Fiscal, referente aos serviços prestados no 
mês, datada e assinada por responsável dos órgãos municipais.
7.1.1 – Juntamente com a nota fiscal o credenciado deverá apre-
sentar relatório detalhado contendo no mínimo o Nome do Usuário, 
Data do Procedimento, Nome do Procedimento, Valor Unitário e 
Valor Total.
7.1.2 – A forma de pagamento somente será a de depósito bancá-
rio da conta corrente do Fornecedor.
7.1.3 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
7.1.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto 
houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtu-
de de penalidade ou inadimplência contratual.
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7.2 - Havendo necessidade de reequilíbrio do valor, dar-se-á so-
mente mediante atualização de preços na tabela SUS.
7.3 - Incidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas o Impos-
to sobre Serviços (ISS), na forma do Código Tributário Municipal e 
legislação suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma for-
ma, será retida a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível 
para posterior recolhimento ao INSS, observado a regulamentação 
legal vigente e caso for o recolhimento do Imposto de Renda - IR.

8 – CLÁUSULA OITAVA - DO DESCREDENCIAMENTO
8.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a 
atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) apuração de fatos supervenientes que importem no compro-
metimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do CREDEN-
CIADO;
c) conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exi-
gido para a prestação dos serviços;
d) as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.
8.2 - O CREDENCIADO poderá descredenciar-se voluntariamente, 
mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já 
agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido 
o prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será 
lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, 
quando cessará as obrigações para ambas as partes.
8.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções 
previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, se for o caso.

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
CREDENCIADO, após regular processo administrativo, à penalidade 
de:
a) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (vinte) 
dias.
9.1.1 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexe-
cução contratual ensejadora da hipótese de rescisão contratual, a 
critério da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações.
9.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Admi-
nistração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras 
sanções cabíveis.
9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumpri-
mento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, 
sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da contratação;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Municí-
pio de DOUTOR PEDRINHO pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c.1). Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedi-
mento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 
ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e 
n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão 
do subitem anterior.
9.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Con-
trato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabeleci-
do pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 

sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
9.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação 
da multa.
9.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
9.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, leva-
rá em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
9.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante se-
rão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor 
do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
9.5.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebi-
mento da comunicação enviada pela autoridade competente.
9.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadas-
tro de Fornecedores do Município.
9.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, poden-
do ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de oca-
sionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, en-
sejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 
motivos enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 
nº 8.666/93.
10.1.1 - No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
lei 8.666/93, fica assegurado e reconhecido o direito do CONTRA-
TANTE ao ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais 
decorrentes de novas contratações ou outros gastos imprevistos, 
além do atraso na entrega dos objetos, conforme art. 55, inciso IX 
da lei 8.666/93.
10.2 - A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das 
formas delineadas no art. 79 da Lei nº 8.666/93.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CRE-
DENCIADO E DO CONTRATANTE
11.1 - Além das demais obrigações do Edital, anexos e deste ins-
trumento, compete também o CREDENCIADO:
a) executar e cumprir fielmente todo o objeto, serviços e demais 
atribuições, observações, obrigações, prazos e responsabilidades 
constantes deste instrumento e do Edital de Credenciamento nº 
01/2018 e anexos, arcando com todos os custos, ônus e obriga-
ções;
b) cumprir fielmente todas as determinações apresentadas pelo 
CONTRATANTE, principalmente no que tange ao cumprimento dos 
horários;
c) respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
d) disponibilizar todo e qualquer recurso necessário a execução do 
objeto;
e) enviar à CONTRATANTE nota fiscal dos serviços prestados, re-
latório de atividades e demais documentos para recebimento dos 
valores, cumprindo inclusive com as demais exigências constantes 
do Edital;
f) a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabili-
dade técnica dos serviços;
g) arcar, de forma única e exclusiva, por toda obrigação e respon-
sabilidade civil, criminal e por toda e qualquer indenização que sur-
gir em virtude do objeto ou de dano causado ao CONTRATANTE, 
à paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, decorrentes 
de ação ou omissão, culpa ou dolo, inclusive por seus emprega-
dos, profissionais ou prepostos, ficando assegurado o direito de 
regresso;
h) atender os pacientes sem efetuar nenhum tipo de cobrança 
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complementar;
i) responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer 
ônus e obrigações concernentes as legislações sociais, trabalhis-
tas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como 
quanto a quaisquer outras despesas advindas deste instrumento;
j) utilizar as técnicas adequadas para efetivar objeto, respondendo 
por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que 
causar ao CONTRATANTE e a qualquer terceiro, independente de 
culpa ou dolo;
k) assumir todos os custos com deslocamento de pessoal ou mate-
rial necessário à execução deste contrato;
l) providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os 
alvarás, licenças, autorizações e materiais necessários;
m) atender a clientela/pacientes/cidadãos com dignidade e respei-
to, mantendo sempre a qualidade dos serviços;
n) não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os clientes/pa-
cientes/cidadãos para fins de experimentos;
o) responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços 
constantes do objeto;
p) fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualifi-
cada e totalmente capacitada para a execução do objeto, treinando 
sempre que necessário seus funcionários;
q) contribuir para a segurança dos pacientes, quando estiver exe-
cutando o objeto;
r) responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer 
danos causados a equipamento, maquinário ou material utilizado 
para execução do objeto, promovendo e custeando todo e qual-
quer tipo de conserto, substituição ou modificação que se fizer 
necessária, dentro do prazo estipulado pelo CONTRATANTE;
s) comunicar ao CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa impedir a execução destes serviços (por es-
crito);
t) fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu 
atendimento;
u) manter sempre atualizado o prontuário e demais informações 
dos pacientes;
v) cientificar por escrito ao CONTRATANTE acerca de eventual al-
teração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mu-
dança em sua diretoria ou contrato, enviando ao CONTRATANTE, 
no prazo de 10 dias, o documento formal;
w) a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os uten-
sílios, uniformes, equipamentos (inclusive de proteção individual), 
transporte e alimentação para seus funcionários;
x) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamen-
tos de proteção individual, bem como cumprir com todas as demais 
normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene 
do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus
y) quanto a aceitação dos acréscimos ou supressões que ao CON-
TRATANTE realizar por escrito, observadas as condições estabele-
cidas na Lei nº. 8.666/93;
z) cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao 
objeto ou aquelas apresentadas pelo CONTRATANTE;
aa) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem 
como quanto a quaisquer custos ou ônus;
bb) quanto a quantidade e qualidade dos serviços oferecidos, res-
pondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos que 
porventura ocorrerem em decorrência dos mesmos;
cc) de forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, ali-
mentação, transporte, manutenção, substituição e demais atribui-
ções e obrigações que se fizerem necessárias a execução do objeto 
e demais atribuições e disposições constantes deste instrumento;
dd) em facilitar que o CONTRATANTE acompanhe e fiscalize to-
das as atividades inerentes a execução do objeto, fornecendo ao 
mesmo todas as informações e esclarecimentos que lhe forem so-
licitados;
ee) executar todos e quaisquer procedimentos e providências, se-
jam elas de que naturezas forem, necessários ao pleno e total cum-
primento do objeto do presente instrumento.
11.2 - Além das responsabilidades e obrigações do Edital, anexos e 

do presente instrumento, fica o MUNICÍPIO obrigado:
a) emitir Ordem de Execução dos Serviços e respectivos empenhos;
b) em atestar nas notas fiscais a execução do objeto;
c) em prestar as informações necessárias ao CREDENCIADO, para 
a perfeita execução do objeto;
d) efetuar o pagamento ao CREDENCIADO nos moldes deste ins-
trumento, Edital e anexos;
e) acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria da Secretaria 
de saúde, o cumprimento e a execução do presente instrumento, 
edital e anexos, o que não exime o CREDENCIADO, de nenhuma 
forma, de sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive 
perante quaisquer terceiros e o CONTRATANTE;
f) em notificar, por escrito, o CREDENCIADO da aplicação de qual-
quer sanção;
g) em aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais ve-
rificadas na execução do objeto.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO
12.1 – Em atendimento ao determinado no art. 67 da Lei nº 
8666/93 fica nomeada a Senhora LOURENA NONES BIDONE, para 
efetuar o acompanhamento, fiscalização e recebimento do objeto 
deste Edital, por parte do CONTRATANTE.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - Elegem as partes o Foro da Comarca de Timbó/SC, para 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só jurídico efeito, perante as 
testemunhas abaixo assinadas.

Prefeitura Municipal de DOUTOR PEDRINHO, em 12 de fevereiro 
de 2018.

 _____________________   ____________________

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA
ANÁLISE ABORATÓRIO CLINICO 
LTDA
CREDENCIADO

Testemunhas:

TICIANE EUGENIA LENZI
SECRETÁRIA DE SAÚDE E ASSIS-
TENCIA SOCIAL

LOURENA NONES BIDONE
FISCAL DO CONTRATO

RENY BECKER FILHO
Assessor Jurídico
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 14/2018
Publicação Nº 1520853

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 14/2018

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a Empresa MULTI ESPORTES LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.418.419/0001-51, situado à Rua Doutor Blumenau, 
4216 – Bairro Encano cidade de Indaial-SC neste ato representado pelo Sr. Eozemar de Souza, CPF sob nº 057.851.429-02 aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 02/2018, e disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE 
DOUTOR PEDRINHO - SC, como segue:
787205 - MULTI ESPORTES LTDA ME
Item Produto Unidade Quant Valor Unitário Valor

1 Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade futebol de campo, 2 tempos de 45 minu-
tos com no mínimo 01 (um) arbitro, 2 (dois) assistentes e 1(um) mesário, por partida. JOGOS 40 R$499,00 R$499,00

2
Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade futebol de campo, 2 tempos de 45 mi-
nutos com no mínimo 01 (um) arbitro Federado, 2 (dois) assistente e 1 (um) mesário, por 
partida.

JOGOS 4 R$750,00 R$750,00

3
Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade futebol de campo, 2 tempos de 45 minu-
tos com no mínimo 01 (um) arbitro Confederado CBF, 2 (dois) assistente e 1 (um) mesário, 
por partida.

JOGOS 2 R$1.000,00 R$1.000,00

4 Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade futsal, 2 tempos de 20 minutos corridos 
com no mínimo 02 (dois) árbitros e 1 (um) mesário, por partida. JOGOS 70 R$189,00 R$189,00

5
Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade futsal, 2 tempos de 20 minutos corri-
dos com no mínimo 02 (dois) arbitro sendo 1 no mínimo Federado e 1 (um) mesário, por 
partida.

JOGOS 30 R$270,00 R$270,00

6 Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade futsal, 2 tempos de 20 minutos cronome-
trados com no mínimo 02 (dois) árbitros e 2 (dois) mesários, por partida. JOGOS 30 R$250,00 R$250,00

7
Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade futsal, 2 tempos de 20 minutos crono-
metrados com no mínimo 02 (dois) árbitros sendo 1 (um) no mínimo Federado e 2 (dois) 
mesários, por partida.

JOGOS 15 R$340,00 R$340,00

8
Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade futsal, 2 tempos de 20 minutos cronome-
trados com no mínimo 02 (dois) árbitros sendo 1 (um) FIFA e 1 (um) confederado CBF e 2 
(dois) mesários, por partida.

JOGOS 4 R$900,00 R$900,00

9
Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade futsal, 2 tempos de 20 minutos cronome-
trados com no mínimo 02 (dois) árbitros sendo 1 (um) FIFA e 1 (um) federado e 2 (dois) 
mesários, por partida.

JOGOS 4 R$800,00 R$800,00

10 Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade Futebol suíço, 2 tempos de 25 minutos 
corridos com no mínimo 02 (dois) árbitros e 1 (um) mesário, por partida. JOGOS 25 R$189,00 R$189,00

11 Prestação de Serviços de Arbitragem modalidade Voleibol, 3 set até 25 pontos com no 
mínimo 01 (um) árbitro e 1 (um) mesário, por partida. JOGOS 20 R$150,00 R$150,00

Total R$ 73.415,00

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 02/2018, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora, 
sendo que:
a) A CONTRATADA deverá prestar o serviço de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela correta e completa 
execução, bem como aceitar em prestar os serviços conforme necessidade do MUNICÍPIO;
b) O valor do transporte, alimentação e das taxas administrativas para execução do serviço ou decorrente deste estão contempladas no 
preço dos sub-itens.
c) As quantidades estimadas neste objeto estão sujeitas a alterações;
d) A CONTRATADA está ciente da forma de pagamento prevista no Edital e neste Instrumento, bem como que, em caso de W.O., a Equipe 
de Arbitragem destacada para prestação dos serviços receberá apenas 50% (cinquenta por cento) do valor referente à aquela partida;
e) O MUNICÍPIO vai aplicar multas à CONTRATADA por qualquer atraso no início das partidas por culpa do não cumprimento de horário por 
parte dos profissionais destacados para prestação dos serviços;
f) A Equipe de argitragem deve se apresentar ao agente do MUNICÍPIO, com antecdência mínima de 15 (quinze) minutos antes do horários 
programado para início das partidas;
g) A CONTRATADA deverá informar para a Secretaria de Esportes do MUNICÍPIO, através do e-mail desportoecultura@hotmail.com, a re-
lação da Equipe de Arbitragem destacados para prestação dos serviços, contendo o nome e os telefones de contato de cada árbitro, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias de cada data programada para as partidas.

1.3 - O presente contrato, assim como a licitação da qual ocorreu, não abriga o MUNICÍPIO à autorizar ou solicitar sua execução integral 
(nas quantidades licitadas), sendo solicitadas de acordo com as reais necessidades.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2018 do MUNICÍPIO, como segue:

08 – SEC. MUNICIPAL DE DESPORTO CULTURA E TURISMO
02 – DESPORTO
2018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESPORTO AMADOR
33903999 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor total deste contrato é conforme lista de preços por item acima citada (1.1). sob regime de execução: empreitada por preço 
unitário.

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas 
de qualquer natureza, frete e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
instrumento.

3.1.3 - O pagamento dar-se-á da seguinte forma: ATÉ O 15º DIA DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA ENTREGA DOS OBJETOS, mediante apre-
sentação do respectivo documento fiscal (emitido de acordo com as orientações do TCE/SC), acompanhado do comprovante de entrega 
assinado pelos responsáveis pelo recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO CONTRATUAL, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

4.1 - O contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018, podendo ter seu prazo de vigência prorrogado mediante 
termo aditivo, conforme artigos 57 e 65 da Lei Federal nº 8666/93.

4.2 - A Secretaria do MUNICÍPIO encaminhará à CONTRATADA, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, a quantidade de árbitros 
necessários, a data e o local de cada evento esportivo.

4.3 - O objeto deste contrato deverá ser prestado, conforme a necessidade do MUNICÍPIO, no decorrer do prazo de contratação, nos locais 
a serem definidos pela secretaria de desporto e cultura.

4.4 - O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela sua qualidade e características, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.

4.5 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 
de vigência do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Executar o serviço licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Executar o serviço com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela garantia do mesmo e/ou substituindo os 
produtos entregues que apresentar defeito ou má execução dos serviços;
g) Aceitar que sejam entregues os produtos e/ou prestados os serviços de forma parcial, conforme necessidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:

7.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
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7.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

7.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

7.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

7.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

8.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

8.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA NONA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

9.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

10.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Esportes do MUNICÍPIO, Márcio Tra-
vaglia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

13.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 14 de fevereiro de 2018.

 __________________________     ____________________________
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES – Prefeita   MULTI ESPORTES LTDA-ME
      EOZEMAR DE SOUZA

Reny Becker Filho
Assessor Jurídico

Testemunhas:

Marcio Travaglia Tarcício Lenzi
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 003/2018 FMS
Publicação Nº 1521443

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo Licitatório n° 007/2018
Edital de Pregão n° 003/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO sob a forma PRESENCIAL a ser 
Processado e Julgado em conformidade com o Decreto Municipal n° 1386/2010 que regulou a Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza, Copa e Cozinha para o Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2018 conforme relação, 
quantitativo e especificações constantes neste Edital e seus anexos.
Data e Horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 28/02/2018.
Local: Setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000
O Edital na integra está disponível no site do Município: www.ervalvelho.sc.gov.br
Maiores informações podem ser obtidas das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min no email: compras@ervalvelho.sc.gov.br 
ou no endereço citado.

Silvano Rodrigo Pratto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 00009/2018
Publicação Nº 1520835

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0009/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES.
Contratado: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – ME
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO MENSAL DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO PARA A POLÍ-
TICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NA MODALIDADE SOFTWARE, COMPREENDENDO OS SEGUINTES ESTÁGIOS: - INSTALAÇÃO; MANUTEN-
ÇÃODO SISTEMA E TREINAMENTO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS.
O preço certo e ajustado entre as partes:
i) Item n. 01 – Licença de Uso de Sistema de Gestão da Assistência Social, o valor da ordem de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco 
reais), totalizando para todo o período o importe de R$ 10.620,00 (dez mil seiscentos e vinte reais).

ii) Item n. 02 – Hospedagem do Sistema de Gestão da Assistência Social em Servidor Virtual “datacenter”, o valor da ordem de R$ 190,00 
(cento e noventa reais), totalizando para todo o período o importe de R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais).

iii) Item n. 03 – Hora Técnica para Suporte após o período de implantação, o valor da ordem de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), por 
hora se solicitado.

O presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, com vigência até 31/12/2018, 
podendo sofrer alterações nos termos do Art. 57, Inciso IV, c/c o Art. 65, Inciso II, “d”, da Lei 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 06 de Fevereiro de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 0025/2018
Publicação Nº 1521361

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0025/2018
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: DR GEISSON TOSETO ZANOTTO – EIRELI - ME
Objeto: serviços médicos em PEDIATRIA
Valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) por consulta.
Prazo de vigência: 11 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de Fevereiro de 2018
ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 072/2018
Publicação Nº 1521227

PORTARIA Nº 072/2018
CONTRATA PROFESSORA ACT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO PERIN, Prefeito Municipal em Exercício de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONTRATADA a Funcionária SARAJANE CANOVA por tempo determinado, aprovada pelo Processo 
Seletivo nº 001/2017, no cargo de PROFESSORA COM LICENCIATURA ESPECIFICA, com carga horária de 20 horas semanais, conforme 
classificação, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, percebendo vencimentos constantes do quadro próprio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 08 dias do mês de Fevereiro de 2018.
RENATO PERIN 
Prefeito Municipal em Exercício

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS 
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 073/2018
Publicação Nº 1521281

PORTARIA Nº 073/2018
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENATO PERIN, Prefeito Municipal em Exercício de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA MATERNIDADE a Servidora Municipal PATRICIA RISSI BORTOLINI BEGNINI 
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração pelo período de 120 dias, a partir de 01/02/2018 lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2018.

RENATO PERIN 
Prefeito Municipal em Exercício

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 246

Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/FMS/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/
FMS/2017

Publicação Nº 1520904

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 19/2017 FMS - Ata do Sistema de Re-
gistro de Preços 04/2017 – FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISAN-
DO REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais diversos para 
atender as necessidades do Programa das Ações de Alimentação 
e Nutrição da rede municipal de saúde de Forquilhinha/SC, para 
período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 08/11/2018
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/FMS/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/
FMS/2017

Publicação Nº 1520905

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 20/2017 FMS - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 05/2017 – FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de fraldas descartáveis 
geriátricas, para atendimento a pessoas carentes do Município de 
Forquilhinha/SC, por meio da Secretaria de Saúde, para período de 
12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 10/11/2018
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/PMF/2018 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/
PMF/2018

Publicação Nº 1520897

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/PMF/2018
(Referente Pregão Presencial nº. 17/PMF/2018)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.937.080 e inscrito no CPF sob o n° 597.638.769-15, ora deno-
minado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa DS REPRES. COM. 
E PREPARO DE DOC. EIRELI ME, CNPJ/MF n.º 20.656.853/0001-
93, estabelecida na Rua Madre Bertila Moro, 361, Meleiro/SC, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa-
da pela Srta., Simone de Oliveira Mota, brasileiro, CI 4.335.716 
CPF 049.556.759.05, doravante denominada DETENTORA(s) DA 
ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 
10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 17/
PMF/2018, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e 
condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para prestação de serviços na 
elaboração e readequação do projeto de pavimentação asfáltica 
em 8,00 km da Rodovia Jacob Westrup (SC-446), Município de For-
quilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas Neste edital de licitação.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 20 (vinte) dias.
1.5. A empresa prestadora do serviço deverá emitir e apresentar à 
Prefeitura Municipal de Forquilhinha a Anotação de Responsabilida-
de Técnica – ART ou Registro de responsabilidade Técnica – RRT 
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referente aos serviços solicitados.

2. O setor competente do município processará a conferencia dos 
produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substi-
tuição do produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas.
2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA num prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da notificação da não aceitação.

3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

4. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

6. A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registra-
dos.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos serviços aceitos será feito em até 30 (trinta) 
dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de 
Ordem Bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração e 
Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico da 
Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, devida-
mente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo fun-
cional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação da Secretaria 
correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, no 
edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
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2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 

registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 17/PMF/2018, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Liz Renato Steiner – Engenheiro Civil será o gestor/fiscal 
desta Ata, sendo dele a competência de fiscalizar os serviços, ga-
rantindo a devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda – Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 14 de fevereiro de 2018.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER - Prefeito Municipal
DS REPRES. COM. E PREPARO DE DOC. EIRELI ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Simone de Oliveira Mota
CPF: 049.556.759-05
Luiz Renato Steiner
Gestor/Fiscal da Ata – Engenheiro Civil
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 81/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/
PMF/2017

Publicação Nº 1520903

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 157/2017- PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 81/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de pneus, a fim de 
atender as necessidades de diversas secretarias do Município de 
Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 10/11/2018
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 82/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/
PMF/2017

Publicação Nº 1520940

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 158/2017- PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 82/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de câmeras de mo-
nitoramento, a fim de atender ao sistema de videomonitoramento 
conforme convênio firmado entre a Secretaria de Segurança Públi-
ca – SSPSC e o Município de Forquilhinha/SC, para o período de 
12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 14/11/2018
2ª Publicação

EXTRATO DE CONTRATO PMF 07/2018
Publicação Nº 1520894

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 07/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – NC COMUNICAÇÕES SA

OBJETO – prestação de serviços de publicação legal de editais e 
afins em jornal de grande circulação no estado de Santa Catarina 
para cumprir com as exigências da Lei Federal nº. 8.666/93, e de-
mais publicações obrigatórias, a fim de suprir a demanda de 2018 
no âmbito estadual.

VALOR – R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2018

DOTAÇÃO – 0401.2009.3390 (24)

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Dispensa de Licitação nº. 03/
PMF/2018.

DATA DA ASSINATURA – 12 de janeiro de 2018.
FÉLIX HOBOLD
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 113/2017
Publicação Nº 1520895

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 113/2017

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 190/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – INNOVATI CONSTRUÇÕES EIRELI EPP

DO OBJETO – Construção da Escola de Educação Básica - Jar-
dim Eldorado, localizada na Avenida dos Papagaios, Bairro Santa 
Líbera, Município de Forquilhinha/SC, conforme Projeto Espaço 
Educativo II do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE, compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e 
ferramentas normais e especiais necessárias.

DO PRAZO – Fica acrescido 90 (noventa) dias no prazo de exe-
cução Contrato nº. 190/PMF/2014, passando de 26/12/2017 para 
26/03/2018, bem como a prorrogação da vigência do contrato para 
24/06/2018.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 26 de dezembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.294, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018- 
REPUBLICADO

Publicação Nº 1520931

LEI Nº 2.294, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 038, DE 05 DE SETEMBRO DE 
1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Altera o caput do art. 1º da Lei nº 038, de 05 de setembro 
de 1990, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se “Rodovia Municipal dos Imigrantes 
Italianos”, a via pública que tem início na Rodovia Antônio Valmor 
Canela, localidade de Sanga do Café, e seu final na Rodovia An-
tônio Valmor Canela, próximo a ponte sobre o Rio do Cedro, na 
localidade de Sanga do Engenho.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Forquilhinha/SC, 09 de fevereiro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 09 de fevereiro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010_2018-SF
Publicação Nº 1521201

Aviso do Pregão Presencial nº 0010/2018 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Pregão Presencial tem como objeto a aquisição de 02 (duas) bombas submersíveis para utilização nos serviços do gerenciamento 
dos resíduos sólidos da Sanefrai e de 01 (um) medidor multiparâmetros para uso nas análises realizadas nas ETE´S Jardim América e Aterro 
Sanitário Municipal. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 28.02.2018, deverão 
ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, 
SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011_2018-SF RP 0003
Publicação Nº 1521355

Aviso do Pregão Presencial nº 0011/2018 – SF
Registro de Preços Nº 0003/2018 – SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais e reagentes para uso no laboratório de análises de água da Estação de Trata-
mento do bairro Santo Antonio (ETA) da Sanefrai. Validade da Ata de Registro de Preços: Fevereiro de 2018 a Janeiro de 2019. Julgamento: 
Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 28.02.2018, deverão ser feitos junto a Secretaria-Exe-
cutiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 
horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012_2018-PMF
Publicação Nº 1521252

Aviso do Pregão Presencial nº 0012/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de varrição com fornecimento dos materiais necessários. Os serviços 
de varrição compreende a operação manual de recolhimento e remoção de todos os resíduos existentes nas vias e logradouros públicos, 
sarjetas, calçadas, canteiros central e esvaziamento de cestos de resíduos sólidos existentes nas vias públicas. Regime de Execução: Emprei-
tada por Preço UNITÁRIO; Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 27.02.2018, 
deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, 
Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Abertura: às 09:15 horas do 
mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Claudete Gheller Mathias –Prefeita Municipal

CP 0001 - CHAMADA PÚBLICA MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 1521356

ATA DA CHAMADA PÚBLICA N° 0001/2018 – PMF
Abertura e Análise dos Envelopes de Habilitação e Propostas de Preços

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas e quinze minutos, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Fraiburgo, fizeram-se presentes a Presidente e a respectiva Comissão Permanente de Licitações, nomeada pelos Decretos nº 
004 de 03 de janeiro de 2018, fizeram-se presentes além de membros da comissão, Nathália Candeia e Patrícia Yumiko Murakami, Nutricio-
nistas da Secretaria de Educação, Neusa Michelon Trombetta e Guilherme Francisco Lima da Silva da Secretaria de Educação, a Sra. Aline 
Ulir Calliari, Extensionista Social, Nutricionista da Epagri, cuja a finalidade é:

–“O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
de hortifrutigranjeiros, pães, cuca e bolacha caseira e outros para alimentação escolar dos alunos que frequentam os Centros de Educação 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Municipais Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.”

A Chamada Pública n° 0001/2018 foi devidamente publicada no Mural da EPAGRI, no Mural da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, no jornal 
Diário Catarinense, no DOM/SC edição 2426 e site oficial do Município. O período inicialmente aberto para apresentação dos envelopes 
contando a documentação para habilitação e os projetos de vendas foi de 09/01/2018 a 30/01//2018.

Protocolaram seus envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS” (PROJETO DE VENDA) os seguintes grupos formais da Agricul-
tura Familiar, detentor de DAP jurídica:

– COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO – COOPERCONTESTADO;
– COOPIFRAI COOPERATIVA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROINDUSTRIAIS DE FRAIBURGO;
– COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE ARROIO TRINTA – COOPERTRINTA;
– COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL;
– COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ – COOPAVIDI;
– COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE LEBON RÉGIS – COOPERLAF.

Fez-se presente na abertura desta licitação como represente o Sr. Miguel da Silva, Presidente da COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA 
REGIÃO DO CONTESTADO – COOPERCONTESTADO, Sr. Valdemar João Paulichen, Engenheiro Agrônomo da COOPIFRAI COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROINDUSTRIAIS DE FRAIBURGO, Sr. João Carlos Soares dos Santos, Vice-Presidente e Sra. 
Josiane Carvalho Ribeiro, Secretária da COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE LEBON RÉGIS – COOPERLAF, Sr. Irineu Rosinek, 
representante da COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ – COOPAVIDI.

Após análise dos documentos apresentados, constatou-se atendidas as exigências do Edital, restando assim, habilitados todos os licitantes 
participantes. Face a esta condição, passou-se para a abertura dos Envelopes n° 1, contendo os projetos de venda, os quais foram analisa-
dos e rubricados pelos membros da Comissão de licitações e participantes presentes. Analisados os projetos de vendas, verificou-se que os 
mesmos atendem ao exigido no Edital e elaborou-se o quadro a seguir, com os preços apresentados:

Habilitados Itens/Produtos Qtd/Und. Preço/
Referência

Preço/
Proposto Preço Total Proposto

COOPIFRAI 30 – Pão Caseiro Trad. [...] 4410 R$ 10,17 R$ 10,17 R$ 44.849,70
31 – Pão Caseiro Integral Fat. [...] 660 R$ 10,72 R$ 10,72 R$ 7.025,20
32 – Pão cas. Cenoura Fatiado[...] 2364 R$ 10,22 R$ 10,22 R$ 24.160,08
33 – Pão cas. Abóbora Fatiado[...] 512 R$ 10,92 R$ 10,92 R$ 5.591,04
34 – Pão cas. Beterraba Fatiado[...] 512 R$ 10,19 R$ 10,19 R$ 5.217,28
35 - Cuca [...] 25200 R$ 2,52 R$ 2,52 R$ 63.504,00
36 – Bolacha [...] 1370 R$ 20,91 R$ 20,91 R$ 28.646,70

Total da DAP R$ 179.044,00

Habilitados Itens/Produtos Qtd/Und. Preço/
Referência

Preço/
Proposto Preço Total Proposto

COOPERCONTESTADO 1 – Abóbora [...] 380 R$ 2,25 R$ 2,25 R$ 969,00
2 – Abobrinha [...] 464 R$ 2,25 R$ 2,25 R$ 1.044,00
3 – Alface […] 2175 R$ 1,81 R$ 1,81 R$ 3.936,75
4 – Alho […] 71 R$ 28,09 R$ 28,09 R$ 1.994,39
5 – Banana Caturra [...] 11270 R$ 1,92 R$ 1,92 R$ 21.638,40
6 – Batata Doce [...] 396 R$ 1,96 R$ 1,96 R$ 776,16
7 – Beterraba [...] 956 R$ 2,38 R$ 2,38 R$ 2.275,28
8 – Brócolis [...] 727 R$ 3,25 R$ 3,25 R$ 2.362,75
9 – Caqui [...] 21200 R$ 0,48 R$ 0,48 R$ 10.176,00
10 – Cebola [...] 2072 R$ 2,66 R$ 2,66 R$ 5.511,52
11 – Cenoura […] 1430 R$ 2,85 R$ 2,85 R$ 4.075,50
12 – Chuchu [...] 1359 R$ 1,86 R$ 1,86 R$ 2.527,74
13 – Couve Manteiga [...] 360 R$ 2,62 R$ 2,62 R$ 943,20
14 – Repolho [...] 1012 R$ 1,90 R$ 1,90 R$ 1.922,80
15 – Tempero Verde [...] 2524 R$ 1,96 R$ 1,96 R$ 4.947,04
16 – Tomate [...] 1724 R$ 2,85 R$ 2,85 R$ 4.913,40
17 – Maça [...] 37880 R$ 0,61 R$ 0,61 R$ 23.106,80
18 – Pokan [...] 17000 R$ 0,45 R$ 0,45 R$ 7.650,00
19 – Ovos de galinha [...] 1906 R$ 6,12 R$ 6,12 R$ 11.664,72
20 – Suco de uva int. [...] 500 R$ 11,81 R$ 11,81 R$ 5.905,00
21 – Suco de maçã int. [...] 500 R$ 11,78 R$ 11,78 R$ 5.890,00
22 – Carne Bovina Moída [...] 3580 R$ 15,37 R$ 15,37 R$ 55.024,60
23 – Carne Bovina Iscas […] 540 R$ 21,62 R$ 21,62 R$ 11.674,80
24 – Músculo Bovino […] 3340 R$ 18,09 R$ 18,09 R$ 60.420,60
25 – Fubá de milho [...] 290 R$ 4,28 R$ 4,28 R$ 1.241,20
26 – Leite UHT [...] 14700 R$ 2,56 R$ 2,56 R$ 37.632,00
27 – Leite UHT Semi[...] 480 R$ 3,44 R$ 3,44 R$ 1.651,20
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28 – Feijão P. Tipo 1 [...] 2100 R$ 5,14 R$ 5,14 R$ 10.794,00
29 – Feijão C. Tipo 1[...] 560 R$ 5,55 R$ 5,55 R$ 3.108,00

Total da DAP R$ 305.776,85

Habilitados Itens/Produtos Qtd/Und. Preço/
Referência

Preço/
Proposto Preço Total Proposto

COOPERTRINTA 2 – Abobrinha [...] 464 R$ 2,25 R$ 2,25 R$ 1.044,00
Total da DAP R$ 1.044,00

Após a análise dos projetos de venda os representantes das cooperativas a seguir relacionadas ausentaram-se do local da sessão:

– COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ – COOPAVIDI;
– COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE LEBON RÉGIS – COOPERLAF;

Após finalizada a etapa anterior, foram abertos os envelopes de Habilitação das cooperativas classificadas, as quais apresentaram todos os 
documentos exigidos ficando habilitadas para este certame.

Foi declarado pela Presidente que de acordo com o Edital Item 1.3.1 os fornecedores classificados em primeiro lugar dos deverão as 
AMOSTRAS FÍSICAS dos produtos dos itens 20 ao 36 a serem adquiridos, deverão ser apresentadas após a fase de habilitação até o dia 
04/02/2018, no Departamento de Nutrição, junto na Secretaria Municipal de Educação, na Av. Arnoldo Frey, 179 Centro -Fraiburgo-SC. Dire-
tamente as Nutricionistas, sendo as mesmas responsáveis pela emissão do Laude de Aceitabilidade. As amostras deverão ser identificados 
com o nome do fornecedor, o número do edital de chamamento e a especificação do produto. As amostras deverão ser identificados com o 
nome do fornecedor, o número do edital de chamamento e a especificação do produto.

Nada mais havendo a tratar, encerrados os presentes trabalhos, a Comissão lavrou a presente Ata que segue assinada pelos membros da 
Comissão e demais presentes, ficando desde já convocadas as Cooperativas para firmar o Contrato. Publique-se.

Elma Neli dos Santos Furtado
Presidente da CPL

Marieli Matteucci
Secretária da CPL

Rolves Jorge Polese
Membro da CPL

João Batista Dalagnol
Membro da CPL

Nathália Candeia
Nutricionista
Secretaria de Educação

Patricia Yumiko Murakami
Nutricionista
Secretaria de Educação

Neusa Trombetta
Secretaria de Educação

Aline Ulir Calliari
Extensionista Social
Nutricionista da Epagri

Valdemar João Paulichen
Coopifrai Cooperativa De Produção Integrada De Sistemas Agroindustriais 
De Fraiburgo

Miguel da Silva
Cooperativa dos Assent. da Reg. do Contes. Coopercontestado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N 001_2018 - CONVITE - ARIS - FRAIBURGO - JARDIM AMÉRICA
Publicação Nº 1521500

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018

A ARIS – AGÊNCIA REGULADORA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 8º, inciso X do 
Contrato de Consórcio Público e em conformidade com o disposto nos artigos 2º, inciso X e 3º, inciso IV da Lei Federal nº 11.445/2007, 
artigo 34, inciso I, em conjunto com o artigo 36, inciso II, “a” do Decreto Federal nº 7.217/2010, torna público e convoca todos os interes-
sados para a Audiência Pública que será realizado no dia 02/03/2018, às 18:30h, no Pavilhão da Igreja Católica do Bairro Jardim América, 
para apresentação e discussão sobre a implantação da cobrança da tarifa do serviço público de esgotamento sanitário, nos bairros Jardim 
América e São Sebastião.

Data da Audiência: 02/03/2018
Início: 18:30 horas
Local: Pavilhão da Igreja Católica
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Em atendimento ao Decreto Federal nº 7.217/2010, o regulamento da audiência pública encontra-se à disposição dos interessados no site 
institucional da ARIS, no endereço eletrônico www.aris.sc.gov.br.

Canoinhas, 14 de fevereiro de 2018
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N 002_2018 - CONVITE - ARIS - FRAIBURGO - SÃO SEBASTIÃO
Publicação Nº 1521501

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2018

A ARIS – AGÊNCIA REGULADORA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 8º, inciso X do 
Contrato de Consórcio Público e em conformidade com o disposto nos artigos 2º, inciso X e 3º, inciso IV da Lei Federal nº 11.445/2007, 
artigo 34, inciso I, em conjunto com o artigo 36, inciso II, “a” do Decreto Federal nº 7.217/2010, torna público e convoca todos os interes-
sados para a Audiência Pública que será realizado no dia 02/03/2018, às 19:30h, no Pavilhão da Igreja Católica do Bairro São Sebastião, 
para apresentação e discussão sobre a implantação da cobrança da tarifa do serviço público de esgotamento sanitário, nos bairros Jardim 
América e São Sebastião.

Data da Audiência: 02/03/2018
Início: 19:30 horas
Local: Pavilhão da Igreja Católica

Em atendimento ao Decreto Federal nº 7.217/2010, o regulamento da audiência pública encontra-se à disposição dos interessados no site 
institucional da ARIS, no endereço eletrônico www.aris.sc.gov.br.

Canoinhas, 14 de fevereiro de 2018
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

PORTARIA Nº 06172018
Publicação Nº 1521503

PORTARIA Nº 0617, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Retifica e Ratifica a Portaria nº 0568/2018

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o artigo 1º da portaria nº 0568 de 07 de fevereiro de 2018, que prorrogou o contrato da servidora SOLANGE APARECIDA 
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob no nº 015.052.309-26, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR 
EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, por 40 horas semanais, alterando a data de prorrogação para 16 de dezembro de 2017 até 30 
de abril de 2018.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 0568 de 07 de fevereiro de 2018.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06182018
Publicação Nº 1521505

PORTARIA Nº 0618, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 0523/2018, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando a necessidade de desdobramento do 2º ano no CEM Macieira devido ao número de alunos matriculados, que varia de um 
ano para o outro;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da servidora MARINÊZ DA ROSA, brasileira, divorciada, 
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inscrita no CPF sob o n.º 034.719.879-16, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ANOS INICIAIS, de 14 de fevereiro 
de 2018 até 30 de abril de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06192018
Publicação Nº 1521506

PORTARIA Nº 0619, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 0524/2018, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando a necessidade de desdobramento do 2º ano no CEM Macieira e de professor para completar o quadro de Arte no CEM Faxinal 
dos Carvalhos e CEM Arnoldo Frey, devido ao número de alunos matriculados, que varia de um ano para o outro;
Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 13 (treze) para 25 (vinte e cinco) horas semanais, da servidora ANA MARIA ALVES DE CAMPOS, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 846.248.259-34, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ARTES, de 14 de fevereiro 
de 2018 até 30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06202018
Publicação Nº 1521507

PORTARIA Nº 0620, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com a comunicação interna nº 0577/2018, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que a contratação temporária de professor de Educação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – 
Anos Finais e Iniciais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando que a disciplina de Educação Física está diretamente ligada ao desenvolvimento integral do educando;
Considerando a necessidade de desdobramento do 2º ano no CEM Macieira devido ao número de alunos matriculados, que varia de um 
ano para o outro;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para atender excepcional interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 30 (trinta) para 34 (trinta e quadro) horas semanais, da servidora RAFAELA ANDRESSA SETTI, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 085.001.439-59, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, de 
14 de fevereiro de 2018 até 30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 06212018
Publicação Nº 1521508

PORTARIA Nº 0621, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 0578/2018, da Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes;
Considerando que a contratação temporária de professor de Edu-
cação Física visa atender a demanda de aulas do Ensino Funda-
mental – Anos Finais e Iniciais em instituições da rede municipal de 
ensino de Fraiburgo;

Considerando que está substituindo por 20 horas semanais a pro-
fessora efetiva Bernadete Cordeiro, a qual se encontra em benefí-
cio por Auxílio Doença junto ao INSS;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora ADRIANA ALVES DO AMARAL CON-
RADO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 055.220.079-
40, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
– EDUCAÇÃO INFANTIL, de 14 de fevereiro de 2018 até 30 de abril 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06222018
Publicação Nº 1521511

PORTARIA Nº 0622, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0522/2018, da Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
professora efetiva Denilce Constantino, a qual assumiu a direção 
da CEM Zenaide da Costa;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARIZETE ANTUNES PIN-
TO, brasileira, separada, inscrita no CPF sob o n.º 642.634.289-00, 
na função de PROFESSOR – ANOS INICIAIS, com carga horária de 
20 horas semanais, no período de 15 de fevereiro de 2018 até 30 
de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06232018
Publicação Nº 1521512

PORTARIA Nº 0623, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, 
e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunica-
ção interna nº 0576/2018, da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
Concurso Público;

Considerando a necessidade dos serviços de Auxiliar de Alimenta-
ção e Nutrição, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JENNIFER BRUNA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 119.160.339-
38, na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 15 de fevereiro 
de 2018 até 30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06242018
Publicação Nº 1521514

PORTARIA Nº 0624, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0021 de 16 de outubro de 2017, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0575/2018, da Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes;

Considerando que a contratação temporária de professor de Edu-
cação Infantil visa atender a demanda de matrículas da Educação 
Infantil, a qual compreende crianças de 0 a 5 anos, em instituições 
da rede municipal de ensino de Fraiburgo que varia de um ano para 
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o outro, visto que muitas mães conseguem empregos temporários 
durante as safras;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário TATIANE GONÇALVES MA-
TEUCCI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 042.120.609-
81, na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 15 de fevereiro de 
2018 até 30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06252018
Publicação Nº 1521516

PORTARIA Nº 0625, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017, e 
Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação in-
terna nº 030/2018 da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente;

Considerando a carência de mão-de-obra, a fim de suprir a deman-
da dos trabalhos que o setor de estradas requer;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Trator de 
Pneu, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOSÉ SANTO SALVADOR, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 446.747.759-49, na 
função de OPERADOR DE TRATOR DE PNEU, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 15 de fevereiro de 2018 até de 
30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06262018
Publicação Nº 1521517

PORTARIA Nº 0626, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 010/2018 da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LEANDRO DE MATIAS CAR-
VALHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 068.591.909-
90, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 15 de fevereiro de 
2018 até de 30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06272018
Publicação Nº 1521518

PORTARIA Nº 0627, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de ELIANE RIBEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 065.035.729-99, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 14 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06282018
Publicação Nº 1521519

PORTARIA Nº 0628, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017, 
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e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 005/2018 da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função, até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário GELSON COELHO DA SIL-
VA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 027.882.329-77, 
na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2018 
até de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário em especial a Portaria 
0383, de 31 de janeiro de 2018.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06292018
Publicação Nº 1521521

PORTARIA Nº 0629, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 005/2018 da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função, até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário IZAIR PEREIRA LEMOS 
FORESTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 853.979.629-
53, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 
2018 até de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário em especial a Portaria 
0459, de 02 de fevereiro de 2018.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06302018
Publicação Nº 1521522

PORTARIA Nº 0630, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 005/2018 da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função, até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANTONIO LUIZ BLEICH-
VHL, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 573.692.679-
20, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 
2018 até de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário em especial a Portaria 
0460, de 02 de fevereiro de 2018.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06312018
Publicação Nº 1521524

PORTARIA Nº 0631, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Designa Servidor Público Municipal como responsável pela realiza-
ção de despesas no regime de adiantamento.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com a Lei Municipal n. 2073/2010 e com 
a Instrução Normativa n. TC 14/2012, do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, especialmente o contido no artigo 4º; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 015/2018, do 
Departamento de Cultura;

RESOLVE:
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Art. 1º Designar, MIRTES APARECIDA ENDRIGO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob o n.º 656.557.539-87, nomeada no cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, como 
responsável pela realização de despesas no regime de adianta-
mento do Departamento de Cultura, a partir de 14 de fevereiro de 
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06322018
Publicação Nº 1521525

PORTARIA Nº 0632, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 001/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALESSON ALEXANDRE BOAVENTU-
RA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 064.453.769-83, 
contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de fevereiro até 30 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 0107 de 15 de janeiro de 2018.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06332018
Publicação Nº 1521526

PORTARIA Nº 0633, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0005 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 017/2018 da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALEXANDRA MARQUES LINS, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 918.657.949-53, contratada 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de fevereiro de 2018 até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário em especial a Portaria 
nº 0386 de 31 de janeiro de 2018.

Fraiburgo, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 06342018
Publicação Nº 1521551

PORTARIA Nº 0634,DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DESIGNA REPRESENTANTES TITULARES E SUPLENTES PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS E DAS ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS DE TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDI-
RETA, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1° Designar as pessoas abaixo relacionadas, para acompanha-
mento e fiscalização da execução dos contratos administrativos e 
das atas de registro de preços de todos os órgãos da administração 
direta, indireta, Autarquias, Fundos e Fundações do Município de 
Fraiburgo:

I – Representantes da Secretaria de Administração, Planejamento 
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e Inovação; Secretaria da Fazenda, Gabinete do Poder Executivo e 
Procuradoria Geral:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Silvia Vargas Glaner;
– 1º Suplente: Anderson Vargas Grando;
– 2º Suplente: Marieli Mateucci;
- 3º Suplente: Nilce Pinz;
- 4º Suplente: Andressa Rezadori Barbosa.

Materiais de copa/cozinha:
– Titular: Olga Aparecida Alexandre Boaventura;
– 1º Suplente: Ivone Moreira de Souza Santos.

Equipamentos de informática/áudio/vídeo/foto e similares:
– Titular: Junior Henrique Decui dos Santos;
– 1º Suplente: Rennan Hermes Polese;
- 2º Suplente: Johnatan Matheus Etges;
- 3º Suplente: Hamilton Stupp de Macedo Junior.

Controle da Frota:
– Titular: Jorge Crestani.

Segurança no Trabalho (Equipamentos e Materiais):
– Titular: Roselei Titon.

Equipamentos de Controle do Ponto:
- Titular: Ruthnea Bernadete Fernandes Fritzen.

Publicidade, Divulgação, Rádio, Televisão, Assinaturas de Jornais e 
Revistas e afins:
- Titular: Andrea Mello;
- Suplente: Nathiara Borges.

Controle Patrimonial:
- Titular: Rafael Fernando Ferreira Helt.

Materiais/serviços relacionados a Gestão de Pessoal:
- Titular: Patrícia Ceron Machado.

II – Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Cultura:
Materiais e serviços gerais:
- Titular: Fernanda Debortoli Raldi.

III – Representante da Casa da Cultura:

Materiais e serviços gerais:
- Titular: Ana Maria Camilo.

IV – Representantes do Departamento de Cultura:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Hilda Augusta Zini;
– 1º Suplente: Mirtes Aparecida Endrigo.

V – Representantes da Secretaria de Educação:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Neusa Michellon Trombetta;
– 1º Suplente: Guilherme Francisco Lima da Silva.

Merenda escolar:
– Titular: Nathalia Primon Candeia;
– 1º Suplente: Patricia Yumiko Murakami;
– 2º Suplente: Neusa Michellon Trombetta;
– 3º Suplente: Guilherme Francisco Lima da Silva;
- 4º Suplente: Daiane Ferreira Bittencourt.

Transporte escolar:
– Titular: Denilson Dalagnol;
– 1º Suplente: Guilherme Francisco Lima da Silva;
- 2º Suplente: Neusa Michellon Trombetta.

VI – Representantes da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade 
Urbana, e Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Ricardo Schirmer;
- Suplente: Eloi Regalin.

Peças/serviços para manutenção da frota:
– Titular: Roberto Stanguerlin;
– Suplente: Edson Camargo da Silva.

VII – Representantes da Secretaria de Assistência Social:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Maria Aparecida de Barros Balestrin;
– Suplente: Jacqueline Gisele Farina.

VIII – Representantes da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Claudia Inês Masiero Cardoso;
– 1º Suplente: Andrea Puhl;
- 2º Suplente: Débora Peliser.

Materiais e serviços entregues e/ou prestados na ETA:
– Titular: Carlos Antonio Martins.

Materiais e serviços entregues e/ou prestados na ETE:
– Titular: Antonio Gonçalves de Morais;
- Suplente: Adriane Aparecida Ribeiro Pepes.

IX– Representante da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – 
FME:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Patrick Hariel Ribeiro.

X – Representantes do Fundo Municipal de Saúde – FMS:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Leonice Frarão;
- 1º Suplente: Jorge Costa Andrade;
- 2º Suplente: Enelice Lídia Gerlach;
– 3º Suplente: Salimara Clair Molim.

Materiais de Farmácia e Laboratório de Análises Clínicas:
– Titular: Alessandra Devens;
– Suplente: Andrea Camargo.

Materiais de Almoxarifado:
– Titular: Elizete Aparecida Girardi;
– Suplente: Indaiara Viero Perazzoli.

Transporte de pessoas para tratamento de saúde fora do municí-
pio:
– Titular: Giovani Diego Girardi;
- 1º Suplente: Leonice Frarão.

XI – Representantes da Ortfrai:

Materiais e serviços gerais:
- Titular: Silvano Pelissaro;
- 1º Suplente: Jesse Cruz.
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XII – Representante do Sine:

Materiais e serviços gerais:
- Titular: Kleiane Torres.

XIII – Representantes do PROCON:

Materiais e serviços gerais:
- Titular: Anderson Gomes da Silva;
- 1º Suplente: Vanessa de Oliveira Gonçalves.

XIV – Representantes do Funrebom:

Materiais e serviços gerais:
- Titular: Rafael Manoel José (Cmt 2º/3º/2º BBM);
- 1º Suplente: Robson Acir Portela (3º Sgt BM).

XV – Representantes da Polícia Militar:

Materiais e serviços gerais:
- Titular: Marcos Evandro Tarniovicz (Cmt 3º Cia/15º BPM);
- 1º Suplente: Célio Antonio Ribeiro (Sgt 3º Cia/15º BPM);
- 2º Suplente: Maico Cesar Correa França (Cabo Auxiliar P4).

XVI – Representantes da Polícia Civil:
Materiais e serviços gerais:
- Titular: Márcio Leandro Marcelino (Delegado de Polícia Titular da 
Comarca de Fraiburgo);
- 1º Suplente: Caroline Zeni Ribeiro.

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fisca-
lizar a execução dos contratos administrativos e das atas de regis-
tro de preços do Órgão ou Departamento que estejam vinculados, 
anotando as ocorrências relevantes e documentando eventuais 
equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades com-
petentes, às quais competirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º Fica Revogada a Portaria nº 0120/2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fraiburgo/SC, 14 de fevereiro de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita de Fraiburgo

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 01/2018
Publicação Nº 1521276

RESOLUÇÃO Nº 01/2018
DESIGNA REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO PARA COMPOR O COLEGIADO DE REPRESENTAÇÃO POPULAR PARA ATUAR NO 
PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR E DA ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

ADELAR RIBEIRO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere 
o artigo 34, inciso IV, do Regimento Interno e em atenção ao Ofício GAB nº 029/2018 da Prefeita Municipal, bem como ao Decreto nº 028, 
de 01 de fevereiro de 2018, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Ficam designadas as servidores públicas: NELI DE SOUZA PINTO (Assessora Jurídica) e ELISANDRA TIEPO (Téc. Legislativa), como 
representante efetiva e suplente desta Casa Legislativa, para composição do Colegiado de Representação Popular para atuar no Processo 
de Revisão do Plano Diretor e da Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana do Município de Fraiburgo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 14 de fevereiro de 2018.
ADELAR RIBEIRO DA SILVA
Presidente da Mesa

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO DL001/2018
Publicação Nº 1520990

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso V do arti-
go 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posterio-
res alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Processo nº. 016/2018; DL n°. 001/2018; Contratado: PERICIAL 
SUL PERÍCIAS MÉDICAS, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABA-
LHO, ASSESSORIA, CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA.; CNPJ: 
01.993.899/0001-53; Objeto: Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços atinentes a realização de perícias 
médicas, realizadas por junta médica composta por 03 (três) mé-
dicos, contando obrigatoriamente com no mínimo um médico do 
trabalho, para avaliar servidores municipais do Regime Próprio de 
Previdência, afastados por período superior a 15 (quinze) dias ou 
que necessitam, por ordem médica, de avaliação por junta médica, 
para concessão de auxílio-doença, readaptação funcional ou apo-
sentadoria por invalidez, nos termos da legislação vigente; Valor 
Total: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais). Data da 
Homologação: 08/02/2018.

Garopaba - SC, 14 de fevereiro de 2018.

CONVOCAÇÃO 002/2018 – CONCURSO PUBLICO 
001/2015.

Publicação Nº 1519754

CONVOCAÇÃO 002/2018 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015

Ilmo(a). Sr(a).
SULI MARI MARQUEZ DE FIGUEROA
Candidato(a): 237400
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Classificação: 08º LUGAR

Garopaba, 09 de fevereiro de 2018.
Senhor(a) Candidato(a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) 
para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso 
Público, manifestar interesse na vaga de AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 08º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 022/2018
Publicação Nº 1521689

DECRETO N.º 022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
450.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), no Orçamento 
vigente:
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 450.000,00
12365282.026 - Manutenção da Educação Infantil-CRECHE 225.000,00
3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 200.000,00
3.1.91.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 25.000,00
12365282.027 - Manutenção da Educação Infantil-PRÉ 
ESCOLAR 225.000,00

3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 200.000,00
3.1.91.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 25.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), correrão por 
conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de fevereiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 15/02/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 023/2018
Publicação Nº 1521690

DECRETO N.º 023, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
101.444,90 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
101.444,90 (cento e um mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e noventa centavos), no Orçamento vigente:
09.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 101.444,90

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 101.444,90
26.782.00311.043 - Pavimentação, Drenagem ,Remodela-
gem de Ruas e Obras de Art Especial 101.444,90

4.4.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 101.444,90

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 101.444,90 (cento e um mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e noventa centavos), correrão por conta do excesso de arre-
cadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Garopaba, 14 de fevereiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 15/02/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

JARF - PAUTA DE JULGAMENTO Nº 008/2018
Publicação Nº 1521660

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 008/2018

De ordem do Ilustríssimo Senhor Bacharel Carlos Rafael Macanho 
Dutra, Presidente da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FIS-
CAIS, sito à Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, bairro Centro, 
Garopaba/SC, faço saber a quem possa interessar que, no dia 22 
do mês de fevereiro de 2018 (22/02/2018), quinta-feira às 9h30, 
em sessão ordinária, serão julgados na Sala de Sessões os recursos 
referentes aos seguintes processos:
10270083462017 (6078/2015) – Reexame Necessário – Recor-
rente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: 
Prefeitura Municipal de Garopaba (Requerente); ANDRE LUIZ DEL 
VECCHIO (Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Reque-
rida).
Relatora: GRAZIELA SANTOS.
10270021942017 (6669/2015) – Reexame Necessário – Recorren-
te: Autoridade Julgador de Primeira Instância. Participantes: MA-
RIA LUIZA DE SOUZA COELHO EMERENCIANO (Requerente/Inte-
ressado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE.
10270032682016 (5454/2015) – Reexame Necessário – Recorren-
te: Autoridade Julgador de Primeira Instância. Participantes: Sadi 
Battistella (Requerente); ADIR AZEVEDO LENTZ e ESPÓLIO DE 
JOÃO NICOMEDES LENTZ (Interessados); Secretaria Municipal de 
Fazenda (Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.

Garopaba, 14 de fevereiro de 2018.

Fernando Pereira Colodel
Secretário-Geral da JARF

PORTARIA N° 207/2018.
Publicação Nº 1521135

PORTARIA N.º 207, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregu-
laridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disci-
plinar que apure o ilícito administrativo cometido, assegurada ao 
acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o Ofício do Gabinete n°. 045/2018, que soli-
cita a abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a 
ação ou omissão do servidor que possa comprometer a dignida-
de e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, 
prejudicar a eficiência dos serviços públicos ou causar prejuízo de 
qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura 
a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento 
destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração prati-
cada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as 
atribuições do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR, a fim
de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do Ofício 
n°. 045/2018.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão, os servidores CLEI-
DE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE, FERNANDO DA SILVA FERREI-
RA, LEANDRO IZALDO SILVA, para, sob a presidência da primeira 
conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Por-
taria e secretariado por JULIANA APARECIDA LUIZ.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 60 (sessen-
ta) dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes 
figuram nesta Portaria.

Garopaba, 14 de fevereiro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 15/02/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
Publicação Nº 1521491

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2018
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de Óleos Lubri-
ficantes para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Gaspar. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9 horas do dia 27/02/2018, no 
Departamento de Compras e Licitações, Rua São Pedro, n° 128, 2° 
Andar – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. 
ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra 
do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 14/02/2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.897, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1518259

DECRETO Nº 7.897, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.
DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFI-
CADA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado, a partir de 05 de fevereiro de 2018, nos ter-
mos do artigo 24 e seguintes da Lei Complementar nº 80, de 02 de 
agosto de 2017, o servidor efetivo JAIR ROBERTO DE SOUZA, ins-
crito no CPF sob o nº 798.642.529-68, para o exercício de função 
gratificada de Encarregado-Geral de Instrução e Planejamento, ní-
vel II, da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 05 de fevereiro de 2018.

Gaspar, 06 de fevereiro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

ERRATA AO EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
Nº 01/2018

Publicação Nº 1521631

ERRATA AO EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 01/2018

O Município de Gaspar e o SAMAE de Gaspar tornam público, aos 
interessados, as retificações feitas no Edital de Seleção de Estagiá-
rios nº 01/2018, cujas inclusões estão elencadas a seguir:

a) Inserção no ITEM 10. DAS VAGAS:

Ficam incluídos os itens 10.4 e 10.5 ao Edital de Seleção de Estagi-
ários nº 01/2018, com as seguintes redações:

10.4 Fica assegurado aos candidatos negros o percentual de 20% 
(vinte por cento) das vagas de estágio oferecidas, conforme Lei 
Municipal n. 3.686/2016.

10.5 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros 
as pessoas que se autodeclararem negros ou pardos no ato da 
inscrição, conforme definição estabelecida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE.

Gaspar, 14 de fevereiro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO 
SAF- Nº 24/2017

Publicação Nº 1520929

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO SAF- Nº 24/2017
Pregão Presencial nº: 19/2017. OBJETO: Supressão de um veículo 
da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. CONTRATANTE: Pre-
feitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: 
CONTINENT RENT A CAR (25.357.895/0001-47). VALOR TOTAL: 
R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais).

Gaspar/SC, 14 de fevereiro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL | Prefeito

Câmara muniCiPal

C O N V I T E = AUDIÊNCIA PÚBLICA PERTINENTE 
DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2017 

Publicação Nº 1521661

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

C O N V I T E

A Câmara de Vereadores de Gaspar tem a grata satisfação de con-
vidar a comunidade a participar de Audiência Pública pertinente 
demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3º 
Quadrimestre de 2017 pelo Município de Gaspar.

DATA: 28/2/2018.
HORÁRIO: 17h.
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Gaspar.
Avenida das Comunidades, nº. 133, Centro.
Prédio do GASCIC.
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RESOLUÇÃO Nº 11/2018
Publicação Nº 1521632

RESOLUÇÃO Nº 11/2018
Autoriza a realização de audiência pública para demonstração e 
avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre 
de 2017.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, incisos I e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO o Ofício Interno nº 023/2018, subscrito pela Ve-
readora Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Fiscali-
zação, solicitando a realização de Audiência Pública no dia 28 de 
fevereiro de 2018, às 17h, no recinto do Plenário da Edilidade, a 
respeito da demonstração e avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais do 3º Quadrimestre de 2017 (art. 9º, §4º, da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal);

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a realização de Audiência Pública no dia 28 

de fevereiro de 2018, às 17h, no Plenário da Câmara de Vereadores 
de Gaspar, com a finalidade de se efetivar a demonstração e avalia-
ção do cumprimento das Metas Fiscais do 3º Quadrimestre de 2017 
pelo Município de Gaspar.

Art. 2º Fica autorizada a realização de despesas, inclusive a expe-
dição de convites e publicações em jornal local, para a efetivação 
da Audiência Pública a que se refere o artigo 1º desta Resolução.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Câmara de Vereadores de Gaspar, 9 de fevereiro de 2018.

MESA DIRETORA
Silvio Cleffi Roberto Procópio de Souza
Vereador – Presidente Vereador – Vice-Presidente

Mariluci Deschamps Rosa Evandro Carlos Andrietti
Vereadora – Primeira Secretária Vereador – Segundo Secretário

Samae - GaSPar

PORTARIA Nº 10 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1520832

PORTARIA N. 10 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2015, do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga horária e habilitação abaixo especificada:
NOME NÍVEL REF C/H HABILITAÇÃO LOTAÇÃO
ROSANE HOEPPERS GOMES ASE IV 33 40 Operador de ETA SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 14 de fevereiro de 2018.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 
08/2018

Publicação Nº 1521706

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAI-
XO:

PREGÃO PRESENCIAL 08/2018

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna públicoque rea-
lizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - HORTIFRUTIGRANJEIROS DESTINADOS A ME-
RENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/
SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 27/02/2018 até ás
15h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 27/02/2018 ás15h-
30min.
Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Muni-
cipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governador-
celsoramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 14 de Fevereiro de 2018.
Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

AVISO DE NOVA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
PRESENCIAL RP N° 117/2017

Publicação Nº 1521699

AVISO DE NOVA SESSÃO PÚBLICA PARA A FASE DE LANCES DA 
LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
LICITANTES E AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ NOVA SES-
SÃO PÚBLICA PARA A FASE DE LANCES DA LICITAÇÃO ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 117/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GOVERNA-
DOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

DATA DA SESSÃO: 19/02/2018 até ás 14h30hs.

Os interessados deverão comparecer na sede da Prefeitura no ho-
rário/dia supracitado para o acompanhamento da sessão. Qualquer 
dúvida, esclarecimento ou informação requisitar pelo e-mail: licita-
caogovernadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 14 de Fevereiro de 2018.
Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 019/2017 - 2º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 19/2017 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS E A EMPRESA EDITORA POSITIVO, 
REFERENTE Á INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
31/2017, PROCESSO 031/2017.

Publicação Nº 1521315

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 019/2017

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS 19/2017 QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNA-
DOR CELSO RAMOS E A EMPRESA EDITORA POSITIVO, REFEREN-
TE Á INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 31/2017, PROCESSO 
031/2017.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-
89, com sede na Praça 6 de Novembro, n.º 01, Bairro Ganchos do 
Meio, Governador Celso Ramos SC, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefei-
to, SR. JULIANO DUARTE CAMPOS e a empresa EDITORA POSITI-
VO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 79.719.613/0001-33, e na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o NIRE nº 41201785980, com sede na Rua Senador Ac-
cioly Filho, 431, Cidade Industrial, CEP: 81310-000, Curitiba – PR, 
resolvem, de comum acordo, ADITAR O CONTRATO EM SUA CLAU-
SULA 2º 2.1 ITENS 3, 4, 7, 8 E 11, que tem por objeto a AQUISI-
ÇÃO DE UM COMPOSTO PEDAGÓGICO DESTINADO AO USO NO 
PROCESSO EDUCACIONAL DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS-SC, O RESPECTIVO 
COMPOSTO PEDAGÓGICO DEVERÁ DISPONIBILIZAR MATERIAL 
DIDÁTICO PEDAGÓGICO, UMA MÍDIA DIGITAL COM CONTEÚDOS 
EDUCACIONAIS, UM SERVIÇO DE FORMAÇÃO CONTINUADA AOS 
PROFESSORES E EQUIPE TÉCNICA, UM SISTEMA DE AVALIAÇÃO 
DO DESEMPENHO ACADÊMICO DOS ALUNOS DO 4º E 8º ANO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E AINDA, UM SISTEMA DE DIAGNÓSTICO 
DE FATORES INSTITUCIONAIS QUE COMPÕEM A EDUCAÇÃO MU-
NICIPAL QUE POSSA AVALIAR OS AVANÇOS EDUCACIONAIS DO 
REFERIDO MUNICÍPIO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO QUE 
DEVE ABRANGER O TERCEIRO BIMESTRE DE 2017 ATÉ O SEGUN-
DO BIMESTRE DE 2018, respeitando o estabelecido no art. 65, 
inciso I, alínea b, da Lei nº. 8666/93 nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto acrescentar alunos aos 
itens 3, 4, 7, 8 e 11 da Clausula 2ª item 2.1 a partir da data de 
31/01/2018.

CLAUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

2.1. Faz-se indispensável o aditamento deste contrato em virtude 
do quadro de matriculas da Rede Muncipal de Ensino ter ultrapas-
sado os indices e quantitativos previstos.
Neste tocante, há artigo específico na lei que rege as licitações e 
contratos administrativos protegendo este tipo de acréscimo con-
tratual, qual seja o art. 65, inciso I, alínea b, da Lei 8.666/93, in 
verbis:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com


15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 267

I - unilateralmente pela Administração:
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decor-
rência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por esta.

2.2. Observados estes pressupostos, mostrou-se plenamente há-
bil para esta administração que este termo aditivo fosse realizado 
pelas partes.

2.3. Faz-se assim, necessária a adição de 38 alunos ao item 3 (76 
apostilas – apostila semestral), 42 alunos ao item 4 (168 apostilas 
– apostila por bimestre), 27 alunos ao item 7 (108 apostilas – apos-
tila por bimestre), 48 alunos ao item 8 (192 apostilas – apostila 
por bimestre) e 52 alunos ao item 11 (208 apostilas – apostila 
por bimestre) da Clausula 2ª item 2.1 do contrato, ficando este 
aditivo no valor total de R$ 81.016,60 (oitenta e um mil e dezes-
seis reais e sessenta centavos) restando dentro do limite de 25% 
previsto pela lei 8.666/93, perfazendo o valor total do contrato em 
R$ 1.049.842,60 (Hum milhão quarenta e nove mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e sessenta cenatvos), uma vez que para a 
devida execução do contrato demandará o acréscimo de alunos 
supracitado.
2.4. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Governador Celso Ramos/SC, 31 de janeiro de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS

Prefeito Municipal
Contratante

EDITORA POSITIVO LTDA

Contratada

REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
RP 119/2017

Publicação Nº 1521685

REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAI-
XO:

PREGÃO PRESENCIAL 119/2017

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que rea-
lizará licitação Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRE-
TARIAS, INCLUINDO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL E A SECRETARIA DA SAÚDE E DEMAIS ÓRGÃOS 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

NOVA DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 27/02/2018 até ás 
10h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 27/02/2018 ás 
10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital preferencialmente no site 
da Prefeitura, ou pessoalmente na sede da Prefeitura de segun-
da a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou 
requisitar o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsoramos@
gmail.com.

Governador Celso Ramos,14 de Fevereiro de 2018.
Pedro Augusto da Cunha
Secretário de Administração

mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
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Grão Pará

Prefeitura

PORTARIA 32/2018 A 39/2018
Publicação Nº 1521130

PORTARIA Nº. 0032 / 2018 DE 15 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº
991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Contratar VANDERLEIA BAGIO MATUCHAKI , para, a par-
tir desta data, ocupar o cargo comissionado de Superintendente da 
Fundação Ambiental Municipal de Grão Pará - FAMGP, vinculado a 
Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Rural, sob 
o regime
Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, cessando os efei-
tos da portaria 309/2017, de 30/06/2017
PORTARIA Nº. 0033 / 2018 DE 15 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Cessar, a partir de 31/01/2018, os efeitos da portaria 
052/2017, de 06/05/2017, que contrata MARIA CRISTINA DE SOU-
ZA FRANCISCO, para
ocupar cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, no ESF - Estraté-
gia da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais,
conforme Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0034 / 2018 DE 15 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Cessar, a partir de 31/01/2018, os efeitos da portaria 
012/2017, de 02/01/2017, que contrata MORGANA MATOS, para 
ocupar o cargo de
Enfermeira, no Programa ESF - Estratégia da Saúde Familiar, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme solici-
tação
administrativa.
PORTARIA Nº. 0035 / 2018 DE 15 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Cessar, a partir de 31/01/2018, os efeitos da portaria 
251/2015, de 01/09/2015, que contrata AMANDA WESSLING DE-
MAY, para ocupar o
cargo de Odontologo, no PSF - Programa Saúde da Família, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em substituição ao 
titular Laércio
José Michels Junior, em licença sem vencimentos para tratar de 
interesses particulares, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0036 / 2018 DE 15 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Cessar, a partir de 31/01/2018, os efeitos da portaria 
308/2015, de 06/08/2015, que contrata AMANDA PICKLER BRATTI, 
para ocupar o cargo
de Odontólogo, código 1.06, Secretaria Municipal da Saúde e Sa-
neamento, em substituição ao titular Djulie Figueredo Muller, em 
licença sem
vencimentos para tratar de interesses particulares, conforme 

solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0037 / 2018 DE 15 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 18, da Lei Municipal 
nº
991/2000, de 04/04/2000,
RESOLVE Cessar, a partir de 31/01/2018, os efeitos da portaria 
282/2017, de 01/06/2017, que contrata CAROLINA BRIGHENTE 
PADILHA, para ocupar o
cargo de Médico, no Programa ESF - Estratégia da Saúde Familiar, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme so-
licitação
administrativa.
PORTARIA Nº. 0038 / 2018 DE 23 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE Exonerar, a pedido, ANADIR PAZETTO DE OLIVEIRA, ocu-
pantes do cargo de Agente de Serviços Gerais, código 4.01, com 
carga horária de
30 (trinta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Pati-
nhas de Aiurê, desde 12/09/2003, conforme portaria de nomeação 
por concurso
nº 236/2003 de 12/09/2003, declarando a vacância do cargo espe-
cificado, na forma prevista no artigo 28º, incisos I, da Lei Municipal 
nº
989/2000, a partir de 31/012018, conforme requerimento.
PORTARIA Nº. 0039 / 2018 DE 26 de JANEIRO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
RESOLVE Exonerar, a pedido, DENIZE REDIVO BUSSOLO, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Expediente, código 3.03, carga horária de 
30 (trinta) horas
semanais, desde 17/03/2008, conforme portaria de nomeação por 
concurso 215/2008, de 17/03/2008, declarando a vacância do car-
go
especificado, na forma prevista no artigo 28º, incisos I, da Lei Mu-
nicipal nº 989/2000, concedendo a despedida voluntária, de forma 
parcelada,
conforme o que dispõe o artigo 20, da Lei Municipal nº 991/2000, 
de 04/04/2000, alterado pela Lei Complementar nº 13/2015, de 
12/08/2015, a partir de 31/012018, conforme requerimento e pa-
recer jurídico..

PR 07/2018 PNEUS
Publicação Nº 1521288

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 26/2018
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 07/2018-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS DESTINADOS À MANUTEN-
ÇÃO DA FROTA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GRÃO-PARÁ. 
Data e Horário de Abertura: 1º de março de 2018, às 14h. Local: 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua 
Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefei-
tura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida portal 
Transparência. Demais informações podem ser obtidas na Sede da 
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Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pre-
goeira.

Grão-Pará/ SC, 14 de fevereiro de 2018.
ADEMIR BONETTI
Prefeito Municipal em exercício

PR 08/2018 RECAPNEUS
Publicação Nº 1521291

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 27/2018
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 08/2018-PR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RE-
CAPE DE PNEUS. Data e Horário de Abertura: 02/03/2018, às 14h. 
Local: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada 
na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da 
Prefeitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser obti-
da no Mural Municipal. Demais informações podem ser obtidas na 
Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com 
a Pregoeira.

Grão-Pará/ SC, 14 de fevereiro de 2018.
ADEMIR BONETTI
Prefeito Municipal em Exercício
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Guaraciaba

Prefeitura

AUDIÊNCIA PUBLICA 3º QUADRIMESTRE 2017
Publicação Nº 1520560

CONVITE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 3º QUADRIMESTRE 2017

O setor de Controle Interno vem por meio deste convidar à todos 
os munícipes para participarem das audiências públicas, referentes 
ao terceiro quadrimestre de 2017.
A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º 
que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais 
de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Le-
gislativas estaduais e municipais.
Dessa forma, é com satisfação que a Administração de Guaraciaba, 
em conjunto com o setor de Controle Interno, convida o povo em 
geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO TERCEIRO QUADRIMES-
TRE DO EXERCÍCIO DE 2017 que ocorrerá no dia 27.02.2018 às 
14h no Auditório da Câmara de Vereadores de Guaraciaba.
Um dos pilares de sustentação da Administração Pública é a trans-
parência da gestão mediante a participação popular. Assim sendo, 
sua ilustre presença nas audiências públicas acima mencionadas 
demonstram o efetivo exercício da cidadania.
Guaraciaba/SC aos 14 de fevereiro de 2018.

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 05.18 AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS E MAT. HIG E LIMPEZA 
SEC. ASS.SOCIAL.DOC

Publicação Nº 1520738

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC,/FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº05/2018.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de As-
sistência Social, usando de suas atribuições legais, em conformi-
dade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 
08/18, Edital de Pregão Presencial Nº 05/18. Objeto: Aquisição 
de Gêneros Alimentícios, Gás de Cozinha, Materiais de higiene e 
limpeza e Materiais de consumo para uso no Depto de Assistência 
Social na manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.; recebimento de propostas até às 08:30 horas 
do dia 01/03/18; a abertura do Edital será às 08:30 horas do dia 
01/03/18, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de 
Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site 
www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 14 de fevereiro de 2018.

IDIONE FABBI KROTH,
Ordenador do FMAS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 35.18 AQUISIÇÃO 
DE CONCRETO USINADO INCENTIVO E BRITA 
GRADUADA LEI 3046.2017.DOC

Publicação Nº 1521580

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº35/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 42/18, Edital de Pregão Presencial Nº 35/18, Objeto: 
Aquisição de materiais para construção (Concreto Usinado e Brita 
Graduada) nos Termos da Lei Municipal 3.046/2017; recebimento 
de propostas até às 09:00 horas do dia 01/03/18; a abertura do 
Edital será às 09:00 horas do dia 01/03/18, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar 
de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefo-
ne: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h 
e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 14 de fevereiro de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
01.201CONSTRUÇÃO PAVILHÃO ASS. CATADORES E 
REFORMA CHURRASQUEIRA IDOSOS.DOC

Publicação Nº 1521164

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABASC,
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº01/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, promove Processo Licitatório nº 41/18, Edital de Tomada 
de Preços Nº 01/18, Objeto: Construção de pavilhão com área de 
215,00M² p/ Associação dos Catadores e Reforma churrasqueira 
Centro de Idosos ; recebimento de propostas até às 08:00 horas 
do dia 05/03/18; a abertura do Edital será às 08:00 horas do dia 
05/03/18, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de 
Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site 
www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 14 de fevereiro de 2018.
Roque Luiz Meneghini
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Câmara muniCiPal

DECISÃO - CONVITE Nº 001/2018
Publicação Nº 1520985

D E C I S Ã O

Processo Licitatório n° 001/2018.
Modalidade: Convite n° 001/2018.
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Contratação de empresa para orientação didático-pedagógica ao Programa Vereador Mirim e implantação do Programa Câmara na 
Escola.

Tendo em vista o posicionamento da Assessoria Jurídica desta Câmara Municipal no sentido de anulação do Processo Licitatório de n° 
001/2018 (Convite de n° 001/2018), conforme parecer de fls. 173-174, e em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
determino a notificação de todas as empresas participantes do referido certame para, querendo, manifestarem-se no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis acerca do assunto.
Determino, ainda, a publicação da presente decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) e no mural desta Câmara 
Municipal.

Cumpra-se.

Guaramirim/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Carlos Ernesto Friedemann
Presidente
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005_2018
Publicação Nº 1520944

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2018.

ADELISE DE OLIVIERA, Prefeita Municipal em Exercício de Guarujá 
do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas nos termos da legislação vigente, e em consonância 
com O Estatuto Unificados dos Servidores Públicos Civis deste mu-
nicípio, com a Lei de Cargos e Salários dos servidores da adminis-
tração Direta do Município, e os ditames do Edital de nº 001/2017 
Concurso Público e em conformidade com o Decreto nº. 0207/2017 
datado em 21/12/2017, de homologação e Publicação do Resulta-
do Final classificatórios dos candidatos aprovados para provimento 
dos cargos relacionados no Edital 001/2017, de Concurso Público:

TORNA PÚBLICO :
1 A CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO/CLASSIFICADO, 
abaixo relacionado, para na data de 19 de fevereiro de 2018, as 
07h30min, comparecer junto a Unidade dos Recursos Humanos do 
Poder Executivo Municipal de Guarujá do Sul, sito a Rua Paraná, 
338, Centro, para sua nomeação.
CARGO NOME

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE
AREA 1 – MICRO AREA 3

ZANDIRA TILES FABONATO 40 
h/s

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE AREA 1 MICRO AREA 5

FLAVIANE SCHIEFERDECKER DE 
MOURA

30 
H/S

2 O não comparecimento do candidato será considerado como de-
sistência ao cargo, podendo a Administração municipal convocar o 
candidato classificado para o mesmo cargo, em ordem imediata-
mente posterior.

3 O não atendimento dos requisitos para investidura, estabelecidos 
no Edital de Concurso Público, e os demais requisitados eliminará a 
candidato a nomeação e posse.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em 09 de fevereiro de 2018.
66º ano da Fundação e 56º ano da Instalação.

Adelise de Oliveira
Prefeita Municipal em Exercício

- Registre-se e Publique-se.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006_2018
Publicação Nº 1521669

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2018.

Claudio Junior Weschenfelder, Prefeito Municipal de Guarujá do 
Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas nos termos da legislação vigente, e em consonância 
com O Estatuto Unificados dos Servidores Públicos Civis deste mu-
nicípio, com a Lei de Cargos e Salários dos servidores da adminis-
tração Direta do Município, e os ditames do Edital de nº 001/2015 
Concurso Público(prorrogado) e em conformidade com o Decreto 

nº. 054/2015 datado em 07/04/2015, de homologação e Publica-
ção do Resultado Final classificatórios dos candidatos aprovados 
para provimento dos cargos relacionados no Edital 001/2015, de 
Concurso Público:

TORNA PÚBLICO :
1 A CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO/CLASSIFICADO, 
abaixo relacionado, para na data de 05 de março de 2018, as 
07h30min, comparecer junto a Unidade dos Recursos Humanos do 
Poder Executivo Municipal de Guarujá do Sul, sito a Rua Paraná, 
338, Centro, para sua nomeação.
CARGO NOME

Gari IVONETE DA CONCEIÇÃO GUIMARAES 40 h/s

2 O não comparecimento do candidato será considerado como de-
sistência ao cargo, podendo a Administração municipal convocar o 
candidato classificado para o mesmo cargo, em ordem imediata-
mente posterior.

3 O não atendimento dos requisitos para investidura, estabelecidos 
no Edital de Concurso Público, e os demais requisitados eliminará a 
candidato a nomeação e posse.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
66º ano da Fundação e 56º ano da Instalação.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

- Registre-se e Publique-se.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - FMS 09/2016 TA 03
Publicação Nº 1521469

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
TERCEIRO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº. 09/2016.
PROCESSO LICITATORIO Nº . 06/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 02/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS APAE
OBJETO: Fica alterado a quantidade de procedimentos mensais 
para 469, bem como a valor para R$ 17,67, Atendimento /Acompa-
nhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neu-
ropsicomotor,
VALOR TOTAL R$ 13.746,60

Guarujá do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
Volnei Luis Gossler,
Secretaria Municipal de Saúde.
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Guatambú

Prefeitura

PORTARIA 14
Publicação Nº 1520961

PORTARIA 14/2018
“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu - SC, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições de seu cargo, em conformi-
dade com o artigo 72, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- Concede férias aos servidores relacionados abaixo, conforme segue:
Nome Função Período Aquisitivo Período de Concessão Retorno

Adair Antônio Schwartz Operador de Máquinas II 14/12/2016 a13/12/2017 14/02/2018 a 15/03/2018 16/03/2018

Lucimara A.Marssona Pavan Técnico em Enfermagem 11/04/2016 a 10/04/2017 14/02/2018 a 15/03/2018 16/03/2018

Maria Joana Alievi Giachini Diretor de Departamento 02/02/2017 a 01/02/2018 14/02/2018 a 15/03/2018 16/03/2018

Delma Jaqueline Paulo de Paula Monitor Social I 08/10/2016 a 07/10/2017 14/02/2018 a 15/03/2018 16/03/2018

Franco Silvestre Zandavalli Médico Veterinário 14/10/2016 a 13/10/2017 14/02/2018 a 15/03/2018 16/03/2018

Elizangela Taffarel de Castro Secretário Municipal 15/01/2017 a 14/01/2018 15/02/2018 a 16/03/2018 17/03/2018

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário

Guatambu - Santa Catarina, 14 de fevereiro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº 004/2018
Publicação Nº 1521568

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2018 DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2018
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE

CONTRATADO:
TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA.

OBJETO: Fornecimento de passagens de ônibus, destinadas a vale 
transporte aos alunos do interior, nas linhas de ônibus das quais 
a empresa é detentora da concessão de transporte coletivo inter-
municipal
VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 373.936,50

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução 
do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2018, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 
3.230/2017 de 06/12/2017.

Herval d’Oeste, em 09 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini Irai Zarpelon
Prefeito Municipal Sócio Administrador

PORTARIA Nº 220/2018
Publicação Nº 1521575

PORTARIA Nº 220/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora NEIDE RIBEI-
RO DOS SANTOS (MATRÍCULA 95), ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de PROFESSOR, Nível - 12, Referência - C, 40 horas 
semanais, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 10 de fevereiro de 2017 
e 10 de fevereiro de 2018, para serem usufruídas a partir de 14 de 
fevereiro de 2018 a 15 de março de 2018, conforme dispõe o art. 
94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2018
Publicação Nº 1521587

PORTARIA Nº 221/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora EUGÊNIA BUC-
CO (MATRÍCULA 1358), ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ADMINISTRADOR DE SAÚDE PÚBLICA, Nível - 12/1, Referência 
- F, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 16 de março 
de 2016 e 15 de março de 2017, para serem usufruídas a partir de 
14 de fevereiro de 2018 a 15 de março de 2018, conforme dispõe 
o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2018
Publicação Nº 1521589

PORTARIA Nº 222/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora MARIZA VIEI-
RA (MATRÍCULA 4402), ocupante do cargo de AGENTE COMUNI-
TÁRIA DE SAÚDE - ACS, anexo II - quadro de pessoal do Progra-
ma de Saúde da Família, 40 horas semanais referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 01 de abril de 2016 e 31 de março 
de 2017, para serem usufruídas a partir de 14 de fevereiro de 2018 
a 15 de março de 2018, conforme dispõe o art. 94 da Lei Comple-
mentar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 223/2018
Publicação Nº 1521593

PORTARIA Nº 223/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao servidor GIOVANI BE-
NETTI (MATRÍCULA 2701), ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de MÉDICO, Nível - 14, Referência - D, 40 horas semanais, 
anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 01 de março de 2017 e 10 de feve-
reiro de 2018, para serem usufruídas a partir de 14 de fevereiro 
de 2018 a 15 de março de 2018, conforme dispõe o art. 94 da Lei 
Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2018
Publicação Nº 1521594

PORTARIA Nº 224/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1312/2017, ao servidor VALDEMAR DO AMARAL 
E SILVA (MATRÍCULA 545), ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, Nível - 8/1, Referência 
- I, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 20 de outubro 
de 2015 e 20 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 
14 de fevereiro de 2018 a 05 de março de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2018
Publicação Nº 1521597

PORTARIA Nº 225/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1008/2017, a servidora KARLA CRISTINA MAGRO 

(MATRÍCULA 4114), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, Nível - 12/1, Referência - A, 30 horas semanais, 
anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 24 de março de 2015 e 08 de abril 
de 2016, para serem gozadas a partir de 14 de fevereiro de 2018 
a 05 de março de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2018
Publicação Nº 1521599

PORTARIA Nº 226/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, con-
forme Portaria nº 1334/2017, a servidora MARILENA APARECIDA 
DE MATOS (MATRÍCULA 3992), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PEDAGOGO, Nível - 2, Referência - A, 40 horas sema-
nais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao pe-
ríodo aquisitivo compreendido entre 31 de outubro de 2015 e 30 de 
outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 14 de fevereiro 
de 2018 a 05 de março de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2018
Publicação Nº 1521600

PORTARIA Nº 227/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público interrompendo o gozo de férias a 
partir de 14 de fevereiro de 2018, o servidor PAULO CEZAR DOLE-
JAL BERTÉ (MATRÍCULA 516), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ADMINISTRADOR, Nível - 12/1, Referência - G, 40 horas 
semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, conforme o 
disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 228/2018
Publicação Nº 1521601

PORTARIA Nº 2282018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público interrompendo o gozo de férias a par-
tir de 14 de fevereiro de 2018, a servidora FRANCINE BULH LORAS-
CHI (MATRÍCULA 2676), ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO, Nível - 12/1, Referência - D, 40 horas semanais, 
anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, conforme o disposto 
nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2018
Publicação Nº 1521603

PORTARIA Nº 229/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do 
art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, ao servidor GERALDO 
BALLER (MATRÍCULA 118), ocupante do cargo em provimento efe-
tivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Referência - J, 
40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de agosto 
de 2012 e 18 de agosto de 2013, para serem gozadas a partir de 
14 de fevereiro de 2018 a 25 de fevereiro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

REPUBLICA PORTARIA Nº 218/2018
Publicação Nº 1521570

PORTARIA Nº 218/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o estágio probatório e DECLARAR estável no serviço 
público municipal, no cargo de provimento efetivo de OPERADOR 
DE MÁQUINAS II, Nível - 8, Referência - A, anexo V da Lei Comple-
mentar nº 280/2011, 40 horas semanais, o servidor CLAIR ZIMMER 
(MATRÍCULA 4041), haja vista ter cumprido o período de três anos 
de estágio probatório de 25 de novembro de 2014 a 15 de janeiro 
de 2018, com interstícios de 51 (cinquenta e um) dias, consoante 
o que determina o Decreto nº 3.277 de 05 de maio de 2014, con-
forme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 15 de janeiro de 2018.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 09 de fevereiro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibicaré

Prefeitura

AVISO CONTINUAÇÃO DO PROCESSO 3 - 2018 AQUISIÇÃO ROLO COMPACTADOR DE SOLO
Publicação Nº 1521001

AVISO
Município de Ibicaré
Processo Licitatório 3/2018
Pregão 1/2018

Reabertura do Processo Licitatório 3/2018, Pregão 1/2018, sito, junto a Secretaria de Administração do Município de Ibicaré, à Rua Dom 
Pedro II, 133, centro, Ibicaré, SC, até o horário estipulado abaixo, para o início da sessão pública de processamento do pregão, iniciando-se 
às 09 horas do dia 21 de fevereiro de 2018, e será conduzida pelo Pregoeiro ou seu substituto, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe. Sendo as empresas interessadas, JHC LOCAÇÕES EIRELLI EPP inscrita no CNPJ nº 23.461.242/0001-88 
e CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA inscrita no CNPJ nº 92.678.093/0001-26.

Ibicaré, 14 de fevereiro, 2018.
Gianfranco Volpato
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 09/2018. LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Publicação Nº 1520939

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 09/2018.
Locatário: MUNICIPIO DE IBIRAMA.
Locador: Aurélio Pikart .
Valor: 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Vigência: Inicio 14/02/2018 Termino: 31/12/2018
Licitação: DL nº 21/2018
Recursos: 333900000000000.01000000 – Manutenção do Departamento de Obras.
Objeto: Arrendamento de parte de um imóvel na localidade de Rio Sellin, neste município de Ibirama, para extração de saibro destinado 
para recuperação de estradas vicinais municipais.
-----------------------------------------------------------------------------

DL - PROCESSO LICITATORIO 21/2018
Publicação Nº 1520936

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
DL - PROCESSO LICITATORIO 21/2018.
Objeto: Arrendamento de parte de um imóvel na localidade de Rio Sellin, neste município de Ibirama, para extração de saibro destinado 
para recuperação de estradas vicinais municipais.
Locador: Aurélio Pikart, CPF nº 818.453.169-91
Ibirama, 14 de fevereiro de 2018. Adriano Poffo - Prefeito Municipal.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018
Publicação Nº 1520933

MUNICÍPIO DE IBIRAMA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2018
Objeto: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas pneus novos destinados a manutenção de veículos da Secretaria de Saúde 
e conveniados, na forma da Lei 10.520/2002.
Abertura: 28 de fevereiro de 2018, as 09:15 h - Departamento de compras e Licitações - Prefeitura Municipal de Ibirama.
Recebimento envelopes: Até 09:00 h do mesmo dia 28/02/18.
Informações: (47) 3357 8523 - www.ibirama.sc.gov.br, compras@ibirama.sc.gov.br ou na Prefeitura Municipal, no horário comercial. Ibira-
ma, 14 de fevereiro de 2018.
Adriano Poffo – Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

ERRATA 01 AO EDITAL SEDUCE N. 01/2018
Publicação Nº 1521623

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE

ERRATA 01 AO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2018/SEDUCE

DISPÕE SOBRE ERRATA 01 AO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2018/SEDUCE, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

Eu, Filipe Dias Antônio, Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Município de Imbituba, informo que a presente serve para 
retificar a publicação do EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 01/2018, de 08 de Fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina na data de 14 de Fevereiro do ano em curso, edição nº 2453, páginas 411 a 413, para que, no item 2.1, onde se lê: “Para 
inscrever-se o candidato deverá ler o edital na íntegra e fazer seu pré cadastro no endereço eletrônico http://www.imbituba.sc.gov.br/ de 
16 a 20 de fevereiro de 2018”, leia-se: “Para inscrever-se o candidato deverá ler o edital na íntegra e fazer seu pré cadastro no endereço 
eletrônico http://www.imbituba.sc.gov.br/, clicando no link Serviços ao Cidadão – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Pré 
Cadastro AEUNI – de 20 a 23 de fevereiro de 2018”.

Imbituba, (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Filipe Dias Antônio
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

LEI Nº 4.881, DE 14 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1521666

LEI Nº 4.881, DE 14 DE JANEIRO DE 2018.
Institui o “Novembro Azul” no Município de Imbituba-SC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Novembro Azul", no Município de Imbituba, a ser referenciado, anualmente, no mês de novembro, para ajudar na 
prevenção do Câncer de Próstata.
Parágrafo único. Fica instituído o "Novembro Azul", no calendário oficial anual de eventos do município de Imbituba, no mês de novembro.

Art. 2º Nas edificações públicas municipais, sempre que possível, será procedida a iluminação em azul e a aplicação do símbolo da campa-
nha ou sinalização, alusivo ao tema, durante todo o mês de novembro.

Art. 3º No mês do "Novembro Azul" poderão ser desenvolvidas ações, destinadas à população, com os seguintes objetivos:
I - Alertar e promover debates sobre a importância da prevenção destas doenças;
II - Contribuir para a redução dos casos de vítimas do Câncer de Próstata;
III - Estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a população, órgãos públicos, instituições públicas e 
privadas, visando ampliar o debate sobre o problema; e
IV - Estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretização de ações, programas e projetos na área da educação e prevenção.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de janeiro de 2018.
Luiz Gonzaga Carvalho
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Ana Paula Leal da Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

http://www.imbituba.sc.gov.br/
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 67/2018
Publicação Nº 1521184

PORTARIA PMI/SEAD Nº 67, de 14 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre a Readmissão de Professora em estado gravídico, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o teor, bem como, a manifestação da Procuradoria 
Geral Municipal junto ao Processo Administrativo nº 1994/2018, de 26 de janeiro de 2018,

RESOLVE:
Art.1º Readmitir, a abaixo relacionada, aprovada em Processo Seletivo Simplificado, e admitida através da PORTARIA PMI/SEAGP Nº 
292/2017, para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente, no 
sentido de restabelecer o vínculo empregatício, em virtude do reconhecimento da estabilidade decorrente do estado gravídico da referida 
servidora, a partir da data abaixo descrita.
Nome Cargo CPF Readmissão
Vanessa Carvalho Selau
(Matr. 9734) Professora II – 20h 006.419.300-46 05/02/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de fevereiro de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 68/2018
Publicação Nº 1521231

PORTARIA PMI/SEAD Nº 68, de 14 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, para exercer a função temporária de 
Professora, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Elaine Borges Hoepers Prof II Ed. Especial – 20h 042.782.309-90 12/02/2018 Atendimento de aumento excepcional de 
demanda temporária

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2018, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2018 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de fevereiro de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 281

PORTARIA PMI/SEAD Nº 69/2018
Publicação Nº 1521264

PORTARIA PMI/SEAD Nº 69, de 15 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, para exercer a função temporária de 
Professora, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Patrícia de Jesus Nascimento Prof II Ed. Infantil – 20h 009.702.409-02 15/02/2018 Em substituição da Professora Sra. Ade-
laide de Aguiar Bento Miranda

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2018, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2018 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de fevereiro de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

ATO DE POSSE N° 100/18
Publicação Nº 1520668

ATO DE POSSE Nº 100/18
De 02 de fevereiro de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Ana Paula de Oliveira 
Iten, nomeada através da Portaria nº 1912/17 para o cargo de 
Professora de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Ana Paula de Oliveira Iten
Empossada

ATO DE POSSE N° 101/18
Publicação Nº 1520671

ATO DE POSSE Nº 101/18
De 02 de fevereiro de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Rosenilde Kammer 
Rodrigues, nomeada através da Portaria nº 1944/17 para o cargo 
de Professora de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Rosenilde Kammer Rodrigues
Empossada

ATO DE POSSE N° 102/18
Publicação Nº 1520676

ATO DE POSSE Nº 102/18
De 02 de fevereiro de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Raquel Nagel, nome-
ada através da Portaria nº 1911/17 para o cargo de Professora de 
Informática Pedagógica, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Raquel Nagel
Empossada

ATO DE POSSE N° 103/18
Publicação Nº 1520680

ATO DE POSSE Nº 103/18
De 02 de fevereiro de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Ana Paula Demétrio, 
nomeada através da Portaria nº 1891/17 para o cargo de Profes-
sora de Educação Física, 20 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.

Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Ana Paula Demétrio
Empossada
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ATO DE POSSE N° 104/18
Publicação Nº 1520683

ATO DE POSSE Nº 104/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Kerly Bia Mayer, no-
meada através da Portaria nº 1935/17 para o cargo de Professora 
de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Kerly Bia Mayer
Empossada

ATO DE POSSE N° 105/18
Publicação Nº 1520686

ATO DE POSSE Nº 105/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Gabriela Bento Porto, 
nomeada através da Portaria nº 1851/17 para o cargo de Profes-
sora de Artes, 20 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Gabriela Bento Porto
Empossada

ATO DE POSSE N° 106/18
Publicação Nº 1520690

ATO DE POSSE Nº 106/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Débora Thaila Januá-
rio Antunes, nomeada através da Portaria nº 1972/17 para o cargo 
de Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Débora Thaila Januário Antunes
Empossada

ATO DE POSSE N° 107/18
Publicação Nº 1520694

ATO DE POSSE Nº 107/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Fernanda Silva Car-
doso Forst, nomeada através da Portaria nº 1919/17 para o cargo 
de Professora de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Fernanda Silva Cardoso Forst
Empossada
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ATO DE POSSE N° 108/18
Publicação Nº 1520705

ATO DE POSSE Nº 108/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Isabelle dos Santos, 
nomeada através da Portaria nº 1895/17 para o cargo de Profes-
sora de Educação Física, 20 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Isabelle dos Santos
Empossada

ATO DE POSSE N° 109/18
Publicação Nº 1520710

ATO DE POSSE Nº 109/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Rafael Edmundo da 
Silva, nomeado através da Portaria nº 1880/17 para o cargo de 
Professor de História, 20 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitado pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Rafael Edmundo da Silva
Empossado

ATO DE POSSE N° 110/18
Publicação Nº 1520714

ATO DE POSSE Nº 110/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Patrícia de Fátima 
Coelho, nomeada através da Portaria nº 1872/17 para o cargo de 
Professora de Geografia, 20 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Patrícia de Fátima Coelho
Empossada

ATO DE POSSE N° 111/18
Publicação Nº 1520719

ATO DE POSSE Nº 111/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Débora Orzechowski, 
nomeada através da Portaria nº 1877/17 para o cargo de Profes-
sora de Geografia, 20 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Débora Orzechowski
Empossada
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ATO DE POSSE N° 112/18
Publicação Nº 1520726

ATO DE POSSE Nº 112/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Karin Daiane Barth, 
nomeada através da Portaria nº 1945/17 para o cargo de Professo-
ra de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Karin Daiane Barth
Empossada

ATO DE POSSE N° 113/18
Publicação Nº 1520730

ATO DE POSSE Nº 113/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Amanda Pacher, no-
meada através da Portaria nº 1862/17 para o cargo de Professora 
de Matemática, 20 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Amanda Pacher
Empossada

ATO DE POSSE N° 114/18
Publicação Nº 1520735

ATO DE POSSE Nº 114/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Priscila Raddatz, no-
meada através da Portaria nº 1923/17 para o cargo de Professora 
de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Priscila Raddatz
Empossada

ATO DE POSSE N° 115/18
Publicação Nº 1520739

ATO DE POSSE Nº 115/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Lucinéia Aparecida 
Winter, nomeada através da Portaria nº 1955/17 para o cargo de 
Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Lucinéia Aparecida Winter
Empossada
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ATO DE POSSE N° 116/18
Publicação Nº 1520743

ATO DE POSSE Nº 116/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Ivania Olina da Ro-
cha, nomeada através da Portaria nº 1914/17 para o cargo de 
Professora de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Ivania Olina da Rocha
Empossada

ATO DE POSSE N° 117/18
Publicação Nº 1520750

ATO DE POSSE Nº 117/18

De 05 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Letícia Schramm 
Dall'Asta, nomeada através da Portaria nº 1865/17 para o cargo de 
Professora de Ciências, 20 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 05 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Letícia Schramm Dall'Asta
Empossada

ATO DE POSSE N° 118/18
Publicação Nº 1520753

ATO DE POSSE Nº 118/18

De 06 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Hanna Flávia Flores, 
nomeada através da Portaria nº 1883/17 para o cargo de Profes-
sora de Inglês, 20 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 06 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Hanna Flávia Flores
Empossada

ATO DE POSSE N° 119/18
Publicação Nº 1520759

ATO DE POSSE Nº 119/18

De 07 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Moacir José Blunk, 
nomeado através da Portaria nº 84/18 para o cargo de Motorista 
de Caminhão, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Prefeitura Municipal de Indaial em 07 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Moacir José Blunk
Empossado
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ATO DE POSSE N° 88/18
Publicação Nº 1520614

ATO DE POSSE Nº 88/18

De 01 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Judy Isabel Weingart-
ner Voigt, nomeada através da Portaria nº 1952/17 para o cargo de 
Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Judy Isabel Weingartner Voigt
Empossada

ATO DE POSSE N° 89/18
Publicação Nº 1520619

ATO DE POSSE Nº 89/18

De 01 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Cintia Aparecida dos 
Santos da Silva, nomeada através da Portaria nº 1941/17 para o 
cargo de Professora de Educação Infantil, 40 horas semanais, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Pú-
blico nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Cintia Aparecida dos Santos da Silva
Empossada

ATO DE POSSE N° 90/18
Publicação Nº 1520622

ATO DE POSSE Nº 90/18

De 01 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Vilma Schmitz, nome-
ada através da Portaria nº 1874/17 para o cargo de Professora de 
Geografia, 20 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefei-
tura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 01 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Vilma Schmitz
Empossada

ATO DE POSSE N° 91/18
Publicação Nº 1520624

ATO DE POSSE Nº 91/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Cleomilda Franke da 
Silva, nomeada através da Portaria nº 1920/17 para o cargo de 
Professora de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Cleomilda Franke da Silva
Empossada
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ATO DE POSSE N° 92/18
Publicação Nº 1520628

ATO DE POSSE Nº 92/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Michel Lenzi, nome-
ado através da Portaria nº 1984/17 para o cargo de Pedagogo, 40 
horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitado 
pelo Concurso Público nº 001/2017.
O servidor apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
O servidor apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Michel Lenzi
Empossado

ATO DE POSSE N° 93/18
Publicação Nº 1520634

ATO DE POSSE Nº 93/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Daniella Flohr Met-
zger, nomeada através da Portaria nº 1929/17 para o cargo de 
Professora de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Daniella Flohr Metzger
Empossada

ATO DE POSSE N° 94/18
Publicação Nº 1520637

ATO DE POSSE Nº 94/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Rosani Hackbarth, 
nomeada através da Portaria nº 1981/17 para o cargo de Peda-
goga, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Rosani Hackbarth
Empossada

ATO DE POSSE N° 95/18
Publicação Nº 1520642

ATO DE POSSE Nº 95/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Sueli Fátima Lopes 
Linhares, nomeada através da Portaria nº 1898/17 para o cargo 
de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), 40 horas 
semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo 
Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Sueli Fátima Lopes Linhares
Empossada
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ATO DE POSSE N° 96/18
Publicação Nº 1520646

ATO DE POSSE Nº 96/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Rosemeri Sandri, no-
meada através da Portaria nº 1921/17 para o cargo de Professora 
de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Rosemeri Sandri
Empossada

ATO DE POSSE N° 97/18
Publicação Nº 1520650

ATO DE POSSE Nº 97/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Rosangela de Sou-
za Saucedo Marques, nomeada através da Portaria nº 1949/17 
para o cargo de Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 
001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Rosangela de Souza Saucedo Marques
Empossada

ATO DE POSSE N° 98/18
Publicação Nº 1520659

ATO DE POSSE Nº 98/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Viviana da Silva, no-
meada através da Portaria nº 1943/17 para o cargo de Professora 
de Educação Infantil, 40 horas semanais, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, habilitada pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Viviana da Silva
Empossada

ATO DE POSSE N° 99/18
Publicação Nº 1520663

ATO DE POSSE Nº 99/18

De 02 de fevereiro de 2018

Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Andreia Maria Krue-
ger Tomelin, nomeada através da Portaria nº 1897/17 para o cargo 
de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), 40 horas 
semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, habilitada pelo 
Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pela empossada.
Prefeitura Municipal de Indaial em 02 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Andreia Maria Krueger Tomelin
Empossada
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DECRETO Nº 083/18
Publicação Nº 1521455

. DECRETO Nº 83/18

. De 13 de fevereiro de 2018

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO COM JORNADA SUPLEMENTAR EXERCÍCIO 2018.

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XI 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº105/2010 e al-
terações e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica relacionado os Profissionais da Rede Municipal de 
Educação com Jornada Suplementar Exercício 2018, conforme 
Anexo I, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Indaial, em 13 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

Anexo I

HELENA LERNER – JORNADA SUPLEMENTAR 20 HORAS – 
05/02/2018

ROSEMERI THEIS DICKMANN – JORNADA SUPLEMENTAR 20 HO-
RAS – 05/02/2018

NILVA MARIA MIGUEL CAETANO – JORNADA SUPLEMENTAR 20 
HORAS – 05/02/2018

NEIDE NOLLI FUCK – JORNADA SUPLEMENTAR 20 HORAS – 
05/02/2018

FERNANDA SOUZA DIAS CAGNETTI – JORNADA SUPLEMENTAR 20 
HORAS – 05/02/2018

ADRIANE MARIA MARCHIORATO – JORNADA SUPLEMENTAR 20 
HORAS – 01/02/2018

DEBORA CARLINI REINECKE – JORNADA SUPLEMENTAR 20 HO-
RAS – 01/02/2018

DECRETO Nº 084/18
Publicação Nº 1521458

. DECRETO Nº 84/18

. De 13 de fevereiro de 2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR / INGRID 
BAHLS

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
em seu artigo 92, incisos VIII, XI e XII, conforme estabelece a Lei 
Complementar nº 105/10 – Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais, em seu artigo 109 e demais dispositivos legais em vigor, e 
conforme Comunicação interna RH Nº 003/2018, recebida em 09 
de fevereiro de 2018,

DECRETA,

Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, de 
acordo com o disposto no artigo 109, inciso III, da Lei Complemen-
tar 105/10, para apuração do abandono de emprego da servidora 
INGRID BAHLS, ocupante do cargo de Enfermeira II.

Art. 2º - Ficam designados para integrarem a Comissão do Proces-
so Administrativo, objeto do artigo 1º, os servidores abaixo:

- Alexandre Tamanini – Presidente
- Bruna Bruzamarello - Membro
- Márcio Bogo - Membro

Art. 3º - Fica determinado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir 
da vigência deste Decreto, para a conclusão do Processo Adminis-
trativo.

Art. 4º - Fica concedida gratificação da ordem de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) para cada servidor designado, conforme dispõe o ar-
tigo 53, alínea “d” e parágrafo 2º da Lei Complementar 105/10, o 
qual deverá ser requerido ao final do Processo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 085/18
Publicação Nº 1521461

. DECRETO Nº 85/18

. De 13 de fevereiro de 2018
INSTITUI PONTO DE FRETE TRANSPORTE ESCOLAR/ SOLANGE 
VIEIRA DE BRITO

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal nº 938/95, de 
22/11/1995, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído um (01) Ponto de Frete - Transporte Escolar, 
à Rua Ribeirão das Pedras, nº 1520, Bairro: Ribeirão das Pedras em 
Indaial/SC.

Parágrafo Único – O permissionário do Ponto ora instituído pelo 
caput deste artigo será SOLANGE VIEIRA DE BRITO, inscrita sob o 
CPF nº 004.757.989-70.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Município de Indaial, em 13 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.
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DECRETO Nº 086/18
Publicação Nº 1521463

. DECRETO Nº 86/18

. De 13 de fevereiro de 2018
ALTERA DECRETO 1131 DE 1985 / JORGE LUIZ TARNOWSKI / 
PONTO DE TAXI / PARA PESSOA JURÍDICA

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município, Decreto nº 938/95, Lei Municipal nº 
5490/2017 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado no Decreto 1131 de 1985, que cria um (01) 
Ponto de Táxi, na Avenida Manoel Simão, nº 679, Bairro: das Na-
ções, Indaial SC, de pessoa Física para pessoa Jurídica sob o CNPJ 
nº 29.101.344/0001-79, em nome de JORGE LUIZ TARNOWSKI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
1131/85.

Município de Indaial, em 13 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 088/18
Publicação Nº 1521465

. DECRETO Nº 88/18

. De 14 de fevereiro de 2018
NOMEIA GERENTE DE ASSUNTOS DA JUVENTUDE / NATÃ ALFON-
SO KARNOPP

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar 
nº 199, de 09 de outubro de 2017 e demais dispositivos legais em 
vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 14 de fevereiro de 2018, para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Assuntos da Juventu-
de, previsto na Lei Complementar nº 199 de 2017 (Símbolo CC-5), 
com vencimento pertinente ao respectivo cargo, NATÁ ALFONSO 
KARNOPP, Inscrito no CPF sob o nº 079.967.689-60.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO Nº 089/18
Publicação Nº 1521467

. DECRETO Nº 89/18

. De 14 de fevereiro de 2018
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 02/2018 – CMDCA / DISPÕE SOBRE O 
CHAMAMENTO DO CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município, O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, fundamen-
tado na Lei Federal n° 8.069/90, na Lei Municipal 4.321/11 que 
dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente e suas alterações, no Decreto nº 552/2017 de nomeação 
dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologa a resolução nº 02/2018 – CMCDA - Solicita 
o chamamento de Valdir Voigt, Conselheiro Tutelar de Indaial, su-
plente, devido ao afastamento do Conselheiro Tutelar Alidor Reiter, 
a Resolução nº 02 de 2018, faz parte deste Decreto para efeitos 
legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM
Nº 02/2018

CHAMAMENTO DE CONSELHEIRO
TUTELAR DE INDAIAL SUPLENTE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, 
na Lei Municipal 4.321/11 que dispõe sobre a Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e suas alterações, no Decreto 
nº 552/2017 de nomeação dos membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e, suas alterações.
CONSIDERANDO:
– O Estatuto da Criança e do Adolescente- Lei8.069/90;
– A Lei Municipal 4.321/2011- que dispõe sobre o FIA, CMDCA e 
outros;
– O que dispõe no Manual do Tribunal de Contas do Estado de San-
ta Catarina denominado “Orçamento Público e o Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente/2010;
– A previsão orçamentária do Fundo para o exercício de 2018.

Resolve:
Art. 1º – Solicita o chamamento de Valdir Voigt, Conselheiro Tutelar 
Suplente de Indaial, devido ao afastamento do Conselheiro Tutelar 
Alidor Reiter.
Tivemos um primeiro contato via telefone, em 01 de Fevereiro de 
2018, a partir de hoje tem seis dias (até 08 de Fevereiro) para 
assumir o cargo.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 01 de Fevereiro de 2018.
Fabio Eduardo Nagel
Coordenador do CMDCA
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DECRETO Nº 090/18
Publicação Nº 1521634

. DECRETO Nº 90/18

. De 14 de fevereiro de 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DE2018 NO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, PROVE-
NIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.

ANDRE LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, 
considerando a Lei 5511 de 20 de dezembro de 2017.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 34.012,35 (Trinta e quatro mil, doze reais e trinta e cinco 
centavos) destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:
Código Descrição

30.003.0010.0301.0030.1461 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIARIOS EM GERAL

344900000000000 APLICACOES DIRETAS
03671002 ESF ESTADO E.A.

Valor: ( 1.600,00 )

Código Descrição

30.003.0010.0301.0030.1461 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIARIOS EM GERAL

344900000000000 APLICACOES DIRETAS
03000000 RECURSOS ORDINARIOS E.A.

Valor: ( 6.400,00 )

Código Descrição

30.004.0010.0302.0030.2472
MANUT . DO RH – FOLHA DE PAGA-
MENTO – MEDIA E ALTA COMPLEXI-
DADE

333930000000000

Aplicação direta decorrente de operação 
de órgãos, fundos eentidades dos OFSS 
com consórcio público do qual o ente 
participe.

03381701 MAC UNIÃO E.A.
Valor: ( 26.012,35 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

PORTARIA Nº 05/18
Publicação Nº 1521452

. PORTARIA Nº 5/18

. De 13 de fevereiro de 2018
REGULAMENTA HORÁRIO DE TRABALHO E REDUZ CARGA HORÁ-
RIA / MARCOS ANTONIO HAAG

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI 
e XII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em 
vigor, RESOLVE,

Reduzir a carga horária para 30 horas semanais, consequentemen-
te a redução da remuneração e regulamentar o horário de expe-
diente do Servidor, Técnico em Segurança, Marcos Antonio Haag, 
lotado na Secretaria de Administração e Finanças.
Irá cumprir a carga horária de 30 hrs/semanais, no seguinte ho-
rário:
Segunda a Quarta: 7h às 12h e 13h às 18h, com intervalo para 
almoço de 1 hora.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2018 e término em 01 de 
julho de 2018.

Gabinete do Prefeito, em 13 de fevereiro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Cumpre-se

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 005/2018
Publicação Nº 1521743

EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Indaial torna público:
Contrato: 005/2018
Dispensa de Licitação n° 005/2018.
Contratada: COMPUTIM COMERCIAL LTDA.
Objeto: contratação de empresa especializada na manutenção de 
informática e de central telefônica para a Câmara de Vereadores 
de Indaial
Valor Total do Contrato: até R$7.650,00 (sete mil, seiscentos e cin-
quenta reais)
Data: 07/02/2018
Vigência: até 31/12/2018
Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial

O documento original encontra-se disponível para consulta na uni-
dade demandante desta publicação.

PROCESSO LICITATÓRIO 005/2018 - TERMO DE 
DISPENSA 005/2018

Publicação Nº 1521741

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Indaial torna público:
Dispensa de Licitação n° 005/2018.
Objeto: contratação de empresa especializada na manutenção de 
informática e de central telefônica para a Câmara de Vereadores 
de Indaial.
Contratada: Computim Comercial LTDA EPP.
Valor: Até R$7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais).
Data: 05/02/2018
Prazo para Execução: O tempo de solução de problemas depen-
derá de sua extensão, gravidade, disponibilidade de recursos de 
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hardware e software. A CONTRATADA deverá fornecer por escrito 
através de e-mail, no endereço secretaria@camaraindaial.sc.gov.
br, uma estimativa de tempo para solução do problema dentro das 
primeiras 24 (vinte e quatro) horas após o pronto atendimento.
Vencimento: 31/12/2018
Base legal: Artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial

O documento original encontra-se disponível para consulta na uni-
dade demandante desta publicação.

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2018 - TERMO DE 
DISPENSA 006/2018

Publicação Nº 1521744

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Indaial torna público:
Dispensa de Licitação n° 005/2018 - EMERGENCIAL.
Objeto: contratação de empresa de concretagem para fornecer 5 
m³ de concreto usinado MPA 20 – brita 1 e 0, sem aditivos e sem 
bomba.
Contratada: Nobre Soluções em Concretagem LTDA EPP.
Valor: R$1.200,00 (mil e duzentos reais).
Data: 08/02/2018
Prazo para Execução: impreterivelmente no período matutino do 
dia 09/02/2018.
Vencimento: 09/02/2018.
Base legal: Artigo 24, IV, da Lei n° 8.666/93.

Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial

O documento original encontra-se disponível para consulta na uni-
dade demandante desta publicação.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
PROCESSO LICITATÓRIO 005/2018 - TERMO DE 
DISPENSA 005/2018

Publicação Nº 1521742

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Nesta data, tendo em vista que estão preenchidos os requisitos 
legais e de mérito, homologo o Processo Licitatório nº 005/2018 – 
Termo de Dispensa nº 005/2018 e adjudico à COMPUTIM COMER-
CIAL LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.560.247/0001-50 o 
objeto do presente processo, no valor de até R$7.650,00 (sete mil, 
seiscentos e cinquenta reais).
Publique-se.

Indaial (SC), 06 de fevereiro de 2018.
Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
PROCESSO LICITATÓRIO 006/2018 - TERMO DE 
DISPENSA 006/2018

Publicação Nº 1521745

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Nesta data, tendo em vista que estão preenchidos os requisitos 
legais e de mérito, homologo o Processo Licitatório nº 006/2018 – 
Termo de Dispensa nº 006/2018 - Emergencial e adjudico à NOBRE 
SOLUÇÕES EM CONCRETAGEM LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 10.620.283/0001-28 o objeto do presente processo, no valor de 
R$1.200,00 (mil e duzentos reais).
Publique-se.

Indaial (SC), 08 de fevereiro de 2018.
Osvaldo Metzner
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Indaial
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Ipira

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 009/2018-PM
Publicação Nº 1520898

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2018 - PMI
Pregão Presencial nº 006/2018 - PMI

O Município de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Processo de Licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial para aquisição, conforme a necessidade, de utensílios de cozinha e gêneros alimentícios, em atendimento ao PROJETO ARTE 
DE COZINHAR. Entrega dos envelopes até as 08h45min horas do dia 23 de Fevereiro de 2018. Informações e íntegra do Edital, na Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal, ou pelo Telefone (0**49) 3558-0451 – E-mail: neocir@ipira.sc.gov.br.

Ipira (SC), 09 de fevereiro de 2018.
Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal

10TAC21/2016-PMI
Publicação Nº 1520822

09/02/2018 09/04/2018 09/02/2018 2016 6 2195 10TAC21/2016 21/2016 3 O presente contrato tem por objeto a contratação, sob o regime 
de empreitada por preço global, de empresa especializada em construção civil, para efetuar o remanescente da obra objeto do contrato nº 
050/2015, que consiste na construção 06 (seis) salas de aula - com área de 854,00 m2 (oitocentos e cinquenta e quatro metros quadrados) 
e observância dos demais itens constantes da planilha orçamentária, no terreno registrado sob a matrícula nº 20.018, no Município de 
Ipira - SC. 0 6467 LIDER MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP J 1 0 0 0 33 C 0 0 11 DL 1 2016 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

10TAC90/2016-PMI
Publicação Nº 1520823

09/02/2018 20/02/2018 09/02/2018 2016 38 2196 10TAC90/2016 90/2016 6 Aditar o Contrato Administrativo em virtude da necessidade 
de readequar a planilha, suprimindo o valor do Contrato. 1635,30 102173 SANTASUL - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - EPP J 1 0 0 0 31 C 
0 0 4 TP 6 2016 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA

mailto:neocir@ipira.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO 022/2018
Publicação Nº 1520812

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2018
DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Dedetização contra insetos e roedores de prédios e espaços de uso 
publico municipal e Unidades Escolares.
JUSTIFICATIVA:
I - Inicialmente cumpre esclarecer que a dispensa ora proposta visa a Dedetização de pragas e insetos em prédios e espaços de uso público 
e Unidades Escolares.
II - A escolha do fornecedor se deu em razão do menor preço orçado.
III - Considerando que o preço do orçamento é compatível com o de mercado, vislumbra a possibilidade de dispensa de licitação embasada 
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93,
IV – Considerando o retorno dos servidores do período de férias e início do período letivo escolar.
V – Considerando que abertura de edital de licitação na modalidade de pregão ou tomada demanda de certo período, para publicidade, 
recursos e impugnações, podendo causar prejuízos a administração.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei 8.666/93, “Art. 24. É dispensável a licitação: ... II - para outros serviços e compras de valor até dez por cento do limite previsto na alínea 
“a” do inciso II (R$ 8.000,00) do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.”
DO VALOR: r$ 3.285,00 (três mil e duzentos e oitante e cinco reais).
DA EXECUÇÃO: Imediata
DO FORNECEDOR: ROBSON JOSE ANDREOLA – MEI – 12.510.417/0001-83, Rua General Osorio, 101, Apto 1, bairro São Cristovão, Planalto 
– RS.

Iporã do Oeste – SC, 26 de janeiro de 2018.

Nereu Jose Barth
Secretario Municipal de Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a presente dispensa, fazendo jus as justificativas apresentadas, respaldado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e no 
Parecer Juridico.
AUTORIZO a contratação direta, através de dispensa de licitação, visado a Contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de Dedetização contra insetos e roedores de prédios e espaços de uso público municipal e Unidades Escolares
Valor Total de R$ 3.285,00
Contratado: ROBSON JOSE ANDREOLA – MEI – 12.510.417/0001-83, Rua General Osorio, 101, Apto 1, bairro São Cristovão, Planalto – RS.
DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.

Publique-se, na forma legal.

IPORA DO OESTE, 29 de janeiro de 2018.
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal
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Ipuaçú

Prefeitura

CT PREF 30.2018
Publicação Nº 1520589

CONTRATO PREF N. º 30 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONTRATADA: E.C.P ENGENHARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ n. º 
22.076.288/0001-10
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da 
Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
I - Para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou servi-
ço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente”.
De todo o exposto, considerando-se os aspectos jurídico-legais e o 
interesse público, o objeto supra descrito pode ser contratado por 
Dispensa de Licitação N. º 01/2018 PL PREF 03/2018.
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na Contratação 
de empresa especializada projetos de engenharia para elaboração 
de projeto de sondagem geológica a percussão, para cadastro de 
proposta para futuras construções da Quadra coberta do Samburá 
e Toldo Velho, e ampliação da creche municipal.
Os serviços devem acontecer da seguinte forma:
Sondagem geológica em locais diversos, com execução de furos 
sequenciais, profundidade de até 10 metros, com mobilização e 
desmobilização, laudo técnico conclusivo e desenho do perfil das 
sondagens. Sendo:
• 04 furos na comunidade de Samburá;
• 04 furos na comunidade de Toldo Velho
• 02 furos no centro de Ipuaçu (ceche).
Todo o serviço deve observar as normas da NBR6484/2001 – solo 
sondagens de simples reconhecimento com STP – método de en-
saio, e NBR 8036/83 – Programação de sondagens de simples reco-
nhecimentos dos solos para fundações de edifícios – procedimento 
e demais normas pertinentes ao objeto da licitação, bem como 
apresentação de ART devidamente quitada.
Conforme solicitação para abertura de processo de licitação na mo-
dalidade de dispensa emitida pela pelo departamento de engenha-
ria do município Indiamara Aline Vizolli e pela Sr. ª Prefeita Munici-
pal Clori Peroza, na data de 31 de janeiro de 2018 , justificando a 
necessidade evidente de melhor atendimento às políticas públicas 
do esporte e demais atividades desenvolvidas pelo Departamento 
de Esportes e da Secretaria de Obras e de Infraestrutura, para 
ampliar a oferta de estrutura esportiva, de modo que a população 
possa desfrutar de melhores condições de saúde, o que reflete na 
melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.
VALOR: de até R$ 7.000,00 (sete mil reais)
VIGÊNCIA: é de 09 de fevereiro de 2018, e perdurará até a data de 
09 de abril de 2018 (para efeitos de pagamento), com a entrega/
realização imediata dos serviços solicitados observados os prazos 
prescritos no edital de 15 (quinze) dias para a execução dos servi-
ços e entrega do projeto.

CT PREF 31.2018 
Publicação Nº 1520587

CONTRATO PREF N. º 31 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
LOCADOR: Sr. TERTULINO MARINHO DE MELLO, CPF n. 
614.714.029-91
OBJETO: Por este ato e na melhor forma de direito, o LOCADOR 
aluga a LOCATÁRIA, parte do imóvel rural de sua propriedade, com 
área de aproximadamente 900 m2 (novecentos metros quadrados) 
dentro de uma área maior com 18,03 ha (dezoito virgula zero três 
hectares), localizada na Linha Alto da Serra, interior deste Muni-
cípio de Ipuaçu-SC, constante da Matrícula n. 5.667 (cinco mil, 
seiscentos e sessenta e sete) do Registro de Imóveis de Abelardo 
Luz-SC, destinada à instalação de 02 (duas) torres em estrutura 
metálica para a transmissão de voz, dados e internet.
Parágrafo único. Inclui-se ao objeto do presente contrato o direito 
de acesso permanente ao local onde está instalada a torre, durante 
todo o período de sua vigência.
VIGÊNCIA de 14 de fevereiro de 2018 à 14 de fevereiro de 2019. 
Sendo nomeada como fiscal deste contrato a Senhora Indiamara 
Aline Vizolli.
VALOR: R$ 200,00 (duzentos reais) mensais.

PL PREF 06.2018 PP PREF 04.2018
Publicação Nº 1521538

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
Pref n. 06/2018, Tipo Pregão Presencial Pref n. 04/2018 (menor 
por item).
Entrega/envelopes: Até às 08h30min 02 de março de 2018.
Data/abertura: A partir das 08h45min 02 de março de 2018.
Objeto: Visa o presente edital a aquisição de máquinas/ equipa-
mento agrícola conforme descrito no anexo I termo de referência 
em atendimento ao Convênio SICONV OGU n. º 859741/2017 Con-
trato de Repasse Operação CAIXA 9003960-00 Programa Fomento 
ao setor Agropecuário - Investimento. Fundamento legal é a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei 8.666 1993, consolidada e legislação 
aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser 
obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação 
do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de Ipuaçu –SC, 
telefone (49) 34490045. 

Ipuaçu - SC, em 14 de fevereiro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA N°. 127/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.018.
Publicação Nº 1521128

CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EFETIVA A PEDIDO.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal do município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo o artigo 125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE
A MARILEI SALETE FRIGERI CARPINELLI, matrícula 087, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, relativo ao período aquisitivo de 2010 a 2015, 
e gozo de 14/02/2018 a 28/02/2018.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzira efeitos a partir de 14 de Fevereiro de 2018.

Ipumirim - SC, 14 de Fevereiro de 2.018.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito
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Irineópolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 01/2018 - HMBJ
Publicação Nº 1520880

CONTRATO Nº 01/2018.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2017, PARA CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LA-
BORATÓRIOS DE PATOLOGIA CLÍNICA.

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Hospital Municipal Bom Jesus, com sede à Rua Paraná, nº 168, na Cidade de Irineópolis, 
Estado de Santa Catarina - CEP 89440-000, CNPJ nº 83.145.375/0001-77, neste ato representada por sua Presidente, Sra. WIANEY DE 
CÁSSIA DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, brasileira, casada, no exercício do Cargo de Presidente do referido hospital, residente 
e domiciliada a Avenida 22 de julho, n.º 168, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 811.060.769-15, de 
ora em diante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS GIANNE LTDA, sediada a rua Minas 
Gerais, n.º 290, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 01.977.734/0001-98, doravante designado(a) simplesmente “CONTRATADO(A), têm justo 
e avençado o presente contrato de credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, tudo de acordo com a legislação e Lei 
Federal nº 8.666/93 suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação nº 01/2017, modalidade 
Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2017, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Cláusula Décima Primeira do Contrato nº. 01/2017, de acordo com o 
Ofício do Laboratório com data de 03 de janeiro de 2018, e deferido pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal em 05 de fevereiro 
de 2018, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência até 07 de fevereiro de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 08 de fevereiro de 2018.
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
Wianey de C. de O. G. T. dos Santos
Contratante

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS GIANNE LTDA.
Contratado

Testemunhas :
Nome: Josilaine Montoski Nome: Gessica Greschechen
081.276.439-04 072.218.599-57

DECRETO N° 3363/2018
Publicação Nº 1520906

Decreto nº 3.363/2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela Lei 
nº 1.957 de 18 de dezembro de 2017.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a, suplementar no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de Irine-
ópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir especificadas.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme discriminação seguinte:
04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.034 – Manutenção da Estratégia da Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0260 (27) Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica parcialmente anulada a dotação a seguir especificada:
04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.034 – Manutenção da Estratégia da Família
3.1.90.00.00.00.00.00.0260 (22) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 30 de Janeiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2018
Publicação Nº 1521498

PORTARIA Nº. 015/2018.
DELEGA A SERVIDOR MUNICIPAL, AS ATIVIDADES DE PREENCHIMENTO DE RELATÓRIOS ESPECÍFICOS DAS AÇÕES DA UTC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Assessor de Planejamento e de Gestão Administrativa da Prefeitura Municipal de Irineópolis, cidadão LAUDAIR MOREIRA, usando da com-
petência que lhe confere o artigo 105, Inciso II (VI), da Lei Complementar nº 007/2001 de 15/10/2001 e em conformidade com o disposto 
na Portaria no art. 2º da Portaria nº 065/2017, do Executivo Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DELEGAR ao servidor JOÃO LEONIDES STASZKOVIAN, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, as atribuições de 
acompanhar e preencher checklist diário das atividades desenvolvidas na UTC – Unidade de Triagem e Compostagem, no modelo específico 
fornecido pela Secretaria da Administração.

Art. 2º - A checklist das atividades realizadas pela UTC, deverá ser entregue ao Executivo Municipal semanalmente, toda segunda-feira (se 
feriado deverá ser entregue no 1º dia útil subsequente), devidamente datada e assinada.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de janeiro de 2018.
LAUDAIR MOREIRA
Assessor de Planejamento e de Gestão Administrativa.

PORTARIA Nº 017/2018
Publicação Nº 1521338

PORTARIA N º. 017/2018.
“DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65, da 
Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 
de 15/10/2001, consoante o anexo VI, quadro III – Quadro de Gratificação de Funções Específicas, da Lei Complementar n º 057/2012, de 
27/03/2012, com redação dada pela Lei Complementar nº 075/2013, de 20/11/2013,

RESOLVE:
Art 1st - Considerar designado para exercer a Função Específica de Operador de Retroescavadeira no período de 02/01/2018 a 31/01/2018, 
o servidor REICHARDT WAGNER, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (44h/sem), do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura 
Municipal, percebendo gratificação mensal de acordo com os percentuais previstos na Lei Complementar nº 075/2013, de 20/11/2013.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02/01/2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 018/2018
Publicação Nº 1521343

PORTARIA N º. 018/2018.
“DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO ESPECÍFI-
CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título 
II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar 
n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo VI, quadro III 
– Quadro de Gratificação de Funções Específicas, da Lei Comple-
mentar n º 057/2012, de 27/03/2012, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 075/2013, de 20/11/2013,

RESOLVE:
Art 1st - Considerar designado para exercer a Função Específica 
de Motorista de Caminhão o servidor JOSÉ NETTO, ocupante das 
atividades de Motorista (44h/sem), do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura Municipal, percebendo gratificação mensal de acordo com 
os percentuais previstos na Lei Complementar nº 075/2013, de 
20/11/2013.
Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 08/01/2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 019/2018
Publicação Nº 1521349

PORTARIA Nº 019/2018.
EXONERA SERVIDORA EFETIVA POR MOTIVO DE APOSENTADO-
RIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar por motivo de Aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição VERA LÚCIA BORGES do cargo de Professora (40h/sem), 
do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município 
de Irineópolis, para o qual foi admitida em 12/02/2002, através da 
Portaria nº 033/2002.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 020/2018
Publicação Nº 1521363

PORTARIA N º. 020/2018.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Comple-
mentar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE :
Art. 1º - EXONERAR a pedido a servidora JUSSARA RADICHESKI, 
do cargo de Professora de Artes (40h/sem), do Quadro de Pessoal 
Efetivo do Município de Irineópolis, para o qual foi nomeado em 
01/06/2010, através da Portaria nº 168/2010.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 021/2018
Publicação Nº 1521364

PORTARIA N º 021/2018.
“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Comple-
mentar n º. 007/2001 de 15/10/2001,
RESOLVE:
Art 1st - Conceder Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no 
período de 01/02/2018 a 02/03/2018, ao servidor efetivo NELSON 
BENDLIN JÚNIOR.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 022/2018
Publicação Nº 1521366

PORTARIA Nº. 022/2018.
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica e amparado no que dispõe o artigo 2 º, 
inciso V, parágrafo único do artigo 3º, e artigo 4º da Lei Comple-
mentar n º. 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art 1st - CONTRATAR KESIA DO VALE BELLI DA SILVA, nascida 
em 31/03/1992, portadora do CPF nº. 065.669.079-80 RG n.º 
5.451.026 SESP/SC, inscrita no CRM sob o nº 25068/SC, para no 
período de 01/02/2018 à 31/03/2018 exercer as atividades de Mé-
dica para ESF (40h/sem), conforme Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 010/2018, visando o atendimento em caráter temporário 
e excepcional na Estratégia de Saúde da Família, em virtude da 
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inexistência de aprovados em Concurso Público vigente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 31 de Janeiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 023/2018
Publicação Nº 1521367

PORTARIA Nº 023/2018.
EXONERA SERVIDORA EFETIVA POR MOTIVO DE APOSENTADO-
RIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar por motivo de Aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição SOELI KONOPKA BINDER do cargo de Professora (40h/
sem), do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Muni-
cípio de Irineópolis, para o qual foi admitida em 27/01/1997, atra-
vés da Portaria nº 035/1997.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 024/2018
Publicação Nº 1521368

PORTARIA N º. 024/2018.
“DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GESTÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título 
II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar 
n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo III, quadro III 
– Funções de Gestão – Direção Escolar, da Lei Complementar n º 
056/2012, de 08/02/2012, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 071/2013, de 30/09/2013,

RESOLVE:

Art 1st - DESIGNAR a servidora VIVIAN PATRÍCIA DE BORBA JU-
RASSEK, ocupante do cargo de Professora de Educação Física (40h/
sem), do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público Munici-
pal, para exercer a Função de Gestão de Diretora Escolar do GE. 
Dalmo Edson Sfair, vinculada a Secretaria Municipal da Educação.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3rd - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 025/2018
Publicação Nº 1521369

PORTARIA N º. 025/2018.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR até a data de 31/03/2018, os efeitos da Por-
taria 033/2017 de 16/01/2017, com redação dada pelas Portarias 
nº 130/2017, 221/2017, 303/2017, 416/2017 e 446/2017, que 
dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora 
SOLANGE DE FÁTIMA RUTCHENSKI, para exercer as atividades de 
Técnica de Enfermagem para ESF, visando o atendimento tempo-
rário e excepcional na área da saúde, em substituição a servidora 
efetiva Jaqueline Aparecida Schleger, em Licença à Título de Prê-
mio por Assiduidade e posteriormente em substituição a servidores 
em gozo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 026/2018
Publicação Nº 1521370

PORTARIA Nº 026/2018.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, JOSIANE 
BRANCO DE OLIVEIRA, nascida em 30/09/1987, portadora do CPF 
n º 063.445.819-13, RG. n º 4.917.966-7 SESP/SC, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), no nível 1, 
referência A, Grupo GA, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Irineópolis, com lotação inicial na Secretaria Municipal 
do Desenvolvimento Comunitário, conforme aprovação em Concur-
so Público nº 001/2015, homologado em 02/06/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3rd - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 027/2018
Publicação Nº 1521373

PORTARIA Nº. 027/2018.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica e amparado no que dispõe o artigo 2 º, 
inciso V, parágrafo único do artigo 3º, e artigo 4º da Lei Comple-
mentar n º. 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR DIEGO AMADEUS GOMES, nascido em 
20/08/1987, portador do CPF nº 037.869.113-89, RG nº 4.819.995 
SSP/SC, para no período de 01/02/2018 a 30/04/2018, exercer as 
atividades de Motorista (44h/sem), conforme classificação em Tes-
te Seletivo nº 02/2017/PMI, homologado em 21/12/2017 e Contra-
to de Trabalho Temporário nº 11/2018/PMI, vinculado a Secretaria 
da Infraestrutura, visando o atendimento temporário e excepcional 
na área de transportes, em virtude de insuficiência de aprovados 
em Concurso Público Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 028/2018
Publicação Nº 1521374

PORTARIA Nº 028/2018.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, MARIA 
SILVANA KAROLESKI, nascida em 09/10/1984, portadora do CPF 
n º 061.921.519-46, RG. n º 4.819.378-0 SESP/SC, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), no nível 1, refe-
rência A, Grupo GA, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Mu-
nicipal de Irineópolis, com lotação inicial na Secretaria Municipal da 
Educação, conforme aprovação em Concurso Público nº 001/2015, 
homologado em 02/06/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3rd - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 029/2018
Publicação Nº 1521378

PORTARIA Nº 029/2018.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - NOMEAR sob o regime de trabalho Estatutário, ANDREIA 
APARECIDA KRUL MARTINS, nascida em 01/06/1989, portadora do 
CPF nº 071.865.049-22, RG nº 9.895.250-0 SESP/PR, para exercer 
o cargo de Professora de Ciências (40h/sem), no nível 2, referên-
cia A, da Tabela I, do Quadro de Pessoal Efetivo da do Magistério 
Público Municipal de Irineópolis, com lotação inicial na Secretaria 
Municipal da Educação, conforme aprovação em Concurso Público 
nº 001/2015, homologado em 02/06/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 030/2018
Publicação Nº 1521381

PORTARIA N º. 030/2018.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Comple-
mentar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE :
Art. 1º - EXONERAR a pedido a servidora ROSMARI MARTINS ES-
TRISER, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), do 
Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Irineópolis, para o qual 
foi nomeada em 04/04/2016, através da Portaria nº 086/2016.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 031/2018
Publicação Nº 1521385

PORTARIA Nº 031/2018.
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - CONCEDER Licença Maternidade a servidora MICHELI DE 
FÁTIMA DRABIK, no período de 02/02/2018 a 01/06/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02/02/2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 032/2018
Publicação Nº 1521389

PORTARIA N º 032/2018.
“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Comple-
mentar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - Conceder Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no 
período de 02/02/2018 A 03/03/2018, a servidora Efetiva Jaqueline 
Aparecida Schleger.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 033/2018
Publicação Nº 1521390

PORTARIA N º. 033/2018.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe a Lei Complementar nº 056/2012 de 

10/02/2012, e no Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Complementar nº. 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, JULIANA TRUKAN SENFF, nascida em 
04/07/1985, portadora do CPF n º 046.569.269-90, RG. n º 
4.667.289, SESP/SC, para no período de 05/02/2018 a 19/12/2018, 
exercer as atividades de Professora de Educação Física ACT (10h/
sem), conforme aprovação em Teste Seletivo da Secretaria Munici-
pal da Educação, Edital n º 007/2017, homologado em 04/01/2018 
e Contrato de Trabalho Temporário nº 12/2018, para atuar em 
substituição a professora efetiva Vivian Patrícia de Borba Jurassek, 
em exercício da Função de Gestão de Diretora do GE. Dalmo Edson 
Sfair.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 034/2018
Publicação Nº 1521391

PORTARIA Nº 034/2018.
CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, consoante 
o previsto no art. 2º, inciso VI, alínea “a” da Lei Complementar nº 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR GILDO ELOIS, nascido em 13/04/1991, por-
tador do CPF nº 084.856.039-66, RG nº 5.996.719 SSP/SC, para 
no período de 05/02/2018 a 19/12/2018 exercer as atividades de 
Professor de Geografia (30h/sem), conforme classificação em Teste 
Seletivo da Secretaria Municipal da Educação, Edital nº 07/2018/
SME, homologado em 04/01/2018 e Contrato de Trabalho Tempo-
rário nº 03/2018/SME, vinculado a Secretaria de Educação visan-
do o atendimento temporário e excepcional na área da Educação, 
atuando em substituição a servidora efetiva Karina Juraszek, em 
exercício do cargo comissionado de Diretora de Departamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 035/2018
Publicação Nº 1521396

PORTARIA Nº 035/2018.
CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, consoante 
o previsto no art. 2º, inciso VI, alínea “a” da Lei Complementar nº 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR JOSÉ ROBERTO WOSGRAU, nascido em 
07/09/1976, portador do CPF nº 924.123.519-53, RG nº 3.247.392 
SESPD/SC, para no período de 05/02/2017 a 10/04/2018 exercer 
as atividades de Professor de História (30h/sem), conforme clas-
sificação em Teste Seletivo da Secretaria Municipal da Educação, 
Edital nº 07/2017/SME, homologado em 04/01/2018 e Contrato de 
Trabalho Temporário nº 06/2018/SME, vinculado a Secretaria de 
Educação visando o atendimento temporário e excepcional na área 
da Educação, atuando em substituição a servidora efetiva Wilza 
Carla Henning, em Licença Maternidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 036/2018
Publicação Nº 1521397

PORTARIA N º. 036/2018.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe a Lei Complementar nº 056/2012 de 
10/02/2012, e no Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Complementar nº. 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, JAINE APARECIDA VIEIRA, nasci-
da em 04/06/1995, portadora do CPF n º 094.829.199-04, RG. 
n º 5.996.174, SESPD/SC, para no período de 05/02/2018 a 
19/12/2018, exercer as atividades de Professora de Artes (40h/
sem), conforme aprovação em Teste Seletivo da Secretaria Munici-
pal da Educação, Edital n º 007/2017, homologado em 04/01/2018 
e Contrato de Trabalho Temporário nº 08/2018, para atuar em 
substituição a professora efetiva Maria Cecília Brauhardt da Silva, 
em exercício da Função de Gestão de Diretora do CEI Nossa Se-
nhora Aparecida.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 038/2018
Publicação Nº 1521401

PORTARIA N º. 038/2018.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe a Lei Complementar nº 056/2012 de 
10/02/2012, e no Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Complementar nº. 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MARINA DE FÁTIMA GONTAREK, nasci-
da em 13/09/1993, portadora do CPF n º 078.297.179-23, RG. 
n º 5.795.235, SESPD/SC, para no período de 05/02/2018 a 
19/12/2018, exercer as atividades de Professora de Português 
(40h/sem), conforme aprovação em Teste Seletivo da Secreta-
ria Municipal da Educação, Edital n º 007/2017, homologado em 
04/01/2018 e Contrato de Trabalho Temporário nº 07/2018, para 
atuar em substituição a professora efetiva Andreia Aparecida Kas-
chuk Janiszewski, em exercício da Função de Gestão de Diretora do 
NE Presidente Adolfo Konder.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 039/2018
Publicação Nº 1521403

PORTARIA N º. 039/2018.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe a Lei Complementar nº 056/2012 de 
10/02/2012, e no Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Complementar nº. 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, SUZANA ZIELINSKI BUENO FERREIRA, nas-
cida em 23/03/1992, portadora do CPF n º 31/05/2018, exercer 
as atividades de Monitora de Creche (44h/sem), conforme aprova-
ção em Teste Seletivo da Secretaria Municipal da Educação, Edital 
n º 007/2017, homologado em 04/01/2018 e Contrato de Traba-
lho Temporário nº 05/2018, visando o atendimento temporário e 
excepcional na área de educação, em virtude da insuficiência de 
aprovados em Concurso Público Municipal vigente.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 041/2018
Publicação Nº 1521405

PORTARIA N º. 041/2018.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe a Lei Complementar nº 056/2012 de 
10/02/2012, e no Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Complementar nº. 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, SAYONARA SENFF MIRANDA, nascida 
em 10/06/1993, portadora do CPF n º 067.341.029-39, RG. n º 
5.241.396, SESP/SC, para no período de 05/02/2018 a 19/12/2018, 
exercer as atividades de Professora de Educação Física ACT (20h/
sem), conforme aprovação em Teste Seletivo da Secretaria Munici-
pal da Educação, Edital n º 007/2017, homologado em 04/01/2018 
e Contrato de Trabalho Temporário nº 13/2018/SME, para atuar em 
substituição a professora efetiva Vivian Patrícia de Borba Jurassek, 
em exercício da Função de Gestão de Diretora do GE. Dalmo Edson 
Sfair.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 042/2018
Publicação Nº 1521407

PORTARIA Nº 042/2018.
“CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - CONCEDER Licença Paternidade ao servidor EDELVAN 
CLEVERSON LOHSE, no período de 05/02/2018 a 09/02/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Fevereiro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
13/2018 - PM

Publicação Nº 1521510

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 13/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2018
Conforme solicitado através do Oficio 088/2018, em 14 de fevereiro 
de 2018, e deferido na mesma data, torna público a REVOGAÇÃO 
do processo licitatório em epigrafe.

Irineópolis, 14 de fevereiro de 2018.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO 006/2018, RECEBIMENTO RECURSO
Publicação Nº 1521348

ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 006/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018 DO MUNICÍPIO DE 
ITÁ. Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito às 15h00min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita 
na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 005 de 10 de janeiro de 2018, 
senhor Pregoeiro Delso Minski, Silviane Carla Mertins e Joseane Passoni, Equipe de Apoio, para recebimento de recursos protocoladas tem-
pestivamente sob nº 001063 do dia 06 de fevereiro de 2018 da empresa F. VACHILESKI & CIA LTDA e sob o nº 001066 do dia 07 d fevereiro 
de 2018 da empresa FM PNEUS LTDA. Lidas e analisadas os recursos, o pregoeiro e equipe de apoio verificou que as duas empresas pedem 
a reforma da decisão de desclassificação de suas propostas tentando justificar o excesso de formalismo do edital, e do rigor do pregoeiro no 
cumprimento do mesmo; O pregoeiro deliberou em não dar provimento aos recursos pelo fatos já expostos e encaminha os recursos e todo 
o processo licitatório a autoridade superior para parecer e decisão. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-
se esta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio. Esta ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, 
lançada na internet, www.ita.sc.gov.br .

Delso Minski   Silviane Carla Mertins
Pregoeiro   Equipe de Apoio

Joseane Passoni
Equipe de apoio

Câmara muniCiPal

P O R T A R I A Nº 006/ 2018   DETERMINA SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE  DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
ITÁ-SC

Publicação Nº 1521161

PORTARIANº 006/ 2018

Determina suspensão do expediente
da Câmara de Vereadores de Itá-SC

O presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, baixa a seguinte
PORTARIA :
Artigo 1º – Fica determinada a suspensão do expediente da Câmara de Vereadores de Itá no dia 22/02/2018 devido à realização de sessão 
do Júri referente aos autos nº. 0000156.10-2013.824.0124, nas dependências da Câmara Municipal, conforme solicitado pelo Poder Judici-
ário Comarca de Itá, através do ofício nº 41/2017.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itá, SC, 14 de fevereiro de 2018.
Mário Gabriel
Presidente da Câmara de Vereadores de Itá

http://www.ita.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

DECRETO Nº 098 - SUPLEMENTAR FINANÇAS
Publicação Nº 1521622

DECRETO Nº 098/2018
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal em Exercício de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas pelo Art. 42, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município, autorizado pela Lei Municipal nº 3.703, de 14 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1o Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.492.955,99 (três milhões quatrocentos e noventa e dois mil quinhen-
tos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação no Orçamento Municipal vigente:
Unid.
Orçam.

Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
Recursos

Modalidade
Aplicação Suplementação

09.02 Secretaria Municipal de 
Educação 12.365.0019.1.025 Edificação e Ampliação de 

Unidades Escolares - Infantil 1.0032 4.4.90.00 3.492.955,99

TOTAL 3.492.955,99

Art. 2o Os recursos necessários à abertura de crédito de que trata o art. 1º decorrem do provável excesso de arrecadação, em conformidade 
com o artigo 43, II da Lei Federal nº 4.320/64 e, artigo 14, I, da Lei Municipal nº 3.703/17, na importância de R$ 3.492.955,99 (três milhões 
quatrocentos e noventa e dois mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos), de recursos de Outras Transferências 
de Convênios - Educação.

Art. 3o Este Decreta entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 07 de fevereiro de 2018.
JOÃO LUÍS EMMEL
Prefeito Municipal em Exercício

REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
04.009.2018 REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO 
DE CESTO AÉREO A SER MONTADO EM VEÍCULO 
DA PREFEITURA DE ITAPEMA E UTILIZADO PELA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Publicação Nº 1521395

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.009.2018
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de cesto aéreo a ser monta-
do em veículo da Prefeitura de Itapema e utilizado pela Iluminação 
Pública, conforme especificações e quantitativo constante no Ane-
xo I do Edital Nº. 04.009.2018
Entrega dos envelopes: Até às 15:00(quinze) horas do dia 27(vinte 
e sete) de fevereiro de 2018.
Abertura do Pregão: 27(vinte e sete) de fevereiro de 2018, às 
15:01(quinze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.009.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro 
Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 14 de fevereiro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
04.010.2018 REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS.

Publicação Nº 1521382

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a reabertura do:
Pregão Presencial nº. 04.010.2018
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva de máquinas e equipamentos agrícolas, com fornecimento 
de peças, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal 
de Itapema, conforme especificações e quantitativos estimados no 
Anexo I do Edital Nº. 04.010.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(catorze) horas do dia 27(vin-
te e sete) de fevereiro de 2018
Abertura do Pregão: 27(vinte e sete) de fevereiro de 2018, às 
14:01(catorze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.010.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro 
Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 14 de fevereiro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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DECRETO Nº 097 - FINANÇAS - EDUC-FMS - SUP FINANC-EXCE
Publicação Nº 1521620

 

DECRETA:

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 02 - Diretoria Administrativa
Atividade: 2.015 - Cumprimento de Sentenças Judiciais - PRECATÓRIOS
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0000.0/280 - Aplicações diretas R$ 200.000,00      

Total da Secretaria: R$ 200.000,00      
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - Chefia Administrativa
Projeto: 1.025 - Edificação e Ampliação de Unidades Escolares - Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0032.0/283 - Aplicações diretas R$ 10.474,32        
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0032.0/284 - Aplicações diretas R$ 272.738,33      
Unidade: 04 - Diretoria de Ensino
Atividade: 2.056 - Manut dos Recursos do FUNDEB - Ensino Fundamental
Elemento: 3.1.90.00.00.00.03.0018.0/285 - Aplicações diretas R$ 655.639,97      
Atividade: 2.060 - Gestão dos Recursos Salário Educação FNDE - Infantil
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0036.0/281 - Aplicações diretas R$ 19.958,87        
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0036.0/282 - Aplicações diretas R$ 1.076.999,03  

Total da Secretaria: R$ 2.035.810,52  
Órgão: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 2.084 - Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/34 - Aplicações diretas R$ 3.015,90          
Atividade: 2.086 - Manutenção dos Serviços Prestados no CRAS
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/35 - Aplicações diretas R$ 90.952,24        
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0065.0/36 - Aplicações diretas R$ 18.133,67        
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0065.0/37 - Aplicações diretas R$ 31.366,08        
Atividade: 2.087 - Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/38 - Aplicações diretas R$ 94.000,00        
Atividade: 2.088 - Programa Atendimento as Necessidades Emerg e Eventuais - PANEE
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0065.0/39 - Aplicações diretas R$ 72,91                
Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades do ACESSUAS TRABALHO
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/40 - Aplicações diretas R$ 98.221,31        
Atividade: 2.090 - Gestão Recursos do IGD-SUAS
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/41 - Aplicações diretas R$ 15.889,05        
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0035.0/42 - Aplicações diretas R$ 8.000,00          

Art. 1° Fica criado junto ao Quadro de Detalhamento de Despesas, aprovado pela Lei Orçamentária Anual nº
3.703/2017, a classificação orçamentária (elemento de despesa com a fonte de recurso) e o Grupo de
Destinação 3 - Recursos do Tesouro/Exercícios Anteriores, que passa a integrar o orçamento da Prefeitura de
Itapema para o exercício de 2018.

DECRETO N°. 097/2018

O Prefeito Municipal em Exercício de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Federal n°. 4.320/1964 e LOA - Lei Orçamentária Anual do Município para 2018 n°. 3.703,
de 14 de dezembro de 2017.

Art. 2° Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$
3.566.488,76 (três milhões quinhentos e sessenta e seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e seis
centavos) para atendimento de programação da despesa do orçamento vigente, conforme segue:

Cria Nova Classificação Orçamentária - Elemento de Despesa e Fonte de
Recursos no Quadro de Detalhamento da Despesa e Abre Crédito Adicional
Suplementar Junto ao Orçamento Geral do Município para o Exercício de 2018
e dá Outras Providências.
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Atividade: 2.091 - Gestão Recursos do IGDBF
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/43 - Aplicações diretas R$ 67.933,70        
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0035.0/44 - Aplicações diretas R$ 30.000,00        
Atividade: 2.092 - Manutenção dos Serviços Prestados no CREAS
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0035.0/45 - Aplicações diretas R$ 174.542,03      
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0065.0/46 - Aplicações diretas R$ 3.992,95          
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0065.0/47 - Aplicações diretas R$ 64.479,93        
Atividade: 2.093 - Gestão dos Serviços de Acolhimento Institucional João e Maria
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0065.0/48 - Aplicações diretas R$ 1.454,50          
Elemento: 4.4.90.00.00.00.03.0065.0/49 - Aplicações diretas R$ 836,70              

Total da Secretaria: R$ 702.890,97      
Órgão: 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 06 - Diretoria de Atenção Básica
Atividade: 2.077 - Gestão dos Serviços de Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.00.00.00.03.0038.0/66 - Aplicações diretas R$ 627.787,27      

Total do FMS: R$ 627.787,27      
R$ 3.566.488,76  

Prefeito Municipal em Exercício
JOÃO LUÍS EMMEL

     Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Itapema, 07 de fevereiro de 2018.

Art. 3° O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo segundo será coberto com recursos de
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no balanço patrimonial do exercicio de 2017, de acordo com o artigo 43, § 1°,
inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Total Geral:
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 011, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1521026

DECRETO Nº 011, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
"Declara Deserto o Processo Licitatório nº 02, de 26 de janeiro de 2018, na modalidade Pregão Presencial nº 02/2018".

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Ituporanga-SC, e

Considerando que este processo licitatório visava à contratação de empresa especializada para realização, organização e exploração do 
espaço do Parque de Exposições da Cebola, para a realização da 25ª Edição da Expofeira Nacional da Cebola- 2018, no período de 05 a 08 
de abril de 2018, com permissão de direito de exploração, com o uso temporariamente de bens públicos a ela afeitos, conforme termo de 
referência do edital.

Considerando que não houve nenhum interessado em participar do certame, restando o processo licitatório deserto na forma da Lei de 
Licitações;

DECRETA:
Art. 1° DESERTO o Processo Licitatório nº 02, de 26 de janeiro de 2018, na modalidade Pregão Presencial nº 02/2018, para contratação de 
empresa especializada para realização, organização e exploração do espaço do Parque de Exposições da Cebola, para a realização da 25ª 
Edição da Expofeira Nacional da Cebola- 2018, no período de 05 a 08 de abril de 2018, com permissão de direito de exploração, com o uso 
temporariamente de bens públicos a ela afeitos, conforme termo de referência do edital.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA, 14 de fevereiro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS   BRUNA RUDOLFO
Prefeito do Município    Secretária da Administração

ARNITO SARDÁ FILHO
Secretário da Fazenda
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO 1.716/2018
Publicação Nº 1520797

DECRETO Nº. 1.716, de 14 de fevereiro de 2018
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ES-
PORTES – CME., DO MUNICÍPIO DE JABORÁ E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

KLEBER MERCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e na forma da legislação em vigor:

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeada a “COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - 
CME”, do Município de Jaborá, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - A Comissão será composta por 09 (nove) membros, cuja 
investidura não excederá a 02 (dois) anos.

Art. 3º - Ficam designadas as seguintes pessoas para comporem a 
Comissão, e seus respectivos cargos:
VILSON BERNARD - Presidente
LEUCLECIO ANTONIO BERNARDI – Vice-Presidente
MARIZETE SILVANA BERTINATTI CALEGARI – 1ª Secretária
JOCIMAR ROZA – 2º Secretário
RUDINEI CORREIA– 1º Tesoureiro
OSMAR GOMES DA SILVA – 2º Tesoureiro
GILDETE POGERE CORADI – Assistente Jurídico
CHRISTIAN NISHIOKA– Assistente Médico
EDENOR BORTOLON – Assistente de Obras

Art. 4º - Os membros da referida Comissão responderão solidaria-
mente por todos os atos praticados no que se refere o artigo 1º do 
presente Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ(SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá,
em 14/fevereiro/2018
KLEBER MÉRCIO NORA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado no Diário Oficial do Município em 15/fevereiro/2018

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
126/2018

Publicação Nº 1521426

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 7/2018.
Contrato Administrativo nº: 126/2018.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO EM LINHAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
E TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Valor: R$ 153.540,00 (cento e cinquenta e três mil quinhentos e 
quarenta reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro 
de 2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: ADEMIR PELIZZER - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.225.993/0001-16.

Jaborá, SC, 14 de fevereiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
127/2018

Publicação Nº 1521428

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 7/2018.
Contrato Administrativo nº: 127/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO EM LINHAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
E TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Valor: R$ 98.740,00 (Noventa e oito mil setecentos e quarenta re-
ais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro 
de 2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: ADRIANO DE MARTINI & CIA LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.524.815/0001-72.

Jaborá, SC, 14 de fevereiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
128/2018

Publicação Nº 1521430

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 7/2018.
Contrato Administrativo nº: 128/2018.
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO EM LINHAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
E TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Valor: R$ 81.194,00 (Oitenta e um mil cento e noventa e quatro 
reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro 
de 2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: ANIR ALBERTINI PICININ - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.082.314/0001-67.

Jaborá, SC, 14 de fevereiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
129/2018

Publicação Nº 1521433

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 7/2018.
Contrato Administrativo nº: 129/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO EM LINHAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
E TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Valor: R$ 111.643,60 (cento e onze mil seiscentos e quarenta e 
três reais e sessenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro 
de 2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: DHIEZO TRANSPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.781.783/0001-90.

Jaborá, SC, 14 de fevereiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
130/2018

Publicação Nº 1521436

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 7/2018.
Contrato Administrativo nº: 130/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO EM LINHAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
E TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Valor: R$ 127.590,40 (Cento e vinte e sete mil quinhentos e noven-
ta reais e quarenta centavos).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro 
de 2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: GM TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.552.988/0001-80.

Jaborá, SC, 14 de fevereiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
131/2018

Publicação Nº 1521439

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 7/2018.
Contrato Administrativo nº: 131/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO EM LINHAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
E TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Valor: R$ 77.655,60 (Setenta e sete mil seiscentos e cinquenta e 
cinco reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro 
de 2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: GT TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.693.873/0001-06.

Jaborá, SC, 14 de fevereiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
132/2018

Publicação Nº 1521441

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 7/2018.
Contrato Administrativo nº: 132/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
E ESTADUAL DE ENSINO EM LINHAS DO MUNICÍPIO DE JABORÁ, 
E TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.
Valor: R$ 71.196,00 (Setenta e um mil cento e noventa e seis re-
ais).
Vigência: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro 
de 2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: PROVIN E RAUBER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.900.682/0001-91.

Jaborá, SC, 14 de fevereiro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 016 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1520737

DECRETO N°. 016 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
CRIA O PROGRAMA GUARDA SUBSIDIADA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o programa Guarda Subsidiada, constituindo-se numa alternativa de atendimento à criança e adolescente, dentro dos 
princípios estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. o objetivo deste programa é proporcionar amparo familiar à criança ou adolescente nos casos de abandono, negligencia, 
ameaça e violação dos seus direitos fundamentais por parte de seus pais ou responsáveis em havendo destituição de guarda ou tutela, 
suspensão ou destituição de poder familiar, ou ainda afastamento cautelar de sua família de origem.

Art. 2o – A guarda subsidiada constitui na guarda de criança ou adolescente por família previamente cadastrada e capacitada, que tenha 
condições de receber e manter condignamente, oferecendo os meios necessários à saúde, educação e alimentação, com acompanhamento 
do conselho tutelar.

Parágrafo único. É requisito para obtenção dos benefícios previstos no art. 6°, que a família, criança e/ou adolescente, resida no Município 
há 05 anos, sem prejuízo dos demais requisitos exigidos em lei.

Art. 3º - A escolha da família guardiã caberá ao juiz da infância e juventude.

Art. 4° - Caberá a Secretaria de ação social o acompanhamento das crianças e adolescentes colocadas sob guarda subsidiada, que prestará, 
através de sua equipe técnica, amparo psicológico à família guardiã e a de origem.

Art. 5° - o descumprimento de qualquer das obrigações previstas no Estatuto da Criança e Adolescente implicará no desligamento do pro-
grama.

Art. 6° - A família habilitada a participar do programa disposto neste decreto receberá, além do acompanhamento técnico, apoio financeiro 
no valor de 1/2 salário mínimo mensal, a ser depositado em conta bancária de titularidade do membro designado no termo de guarda.

Art. 7° - A despesa decorrente do artigo anterior será suportada por dotação orçamentária própria a ser consignada nos orçamento da 
Secretaria do Social.

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 01 de fevereiro de 2018.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CONTRATO N° 08/2018 - 6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2016 - TOMADA DE PREÇO Nº 14/2015
Publicação Nº 1520709

CONTRATO N° 08/2018
6o ADITIVO AO CONTRATO No 66/2016
TOMADA DE PREÇO No 14/2015

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 66/2016, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO – TIPO VRF (VARIABLE REFRIGERANTE FLOW) NO PRÉDIO DA NOVA SEDE DO ISSEM, 
que mantém entre si, a SULAMERICANA ENGENHARIA LTDA e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, 
ambas já qualificadas no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Alterar o item 6.1. do contrato, alterando o valor do contrato pelos serviços (mão de obra) para o valor de R$ 187.764,72 (cento e oitenta 
e sete mil setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos) e o fornecimento de materiais para o valor de R$ 755.211,81 
(setecentos e cinquenta e cinco mil duzentos e onze reais e oitenta e um centavos), considerando os acréscimos de itens na planilha orça-
mentária do contrato,conforme segue:

2) Dotação orçamentária de 2018:

Classif. Funcional Progra-
mática Projeto / Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-

tária Recurso

36.01.5.300.4.4.90 Implantação da Sede do ISSEM 4.4.90 – aplicações diretas 02 Próprios
36.02.5.350.4.4.90 Implantação da Sede do ISSEM 4.4.90 – aplicações diretas 17 Próprios

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas;

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.

Jaraguá do Sul, 22 de janeiro de 2018.

Ademar Possamai
Diretor Presidente

Carlos Rogério E. Prestes
Contratada

TESTEMUNHA:
Rosana Maria de Souza Rosa
Superintendente de Previdência Social

CONTRATO N° 09/2018 - 6º ADITIVO AO CONTRATO NO 260/2016 - TOMADA DE PREÇO NO 12/2016
Publicação Nº 1520715

CONTRATO N° 09/2018
6º ADITIVO AO CONTRATO No 260/2016
TOMADA DE PREÇO No 12/2016

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 260/2016, que tem por objeto o SERVIÇO DE VIGILÂNCIA DESARMADA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
NA CONSTRUÇÃO DA SEDE DO ISSEM, que mantém entre si, a JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI - ME e o ISSEM – INSTITUTO DE SE-
GURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ambas já qualificadas no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Aditivar a prestação do serviço, prorrogando o prazo em 03 (três) meses, iniciando em 28/01/2018 até 28/04/2018.

2) Dotação orçamentária de 2018:

Classif. Funcional Progra-
mática Projeto / Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-

tária Recursos

36.01.5.300.4.4.90 Implantação da Sede do ISSEM - FMPS 4.4.90 – aplicações diretas 02 Próprios
36.02.5.350.4.4.90 Implantação da Sede do ISSEM - FMASA 4.4.90 – aplicações diretas 17 Próprios

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.
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Jaraguá do Sul, 22 de janeiro de 2018.

Ademar Possamai
Diretor-Presidente
CONTRATANTE

Vilmar Kloth
Proprietário
CONTRATADA

Rosana Maria de Souza Rosa
Superintendete de Previdência
TESTEMUNHA

CONTRATO N° 10/2018 - 6º ADITIVO AO CONTRATO N° 29/2012 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2012
Publicação Nº 1520718

CONTRATO N° 10/2018
6º ADITIVO AO CONTRATO N° 29/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2012

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 29/2012, para a locação da Sala Comercial n° 04, que mantém entre si, o ISSEM – INSTITUTO DE 
SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS e OSNI JOSÉ VASEL, ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar o prazo de locação por mais 06 meses, a iniciar em 01/02/2018 e terminar em 31/07/2018, conforme estabelecido no item 7.1.

2) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 29 de janeiro de 2018.

Ademar Possamai
Diretor-Presidente
CONTRATANTE

Osni José Vasel
Proprietário
CONTRATADA

Rosana Maria de Souza Rosa
Superintendente de Previdência
TESTEMUNHA

Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

CONTRATO Nº 03/2018 - 1º ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2017
Publicação Nº 1520701

CONTRATO Nº 03/2018
1º ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2017

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 08/2017, que tem como objeto a disponibilização de notas de expediente, oriundas do Judiciário, em 
nome do Issem, que mantém entre si, a empresa NOTA CERTA BOLETINS JURÍDICOS LTDA e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos já qualificados no contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 12 meses, a contar de 26/01/2018.

2) As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato, correrão por conta da dotação orçamentária de 2018, a saber:

Despesa Classif. Funcional Programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa

03 36.02.4.352.3.3.90.39.01.00.00.00 Manutenção das Atividades Administra-
tivas - FMPS 3.3.90 – Aplicações Diretas

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingidas pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo:

Jaraguá do Sul, 15 de janeiro de 2018.

Ademar Possamai
Diretor-Presidente
CONTRATANTE

Laura Meurer Lopes
Sócia Administradora
CONTRATADA
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Rosana Maria de Souza Rosa
Superintendente de Previdência
TESTEMUNHA

Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

CONTRATO Nº 05/2018 - 1º ADITIVO AO CONTRATO 
N° 10/2017

Publicação Nº 1520706

CONTRATO Nº 05/2018
1º ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2017

Pelo presente Aditivo ao Contrato n° 10/2017, para a prestação de 
serviços de entrega de documentos do Fundo Municipal de Assis-
tência e Saúde do Issem, que mantém entre si, a empresa ORTIZ 
EXPRESS SERVIÇOS LTDA e o ISSEM – INSTITUTO DE SEGURI-
DADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ambos já qualificados no 
contrato original, resolvem alterar o que segue:

1) Prorrogar a vigência por mais 12 meses, a contar de 20/01/2018.

2) Reajustar os valores das entregas, conforme tabela (Jaraguá do 
Sul e Guaramirim):

Serviço Valor por 
Entrega Quantidade Estimada

Entrega em até 03 (três) dias, 
sem protocolo R$ 1,35 1000 entregas

Entrega em até 03 (três) dias, 
com protocolo R$ 2,80 1000 entregas

Entrega urgente (no mesmo dia), 
sem protocolo R$ 8,32 50 entregas

Entrega urgente (no mesmo dia), 
com protocolo R$ 8,32 50 entregas

Valor Total Estimado: R$ 4.982,00 (quatro mil, novecentos e oiten-
ta e dois reais).

3) As demais cláusulas e condições do contrato original, não atingi-
das pelo presente aditivo, permanecerão inalteradas.

E por estarem assim acordados, assinam o presente aditivo em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abai-
xo:

Jaraguá do Sul, 19 de janeiro de 2018.

Ademar Possamai
Diretor-Presidente
CONTRATANTE

Nestor Kroth
Sócio Administrador
CONTRATADA

Rosana Maria de Souza Rosa
Superintendente de Previdência
TESTEMUNHA

Rafael Kist
Procurador Autárquico
OAB/SC 33890

EXTRATO - CONTRATO Nº 02/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1520721

EXTRATO – CONTRATO Nº 02/2018
ISSEM

PARTES: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores Munici-
pais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70) e BACK SERVIÇOS DE VIGI-
LÂNCIA E SEGURANÇA LTDA (CNPJ n° 85.787.737/0001-59).
OBJETO: Monitoramento Remoto de Equipamentos Eletrônicos de 
Alarme.
VALOR MENSAL: R$ 605,00 (seiscentos e cinco reais).

VIGÊNCIA: até 30/04/2018.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2018.
SIGNATÁRIOS: Ademar Possamai e Cristiane Longhi Tortelli.

Ademar Possamai
Diretor-Presidente
Issem

EXTRATO - CONTRATO Nº 04/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1520723

EXTRATO – CONTRATO Nº 04/2018
ISSEM

PARTES: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores Munici-
pais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70) e RAQUEL DALAZEN DOS SAN-
TOS (CPF sob nº 035.706.189-60).
OBJETO: Prestação de serviços de arquitetura para a realização de 
projeto de mobiliário, destinado à nova sede do Issem.
VALOR: R$ 5.407,00 (cinco mil, quatrocentos e sete reais).
VIGÊNCIA: 15/03/2018.
DATA DA ASSINATURA: 16/01/2018.
SIGNATÁRIOS: Ademar Possamai e Raquel Dalazen dos Santos.

Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem

EXTRATO - CONTRATO Nº 11/2018 - ISSEM
Publicação Nº 1520727

EXTRATO – CONTRATO Nº 11/2018
ISSEM

PARTES: ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores Munici-
pais (CNPJ n° 00.091.238/0001-70) e TECNOFLEX SERVIÇOS LTDA 
– ME (CNPJ n° 04.681.531/0001-48).
OBJETO: Licença de Uso de Sistema TFI - Seguridade.
VALOR MENSAL: R$ 572,62 (quinhentos e setenta e dois reais e 
sessenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: até 31/01/2019.
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2017.
SIGNATÁRIOS: Ademar Possamai e Alessandro Furtado.

Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 001/2018/3ªCPAD
Publicação Nº 1520844

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 001/2018/3ªCPAD

NOTIFICADO (A): ANDREA REGINA TERHORST ZIEHLSDORFF

NOTIFICAÇÃO: Na condição de presidente da Terceira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar designada por 
meio das Portarias N°s 802/2016, 289/2017, 310/2017 e 620/2017, 
constituída para apurar as irregularidades apontadas no Proces-
so Administrativo Disciplinar Nº 024/2017, instaurado através da 
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Portaria Nº 1012/2017, em seu desfavor, NOTIFICO Vossa Senhoria 
de que se encontra na situação de INVESTIGADA, com fundamento 
e nos termos dos arts. 216, 217, § 1, e 218, todos da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 154/2014, tendo 20 (vinte) dias para apresen-
tação de Defesa Prévia, encontrando-se cópia dos autos do proces-
so a disposição na sede da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul.

Jaraguá do Sul, 1º de fevereiro de 2018.
Karla Finger
Presidente 3° CPAD

PORTARIA Nº 031/2018
Publicação Nº 1520566

PORTARIANº 031/2018
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em
Face de FRANCISCO JOSÉ RAMOS.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei 
Orgânica Municipal, e artigo 202, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014; e

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Ofício Nº 793/2017/
Semed, datado de 24/11/2017, firmado pelo Sr. Rogério Jung, 
Secretário Municipal de Educação, no qual solicita a abertura de 
procedimento administrativo em face do servidor público municipal 
Francisco José Ramos;

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Check List - Instaura 
Procedimento Administrativo, preenchido e encaminhado pelo Sr. 
Rogério Jung, Secretário Municipal de Educação, em 24/11/2017, 
descrevendo que, através de denúncia anônima na 7ª Promotoria 
de Justiça, tomou conhecimento de que na Escola Municipal de 
Educação Básica Albano Kanzler, o Professor de Educação Física 
Francisco José Ramos, conhecido como “Chicão”, apresentar-se-ia 
muitas vezes com forte odor etílico, levando a crer a existência de 
irregularidade no exercício de suas funções e riscos aos alunos;

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Ofício Nº 
0811/2017/07PJ/JAR, SIG Nº 08.2017.00376097-6, datado de 
10/11/2017, encaminhado ao Sr. Rogério Jung, onde o Promotor 
de Justiça solicita que a Secretaria Municipal de Educação adote as 
providências cabíveis, se possível, com a instauração de procedi-
mento administrativo para apurar os fatos;

CONSIDERANDO os indícios de infração praticada no exercício de 
suas atribuições, pelo servidor público municipal Francisco José 
Ramos, o qual, em tese, infringiu o disposto nos incisos I, VI e 
XV, do artigo 173, do Capítulo I - Dos Deveres, do Título IV - Do 
Regime Disciplinar, constantes da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Pú-
blicos do Município de Jaraguá do Sul, pertencentes à Administra-
ção Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas;
CONSIDERANDO os indícios de infração praticada no exercício de 
suas atribuições, pelo servidor público municipal Francisco José Ra-
mos, o qual, em tese, infringiu o disposto no inciso XIII, do artigo 
174, do Capítulo II - Das Proibições, do Título IV - Do Regime Dis-
ciplinar, constantes da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Jaraguá do Sul, pertencentes à Administração Direta, 
às Autarquias e às Fundações Públicas;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 209, do Capítulo IV - Do Pro-
cesso Disciplinar, do Título V - Do Processo Administrativo, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014;

CONSIDERANDO a existência de Comissões Permanentes de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares para a tutela dos princípios da 

Administração Pública;
CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;
RESOLVE :

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar Nº 004/2018, 
em face do servidor FRANCISCO JOSÉ RAMOS, devendo os traba-
lhos serem conduzidos pela PRIMEIRA COMISSÃO PERMANENTE 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelas 
servidoras públicas municipais CRISTIANE CASINI, matrícula 8615-
4, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda; DANIELLE WANESSA 
WEEGE, matrícula 9043-3, lotada na Secretaria Municipal da Ad-
ministração; e MICHELY REGINA BENEVENUTTI, matrícula 8075-
6, lotada na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a 
presidência da primeira, apurar os indícios de descumprimento das 
responsabilidades funcionais do servidor público municipal Francis-
co José Ramos, matrícula 3295, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental - Licenciatura Plena - Disciplina Educação 
Física, lotado na Secretaria Municipal de Educação, em virtude dos 
fatos anteriormente relatados e, caso devidamente apurados e 
comprovados, configuram, em tese, infração ao disposto nos in-
cisos I, VI e XV, do artigo 173, e inciso XIII, do artigo 174, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas alterações.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos deverão ser devidamente apurados, compro-
vados e fundamentados pela Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, devendo os mesmos serem consignados 
no momento da indiciação.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar deverá, imediatamente, enca-
minhar cópia do documento comprobatório da publicação à Con-
troladoria-Geral do Município e à Diretoria de Gestão de Pessoas, 
para tomada das providências cabíveis.

Parágrafo único. Por ocasião do comunicado à Diretoria de Gestão 
de Pessoas, a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar solicitará a cópia da ficha funcional do servidor, seus 
assentamentos funcionais e sua avaliação de desempenho, se for o 
caso e assim entender necessário.

Art.3º A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar, ato contínuo, solicitará à Controladoria-Geral do Município a 
disponibilidade dos documentos que fundamentam a instauração 
do feito.

Parágrafo único. Os autos do Processo de Sindicância Administrati-
va, quando houverem, deverão integrar o Processo Administrativo 
Disciplinar.
Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do Processo, a Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar providenciará a notificação do servidor para, 
querendo, apresentar defesa inicial no prazo de 10 (dez) dias con-
secutivos, bem como indicar provas, inclusive rol de testemunhas 
até o máximo de 05 (cinco), assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

Parágrafo único. A notificação do servidor investigado deverá se 
dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos na legisla-
ção vigente.

Art.5º Em fase instrutória, a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar promoverá a oitiva das testemunhas ar-
roladas, a compilação de provas, a promoção de perícia técnica, 
acareação e a juntada dos demais elementos que julgar necessá-
rios e convenientes para a apuração dos fatos imputados ao ser-
vidor.
§1º Todos os termos afetos ao Processo deverão ser lavrados 
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pelo(a) Secretário(a) da Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, observada a sua forma processual e resumida.

§2º A juntada de qualquer documento aos autos será feita por 
ordem cronológica de apresentação, devendo o(a) Secretário(a) 
da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
numerar e rubricar todas as folhas do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento aos autos deverá ser an-
tecedida de indicação da data de juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere.
§4º As reuniões da Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverão ser registradas em ata.

§5º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão ser 
mantidos em 02 (duas) vias ou reproduzidos em cópia para a for-
mação dos autos suplementares.
Art.6º Em fase instrutória, após a oitiva das testemunhas arrola-
das, será promovido o depoimento do investigado e, sequencial-
mente, a indiciação do servidor em termo próprio.

Art.7º Promovida a indiciação do servidor investigado, a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar promoverá a 
abertura de prazo para apresentação de Alegações Finais, intiman-
do o servidor ou seu representante legal para que assim proceda 
no prazo de 10 (dez) dias.

Art.8º Devidamente concluídas as fases de instauração e instrução, 
procedida a adequada indiciação do servidor e apresentadas as 
Alegações Finais, a Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverá emitir Relatório Final.
Art.9º O Relatório Final, emitido pela Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, deverá conter a indicação dos 
seguintes itens:

I - da instauração do Processo Administrativo Disciplinar;

II - da instalação dos trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Prévia;

IV - do conteúdo constante da instrução processual;

V - da indiciação;

VI - dos apontamentos constantes das Alegações Finais;

VII - da Conclusão;

VIII - das Recomendações; e

IX - do encaminhamento à autoridade instauradora.

Parágrafo único. A Conclusão deverá conter, expressamente, o 
nome do(a) servidor(a) indiciado(a), sua qualificação, a unidade 
administrativa de lotação e de exercício, a descrição e fundamen-
tação da(s) infração(ões) incorrida(s), bem como a aplicação da 
penalidade sugerida.

Art.10. Para imputação das penalidades, a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar deverá considerar a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela pro-
vierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes e/ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais do servidor.
Art.11. Emitido o Relatório Final, a Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar deverá encaminhar o conteúdo di-
retamente à autoridade instauradora para a emissão de Decisão 
Administrativa, comunicando o procedimento de conclusão à Con-
troladoria-Geral do Município para a efetivação de outras providên-
cias necessárias.

Art.12. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos traba-
lhos, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogado, median-
te justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.
Art.13. Promovida a Decisão Administrativa, para aplicação da 
pena, deverá ser considerado o seguinte:

I - a advertência deverá ser aplicada por escrito, em casos de vio-
lação de proibição constante do artigo 174, incisos I a XIII, e da 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento e 
demais normas internas, devendo sua formalização ser procedida 
pela chefia imediata ou autoridade superior, conforme disposto no 
artigo 183, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014;

II - a suspensão deverá ser aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições 
que não tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, não 
podendo exceder a 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 
184, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo legal;

III - a demissão deverá ser aplicada nos casos relacionados nos 
incisos I a VIII, do artigo 186, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014;

IV - não deverão ser consideradas para efeito de reincidência as 
penalidades de advertência e de suspensão após o decurso de 03 
(três) e 05 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se 
o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração dis-
ciplinar;

V - a demissão ou a destituição de cargo em comissão ou função 
de confiança, por infringência aos incisos XV e XVII, do artigo 174, 
incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo pú-
blico municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, em conformidade 
com o disposto no artigo 189, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014.

Art.14. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 032/2018
Publicação Nº 1520568

PORTARIANº 032/2018
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em
Face de SELMAR PALUDO.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71, da Lei 
Orgânica Municipal, e artigo 202, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014; e

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Ofício Nº 130/2017/Se-
mad, datado de 04/12/2017, firmado pelo Sr. Argos José Burgardt, 
Secretário Municipal da Administração, no qual solicita a abertura 
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de procedimento administrativo em face do servidor Selmar Palu-
do;

CONSIDERANDO o conteúdo constante no Check List - Instaura 
Procedimento Administrativo, preenchido e encaminhado pelo Sr. 
Argos José Burgardt, Secretário Municipal da Administração, infor-
mando que recebeu denúncia através de relatório dos Srs. Harys-
son Andrey Passig, Diretor de Administração, e Marcelo Adriano 
Elert, Agente de Logística, relatando que o servidor investigado foi 
flagrado auxiliando no desembarque de passageiro em táxi em dia 
em que apresentou atestado médico;
CONSIDERANDO o conteúdo constante no Relatório sobre denún-
cia em desfavor do servidor, datado de 30/11/2017, onde o Diretor 
de Administração, Sr. Harysson Andrey Passig, juntamente com o 
Agente de Logística, Sr. Marcelo Adriano Elert, relatam que, no 
dia 28/11/2017, no período vespertino, retornando da Capela Mor-
tuária do Cemitério Municipal Vila Lenzi, visualizaram o servidor 
Selmar Paludo auxiliando no desembarque de passageiros do táxi 
estacionado, causando estranheza pelo fato do servidor estar em 
horário de trabalho. Os Srs. Harysson e Marcelo estacionaram atrás 
do táxi para registro fotográfico do flagrante e então o servidor en-
trou no táxi e evadiu-se do local. Ao retornar à Prefeitura, verificou-
se que o mesmo havia apresentado atestado médico para a data 
em questão e no dia anterior faltou ao serviço e não apresentou 
justificativa;

CONSIDERANDO os indícios de infração praticada no exercício de 
suas atribuições, pelo servidor público municipal Selmar Paludo, o 
qual, em tese, infringiu o disposto nos incisos XIV e XV, do artigo 
173, do Capítulo I - Dos Deveres, do Título IV - Do Regime Dis-
ciplinar, constantes da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Jaraguá do Sul, pertencentes à Administração Direta, 
às Autarquias e às Fundações Públicas;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 209, do Capítulo IV - Do Pro-
cesso Disciplinar, do Título V - Do Processo Administrativo, da Lei 
Complementar Municipal Nº 154/2014;

CONSIDERANDO a existência de Comissões Permanentes de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares para a tutela dos princípios da 
Administração Pública;
CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para a Adminis-
tração Pública Municipal;

RESOLVE :

Art.1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar Nº 005/2018, 
em face do servidor SELMAR PALUDO, devendo os trabalhos serem 
conduzidos pela QUARTA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelas servidoras 
públicas municipais BRUNA RAULINO POMMERENING, matrícula 
10306-3, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal da Administração; ALICE EFFTING, matrícula 
10722-0, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal da Administração; e JOSIANE TROCATTI, ma-
trícula 7278-8, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, lotada no 
Gabinete do Prefeito, para, sob a presidência da primeira, apurar 
os indícios de descumprimento das responsabilidades funcionais 
do servidor público municipal Selmar Paludo, matrícula 9072, ocu-
pante do cargo de Agente de Limpeza e Conservação, lotado na 
Secretaria Municipal da Administração, em virtude dos fatos ante-
riormente relatados e, caso devidamente apurados e comprovados, 
configuram, em tese, infração ao disposto nos incisos XIV e XV, do 
artigo 173, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas 
alterações.

Parágrafo único. Quaisquer atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos deverão ser devidamente apurados, compro-
vados e fundamentados pela Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar, devendo os mesmos serem consignados 
no momento da indiciação.

Art.2º Publicada a presente Portaria, a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar deverá, imediatamente, enca-
minhar cópia do documento comprobatório da publicação à Con-
troladoria-Geral do Município e à Diretoria de Gestão de Pessoas, 
para tomada das providências cabíveis.

Parágrafo único. Por ocasião do comunicado à Diretoria de Gestão 
de Pessoas, a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar solicitará a cópia da ficha funcional do servidor, seus 
assentamentos funcionais e sua avaliação de desempenho, se for o 
caso e assim entender necessário.

Art.3º A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar, ato contínuo, solicitará à Controladoria-Geral do Município a 
disponibilidade dos documentos que fundamentam a instauração 
do feito.

Parágrafo único. Os autos do Processo de Sindicância Administrati-
va, quando houverem, deverão integrar o Processo Administrativo 
Disciplinar.
Art.4º Recebida e analisada a documentação concernente ao fato 
objeto do Processo, a Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar providenciará a notificação do servidor para, querendo, apre-
sentar defesa inicial no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, bem 
como indicar provas, inclusive rol de testemunhas até o máximo de 
05 (cinco), assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. A notificação do servidor investigado deverá se 
dar de forma pessoal ou por edital nos casos previstos na legisla-
ção vigente.

Art.5º Em fase instrutória, a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar promoverá a oitiva das testemunhas ar-
roladas, a compilação de provas, a promoção de perícia técnica, 
acareação e a juntada dos demais elementos que julgar necessá-
rios e convenientes para a apuração dos fatos imputados ao ser-
vidor.
§1º Todos os termos afetos ao Processo deverão ser lavrados pe-
lo(a) Secretário(a) da Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, observada a sua forma processual e resumida.

§2º A juntada de qualquer documento aos autos será feita por 
ordem cronológica de apresentação, devendo o(a) Secretário(a) 
da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
numerar e rubricar todas as folhas do Processo.
§3º A juntada de qualquer documento aos autos deverá ser an-
tecedida de indicação da data de juntada e da indicação do docu-
mento a que se refere.
§4º As reuniões da Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverão ser registradas em ata.

§5º Todos os atos, documentos e termos do Processo deverão ser 
mantidos em 02 (duas) vias ou reproduzidos em cópia para a for-
mação dos autos suplementares.

Art.6º Em fase instrutória, após a oitiva das testemunhas arrola-
das, será promovido o depoimento do investigado e, sequencial-
mente, a indiciação do servidor em termo próprio.

Art.7º Promovida a indiciação do servidor investigado, a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar promoverá a 
abertura de prazo para apresentação de Alegações Finais, intiman-
do o servidor ou seu representante legal para que assim proceda 
no prazo de 10 (dez) dias.

Art.8º Devidamente concluídas as fases de instauração e instrução, 
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procedida a adequada indiciação do servidor e apresentadas as 
Alegações Finais, a Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo Disciplinar deverá emitir Relatório Final.
Art.9º O Relatório Final, emitido pela Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, deverá conter a indicação dos 
seguintes itens:

I - da instauração do Processo Administrativo Disciplinar;

II - da instalação dos trabalhos;

III - dos apontamentos constantes da Defesa Prévia;

IV - do conteúdo constante da instrução processual;

V - da indiciação;

VI - dos apontamentos constantes das Alegações Finais;

VII - da Conclusão;

VIII - das Recomendações; e

IX - do encaminhamento à autoridade instauradora.

Parágrafo único. A Conclusão deverá conter, expressamente, o 
nome do(a) servidor(a) indiciado(a), sua qualificação, a unidade 
administrativa de lotação e de exercício, a descrição e fundamen-
tação da(s) infração(ões) incorrida(s), bem como a aplicação da 
penalidade sugerida.

Art.10. Para imputação das penalidades, a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar deverá considerar a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela pro-
vierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes e/ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais do servidor.
Art.11. Emitido o Relatório Final, a Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar deverá encaminhar o conteúdo di-
retamente à autoridade instauradora para a emissão de Decisão 
Administrativa, comunicando o procedimento de conclusão à Con-
troladoria-Geral do Município para a efetivação de outras providên-
cias necessárias.

Art.12. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos traba-
lhos, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogado, median-
te justificativa, sem prejuízo dos trabalhos habituais.
Art.13. Promovida a Decisão Administrativa, para aplicação da 
pena, deverá ser considerado o seguinte:

I - a advertência deverá ser aplicada por escrito, em casos de vio-
lação de proibição constante do artigo 174, incisos I a XIII, e da 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento e 
demais normas internas, devendo sua formalização ser procedida 
pela chefia imediata ou autoridade superior, conforme disposto no 
artigo 183, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014;

II - a suspensão deverá ser aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições 
que não tipifiquem infração sujeita à penalidade de demissão, não 
podendo exceder a 30 (trinta) dias, conforme disposto no artigo 
184, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do mesmo dispositivo legal;

III - a demissão deverá ser aplicada nos casos relacionados nos 
incisos I a VIII, do artigo 186, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014;

IV - não deverão ser consideradas para efeito de reincidência as 

penalidades de advertência e de suspensão após o decurso de 03 
(três) e 05 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se 
o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração dis-
ciplinar;

V - a demissão ou a destituição de cargo em comissão ou função 
de confiança, por infringência aos incisos XV e XVII, do artigo 174, 
incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo pú-
blico municipal, pelo prazo de 05 (cinco) anos, em conformidade 
com o disposto no artigo 189, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014.

Art.14. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão por conta de dotação própria do Orçamento vigente.

Art.15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 08 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 033/2018
Publicação Nº 1520570

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

PORTARIANº 033/2018 - de 08/02/2018
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em Face do Servidor 
DAVID EDISON JULIÃO SARAGOSA.

Publicada na forma do artigo 91, §1º, da LOM.

UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 034/2018
Publicação Nº 1520572

PORTARIANº 034/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
no artigo 127, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 
03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 
169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 033/2018/DGP, de 07/02/2018, 
da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER LICENÇA, sem remuneração, para tratar de 
interesses particulares, à servidora pública municipal ROSICLÉIA 
POTERIKO, matrícula 8910, lotada na Secretaria Municipal da Ad-
ministração, no período de 06/02/2018 a 05/02/2020.
Art.2º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pe-
dido da servidora ou no interesse do serviço.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/02/2018.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 035/2018
Publicação Nº 1520573

PORTARIANº 035/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas 
atribuições; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 035, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 001/2018/Semad-GAS, de 
06/02/2018, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 1º/02/2018, a Portaria Nº 1412/2008, 
de 19/11/2008, que readaptou a servidora pública municipal SAN-
DRA CRISTINA GRABNER KITZBERGER, matrícula 4140-8, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 036/2018
Publicação Nº 1520574

PORTARIANº 036/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 172, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 002/2018/Semad-GAS, de 
06/02/2018, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal GENECI RODRI-
GERI MESCH, matrícula 7799-2, do cargo de Professora de Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer, temporariamente, no período de 1º/02/2018 a 1º/02/2019, 
as atribuições do cargo de Administradora Escolar, junto à Secre-
taria Municipal de Educação, com os vencimentos do cargo de ori-
gem, em razão das limitações em sua capacidade laborativa identi-
ficadas pela Comissão de Readaptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para 
acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para 
o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018, revogada a Portaria Nº 706/2009, 
de 15/04/2009.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 037/2018
Publicação Nº 1520576

PORTARIANº 037/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 399, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 003/2018/Semad-GAS, de 
06/02/2018, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal DANIELLY MAR-
CARINI GULARTE, matrícula 8722-5, do cargo de Atendente de 
Berçário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exer-
cer, temporariamente, no período de 1º/02/2018 a 1º/02/2019, 
as atribuições do cargo de Secretária de Unidade Escolar, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, com os vencimentos do cargo 
de origem, em razão das limitações em sua capacidade laborativa 
identificadas pela Comissão de Readaptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para 
acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para 
o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício
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PORTARIA Nº 038/2018
Publicação Nº 1520577

PORTARIANº 038/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 374, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 004/2018/Semad-GAS, de 
06/02/2018, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal EGLAIR MARCIA 
FELLER, matrícula 8152, do cargo de Coordenadora Pedagógica, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer, tempora-
riamente, no período de 06/02/2018 a 06/02/2019, as atribuições 
do cargo de Administradora Escolar, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, com os vencimentos do cargo de origem, em razão das 
limitações em sua capacidade laborativa identificadas pela Comis-
são de Readaptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para 
acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para 
o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/02/2018, revogada a Portaria Nº 169/2015, 
de 13/02/2015.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 039/2018
Publicação Nº 1520578

PORTARIANº 039/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 013, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 005/2018/Semad-GAS, de 
06/02/2018, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal MARINEI DERET-
TI, matrícula 7858, do cargo de Professora de Ensino Fundamental, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer, tempora-
riamente, no período de 1º/02/2018 a 1º/02/2019, as atribuições 

do cargo de Administradora Escolar, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, com os vencimentos do cargo de origem, em razão das 
limitações em sua capacidade laborativa identificadas pela Comis-
são de Readaptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para 
acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para 
o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018, revogada a Portaria Nº 839/2008, 
de 17/06/2008.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 040/2018
Publicação Nº 1520582

PORTARIANº 040/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 10, da Lei Complemen-
tar Municipal Nº 37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 425, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 007/2018/Semad-GAS, de 
06/02/2018, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º READAPTAR, a partir de 02/02/2018, a servidora pública 
municipal MARIA DE LOURDES DE AMORIM, matrícula 9515, do 
cargo de Agente de Limpeza e Conservação, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, para exercer as atribuições do cargo 
de Telefonista, junto à Secretaria Municipal de Educação, com os 
vencimentos do cargo de origem, em razão das limitações em sua 
capacidade laborativa identificadas pela Comissão de Readaptação 
e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional 
da servidora.
Art.3º Comunique-se à Secretaria Municipal de Educação para o 
cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 37/2004.

Art.4º Fica declarada a vacância do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Limpeza e Conservação.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 041/2018
Publicação Nº 1520583

PORTARIANº 041/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar 
Municipal Nº 37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 285, do Programa de 
Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de 
Assistência ao Servidor;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 010/2018/Semad-GAS, de 
06/02/2018, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º PRORROGAR, no período de 1º/02/2018 a 1º/08/2018, a 
Portaria Nº 197/2017, de 20/02/2017, que remanejou a servidora 
pública municipal ERONDINA LEITE KLEIN, matrícula 8784, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PORTARIA Nº 042/2018
Publicação Nº 1520584

PORTARIANº 042/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 41 a 
46, da Lei Complementar Municipal Nº 101/2010, de 06/10/2010, 
alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 118/2012, de 
24/02/2012; 121/2012, de 23/03/2012; 127/2012, de 25/06/2012; 
164/2015, de 20/08/2015; 167/2015, de 15/10/2015; 172/2016, 
de 28/03/2016; e 194/2017, de 26/05/2017; c/c a Lei Complemen-
tar Municipal Nº 199/2017, de 26/07/2017; e a Lei Complementar 
Municipal Nº 176/2016, de 14/10/2016; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 003/2018/DCLS, de 
30/01/2018, da Diretoria de Compras, Licitações e Suprimentos;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/03/2018, CEZAR AUGUSTO 
OGLIARI, matrícula 7985, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal da Administração, 
para exercer a função gratificada de ASSISTENTE DE CUSTOS NO 
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, do 
Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/03/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
UDO WAGNER
Prefeito
em Exercício

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017 - ISSEM - NOTA 
DE ANULAÇÃO

Publicação Nº 1521753

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017
ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS

NOTA DE ANULAÇÃO

O ISSEM – Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, atra-
vés de seu Diretor Presidente, torna público para conhecimento 
que fica anulado o Pregão acima citado, tendo em vista que a des-
crição do objeto apresentou dupla interpretação gerando diferen-
ça nas propostas apresentadas, bem como o distanciamento dos 
orçamentos utilizados no processo com as propostas das licitantes 
participantes.

Jaraguá do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
Ademar Possamai
Diretor Presidente
ISSEM
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO Nº 5.332 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1520979

DECRETO Nº 5.332 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

“NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - 
CMDR, NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de que 
trata a Lei nº 1.707/91 e alterações fica assim constituído:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRU-
TURA E AGRICULTURA:

Vilson Sartori – Titular
Marcelo Montovani – Suplente

Maria Olívia Beletto – Titular
Valdecir Valentim Darold – Suplente

REPRESENTANTE DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO
Gabriella Balestrin – Titular
Lígia Adriane Darold da Silva – Suplente

REPRESENTANTE DA EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E 
EXPENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI
Jamile Amaral Ouriques – Titular
Marcelo Crippa – Suplente

REPRESENTANTE DA COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVI-
MENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA – CIDASC
Télio Bruno Dassi – Titular
Vilmar Antonio Susin – Suplente

REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA – FATMA
Carlos Regi Pereira – Titular
Rodrigo Berton – Suplente

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE JOAÇABA E LUZERNA
Dileto Paganini – Titular
Luiz Fernando Costenato – Suplente

REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL DE JOAÇABA
Clemerson José Argento Pedrozo – Titular
Thatiane Ramos – Suplente

REPRESENTANTE DA COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTO-
RES DE AVES E SUINOS – COOPERAVISU
Daniel Vidal Guerreiro – Titular
Moacir Zanluca – Suplente

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AGRICULTORAS 
DE JOAÇABA

Mercedes Natalina Prando Stella – Titular
Nelsa Shatz – Suplente

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO DISTRITO 
DE NOVA PETROPOLIS
Claudemir Mozer – Titular
Celso Iran Fabro – Suplente

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO DISTRITO 
DE SANTA HELENA
Valdir Deitos – Titular
Osmar Abatti – Suplente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA (SC), em 07 de fevereiro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EXTRATO PL 15/2018/PMJ - PP 09/2018/PMJ
Publicação Nº 1521609

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº15/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018/PMJ

Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
peças de reposição, periféricos e demais equipamentos, destina-
dos à recuperação e manutenção de equipamentos de informática. 
Forma de Julgamento: Menor Preço por Item. Credenciamento e 
entrega dos envelopes: até as 14h do dia 13/03/2018. Processa-
mento do Pregão: às 14h do dia 13/03/2018, na sala do Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrati-
va, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor 
de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 14 de fevereiro de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINAN-
CEIRA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

EXTRATO PP 01/2018/FMS
Publicação Nº 1521017

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018/FMS

Objeto: Registro de Preços visando a aquisição eventual e futura de 
móveis sob medida e mobiliário em geral destinados à estruturação 
de ESF’s e de setores da Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba, 

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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SC. Forma de Julgamento: Menor Preço por Lote. Data da aber-
tura: Dia 08/03/2018, a partir das 14 horas, na sala do Setor de 
Compras e Licitações, no endereço abaixo citado. Credenciamento 
e entrega dos envelopes: até as 14 horas do dia 08/03/2018, no 
Setor de Compras e Licitações. Local para aquisição do Edital: Se-
cretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor de Compras 
e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 
3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 14 de fevereiro de 2018.

SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA – SC
CELSO VILMAR BRANCHER - Secretário

EXTRATO PP 02/2018/FMS
Publicação Nº 1521408

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2018/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018/FMS

Objeto: o REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais aquisições fu-
turas de materiais e equipamentos de enfermagem, destinados à 
manutenção das atividades do Pronto Atendimento, ESF’s e dos de-
mais programas e serviços desenvolvidos por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Joaçaba, SC. Forma de Julgamento: Menor 
Preço por Item. Data da abertura: Dia 12/03/2018, a partir das 
09 horas, na sala do Setor de Compras e Licitações, no endereço 
abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
09 horas do dia 12/03/2018, no Setor de Compras e Licitações. 
Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Ad-
ministrativa – Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço 
citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 14 de fevereiro de 2018.

SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA – SC
CELSO VILMAR BRANCHER - Secretário

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
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HOMOLOG PL 01/2018 PMJ
Publicação Nº 1521411
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Simae - Serviço intermuniCiPal de ÁGua e eSGoto de Joaçaba

RESUMO CONTRATO JHL 0008/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1521151

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0008/2018
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0081/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0093/2017
PROTOCOLO Nº 3353/2017
Data assinatura: 14/02/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTORBOMBA A SER INSTALADO NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO (EEL) 003, LOCALIZADA EM 
LUZERNA/SC, DE PROPRIEDADE DO SIMAE.
Contratado: Wilo Indústria Comércio e Importação Ltda.
Valor Contratado: R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais).
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.052
Elemento De Despesa: 4.4.90.51.99.00.00.00
Prazo de vigência: 15/02/2018 a 14/08/2018.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Adjunta do Simae

RESUMO CONTRATO JHL 0009/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1521528

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0009/2018
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0004/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0005/2018
PROTOCOLO Nº 0100/2018
Data assinatura: 14/02/2018
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA DO TIPO ANFÍBIA PARA A ADEQUAÇÃO DO SISTEMA NOVO NA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA DO SIMAE.
Contratado: Higra Industrial Ltda.
Valor Contratado: R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e quatro mil reais).
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.051
Elemento De Despesa: 4.4.90.51.91.00.00.00
Prazo de vigência: 15/02/2018 a 14/08/2018.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Adjunta do Simae
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HOMOLOGAÇÃO PR 0004/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1521028

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2018 - PR

5/2018
5/2018

12/01/2018

Folha:  1/1

A Diretora Adjunta, Patricia Callegari Warken, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob a Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

LOTE:  1

HIGRA INDUSTRIAL LTDA     (8605)
1 AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA DO TIPO ANFÍBIA,

COM VAZÃO MINIMA DE 250M3/H E ALTURA MANOMETRICA
TOTAL DE 56,10 MCA, PARA SER INSTALADO NA
CAPTAÇÃO DE ÁGUA BRUTA DO SIMAE, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA - Marca: HIGRA

UN 2,00  0,0000     105.385,00 210.770,00

2 INSTALAÇÃO DE 1 (UM) CONJUNTO MOTO BOMBA DO TIPO
ANFÍBIA NA ESTRUTURA DA CAPTAÇÃO DE ÁGUA BRUTA
DO SIMAE, INCLUINDO MÃO DE OBRA PARA ADEQUAÇÕES
NA TUBULAÇÃO E EQUIPAMENTO EXISTENTES, E NA
ESTRUTURA CIVIL DA LAJE, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA. - Marca: HIGRA

SV 1,00  0,0000     63.230,00 63.230,00

Total do Fornecedor: 274.000,00
Total Geral: 274.000,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

5/2018
4/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/02/2018
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBA DO TIPO ANFÍBIA PARA A CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA BRUTA DO SIMAE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Joaçaba,   14   de  Fevereiro   de   2018. ----------------------------------------------------------------------
Patricia C. Warken - Diretora Adjunta
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HOMOLOGAÇÃO PR 0081/2017 - SIMAE
Publicação Nº 1521027

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  81/2017 - PR

93/2017
93/2017

05/12/2017

Folha:  1/1

A Diretora Adjunta, Patricia Callegari Warken, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob a Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

WILO INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.     (8281)

1 Conjuntos motobomba epara a estação levatória de esgoto
EEL-003 - 75,60m³/h - 21,32mca - Marca: WILO

UN 2,00  0,0000 12.900,00    25.800,00

Total do Fornecedor: 25.800,00

Total Geral: 25.800,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

93/2017
81/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/02/2018
AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTORBOMBA A SER INSTALADO NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE 
ESGOTO EEL -003 EM LUZERNA-SC, DE PROPRIEDADE DO SIMAE.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Joaçaba,   14   de  Fevereiro   de   2018. ----------------------------------------------------------------------
Patricia C. Warken - Diretora Adjunta
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Lages

Prefeitura

PP 07/2018 PML, PP 05/2018 SMS, PP 05/2018 PML/FMASH, PP 07/2018 SMS, PE 06/2018 PML
Publicação Nº 1520943

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 07/2018 PML
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento e Instalação de Dispositivos de Segurança exigidos pelo CONTRAN, nas 
Caçambas pertencentes a Frota do Município.
Abertura: 28/02/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 25.300,00

Modalidade: Pregão Presencial 05/2018 SMS
Objeto: Registro de Preços destinado à Aquisição de Materiais e Equipamentos para uso no Laboratório Municipal.
Abertura: 05/03/2018 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 256.100,67

Modalidade: Pregão Presencial 05/2018 PML/FMASH
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Cestas Básicas para Todas as Unidades da Secretaria municipal de Assistência Social e para a 
Secretaria de Política para Mulher e Assuntos Comunitários.
Abertura: 07/03/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 415.224,00

Modalidade: Pregão Presencial 07/2018 SMS
Objeto: Registro de Preços destinado à Aquisição de Materiais, Medicamentos e Equipamentos Diversos para o Centro de Controle de Zoo-
noses e Programa de Combate a Dengue.
Abertura: 07/03/2018 às 13h30min
Valor Estimado: R$ 46.129,50

Modalidade: Pregão Eletrônico 06/2018 PML
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa para Fornecimento de 5.000 Bombonas de Água Mineral de 20 litros, para uso em 
Diversos Departamentos da Prefeitura.
Abertura: 16/03/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 96.250,00
Lages, 15 de fevereiro de 2018.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda
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Laguna

Prefeitura

2017.9
Publicação Nº 1521663

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: Nº 051/2014 – PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: CONRE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA. EPP
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o contrato 051/2014 
PML até 22/09/2018.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 359/2018
Publicação Nº 1521748

Lei COMPLEMENTAR Nº. 359, DE 05 de fevereiro de 2018

ALTERA O ART. 75 DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 329/2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O caput do artigo 75 da Lei Complementar nº. 329/2015 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 75 Para fins do disposto do inciso V do artigo 12 da Lei Orgâni-
ca do Município de Laguna, fica estabelecido que pelo menos 10% 
(dez por cento) dos cargos em comissão ocupados na Administra-
ção Direta e Indireta serão preenchidos por servidores efetivos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº. 360/2018
Publicação Nº 1521749

Lei COMPLEMENTAR Nº. 360, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 150 DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito de Laguna, Mauro Vargas Candemil, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes, que a Câmara de Vereadores aprovou e, ele sanciona, 
a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam extintos os cargos de provimento em comissão cria-
dos pelas Leis Complementares 188, de 30 de dezembro de 2008, 
e 191, de 16 de janeiro de 2009.
Parágrafo Único. A extinção dos cargos obedece decisão judicial 
proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 
8000250-58.2017.8.24.0000.
Art. 2º Ficam criados 3 (três) vagas de Assessor Especial Legis-
lativo, referencia/nível PL-DAS-06, no quadro de funcionários da 
Câmara Municipal de Laguna, conforme o Anexo VI da Lei Comple-
mentar nº 150, de 08 de novembro de 2006.
Parágrafo Único. Compete ao Assessor Especial Legislativo execu-
tar atividades de nível médio, especialmente no suporte aos vere-
adores, auxiliando nos trabalhos legislativos; responsável em pres-
tar atendimento no âmbito interno aos parlamentares, auxiliando 
na elaboração das proposições pertinentes aos vereadores, dando 
suporte aos trabalhos de fiscalização de suas atribuições constitu-
cionais.
Art. 3º Fica criada 01 (um) cargo de Diretor Legislativo (PL-
DAS-02), com vencimento equiparado ao Diretor Geral, no quadro 

de funcionários da Câmara Municipal de Laguna, conforme o Anexo 
VI da Lei Complementar nº 150, de 08 de novembro de 2006.
Parágrafo Único. Compete ao Diretor Legislativo executar ativida-
des de nível superior, assessorando as comissões permanentes e 
temporárias, exarando parecer quando solicitado e auxiliando os 
membros das referidas comissões nos expedientes internos e ex-
ternos da Câmara Municipal de Laguna. Compete, ainda, elaborar 
atas das reuniões das comissões permanentes, temporárias, espe-
ciais, parlamentares de inquérito e processante; auxiliar nos traba-
lhos de pesquisa legislativa; auxiliar na elaboração dos pareceres 
e demais atos das comissões permanentes; auxiliar nos trabalhos 
e reuniões das comissões permanentes, temporárias, especiais, 
parlamentares de inquérito e processante; manter-se informado a 
respeito das atividades desenvolvidas pelas comissões; conferir e 
coletar assinaturas dos membros nos documentos afetos às comis-
sões; participar, quando solicitado, das sessões plenárias e congê-
neres; realizar operações básicas de microcomputador e atividades 
correlatas e alimentar o sistema de informática do departamento 
de suporte legislativo; operar aparelhos de reprografia, tais como 
scanner, máquina de xerox ou outros similares; realizar outras ta-
refas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem 
atribuídas por superior.
Art. 4º Fica criado o cargo de provimento efetivo de Procurador Le-
gislativo (PL-GOA - 13 a 17), no quadro de funcionários da Câmara 
Municipal de Laguna, conforme o Anexo II da Lei Complementar nº 
150, de 08 de novembro de 2006.
Parágrafo Único. Compete ao Procurador Legislativo executar ativi-
dades de nível superior, na área de sua atuação, e para tanto, ter 
o registro na OAB/SC, sendo responsável pela emissão de parecer 
prévio em todos os processos legislativos, tendo como princípio o 
controle da constitucionalidade das leis; pela emissão de parecer 
específico sempre que solicitado pelo Presidente ou pelo Plenário; 
pelo assessoramento da secretaria legislativa; em auxiliar a Mesa 
Diretora nos trabalhos legislativos.
Art. 5º Ficam alteradas as atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Jurídico, previstas no anexo VIII, passando 
a ter as atribuições e habilitação previstas no Anexo I desta Lei.
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor com efeitos financei-
ros a partir de 1º de janeiro de 2018.
Mauro Vargas Candemil
Prefeito

ANEXO I

CARGO: ASSESSOR JURÍDICO
HABILITAÇÃO: Advogado com registro na OAB/SC há mais de 5 
(cinco) anos.
ATRIBUIÇÕES: 1. Realizar atendimento de funcionários, cidadãos 
ou usuários do serviço público que foram direcionados à Assessoria 
Jurídica, para prestar informações orientações de processos legisla-
tivos; 2. Estudar e sugerir soluções para assuntos de ordem admi-
nistrativa legal e de interesse da Câmara Municipal de Vereadores; 
3. Analisar, orientar e propor soluções ao Presidente da Câmara 
e aos demais vereadores acerca de modificações necessárias na 
legislação municipal, de modo a ajustá-la ao interesse público; 4. 
Pesquisar e analisar politicamente o impacto das alterações legisla-
tivas junto à municipalidade; 5. Auxiliar o Presidente da Câmara na 
tramitação de processos administrativos e judiciais, auxiliando na 
tarefa de dar andamento às demandas e no auxílio e elaboração de 
minutas; 6. Administrar o sistema de controle de prazos judiciais 
e administrativos; 7. Fomentar o sistema informatizado da Câmara 
Municipal; 8. Assessorar no encaminhamento das respostas junto 
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ao Ministério Público e demais autoridades; 9. Realizar atividades 
administrativas inerentes a orientação e controle das funções do 
Poder Legislativo; 10. Prestar assessoria ao Presidente da Câmara 
e vereadores na sua área de atuação: 11. Elaborar, redigir, es-
tudar e examinar anteprojetos de lei, decretos e regulamentos, 
assim como elaborar minutas de contratos e de quaisquer outros 
atos jurídicos; 12. Elaborar relatórios em assuntos de sua área de 
especialização; 13. Acompanhar publicações de natureza jurídica 
e manter atualizado repositório de jurisprudências; 14. Elaborar 
minuta de peças processuais e pareceres; 15. Fazer pesquisas. 16. 
Orientar os estagiários na elaboração de pesquisas, projetos de lei 
e minutas de petições de menor complexidade, solicitar cargas e 
devoluções de processos administrativos e legislativos; 17. Exercer 
outras atividades correlatas que lhe forem conferidas pelo Presi-
dente da Câmara ou por ele delimitadas dentro das atribuições 
previstas para o cargo; 18. Na ausência do Procurador Legislativo, 
cumprir suas atribuições.

LEI ORDINÁRIA Nº. 1.974/2017
Publicação Nº 1521747

Lei ORDINÁRIA Nº. 1.974, DE 05 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito ESPECIAL no orçamento vigen-
te do fundo municipal de saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional ESPECIAL no orçamento 
vigente da Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 6.300.000,00 
(seis milhões e trezentos mil reais), na seguinte classificação:

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.710 -Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
Hospitalar/FAEC
Elemento da Despesa:
55 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações diretas - R$ 
6.000.000,00
56 – 3.3.90.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações diretas - R$ 
300.000,00
Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional ESPECIAL de 
que trata o artigo 1º, fica utilizado o valor de R$ 6.000.000,000 
(seis milhões), recursos decorrentes do provável excesso de ar-
recadação da Receita 4. 1.7.1.8.03.1.1 - Transferência de Recur-
sos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo 
– Principal/Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar, Fonte de 
Recurso 1.0101 (38 –Transferências do Sistema Único de Saúde 
SUS/UNIÃO), e 300.000,00 (trezentos mil) da anulação parcial, na 
seguinte classificação:

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde de Laguna
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde de Laguna
Projeto/Atividade: 2.700 – Estender, equipar e manter a rede bá-
sica
Elemento da Despesa:
5 - 3.3.90.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações diretas - R$300.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

2ª RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/PMLM/2018 – NO ITEM OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Publicação Nº 1520808

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO
2ª RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/PMLM/2018 – NO ITEM OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Data de abertura: Mantém se 20/02/2018 as 09h00min
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para retífica de veículos pertencente ao município de Lauro Muller, conforme condições 
fixadas no termo de referencia em anexo.
Alteração: EXCLUI-SE O ITEM DO PRESENTE EDITAL 2.2 E 2.2.1

Lauro Muller, 14 de fevereiro de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro
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Lebon Regis

Prefeitura

PORTARIA Nº 076/18 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521176

PORTARIA Nº 076/18 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018

REDISTRIBUI FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. REDISTRIBUIR a(o) funcionário(a) MARCIA APARECIDA RIBEIRO, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Servente 
de Serviços Internos, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Piscicultura e Meio Ambiente, para desempenhar suas 
atividades junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir de 05/02/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 05 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ MACIEL
Prefeito Municipal em Exercício

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 079/18 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521181

PORTARIA Nº 079/18 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

REVOGA PORTARIA 070/2018
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR EXPRESSAMENTE A PORTARIA de numero 070/18, de 26 de janeiro de 2018, a qual exonerou a servidora ERICA FER-
NANDA RIBEIRO CORDEIRO do cargo de Agente de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de fevereiro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 - PMLL
Publicação Nº 1521624

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018
TIPO: “Menor Preço por Item”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual contratação de árbitros para o Campeonato Mu-
nicipal de futsal masculino, feminino e vôlei misto no Município 
de Leoberto Leal, conforme descrições no Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial nº 006/2018. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o 
Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada a Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, nº 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), do 
dia 28 de fevereiro de 2018. Cópia do Edital pode ser obtida no 
endereço acima citado ou no site www.leobertoleal.sc.gov.br. In-
formações fone: (48) 3268 1212. Em 14/02/2018. ARNO HASCHEL 
LOHN - Prefeito Municipal e.e.

PORTARIA Nº 001/2018
Publicação Nº 1521774

Portaria n.º 001, de 08 de janeiro de 2018.

“Designa Membros para Compor a Comissão Permanente de Licita-
ção e dá outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 66, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de Junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para integrar a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, sem prejuízo de suas 
funções normais, para sob a presidência da primeira, e secreta-
riada pela segunda, providenciarem todos os procedimentos ad-
ministrativos necessários pertinentes aos processos licitatórios da 
Administração Municipal, a saber:

I – JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN – Presidenta

II – KARLA ADRIANA ENGEL FRANÇA - Secretaria

III – SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES - Membro

IV – ALINE KRAUS - Membro

Art. 2º Os membros titulares da Comissão Permanente de Lici-
tações desempenharão suas funções concomitantemente com as 
atribuições de seus cargos, empregos e funções, e não farão jus a 
nenhuma espécie de gratificação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário especialmente a 
Portaria nº 001/2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 08 de janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretária de Administração, Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 002/2018
Publicação Nº 1521776

Portaria n.º 002, de 09 de janeiro de 2018.

“Contrata Fiscal de Obras, Transportes, Postura, Meio Ambiente e 
Tributos e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor ALDORI LUIZ 
MARIAN, portador do CPF nº 017.955.249-01 e RG nº 1.926..057, 
para desempenhar as funções de Fiscal de Obras, Transportes, 
Postura, Meio Ambiente e Tributos com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, para executar 
os seus serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a 
Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 001, 
de 09 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 09 de janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 003/2018
Publicação Nº 1521781

Portaria n.º 003, de 17 de janeiro de 2018.

“Nomeia Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2018 e dá outras providências”
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VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais e da competência que lhe conferem 
o inciso VII do art. 66, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão para elaboração do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2018, de Profissionais para as Secre-
tarias Municipais de Saúde e Transportes, Obras e Serviços Urba-
nos, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal-SC, nas hipóteses 
previstas nas Leis Municipais nº 418/90, nº 269/02 e nº 1.036/14, 
que será composta sem prejuízo de suas atribuições normais, pelas 
seguintes servidores públicos municipais:

DAIANI ANDRE MEURER
Presidente
SILVIA CARMEM GONÇALVES RUBICK
Secretaria
GIAN CARLOS KNAUL
Membro
JEAN CARLOS TRUPPEL
Membro
MAYARA CARLA GUCHERT
Membro
EDILSON HEERDT
Membro
Art. 2º - A Comissão terá como poderes elaboração do Edital, re-
ceber as inscrições, divulgar a lista com os nomes dos inscritos, 
homologar as inscrições, proceder a avaliação das provas segundo 
os critérios estabelecidos no Edital, divulgar a lista de aprovados, 
apreciar os recursos e requerimentos e manifestar-se nos casos 
omissos do respectivo Edital.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Leoberto Leal 17 de janeiro de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Publique-se e Cumpra-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 004/2018
Publicação Nº 1521784

Portaria n.º 004, de 19 de janeiro de 2018.

“Exonera Servidor Municipal e dá outras
Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso II 
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera o Senhor ALEX KAMMERS, servidor inscrito sob a 
matrícula nº 1813, ocupante do cargo de Enfermeiro, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de janeiro de 
2018, a pedido do mesmo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 19 de janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 005/2018
Publicação Nº 1521797

Portaria n.º 005, de 22 de janeiro de 2018.

“Contrata Médico Plantonista e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora DALET CAM-
BOIM BIZERRA, portadora do CPF nº 056.411.399-98 e RG nº 
5.152.758, para desempenhar as funções de Médico Plantonista 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde executar os seus 
serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessida-
de Temporária de Excepcional Interesse Público nº 003, de 22 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 22 de janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 006/2018
Publicação Nº 1521802

Portaria nº 006, de 22 de janeiro de 2018.
Autoriza a averbação da Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo INSS sob o protocolo nº 20001100.1.00010/12-8, nos 
assentamentos funcionais do servidor ENI ABREU, detentor da ma-
trícula nº 25 e do cargo de provimento efetivo de Motorista, e dá 
outras providências.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do 
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servidor ENI ABREU, detentor da matrícula nº 25 e do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, dos períodos de 01/06/1978 a 
28/06/1978, 11/01/1982 a 29/08/1989 e 15/02/1990 a 29/03/1990, 
correspondentes a 07 anos, 10 meses e 02 dias (2.857 dias), cons-
tantes na Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS 
sob o protocolo nº 20001100.1.00010/12-8, para fins de concessão 
de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 22 de janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração Contabilidade e Finanças

PORTARIA Nº 007/2018
Publicação Nº 1521804

Portaria n.º 007, de 22 de janeiro de 2018.

“Contrata Enfermeiro e dá Outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base na Lei nº 1.036, de 
12 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor RAFAEL RO-
BALLO FRUCTOS, portador do CPF nº 385.400.358-71 e RG nº 
467342969, para desempenhar as funções de Enfermeiro, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para executar os seus 
serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessida-
de Temporária de Excepcional Interesse Público nº 002, de 22 de 
janeiro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 22 de janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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Lontras

Prefeitura

EDITAL 13/2018
Publicação Nº 1520907

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.˚ 13/2018
CREDENCIAMENTO
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS NAS ÁREAS DE 
ARTE, CULTURA, ESPORTE E LAZER PARA ATUAREM NO ÂMBI-
TO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA MINISTRAR 
OFICINAS NA ESCOLA PROFISSIONAL. Entrega dos Envelopes: De 
15/02/2018 a 06/03/2018 até as 17h00min. Maiores Informações 
junto a Prefeitura Municipal sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 1, 
Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: 3523-9400, no 
horário de expediente em vigor. Lontras, 14 de fevereiro. MARCIO-
NEI HILLESHEIM. Prefeito.

EDITAL 14/2018
Publicação Nº 1521437

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONTRAS
CHAMADA PÚBLICA Nº 14/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ-ESCOLA E 
FUNDAMENTAL), ENGLOBANDO GÊNEROS SECOS E HORTIFRUTI-
GRANJEIROS, PARA O 1º SEMESTRE DE 2018. Entrega dos Enve-
lopes: até às 08 horas e 30 minutos do dia 27/01/2018. Abertura 
dos Envelopes: 09 horas do dia 27/01/2018. Maiores Informações 
e aquisição do edital junto ao Departamento de Licitações sito a 
Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.
sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em 
vigor. Lontras, 13 de fevereiro de 2018. MARCIONEI HILLESHEIM. 
Prefeito.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 28/2017
Publicação Nº 1521451

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Processo Nº 28/2017.
A Prefeitura de Lontras – SC, torna público nos termos do Artigo 
24 Inciso X da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, que 
realizou aditivo ao contrato de locação, referente ao Processo de 
Dispensa de Licitação nº 28/2017 locação de imóvel para depósito 
de material britado extraído da Usina Hidrelétrica Salto Pilão. Loca-
dor: Marcio Edvaldo Fuchs.
Prazo: até 31 de dezembro de 2018.
Valor: R$ 1.174,25 (hum mil cento e setenta e quatro reais e vinte 
e cinco centavos) mensais.
Lontras, 14 de fevereiro de 2018 – MARCIONEI HILLESHEIM – 
PREFEITO.

LEI N° 2336/2018
Publicação Nº 1520889

LEI Nº 2336/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER PARA O 

ANO DE 2018 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1. ° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reali-
zar no mês de março de 2018, evento destinado a comemoração 
ao Dia Internacional da Mulher, com realização de palestras, show 
de humor, decoração, publicidade, banda musical, café, atividades 
multidisciplinares voltada a beleza da mulher, além de exposição e 
feira de artesanato.
Artigo 2.° Para a consecução dos objetivos de que trata a presente 
lei, fica o Executivo Municipal autorizado a despender o valor má-
ximo de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais), atendidos os ditames 
estabelecidos pela Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Artigo 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras, 14 de fevereiro de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras

http://www.lontras.sc.gov.br
http://www.lontras.sc.gov.br
http://www.lontras.sc.gov.br
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 16/2018 
Publicação Nº 1521520

DECRETO N.º 16/2018
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
167, inciso VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2018 - Lei Municipal n.º 1.704, de 
23 de novembro de 2017;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 
52.650,36 (cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais e 
trinta e seis centavos) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0013.2.030 – Manutenção das Atividades do Fundo Muni-
cipal de Saúde
(8) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0502.0 (0.1.0002) – Aplicações 
Diretas R$ 4.146,00
Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
17.512.0018.2.051 – Manutenção das Atividades do Fundo Munici-
pal de Saneamento Básico.
(7) 4.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0500.0 (0.1.0000) – Transferên-
cias à Consórcios Públicos
R$ 4.097,02
(10) 4.4.71.00.00.00.00.00.00.03.0500.0 (0.1.0000) – Transferên-
cias à Consórcios Públicos
R$ 44.407,34
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com re-
cursos provenientes da anulação da dotação abaixo descrita, na 
mesma importância:
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0013.2.030 – Manutenção das Atividades do Fundo Muni-
cipal de Saúde
(5) 3.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0502.0 (0.1.0002) – Transferên-
cias à Consórcios Públicos
R$ 2.630,00
(7) 3.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0502.0 (0.1.0002) – Transferên-
cias à Consórcios Públicos
R$ 650,00
(10) 4.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0502.0 (0.1.0002) – Transferên-
cias à Consórcios Públicos
R$ 866,00
Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
17.512.0018.2.051 – Manutenção das Atividades do Fundo Munici-
pal de Saneamento Básico
(5) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0500.0 (0.1.0000) – Aplicações 
Diretas R$ 4.097,02
(9) 3.3.93.00.00.00.00.00.00.03.0500.0 (0.1.0000) – Aplicações 
Direta Decorrentes de Operação entre Órgãos R$ 44.407,34
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 14 de fevereiro de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

ERRATA AO CONTRATO N.º 02/2018
Publicação Nº 1520840

ERRATA AO CONTRATO N.º 02/2018 – 2º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 18/2017

Na “CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO” acrescenta-se: “2. Ges-
tão Tributária – Gestão do Simples Nacional: serviços continua-
dos de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sis-
tema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a 
serem realizados no âmbito do Simples Nacional”.

Luiz Alves, 09 de fevereiro de 2018.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS 
04/2018 (PREFEITURA)

Publicação Nº 1520902

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

ERRATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO.
Tipo: Menor Preço Global.
Por motivos inerentes à Administração, altera-se a data de abertu-
ra. Desta forma, fica definida:
Entrega da Documentação e Proposta: Até as 09h00min horas do 
dia 08/03/2018.
Abertura: às 09h15min horas do dia 08/03/2018, na Sede da Pre-
feitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, nº 35, Centro, Luiz Alves/
SC.

Luiz Alves, 14 de fevereiro de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO ARP PML Nº 037.14
Publicação Nº 1521592

4º TERMO DE ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 037/2014
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 008/2014
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 006/2014

Aos 15 (quinze) dia do mês de fevereiro do ano de 2018, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em 
Luzerna/SC, CEP 89.609-000, neste ato representado por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF/
MF nº 024.651.199-07 e portador da cédula de identidade RG nº 11/C-3.427.769, residente e domiciliado na Rua Beno Dresch, s/n, Bairro 
Vila Alemanha, neste Município de Luzerna/SC, denominado CONTRATANTE e a empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.878.237/0001-19, com sede na Av. Vergueiro, nº 3.185, Conj. 123, Centro Empresarial Santa Julia, Vila 
Mariana, em São Paulo/SP (04101-300), neste ato representada por seu sócio diretor ALEXANDRE ARIENZO, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade nº 12.973.365, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº 142.549.688-17,doravante denominado FORNECEDOR, 
têm entre si justo e contratado o presente termo aditivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1189/2013, AOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO, PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS COMER-
CIAIS CADASTRADOS (MERCADOS E PANIFICADORAS), mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
O presente Termo de Aditivo tem por objeto, com a concordância das partes, a concessão da aplicação do reequilibro econômico-financeiro 
a ARP n. 037/2014, com efeitos para pagamento da competência de março de 2018, passando a vigorar a taxa administrativa para 0,00% 
(zero por cento), conforme determinado pela Portaria nº 1.287, de 27 de dezembro de 2017 do Ministério de Estado do Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA PRORROGAÇÃO
O presente Termo Aditivo ainda tem por objeto, com a concordância de ambas as partes, na forma convencionada na Cláusula Segunda da 
Ata, decidem prorrogar o prazo de vigência da ARP 037.14, por mais 12 (doze) meses, passando a vigência de 13 de março de 2018 para 
13 de março de 2019, nos termos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUARTA
DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições firmadas na Ata e nos Aditivos permanecem inalteradas.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 15 de fevereiro de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
CONTRATANTE

ALEXANDRE ARIENZO
BIQ BENEFÍCIOS LTDA
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. ------------------------------- 2. ------------------------------------------
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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CONTRATO FMS Nº 005.18
Publicação Nº 1520324

CONTRATO FMS Nº 004/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2017 - FMS

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, em Luzerna/SC, neste ato representado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, brasileiro, solteiro, odontólogo, portador da cédula de identidade nº 4.620.388, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 060.234.739-46, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e SERGIO LUIZ CEVEY BARBIERI, pessoa física, 
brasileiro, médico, inscrito no CPF/MF sob nº 077.975.559-66 e portador da cédula de identidade nº 51558764, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADO, acordam em celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. 1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa física destinada a prestação de serviços médicos, sendo a contratação 
de profissional formado na área da Medicina, clínico geral, para desenvolver atividades profissionais e exercer suas funções junto a Unidade 
de Saúde da Família “Vila Alemanha”, 20 (vinte) horas semanais, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 30 (trinta) dias, sendo fixado o valor de:

Item Descrição Valor (R$)

1.1

Contratação de pessoa física destinada a prestação de serviços médicos, sendo a contratação de profissional 
formado na área da Medicina, clínico geral, para desenvolver atividades profissionais e exercer suas funções 
junto a Unidade de Saúde da Família “Vila Alemanha”, 20 (vinte) horas semanais, conforme estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias,

R$ 8.113,00

2. O atendimento ao munícipe, usuários do Sistema Único de Saúde, deverá seguir os princípios e normas gerais do Ministério da Saúde 
que deles necessitem, dentro dos limites fixados pelo FMS, que serão distribuídos por níveis de complexidade e de acordo com as normas 
do SUS e da OMS (Organização Mundial da Saúde).

3. O prestação de serviços médicos será prestado na Unidade de Saúde da Família “Vila Alemanha”, 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO E REAJUSTE

1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços médicos, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, período 
de 30 (trinta) dias, o valor R$ 8.113,00 (oito mil cento e treze reais).

2. Sobre a presente contratação não incidirá nenhum tipo de reajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1. O pagamento será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Luzerna, sito a 
Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna/SC, devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento dos serviços. Anexo a 
Nota Fiscal, a credenciada deverá apresentar relatório de produção, sendo que o FMS, através do seu poder de fiscalização, somente pagará 
os serviços efetivamente prestados.
2. Na Nota Fiscal deverá constar número do processo licitatório que originou a contratação;

3. A CONTRATADA deverá fazer o recolhimento de todos os impostos inerentes ao objeto, caso não venha impresso na Nota Fiscal os des-
contos os mesmos poderão ser providenciados pela Administração Municipal;

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária;

CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO

O presente Contrato será válido para o período improrrogável de 30 (trinta) dias iniciando em 23 de janeiro de 2018 e findado em 22 de 
fevereiro.

CLÁUSULA QUINTA
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta da seguinte verba orçamentária:
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CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES

Das Obrigações da CONTRATANTE:
1. Despesas com publicação do instrumento contratual;
2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste Contrato;
3. Fiscalizar a correta execução e cumprimento do Contrato;
4. Coordenar as consultas médicas.

Das Obrigações da CONTRATADA:
1. Efetuar os serviços objeto do presente instrumento de acordo com a ética, não podendo cobrar dos pacientes, seus acompanhantes, 
responsáveis ou prepostos, qualquer valor ou complementação de valor pelos serviços prestados;
2. Aceitar a fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde;
3. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
4. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
5. Demostrar compatibilidade com as obrigações assumidas e responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de locomoção, estadia, 
alimentação e todas as demais necessárias para a prestação dos serviços junto ao Município Contratante;
6. Não gerar nenhum vínculo empregatício do FMS perante o contratado, sendo de sua responsabilidade todas as despesas que incidirem 
sobre a contratação;
7. Não cobrar nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos pacientes encaminhados pela Secretaria, não podendo os mesmos sofrer qual-
quer tipo de constrangimento;
8. Atender os pacientes com dignidade, respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade nos serviços;
9. Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 
ato previsto neste Contrato;
10. Indenizar danos causados aos pacientes, ao Município e a terceiros a ele vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negli-
gência, imperícia ou imprudência, praticadas pela CONTRATADA, ficando-lhe assegurado o total acesso a as formas de defesa;
11. Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa;
12. Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente às especificações e as normas pertinentes em vigor;
13. Nos casos de urgência e emergência, encaminhar os pacientes para uma unidade hospitalar que disponha de condições físico-funcionais 
para tal tipo de atendimento, obedecendo as normatizações de encaminhamento da unidade hospitalar;
14. Responder pelos vícios dos serviços que se compromete a prestar, e por quaisquer danos que venham a causar inclusive perante ter-
ceiros, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade, em virtude da execução dos serviços, objeto do presente contrato;
15. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidos no Edital;
16. Responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou acompanhantes, por profissional empregado ou preposto, em 
razão da execução deste contrato;
17. Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente às especificações e as normas pertinentes em vigor;
18. Garantir o sigilo dos dados e informações relativas aos pacientes.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este contrato:
1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da contratada;
2. Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
3. Fiscalizar lhe a execução;
4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA OITAVA
DAS PENALIDADES

1. Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita a:
1. Advertência;
2. Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de infringência, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, corrigido monetariamente, sem prejuízo do disposto nesta cláusula, até o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual o Contrato poderá 
ser rescindido.

2. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado após sua aplicação.

3. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, limite que permitirá sua rescisão, 
não cabendo, neste caso, a multa prevista na Cláusula Décima, item 2.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

1. O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sem-
pre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
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2. O descumprimento total das obrigações contidas neste instrumento, pela CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalidades previstas pela 
Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, bem como multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do presente Contrato, além 
de rescisão do mesmo.

3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os prin-
cípios gerais do Direito.

2. Fica designada para acompanhamento e fiscalização do presente contrato administrativo a Sra. GABRIELA MAZZARINO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento e 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 30 de janeiro de 2018.

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
CONTRATANTE

SERGIO LUIZ CEVEY BARBIERI
CPF 077.975.559-66
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Ass.      Ass.
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

REPUBLICADO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PML Nº 119.16
Publicação Nº 1520340

4º TERMO ADITIVO
CONTRATO PML Nº 119/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 105/2016
EDITAL PP Nº 072/2016

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2018, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em 
Luzerna/SC, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. MOISÉS DIERSMANN, brasileiro, maior e capaz, casado, professor, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 295.616.129-68, e portador da cédula de identidade RG nº 11/R 227.997, residente e domiciliado na Rua Beno Dresch, 
s/n, neste Município de Luzerna/SC, CEP 89609-000, denominado CONTRATANTE e BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.456.865/0001-67, representado pelo Sr. ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR., Advogado, portador da cédula de identidade profissional n.º 
24.757 OAB/SC e inscrito no CPF sob n.º 004.770.259-19 e Sr.ª DANIELA RAMOS SILVA, advogada, portadora da cédula de identidade pro-
fissional 38.394 OAB/SC, inscrita no CPF sob o n.º 007.395.609-05, denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente 
termo aditivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS 
PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADAS A PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDOS ESPECIAIS E CÂMARA DE VEREADORES, NA FORMA E CONDI-
ÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO ACRÉSCIMO

O presente Termo Aditivo tem por objeto, com a concordância das partes, aditar o Contrato PML nº 119/2016, para acrescentar o SISTEMA 
DE CUSTOS, em 1 (um) usuários, deste modo, apresenta-se ao valor global do contrato o valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais)/mês.
Para a implantação do sistema o Município pagará o valor de R$ 1.910,45 (mil novecentos e dez reais e quarenta e cinco centavos), desti-
nados ao acompanhamento técnico; configuração; customização; treinamento e despesas de implantação.
Ainda, o Município terá carência de 6 (seis) meses para o pagamento da mensalidade a contar do término da implantação da ferramenta.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato e nos Termos Aditivos permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 29 de janeiro de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO
CONTRATANTE

DANIELA RAMOS SILVA   ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JR.
BETHA SISTEMAS LTDA   BETHA SISTEMAS LTDA
CONTRATADA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:
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Maracajá

Prefeitura

CONCORRÊNCIA Nº 059/2017 - ABERTURA 
ENVELOPE Nº 04

Publicação Nº 1521734

ATA 09
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
059/2017
NONA ATA PARA PROCESSAMENTO DO EDITAL ACIMA EPIGRAFA-
DO, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE 
PROPAGANDA, COMPREENDENDO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, 
A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO IN-
TERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EX-
TERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DE-
MAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER A 
VENDA DE BENS OU SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, DIFUN-
DIR IDEIAS OU INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, BEM COMO, A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PERTINENTES COMPLEMENTARES, 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE COMUNICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC.
Às dezessete horas, do dia quatorze do mês de fevereiro, do ano 
de dois mil e dezoito, na Sala de Licitações, no Prédio da Pre-
feitura Municipal, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, 
Centro, Maracajá/SC, reuniram-se os membros titulares da Comis-
são Permanente de Licitações do Município, para os procedimentos 
inerentes a 3º sessão da licitação em epigrafe, conforme o edital 
respectivo e seus anexos. O presidente da comissão declarou a 
abertura e inicio da sessão. Primeiramente verificou-se a presença 
dos seguintes representantes das licitantes participantes:
CONTINENTAL ORGANIZAÇÃO 
PUBLICITÁRIA LTDA NÃO COMPARECEU NESTA SESSÃO

ARILTON AMADOR PROPAGANDA REPRESENTANTE : ARILTON 
AMADOR

1. Em seguida, com fundamento no item 9.18 do edital, procedeu-
se a abertura do envelope n° 4 contendo as propostas de preços 
das empresas CONTINENTAL ORGANIZAÇÃO PUBLICITÁRIA LTDA 
E ARILTON AMADOR PROPAGANDA, classificados no presente cer-
tamee, envelopes estes já devidamente rubricados e que nova-
mente circularam para sua confirmação. Nada foi alegado.
2. Foi examinado o cumprimento, pelas licitantes classificadas, 
das exigências fixadas no edital para a elaboração das propostas 
de preços. As documentações constantes dos envelopes circulam 
entre os presentes para analise e rubrica. Nada foi alegado. Foi 
verificado por todos que as propostas cumpriram com todos as 
exigências editalicias.
3. À medida que foi identificada cada proposta, seus valores, refe-
rentes ao envelope N° 4, foram lançados em planilha (anexa) que 
independentemente de transcrição, faz parte integrante desta Ata 
como se aqui estivesse transcrita.
4. Os representantes das licitantes vistaram e rubricaram todas as 
paginas das propostas de preços acondicionada nos envelopes N° 
4.
5. A comissão executou os cálculos de acordo com o item 9.18 e 
sub itens do edital, bem como pontuação constante na ata nº 08 
proposta de preços (tabela anexa), ficando as notas da seguinte 
forma:

ARILTON AMADOR PROPAGANDA 159,24 
pontos VENCEDORA

CONTINENTAL ORGANIZAÇÃO PUBLICITÁ-
RIA LTDA

156,14 
pontos

6. Diante do resultado a Comissão de licitação abre prazo de 5 
(cinco) dias úteis para apresentação dos recursos com as razões 
devidamente fundamentadas, ficando as demais empresas intima-
das a apresentarem as contrarrazões conforme preconiza o art. 
109 e 110 da Lei 8666/93, prazo este contado a partir da notifi-
cação (cópia desta Ata) enviada através da publicação desta ata 
no Diário Oficial Eletrônico do Município. O processo encontra-se 
à disposição das licitantes e interessados para vistas (consultas 
e extração de cópias). Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Comissão deu por encerrada a reunião e lavrou-se a presente 
Ata, que vai assinada por mim, Grasiela Becker que a secretariei, 
pelo Presidente que dirigiu os trabalhos e pelos demais membros 
integrantes da Comissão de Licitações e representantes presentes. 
Sala de Licitação, (quarta-feira), 14 de fevereiro de 2018.

ADENAUER ESPINDOLA 
SERAFIM

GRASIELA BE-
CKER

ANATONI AUGUSTO 
PEZENTE ZILLI

Presidente Secretária Membro

ARILTON AMADOR PROPAGANDA
ARILTON AMADOR

PLANILHA DE VALORES

EMPRE-
SA QUESITO

VALOR 
(PERCEN-
TUAL)

ARIL-
TON 
AMA-
DOR 
PROPA-
GANDA

a) desconto superior a 30 % (trinta por cento) 
em relação aos preços previstos na tabela do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado 
do Santa Catarina, a título de ressarcimento dos 
custos internos dos trabalhos realizados pela 
própria licitante.

30%
(trinta por 
cento)

ARIL-
TON 
AMA-
DOR 
PROPA-
GANDA

b) percentual de honorários superior a 15 % 
(quinze por cento) e inferior a 10%(dez por 
cento), incidente sobre os custos de serviços rea-
lizados por fornecedores, referentes à produção e 
à execução técnica de peças, campanhas e mate-
riais publicitários cuja distribuição não proporcio-
ne à licitante o desconto de agência concedido 
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 
11 da Lei nº 4.680/65.

10%
(dez por 
cento)

ARIL-
TON 
AMA-
DOR 
PROPA-
GANDA

c) percentual de honorários superior a 10% (dez 
por cento) e inferior a 05%(cinco por cento), 
incidente sobre os custos de outros serviços rea-
lizados por fornecedores, referentes a pesquisas 
de pré-teste e pós-teste – vinculadas à concep-
ção e criação de campanhas e peças publicitá-
rias – e à elaboração de marcas, de expressões 
de propaganda, de logotipos e de elementos de 
comunicação visual.

5%
(cinco por 
cento)

EMPRESA QUESITO
VALOR 
(PERCEN-
TUAL)
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CONTI-
NENTAL 
ORGANI-
ZAÇÃO 
PUBLI-
CITÁRIA 
LTDA

a) desconto superior a 30 % (trinta por cento) 
em relação aos preços previstos na tabela do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Esta-
do do Santa Catarina, a título de ressarcimento 
dos custos internos dos trabalhos realizados pela 
própria licitante.

30%
(trinta por 
cento)

CONTI-
NENTAL 
ORGANI-
ZAÇÃO 
PUBLI-
CITÁRIA 
LTDA

b) percentual de honorários superior a 15 % 
(quinze por cento) e inferior a 10%(dez por 
cento), incidente sobre os custos de serviços 
realizados por fornecedores, referentes à produ-
ção e à execução técnica de peças, campanhas 
e materiais publicitários cuja distribuição não 
proporcione à licitante o desconto de agência 
concedido pelos veículos de divulgação, nos 
termos do art. 11 da Lei nº 4.680/65.

10%
(dez por 
cento)

CONTI-
NENTAL 
ORGANI-
ZAÇÃO 
PUBLI-
CITÁRIA 
LTDA

c) percentual de honorários superior a 10% (dez 
por cento) e inferior a 05%(cinco por cento), 
incidente sobre os custos de outros serviços rea-
lizados por fornecedores, referentes a pesquisas 
de pré-teste e pós-teste – vinculadas à concep-
ção e criação de campanhas e peças publicitá-
rias – e à elaboração de marcas, de expressões 
de propaganda, de logotipos e de elementos de 
comunicação visual.

5%
(cinco por 
cento)

ADENAUER ESPINDOLA 
SERAFIM

GRASIELA BE-
CKER

ANATONI AUGUSTO 
PEZENTE ZILLI

Presidente Secretária Membro

ARILTON AMADOR PROPAGANDA
ARILTON AMADOR
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Maravilha

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA N. 006/2018
Publicação Nº 1521424

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Chamada Pública n. 006/2018
Objeto: seleção e posterior formalização de Parceria, através de 
Termo de Fomento, com Organizações da Sociedade Civil – OSC, 
para execução de atividades em regime de mútua cooperação com 
a administração pública, no exercício de 2018 do Município de Ma-
ravilha - SC.
O Senhor Secretário de Indústria, Comércio e Turismo de Maravi-
lha, SC, DORACI FELISIAK, juntamente com a Comissão de Licita-
ções, torna público para conhecimento dos interessados, que está 
aberta a Chamada Pública n. 006/2018, para seleção e possível 
formalização de Parceria com Organizações da Sociedade Civil – 
OSC. O processo é regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial o 
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo 
a documentação, devendo estes ser entregues até 19 de março de 
2018, até às 14h, procedendo em seguida com a abertura dos en-
velopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital pode-
rá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário 
de expediente, das 7:30 às 11:30 e das 13h às 17 horas. Maravilha 
- SC, 14 de fevereiro de 2018. DORACI FELISIAK – Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo.

Decreto nº 220/2018
Publicação Nº 1520957

DECRETO Nº 220, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal FA-
BIANE CARLA KUNZLER, ocupante do cargo de Professor ACT, 20 
horas semanais, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 14 de fevereiro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 221/2018
Publicação Nº 1520959

DECRETO Nº 221, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto 
nº 708, de 18 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporá-
rio, pelo período de 14 de fevereiro de 2018 a 13 de fevereiro de 
2019, LURDES HART CONTREIRA GREGORY, brasileira, portadora 
do RG nº 3963849, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração do quadro de 
pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 14 de fevereiro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 222/2018
Publicação Nº 1520962

DECRETO Nº 222, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O Processo Seletivo Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto 
nº 708, de 18 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter tempo-
rário, pelo período de 14 de fevereiro de 2018 a 13 de fevereiro 
de 2019, SIMONE KRUMENAUER, brasileira, portadora do RG nº 
2059115143, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, percebendo a remuneração do qua-
dro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 14 de fevereiro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Lei nº 4.049/2018
Publicação Nº 1521153

LEI Nº 4.049, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre extinção de cláusulas especiais e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica por esta Lei extinta as cláusulas/condições gravadas no 
Registro nº 1/14.148 da Matrícula nº 14.148 do Ofício do Registro 
de Imóveis desta Comarca.

Art. 2º O objetivo da extinção das cláusulas/condições de que trata 
o art. 1º desta Lei é em razão de cumprimento de sentença dos 
Autos nº 0001669-70.2010.8.24.0042.

Art. 3º As despesas provenientes da realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 14 de fevereiro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 023/2018
Publicação Nº 1521131

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 023/2018 – Dispensa por Justificativa n. 
002/2018.
Contrato Administrativo n. 029/2018
A Secretária da Assistência Social de Maravilha - SC, KATHIUCYA 
LARA IMMIG, juntamente com a Comissão de Licitações, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, que realizou Processo 
Licitatório na Modalidade de Dispensa por Justificativa, para Lo-
cação de uma sala comercial para abrigar as atividades do Curso 
de Corte e Costura realizado no Município de Maravilha. Qualquer 
informação poderá ser obtida no setor de compras e licitações no 
horário de expediente das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17h. Maravi-
lha - SC, 09 de fevereiro de 2018. KATHIUCYA LARA IMMIG – Se-
cretária da Assistência Social.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 024/2018
Publicação Nº 1521287

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Pro-
cesso Licitatório n. 024/2018 - Modalidade Pregão Presencial n. 
014/2018 – Sistema de Registro de Preços – SRP.

A Senhora Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha – SC, 
MIRIANE SARTORI, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encon-
tra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
Sistema de Registro de Preço - SRP, para posterior contratação, 
conforme necessidade, de passagens terrestres, para o Município 
de Maravilha, tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é 
regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93 e LC 123/06, e em especial o 
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo 
a habilitação e propostas até o dia 28 de fevereiro de 2018 até às 
14h, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qual-
quer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida 
no departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 7h30min às 11h30min e das 13 h às 17 horas. Maravilha - SC, 
14 de fevereiro de 2018. MIRIANE SARTORI – Secretária de Saúde 
e Saneamento.
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Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N. 09/2018 
Publicação Nº 1521462

Município de Marema.
A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 11/2018 - Pregão 
Presencial n. 09/2018 - Registro de Preço, para possível contratação de Serviço de hora máquina de trator de esteira. Envelopes dos inte-
ressados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 28/02/2018, às 13h30min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se no 
dia 28/02/2018 às 14h00min. Maiores informações ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 11h30min das 
13h00min às 17h00min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br
Marema, 14 de fevereiro de 2018.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 03.2018 PP 03.2018 - LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE ULTRASSOM PARA USO DO FMS
Publicação Nº 1520866

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a LOCAÇÃO DE MÁQUINA 
DE ULTRASSOM PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC)
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 27/02/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 27/02/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 
2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 9 de fevereiro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO N° 021-2018
Publicação Nº 1521415

DECRETO n.º 021/2018

TRATA DA NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMISSÃO DE AVALIA-
ÇÃO DE AMOSTRAS DA MERENDA ESCOLAR

EDER MATTOS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 51, inciso I da Lei Orgânica Municipal, resolve:

DECRETAR

Art. 1.º Ficam nomeados os representantes da Secretaria de Edu-
cação: TATIANA AMBONI (nutricionista), ANDREIA DE CÉSARO CA-
VALER PASINI (Diretora do CMEI Escadinha do Tempo) e ADRIANA 
ZANETTE MAGAGNIN (Diretora da EEBM Prefeito Luiz de Pelegrini) 
para avaliar amostras da merenda escolar, referente ao edital do 
processo de licitação Pregão Presencial n.º 010/2018.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 08 de fevereiro de 2018.

.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA
Sec. De Administração e Finanças.

ERRATA 001-2018 (PORTARIA Nº 029-2018)
Publicação Nº 1521495

ERRATA 001/2018

A Portaria n°029/2018 publicado no DOM edição nº 2453 do dia 
15/02/2018 onde se lê JULIANA ANTUNES CRISTOFOLINI leia-se 
JULIANA ANTUNES SCARABELOT.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012-2018
Publicação Nº 1521413

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhe-
cimento dos interessados que no dia 01/03/2018 às 14:00 horas 
estará realizando a reunião de recebimento das propostas do PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 012/2018, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRU-
TOR DE OFICINAS (jogos/esporte e orquestra musical) VISANDO 
O ATENDIMENTO DE PROJETOS DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLES-
CENCIA - FIA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA 
E TURISMO.
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na 
Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 
371, Centro – Meleiro/SC, no horário das 07:30 as 11:30 horas, 
de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada 
do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através da 
disponibilização no site do município www.meleiro.sc.gov.br.

Meleiro/SC, 14 de fevereiro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013-2018
Publicação Nº 1521486

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhe-
cimento dos interessados que no dia 05/03/2018, às 14:00 horas 
estará realizando a reunião de recebimento das propostas do PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 013/2018, tem por objetivo o REGISTRO 
DE PREÇOS para a possível e futura contratação de serviços de 
mecânica de ônibus e caminhões, através de empresa do ramo 
pertinente, para atender as necessidades da frota de veículos da 
Prefeitura Municipal, conforme Termo de Referencia do Anexo I 
deste edital. A integra do Edital e maiores informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de 
Setembro, nº 371 – Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 horas 
e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 
048-3537-8400. A retirada do Edital poderá ser feita no endereço 
acima citado ou através do site www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 14 de fevereiro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055-2018
Publicação Nº 1520806

PORTARIA n.º 055/2018

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei 
Complementar n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011 e suas 
alterações, resolve:

http://www.meleiro.sc.gov.br
http://www.meleiro.sc.gov.br
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CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde à servidora ROSINEIA DA SILVA TOMAZI, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, por um período de até 15 
(quinze) dias, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 08/02/2018.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Fevereiro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 056-2018
Publicação Nº 1521253

PORTARIA nº 056/2018

TRATA DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
Lei nº 809/2000 e Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 
e suas alterações, resolve:

REDUZIR

Art. 1.º A pedido, a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
para 20 (vinte) horas semanais e proporcionalmente seus venci-
mentos, da professora ANA PAULA DE LUCA VIEIRA, ocupante do 
cargo de professora na Escola de Educação Básica Municipal Inês 
Tonelli Nápole.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Fevereiro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018
Publicação Nº 1520842

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo nº: 202/2018
Modalidade: Pregão Presencial Registro de Preços nº 013/2018
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE EXPEDIENTE PARA O DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 27 de fevereiro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:45 horas do dia 27 de fevereiro de 2018.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 08h:00min às 12h:30min e 13h:30min às 17h:30min, ou a qualquer horário pelo site www.modelo.
sc.gov.br
Modelo/SC 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal em Exercício

CONTRATO 128-2017 - TERMO ADITIVO 01-2018 - MATERPLAN - PRAZO
Publicação Nº 1520802

TERMO ADITIVO Nº. 001/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 128/2017

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2017, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE MODELO E A EMPRESA MATERPLAN 
TERRAPLENAGENS & SERVIÇOS LTDA - EPP, OBJETIVANDO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO CONTRATO SUPRA CITA-
DO.

Termo Aditivo Contratual, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, com sede administrativa na Rua do 
Comércio n° 1304, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.021.832/0001-11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO 
LUIS MALDANER, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa MATERPLAN TERRAPLENAGENS & SERVIÇOS LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Dom Pedro II, 105, Sala 01, Centro, na Cidade de Serra Alta – SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 11.451.859/0001-33, neste ato representada por seu sócio administrador, Senhor ELVIO JOÃO MARTELLO, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório nº. 1.013/2017 – Tomada de Preços n° 002/2017, 
mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta 
e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO PRAZO
Fica aditado o prazo do contrato n° 128/2017 de 27.07.2017, Constante da Cláusula Décima Primeira, nos termos do parágrafo primeiro do 
artigo 65 da Lei 8.666/93, o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços em mais 04 (quatro) meses, por conveniência adminis-
trativa e de comum acordo entre as partes, para execução da obra até o dia 19 de junho de 2018.
Que o prazo de execução era de 120 (cento e vinte) dias, e iniciou-se em 19 de outubro de 2017 (ordem de serviço) e terminaria em 19 de 
fevereiro de 2018; porém, com este aditivo de 04 (quatro) meses o prazo terminará em 19 de junho de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e Condições, firmadas no Contrato Administrativo Nº 128/2017 de 27.07.2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de MODELO-SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.
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Modelo (SC), aos 14 de fevereiro de 2018.

MUNICÍPIO DE MODELO
Ricardo Luís Maldaner
Prefeito Municipal - Contratante

MATERPLAN TER. & SERV. LTDA
Elvio João Martello
Sócio Administrador – Contratada

Testemunhas:

Nome: Nome:

Visto:
GILNEI ROBERTO VOGEL
OAB/SC N° 11.283 – Assessor Jurídico

DECRETO Nº 039/2018
Publicação Nº 1520890

DECRETO Nº 039/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EFETIVAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E APROVAÇÃO NO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.513/02, Concurso Público – Edital 001/2011 e demais normas pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a avaliação, aprovado o respectivo Estágio Probatório, arquivado na pasta funcional e declarado efetivo no serviço 
Público Municipal de Modelo – SC, o Servidor Municipal abaixo nominado:

Nome do Servidor Cargo Matrícula Nº Decreto de Nomeação
Ione Trevisan Professor Ensino Superior 1903-8 049/2012

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 040/2018
Publicação Nº 1521152

DECRETO Nº 040/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPERIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as conti-
das na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 
1.592/2005, 1.883/2009, 2.296/2017,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homologado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016, e prorrogada 
sua validade pelo Decreto nº 0245/2017,
Considerando a designação para cargo em comissão da professora titular do cargo, Jussane Marcansoni Toseto Frandoloso,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de Edu-
cação, a Sra. SIRLEI MARINS, portadora do CPF nº 030.952.899-28, RG nº 3.238.369, para exercer as funções do cargo de PROFESSORA 
ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Séries Iniciais, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller, 
com carga horária de 20 horas semanais, turno Matutino, visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na justificativa 
elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de Pessoal Por 
Excepcional Interesse Público nº 005/2018, anexo integrante deste Decreto.
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Art. 2º - A vigência do contrato é de 14.02.2018 a 12.12.2018, percebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magis-
tério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICARDO LUIS 
MALDANER.

CONTRATADA: SIRLEI MARINS, brasileira, divorciada, portadora do CPF nº 030.952.899-28, RG nº 3.238.369, residente e domiciliada na 
Rua Benjamin Constant, 997, Bairro Laranjeiras – município de Modelo/SC CEP 89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turma 5º 501, atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e lotação no 
Departamento Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, em virtude de a Servidora titular do cargo, Jussane 
Marcansoni Toseto Frandoloso, estar designada para cargo em comissão, conforme fundamentado em justificativa pelo Departamento 
Municipal de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, Art. 44 da Lei Municipal nº 
1.347/1998, Art. 2º, § 1º, Inciso V da Lei Municipal nº 1.386/1999 e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.513/2002, 2.296/2017 e 
em especial Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 14 de fevereiro de 2018. Término: 12 de dezembro de 2018. Poderá ser prorrogado no interesse público e de 
conformidade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.596,47 (Um mil, quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e sete centavos) e a respectiva regência de 
classe conforme disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 refe-
rência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é no turno Matutino, 20 (vinte) horas semanais, e será 
estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por inicia-
tiva do Município, observado o excepcional interesse público, ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização ou outra 
vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando ressalvadas as 
verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extinção do contrato por 
iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER  SIRLEI MARINS
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 2. _______________________________
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DECRETO Nº 041/2018
Publicação Nº 1521262

DECRETO Nº 041/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.296/2017,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016, prorro-
gada sua validade pelo Decreto nº 0245/2017,
Considerando a vacância do cargo em virtude de aposentadoria da 
Professora titular Helena Frey Werlang,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de 
Educação, a Sra. ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA KASPER, por-
tadora do CPF nº 026.025.109-71, RG nº 5.889.290, para exercer 
as funções do cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habili-
tação: Ensino Fundamental, com atribuição de exercício na Esco-
la Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller, com carga 
horária de 20 horas semanais, turno Vespertino, visando atender 
serviços essenciais de acordo com o constante na justificativa ela-
borada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições 
do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de Pessoal 
Por Excepcional Interesse Público nº 006/2018, anexo integrante 
deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 14.02.2018 a 12.12.2018, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 006/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA KASPER, 
brasileira, casada, portadora do CPF nº 026.025.109-71, RG nº 
5.889.290, residente e domiciliada na Rua Lourenço Spada, 72, 
Bairro Iguaçú – município de Modelo/SC CEP 89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turma: 1º ano 103, atribuição de exercí-
cio na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e 
lotação no Departamento Municipal de Educação do município de 
Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional in-
teresse público, considerando a vacância do cargo em virtude de 
aposentadoria da Professora titular Helena Frey Werlang, e confor-
me fundamentado em justificativa pelo Departamento Municipal 
de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica 
Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 
971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.296/2018 e em 
especial Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 14 de fevereiro de 2018. Término: 12 de 
dezembro de 2018. Poderá ser prorrogado no interesse público e 
de conformidade com as disposições legais, em especial em aten-
dimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.596,47 (Um mil, quinhentos e no-
venta e seis reais e quarenta e sete centavos) e a respectiva regên-
cia de classe conforme disposições legais. Vencimento previsto em 
Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, 
nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de tra-
balho da contratada é no turno Vespertino, 20 (vinte) horas sema-
nais, e será estabelecida e controlada pelo Departamento Munici-
pal de Educação,

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extin-
ção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devi-
damente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal   
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ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA KASPER
Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 
2. _______________________________

DECRETO Nº 042/2018
Publicação Nº 1521292

DECRETO Nº 042/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.296/2017,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016, prorro-
gada sua validade pelo Decreto nº 0245/2017,
Considerando a implementação integral da hora atividade dos pro-
fessores de 33% conforme Lei Federal 11.738/2008, configurando 
a necessidade de atendimento das respectivas horas atividades dos 
professores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal 
de Educação, a Sra. DERLICE TURMINA, portadora do CPF nº 
036.327.529-46, RG nº 4.686.327, para exercer as funções do car-
go de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Ensino Fun-
damental, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal 
Professora Griseldi Maria Muller, com carga horária de 20 horas 
semanais, turno Vespertino, visando atender serviços essenciais 
de acordo com o constante na justificativa elaborada pelo Depar-
tamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Admi-
nistrativo para Admissão Temporária de Pessoal Por Excepcional 
Interesse Público nº 007/2018, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 14.02.2018 a 12.12.2018, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 007/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Cata-
rina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ 
sob nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 
1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

RICARDO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: DERLICE TURMINA, brasileira, casada, portadora 
do CPF nº 036.324.529-46, RG nº 4.686.327, residente e domi-
ciliada na Rua das Azaléias, 24, Bairro Primavera – município de 
Modelo/SC CEP 89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turmas: 1º, 2º, 3º, 4º e 5° Ano, atribuição 
de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria 
Muller e lotação no Departamento Municipal de Educação do mu-
nicípio de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional in-
teresse público, considerando a implementação integral da hora ati-
vidade dos professores de 33% conforme Lei Federal 11.738/2008, 
de conformidade com a necessidade de atendimento das respec-
tivas horas atividades dos professores e conforme fundamenta-
do em justificativa pelo Departamento Municipal de Educação. A 
contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Re-
forma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 
1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.296/2018 e em especial 
Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 14 de fevereiro de 2018. Término: 12 de 
dezembro de 2018. Poderá ser prorrogado no interesse público e 
de conformidade com as disposições legais, em especial em aten-
dimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.596,47 (Um mil, quinhentos e no-
venta e seis reais e quarenta e sete centavos) e a respectiva regên-
cia de classe conforme disposições legais. Vencimento previsto em 
Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, 
nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de tra-
balho da contratada é no turno Vespertino, 20 (vinte) horas sema-
nais, e será estabelecida e controlada pelo Departamento Munici-
pal de Educação,

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extin-
ção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devi-
damente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
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quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER  DERLICE TURMINA
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas:
 1. _______________________________ 
2. _______________________________

DECRETO Nº 043/2018
Publicação Nº 1521307

DECRETO Nº 043/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.167/2014, 2.296/2017,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016, prorro-
gada sua validade pelo Decreto nº 0245/2017,
Considerando a necessidade de suprimento de vagas de 2º Pro-
fessor, para atendimento na Educação Especial, de acordo com o 
previsto na Resolução COMED 01/2014, aprovada pela Lei Munici-
pal nº 2.167/2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal 
de Educação, a Sra. CRISTIANE ALINE BLOTZ, portadora do CPF 
nº 087.418.309-03, RG nº 5.598.195, para exercer as funções do 
cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, na atuação como 2º 
Professor, Habilitação: Ensino Fundamental, com atribuição de 
exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria 
Muller, com carga horária de 20 horas semanais, turno Matutino, 
visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na 
justificativa elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e 
disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária 
de Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 008/2018, anexo 
integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 14.02.2018 a 30.05.2018, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 008/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: CRISTIANE ALINE BLOTZ, brasileira, solteira, por-
tadora do CPF nº 087.418.309-03, RG nº 5.598.195, residente e 
domiciliada na Linha Agua Parada, sn, Interior – município de Ma-
ravilha/SC CEP 89.874-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turma: 1º Ano 101, atribuição de exercí-
cio na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e 
lotação no Departamento Municipal de Educação do município de 
Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional 
interesse público, considerando a necessidade de suprimento de 
vagas de 2º professor, para atendimento na Educação Especial, 
de acordo com o previsto na Resolução COMED 01/2014, apro-
vada pela Lei Municipal nº 2.167/2014, e conforme fundamenta-
do em justificativa pelo Departamento Municipal de Educação. A 
contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Re-
forma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 
1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.167/2014, 2.296/2017 e 
em especial Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 14 de fevereiro de 2018. Término: 30 
de maio de 2018. Poderá ser prorrogado no interesse público e de 
conformidade com as disposições legais, em especial em atendi-
mento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.596,47 (Um mil, quinhentos e no-
venta e seis reais e quarenta e sete centavos). Vencimento previsto 
em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magisté-
rio, nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de traba-
lho da contratada é no turno Matutino, 20 (vinte) horas semanais, 
e será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de 
Educação,

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indeniza-
ção ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas 
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adicionais e não expressas na legislação acima mencionada, fican-
do ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de sa-
lário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A 
extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comu-
nicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos 
devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 14 de fevereiro de 2018.

RICARDO LUIS MALDANER  CRISTIANE ALINE BLOTZ
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 
2. _______________________________

DECRETO Nº 044/2018
Publicação Nº 1521350

DECRETO Nº 044/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.296/2017,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016, prorro-
gada sua validade pelo Decreto nº 0245/2017,
Considerando a vacância do cargo em virtude de aposentadoria da 
Professora titular Lori Helena Maldaner,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal 
de Educação, a Sra. MARILEI LUBENOW SENHOR, portadora do 
CPF nº 039.964.169-62, RG nº 4.589.624, para exercer as funções 
do cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Ensino 
Fundamental, com atribuição de exercício na Escola Reunida Mu-
nicipal Professora Griseldi Maria Muller, com carga horária de 20 
horas semanais, turno Vespertino, visando atender serviços essen-
ciais de acordo com o constante na justificativa elaborada pelo De-
partamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Ad-
ministrativo para Admissão Temporária de Pessoal Por Excepcional 
Interesse Público nº 009/2018, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 14.02.2018 a 13.07.2018, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,

aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 009/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: MARILEI LUBENOW SENHOR, brasileira, casada, 
portadora do CPF nº 039.964.169-62, RG nº 4.589.624, residente 
e domiciliada na Rua 8 de maio, 45, Centro – município de Serra 
Alta/SC CEP 89.871-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turma: 4º ano 403, atribuição de exercí-
cio na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e 
lotação no Departamento Municipal de Educação do município de 
Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional in-
teresse público, considerando a vacância do cargo em virtude de 
aposentadoria da Professora titular Lori Helena Maldaner, e con-
forme fundamentado em justificativa pelo Departamento Municipal 
de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica 
Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 
971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.296/2018 e em 
especial Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 14 de fevereiro de 2018. Término: 13 
de julho de 2018. Poderá ser prorrogado no interesse público e de 
conformidade com as disposições legais, em especial em atendi-
mento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.596,47 (Um mil, quinhentos e no-
venta e seis reais e quarenta e sete centavos) e a respectiva regên-
cia de classe conforme disposições legais. Vencimento previsto em 
Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, 
nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de tra-
balho da contratada é no turno Vespertino, 20 (vinte) horas sema-
nais, e será estabelecida e controlada pelo Departamento Munici-
pal de Educação,

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.
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EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extin-
ção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devi-
damente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER  MARILEI LUBENOW SENHOR
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 
2. _______________________________

DECRETO Nº 045/2018
Publicação Nº 1521446

DECRETO Nº 045/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.296/2017,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016, prorro-
gada sua validade pelo Decreto nº 0245/2017,
Considerando a implementação integral da hora atividade dos pro-
fessores de 33% conforme Lei Federal 11.738/2008, configurando 
a necessidade de atendimento das respectivas horas atividades dos 
professores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de 
Educação, a Sra. MARLENE COPATI TOMASONI, portadora do CPF 
nº 986.640.939-20, RG nº 2.432.035-8, para exercer as funções 
do cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Artes, 
com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora 
Griseldi Maria Muller, com carga horária de 20 horas semanais, 
turnos Matutino e Vespertino, visando atender serviços essenciais 
de acordo com o constante na justificativa elaborada pelo Depar-
tamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Admi-
nistrativo para Admissão Temporária de Pessoal Por Excepcional 
Interesse Público nº 010/2018, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 14.02.2018 a 12.12.2018, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 010/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: MARLENE COPATI TOMASONI, brasileira, casada, 
portadora do CPF nº 986.640.939-20, RG nº 2.432.035-8, residen-
te e domiciliada na Rua Benjamin Constant, 514, Centro – municí-
pio de Modelo/SC CEP 89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turmas 1º, 2º, e 3º Ano, atribuição de exer-
cício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller 
e lotação no Departamento Municipal de Educação do município 
de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, considerando a implementação integral 
da hora atividade dos professores de 33% conforme Lei Federal 
11.738/2008, de conformidade com a necessidade de atendimento 
das respectivas horas atividades dos professores, conforme funda-
mentado em justificativa pelo Departamento Municipal de Educa-
ção. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, 
Reforma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 
1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.253/2016 e em especial 
Processo Seletivo 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 14 de fevereiro de 2018. Término: 12 de 
dezembro de 2018. Poderá ser prorrogado no interesse público e 
de conformidade com as disposições legais, em especial em aten-
dimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.596,47 (Um mil, quinhentos e no-
venta e seis reais e quarenta e sete centavos) e a respectiva regên-
cia de classe conforme disposições legais. Vencimento previsto em 
Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, 
nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de traba-
lho da contratada é intercalada nos turnos Matutino e Vespertino, 
totalizando 20 (vinte) horas semanais, e será estabelecida e con-
trolada pelo Departamento Municipal de Educação.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
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da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extin-
ção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devi-
damente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER  MARLENE COPATI TOMASONI
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 
2. _______________________________

DECRETO Nº 046/2018
Publicação Nº 1521494

DECRETO Nº 046/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.296/2017
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016, prorro-
gada sua validade pelo Decreto nº 0245/2017,
Considerando a implementação integral da hora atividade dos pro-
fessores de 33% conforme Lei Federal 11.738/2008, de confor-
midade com a necessidade de atendimento das respectivas horas 
atividades dos professores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal 
de Educação, a Sra. MARIANE DALLA CORTI, portadora do CPF nº 
050.620.259-31, RG nº 7.196.752, para exercer as funções do cargo 
de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Educação Física, 
com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora 
Griseldi Maria Muller, com carga horária de 20 horas semanais, 
turno Matutino, visando atender serviços essenciais de acordo com 
o constante na justificativa elaborada pelo Departamento Municipal 

de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admis-
são Temporária de Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 
011/2018, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 14.02.2018 a 12.12.2018, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 011/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: MARIANE DALLA CORTI, brasileira, em União Está-
vel, portadora do CPF nº 050.620.259-31, RG nº 7.196.752, resi-
dente e domiciliada na Rua Jose Kasper, 1020, Bairro Iguaçú – mu-
nicípio de Modelo/SC CEP 89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turmas: 2º, 4º e 5º Ano, atribuição de exer-
cício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller 
e lotação no Departamento Municipal de Educação do município 
de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional in-
teresse público, considerando a implementação integral da hora ati-
vidade dos professores de 33% conforme Lei Federal 11.738/2008, 
de conformidade com a necessidade de atendimento das respec-
tivas horas atividades dos professores, e conforme fundamenta-
do em justificativa pelo Departamento Municipal de Educação. A 
contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Re-
forma Administrativa, e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 
1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.296/2017 e em especial 
Processo Seletivo nº 001/2017.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 14 de fevereiro de 2018. Término: 12 de 
dezembro de 2018. Poderá ser prorrogado no interesse público e 
de conformidade com as disposições legais, em especial em aten-
dimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.596,47 (Um mil, quinhentos e no-
venta e seis reais e quarenta e sete centavos) e a respectiva regên-
cia de classe conforme disposições legais. Vencimento previsto em 
Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, 
nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de traba-
lho da contratada é no turno Matutino, 20 (vinte) horas semanais, 
e será estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de 
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Educação.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extin-
ção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devi-
damente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER  MARIANE DALLA CORTI
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 
2. _______________________________

DECRETO Nº 047/2018
Publicação Nº 1521530

DECRETO Nº 047/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.296/2017,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, homolo-
gado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016, prorro-
gada sua validade pelo Decreto nº 0245/2017,
Considerando a continuidade da readaptação funcional da servido-
ra titular do cargo, Katia Regina Schlosser, de conformidade com o 
Decreto nº 0265/2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de 

Educação, a Sra. GESSICA IRENE DERTZBACHER VIANA, portadora 
do CPF nº 096.206.069-06, RG nº 5.839.125, para exercer as fun-
ções do cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: 
Educação Física, com atribuição de exercício na Escola Reunida 
Municipal Professora Griseldi Maria Muller, com carga horária de 20 
horas semanais, turno Vespertino, visando atender serviços essen-
ciais de acordo com o constante na justificativa elaborada pelo De-
partamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Ad-
ministrativo para Admissão Temporária de Pessoal Por Excepcional 
Interesse Público nº 012/2018, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 14.02.2018 a 12.12.2018, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 012/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: GESSICA IRENE DERTZBACHER, brasileira, solteira, 
portadora do CPF nº 096.206.069-06, RG nº 5.839.125, residente e 
domiciliada na Linha Zimmermann, Sn, Interior – município de Bom 
Jesus do Oeste/SC CEP 89.873-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turmas: 2º, 3º, 4º e 5º Ano, atribuição 
de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria 
Muller e lotação no Departamento Municipal de Educação do mu-
nicípio de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional in-
teresse público, em virtude da readaptação funcional da Servidora 
Katia Regina Schlosser, de acordo com o Decreto nº 0265/2017 
e conforme fundamentado em justificativa pelo Departamento 
Municipal de Educação. A contratação possui embasamento na 
Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis 
Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 
2.296/2017 e em especial Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 14 de fevereiro de 2018. Término: 12 de 
dezembro de 2018. Poderá ser prorrogado no interesse público e 
de conformidade com as disposições legais, em especial em aten-
dimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.596,47 (Um mil, quinhentos e no-
venta e seis reais e quarenta e sete centavos) e a respectiva regên-
cia de classe conforme disposições legais. Vencimento previsto em 
Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, 
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nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de tra-
balho da contratada é no turno Vespertino, carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, sendo estabelecida e controlada pelo De-
partamento Municipal de Educação.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extin-
ção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devi-
damente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER  
Prefeito Municipal   

GESSICA IRENE DERTZBACHER VIANA
Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 
2. _______________________________

DECRETO Nº 048/2018
Publicação Nº 1521545

DECRETO Nº 048/2018 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPE-
RIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.296/2017,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2016, ho-
mologado pelo Decreto Municipal nº 0298/2016 de 23.12.2016, 

prorrogada sua validade pelo Decreto nº 0245/2017,
Considerando a continuidade da readaptação funcional da servido-
ra titular do cargo, Katia Regina Schlosser, de conformidade com o 
Decreto nº 0265/2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, para atendimento do Departamento Municipal 
de Educação, a Sra. VANESSA ARTIGAS DO AMARAL, portadora do 
CPF nº 084.526.119-35, RG nº 4.704.889, para exercer as funções 
do cargo de PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Educa-
ção Física, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal 
Professora Griseldi Maria Muller, com carga horária de 10 horas 
semanais, turno Matutino, visando atender serviços essenciais de 
acordo com o constante na justificativa elaborada pelo Departa-
mento Municipal de Educação e disposições do Contrato Adminis-
trativo para Admissão Temporária de Pessoal Por Excepcional Inte-
resse Público nº 013/2018, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 14.02.2018 a 12.12.2018, per-
cebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo 
Magistério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 013/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob 
nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RICAR-
DO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: VANESSA ARTIGAS DO AMARAL, brasileira, solteira, 
portadora do CPF nº 084.526.119-35, RG nº 4.704.889, residente 
e domiciliada na Rua 15 de Novembro, 526, Centro – município de 
Modelo/SC CEP 89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em 
Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turmas: 1º e 3º Ano, atribuição de exercí-
cio na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Muller e 
lotação no Departamento Municipal de Educação do município de 
Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional in-
teresse público, em virtude da readaptação funcional da Servidora 
Katia Regina Schlosser, de acordo com o Decreto nº 0265/2017 
e conforme fundamentado em justificativa pelo Departamento 
Municipal de Educação. A contratação possui embasamento na 
Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis 
Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 
2.296/2017 e em especial Processo Seletivo nº 001/2016.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 14 de fevereiro de 2018. Término: 12 de 
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dezembro de 2018. Poderá ser prorrogado no interesse público e 
de conformidade com as disposições legais, em especial em aten-
dimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 798,24 (Setecentos e noventa e oito 
reais e vinte e quatro centavos) e a respectiva regência de classe 
conforme disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal 
– Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 referên-
cia “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de traba-
lho da contratada é no turno Matutino, carga horária de 10 (dez) 
horas semanais, sendo estabelecida e controlada pelo Departa-
mento Municipal de Educação.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e 
aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Ad-
missão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE 
SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 
1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres 
funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores mu-
nicipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções 
disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamen-
te pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por 
iniciativa do Município, observado o excepcional interesse público, 
ou por iniciativa do empregado, não havendo qualquer indenização 
ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adi-
cionais e não expressas na legislação acima mencionada, ficando 
ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; 
férias a que faz jus relativo ao período e 13º proporcional. A extin-
ção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo os casos devi-
damente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir 
quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER          VANESSA ARTIGAS DO AMARAL
Prefeito Municipal            Contratada

Testemunhas:
1. _______________________________ 
2. _______________________________

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032-
2018 GÊNEROS ALIMENTÍCIO SOCIAL - ANDERSON 
BOLIS

Publicação Nº 1520558

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 032/2018
Processo Licitatório nº 001/2018
Pregão SRP nº 001/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: ANDERSON BOLIS E CIA LTDA ME, CNPJ nº 

07.345.281/0001-63,
Valor: R$ 56.118,50
Assinado em: 14/02/2018
Vigente até: 14/02/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO TUTELAR.

Modelo/SC, 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033-
2018 GÊNEROS ALIMENTÍCIO SOCIAL - AEM OESTE

Publicação Nº 1520561

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 033/2018
Processo Licitatório nº 001/2018
Pregão SRP nº 001/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: A.E.M Oeste Comercial EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº 
12.144.365/0001-79,
Valor: R$ 9.867,15
Assinado em: 14/02/2018
Vigente até: 14/02/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO TUTELAR.

Modelo/SC, 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
034-2018 GÊNEROS ALIMENTÍCIO SOCIAL - SCS 
COMERCIO

Publicação Nº 1520565

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 034/2018
Processo Licitatório nº 001/2018
Pregão SRP nº 001/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: SCS COMERCIO LTDA EPP, CNPJ nº 13.995.853/0001-
52,
Valor: R$ 16.310,45
Assinado em: 14/02/2018
Vigente até: 14/02/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO TUTELAR.

Modelo/SC, 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035-
2018 GÊNEROS ALIMENTÍCIO SOCIAL - ABSOLUTO

Publicação Nº 1520571

Extrato de Ata de Registro de Preços n° 035/2018
Processo Licitatório nº 001/2018
Pregão SRP nº 001/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CNPJ: 83.021.832/0001-
11
Contratada: Absoluto Distribuidora LTDA EPP, CNPJ nº 
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16.738.785/0001-34,
Valor: R$ 8.494,05
Assinado em: 14/02/2018
Vigente até: 14/02/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO TUTELAR.

Modelo/SC, 14 de fevereiro de 2018.
RICARDO LUIZ MALDANER
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES - 
CONCURSO PÚBLICO 01/2018

Publicação Nº 1520955

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES

O Prefeito Municipal de Modelo-SC, senhor RICARDO LUIS MAL-
DANER, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tornam 
público a Homologação Preliminar das Inscrições
A não identificação do pagamento foi a causa do indeferimento de 
algumas inscrições, para estes candidatos, caso tenham pago a 
taxa de inscrição, deverão encaminhar um recurso para a empresa 
por meio da área do candidato - aba recursos, informando a data e 
o banco em que realizaram o pagamento.
No ANEXO I - Inscrições Deferidas é possível verificar as inscrições 
em que pagamento foi identificado ocasionando seu deferimento.
No ANEXO II - Inscrições Indeferidas é possível verificar as ins-
crições em que o pagamento não foi identificado ocasionado seu 
indeferimento.
Os candidatos com as inscrições indeferidas poderão interpor re-
curso do a partir das 10 horas do dia 14 fevereiro até às 16 horas 
do dia 15 de fevereiro de 2018.
O edital de homologação definitiva das inscrições será publicado às 
20 horas do dia 15 de fevereiro de 2018.

Modelo-SC, 14 de fevereiro de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

ANEXO I

INSCRIÇÕES DEFERIDAS

01 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

5 ELIZANGELA GAMBA RG 5583118 RFB SC 
06/05/2005

3 FRANCIELLE OLIVEIRA DA 
SILVA

RG 6848403 IGP SC 
12/03/2012

4 GABRIELA LUIZA BERGER RG 5704251 SSP SC 
25/07/2017

12 LOURDES DORNHAUSER 
CENTA

RG 3.749.583 SSP/SC SC 
19/12/1994

2 MARILENE MANN REOLON RG 4685391 SSP SC 
25/06/2009

1 PATRICIA CANDATEN RG 3111246454 SSP RS 
18/02/2008

9 SOLANGE DA MOTA RG 103469775 PR PR 
22/11/2008

ANEXO II

INSCRIÕES INDEFERIDAS

01 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

11 DEBORA FISCHER ADRIANO RG 5729179 SC SC 06/10/2005

6 ELIZETE GAMBA FRANA RG 6697313 SSPSC SC 13/04/2011

7 JANICE HENICKA RG 46867651 20/09/99 SC 
13/10/2017

10 JUCELIA TOMIOSSO RG 4551321 SSP SC 17/12/2015

8 SANDRA SILVA DA CONCEI-
ÇÃO RG 1414380291 SSP BA 04/05/2004

PORTARIA Nº 027/2018
Publicação Nº 1520658

PORTARIA Nº 027/2018 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR MUNICIPAL, CONFORME ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
em especial conforme Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 
971/90, 1.513/2002, 1.906/2010, 2.296/2017 e demais normas le-
gais que dispõe sobre a matéria,
Considerando a imperiosa necessidade de retorno às atividades 
neste período,
Considerando ainda a anuência do referido servidor para retorno e 
posterior compensação do dia,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam suspensas as férias do Servidor Público Municipal 
ERI EVALDO SIMÃO, concedidas pela Portaria nº 012/2018, nos 
dias 08 e 09 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - O saldo das férias que corresponde a 02 (dois) dias lhe 
serão concedidos nos dias 28 de fevereiro e 01 de março de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 09 de fevereiro de 2018.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrada e Publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DE PREGÃO Nº 003/2018 - PMM
Publicação Nº 1521148

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 006/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimen-
to dos interessados, que fará realizar Licitação, conforme descrito 
a seguir: MODALIDADE: Pregão Presencial nº 003/2018. TIPO: 
Menor Preço Global. OBJETO: Aquisição de peças e contratação 
de mão de obra destinada para reforma do veículo FORD CARGO 
2628E, PLACAS MIE1588 a serviço do Município de Mondaí - SC, 
conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I, des-
te Edital. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 
08h00min do dia 28 de Fevereiro de 2018. SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 
08h15min do dia 28 de Fevereiro de 2018. INFORMAÇÕES: A ínte-
gra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.
mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. Mondaí/SC, 14 de Feve-
reiro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PREGÃO Nº 006/2018- PMM
Publicação Nº 1520702

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrito a seguir: MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 
006/2018. TIPO: Menor Preço Por Lote. OBJETO: Registro de pre-
ços para eventual e futura aquisição de cortes diversos de carne 
bovina, destinados para premiações de competições esportivas, 
organizadas pela Secretaria Municipal de Esportes, Juventude, 
Turismo e Lazer do Município de Mondaí-SC, para período de 12 
(doze) meses, com entrega parcelada, conforme solicitação, e de 
acordo com as especificações e quantidades descritas no Anexo I 
deste Edital. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 
14h00min do dia 27 de Fevereiro de 2018. SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: às 
14h15min do dia 27 de Fevereiro de 2018. INFORMAÇÕES: Edi-
tal Disponível em www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço abaixo ou pelo 
fone (49) 3674-3100, ou, ainda, pelo e-mail: compras@mondai.
sc.gov.br. Mondaí, SC, 08 de Fevereiro de 2018. VALDIR RUBERT - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE PREGÃO Nº 007/2018 - PMM
Publicação Nº 1521537

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 019/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrito a seguir: MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 

007/2018. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Registro de Preço para 
aquisição de veiculo utilitário, novo, tipo camioneta, 4x4, zero km, 
primeiro emplacamento em nome do Município de Mondaí, cabine 
dupla, flex, com potencia máxima de no mínimo 160cv (a gasoli-
na), para uso exclusivo do Corpo de Bombeiros Militar, destinado 
aos serviços de busca e salvamento, na quantidade estimada cons-
tante no Edital, ANEXO I – Termo de Referência. ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 14h00min do dia 28 de 
Fevereiro de 2018. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PRO-
POSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: às 14h15min do dia 28 
de Fevereiro de 2018. INFORMAÇÕES: Edital Disponível em www.
mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço abaixo ou pelo fone (49) 3674-3100, ou, 
ainda, pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. Mondaí, SC, 14 de 
Fevereiro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

http://www.mondai.sc.gov.br
http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
http://www.mondai.sc.gov.br
http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2018/PM
Publicação Nº 1520836

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 021/2018/PM
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar 
CHAMADA PÚBLICA visando a contratação futura de GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR para compor a merenda escolar 
para o ano de 2018. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, locali-
zado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC.
Os envelopes deverão ser entregues a partir das 08:00 horas do dia 16/fevereiro/2018 até as 12:00 horas do dia 02/março/2018. Abertura 
da sessão no dia 02/março/2018 às 13:30 horas.
A presente licitação será do tipo menor preço, julgamento global e valor máximo fixado, com objetivo de selecionar melhor proposta, 
consoante as condições estatuídas em Edital e será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/
Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Decreto Municipal nº 004/2017 de 10/janeiro/2017, bem como pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.
LOCAL: Sala de Reunião – Prefeitura Municipal
INFORMAÇÕES: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
Monte Carlo – SC, 09 de fevereiro de 2018
DELCIR BARZOTTO
Diretor Departamento de Compras e Licitações

mailto:diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br
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Monte Castelo

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 002/2018
Publicação Nº 1521049

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/SME Nº 002/2018

A Prefeitura Municipal de Monte Castelo/SC, inscrita no CNPJ: 83.102.525/0001-06, situada na Rua Alfredo Becker, nº 385, centro de Monte 
Castelo/SC.
TORNA PÚBLICO:
O presente Edital de Chamada Pública, em razão de esgotada a listagem de professores classificados por disciplina no processo seletivo 
Edital nº 002/2018, onde o mesmo destina- se à admissão em caráter temporário de professores conforme Quadro de Vagas constantes do 
Anexo Único, parte integrante deste Edital.

A Escolha das vagas acontecerá no dia 19 de fevereiro de 2018, conforme dados abaixo:
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Monte Castelo/SC, situada naRua Nereu Ramos, 65 – Centro – Monte Castelo/SC.
Data: 19/02/2018 (segunda- feira)
Horário: 14:00hs

CRITÉRIOS PARA ESCOLHA:

a - Professores habilitados: Licenciatura na disciplina
b - Professores não habilitados: Cursando a disciplina
b.1. Formado em outras disciplinas
b.2 Cursando outras disciplinas
b.3.O candidato terá direito a escolha de uma única vaga deste edital

Havendo dois ou mais candidatos habilitados interessados na vaga com a mesma formação será seguido os seguintes critérios de desem-
pate:

- Curso de Especialização, na área de educação;
- Maior Tempo de Serviço como Professor no Serviço Público (comprovação mediante certidão/atestado de tempo de serviço);
-Cursos de aperfeiçoamento na área de formação;
- Maior idade.

Havendo dois ou mais candidatos não habilitado interessados na vaga seráseguido os seguintes critérios de desempate:

-Maior fase do curso de graduação na disciplina;
- Maior Tempo de Serviço como Professor no Serviço Público (comprovação mediante certidão/atestado de tempo de serviço);
-Maior idade.

Não havendo interessados que estejam cursando licenciatura na disciplina será levado em consideração os itens b.1, b2, deste edital.

Monte Castelo/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Jean Carlo Medeiros de Souza
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE VAGAS
VAGA DISCIPLINA UNIDADE ESCOLAR TURNO CARGA HORÁRIA
01 Inglês E.M. Edson Nagano Matutino 10 hs
01 Inglês E.E.B.N.M.ErnestoGrein Filho Matutino 20 hs
01 Língua Portuguesa E.E.B.N.M.ErnestoGrein Filho Matutino 10 hs
01 Artes E.E.B.N.M.ErnestoGrein Filho Matutino/ Vespertino 20 hs

Monte Castelo/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Jean Carlo Medeiros de Souza
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Rua Nereu Ramos, 65
CEP 89380-000 – Monte Castelo/SC
Telefone/Fax (47) 3654 0014 email – educar@montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
Publicação Nº 1520942

Morro da Fumaça. Errata do Pregão Presencial Nº 011/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE PARA USUARIOS DO 
CAPS. Altera-se a data. Data: 28/02/2018 às 08:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de 
Maio, 100, Centro, neste município. EDUARDO SARTOR – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO 001/2018
Publicação Nº 1520918

Fundo Municipal de Esporte e Turismo de Morro da Fumaça. Edital Pregão Presencial para Registro de Preço 001/2018. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE UNIFORMES DE FUTEBOL, conforme anexo I. Data: 28/02/2018 às 10:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito 
Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. EDUARDO SARTOR – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO 003/2018.
Publicação Nº 1520911

Fundo Municipal de Assistência Social de Morro da Fumaça. Edital Pregão Presencial para Registro de Preço 002/2018. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE TECIDO E MATERIAIS PARA O CLUBE DE MÃES, conforme anexo I. Data: 23/02/2018 às 08:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço 
Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. EDUARDO SARTOR – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO 004/2018.
Publicação Nº 1520916

Fundo Municipal de Assistência Social de Morro da Fumaça. Edital Pregão Presencial para Registro de Preço 004/2018. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS COM ENTREGA INDIVIDUALIZADA, conforme anexo I. Data: 27/02/2018 às 14:00. Local: Setor de Licitação, 
2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. EDUARDO SARTOR – Secretário do Sistema 
Econômico.

REGISTRO DE PREÇO 025/2018
Publicação Nº 1520837

Município de Morro da Fumaça. Edital Pregão Presencial para Registro de Preço 025/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS RELATIVOS A PROJETOS E OUTRAS ATIVIDADES TÉCNICAS, conforme anexo I. Data: 
27/02/2018 às 08:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste muni-
cípio. EDUARDO SARTOR – Secretário do Sistema Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

EDITAL 09-2018 - CONCURSO PUBLICO 02/2017
Publicação Nº 1521767

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017

EDITAL Nº 009/2018

Divulga o Resultado Oficial relativamente ao Concurso Público destinado ao provimento de Vagas de Cargos do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Direta da Prefeitura Municipal de Morro Grande, Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Morro Grande – SC, Sr. VALDIONIR ROCHA, no uso de suas atribuições legais, após julgados os recursos contra o 
resultado preliminar, torna público o Resultado Oficial do Concurso Público nº 002/2017 conforme lista Anexo I deste Edital.

Candidata PNE:
Nº insc. Nome do Candidato Cargo que concorre Nota Posição PNE

126 Tainara Crepaldi AGENTE ADMINISTRATIVO 40h 4,40 NÃO CLASSIFI-
CADA

O Anexo I encontra-se a disposição dos interessados no site www.morrogrande.sc.gov.br.

Morro Grande - SC, 14 de fevereiro de 2018.

VALDIONIR ROCHA - Prefeito Municipal

RESOLUÇAO EDUCAÇAO 3
Publicação Nº 1520899

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- CME

RESOLUÇÃO CME Nº 04/2018

Regulamenta a implantação da sistemática de avaliação do pro-
cesso ensino-aprendizagem na Rede Municipal de Ensino de Morro 
Grande

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MORRO GRANDE, no uso de suas atribuições legais e, tendo em 
vista o disposto na Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Base Na-
cional Comum Curricular (BNCC) e a Lei do Sistema Municipal de 
Ensino do município, após deliberação:
RESOLVE:
Art. 1º O processo de avaliação da aprendizagem reger-se-á por 
esta Resolução a partir do ano letivo de 2018.
Parágrafo único. A unidade escolar deverá fazer constar no seu 
Projeto Político Pedagógico/PPP o que prevê a Lei 570/2005, assim 
como as designações desta Resolução, a fim de adotar processos 
avaliativos da aprendizagem do estudante que abranjam conceitos/
conteúdos, habilidades e competências articuladamente nas dife-
rentes áreas do conhecimento.

Art. 2º A avaliação da aprendizagem do estudante deverá ser regis-
trada no diário de classe do professor ou documentos equivalentes, 
impressos ou on-line, incluídos os procedimentos de recuperação 
paralela.

§1º Entende-se por recuperação paralela a retomada pedagógica 
dos conceitos/conteúdos não apropriados pelo estudante em de-
terminado período letivo, sendo de responsabilidade da escola e do 

professor da área do conhecimento ou da disciplina escolar fazer 
constar no planejamento (replanejamento).

§2º Os estabelecimentos de ensino deverão oferecer, a título de 
recuperação paralela, novas oportunidades de aprendizagem, su-
cedidas de avaliação, quando verificado o rendimento insuficiente, 
nos termos do estabelecido nesta Resolução, durante os bimestres, 
antes do registro das notas ou conceitos bimestrais.

§3º Para atribuição de nota ou conceito, resultante da avaliação 
das atividades de recuperação paralela, previsto no parágrafo an-
terior, deverá ser utilizado o mesmo peso da que originou a ne-
cessidade de recuperação, prevalecendo o resultado maior obtido.

§4° O professor deverá registrar no Diário de Classe e ou no sis-
tema Online, além das atividades regulares, as atividades de re-
cuperação de estudos e seus resultados, bem como, a frequência 
dos alunos.

Art. 3º Caberá ao Conselho de Classe a decisão final a respeito da 
avaliação da aprendizagem e rendimento do estudante, devendo 
ser registrado no sistema ao final de cada bimestre.

§ 1º O Conselho de Classe é composto pelos professores da turma, 
pela direção do estabelecimento ou seu representante, pela equipe 
pedagógica da escola, pelos estudantes e pelos pais ou responsá-
veis, quando for o caso.

§ 2º A representação do Conselho de Classe deverá ser de, no 
mínimo, 51% dos participantes e o resultado deverá ser registrado 
em ata.

Art. 4º A sistemática de avaliação e os registros dos resultados no 
Sistema serão bimestrais.

Art. 5º O registro do resultado da avaliação será expresso de forma 
numérica, de um (1) a dez (10), com fração de 0,5.
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§ 1º Nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (EF), o registro da 
avaliação será descritivo, no decorrer do ano letivo, e transformado 
em valores numéricos quando o estudante se transferir, caso seja 
necessário.

§ 2º Nos primeiros, terceiros e quartos anos dos Anos Iniciais do 
EF será registrada apenas a frequência anual e, se o aluno atingir 
o estabelecido em Lei, automaticamente o Sistema registrará AP 
(aprovado).

§ 3º Nos segundos e quintos anos dos Anos Iniciais do EF registrar-
se-á no Sistema uma expressão numérica de um (1) a dez (10), 
ao final do último bimestre letivo, com parâmetro para retenção à 
expressão numérica inferior a seis (6).

§ 4º O registro citado no parágrafo anterior, no segundo ano, ob-
servará a aprendizagem ao longo do primeiro e segundo ano; no 
quinto ano, observará a aprendizagem do terceiro, quarto e do 
quinto ano.

Art.6º Ter-se-ão como aprovados, quanto ao rendimento em to-
das as etapas e modalidades da Educação Básica e Profissional, os 
alunos que:
I - obtiverem a média anual igual ou superior a seis (6) em todas 
as disciplinas;
II - não será adotado exame final em nenhum ano ou série letiva,
tampouco, na Educação de Jovens e Adultos;
III- para efeito de cálculo do resultado de aprovação, deve-se apli-
car a fórmula: Soma da média dos bimestres ÷ 4 ˃ ou = 6 (seis);
IV- ter-se-á como reprovado o aluno que obtiver média final infe-
rior a 6 (seis).

Art. 7º Os professores da Educação Infantil também deverão regis-
trar a avaliação descritiva dos alunos do Ensino Infantil.

Art. 8º Fica revogada a Resolução Nº 03/2017.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 14 de fevereiro de 2018.
Jossemar Antonio Daniel
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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Navegantes

Prefeitura

COMUNICADO DE RETOMADA DE SESSÃO 180/2017 
PMN

Publicação Nº 1521628

COMUNICADO DE RETOMADA DE SESSÃO
Fica convocado a licitante JEANE CRISTINA KRZYZANOWSKI - 
PROMOÇÕES & EVENTOS- ME, visando a reclassificação no pregão 
180/2017, conforme RECURSO DEFERIDO. Retomando a sessão 
pública dia 16.02.2018 às 09h00min.

CONVOCAÇÃO POR CONCURSO
Publicação Nº 1521566

Navegantes, 09 de fevereiro de 2018.

Ilmo(a). Senhor (a)

NILSON EDUARDO DE SOUSA ALVES
HERBERT JOSÉ PEREZ ARTIAGA
PEDRO GABRIEL MICHELLI LINHARES
THAIS MEDEIROS DA SILVA
SCHIRLE DOS SANTOS POLICARPO
ALESSANDRA HERONIR DA SILVA
RAFAELA CRISTINA LEMOS DAL CASTEL
ARTHUR HENRIQUE RAUSCH RIBEIRO

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, no período de 24 (vinte e 
quatro) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL de nº 001/2015, para o cargo de SECRETÁ-
RIO ESCOLAR - 40 horas.
Salientamos que com o não comparecimento no dia determinado 
implicará na perda automática da vaga do Concurso Público Mu-
nicipal.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.
Cordialmente

DEPARTAMENTO DE GESTÃO EM RH

DECRETO 11/2018 INSTITUI, EM CARATER 
EXCEPCIONAL, O EXPEDIENTE E FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Publicação Nº 1520857

DECRETO N º 11 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
INSTITUI, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, O EXPEDIENTE E FUNCIO-
NAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica Municipal em seu art. 60, inciso III,

CONSIDERANDO que compete ao chefe do Poder Executivo dispor 
sobre a organização e o funcionamento da administração conforme 
disposto no art. 60,IV, da Lei Orgânica;
CONSIDERANDO que as peculiaridades dos serviços prestados pela 
Secretaria de Obras, impelem a necessidade de adoção de regime 
especial de trabalho;
DECRETA:
Art. 1 º Fica instituído, em caráter excepcional, o expediente e fun-
cionamento da Secretaria Municipal de Obras, cujo cumprimento 
será das 07:00h às 13:00 h, tendo início no dia 20/02/2018 por 

tempo indeterminado.

Paragrafo Único: O caráter excepcional do expediente e funcio-
namento conforme mencionado no caput do artigo 1º deverá ser 
respeitado pela Secretaria Municipal de Obras setor operacional 
(serviços braçais), não se aplicando a Secretaria Municipal de 
Obras setor administrativo o qual respeitará o horário das 07:00h 
às 11:00h e das 13:00h às 17:00h.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Emílio Vieira
PREFEITO

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 009/2018
Publicação Nº 1521569

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 009/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Municipal de Adminis-
tração e Logística, Sra. Karlile Cugnier, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro 
lado, NAIARA LUCIANA SERAFIM, portador do CPF 067.447.039-
78, doravante denominado de CONTRATADO, com fundamento na 
LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo 
e acordado o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CON-
TRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria 
de Administração e Logística, a oficialização do rompimento con-
tratual espelhado no Aditivo de Contrato nº 277/2016, os quais as 
partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quais-
quer das partes, a partir da data de 29/01/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,25 de janeiro de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

KARLILE CUGNIER
Secretaria de Administração e 
Logística

NAIARA LUCIANA SERAFIM
Contratado
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Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 010/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Municipal de Admi-
nistração e Logística, Sra. Karlile Cugnier, que este subscreve, de 
ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de 
outro lado, LISIANE ALVES GUADAIM RIBEIRO, portador do CPF 
050.672.569-31, doravante denominado de CONTRATADO, com 
fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm 
entre si como justo e acordado o presente DISTRATO conforme 
segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Aditivo de Contrato nº 119/2017, os quais as partes concordam 
amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a 
partir da data de 24/01/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,25 de janeiro de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

KARLILE CUGNIER
Secretaria de Administração e 
Logística

LISIANE ALVES GUADAIM 
RIBEIRO
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

EXTRATO CONTRATUAL 274/2017 RETIFICADO
Publicação Nº 1520982

CONTRATO N° 274/2017
PROCESSO LICITATÓRIO TP Nº 69/17
Empresa: KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo visando a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato n° 190/2017, referente à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM PAVI-
MENTO INTERTRAVADO COM LAJOTAS SEXTAVADAS DE CONCRE-
TO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO 
DO BECO MARTIMIANO TEIXEIRA, LOCALIZADO NO BAIRRO CEN-
TRO, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, conforme Tomada de Preço 
nº 69/2017.
VIGÊNCIA: 01/11/2017 – 08/06/2018.
RECURSOS: 1.039 4.4.90.00.00.00

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 12/2017 FMC
Publicação Nº 1521410

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2017 F.M.C

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 12/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 12/2017 FMC - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE LIVROS 
RELACIONADOS À PROGRAMAÇÃO DO 5º FESTIVAL LITERÁRIO 
DE NAVEGANTES, A FIM DE INTEGRAREM O ACERVO PERTENCEN-
TE À BIBLIOTECA PÚBLICA CRUZ E SOUZA E CENTRO DAS ARTES 
E DOS ESPORTES UNIFICADO - CEU, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES/SC, Conforme Pregão 
Presencial nº 12/2017 FMC
Fornecedor: L. MOHR EIRELI EPP
CNPJ: 07.261.562/0001-38
Valor: R$ 5.738,50
Vigência: 08/12/2017 a 08/12/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 08 de dezembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 190/2017 PMN
Publicação Nº 1521421

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 190/2017 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços nº 190/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 190/2017 
PMN - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) 
PARA COMPOSIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADOS 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (CRECHES, ESCO-
LAS DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E EJA) DO MUNICIPIO 
DE NAVEGANTES/SC, PARA O ANO LETIVO DE 2018; ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Conforme Pregão Pre-
sencial Para Registro de Preço nº 190/2017 PMN.
Fornecedor: K.M.J. Transportes Ltda – EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Valor: R$ 1.056.181,00
Vigência: 09/02/2018 a 09/02/2019
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 09 de fevereiro de 2018.

PORTARIA 397,398,436,437,460,505,602,696,697,6
98,603/2018 EXONERA

Publicação Nº 1521573

PORTARIA N º 397 DE 05 DE JANEIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) JULIANA DA SILVA 
ANDRETA LANZIANI, do cargo de PROFESSORA – 20 HORAS, per-
tencente ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a 
partir de 05/01/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO
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Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 398 DE 05 DE JANEIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) KARINA SHEILA CAR-
NIEL, do cargo de MONITORA – 30 HORAS, pertencente ao quadro 
dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 01/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE JANEIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 436 DE 12 DE JANEIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) SANDRA MARQUES 
DE OLIVEIRA, do cargo de MONITORA – 30 HORAS, pertencente 
ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
01/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JANEIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 437 DE 12 DE JANEIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) DINACIR KOSCIANSKI 
DOS SANTOS, do cargo de MONITORA – 30 HORAS, pertencente 
ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
01/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JANEIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 460 DE 18 DE JANEIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 

com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) NAIARA REIS, do cargo 
de MONITORA – 30 HORAS, pertencente ao quadro dos servidores 
públicos municipais efetivos, a partir de 01/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE JANEIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 505 DE 24 DE JANEIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) SILVANA MARIA INÁ-
CIO SCHMITT, do cargo de PROFESSORA – 20 HORAS, pertencente 
ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
22/01/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE JANEIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 602 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) VIVIANE REINERT, do 
cargo de PROFESSORA – 20 HORAS, pertencente ao quadro dos 
servidores públicos municipais efetivos, a partir de 02/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 603 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) ANDRÉA CECÍCIA DE 
AZEVEDO, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOAS GERAIS – 40 HO-
RAS, pertencente ao quadro dos servidores públicos municipais 
efetivos, a partir de 01/02/2018.
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II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 696 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) ANGELA MARIA VIEIRA 
PASSOS, do cargo de monitor de educação infantil – 30 HORAS, 
pertencente ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, 
a partir de 09/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 697 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) MARCOS PAULO DA SIL-
VA, do cargo de AGENTE DE EDUCAÇÃO – 40 HORAS, pertencente 
ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
08/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 698 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) MARIA DO ESPIRITO 
SANTO SILVA TELES, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
– 40 HORAS, pertencente ao quadro dos servidores públicos muni-
cipais efetivos, a partir de 08/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 518/2018 NOMEIA
Publicação Nº 1521583

PORTARIA N º 518 DE 30 DE JANEIRO DE 2018
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com a lei 
complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. JÉSSI-
CA DOS SANTOS, para exercer o cargo efetivo de PROFESSOR DE 
ANOS INICIAIS – MAG II, 20 h semanais, a partir de 14/02/2018, 
para atuar na Escola Municipal Professora Badia de Farias, no pe-
ríodo vespertino.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 30 DE JANEIRO DE 2018.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 635/2018 DETERMINA PROGRESSÃO 
POR DESEMPENHO

Publicação Nº 1521586

PORTARIA N º 635 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 
de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I PROMOVER PAULA ALMEIDA CALDERON no quadro geral de ser-
vidores por desempenho no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, posicionando para a classe/referência “ 04 - D”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2007/2017.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito a partir de 01.02.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 684/2018 DESIGNA SERVIDORES 
AUTORIZADOS A DIRIGIR O VEÍCULO 

Publicação Nº 1520847

PORTARIA N º 684 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

DESIGNA SERVIDORES AUTORIZADOS A DIRIGIR O VEÍCULO 
SPIN PLACA QIO 3016 CONFORME ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60,

RESOLVE:
I DESIGNAR, por este ato, os servidores abaixo autorizados a di-
rigir o veículo Spin placa QIO 3016, que será utilizado para os 
trabalhos da Fundação Municipal de Esportes:

a) Felício Reginaldo da Costa – CNH 03497656933
b) Gabriela Boff – CNH 04296191977
c) João Carlos Rodrigues Paim – CNH 04034345504
d) Roberto Costa – CNH 03255636392
e) Geovano Gonzaga – CNH 04496059675

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

PORTARIA 699/2018 REVOGA, NA INTEGRA, A 
PORTARIA 659 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Publicação Nº 1521483

PORTARIA N º 699 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

REVOGA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 659 DE 09 DE FEVEREIRO 
DE 2018.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 75, combina-
do com a lei complementar 62/2009,

RESOLVE:
I - Fica revogada, na íntegra, a Portaria nº 659 de 09 de fevereiro 
de 2018, a qual nomeava para exercer a função de Secretária de 
Administração e Logística Interina a senhora Beatriz Ferreira Rams-
dorf Souza, retornando à função de Secretária de Administração e 
Logística a Senhora Karlile Cugnier.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 15/02/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Emílio Vieira
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
Secretária de Administração e Logística Interina
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Nova Trento

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2018 – PREGÃO Nº 006/2018 - SRP006
Publicação Nº 1521777

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 013/2018 – Pregão Presencial nº 006/2018 – SRP nº 006/2018
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de detonação e perfuração de rocha no município de 
Nova Trento.
Julgamento: Menor Preço. Entrega dos envelopes até as 09:00 horas do dia 28/02/2018. Abertura das Propostas: 28/02/2018 às 09:30 
horas.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: 48.3267 3213 – Email: compras@novatrento.sc.gov.br. Site: 
www.novatrento.sc.gov.br

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 003/2018
Publicação Nº 1521429

Portaria nº 03/2018

Elza Sebastiana Casagranda, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Trento, amparada no artigo 51, inciso VII da Lei or-
gânica Municipal e artigo 30, inciso XIX do Regimento Interno,

Resolve

Exonerar Vlademir Dalbosco , brasileiro casado, CPF nº 309.618.319-872 RG 16/R 497.419 residente na rua: Santo Inácio, cidade de Nova 
Trento/SC, do cargo de Assessor de Jurídico, matricula nº 95, com 40 horas semanais, a partir de 08 fevereiro de 2018.

Nova Trento, 08 de fevereiro de 2018.
Elza Sebastiana Casagranda
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Nova Veneza

Prefeitura

LEI N.º 2.605, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1520729

LEI N.º 2.605, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

“CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Ao magistério público municipal será reajustada a tabela salarial do plano de carreira em 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por 
cento), em atenção ao piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público (art. 5º, caput, Lei Federal n.º 11.738/08 
c/c art. 1º, caput, Portaria MEC n.º 1.595/17).

Parágrafo único - Os valores relativos ao reajuste do mês de janeiro de 2018 serão pagos em 03 parcelas mensais e sucessivas, com termo 
inicial em fevereiro de 2018.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 08 de fevereiro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 08 de fevereiro de 2018.

GUILHERME EVERTON VIEIRA
Secretário Municipal de Educação

LEI N.º 2.606, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1520733

LEI N.º 2.606, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA (LEI 
MUNICIPAL N.º 1.830/07), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados, no quadro de pessoal do Poder Executivo do Município de Nova Veneza, 8 (oito) cargos de provimento em comissão, 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, integrando o Anexo VI da Lei Municipal n.º 1.830/2007, da seguinte forma:

QUANT. DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL

08 Assessor de Direção Escolar CC - 4

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 14 de fevereiro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 14 de fevereiro de 2018.
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GUILHERME EVERTON VIEIRA
Secretário Municipal de Educação

PREGÃO PRESENCIAL 35/2018
Publicação Nº 1520820

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018

Objetivo: Recapeamento dos pneus da frota de veículos do Município de Nova Veneza.

Abertura: às 8:30 horas do dia 1º/03/2018.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo fone 
(0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL 36/2018
Publicação Nº 1520914

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018

Objetivo: Aquisição de peças destinadas a realização da manutenção da Patrola CAT 140H.

Abertura: às 10:30 horas do dia 1º/03/2018.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo fone 
(0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO TA CONTRATOS TEMPORÁRIOS 12-02-2018
Publicação Nº 1521138

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO TEMPORÁRIO 041/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: MARIZETE DE OLIVEIRA D´SANTI
Cargo: funções de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 (quarenta) horas semanais, desempenhando suas funções na Escola Aidê Terezinha 
Mallagutti (Platanéia) – Fundamento Legal: Lei 410/2009.
Vigência: 12/02/2018 a 29/06/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO TEMPORÁRIO 025/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: MARGARETE RODRIGUES DE LIMA OLIVEIRA
Cargo: funções de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 (quarenta) horas semanais, desempenhando suas funções na Escola Municipal Aidê Te-
rezinha Mallagutti (Platanéia) – Fundamento Legal: Lei 410/2009.
Vigência: 12/02/2018 a 29/06/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO TEMPORÁRIO 022/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: TATIANE CORREA VELASQUES
Cargo: funções de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 (quarenta) horas semanais, desempenhando suas funções na Escola Municipal Cenho 
(Sede) – Fundamento Legal: Lei 410/2009.
Vigência: 12/02/2018 a 29/06/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO TEMPORÁRIO 006/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: ELIANA MENDES
Cargo: funções de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 (quarenta) horas semanais, desempenhando suas funções na Prefeitura Municipal– Fun-
damento Legal: Lei 410/2009.
Vigência: 12/02/2018 a 29/06/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO TEMPORÁRIO 020/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: DAINE LICHESKI
Cargo: funções de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 (quarenta) horas semanais, desempenhando suas funções na Secretaria Municipal de 
Saúde e Promoção Social - Fundamento Legal: Lei 410/2009.
Vigência: 12/02/2018 a 29/06/2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO TEMPORÁRIO 021/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: SUZANA COAN VIERO
Cargo: funções de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 (quarenta) horas semanais, desempenhando suas funções na Secretaria Municipal de 
Saúde e Promoção Social – Fundamento Legal: Lei 410/2009.
Vigência: 12/02/2018 a 29/06/2018.

Novo Horizonte/SC, em 12 de Fevereiro de 2.018-VANDERLEI SANAGIOTTO-Prefeito
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Orleans

Prefeitura

CHAMAMENTO
Publicação Nº 1521604

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO DE CONTATAÇÃO POR TEMPO DETER-
MINADO DE ACORDO COM PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017, 
mediante o qual fica CONVOCADO (A), para nomeação, o (a) can-
didato (a) aprovado (a) no Processo Seletivo nº 002/2017, para 
comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a Rua XV de 
Novembro, 282, centro, Orleans/SC, no horário das 08:00 as 12:00 
hs e das 13:30 as 17:30 hs, no prazo de 05 dias, munidos de 
todos os documentos constantes do Edital do Processo Seletivo 
nº 002/2017 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.
br, cientes de que a não apresentação dos documentos necessários 
dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informa-
mos ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de que 
trata o Processo Seletivo nº 002/2017, será realizado pelo Médico 
do Trabalho da Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exi-
gir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional 
para o respectivo cargo.

SERVIDOR(A) CH CARGO

ALBERTINA GALVANI GER-
TRUDES

40hs
12 horas 
(doze) 
ininter-
ruptas por 
36 de
descanso

TECNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRITA

Orleans, 14 de fevereiro de 2018.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

CHAMAMENTO
Publicação Nº 1521602

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017, mediante o qual fica CONVO-
CADO (A), para nomeação, o (a) candidato (a) aprovado (a) no 
Concurso Público nº 001/2017, para comparecer na Prefeitura Mu-
nicipal de Orleans, sito a Rua XV de Novembro, 282, centro, Orle-
ans/SC, no horário das 08:00 as 12:00 hs e das 13:30 as 17:30 hs, 
no prazo de 30 dias, munidos de todos os documentos constantes 
do Edital do Concurso Público nº 001/2017 (disponível no sitio ele-
trônico: www.orleans.sc.gov.br, cientes de que a não apresentação 
dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará 
na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico de 
saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 001/2017, 
será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de 
Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir 
a capacidade admissional para o respectivo cargo.

NOME CARGO CH
Vitor Leonardo Nandi Médico da Saúde da Família 40 h

Orleans, 14 de fevereiro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PROCESSO Nº 74/2017 FMS
Publicação Nº 1520834

PROCESSO Nº 74/2017

Inexigibilidade de Licitação para Compras e Serviços Nº 20/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E BLOCOS MACI-
ÇOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNI-
CÍPIO DE ORLEANS

CONTRATADO: PACA PEDRA – EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ES-
CULTURAS E MONUMENTOS LTDA - ME

VALOR TOTAL: 3.100,00 (Três mil e cem reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9/2017 – 10.01.2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 – Manutenção da Se-
cretaria de Saúde

FUNDAMENTO DA INEXIGIBILIDADE - JUSTIFICATIVA:

FUNDAMENTO LEGAL : (Lei 8666/93) INCISO CAPUT

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial.

À vista de exposição do gerente de material e patrimônio, referente 
a realização da despesa independente de Licitação, com funda-
mento nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações:
( ) Homologo a realização da despesa.
( ) Indefiro a realização da despesa.

Orleans – SC, 21 de Dezembro de 2017

Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

http://www.orleans.sc
http://www.orleans.sc
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Otacílio Costa

inStituo de PrevidênCia do muniCíPio de otaCílio CoSta

PORTARIA Nº 02/2018
Publicação Nº 1521713

PORTARIA N° 02/2018

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,

Resolve:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DE SILVANA HELENA BORGES FARIAS VA-
LIN, CPF Nº 625.788.479-91, RG nº 5.081.257, matrícula nº 664, de acordo com o Art. 16, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 81/2005 
e art. 6º, da EC 41/03, categoria funcional de Professora, lotada na Secretaria de Educação, com carga horária de 40 horas, inscrita no PIS 
sob o nº 180.13215.40.2.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Otacílio Costa (SC), 14 de Fevereiro de 2018.
GILBERTO CARLOS RODRIGUES
PRESIDENTE DO IPAM
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 005/2018
Publicação Nº 1521314

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
PROCESSO LICITATÓRIO nº008/2018

O Município de Ouro Verde leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo de merenda escolar da Escola Municipal Ben-
venuto Tacca e Creche Maria José de Meneze do Município de Ouro Verde/ SC. Conforme Edital. Entrega dos Envelopes: Até as 08h25min 
do dia 01 de março de 2018. Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 08h40min do dia 01 de março de 2018. Obtenção do 
Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de Licitações situado na Rua João Maria Conrado, nº. 425, Centro, na cidade de Ouro 
Verde – SC, fone (49) 3447-0007 ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br. Ouro Verde (SC), 15 de fevereiro de 2018. Amelio Remor Junior 
Prefeito Municipal

http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

EXTRATO 04-2018 CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL 03 - 2018
Publicação Nº 1520881

EXTRATO CONTRATOS
Contrato Nº: 04/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE PAIAL
Contratada...: EDITORA POSITIVO LTDA
Valor ............ : R$49.165,00 (Quarenta e nove mil cento e sessenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Nº PREGÃO PRESENCIAL .: 03/2018
Objeto .......... : A contratação de serviços técnicos, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, de sistema de ensino com fornecimento materiais didá-
ticos sistematizados, serviços de formação continuada, portal de educação e demais conforme abaixo, a serem utilizados no ano letivo de 
2018, para a secretaria municipal de educação deste município.
NEVIO ANTONIO MORTARI- PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO 05-2018 CONTRATO DE DISPENSA 02-2018
Publicação Nº 1520883

EXTRATO CONTRATOS
Contrato Nº: 05/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE PAIAL
Contratada...: AUTO POSTO PAIAL EIRELE
Valor ............ : R$ 5.590,00 (Cinco mil quinhentos e noventa reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 02/02/2018 Término: 07/02/2018
Licitação ...... : DISPENSA Nº.: 02/2018
Objeto .......... : Aquisição de combustível para abastecimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Paial-SC, que 
deverão ser disponibilizados na sede do município de Paial.
NEVIO ANTONIO MORTARI- PREFEITO MUNICIPAL
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Palhoça

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018
Publicação Nº 1521195

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº01/2018/CGP

O Município de Palhoça torna público que realizará a Audiência 
Pública nº.01/2018/CGP no dia 02/03/2018 às 19:00h, no Auditório 
do Centro Administrativo Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. A Audiência 
Pública nº.01/2018/CGP tem como objeto a Concessão, através 
de parceria público-privada, para modernização, otimização, ex-
pansão, operação e manutenção da rede de iluminação pública do 
Município de Palhoça. O edital se encontra à disposição dos inte-
ressados na Secretaria de Administração – Centro Administrativo 
Municipal, Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial 
Pagani – Palhoça/SC, das 13:00 às 19:00 horas ou pelo site: palho-
ca.atende.net. Outras informações: (48) 3279-1831. Palhoça, 14 
de fevereiro de 2018. Conselho Gestor do Programa Municipal de 
Parcerias Público-Privadas - CGP.

ERRATA 002 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
Publicação Nº 1521157

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
ERRATA Nº 002
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018

O Município de Palhoça torna público que houve alteração no 
Edital Convocatório, ficando aprazado para o dia 27/02/2018, às 
14h00min, o recebimento e abertura dos envelopes de proposta e 
habilitação do Pregão Presencial nº 001/2018. O edital, que está 
embasado na lei de licitações, e as respectivas alterações encon-
tram-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Palhoça, sito na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque 
Residencial Pagani – Palhoça/SC, na Sala da Comissão Permanen-
te de Licitação, das 13h00min às 19h00min, diariamente, ou pelo 
site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 14 de fevereiro de 2018. 
O PREGOEIRO.

PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
Publicação Nº 1521106

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 007/2018, no dia 28 de fevereiro de 2018, às 
14h00min, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza 
Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC. 
O PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2018 tem como objeto a aquisição 
de instrumentos musicais e acessórios que serão utilizados pelos 
alunos do Programa de Educação Musical do Município, na Modali-
dade Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas 
nos anexos. O Edital, que está embasado na lei de licitações, en-
contra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, 

das 13h00min às 18h00min ou pelo site: http://palhoca.atende.
net. Palhoça, 14 de fevereiro de 2018. COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

PREGÃO PRESENCIAL 008/2018
Publicação Nº 1521345

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº008/2018

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 008/2018, no dia 01 de março de 2018, às 14h00min, 
na Sala de reuniões da Comissão de Licitação, no Centro Adminis-
trativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pa-
gani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC. O PREGÃO 
PRESENCIAL nº 008/2018 tem como objeto a aquisição de lixeiras 
para depósito de resíduos das Unidades Escolares deste Município, 
através do Sistema de Registro de Preços, através de Registro de 
Preços, de acordo com as especificações contidas nos anexos. O 
Edital, que está embasado na lei de licitações, encontra-se à dispo-
sição dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 
18h00min ou pelo site: http://palhoca.atende.net. Palhoça, 14 de 
fevereiro de 2018. COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

RESULTDO DA CHAMADA PUBLICA 05-2017
Publicação Nº 1521298

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº005/2017

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intima-
ção e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento 
da proposta apresentadas para a Chamada Pública Nº005/2017, 
que consiste na Chamada Pública para Aquisição de gêneros ali-
mentícios perecíveis (hortifrutis orgânicos) da agricultura familiar 
e do empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do 
programa nacional de alimentação escolar/PNAE da rede pública 
municipal de Palhoça.

Empresas classificadas:
COOP. DE AGRI. FAMIL. DE LEBON REGIS – COOPERLAF ficou clas-
sificado em primeiro lugar no item 10 (§ 5º do art. 25 - Resolu-
ção FNDE nº 04/2015 maior percentual de assentados da Reforma 
Agrária 63,76%).
COOP. REGIONAL DE COM. DO EXTREMO OESTE ficou classificado 
em primeiro lugar nos itens 08 e 09 (§ 2º do art. 25 - Resolução 
FNDE nº 04/2015 percentual de assentados da Reforma Agrária 
35,94%).
GRUPO INFORMAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, ficou clas-
sificado em primeiro lugar nos itens 01,02,03,04,05,06 e 07. (§ 1º 
do art. 25 - Resolução FNDE nº 04/2015 item I ).

Palhoça, 14 de fevereiro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito

http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.sc.gov.br
http://www.palhoca.sc.gov.br
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2018 - 
TRANSPORTE ESCOLAR

Publicação Nº 1520810

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licita-
ção, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 12/2018.
Tipo: Menor Preço Por Item/trajeto
Objeto: Transporte Escolar
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 
05/09/2002
Entrega dos envelopes: Até às 14:00 hs do dia 28/02/2018.
Abertura dos envelopes: às 14:00 hs do dia 28/02/2018.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: 
(0xx) 49 3652 – 3200.
Palma Sola, 14 de fevereiro de 2018.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

AVISO DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2018 - 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL

Publicação Nº 1520811

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licita-
ção, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 13/2018.
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Aquisição de Combustível.
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 
05/09/2002
Entrega dos envelopes: Até às 10:30 hs do dia 28/02/2018.
Abertura dos envelopes: às 10:30 hs do dia 28/02/2018.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Francisco Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/ 
fax: (0xx) 49 3652 – 3200.
Palma Sola, 14 de fevereiro de 2018.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DOS CONTRATOS DE Nº.017 AO 031/2018  
Publicação Nº 1520816

CONTRATO: 017//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: DIMASTER – COM. DE PROD. HOSPITALARES 
LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 22.977,50

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 018//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 35.187,61

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 019//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: ANGEOMED COMERCIO DE PROD. MEDICO HOS-
PITALAR

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 23.879,80

VIGÊNCIA: 30/12/2018
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ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 020//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: CENTERMED - COMERCIO DE PROD. HOSPITALAR 
ES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 23.395,08

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 021//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: S & R DISTRIBUIDORA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 13.271,75

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 022//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: AG KIENEN & CIA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 17.466,25

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 023//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 1.551,50

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 024//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: DIMEVA – DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 
-EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 2.920,00

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 025//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: INOVAMED – COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 33.322,50

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018
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FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 026//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 19.740,10

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 027//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 6.278,50

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 028//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: AR FIORENZANO DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 11.555,60

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 029//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
-EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 24.233,80

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 030//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: GRAMS & GRAMS LTDA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 13.335,00

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 031//2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 008/20187
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

VALOR TOTAL: 10.448,05

VIGÊNCIA: 30/12/2018

ASSINATURA: 09/02/2018

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Palmeira

Prefeitura

FMS_PL_05_PP_04_MATERIAL ODONTOLÓGICO
Publicação Nº 1521651

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO/
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2018

O município de PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CPNJ sob n°. 01.610.566/0001-06, com sede a Rua Roberto 
Hemkemaier, n°. 200, centro, em Palmeira/SC, representada por sua Prefeita Municipal, Sra. FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA e o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA – SC, inscrito no CNPJ sob nº 11.299.998/0001-93 e pela Gestora do Fundo Municipal 
de Saúde Bruna de Jesus Muniz, por meio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, comunicam aos interessados que farão realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto a “Aquisição de material odontológico para compor o estoque da Secretaria e Uni-
dades de Saúde até o término do exercício financeiro de 2018, vinculado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Palmeira (CNPJ n° 
11.299.998/0001-93), conforme descrição do edital e anexos”. Os envelopes de "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO" deverão ser entregues 
no Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro. O Credenciamento será feito a partir 
das 13h10min do dia 27.02.2018. Abertura da sessão será às 13h30min do mesmo dia. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, consoante às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como pela Lei Federal n.º 
8.666/93, nos casos omissos. Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos em via impressa deverão apresentar comprovante de 
depósito bancário no valor de R$ 10,00 (dez reais), em nome da Prefeitura Municipal de Palmeira, conta corrente nº 75-7, agência 3082, op. 
006 do Banco CEF, ou poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br. Impugnações ou ques-
tionamentos acerca do edital, inclusive os de ordem técnica, serão respondidos pela Pregoeira exclusivamente por meio eletrônico por meio 
do endereço licitacoes@palmeira.sc.gov.br, desde que enviados a este e-mail no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data designada para a 
abertura da sessão, sendo de responsabilidade dos interessados a consulta ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br para obter informações 
sobre esta licitação antes da participação nas sessões. Palmeira, 14 de fevereiro de 2018. SIMONE SILVEIRA SILVA MELO – Pregoeira.

http://www.palmeira.sc.gov.br
mailto:licitacoes@palmeira.sc.gov.br
http://www.palmeira.sc.gov.br
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 03/2018 SOCIAL
Publicação Nº 1521326

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Processo Licitatório n° 03/2018. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 02/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA OBJETIVANDO EXECUÇÃO DE AULAS DE DANÇA LIVRE E/OU COREOGRAFIA E AULAS DE MÚSICA PARA O SERVIÇO DE CONVENIÊN-
CIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV (CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 6 A 15 ANOS) E EXECUÇÃO DE DANÇA TRADICIONALISTA 
E GAITERO AOS GRUPOS DE IDOSOS DO MUNICÍPIO. Data da entrega dos envelopes: 27/02/2018 até as 08:30 horas. Data da abertura: 
27/02/2018 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou no site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 14 de Feve-
reiro de 2018. Leda Maria Matte Perin – Gestora do Fundo.

PROCESSO 17/2018
Publicação Nº 1521322

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 17/2018. Modalidade: Pregão Presencial 09/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE O PERÍODO LETIVO, COM ITINERÁRIOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO E DO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO PARA ESCOLAS LOCALIZADAS NOS PERÍMETROS RURAL E URBANO. Data da entrega dos envelopes: 27/02/2018 até as 14:00 
horas. Data da abertura: 27/02/2018 às 14:30 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 14 de Fevereiro de 
2018. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 18/2018
Publicação Nº 1521324

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 18/2018. Modalidade: Pregão Presencial 10/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CÂMERAS 
E MATERIAIS DE MONITORAMENTO ELETRONICO. Data da entrega dos envelopes: 28/02/2018 até as 08:30 horas. Data da abertura: 
28/02/2018 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 14 de Fevereiro de 2018. Dair Jocely Enge – 
Prefeito Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE PREGÃO Nº 008/2018 FARMÁCIA BÁSICA
Publicação Nº 1520964

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos básicos e não básicos para compor a farmácia municipal , conforme dispõe a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 . Os envelopes , contendo a documentação de habilitação serão recebidos pelo 
Pregoeiro (a), no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Sérgio Glevinski, 134 - Papanduva -SC, CEP 89.370.000, até as 09:00 h , 
do dia 28 de fevereiro de 2018, iniciando-se a Sessão Pública às 09 h 30 m do mesmo dia e local ; O edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 
às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva, 08 de Fevereiro de 2018. – LUIZ HENRIQUE SALIBA – PRE-
FEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA TP 009-2017
Publicação Nº 1521228

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
SUSPENSÃO TEMPORARIA T.P Nº. 009/2017.

O Município de Papanduva, por orientação da assessoria jurídica, suspende o processo licitatório por tempo indeterminado. Motivo: Manda-
do de Segurança nº 047.2018/000398-5- Z01 Papanduva.
Papanduva, 14 de fevereiro de 2018.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal.

http://www.papanduva.sc.gov.br/
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Paraíso

Prefeitura

1987/2018
Publicação Nº 1521482

DECRETO Nº1987/2017.

“FIXA DATA, LOCAL E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, A SER 
REALIZADA NESTE MUNICÍPIO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DOS RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS E DE SERVIÇOS 
PRESTADOS REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE/2017 DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do 
art. 64 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições constitucio-
nais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixada a data de 21 de fevereiro do corrente exercício 
financeiro, no Centro de Múltiplo Uso, localizado na Rua dos Pinhei-
ros nº 824, Centro, Paraíso, Estado de Santa Catarina, com início 
às 13:30 horas, para realização da Audiência Pública, referida no 
artigo 9º, parágrafo 4º. da Lei Complementar 101, de 04 de maio 
de 2000 e no artigo 166, parágrafo 1º da Constituição Federal, 
mais especificamente em relação ao 3º. Quadrimestre do Exercício 
Financeiro de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à 
conta dos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 12 de Fevereiro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso (SC), 12 de Fevereiro de 2018.

Servidor Responsável

1988/2018
Publicação Nº 1521485

DECRETO Nº 1988/2018.

“FIXA DATA, LOCAL E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, A SER 
REALIZADA NESTE MUNICÍPIO PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIA-
ÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMES-
TRE/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do 
art. 64 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições constitucio-
nais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixada a data de 27 de Fevereiro do corrente exercício 
financeiro, no, Centro Múltiplo Uso, sito a Rua dos Pinheiros 824, 
Centro, Paraíso, Estado de Santa Catarina, com início às 14:00 ho-
ras, para realização da Audiência Pública, referida no artigo 9º, 
parágrafo 4º. da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 e 

no artigo 166, parágrafo 1º da Constituição Federal, mais especi-
ficamente em relação ao 3º. Quadrimestre do Exercício Financeiro 
de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à 
conta dos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 14 de Fevereiro de 2017.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
Publicado na forma da Lei.
Paraíso (SC), 14 de Fevereiro de 2017.

Servidor Responsável

1989/2018
Publicação Nº 1521488

DECRETO Nº 1989/2018.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER À 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
DE 2018”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1467 de 30 de novembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional suplementar no valor de 
R$185.161,29 (cento e oitenta e cinco mil cento e sessenta e um 
reais e vinte e nove centavos), no orçamento da Prefeitura de Para-
íso (SC) distribuído nas Ações já existente conforme discriminação 
a seguir:

04.00 - SECR. MUN.DE ADM.FAZENDA E PLANEJAMENTO
04.03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
06.181.1030.2.025 – Manu. dos Serv.de Seg.Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0260 – Aplicações Diretas(143) 
...........................  R$ 10.000,00 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0261 
– Aplicações Diretas(144) .............................  R$ 4.638,10

07.00 – SECR.MUN.DO DESEN.SOCIAL, DA FAM.E ASS.DA JUVEN-
TUDE
07.04 – FDO.MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.1080.2.113 – Indice da Gestão Descentralizada Municipal
-IGD-M
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0256 – Aplicações Diretas(141) 
............................  R$ 6.909,62
2.108 – IGD – Bolsa Família
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0257 – Aplicações Diretas(142) 
.............................  R$ 10.215,36
2.107 – Ser.de Convivência e Fortalecimentos de Vínculo-SCFV
3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0308 – Aplicações Diretas(145) 
.............................  R$ 42.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0308 – Aplicações Diretas(146) 
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.............................  R$ 32.274,52
4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0451 – Aplicações Diretas(147) 
.............................  R$ 18.750,49

10.00 – SEC.MUN.DE TRANSP.OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO
10.03 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
451.1040.2.141 – Mant.das Ativ.de Divisão de Obras e Serviços 
Públicos
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0204 – Aplicações Diretas(139) 
............................... R$ 7.075,80
2.135 – Custeio dos Serviços de Iluminação Publica-COSIP
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0235 – Aplicações Diretas(140) 
............................... R$ 53.297,40
Total das Adições .......................................................................
.................. R$ 185.161,29
(cento e oitenta e cinco mil, cento e sessenta e um reais e vinte e 
nove centavos).

Art. 2º Fica , autorizada a utilização como fonte de cobertura do 
Crédito ora instituído, os recursos do superávit financeiro do exer-
cício anterior, em conformidade com a LOA nº 1467/2017 e o dis-
posto nos incisos I , do § 1º, do Art 43, da Lei Federal nº 4.320/64 
e demais dispositivos constitucionais e legais concernentes à aber-
tura do respectivo Crédito Autorizado

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Paraíso (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e
publicado na data supra
Paraiso(SC), 14 de fevereiro de 2087.

Servidor Responsável

CT 19-2018
Publicação Nº 1521144

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 19/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2018

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 7.114,80 (Sete mil, cento e quatorze reais e 
oitenta centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: MAJELU TRANSPORTE LTDA ME.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será do dia 
15/02/2018 a 15/03/2018.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 14 de Fevereiro de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso

DL 04-2018
Publicação Nº 1521140

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 7.114,80 (Sete mil, cento e quatorze reais e 
oitenta centavos).
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: MAJELU TRANSPORTE LTDA ME
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será do dia 15/02/2018 à 
15/03/2018.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 14 de Fevereiro de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso.
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Passo de Torres

Prefeitura

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 001/2018
Publicação Nº 1521474

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 001/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

CONVITE
O Prefeito Municipal de Passo de Torres – SC, Jonas Gomes de 
Souza, no uso de suas atribuições legais e com base no disposto do 
§ 4º art. 9º, combinado com art. 63 da Lei Complementar no. 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), con-
vida a população de Passo de Torres, entidades governamentais e 
sociedade civil organizada, à participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais, re-
ferente ao 3º quadrimestre de 2017, que tem por finalidade básica 
assegurar transparência às contas e ações governamentais e con-
tribuir para o aprimoramento da participação popular nas decisões 
políticas no âmbito da administração pública municipal.
Data: 28 de fevereiro de 2018
Horário: 18:30 horas
Local: Câmara Municipal de Passo de Torres
Endereço: Rua José Hespanhol, nº. 844 – Centro - Passo de Tor-
res - SC
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2018
Publicação Nº 1521379

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2018

Contratante: MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES
Contratada: FABSUL PAVIMENTACOES LTDA - EPP
Valor Global: R$ 200.705,98 (duzentos mil setecentos e cinco reais e 
noventa e oito centavos).
Vigência: Início: 23/01/2018 Término: 31/12/2018
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 009/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTA SEXTAVADA, DRENAGEM, 
OBRAS DE ARTE CORRENTE, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO DA RUA 1º DE 
MAIO, COM EXTENSÃO DE 317,741m, LOCALIZADA NO BAIRRO PRO-
GRESSO, NO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC. Conforme Projeto, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro 
e demais determinações contidas no Edital.

Passo de Torres – SC, 23 de Janeiro de 2018.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2018
Publicação Nº 1521384

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2018

Contratante: MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES
Contratada: FABSUL PAVIMENTACOES LTDA - EPP
Valor Global: R$ 201.593,15 (duzentos e um mil quinhentos e noventa e 
três reais e quinze centavos).
Vigência: Início: 08/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 008/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTA SEXTAVADA, DRENAGEM, 
OBRAS DE ARTE CORRENTE, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO DAS RUAS 
MANOEL LAURENTINO GONÇALVES, CELERINO VESPUCIO DA SILVEIRA 
E ALFREDO SANTA, COM EXTENSÃO DE 261,30m, NO MUNICÍPIO DE 
PASSO DE TORRES/SC. Conforme Projetos, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais determinações 
contidas no Edital.

Passo de Torres – SC, 8 de Fevereiro de 2018.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0005/2018
Publicação Nº 1520958

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0005/2018
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0005/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: GAVEA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
E AGROPECUARIA
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão presencial n. 0004/2018, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante. Valor: Para os itens que 
a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório acima 
identificado, a CONTRATANTE pagará a quantia de R$ 830,00 (oi-
tocentos e trinta reais)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 14 de fevereiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0006/2018
Publicação Nº 1521006

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0006/2018
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0005/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: AP OESTE DIST. E COM. DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão presencial n. 0004/2018, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante. Valor: Para os itens que 
a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório acima 
identificado, a CONTRATANTE pagará a quantia de R$ 40.545,00 
(quarenta mil quinhentos e quarenta e cinco reais)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 14 de fevereiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0007/2018
Publicação Nº 1521037

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0005/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão presencial n. 0004/2018, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante. Valor: Para os itens que 
a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório acima 
identificado, a CONTRATANTE pagará a quantia de R$ 11.610,00 

(onze mil seiscentos e dez reais)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 14 de fevereiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0008/2018
Publicação Nº 1521083

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0008/2018
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0005/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: COMERCIO DE PRODUTOS CHEIRO BOM EIRELI ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão presencial n. 0004/2018, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante. Valor: Para os itens que 
a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório aci-
ma identificado, a CONTRATANTE pagará a quantia de R$6.149,75 
(seis mil cento e quarenta e nove reais com setenta e cinco cen-
tavos)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 14 de fevereiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0009/2018
Publicação Nº 1521120

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0009/2018
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0005/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: MERCADO KA & KA LTDA ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão presencial n. 0004/2018, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante. Valor: Para os itens que 
a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório aci-
ma identificado, a CONTRATANTE pagará a quantia de R$9.087,00 
(nove mil e oitenta e sete reais)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 14 de fevereiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0010/2018
Publicação Nº 1521149

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. 0010/2018
PROCESSO LICITATÓRIO n. 0005/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
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Contratada: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços 
o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do 
Edital de Pregão presencial n. 0004/2018, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer 
parte desta ATA, como parte integrante. Valor: Para os itens que 
a CONTRATADA sagrou-se vencedora no processo licitatório acima 
identificado, a CONTRATANTE pagará a quantia de R$ 16.837,00 
(dezesseis mil oitocentos e trinta e sete reais)
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 14 de fevereiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 020, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1521125

PORTARIA N° 020, de 05 de fevereiro de 2018.

“INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA 
COMISSÃO PROCESSANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, 
com fundamento na Lei Complementar n. 004/99, de 31.08.199, 
que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e,

Considerando, o apurado no Procedimento Administrativo n. 
09.2017.00002321-5, instaurado pelo Ministério Público Estadu-
al, para investigar possíveis maus-tratos praticados por servidores 
municipais contra crianças que frequentam o Centro de Educação 
Infantil Branca de Neve;

Considerando, que pelos fatos apurados a servidora Roselene Ma-
ria Michelon Dal Bello teria aplicado castigos corporais (tapas, pu-
xões de orelha) e psicológicos (ameaça e colocação de castigo e 
quarto escuro) a alunos de 05 e 06 anos de idade, para os quais 
ministrava aula;

Considerando, que o Processo Administrativo Disciplinar é o instru-
mento hábil a apurar a responsabilidade de servidor por infração 
praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha relação 
imediata com as atribuições do cargo em que fora investido, con-
forme dispõe o artigo 121, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, a fim de apurar a suposta prática de infração funcio-
nal pela Servidora Pública Municipal Roselene Maria Michelon Dal 
Bello, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Infantil.

Parágrafo Primeiro - O Processo Administrativo Disciplinar deverá 
ser concluído no prazo de 60 (sessenta dias), a partir da data de 
publicação desta Portaria.
Art. 2º - Designar a Comissão de Inquérito, composta por três 
servidores estáveis no serviço público municipal, que deverão con-
duzir o processo disciplinar, sob a presidência do primeiro, a saber:

I – Maria Sidiane Albrecht, ocupante do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo;
II – Jair Paulo Bosetti, ocupante do cargo de Engenheiro Agrôno-
mo;
III – Érico Alciro Bertol, ocupante do cargo de Professor;

Parágrafo Primeiro – A comissão, sempre que necessário, dedicará 
todo o tempo do expediente aos trabalhos do Processo Adminis-
trativo, bem como, ouvirá as pessoas que tenham conhecimento 
ou que possam prestar esclarecimentos a respeito dos fatos im-
putados, promovendo todas as diligências necessárias, podendo 
recorrer, inclusive, a técnicos e peritos, além do que, poderá ter 
acesso livre e irrestrito a toda e qualquer documentação necessá-
ria, em todas as repartições públicas municipais, devendo exercer 
suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado 
o sigilo necessário a elucidação do fato ou exigido ao interesse da 
administração.

Art. 3º - A servidora pública fica assegurada o direito ao contradi-
tório e a ampla defesa.

Art. 4º - O rito do Processo Administrativo reger-se-á pelo dis-
posto no artigo 121 e seguintes da Lei Complementar Municipal 
n. 004/99, de 31 de agosto de 1999 – Estatuto dos Servidores 
Públicos.

Art. 5º - Cite-se pessoalmente a servidora pública, devendo cien-
tificá-la acerca do prazo de 10 (dez dias) para apresentação de 
defesa preliminar, momento em que poderá oferecer documentos e 
justificativas, especificar as provas que pretende produzir e arrolar 
testemunhas, qualificando-as.

Parágrafo Primeiro - No ato da citação pessoal da servidora pública 
ser-lhe-á entregue, mediante recibo, cópia desta Portaria e do Pro-
cedimento Administrativo n. 09.2017.00002321-5, instaurado pelo 
Ministério Público Estadual, para conhecimento dos fatos e proce-
dimentos contra si articulados.

Art. 6º - Como não há riscos da servidora processada influir na 
apuração dos fatos, deixo de determinar o afastamento preventivo 
de suas funções.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

Passos Maia – SC, 05 de fevereiro de 2018.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº. 04/2018
Publicação Nº 1518104

PORTARIA Nº. 04/18

EVERALDO EVILASIO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, assim como lhe confere o 
art. 14 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

Autorizar o servidor comissionado, AMAURI ZANELA MAIA, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, entrar em gozo de férias, de 15 de 
Fevereiro de 2018 a 16 de março de 2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paulo Lopes, 15 de fevereiro de 2018.
EVERALDO EVILASIO DOS SANTOS
Presidente

Publicada a presente Portaria em 15 de fevereiro de 2018.
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Penha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2018 - PMP
Publicação Nº 1521327

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018 – MULTIENTIDADE - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 - PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPEC-
TATIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA DE EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Avenida 
Nereu Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. AQUILES JOSÉ 
SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador do RG 4.494.022 (SSP/SC), residente e 
domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa DURA-
LINE TECNOLOGIA LYTDA EPP, estabelecida à Rua Ruy Barbosa n°_1341, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 05.690.638/001-15, telefone para contato:47 3026-3013, Dados Bancários Banco Bradesco, Ag. 1422-2, C/C:30-2 
representada, neste ato pelo Sr. Cesar Augusto de Paula, CPF sob o n°_859.676.029-68, Cargo/Função Representante Legal, doravan-
te denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), 
conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 002/2018-PMP para Registro de Preços, de acordo 
com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n° 
56/1999, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de equipamento de processamento de dados (tablets) 
para atender necessidades das Secretarias de Governo, Secretaria de Pesca e Agricultura, Secretaria da Fazenda, Secretaria de Pla-
nejamento Urbano, Fundo Municipal de Turismo, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Penha/SC, conforme solicitações anexas ao Processo, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 056/1999, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objetos, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

1.1. Os valores dos produtos encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.

1.2. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não 
atenderem às referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unida-
de recebedora onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 5 (cinco) dias, 
podendo ser renovado a critério da Administração.

1.3. A garantia do produto deverá ser de 1 ano no site (no local) com substituição em até 5 dias caso necessário.
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ITEM DESCRITIVO TIPO DE 
UNID. QTDE VALOR UNIT. VALOR GLOBAL

01

TABLET
-Tela de 10.1 polegadas IPS, capacitiva multitoque com resolução míni-
ma de 1280x800 pixels.
-Processador QuadCore 1.2Ghz ou superior.
Memória de 2gb ou superior.
-Armazenamento interno de 16gb (expansível até 64~128Gb).
-Rede sem fio padrão IEEE 802.11 a/b/g/n, Bluetooth, AGPS e 4G LTE.
- Câmera Frontal de 2mp e Traseira de 5mp (Mega Pixel).
-Teclas físicas na lateral para ligar, Desligar, Bloquear e Volume.
-Microfone e autofalantes integrados.
Sistema Operacional Android 6 ou superior.
-Portas Micro USB com suporte OTG, Micro HDMI, Micro SIM Card, 
saída para fone de ouvido, Micro SD Card, DCin.
-Sensor de Rotação.
-Fonte 100~240v automática.
-Bateria 6.000mAh(mínimo)
- Resistência a quedas 60cm (mínimo), resistente à poeira e água.
-Capa de proteção em Couro Sintético, Ecológico ou semelhante em cor 
escura.
-Película de vidro temperado de alta transparência, sem afetar o fun-
cionamento do touch screen. As películas devem vir aplicadas de forma 
perfeita.
-Manual de instrução em Português.
- Garantia de 1 ano no site (no local) com substituição em até 5 dias 
caso necessário.

UNIDADE 100 R$ 1.390,00 R$ 139.000,00

TOTAL 
GERAL R$ 139.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4. O fornecimento deverá ser realizado de forma parcelada pela Contratada, de acordo com a necessidade, mediante recebimento de Auto-
rização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos, no prazo de até 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo Depar-
tamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua espe-
cificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I – Ter-
mo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega, não sendo aceitos produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instru-
mento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos produtos, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
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para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir, reparar ou corrigir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 
até 5 (cinco) dias, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária em 
conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em até 30(trinta) dias após fornecimento do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal 
eletrônica devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável requisitante.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 056/1999;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
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11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício de 2018 das Secretarias e Fundos Municipais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 07 de fevereiro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA   DURALINE TECNOLOGIA LYTDA EPP
Prefeito Municipal      Cesar Augusto de Paula
Contratante Fornecedor
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T E S T E M U N H A S

Nome:    Nome:
C.P.F. nº    C.P.F.

A presente Ata encontra-se registrada e arquivado na Secretária Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

LIAMAR MAGDA SOLER
Secretária de Administração
De acordo:

JANILTO DOMINGOS RAULINO
Procurador Jurídico - OAB/SC: 13723
Portaria nº 01/2017

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017-PMP
Publicação Nº 1521633

MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
A Prefeitura Municipal de Penha, por meio da Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas 
alterações e disposições do Edital de Licitação, torna público aos interessados o RESULTADO da Tomada de Preços supra, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para elaboração de projetos complementares, básicos e executi-
vos para reforma do Grupo Escolar Municipal Antônio José Thiago:
Empresa habilitada e vencedora: E+PLAN ENGENHARIA LTDA com o valor de R$ 44.162,14 (quarenta e quatro mil cento e sessenta e dois 
reais e catorze centavos).
Penha, 05 de fevereiro de 2018.
Maurílio Pedro Leite – Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 06/2018
Publicação Nº 1521270

PORTARIA Nº06/2018

Nomeia Procurador Jurídico da Câmara de Vereadores de Penha

ISAC HAMILTON DA COSTA, Presidente do Poder Legislativo Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e Regimento Interno, Art. 50, §3º, inciso II, c/c com a Lei Complementar nº 115/2018
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ÉLTON CANTENOR TEIXEIRA, para ocupar o cargo de Procurador Jurídico da Câmara de Vereadores de Penha, a contar de 
06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

Penha, 06 de fevereiro de 2018.
ISAC HAMILTON DA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 07/2018
Publicação Nº 1521273

PORTARIA Nº07/2018

Nomeia Chefe de Gabinete da Câmara de Vereadores de Penha

ISAC HAMILTON DA COSTA, Presidente do Poder Legislativo Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e Regimento Interno, Art. 50, §3º, inciso II, c/c com a Lei Complementar nº 115/2018
RESOLVE:
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Art. 1º Nomear ORIZETE CELESTINO NUNES, para ocupar o cargo de Chefe de Gabinete da Câmara de Vereadores de Penha, a contar de 
07 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

Penha, 07 de fevereiro de 2018.
ISAC HAMILTON DA COSTA
Presidente
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Petrolândia

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 01 2018 - CONSERTO DE PNEUS FMA
Publicação Nº 1520825

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 – REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de registro de preços para prestação de serviços de recapagem, duplagem e vulcanizo de pneus para viaturas, máquinas e equipamen-
tos da Secretaria Municipal de Agricultura de Petrolândia. Empresa KLEIDEANE NEUBER EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 08.623.663/0001-74, 
valor R$ 75.000,00. Data: 08/02/2018. Valor Total: R$ 75.000,00. Petrolândia, 15 de fevereiro de 2018. Irone Duarte – Prefeito Municipal 
em Exercício.

ATA REGISTRO DE PREÇOS 07 2018 - MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 1520639

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 07/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018 – REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de registro de preços para eventuais aquisições de gêneros alimentícios para preparo de merenda escolar de alunos matriculados na 
rede pública de ensino desta municipalidade. Empresa ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME, inscrita no CNPJ: 21.593.746/0001-26, 
valor R$ 75.364,20. Empresa COMERCIAL FRIDOLINO EGER LTDA, inscrita no CNPJ: 85.266.963/0001-94, valor R$ 74.466,00. Empresa 
CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME, inscrita no CNPJ: 18.531.205/0001-69, valor R$ 20.510,40. Empresa ALINE RAITZ ME – DISTRIBUI-
DORA DESTAQUE, inscrita no CNPJ: 23.970.820/0001-01, valor R$ 65.370,00. Data: 07/02/2018. Valor Total: R$ 235.710,60. Petrolândia, 
15 de fevereiro de 2018. Irone Duarte – Prefeito Municipal em Exercício.

ATA REGISTRO DE PREÇOS 08 2018 - CONSERTO PNEUS
Publicação Nº 1520696

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 08/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 – REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de registro de preços para prestação de serviços de recapagem, duplagem e vulcanizo de pneus para viaturas, máquinas e equipamen-
tos das secretarias municipais de transportes, obras e serviços urbanos e secretaria municipal de educação. Empresa KLEIDEANE NEUBER 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 08.623.663/0001-74, valor R$ 145.800,00. Data: 09/02/2018. Valor Total: R$ 145.800,00. Petrolândia, 15 de 
fevereiro de 2018. Irone Duarte – Prefeito Municipal em Exercício.
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 022/2018

Publicação Nº 1521167

AVISO ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 022/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O Prefeito Municipal de Pinheiro Preto/SC, no uso de suas atri-
buições legais, faz saber a todos os interessados, que o Edital de 
Licitação nº 022/2018, modalidade Pregão Presencial, passou a 
vigorar com a seguinte alteração no item 1. Do objeto:

1.1 O presente processo tem por objeto a aquisição de veículo 
novo para Secretaria de Transportes e Obras, conforme descrição:

UM VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP, 0 KM (NOVO), MÍNIMO 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, COR BRANCO, ANO E MODELO DE FABRI-
CAÇÃO MÍNIMO 2018, MOTOR MÍNIMO 1.4, MOVIDO A COMBUS-
TÍVEL GASOLINA OU BICOMBUSTÍVEL, COM 02 LUGARES, CINTOS 
DE SEGURANÇA, VIDROS COM ACIONAMENTO MANUAL OU ELÉ-
TRICO, SISTEMA DE SOM COM NO MÍNIMO RADIO, MÍNIMO AIR 
BAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO), SISTEMA DE FREIOS 
ABS, COM PROTETOR DE MOTOR, AR-CONDICIONADO.

Fica mantida a data e horário de abertura do edital, permanecendo 
inalterados os demais itens, tendo em vista que a presente altera-
ção não altera o mérito do edital.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE PINHEIRO 
PRETO 028/2018

Publicação Nº 1521057

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 01/03/2018 Licitação Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2018, que visa a contrata-
ção de empresa para prestação de serviços funerários e translado.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 01/03/2018, até às 09:15hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 09:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 08 DE FEVE-
REIRO DE 2018.

PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO 4761
Publicação Nº 1521796

DECRETO Nº 4.761, DE 31 DE JANEIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NO MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal 
nº 1.972 de 10 de novembro de 2017.
DECRETA

Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Município de Pi-
nheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com Iduso, 
Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$44.450,00 (Qua-
renta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais), nas dotações 
orçamentárias a seguir:

Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2005 - SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
Função:10 - Saúde
Subfunção:605 - Abastecimento
Programa:11 - Agua Potável
Ação:1.6 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUAS
4.4.93.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos,
Fonte de recurso:300 - Recursos Ordinários

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que tra-
ta o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro 
do Balanço do Município de Pinheiro Preto de 2017, conforme de-
monstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 31 DE JA-
NEIRO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL CONVOCAÇÃO 24/18
Publicação Nº 1521818

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 24/2018
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2017

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao 
disposto no Edital Processo Seletivo n. 004/2017, CONVOCA, para 
exercer suas atividades em caráter temporário, obedecida a ordem 
final de classificação, a candidata aprovada, abaixo relacionada:

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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IDENTIFICAÇÃO
(Nº do CPF)

NOME DO CANDIDATO CARGO
(Regime Administrati-
vo Especial)

066.003.179-57 JURACI DA SILVA Servente

A candidata acima relacionada deverá no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta 
convocação, providenciar o exame de Saúde Admissional, expedido 
por médico indicado pelo município e os seguintes documentos:
a. Formulário de Dados Cadastrais; (anexo Modelo);
b. Formulário de Declaração de Dependência; (anexo Modelo);
c. Formulário de Declaração de Bens; (anexo Modelo);
d. Formulário de Declaração de Não Acumulação de Cargos, Em-
pregos e/ou Funções pública; (anexo Modelo);
e. Carteira de Identidade;
f. Título de Eleitor, com confirmação da última votação, assim 
como, declaração emitida pelo T.R.E. que comprove o pleno gozo 
dos direitos civis e políticos;
g. Certificado escolar (prova de que o candidato satisfaz o nível de 
escolaridade exigido no edital do concurso);
h. Documento com o nº do PIS/PASEP, ou extrato de inexistência 
de registro obtido, junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica 
Federal);
i. CPF - Cartão do Cadastro de Pessoa Física;
j. Carteira nacional do S.U.S;
k. Certidão de Casamento;
l. Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
m. Laudo médico (obtido mediante perícia médica);
n. Carteira de Trabalho (CTPS);
o. Comprovante de conta corrente bancária;
p. Comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone 
não superior a 90 dias);
q.01 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual.

A entrega da Documentação dar-se a no Setor de Recursos Hu-
manos, sito na Av. Arthur Costa e Silva ,111, Município de Pinheiro 
Preto –SC, no horário das 07:30hs as 11:30hs e das 13:30hs as 
17:30hs.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 30 de janeiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  083
Publicação Nº 1520742

PORTARIA Nº 083, DE 02 de Fevereiro DE 2018.
EXONERA JUCIMARA ZITTERELL SIMIONATO DA FUNÇÃO TEMPO-
RÁRIa DE Professora de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, 
inciso IX, e

Considerando o oficio nº 19/2018 da Secretaria de Educação, Cul-
tura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01 de fevereiro de 2018, JUCIMARA 
ZITTERELL SIMIONATO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 
020.157.349-02, da função em caráter temporário de Professor de 
Creche, nomeada pela Portaria nº 013/2018, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 082
Publicação Nº 1520740

PORTARIA Nº 082, DE 02 de fevereiro DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA INES APARECIDA NU-
NES.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora INES APARECIDA NUNES, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de servente, 30 (trinta) dias de FÉ-
RIAS, referente ao período aquisitivo de 10/04/2016 a 09/04/2017, 
cujo gozo dar-se-á no período de 01 de fevereiro de 2018 a 02 de 
março de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 02 de fevereiro de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 084
Publicação Nº 1520878

PORTARIA Nº 084, DE 02 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA Elibida Cassiano Pocera Gasaniga PARA EXERCER EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Elibida Cassiano Pocera 
Gasaniga apta para exercer a função de Professor de Creche;
Considerando o ofício 014/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, Elibida Cas-
siano Pocera Gasaniga, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 
947.269.659-72, para exercer a função em caráter temporário de 
Professor de Creche, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimen-
to previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 085
Publicação Nº 1520744

PORTARIA Nº 085, DE 02 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA MAITE CHAINE ZUCONELLI PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Atendente de Creche I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro MAITE CHAINE ZUCO-
NELLI apta para exercer a função de Atendente de Creche I;
Considerando o ofício 012/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 01 de fevereiro de 2018, MAITE CHAINE 
ZUCONELLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 082.860.719-
21, para exercer a função em caráter temporário de Atendente de 
Creche I, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
com carga horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto 
em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 087
Publicação Nº 1520746

PORTARIA Nº 087, DE 02 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA Vanderléa Ana Carleto de Siqueira PARA EXERCER EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro Vanderléa Ana Carleto 
de Siqueira apta para exercer a função de Professor de Creche;
Considerando o ofício 015/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 01 de fevereiro de 2018, Vanderléa 
Ana Carleto de Siqueira, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 
907.329.609-91, para exercer a função em caráter temporário de 
Professor de Creche, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimen-
to previsto em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 088
Publicação Nº 1520747

PORTARIA Nº 088, DE 02 de fevereiro DE 2018.
EXONERA ANA CAROLINA VECENTIN Do cargo de provimento em 
comissão DE assistente de Coordenação de Serviços administrati-
vos.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 02 de fevereiro de 2018, ANA CA-
ROLINA VECENTIN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 
080.277.549-76, do cargo de provimento em comissão de Assis-
tente de Coordenação de Serviços Administrativos, nomeada pela 
Portaria nº 280/2017, lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar 
Social, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimento 
previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 089
Publicação Nº 1520748

PORTARIA Nº 089, DE 02 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA IDIMARA SAMISTRARO PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educação in-
fantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro IDIMARA SAMISTRARO 
apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 02 de fevereiro de 2018, IDIMARA SA-
MISTRARO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 046.990.899-84, para 
exercer a função em caráter temporário de Professor regente para 
educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas se-
manais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2018.
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Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 090
Publicação Nº 1520751

PORTARIA Nº 090, DE 02 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA ANA LUCIA ANDRES CAZARIM PARA EXERCER EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educação 
infantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro ANA LUCIA ANDRES 
CAZARIM apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 02 de fevereiro de 2018, ANA LUCIA AN-
DRES CAZARIM, brasileira, inscrita no CPF sob nº 016.034.729-75, 
para exercer a função em caráter temporário de Professor regente 
para educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 091
Publicação Nº 1520752

PORTARIA Nº 091, DE 02 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA MARCELINA FALCHETTI PERETTI PARA EXERCER EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educa-
ção infantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro MARCELINA FALCHET-
TI PERETTI apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 02 de fevereiro de 2018, MARCELINA 
FALCHETTI PERETTI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 949.649.719-
53, para exercer a função em caráter temporário de Professor re-
gente para educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 092
Publicação Nº 1520754

PORTARIA Nº 092, DE 02 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA ANA CLAUDIA MENEGÃO PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educação in-
fantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro ANA CLAUDIA MENE-
GÃO apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 02 de fevereiro de 2018, ANA CLAUDIA 
MENEGÃO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 021.146.429-50, para 
exercer a função em caráter temporário de Professor regente para 
educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas se-
manais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 093
Publicação Nº 1520755

PORTARIA Nº 093, DE 02 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA MARIZETE MARIA CERON PIANA PARA EXERCER EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor (artes).

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro MARIZETE MARIA CE-
RON PIANA apta para exercer a função de Professor (Artes);
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 02 de fevereiro de 2018, MARIZETE MA-
RIA CERON PIANA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 898.386.299-
87, para exercer a função em caráter temporário de Professor (ar-
tes), Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com 
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carga horária de 20 horas semanais, com vencimento previsto em 
lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 095
Publicação Nº 1520756

PORTARIA Nº 095, DE 02 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA SUZANA DOS SANTOS PARA EXERCER EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO A FUNÇÃO Operário Braçal.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro SUZANA DOS SANTOS 
apta para exercer a função de Operário Braçal;
Considerando o ofício 007/2018 da Secretária de Agricultura;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 01 de fevereiro de 2018, SUZANA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº 059.263.729-
84, para exercer a função em caráter temporário de Operário Bra-
çal, Lotada na Secretaria de Agricultura, com carga horária de 40 
horas semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 096
Publicação Nº 1520758

PORTARIA Nº 096, DE 05 de fevereiro DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR GILMAR PIOVESAN.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor GILMAR PIOVESAN, ocupante do 
cargo efetivo de médico veterinário, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 18/04/2017 a 17/04/2018, cujo 
gozo dar-se-á no período de 05 de fevereiro de 2018 a 06 de março 
de 2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 05 de fevereiro de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 097
Publicação Nº 1520757

PORTARIA Nº 097, DE 05 de fevereiro DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA MARILDA CASAGRAN-
DE MATTANA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MARILDA CASAGRANDE MATTANA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora 
de serviço social, 16 (dezesseis) dias de FÉRIAS, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 04/01/2017 a 03/01/2018, cujo gozo dar-se-á 
no período de 05 de fevereiro de 2018 a 20 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 05 de fevereiro de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 098
Publicação Nº 1520760

PORTARIA Nº 098, DE 05 de fevereiro DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR GUILHERME ANTONIO 
FLAVIO MATTANA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o que dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor GUILHERME ANTONIO FLAVIO 
MATTANA, ocupante do cargo efetivo de motorista, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 27/03/2015 a 
26/03/2016, cujo gozo dar-se-á no período de 05 de fevereiro de 
2018 a 06 de março de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 05 de fevereiro de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 099
Publicação Nº 1520761

PORTARIA Nº 099, DE 05 de Fevereiro DE 2018.
EXONERA DANIELLI STREY FREDDO DA FUNÇÃO TEMPORÁRIa DE 
Professora de Creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, 
inciso IX, e

Considerando o oficio nº 19/2018 da Secretaria de Educação, Cul-
tura e Esportes;
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 05 de fevereiro de 2018, DANIELLI 
STREY FREDDO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 
093.716.929-36, da função em caráter temporário de Professor de 
Creche, nomeada pela Portaria nº 341/2017, lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 100
Publicação Nº 1520762

PORTARIA Nº 100, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA ROSANA MISTURINI BOGONI PARA EXERCER EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educação 
infantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro ROSANA MISTURINI 
BOGONI apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, ROSANA MIS-
TURINI BOGONI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 868.306.359-34, 
para exercer a função em caráter temporário de Professor regente 
para educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 101
Publicação Nº 1520763

PORTARIA Nº 101, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA MARINEZ BEAL PARTYKA PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educação in-
fantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro MARINEZ BEAL 

PARTYKA apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, MARINEZ 
BEAL PARTYKA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 437.589.409-15, 
para exercer a função em caráter temporário de Professor regente 
para educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 102
Publicação Nº 1520765

PORTARIA Nº 102, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA IVANIA BEAL BRESSAN PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educação in-
fantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro IVANIA BEAL BRESSAN 
apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, IVANIA BEAL 
BRESSAN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 657.072.909-82, para 
exercer a função em caráter temporário de Professor regente para 
educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas se-
manais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 103
Publicação Nº 1520768

PORTARIA Nº 103, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA ROSANA DOS SANTOS PARA EXERCER EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educação infantil 
e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
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IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro ROSANA DOS SANTOS 
apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, ROSANA DOS 
SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 019.443.139-82, para 
exercer a função em caráter temporário de Professor regente para 
educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas se-
manais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 104
Publicação Nº 1520771

PORTARIA Nº 104, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA IVONETE CERON PICCOLI PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educação in-
fantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro IVONETE CERON PIC-
COLI apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, IVONETE CE-
RON PICCOLI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 572.250.289-87, 
para exercer a função em caráter temporário de Professor regente 
para educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 105
Publicação Nº 1520773

PORTARIA Nº 105, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA SOLANGE APARECIDA BATISTA MANICA PARA EXERCER 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para 
educação infantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro SOLANGE APARECIDA 
BATISTA MANICA apta para exercer a função de Professor Regen-
te;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, SOLANGE 
APARECIDA BATISTA MANICA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
927.927.669-72, para exercer a função em caráter temporário de 
Professor regente para educação infantil e ensino fundamental, Lo-
tada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei, 
filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 106
Publicação Nº 1520774

PORTARIA Nº 106, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA FABIANA KOPP BENQUE PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor regente para educação in-
fantil e ensino fundamental.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro FABIANA KOPP BEN-
QUE apta para exercer a função de Professor Regente;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, FABIANA KOPP 
BENQUE, brasileira, inscrita no CPF sob nº 041.104.099-50, para 
exercer a função em caráter temporário de Professor regente para 
educação infantil e ensino fundamental, Lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas se-
manais, com vencimento previsto em lei, filiada ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 107
Publicação Nº 1520778

PORTARIA Nº 107, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA KARINA CHIARANI FACCIN PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Professor (Artes).

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro KARINA CHIARANI 
FACCIN apta para exercer a função de Professor (Artes);
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, KARINA CHIA-
RANI FACCIN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 033.597.389-26, 
para exercer a função em caráter temporário de Professor (Artes), 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei, 
filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 108
Publicação Nº 1520780

PORTARIA Nº 108, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA INGRID FRITZEN VAZ PARA EXERCER EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO A FUNÇÃO DE Profissional de apoio I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro INGRID FRITZEN VAZ 
apta para exercer a função de Profissional de Apoio I;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, INGRID FRIT-
ZEN VAZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº 090.061.029-89, para 
exercer a função em caráter temporário de Profissional de Apoio I, 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei, 
filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 109
Publicação Nº 1520782

PORTARIA Nº 109, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA MARLEI PANCERI PARA EXERCER EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO A FUNÇÃO DE Profissional de apoio I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro MARLEI PANCERI apta 
para exercer a função de Profissional de Apoio I;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, MARLEI PAN-
CERI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 425.720.029-49, para exer-
cer a função em caráter temporário de Profissional de Apoio I, 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei, 
filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 110
Publicação Nº 1520784

PORTARIA Nº 110, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA SALETE LURDES GRIS BENDER PARA EXERCER EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Profissional de apoio II.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro SALETE LURDES GRIS 
BENDER apta para exercer a função de Profissional de Apoio II;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, SALETE LUR-
DES GRIS BENDER, brasileira, inscrita no CPF sob nº 296.292.689-
49, para exercer a função em caráter temporário de Profissional 
de Apoio II, Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
com carga horária de 20 horas semanais, com vencimento previsto 
em lei, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 111
Publicação Nº 1520786

PORTARIA Nº 111, DE 05 DE Fevereiro DE 2018.
NOMEIA ANA CAROLINA VECENTIN PARA EXERCER EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO A FUNÇÃO DE Profissional de apoio I.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital 
de Processo Seletivo nº 004/2017, e

Considerando o Laudo Médico, que declaro ANA CAROLINA VECEN-
TIN apta para exercer a função de Profissional de Apoio I;
Considerando o ofício 018/2018 da Secretária de Educação, Cultura 
e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 05 de fevereiro de 2018, ANA CAROLINA 
VECENTIN, brasileira, inscrita no CPF sob nº 080.277.549-76, para 
exercer a função em caráter temporário de Profissional de Apoio I, 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 horas semanais, com vencimento previsto em lei, 
filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 05 de fevereiro de 
2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 112
Publicação Nº 1520788

PORTARIA Nº 112, DE 06 de fevereiro DE 2018.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A Conselheira Tutelar GLADIS MAGALI 
FRANCA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a GLADIS MAGALI FRANCA, ocupante do cargo 
eletivo de Conselheira Tutelar, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente 
ao período aquisitivo de 05/02/2017 a 04/02/2018, cujo gozo dar-
se-á no período de 06 de fevereiro de 2018 a 07 de março de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2018.

Centro Administrativo Municipal, 06 de fevereiro de 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO 114/2018
Publicação Nº 1520804

PORTARIA Nº 114 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 015/2018 E ADJUDICA O OBJETO ÀS 
EMPRESAS VENCEDORAS.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 015/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, e adjudica o objeto 
licitado às seguintes empresas vencedoras:

1. COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ /
MF sob nº. 05.758.684/0001-09, os itens e respectivos valores to-
tais: nº: 01 (R$ 6,75), 02 (R$ 8,90), 04 (R$ 15,90), 05 (R$ 14,90), 
10 (R$ 4,00), 18 (R$ 110,00), 19 (R$1,19), 20 (R$ 4,65), 23 (R$ 
5,65), 26 (R$ 23,00), 30 (R$ 18,80), 31 (R$ 11,00), 33 (R$ 32,00) 
e 37 (R$ 30,00).

2. TEPEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ /MF sob nº. 07.930.192/0001-84, os itens e respectivos 
valores totais: nº: 03 (R$ 11,05), 06 (R$ 11,50), 11 (R$ 2,45), 12 
(R$ 20,00), 13 (R$ 12,70), 14 (R$ 2,15), 15 (R$5,75), 16 (R$ 1,95), 
17 (R$ 1,39), 21 (R$ 11,45), 22 (R$ 8,40), 25 (R$ 5,65), 29 (R$ 
59,60), 34 (R$ 8,50), 35 (R$ 13,50), 36 (R$ 5,80) e 39 (R$ 12,70).

Parágrafo Único. Os itens nº. 07, 08, 09, 24, 27, 28, 32 e 38 resta-
ram frustrados, razão pela qual determina o imediato lançamento 
de novo edital.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 08 DE FEVEREI-
RO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO 117/2018
Publicação Nº 1520791

PORTARIA Nº 117 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 013/2018 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA.

PEDRO RABUSKE Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 013/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, visando a AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 
para a Secretaria de Transportes e Obras, e adjudica o objeto lici-
tado à seguinte empresa vencedora:

1. DELCIR BOESING – ME, inscrita no CNPJ /MF sob nº. 
07.515.006/0001-40, os itens e respectivos valores unitários: nº: 
01 (R$ 21,50), 02 (R$ 30,00), 03 (R$ 42,50), 04 (R$ 72,00), 05 (R$ 
183,50) e 06 (R$ 266,00).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 14 DE FEVEREI-
RO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

PORTARIA Nº 049/2018
Publicação Nº 1520591

PORTARIA N°049/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

SELIA REGINA KNOBLOCH, brasileira, solteira, residente e domi-
ciliada na Avenida 18 de fevereiro, nesta cidade e Município de 
Piratuba-SC, portadora da carteira de identidade n°11C-3676390, 
inscrita no CPF sob o n°022.461.369-38, ocupante do cargo efetivo 
de Professora Ensino Fundamental, LICENÇA PRÊMIO, de 03 (três) 
meses, sendo Fevereiro, Março e Abril de 2018, referente ao perío-
do de 04/06/2005 a 01/03/2017.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 050/2018
Publicação Nº 1520592

PORTARIA N° 050/2.018
CONCEDE LICÊNÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

DILCE PEDROSO XAVIER ALVES, brasileira, casada, residente e do-
miciliada na Rua João Batista Riffel, s/nº, cidade e município de 
Ipira-SC, portadora da carteira de identidade n°2.141.386, e CPF 
sob o n° 853.911.669-34, ocupante do cargo efetivo de Professora 
Educação Infantil, LICÊNÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PAR-
TICULARES, de 02 (dois) anos, conforme Artigo 124 da referida 
legislação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2.018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2.018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 051/2018
Publicação Nº 1520593

PORTARIA N° 051/2.018
CONCEDE LICÊNÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

EDINÁRIA MARTINAZZO, brasileira, divorciada, residente e domi-
ciliada na Rua Frederico Laske, s/nº, cidade e município de Pira-
tuba-SC, portadora da carteira de identidade n°3.847.152, e CPF 
sob o n° 023.415.829-82, ocupante do cargo efetivo de Professora 
Educação Infantil (Matrícula 3012), LICÊNÇA PARA TRATAR DE IN-
TERESSES PARTICULARES, de 02 (dois) anos, conforme Artigo 124 
da referida legislação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2.018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2.018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 052/2018
Publicação Nº 1520594

PORTARIA N° 052/2018

CESSA EFEITOS PORTARIA Nº 065/2017

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município.

CESSA

Ficam CESSADOS os efeitos da Portaria nº065/2017, de 01 de fe-
vereiro de 2017, que Designa a servidora EVANDRA PACHECO DOS 
SANTOS DUARTE, para atuar junto ao CRAS, em função do seu 
retorno ao cargo de origem de Professora Ensino Fundamental com 
carga horária de 20 horas semanais.



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 418

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2.018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2.018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 053/2018
Publicação Nº 1520595

PORTARIA N°053/2018

DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O CARGO DE DIRETORA DE 
DEPARTAMENTO

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município e da Lei Complementar 
nº 066/2015, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira 
dos Profissionais do Magistério Público do Município de Piratuba.

DESIGNA

ANA PAULA DA SILVEIRA, brasileira, casada, residente e domici-
liada na Rua Paraíba, nº75, na cidade e município de Piratuba-SC, 
portadora da carteira de identidade n°8071588977 e CPF sob o n° 
012.282.520-92, ocupante do cargo efetivo de Professora Ensino 
Fundamental, para exercer o cargo de DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO PEDAGÓGICO, da Secretaria Municipal de Educação e Es-
portes, constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 066/2015, 
com carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos previs-
tos no Anexo IV – Pós Graduação “Latu Sensu” e gratificação de 
função FG-04 do anexo V, da Lei supra mencionada.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 054/2018
Publicação Nº 1520596

PORTARIA N°054/2018

DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
DIREÇÃO E AMPLIA CARGA HORÁRIA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município e da Lei Complementar 

nº 066/2015, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira 
dos Profissionais do Magistério Público do Município de Piratuba.

DESIGNA

ROSABEL TRANCOSO DOS SANTOS DA SILVA, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Boa Vista, nº673, cidade e município 
de Piratuba-SC, portadora da carteira de identidade n° 2.418.753 
CPF sob o n° 790.146.159-49, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora Ensino Fundamental, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE DIREÇÃO, na Escola Municipal Professora Amélia Poletto Hepp, 
constante do Anexo I - Lei Complementar nº 066/2015, passando 
a carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos previstos 
no Anexo IV – Pós Graduação “Latu Sensu” e gratificação de função 
FG-03 do anexo V, da Lei supra mencionada.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 055/2018
Publicação Nº 1520597

PORTARIA N°055/2018
NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE DIRETORA DE DE-
PARTAMENTO.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município e da Lei Complementar 
nº 027/2007, que dispõe sobre a reorganização e modernização da 
estrutura administrativa da prefeitura municipal de Piratuba, Estado 
de Santa Catarina, do quadro de pessoal e dá outras providências.

NOMEIA

MARCIA REGINA KO FREITAG FABRIN, brasileira, casada, residente 
e domiciliada na Rua das Flores, nº446, cidade e município de Pi-
ratuba-SC, portadora da carteira de identidade n° 1.517.342 e CPF 
sob o n° 636.828.779-91, para exercer o cargo comissionado de 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ENSINO, da Secretaria Munici-
pal de Educação e Esportes, constante do anexo I–C da Lei Com-
plementar n˚ 027/2007 de 02 de maio de 2.007, com vencimentos 
previstos no Anexo II, Nível CC-050 da Lei supra mencionado.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, em 01 de fevereiro de 2.018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2.018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 056/2018
Publicação Nº 1520598

PORTARIA N° 056/2018
EXONERA SERVIDOR

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município.

EXONERA

NICHELY MÜTZENBERG, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
na Rua Santos Dumont, nº219, cidade e município de Ipira-SC, 
portadora da carteira de identidade n° 4.373.217 e CPF sob o n° 
046.310.789-60, servidora desta municipalidade no cargo de DIRE-
TORA ESCOLAR, conforme Portaria nº014/2017 de 02 de janeiro 
de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 31 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 057/2018
Publicação Nº 1520599

PORTARIA N° 057/2018

CESSA EFEITOS PORTARIA Nº 021/2017

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município.

CESSA

Ficam CESSADOS os efeitos da Portaria nº021/2017, de 02 de ja-
neiro de 2017, que Designa a servidora MARILENE FRIES, para o 
cargo de Diretora Escolar, em função do seu retorno ao cargo de 
origem de Professora Ensino Fundamental com carga horária de 20 
horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2.018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2.018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 058/2018
Publicação Nº 1520600

PORTARIA N°058/2018
NOMEIA PARA O CARGO DE DIRETORA ESCOLAR.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
do artigo 56 da Lei Complementar n° 066/2015 de 02 de janeiro 
de 2015, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira do 
magistério.

NOMEIA

NICHELY MÜTZENBERG, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
na Rua Santos Dumont, nº219, cidade e município de Ipira-SC, 
portadora da carteira de identidade n° 4.373.217 e CPF sob o n° 
046.310.789-60, para exercer o cargo de DIRETORA ESCOLAR, na 
Escola Reunida Professor Rodolfo Holeveger, constante do anexo I 
da Lei Complementar n˚ 066/2015, com carga horária de 20 horas 
semanais, com vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Gradua-
ção “Latu Sensu” e gratificação de função FG-01 do anexo V, da Lei 
supra mencionada.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, em 01 de fevereiro de 2.018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2.018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 059/2018
Publicação Nº 1520601

PORTARIA N° 059/2018

CESSA EFEITOS PORTARIA Nº 366/2017

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município.

CESSA

Ficam CESSADOS os efeitos da Portaria nº366/2017, de 02 de 
agosto de 2017, que Designa a servidora SUZIMAR PIRES, para o 
cargo de Secretária Escolar, em função do seu retorno ao cargo de 
origem de Professora Educação Infantil com carga horária de 20 
horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2.018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2.018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 420

PORTARIA Nº 060/2018
Publicação Nº 1520602

PORTARIA N°060/2018

DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O CARGO DE DIRETORA ES-
COLAR E AMPLIA CARGA HORÁRIA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município, e da Lei Complementar 
n° 66/2015, que institui os planos de cargos, vencimentos e car-
reira do magistério;
DESIGNA

ENI RODRIGUES DA SILVA MARTINAZZO, brasileira, casada, resi-
dente e domiciliada na Linha Marata, s/nº, nesta cidade e Município 
de Piratuba, portadora da carteira de identidade n°11/R-4.488.979 
e CPF sob o n° 808.121.470-49, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora Ensino Fundamental, para exercer o cargo de DIRETORA 
ESCOLAR, na Escola Básica Municipal Marechal Câmara, constante 
do Anexo I – Lei Complementar 66/2015, passando a carga horária 
de 40 horas, com vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Gradu-
ação “Latu Sensu”, e gratificação de função FG-02 do anexo V, da 
Lei supra mencionada.
Ficam cessados os efeitos da Portaria Nº 367/2017, de 02 de agos-
to de 2017 que designa a servidora para o cargo de Secretária 
Escolar.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 061/2018
Publicação Nº 1520604

PORTARIA N° 061/2018
EXONERA SERVIDOR

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município.

EXONERA

MARILENE DALMAGRO CASAGRANDE, brasileira, casada, residen-
te e domiciliada na Avenida 18 de Fevereiro, nº967, na Cidade 
e Município de Piratuba-SC, portadora da carteira de identidade 
n°2.636.913 e inscrita no CPF sob o n°833.782.009-87, servidora 
desta municipalidade no cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, confor-
me Portaria nº069/2017 de 01 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 31 de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 062/2018
Publicação Nº 1520605

PORTARIA N°062/2018

DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O CARGO DE SECRETÁRIA 
ESCOLAR E AMPLIA CARGA HORÁRIA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município e da Lei Complementar 
nº 066/2015, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira 
dos Profissionais do Magistério Público do Município de Piratuba.

DESIGNA

MARILENE DALMAGRO CASAGRANDE, brasileira, casada, residen-
te e domiciliada na Avenida 18 de Fevereiro, nº967, na Cidade 
e Município de Piratuba-SC, portadora da carteira de identidade 
n°2.636.913 e inscrita no CPF sob o n°833.782.009-87, ocupante 
do cargo efetivo de Professora Educação Infantil, para exercer o 
cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR (EJA), na Escola Municipal Profes-
sora Amélia Poletto Hepp, constante do Anexo I - Lei Complemen-
tar nº 066/2015, passando a carga horária de 40 horas semanais, 
com vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Graduação “Latu 
Sensu” e gratificação de função FG-01 do anexo V, da Lei supra 
mencionada.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 063/2018
Publicação Nº 1520608

PORTARIA N°063/2018

ALTERA PORTARIA Nº176/2017

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município, e da Lei Complementar 
n° 66/2015, que institui os planos de cargos, vencimentos e car-
reira do magistério.
ALTERA

SIMONE HACHMANN, brasileira, solteira, residente e domiciliada 
em Linha Hachmann, s/nº, nesta Cidade e Município de Piratuba, 
portadora da carteira de identidade n°5.780.681 e CPF sob o n° 
077.626.599-78, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Creche, 
para exercer o cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, na Escola Mu-
nicipal Professora Amélia Poletto Hepp, constante do Anexo I – 
Lei Complementar 66/2015, com carga horária de 40 horas, com 
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vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Graduação “Latu Sensu”, 
e gratificação de função FG-01 do anexo V, da Lei supra mencio-
nada.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2017

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 064/2018
Publicação Nº 1520610

PORTARIA N°064/2018

ALTERA PORTARIA Nº153/2017

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município, e da Lei Complementar 
n° 66/2015, que institui os planos de cargos, vencimentos e car-
reira do magistério.
ALTERA

JANETE APARECIDA PADILHA DE MELO, brasileira, casada, re-
sidente e domiciliada na Rua Boa Vista, nº638, em Piratuba-SC, 
portadora da carteira de identidade n°5.707.464-7 e CPF sob o n° 
767.637.229-15, ocupante do cargo efetivo de Professora de Edu-
cação Infantil, para exercer o cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, no 
Centro de Educação Infantil Passinho Inicial, constante do Anexo 
I – Lei Complementar 66/2015, passando a carga horária de 40 
horas, com vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Graduação 
“Latu Sensu”, e gratificação de função FG-01 do anexo V, da Lei 
supra mencionada.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2017

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 065/2018
Publicação Nº 1520612

PORTARIA N°065/2018

DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O CARGO DE DIRETORA ES-
COLAR E AMPLIA CARGA HORÁRIA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município, e da Lei Complementar 
n° 66/2015, que institui os planos de cargos, vencimentos e car-
reira do magistério;

DESIGNA

ADAIANE DE LIMA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na 
Avenida 18 de fevereiro, nº1557, cidade e município de Piratuba
-SC, portadora da carteira de identidade n°4.152.253 e CPF sob 
o n° 008.633.469-79, ocupante do cargo efetivo de Professora de 
Educação Infantil, para exercer o cargo de DIRETORA ESCOLAR, 
no Centro de Educação Infantil Passinho Inicial, constante do Ane-
xo I – Lei Complementar 66/2015, passando a carga horária de 40 
horas, com vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Graduação 
“Latu Sensu”, e gratificação de função FG-02 do anexo V, da Lei 
supra mencionada.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 066/2018
Publicação Nº 1520613

PORTARIA N°066/2018

PRORROGA CONTRATO TEMPORÁRIO DE SERVIDORES

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
em Exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei 
complementar n° 65/2015, que dispõe sobre os Estatutos dos Ser-
vidores Públicos, combinado com a lei complementar n° 67/2015, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para os Ser-
vidores Públicos do Município de Piratuba e dá outras providências, 
e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº015/2001 
e o artigo 37, IX da Constituição Federal e considerando também 
a homologação final do Processo Seletivo nº 001/2017, resultado 
através do Decreto nº 769/2017, de 28 de abril de 2017.
PRORROGA

Nome Portaria Contra-
tação Término Contrato

Carla Franciane Weber Schwin-
gel 457/2017 -

Edineia Pereira 497/2017 28/12/2018
Josiane Silva 461/2017 11/05/2018

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Piratuba-SC, 01 de fevereiro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 01 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

EDIN015_2018 PM
Publicação Nº 1521353

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. 015/2018
Edital: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2018
Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PÚBLICA NAS ÁREAS DE CONTABILIDADE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS.

Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 14 de Fevereiro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 14 de Fevereiro de 2018

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br

PLANALTO ALEGRE, 14 de Fevereiro de 2018.

JUARES BET
Prefeito

EDRP014_2018
Publicação Nº 1521185

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. 014/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, HORAS DE HORAS DE MAQUINAS DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA COM CONCHA E HORAS DE MAQUINAS E ESCAVADEIRA HIDRAULI-
CA COM ROMPEDOR, E SERVIÇOS DE CAMINHÃO TRUQUE CAÇAMBA.

Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 28 de Fevereiro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 28 de Fevereiro de 2018

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br

PLANALTO ALEGRE, 14 de Fevereiro de 2018.

JUARES BET
Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N.º  008 / 2018 - REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 1521031

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 / 2018 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 011 / 2018.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRA ROLIÇA E SERRADA PARA AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 28/02/2018.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 28/02/2018.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 14 de Fevereiro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

CONCURSO- EDITAL - 001-2018
Publicação Nº 1520845

Estado de Santa Catarina
Município de Ponte Alta do Norte

EXTRATO DO EDITAL Nº 001/2018 DE CONCURSO PÚBLICO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fará realizar Concurso Público para provimento de vaga efetiva 
da Administração direta do Município de Ponte Alta do Norte, Santa 
Catarina e dá outras providências, para cargo de Educador Físico 
de Ensino Superior. As inscrições somente on-line estão abertas 
no site www.iobv.org.br no período de 15/02/18 a 16/03/18. As 
provas objetivas estão previstas para o dia 25/03/18. Demais in-
formações constam do inteiro teor deste edital que encontra-se 
publicado no site da Prefeitura http://www.pmpan.sc.gov.br/ e no 
site www.iobv.org.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Mu-
nicipal; sede da Câmara de Vereadores.
Ponte Alta do Norte, 13 de fevereiro de 2018.
Roberto Molin de Almeida
Prefeito Municipal

DECRETO - 1750/2018
Publicação Nº 1520841

DECRETO nº 1750/2018

FICA PUBLICADO O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta 
do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais:

DECRETA

Art. 1º - O Prefeito Municipal torna público e homologado o resul-
tado final do Processo Seletivo Simplificado n. 001/2018, para o 
cargo de Monitor Educacional.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 14 de Fevereiro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado o presente decreto aos quatorze dias do mês de Feve-
reiro de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário 
Oficial dos Municípios.

PORTARIA - 034/2018
Publicação Nº 1520887

PORTARIA N.034/2018

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta 
do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item 
VIII da Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 
006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidor municipal, LAURA CRISTI-
NA CAZZAMALLI, matricula nº 3529, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Odontólogo, referente ao período aquisitivo de 
16 de abril de 2016 a 15 de abril de 2017 e gozada as férias, no 
período de 31 de Janeiro de 2018 a 09 de fevereiro de 2018, equi-
valente a 10 (dez) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 14 de Fevereiro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos quinze dia do mês de Fevereiro 
do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário 
Oficial dos Municipios.

PORTARIA - 035/2018
Publicação Nº 1520888

PORTARIA N.035/2018

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta 
do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item 
VIII da Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 
006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidor municipal, LUCIANO ME-
NEGAT COLOMBELLI, matricula nº 514, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Odontólogo, referente ao período aquisitivo de 
11 de julho de 2016 a 10 de julho de 2017 e gozada as férias, no 
período de 14 de fevereiro de 2018 a 05 de março de 2018, equi-
valente a 20 (vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 14 de Fevereiro de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

http://www.iobv.org.br


15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 425

Publicada a presente Portaria aos quinze dias do mês de Fevereiro 
do ano de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário 
Oficial dos Municipios.



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 426

Ponte Serrada

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
FRACASSADO Nº 106/2017 PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 62/2017

Publicação Nº 1521492

AVISO DE PUBLICAÇÃO – LICITAÇÃO FRACASSADA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2017 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
62/2017

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que POR RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO E NOS 
TERMOS DO ART. 49 DA LEI Nº 8.666/93, mediante deliberação da 
comissão de licitações onde constatou-se que uma das empresas 
vencedoras não enviou a documentação para habilitação e a outra 
empresa vencedora enviou a documentação para habilitação mas 
não conforme exigência do edital, FICANDO ASSIM FRACASSADO 
ESTE PROCESSO LICITATÓRIO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS, APARELHOS CONDICIONADORES DE AR E NOTEBOOKS 
EDUCACIONAIS, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 
12226/2014. Ponte Serrada, 14 de Fevereiro de 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2018 – PREGÃO 
PRESENCIAL 10/2018

Publicação Nº 1521354

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 
10/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUI-
SIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO PARA 
O PÁTIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
E OBRAS. O julgamento será por MENOR PREÇO POR LOTE. Re-
cebimento dos Envelopes até às 08H15 (horário de Brasília) do 
dia 28/02/2018. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de 
Brasília) do dia 28/02/2018. Edital e anexos, disponíveis no site 
do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 14/02/2018. Infor-
mações complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-
feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, 
no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail 
comprasps01@gmail.com ou pelo telefone (49) 34350122.
Ponte Serrada, 15 de fevereiro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 09/2018

Publicação Nº 1520953

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 15/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 
09/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL/REG DE PREÇO, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente lici-
tação tem por objeto PREGÃO PRESENCIAL NA MODALIDADE RE-
GISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
DIDÁTICO PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. O julgamento será por MENOR PREÇO POR ITEM. 
Recebimento dos Envelopes até às 08H15 (horário de Brasília) do 
dia 05/03/2018. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de 
Brasília) do dia 05/03/2018. Edital e anexos, disponíveis no site 
do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 14/02/2018. Infor-
mações complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-
feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, 
no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail 
comprasps01@gmail.com ou pelo telefone (49) 34350122.
Ponte Serrada, 15 de fevereiro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

RETIFICA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018

Publicação Nº 1521155

AVISO DE PUBLICAÇÃO - RETIFICA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8/2018

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BRITADOR MÓ-
VEL E ROLO COMPACTADOR, CONFORME DESCRIÇÃO DO ANE-
XO I PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. NA RELAÇÃO 
DOS ITENS DA LICITAÇÃO NO ITEM 2 ONDE LÊ-SE: Com peneira 
de 1 deck para separação dos mais finos. LEIA-SE: Sem peneira de 
1 deck para separação dos mais finos. AS DEMAIS INFORMAÇÕES 
PERMANECEM SEM ALTERAÇÃO. Informações Complementares 
poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras 
e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre 
Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 
13h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail comprasps01@gmail.com 
ou pelo telefone (49) 34350122.
Ponte Serrada, 15 de fevereiro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeita Municipal em exercício.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:comprasps01@gmail.com
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:comprasps01@gmail.com
mailto:comprasps01@gmail.com
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1762, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521306

DECRETO Nº 1762, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 17 da Lei Municipal nº 2595/2017.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais), destinados a suplementar a 
dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Funcional Programática: 15.452.0005
Atividade: 2.014 – Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.00 – SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 155.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Exercício de 2017, 
por conta dos Recursos Ordinários no valor de 155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
003/2018

Publicação Nº 1521103

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 025/2018.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 003/2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrô-
nico, com adjudicação por menor preço por item, para aquisição 
de um elevador hidráulico. Somente participarão da sessão pública 
as empresas que apresentarem propostas através do site “www.
portaldecompraspublicas.com.br” até às 08h00min do dia 01 de 
março de 2018, com início da mesma às 08h15min no mesmo site 
e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Pre-
feitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no 
site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone 
(42) 3523-1155.
Porto União - SC, 14 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
016/2018

Publicação Nº 1521104

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 024/2018.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 016/2018 – Exclusivo MEI, 
ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de madeiras 
diversas. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min 
do dia 28 de fevereiro de 2018 na Prefeitura Municipal, com início 
da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e 
Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 
3523-1155.
Porto União - SC, 14 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
004/2018

Publicação Nº 1521105

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 026/2018.
Extrato de Edital de Tomada de Preços 004/2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, com adjudicação por menor preço por empreitada global, 
para execução de obra de construção do telado no centro de uso 

múltiplo em São Miguel da Serra, incluindo material e mão de obra. 
O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 05 
de março de 2018 na Prefeitura Municipal, com abertura dos enve-
lopes, no mesmo local, dia e hora. O Edital e Arquivos encontram-
se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.
portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, 
licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 14 de fevereiro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO 
002/2018 - AMASPU

Publicação Nº 1521084

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Através do presente Termo, fica adjudicado o objeto constante do 
processo licitatório nº 002/2018, modalidade Tomada de Preço nº 
001/2018:
• Vanessa Mara Zanella - valor total R$ 9.240,00 (nove mil, duzen-
tos e quarenta reais).
Porto União SC, 07 de fevereiro de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal/Curador AMASPU

MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 
002/2018 - AMASPU

Publicação Nº 1521089

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Através do presente Termo, fica HOMOLOGADO o objeto constante 
do processo licitatório nº 002/2018 – modalidade Tomada de Preço 
nº 001/2018.

Porto União SC, 07 de fevereiro de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal/ Curador AMASPU

MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
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RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA – 001/2018 - HISTÓRIA
Publicação Nº 1520965

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA – 001/2018 - HISTÓRIA

A Secretaria Municipal da Educação, comunica o resultado da chamada pública.

NOME DATA/NASC IDADE FILHOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
NESTOR OLINIUK 27/09/1959 58 0 1ª HABILITADO
JACQUELINE DE OLIVEIRA JORGE 28/09/1963 54 0 2ª HABILITADA
NEID LÚCIA VIOTELLI JAKYMIU 04/05/1965 52 0 3ª HABILITADA
CLAUDINEI JARENTCHUK 23/08/1974 43 1 4ª HABILITADO
JOSÉ ROBERTO WOSGRAU 07/09/1976 41 3 5ª HABILITADO
RAFAEL MOURA HOFFMANN 17/08/1986 31 0 6ª HABILITADO
ALAM CRISTIAN AREZI 15/05/1987 30 2 7ª HABILITADO
THIAGO LIURES PIRES 14/11/1988 29 0 8ª HABILITADO

Porto União, 09 de fevereiro de 2018.

ALDAIR WENGERKIEWICZ MUNCINELLI
Secretária Municipal da Educação

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO - MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018
Publicação Nº 1518322

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato - Modalidade de Pregão Presencial nº 005/2018

Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: MERCADO KOSERA LTDA - ME (CNPJ nº 68.794.478/0001-74).
Objeto: Aquisição de gêneros de alimentação, material de higiene e limpeza e copa e cozinha para manutenção da Câmara Municipal de 
Porto União.
Valores: R$ 13.824,95 (treze mil, oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos).
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo Porto União
Unidade 01 – Câmara de Vereadores de Porto União
Atividades – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade – 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complementos – 3.3.90.30.07.00.00.00 – Gêneros de Alimentação
3.3.90.30.22.00.00.00 Material de limpeza e produção de higienização
3.3.90.30.21.00.00.00 – Material de Copa e Cozinha
Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e demais legisla-
ções aplicáveis.

Christian Agenor Martins
Presidente
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO Nº 008/2018 de 08/02/2018. Determina devolução de valores pagos indevidamente por erro de 
sistema, procede sua baixa por restituição e dá outras providências. 

Publicação Nº 1520805

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina
www.pousoredondo.sc.gov.br

DECRETO Nº 008/2018 de 08/02/2018.
Determina devolução de valores pagos indevidamente por erro de sistema, procede sua baixa por restituição e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO que após o atual Prefeito e Vice-Prefeito averiguarem o recebimento indevido de décimo terceiro salário no ano de 2017 
em suas respectivas contas;
CONSIDERANDO que após referida constatação, o Departamento Contábil, por meio de averiguação de dados e relatórios gerados, consta-
tou indevido o pagamento de décimo terceiro salário também anos de 2015, 2016 para o Prefeito e Vice-Prefeito da época;
CONSIDERANDO que se trata de erro gerado pelo sistema operado pelo Departamento de Recursos Humanos quando gerou os arquivos de 
pagamento relativos à décimo terceiro salário dos servidores públicos municipais;
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela responsável da operação, que utilizou a opção inadequada e gerar o pagamento da verba 
para todos os cadastrados, resultando no pagamento indevido a Prefeitos e Vice-Prefeitos;
CONSIDERANDO que o Município não possui lei autorizadora do pagamento de décimo terceiro salário para agentes políticos;
CONSIDERANDO que tão logo constatado o equívoco foi efetuado o levantamento dos valores pagos indevidamente e sua atualização mo-
netária, sendo notificados os beneficiados, solicitando sua restituição,

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado o ressarcimento aos cofres públicos dos valores pagos indevidamente pelo 13º salário relativo aos anos de 2015, 
2016 na forma que segue abaixo:

ANO NOME VALOR ORIGINAL DATA DO PAGAMENTO DATA DA DEVOLUÇÃO VALOR CORRIGIDO 
IPCA

2015 Nair Goulart 12.129,61 Dez/2015 07/02/2018 13.193,38
2015 Paulo Cesar Voltolini 6.362,64 Dez/2015 22/12/2017 6.920,64
2016 Nair Goulart 12.093,68 Dez/2016 07/02/2018 12.394,81
2016 Paulo Cesar Voltolini 6.326,71 Dez/2016 22/12/2017 6.484,25

Art. 2º. Proceda-se a baixa dos valores corrigidos ressarcidos e aportados junto ao departamento contábil e financeiro de acordo com tabela 
indicativa do artigo anterior.

Parágrafo Único: A comprovação do ressarcimento deverá ser averiguada pelo departamento de financeiro, para que não haja imprecisão 
de informações, bem como, deverá constituir parte integrante deste decreto.

Art. 3º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 08 de fevereiro de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 009/2018 de 08/02/2018 Homologa ampliação e alteração de carga horária dos professores 
efetivos estáveis do quadro de magistério do município de Pouso Redondo, e dá outras providências. 

Publicação Nº 1520809

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

DECRETO Nº 009/2018 de 08/02/2018
Homologa ampliação e alteração de carga horária dos professores efetivos estáveis do quadro de magistério do município de Pouso 

http://www.pousoredondo.sc.gov.br
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Redondo, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO os requerimentos dos professores efetivos estáveis do quadro de magistério do município de Pouso Redondo após as 
disposições do edital 13/2017 da Secretária de Educação e Cultura;.
DECRETA:
Art. 1º — Atendendo os dispositivos legais e as normas estabelecidas no Edital nº 13/2017 da Secretaria Municipal de de Educação e Cul-
tura, fica homologado a ampliação e alteração da carga horária dos professores efetivos estáveis do quadro de magistério do município de 
Pouso Redondo, nos termos do anexo I.

Art. 2º. — Esse Decreto entra em vigor com efeitos retroativos, a partir de 05 de fevereiro de 2018.

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 08 de fevereiro de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

NOME Antiga carga horária Nova Carga Horária
Mara Laiz Estevão Amancio 10 horas 20 horas
Cheila Nilsen das Neves 20 horas 40 horas
Francisco de Assis Sousa 20 horas 40 horas
Sonia Maria das Neves Borghesan 20 horas 40 horas
Genoveva dos Santos Sôra 20 horas 40 horas
Eliana Rita Sardo 20 horas 40 horas
Cristiana da Silva de Souza 20 horas 40 horas
Eliane Xavier 20 horas 40 horas
Michele Gutz Bertoli 20 horas 40 horas

LEI Nº 2.690/2018 de 08/02/2018    Dispõe sobre a celebração de Convênio com a Associação de Pequenos 
Agricultores Rurais de São Miguel e Aterrado - APARSMA, e dá outras providências.

Publicação Nº 1520824

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina
www.pousoredondo.sc.gov.br

LEI Nº 2.690/2018 de 08/02/2018
Dispõe sobre a celebração de Convênio com a Associação de Pequenos Agricultores Rurais de São Miguel e Aterrado – APARSMA, e dá outras 
providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º — Fica autorizada a celebração de Convênio com a Associação dos Pequenos Agricultores Rurais de São Miguel e Aterrado - APAR-
SMA, nos termos do Anexo I, que integra a presente Lei.

Art. 2º — A despesa decorrente da execução da presente Lei correrá à conta de dotação própria, consignada no Orçamento Anual do Mu-
nicípio.

Art. 3º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 08 de fevereiro de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO

Termo de Convênio que Celebram o MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO e a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS DE SÃO 
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MIGUEL E ATERRADO.

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, pessoa jurídica de Direito Público com sede na Rua Antonio Carlos Thiesen, Pouso Redondo, Santa 
Catarina, portador do CNPJ 83.102.681/0001-26, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR GUTZ, brasileiro, residente e domici-
liado em Pouso Redondo, Santa Catarina, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICUL-
TORES RURAIS DE SÃO MIGUEL E ATERRADO, pessoa jurídica de Direito Privado, com CNPJ n° 02.685.755/0001-00, com sede na Estrada 
Geral de Aterrado, Pouso Redondo, Santa Catarina, representada por seu Presidente, Sr. ANTONIO BONESSI, brasileiro, portador do CPF 
420.594.299-00, residente e domiciliado em Pouso Redondo, Santa Catarina, doravante denominada ASSOCIAÇÃO, celebram o presente 
convênio de acordo com as cláusulas e condições a seguir discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS OBJETIVOS — O presente convênio tem por objetivos:
I — Apoiar os agricultores no desenvolvimento das atividades agrícolas;
II — Criar melhores condições de vida na área rural;
III — Aumentar a produtividade agrícola.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO — Incumbe ao Município:
I — Ceder à Associação, na forma de comodato, uma colhedora de forragens C/4 rolos, marca nogueira, modelo new pecus, cor vermelha, 
série n° AJBH103871, Pat/FDR n° 1706.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO — Incumbe à Associação:
I — Atender os agropecuaristas associados, com propriedades localizadas na comunidade de São Miguel e Aterrado, vedada a realização de 
serviços fora do Município de Pouso Redondo;
II — Promover e arcar com as despesas de reparos e conservação do equipamento recebido em comodato, para restituí-lo, quando findo o 
prazo de convênio, nas mesmas condições em que o recebeu do Município.

CLÁUSULA QUARTA — DO FORO — As partes elegem o foro da Comarca de Trombudo Central para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente Convênio, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA QUINTA — DA RESCISÃO — O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante solicitação de uma das 
partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Ficará ainda automaticamente rescindido no caso de inadimplemento das condições 
estabelecidas, arcando o inadimplente em perdas e danos, além das demais cominações aplicáveis, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial.

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO — O presente Convênio terá prazo determinado de duração, com início em 08 de fevereiro de 2018, com 
término em 31 de dezembro do ano 2018.
Parágrafo único: Ao final do prazo acima descrito, caso não haja manifestação em contrário de qualquer das partes, o prazo do presente 
termo será renovado automaticamente por tempo indeterminado, permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Pouso Redondo, 08 de fevereiro de 2018.
OSCAR GUTZ ANTONIO BONESSI
Prefeito Municipal Presidente da Associação

TESTEMUNHAS

Nome: Josimar da Silva Nome: Diego Miguel Borba
CPF: 072.584.169-94 CPF: 052.648.699-60

LEI Nº 2.691/2018 de 08/02/2018    Dispõe sobre a celebração de Convênio com a Associação de Pequenos 
Produtores Rurais das Comunidades de Rio Novo e Lageado, e dá outras providências.

Publicação Nº 1520830

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina
www.pousoredondo.sc.gov.br

LEI Nº 2.691/2018 de 08/02/2018
Dispõe sobre a celebração de Convênio com a Associação de Pequenos Produtores Rurais das Comunidades de Rio Novo e Lageado, e dá 
outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º — Fica autorizada a celebração de Convênio com a Associação de Pequenos Produtores Rurais das Comunidades de Rio Novo e 
Lageado, nos termos do Anexo I, que integra a presente Lei.
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Art. 2º — A despesa decorrente da execução da presente Lei correrá à conta de dotação própria, consignada no Orçamento Anual do Mu-
nicípio.

Art. 3º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 08 de fevereiro de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO

Termo de Convênio que Celebram o MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO e a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DAS CO-
MUNIDADES DE RIO NOVO E LAGEADO

O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, pessoa jurídica de Direito Público com sede na Rua Antonio Carlos Thiesen, Pouso Redondo, Santa 
Catarina, portador do CNPJ 83.102.681/0001-26, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR GUTZ, brasileiro, residente e domici-
liado em Pouso Redondo, Santa Catarina, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTO-
RES RURAIS DAS COMUNIDADES DE RIO NOVO E LAGEADO, pessoa jurídica de Direito Privado, com CNPJ n° 04.618.066/0001-09, com 
sede no município de Pouso Redondo, Santa Catarina, representada por seu Presidente, Sr. PASCOAL JUSTEN, brasileiro, portador do CPF 
461.849.299-68, residente e domiciliado na Estrada Geral Faxinal, s/n, em Pouso Redondo, Santa Catarina, doravante denominada ASSO-
CIAÇÃO, celebram o presente convênio de acordo com as cláusulas e condições a seguir discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS OBJETIVOS — O presente convênio tem por objetivos:
I — Apoiar os agricultores no desenvolvimento das atividades agrícolas;
II — Criar melhores condições de vida na área rural;
III — Aumentar a produtividade agrícola;

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO — Incumbe ao Município:
I — Ceder à Associação, na forma de comodato, uma plantadeira de plantio de inverno campo nativo, com 05 linhas de plantio , disco de 
corte, sistema pula pedra, dosador autolimpante, marca vence tudo, modelo SA7300H, série n° 09-0302, Pat/FDR N° 1773.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO — Incumbe à Associação:
I — Atender os agropecuaristas associados, com propriedades localizadas na comunidade de Rio Novo e Lageado, vedada a realização de 
serviços fora do Município de Pouso Redondo;
II — Promover e arcar com as despesas de reparos e conservação do equipamento recebido em comodato, para restituí-lo, quando findo o 
prazo de convênio, nas mesmas condições em que o recebeu do Município.

CLÁUSULA QUARTA — DO FORO — As partes elegem o foro da Comarca de Trombudo Central para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente Convênio, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA QUINTA — DA RESCISÃO — O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante solicitação de uma das 
partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Ficará ainda automaticamente rescindido no caso de inadimplemento das condições 
estabelecidas, arcando o inadimplente em perdas e danos, além das demais cominações aplicáveis, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial.

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO — O presente Convênio terá prazo determinado de duração, com início em 08 de fevereiro de 2018, com 
término em 31 de dezembro do ano 2018.
Parágrafo único: Ao final do prazo acima descrito, caso não haja manifestação em contrário de qualquer das partes, o prazo do presente 
termo será renovado automaticamente por tempo indeterminado, permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Pouso Redondo, _08_ de __fevereiro_de 2018.
OSCAR GUTZ    PASCOAL JUSTEN
Prefeito Municipal   Presidente da Associação

TESTEMUNHAS

Nome: Josimar da Silva   Nome: Diego Miguel Borba
CPF: 072.584.169-94   CPF: 052.648.699-60
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LEI Nº 2.692/2018 de 14/02/2018. Dispõe sobre a 
inclusão de elementos de despesa e suplementação 
no Plano Plurianual 2018-2021, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2017 e Lei Orçamentária 2018 e dá 
outras providências. 

Publicação Nº 1520972

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina
www.pousoredondo.sc.gov.br

LEI Nº 2.692/2018 de 14/02/2018.
Dispõe sobre a inclusão de elementos de despesa e suplementa-
ção no Plano Plurianual 2018-2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2017 e Lei Orçamentária 2018 e dá outras providências.

RUY MARCOS FRITSCHE, Prefeito em Exercício do Município de 
Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º — Ficam incluídos no Plano Plurianual 2018-2021, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2017 e Lei Orçamentária 2018 o elemento 
de despesa, a saber:

11. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional:10.301.0025.2.036 – Manutenção de Transferências do 
SUS – Atenção Básica
Função: 10 - Saúde
Sub-função: 301 – Atenção Básica
Programa: 25 – Saúde para Todos
Projeto-Atividade: 2.036 – Manutenção da Transferências do SUS 
– Atenção Básica
Recurso: 0.1.0064- Atenção Básica
Despesa: 3.3.50.00.00.00.00.0134 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 2º — Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, 
consignada no Orçamento Corrente do Município, usando como re-
cursos o excesso de arrecadação oriundo dos Recursos Ordinários, 
para construção do muro do CEI Boa Vista, a saber:

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0018.1.002 – Construção, Ampliação e Reforma de Unida-
des de Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas .........................
............ R$ 320.510,29

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, SC, 14 de fevereiro de 2018.
RUY MARCOS FRITSCHE
Prefeito Municipal em Exercício

RESOLUÇÃO Nº 018, DE 14 DE FEVEREIRO  DE 
2018. DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA LISTA 
DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA ELEIÇÃO 
DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE, EDITAL 
001/2017.

Publicação Nº 1521090

RESOLUÇÃO Nº 018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre a publicação da lista dos candidatos inscritos para 
eleição de Conselheiro Tutelar suplente, edital 001/2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições e competência 
estabelecida pela Lei municipal 2589/2015. E considerando a Lei 
8.069/1990, art. 88, inciso II;
Considerando que compete a este conselho organizar e executar a 
eleição suplementar;
Considerando o cronograma do edital 001/2017;
Resolve:
art. 1° Publicar a lista de candidatos inscritos para eleição suple-
mentar de Conselheiro Tutelar conforme anexo I.
art. 2° Mantém-se o cronograma para impugnação das inscrições, 
recursos, e demais data conforme edital, inclusive data hora e local 
das provas de conhecimento sobre o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente – ECA e da prova prática de informática básica.
art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pouso Redondo, 14 de fevereiro de 2018.
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

Conselheiros
Governamentais Sociedade Civil
Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura
Camilo Freitas Machado – Titular
Eleno Amancio – Suplente
Secretaria Municipal de Saúde
Silvana Cristina Bizolo – Titular
Geruza Lueckmann – Suplente
Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação
Angélica Cecília Cardoso Lopes – 
Titular
Luiz Nelson Borghesan –Suplente
Secretaria de Finanças
Eliziane do Carmo – Titular
Maikel Verdi - Suplente

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE
Genoveva dos Santos Sôra – Titular
Silvana Peters – Suplente
Associação de Pais e Professores da 
Escola de Educação Básica Letícia 
Possamai
Eliane Scoz Schmoeler – Titular
Angela Lidia Passing – Suplente
Associação de Pais e Professores 
da Escola de Educação Básica Profº 
Anair M. Voltolini
Silvia Verdi – Titular
Eliane de Campos - Suplente

Anexo I:

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS PARA A ELEIÇÃO SUPLE-
MENTAR DE CONSELHEIRO TUTELAR.
Edital 001/2017.

NOME NÚMERO DA INSCRIÇÃO

ADELAR TIVES PIETRO 03

ANA PAULA MOMM 05

DENIZE MÉRI VERDI 04

ELIANE COELHO SCHMOLLER 09

HOSMAR TEIKOSKI 02
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JEFFERSON MONTEIRO DE LIMA 01

JULIANA THIVES DOS SANTOS 07

SAMARA DA SILVA DO NASCIMEN-
TO JOSÉ 10

SUZAMAR HANG HAMMES 06

WILLI JOSÉ FIAMONCINI 08

Pouso Redondo, 14 de fevereiro de 2018.
Camilo Freitas Machado
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 436

Presidente Castello Branco

Prefeitura

1ª ALTERAÇÃO CONTRATO Nº 22/2018
Publicação Nº 1521096

 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO – SC 
SECRETARIA MUN. DE ADM. PLANEJAMENTO. E FINANÇAS 

========================================================== 

Rua Alberto Ernesto Lang, 29 – Fone 0xx49.34571122 
CNPJ: 82.777.244/0001-40 – e-mail contabilidade@castellobranco.sc.gov.br 

 
 

EXTRATO DA 1ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
NR. 22/2018 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC 

CONTRATADO: LUCIANE FRIGO - ME 

OBJETO: CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
Passa a dar nova redação conforme tabela com descrição, especificação e 
quantitativos a seguir:  

LOTE 04 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca  Preço 

Unit.  
Preço 
Total 

9 Desinfetante 
desodorizante com 
perfume de eucalipto, a 
ser entregue em 
embalagem de no 
mínimo 05 litros. 

Und. 1,00 Ativo 14,06 14,06 

12 Garfo plástico 
descartável para 
sobremesa, na cor 
branca, pacote com 50 
unidades. 

Pct. 20,00 Plastil 3,92 78,40 

21 Luva látex de 
procedimento, tamanho 
M, a ser entregue em 
embalagem com 100 
unidades. 

Cx. 1,00 Talge 25,21 25,21 

26 Papel Higiênico, não 
reciclável, branco, extra 
macio, folha dupla, na 
medida de 
30mmx10cm, a ser 
entregue em embalagem 
com 64 unidades. 

Pct. 1,00 Cia 
Canoinhas 

82,06 82,06 

27 Papel toalha branco, 
não reciclado, 
interfoliado, macio, 
para mãos, a ser 

Pct. 3,00 Interfolha 21,28  63,84  
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO – SC 
SECRETARIA MUN. DE ADM. PLANEJAMENTO. E FINANÇAS 

========================================================== 

Rua Alberto Ernesto Lang, 29 – Fone 0xx49.34571122 
CNPJ: 82.777.244/0001-40 – e-mail contabilidade@castellobranco.sc.gov.br 

entregue em fardo com 
1.000 folhas, nas 
medidas de 22,5x23 cm 

31 Prato descartável 15 cm 
em plástico, na cor 
banca embalagem com 
10 unidades. 

Pct. 99,00 Copobras 2,25  222,75  

36 Rastel de jardim em 
plástico, com no 
mínimo 20 dentes e 
cabo em madeira. 

Und. 1,00 Plastic 17,90  17,90  

39 Sacos de lixo na cor 
preto, 7 micras de 
mínimo 100 litros, 
embalagem com 100 
unidades. 

Pct 3,00 Embec 31,46  94,38  

PREÇO TOTAL DO LOTE: R$ 598,60  
 

VALOR: O preço total ajustado para o fornecimento dos materiais e serviços é de 
R$ 598,60 (Quinhentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), 
sendo que o valor a ser pago pelo fornecimento é o descrito na tabela 
acima, cláusula segunda, valor este que o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA. 

VIGÊNCIA: 14/02/2018 à 31/03/2018 

 
 

 
 
 
 

   
 
 
 
 
 

   
 

 

Ademir Domingos Miotto 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO Nº 47/2018
Publicação Nº 1521030

EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 47/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

CONTRATADO: MAFT TRANSPORTES LTDA – ME

OBJETO:
Tem por objeto a contratação de serviços de transporte escolar intramunicipal para o ano letivo de 2018, conforme 
previsão de matrícula e calendário escolar aprovado pela Secretaria Estadual e Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR: O preço diário ajustado para a prestação do serviço é de R$ 343,53 (Trezentos e quarenta e três reais e cinquenta e 
três centavos), sendo valor este que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA.

VIGÊNCIA: 14/02/2018 à 31/12/2018

EXTRATO CONTRATO Nº 48/2018
Publicação Nº 1521034

EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 48/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

CONTRATADO: M & Z TRANSPORTES LTDA – ME

OBJETO:
Tem por objeto a contratação de serviços de transporte escolar intramunicipal para o ano letivo de 2018, conforme 
previsão de matrícula e calendário escolar aprovado pela Secretaria Estadual e Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR: O preço diário ajustado para a prestação do serviço é de R$ 288,83 (Duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e três 
centavos), sendo valor este que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA.

VIGÊNCIA: 14/02/2018 à 31/12/2018

EXTRATO CONTRATO Nº 49/2018
Publicação Nº 1521035

EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 49/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

CONTRATADO: PAULO FOCHEZATO - ME

OBJETO:
Tem por objeto a contratação de serviços de transporte escolar intramunicipal para o ano letivo de 2018, conforme 
previsão de matrícula e calendário escolar aprovado pela Secretaria Estadual e Municipal de Educação e Cultura do 
Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR: O preço diário ajustado para a prestação do serviço é de R$ 407,34 (Quatrocentos e sete reais e trinta e quatro centa-
vos), sendo valor este que o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA.

VIGÊNCIA: 14/02/2018 à 31/12/2018
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018
Publicação Nº 1521787

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2018

E X T R A T O

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93 e suas atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08h45min (oito horas e quarenta e 
cinco minutos), do dia 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2018, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como 
objeto a escolha mais vantajosa para a aquisição de medicamentos descritos como básicos para atender a necessidade da rede municipal de 
saúde do Município de Presidente Castello Branco/SC, durante o ano de 2018. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou 
esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Luciana Da Silva
Secr. Municipal de Saúde e Bem Estar Social
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Presidente Nereu

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO, PREGÃO 02/2018, AQUISIÇÃO DE MADEIRAS  DE MADEIRAS DE EUCALIPTO 
PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E OUTROS FINS.

Publicação Nº 1520801

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°. 2/2018.
PROCESSO DE COMPRAS N° 2/2018.
INTERESSADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU

Aos 14 dias do mês de fevereiro do ano de 2018, na cidade de PRESIDENTE NEREU, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, 
localizado na praça Leão Dehon, 50, Centro, o MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU CNPJ Nº , devidamente representado e assistido, e a 
empresa: JOAO DA SILVA O MARCENEIRO ME, por seu representante legal o(a) senhor(a) JOAO DA SILVA, INDUSTRIA DE COMERCIO DE 
MADEIRA COLORADO LTDA ME, por seu representante legal o(a) senhor(a) HAMILTON MANOEL ZEFERINO DA SILVA, acordam proceder, 
nos termos do Decreto Municipal n° 07/2010 e, do edital do Pregão Presencial em epígrafe, ao Registro de Preços 2/2018 de Aquisição de 
Bens, conforme os itens abaixo discriminados.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE EUCALIPTO PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E OUTROS FINS.

ITENS DAS PUBLICAÇÕES
Fornecedor: 8001 - JOAO DA SILVA O MARCENEIRO ME
ITEM PRODUTO QTDE QTDE DISP. PRÇ. UNIT. PRÇ. TOTAL
Lote: -

1
MADEIRA DE EUCALIPTO COM 10 CM X 10 CM COM 04 ME-
TROS DE COMPRIMENTO UTILIZADO NA CONSTRUÇÃO DE 
MATA-BURRO.

113 113 490,00 55.370,00

2

MADEIRA DE EUCALIPTO EM PRANCHAS COM 06 CM DE 
ESPESSURA, 04 METROS NO MINIMO DE COMPRIMENTO E 
NO MINIMO 20 CM DE LARGURA, COM NO MAXIMO 30 % DE 
BRANCAL (METRO CUBICO)

116 116 410,00 47.560,00

3 VIGA DE EUCAPILTO PARA PONTES 1185 1185 60,00 71.100,00
4 TABUAS DE CAIXARIA 25CM DE LARGURA POR 2,5 CM 165 165 430,00 70.950,00
5 TABUAS DE CAIXARIA 2,5 CM X 20 CM 180 180 439,00 79.020,00
6 TABUA DE 3 CM X 30 CM 134 134 580,00 77.720,00
7 TABOA DE 3 CM X 20 CM 151 151 480,00 72.480,00
8 TABUA DE 3 CM X 25 CM 142 142 530,00 75.260,00
9 SARRAFO DE 3 CM X 10 CM 34000 34000 2,31 78.540,00
10 SARRAFO DE 3 CM X 7 CM 51000 51000 1,54 78.540,00
11 SARRAFO 3 CMX 8 CM 44000 44000 1,81 79.640,00
12 CAIBRO DE 10 CM X 20 CM 5200 5200 14,10 73.320,00
13 CAIBRO DE 8 CM POR 16 CM 7980 7980 9,70 77.406,00
14 CAIBRO DE 7 CMX 14 CM 10100 10100 7,30 73.730,00
Saldo Disponível na Licitação:

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 10 (dez) mes(es), contado da data de sua assinatura, É ad-
mitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando 
mais vantajosa para a administração.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste edital e seus adendos.
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento 
do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
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f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999, Lei Federal 
10.520/02 e suas alterações, decreto municipal nº 38/2016.
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada.

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 
24 (vinte e quatro) horas após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu., localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, 
devendo ser expedida a nota fiscal.

b) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a 
totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabi-
mento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo 
com o art. 12 do Decreto Federal nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, e decreto 7.892/2013 que regulamentam o Sistema de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA SEXTA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 con-
solidada.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades conseqüentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE

Os valores contratados serão reajustados conforme lei 8666/93 e 10520/2002 vigentes.

CLÁUSULA NONA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 2/2018, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos da 
lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Presidente Nereu (SC), 14 de fevereiro de 2018.

Assinatura:
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Prefeito Municipal LEANDRO SILVA DE MATOS
Pregoeiro(a)

 Assinaturas fornecedores

PORTARIA 159/2018
Publicação Nº 1520983

PORTARIA N.º 159 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 
em conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) MARIA LURDES DAS ALMAS OLIVEIRA, Professora, pelo 
período de ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) 
ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, com efeitos retroativos a contar do dia 01/02/2018.

Presidente Nereu, 05 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 160/2018
Publicação Nº 1520986

PORTARIA Nº.160 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR(A) COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, baixa 
a seguinte

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o(a) servidor(a)CARLA KOCHANSKI, contratada em caráter temporário para o cargo de 
PROFESSOR 20 HORAS MATUTINO, em conformidade com o inciso II, Art. 10º, da Lei Complementar nº 1284/2010.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 161/2018
Publicação Nº 1520991

PORTARIA Nº.161 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR(A) COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, baixa 
a seguinte

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o(a) servidor(a)CARLA KOCHANSKI, contratada em caráter temporário para o cargo de 
PROFESSOR 20 HORAS VESPERTINO, em conformidade com o inciso II, Art. 10º, da Lei Complementar nº 1284/2010.
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Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 06 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 162/2018
Publicação Nº 1520992

PORTARIA N°. 162 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a FERNANDO DE SOUZA, Agente Comunitário de Saúde Centro, pelo período de 07 de Fevereiro de 2018 a 
08 de Março de 2018, relativo ao período aquisitivo de 08/02/2017 a 07/02/2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 07 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 163/2018
Publicação Nº 1520993

PORTARIA N°. 163 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (15 dias) a EDIVAN KNIESS, Motorista, pelo período de 07 de Fevereiro de 2018 a 21 de Fevereiro 
de 2018 (05 dias fruição), relativo ao período aquisitivo de 18/08/2016 à 17/08/2017.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
os 10 (dez) Primeiros dias de suas férias foram indenizados.

Art. 2. ° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 07 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 164/2018
Publicação Nº 1520994

PORTARIA N.º 164 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 
em conformidade com a Lei Complementar Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA
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Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) Servidor (a) ISONETE DA SILVA FERREIRA, Professora, pelo período 
de ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 08 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 165/2018
Publicação Nº 1520995

PORTARIA N.° 165 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

INTERROMPE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em 
conformidade com o Art. 137, § 2º e § 3º da Lei Complementar Nº. 001/2002, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Fica interrompida a partir desta data, a Licença para Tratar de Assuntos Particulares concedida a servidora OSNITA DE SOUZA 
DALPRA, conforme requerimento em anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 08 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 166/2018
Publicação Nº 1520996

PORTARIA Nº. 166, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, JESSICA CARATTI SOARES, para o cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, Faixa I, Nível 
de Vencimentos IX, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 20 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA 167/2018
Publicação Nº 1520997

PORTARIA Nº.167 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR(A) COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado (a) a partir desta data, o(a) servidor(a)
ADRIENE KRETZSCHMAR, contratada em caráter temporário para 
o cargo de PROFESSOR 20 HORAS MATUTINO, em conformidade 
com o inciso II, Art. 10º, da Lei Complementar nº 1284/2010.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 168/2018
Publicação Nº 1521000

PORTARIA Nº. 168, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos 
resultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade 
com o que estabelece a Lei Complementar nº. 16/2012, de 05 
de Abril de 2012, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da educação e, ainda em conformi-
dade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, GESSELI RECH ANDRADE, 
para o cargo de provimento efetivo de PROFESORA, Faixa II, Nível 
de Vencimentos III, constante do Anexo VI, da Lei Complementar 
nº. 16/2012.

Parágrafo Único - A carga horária será de 20 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 169/2018
Publicação Nº 1521003

PORTARIA Nº. 169, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo 
aos resultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformida-
de com o que estabelece a Lei Complementar nº. 16/2012, de 05 
de Abril de 2012, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da educação e, ainda em conformi-
dade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, ERICLEIA BECKER GO-
EDERT, para o cargo de provimento efetivo de PROFESORA DE 
ARTES, Faixa II, Nível de Vencimentos IV, constante do Anexo VI, 
da Lei Complementar nº. 16/2012.

Parágrafo Único - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 170/2018
Publicação Nº 1521004

PORTARIA Nº. 170, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos 
resultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade 
com o que estabelece a Lei Complementar nº. 16/2012, de 05 
de Abril de 2012, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da educação e, ainda em conformi-
dade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, LUAN GUSTAVO BOGO, 
para o cargo de provimento efetivo de PROFESOR DE ED. FISICA, 
Faixa II, Nível de Vencimentos III, constante do Anexo VI, da Lei 
Complementar nº. 16/2012.

Parágrafo Único - A carga horária será de 20 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 171/2018
Publicação Nº 1521005

PORTARIA N°. 171 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas, baixa a seguinte
PORTARIA
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Art. 1° - Ficam concedido férias a CARINE MARIA DELA BENETA, 
Administrador Escolar, pelo período de 14 de Fevereiro de 2018 a 
15 de Março de 2018, relativo ao período aquisitivo de 07/07/2015 
à 07/07/2016.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 172/2018
Publicação Nº 1521007

PORTARIA N°. 172 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1°- Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a SCHIRLEI VAN-
DERLINDE, ENFERMEIRA pelo período de 14 de Fevereiro de 2018 
a 28 de Fevereiro de 2018(fruição 05 dias), relativo ao período 
aquisitivo de 03/03/2016 à 02/03/2017.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei 
Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, os 10 (dez) Últimos dias de suas férias foram indeni-
zados.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

Presidente Nereu, 14 de fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 173/2018
Publicação Nº 1521008

PORTARIA N°. 173 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1°- Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ELITON 
BRAND, MOTORISTA, pelo período de 14 de Fevereiro de 2018 a 
28 de Fevereiro de 2018(fruição), relativo ao período aquisitivo de 
16/04/2015 à 15/04/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 174/2018
Publicação Nº 1521009

PORTARIA N°. 174 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a CLAUDELINO BELEGANTE, Ope-
rário Braçal, pelo período de 14 de Fevereiro de 2018 a 15 de 
Março de 2018, relativo ao período aquisitivo de 27/12/2016 à 
26/12/2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 175/2018
Publicação Nº 1521010

PORTARIA N°. 175 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a CLEIA HILDA BELEGANTE, Auxi-
liar de Serviços Gerais, pelo período de 14 de Fevereiro de 2018 a 
15 de Março de 2018, relativo ao período aquisitivo de 07/05/2017 
à 06/05/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 176/2018
Publicação Nº 1521011

PORTARIA Nº. 176, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, 
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Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo 
aos resultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformida-
de com o que estabelece a Lei Complementar nº. 16/2012, de 05 
de Abril de 2012, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da educação e, ainda em conformi-
dade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, ADRIENE KRETZSCHMAR, 
para o cargo de provimento efetivo de PROFESORA, Faixa II, Nível 
de Vencimentos III, constante do Anexo VI, da Lei Complementar 
nº. 16/2012.

Parágrafo Único - A carga horária será de 20 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM.

Presidente Nereu, 14 de Fevereiro de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

PORTARIA N° 17 DE 14.02.2018
Publicação Nº 1520900

PORTARIA Nº. 17, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA COMPOREM A 
EQUIPE DO PROGRAMA NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA, 
NASF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, os servidores públicos municipais abaixo discri-
minados para comporem a equipe do Núcleo de Apoio a Saúde da 
Família, NASF:
· Aline Spironello- Fisioterapeuta;
· Ana Jucely de Souza- Treinador Esportivo;
· Manuela Mayer- Nutricionista;
· Cláudio Conte Júnior- Farmacêutico.
Páragrafo único: Atuará como Coordenadora Municipal do Núcleo 
de Apoio a Saúde da Família (NASF), a educadora física Ana Ju-
cely de Souza, servidora efetiva, portadora do CPF sob o número 
006.413.009.64 e RG sob o número 4219740.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria corre-
rão a conta do orçamento municipal, especificadamente dos recur-
sos oriundos para a manutenção do programa NASF.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 14 de Fevereiro de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 16 DE 14.02.2018
Publicação Nº 1520869

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018
PORTARIA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICÍPIO DE PRINCESA
PORTARIA Nº. 16, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

CRIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando 
das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei 
Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar: NEILA HAMMES, KELI FERNANDA MEOTTI E 
MARCIELE CRISTINA BRUDER, brasileiras, servidoras públicas mu-
nicipais, sob a presidência da primeira, para comporem a COMIS-
SÃO MUNICIPAL DO CONCURSO PÚBLICO, que terá por objetivo 
e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, 
fiscalizar os atos do Concurso Público, instaurado através do Edital 
nº. 001/2018.
Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, 
verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar 
a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre de 
acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão 
poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, 

equipamentos e instalações necessárias para a concretização do 
objetivo, mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º - São impedidos de atuar como membros de quaisquer das 
comissões deste certame ou de seus responsáveis pela elaboração 
das provas objetivas, cônjuges, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato 
cuja inscrição haja sido deferida.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato 
correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 
contidas na Portaria n°. 12 de 02 de Fevereiro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
em 14 de Fevereiro de 2018.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 15/2018 
Publicação Nº 1521308

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 15/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVI-
ÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
O Prefeito Municipal de Quilombo-SC, torna pública a Dispensa de 
Licitação para contratação de empresa para fornecimento de serviços de 
transporte escolar de alunos da educação infantil, ensino fundamental e 
ensino médio da rede municipal e/ou estadual de ensino e educação espe-
cial - APAE, de acordo com o inciso V do Art.24 da lei 8.666/93.
EMPRESA: ITALVINO LUIS VANZO & CIA LTDA ME
VALOR: R$ 6.440,00 (Seis mil quatrocentos e quarenta reais).

QUILOMBO,09 de Fevereiro de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 044/2018 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1520989

DECRETO Nº 044/2018 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso XIII do Art. 65 da 
Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto no Inciso 
I do Art. 32 da Lei Complementar nº 32, Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001,

DECRETA:
Art.1º Fica exonerado a partir de 14 de fevereiro de 2018, do ser-
viço Público Municipal, do cargo de provimento em Comissão de 
Assessor, Cristian Baú Dal Magro, referente a nomeação através do 
Decreto nº. 260/2017, de 26 de Dezembro de 2017, com lotação 
na Contadoria Geral do Município.

Art.2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, 14 de fevereiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 14/02/2018
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 130/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1521137

PORTARIA Nº. 130/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de confor-
midade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de 
julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
Servidor Público Municipal, Sérgio Luiz Tubin, ocupante do cargo 
de Operador de Máquinas, por determinação médica e conforme 
atestado, no dia 12 de fevereiro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 131/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1521139

PORTARIA Nº. 131/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEM-
BRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Arti-
go 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformida-
de com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servido-
ra Pública Municipal, Daiane Comunello Casagranda, ocupante do 
cargo de Professora de Artes, no dia 12 de fevereiro de 2018, para 
acompanhar membro da família em tratamento médico, conforme 
Atestado Médico, datado de 12 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 132/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1521141

PORTARIA Nº. 132/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERES-
SES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE 
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, 
Rosana Lúcia Palavicini, ocupante do cargo de Professora do Ensi-
no Fundamental (1ª a 4ª série), no dia 19 de fevereiro de 2018, no 
período matutino, conforme Requerimento sob Protocolo N° 2324, 
de 09 de fevereiro de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste arti-
go o saldo do banco de horas da referida será de 6h30min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 133/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1521142

PORTARIA Nº. 133/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERES-
SES PARTICULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE 
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Municipal, Ju-
liane Colombelli, ocupante do cargo de Assistente de Promoção 
Social, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2018, conforme Requeri-
mento sob Protocolo N° 2318, de 08 de fevereiro de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o saldo do banco de horas da referida ficará zerado e as 
08h00min faltantes serão descontadas da folha de pagamento do 
mês de fevereiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 134/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2018.

Publicação Nº 1521145

PORTARIA Nº. 134/2018 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERES-
SES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR 
DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Is-
mael Baú, ocupante do cargo de Motorista, no dia 19 de fevereiro 
de 2018, conforme Requerimento sob Protocolo N° 2337, de 12 de 
fevereiro de 2018.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste ar-
tigo, o período não trabalhado será descontado na folha de paga-
mento do mês de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 12 de fevereiro de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada
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Rio das Antas

Prefeitura

DECRETO 13/2018
Publicação Nº 1520932

DECRETO Nº 13/2018, DE 24 DE JANEIRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA UG- FUNDO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBL.MUN.DE RIO 
DAS ANTAS – FUP POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO, 
NA(S) FONTE(S) QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida na da Lei 
nº 1.990, de 16/11/2017 (LOA); estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS) para a(s) dotação (ções) 
do orçamento vigente da UG- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERV.PÚBL. MUNICIPAIS DE RIO DAS ANTAS - FUP, conforme 
abaixo:

40 – FUNDO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.PÚBL.MUN. RIO DAS AN-
TAS - FUP
40.01 – FUNDO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.PÚBL.MUN. RIO DAS 
ANTAS - FUP

40.001.0009.0272.0140.2117.331900000.0303.000000– Aplica-
ções Diretas (255) ............................ R$ 102.000,00

Art.2º - O crédito a que se refere o artigo 1º deste decreto corre 
no valor de R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS) por con-
ta do SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício anterior, na seguin-
te fonte: Fonte 0303 - Detalhamento 000000, da UG- FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV.PÚBL. MUNICIPAIS DE RIO DAS 
ANTAS - FUP.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 24 DE JANEIRO DE 2018
RONALDO DOMINGOS LOSS
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 14/2018
Publicação Nº 1520934

DECRETO N° 14/2018, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA NA 
SEDE DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA, Prefeito de Rio das Antas em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

e tendo em vista o que dispõe o artigo 11 da Lei Complementar nº 
52 de 06/05/2004 e a Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979;

DECRETA:
Art.1º Fica aprovado o desmembramento de uma área de terra 
urbana total medindo 976,65 m² (novecentos e setenta e seis me-
tros e sessenta e cinco decímetros quadrados), situada as ruas 
do Comércio e Stéfano Bonet, na sede do Município de Rio das 
Antas, constante da matrícula nº 4.024, do Registro de Imóveis 
da Comarca de Caçador, Estado de Santa Catarina, como determi-
na a Lei Complementar nº 52, de 06/05/2004, que Dispõe sobre 
o Parcelamento do Solo para Fins Urbanos no Município de Rio 
das Antas e dá Outras Providências, requerido pelo(a) ALMIR SCH-
MITZ, inscrito no CPF/MF Nº 004.454.289-53 , residentes À Rua 
Stéfano Bonet,42, centro, neste Município de Rio das Antas - SC, 
da seguinte forma:

FRACIONAMENTO DO DESMEMBRAMENTO

ÁREA A DESMEMBRAR 356,04 m²;
AREA REMANESCENTE 620,61 m²;

AREA TOTAL DE 976,65 m² (Levantada conforme o Levantamen-
to Planialtimétrico para fins de desmembramento de Matrícula,de 
SUERO BUENO DE OLIVEIRA– Engenheiro Agrimensor–CREA-SC 
057.532-3.

Art.2º Fica o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Caçador autorizado a efetuar o registro da(s) área(s) fraciona-
da(s).

Art.3º - Fica revogado o Decreto nº 34/2017, de 22/05/2017.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RIO DAS ANTAS, 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em exercício

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secret.Munic. de Adm. e Finanças

DECRETO 15/2018
Publicação Nº 1520935

DECRETO Nº 15/2018, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO (ÇÕES) DO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DA UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com a autorização contida na da Lei 
nº 1.990, de 16/11/2017 (LOA); estando atendido o disposto no 
Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;
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DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS), a(s) dotação (ções) do orçamento vigente da 
UG- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abai-
xo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES - SMECE
02.005.0012.0365.0210.2048.344900000000000.01010000 – 
APLIC. DIRETAS ref. (149) ...........  R$ 5.000,00

Art.2º - O crédito suplementar aberto no artigo 1º deste decreto 
corre no valor de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), por conta de re-
cursos de anulação da dotação do orçamento vigente da UG-PRE-
FEITURA para o corrente exercício, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES - SMECE
02.005.0012.0365.0210.2048.333900000000000.01010000 – 
APLIC. DIRETAS ref. (126) ...........  R$ 5.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 05 DE FEVEREIRO DE 2018.
JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em exercício

Registrado em livro próprio e publicado no mural do átrio da Pre-
feitura na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO 16/2018
Publicação Nº 1520937

DECRETO Nº 16/2018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA UG-PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS - POR CONTA DE RECURSOS DE 
ANULAÇÕES NA MESMA UG.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS em exercício, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com a autorização contida 
na da Lei nº 2.006, de 09/02/2018; estando atendido o disposto 
no Art.42, bem como que existe recurso citado no § 1º do Art.43 e 
que justificamos como necessário este crédito para bem atender as 
necessidades públicas da coletividade na forma do caput do Art.43 
da Lei nº 4.320, de 17/03/1964;

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto crédito especial no valor de R$ 246.000,00 
(DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS) ao orçamento para 
2018 na UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, confor-
me abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
-SMAF
02.004.0028.0843.0000.2111.34690000000.01000000-APLIC.DI-
RETAS ............................... R$ 200.000,00
02.004.0028.0843.0000.2112.33290000000.01000000-APLIC.DI-
RETAS ............................... R$ 46.000,00

Art.2º - O crédito especial aberto por este decreto corre no valor de 

R$ 246.000,00(DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS), por 
conta de anulações de dotações do orçamento para 2018 na UG
-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE-SMAMA
02.007.0020.0609.0340.1123.344900000000.01000000-APLIC.DI-
RETAS(Red.161) ................... R$ 40.000,00
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS - SMOS
02.008.0026.0782.0410.2095.333900000000.01000000-APLIC.DI-
RETAS(Red.89) ................... R$ 206.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em exercício

Registrado em livro próprio e publicado no Órgão Oficial de Publi-
cação do Município de Rio das Antas na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secret.Munic. de Administração e Finanças
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LEI-2005
Publicação Nº 1520938

 

LEI  N° 2.005, DE 09 DE FEVEREIRO  DE 2018. 
ACRESCENTA VALORES A PROGRAMA E INCLUI AÇÕES NO PLANO 
PLURIANUAL PARA 2018 A 2021, INSTITUIDO PELA LEI Nº 1.975, DE 01/09/2017. 
               
              O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS. 
 
              Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei : 

 
Art.1º - Fica acrescido aos valores do PROGRAMA 0 – ENCARGOS ESPECIAIS, constante da Lei nº 
1.975, de 01/09/2017 – PPA 2018/2021, os valores abaixo: 
2018 2019 2020 2021 
246.000,00 354.000,00 355.000,00 129.000,00 

 
Art.2º - Fica criada a AÇÃO: 2111 – Amortização da Dívida Interna, Tipo: Atividade, vinculada ao 
PROGRAMA 0 – ENCARGOS ESPECIAIS, constante da Lei nº 1.975, de 01/09/2017 – PPA 2018/2021, 
com a seguinte classificação: 

 
Produto Unidade de Medida Meta Fisica 
25-Manutenção ano 2018 2019 2020 2021 Total 

1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 
 

Vínculo Meta Financeira 
1000000 – Recursos Ordinários 2018 2019 2020 2021 Total 

200.000,00 322.000,00 338.000,00 125.000,00 985.000,00 
 

Subtotal 200.000,00 322.000,00 338.000,00 125.000,00 985.000,00 
 

 
Art.3º - Fica criada a AÇÃO: 2112 – Pagamento de Juros e Encargos, Tipo: Atividade, vinculada ao 
PROGRAMA 0 – ENCARGOS ESPECIAIS, constante da Lei nº 1.975, de 01/09/2017 – PPA 2018/2021, 
com a seguinte classificação: 
Produto Unidade de Medida Meta Fisica 
25-Manutenção ano 2018 2019 2020 2021 Total 

1,00 1,00 1,00 1,00 4,00 
 

Vínculo Meta Financeira 
1000000 – Recursos Ordinários 2018 2019 2020 2021 Total 

46.000,00 32.000,00 17.000,00 4.000,00 99.000,00 
 

Subtotal 46.000,00 32.000,00 17.000,00 4.000,00 99.000,00 
 

 
Art.2º -  O Poder Executivo através dos setores competentes tomará as providencias necessárias a execução 
desta lei. 

              
Art.3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.             
            

RIO DAS ANTAS, 09 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

 
JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal em exercício 
 

Registrada em livro próprio e publicada no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na 
mesma data. 
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ISRAEL MONTEIRO 
Secret.Munic. de Administração e Finanças 

 
    

LEI-2006
Publicação Nº 1520941

LEI N° 2.006, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS NA UG-PREFEITURA MUN. DE RIO DAS ANTAS, POR CONTA DE RECURSOS DE ANULA-
ÇÕES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei :

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de até R$ 246.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS 
MIL REAIS) ao orçamento para 2018 na UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:
02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SMAF
02.004.0028.0843.0000.2111.34690000000.01000000-APLIC.DIRETAS ............................... R$ 200.000,00
02.004.0028.0843.0000.2112.33290000000.01000000-APLIC.DIRETAS ............................... R$ 46.000,00

Art.2º - O crédito especial autorizado no artigo 1º desta lei corre no valor de R$ 246.000,00(DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS), 
por conta de anulações de dotações do orçamento para 2018 na UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA
02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE-SMAMA
02.007.0020.0609.0340.1123.344900000000.01000000-APLIC.DIRETAS(Red.161) ................... R$ 40.000,00
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS - SMOS
02.008.0026.0782.0410.2095.333900000000.01000000-APLIC.DIRETAS(Red.89) ................... R$ 206.000,00

Art.3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RIO DAS ANTAS, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
JAIRO BIRAMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em exercício

Registrada em livro próprio e publicada no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

ISRAEL MONTEIRO
Secret.Munic. de Administração e Finanças



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 455

Rio do Campo

Prefeitura

097 PORTARIA N° 097 RETIFICA PORTARIA N° 077 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

Publicação Nº 1521668

Portaria nº. 097, de 09 de Fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a retificação da portaria n° 077 de 05 de fevereiro 
de 2018”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º Retificar a portaria n° 77 de 05 de fevereiro de 2018, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios, no dia 06/02/2018.

Onde lê se:

Art. 1º CONCEDER a servidora DEBORA MACZEWSKI, matrícula 
34288, 10 (dez) dias de férias em gozo, referente ao período aqui-
sitivo de 09 de outubro de 2017 a 08 de outubro de 2018, tendo 
como período de gozo: 05 a 14 de fevereiro de 2018.

Leia-se agora:

Art. 1º CONCEDER a servidora DEBORA MACZEWSKI, matrícula 
34288, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 09 de outubro de 2017 a 08 de outubro de 2018, 
tendo como período de gozo: 05 de fevereiro de 2018 a 06 de 
março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 09 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

100 PORTARIA Nº 100  DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO DE INAIR DERETTI

Publicação Nº 1521674

Portaria nº. 100, de 14 de Fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a contratação de INAIR DERETTI, Admissão em Ca-
ráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Muni-
cipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei 
Municipal Complementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e 
considerando o Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 04/2017, e 
Protocolo de Nomeação da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, INAIR DERETTI, a partir de 14 de fevereiro de 
2018, Admissão de Caráter Temporário, para exercer o cargo de 
Professor Educação Infantil, Nível Básico 2 – ACT Habilitado, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, Anexo III – Quadro 
Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para 
Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano de Carreira 
dos Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei 
Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011, para desem-
penhar suas funções na Escola Municipal Santa Maria, com vigên-
cia para o ano letivo de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

101 PORTARIA Nº 101  DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO DE FERNANDA BEIGER NUNES

Publicação Nº 1521675

Portaria nº. 101, de 14 de Fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a contratação de FERNANDA BEIGER NUNES, Admis-
são em Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Muni-
cipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei 
Municipal Complementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e 
considerando o Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 04/2017, e 
Protocolo de Nomeação da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, FERNANDA BEIGER NUNES, a partir de 14 de 
fevereiro de 2018, Admissão de Caráter Temporário, para exercer 
o cargo de Professor Nível Básico 1 – ACT não Habilitado, com 
carga horária de 15 (quinze) horas semanais, Anexo III – Quadro 
Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para 
Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano de Carreira 
dos Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei 
Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011, para desem-
penhar suas funções na Escola Municipal Santa Maria, com vigên-
cia para o ano letivo de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal
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Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

102 PORTARIA Nº 102 DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO DE ALANDERSON DE ÁVILA CHECHI

Publicação Nº 1521676

Portaria nº. 102, de 14 de Fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a contratação de ALANDERSON DE ÁVILA CHECHI, 
Admissão em Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Muni-
cipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei 
Municipal Complementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e 
considerando o Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 04/2017, e 
Protocolo de Nomeação da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, ALANDERSON DE ÁVILA CHECHI, a partir de 14 
de fevereiro de 2018, Admissão de Caráter Temporário, para exer-
cer o cargo de Professor Nível Básico 2 – ACT Habilitado, com 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, Anexo III – Quadro 
Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para 
Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano de Carreira 
dos Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei 
Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011, para desem-
penhar suas funções na Escola Municipal Santa Maria, com vigên-
cia para o ano letivo de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

103 PORTARIA Nº 103 DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO DE MARLUSI RIBEIRO

Publicação Nº 1521677

Portaria nº. 103, de 14 de Fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a contratação de MARLUSI RIBEIRO, Admissão em 
Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Muni-
cipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei 
Municipal Complementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e 
considerando o Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 04/2017, e 
Protocolo de Nomeação da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, MARLUSI RIBEIRO, a partir de 14 de fevereiro de 
2018, Admissão de Caráter Temporário, para exercer o cargo de 

Professor Educação Infantil, Nível Básico 2 – ACT Habilitado, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, Anexo III – Quadro 
Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para 
Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano de Carreira 
dos Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei 
Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011, para desem-
penhar suas funções no CEI Andorinha, com vigência para o ano 
letivo de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

104 PORTARIA Nº 104 DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO DE ADRIANA EMMERT SOARES

Publicação Nº 1521678

Portaria nº. 104, de 14 de Fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a contratação de ADRIANA EMMERT SOARES, Ad-
missão em Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Muni-
cipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei 
Municipal Complementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e 
considerando o Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 04/2017, e 
Protocolo de Nomeação da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, ADRIANA ERMMERT SOARES, a partir de 14 de 
fevereiro de 2018, Admissão de Caráter Temporário, para exercer 
o cargo de Professor Educação Infantil, Nível Básico 2 – ACT Ha-
bilitado, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, Anexo 
III – Quadro Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Venci-
mentos para Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano 
de Carreira dos Servidores do Magistério do Município de Rio do 
Campo, Lei Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011, 
para desempenhar suas funções no CEI Andorinha, com vigência 
para o ano letivo de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças
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105 PORTARIA Nº 105 DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO DE CLAUDIA ANDERSEN

Publicação Nº 1521679

Portaria nº. 105, de 14 de fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a contratação de CLAUDIA ANDERSEN, para o cargo 
temporário de Agente de Serviços Gerais”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e em razão de aprovação em Processo 
Seletivo, Objeto do Edital nº. 001/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, a partir de 14 de fevereiro de 2018, CLAUDIA 
ANDERSEN , CPF N° 068.582.059-93, para exercer o cargo TEMPO-
RÁRIO de Agente de Serviços Gerais, Grupo IV, nível I, do Quadro 
Geral de Cargos de Provimento Efetivo, Anexo III, da Lei n° 1.570, 
de 02 de janeiro de 2007.
.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

106 PORTARIA N° 106 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR JOICELY DA SILVA BACK

Publicação Nº 1521680

Portaria nº. 106, de 14 de Fevereiro de 2018.
“Concede Férias a Servidora JOICELY DA SILVA BACK”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora JOICELY DA SILVA BACK, matrícula 
33822, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período 
aquisitivo de 10 de janeiro de 2017 a 09 de janeiro de 2018, tendo 
como período de gozo: 09 de fevereiro de 2018 a 10 de março de 
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo efeitos para 09 de fevereiro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

107 PORTARIA Nº 107 CONCEDE FÉRIAS CONVERTIDO 
EM PECÚNIA AO SERVIDOR SALESIANO DURIGON

Publicação Nº 1521681

Portaria nº. 107, de 14 de Fevereiro de 2018.
“Concede Férias convertido em pecúnia ao Servidor SALESIANO 
DURIGON”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o arti-
go 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor SALESIANO DURIGON, matrícula 
33895, 30 (trinta) dias de férias, sendo 15 dias referente ao perío-
do aquisitivo de 02 de janeiro de 2016 a 01 de janeiro de 2017, e 
15 dias referente ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2017 a 
01 de janeiro de 2018, tendo como período de gozo: 14 de feverei-
ro de 2018 a 05 de março de 2018.

Art. 2º Ficam convertidos 10 (dez) dias, um terço das férias do 
servidor em abono pecuniário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

98 PORTARIA Nº 098  DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
DE TATIANA MARCHESE

Publicação Nº 1521670

Portaria nº. 098, de 14 de Fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a contratação de TATIANA MARCHESE, Admissão em 
Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Muni-
cipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei 
Municipal Complementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e 
considerando o Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 04/2017, e 
Protocolo de Nomeação da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, TATIANA MARCHESE, a partir de 14 de fevereiro 
de 2018, Admissão de Caráter Temporário, para exercer o cargo de 
Professor, Educação Infantil, Nível Básico 2 – ACT Habilitado, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, Anexo III – Quadro 
Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para 
Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano de Carreira 
dos Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei 
Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011, para desem-
penhar suas funções no CEI Fritz Faller, com vigência para o ano 
letivo de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

99 PORTARIA Nº 099  DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
DE JAQUELINE KALESKI

Publicação Nº 1521671

Portaria nº. 099, de 14 de Fevereiro de 2018.
“Dispõe sobre a contratação de JAQUELINE KALESKI, Admissão em 
Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Muni-
cipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei 
Municipal Complementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e 
considerando o Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 04/2017, e 
Protocolo de Nomeação da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, JAQUELINE KALESKI, a partir de 14 de fevereiro 
de 2018, Admissão de Caráter Temporário, para exercer o cargo 
de Professor de Artes, Nível Básico 1 – ACT Não Habilitado, com 
carga horária de 15 (quinze) horas semanais, Anexo III – Quadro 
Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para 
Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano de Carreira 
dos Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei 
Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011, para desem-
penhar suas funções na Escola Municipal Prefeito Hilário Preis, com 
vigência para o ano letivo de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa 
Catarina,
em 14 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Jean Carlos Kulkamp
Secretário de Administração e Finanças

CONTRATO NR 06 2018 ADELAR JOSÉ TOLFO
Publicação Nº 1521756

Contrato Nº : 06/2018
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO CAMPO
Contratada : ADELAR JOSE TOLFO
Licitação : Pregão Presencial 5/2018
Objeto : Serviços de assessoria/consultoria em serviços a serem 
prestados na Secretaria Municipal de Saúde, conforme especifica-
ção no Termo de Referencia - Anexo I do presente Edital
Vigência : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Assinatura : 14/02/2018
Valor R$ : 38.400,00 (Trinta e Oito Mil e Quatrocentos Reais )
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Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 8033
Publicação Nº 1520769

PORTARIA Nº 7737 DE 19 DE JANEIRO DE 2017

“Contrata Professora em Caráter Temporário”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista os dis-
postos no art. 2º, IV, c/c art. 7º, II, § 1º da Lei nº 1371/2002 e suas alterações,

CONSIDERANDO a portaria 7767 de 10 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo nº 001/2016,

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, II da Lei 1729/2007,

RESOLVE

Art. 1º CONTRATA ROSETE CRISTINA MOSER EGER, CPF 716.099.119-20, para ocupar o cargo temporário de Professora Educação Infantil 
(0 a 05 anos) Habilitada , nível II, 40 (quarenta) horas semanais, na CEI Nossa Senhora Menina, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
pelo período de 15 de janeiro de 2018 a 20 de dezembro de 2018.

Art. 2º Conceder gratificação por Regência de Classe de 20% (vinte por cento).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio do Oeste, 14 de janeiro de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI   DEISE CRISTINA BUSARELO FELIX LEITE
Chefe de Gabinete   Secretaria de Educação e Cultura

CIENTE:

ROSETE CRISTINA MOSER EGER

PORTARIA 8034
Publicação Nº 1520772

PORTARIA Nº 7034 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

“Contrata Professora em Caráter Temporário”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista os dis-
postos no art. 2º, IV, c/c art. 7º, II, § 1º da Lei nº 1371/2002 e suas alterações,

CONSIDERANDO portaria nº 5941 de 01 de março de 2013

CONSIDERANDO comunicação interna nº 009/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo nº 001/2016,

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, II da Lei 1729/2007,

RESOLVE

Art. 1º CONTRATA VANDERLÉIA LUZIA PINCEGER BATISTA, CPF 082.655.499-70, para ocupar o cargo temporário de Professora Educação 
Infantil (0 a 5 anos), nível II, 40 (quarenta) horas semanais, na CEI Chapéuzinho Vermelho, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
pelo período de 15 de fevereiro de 2018 a 20 de dezembro de 2018.

Art. 2º Conceder gratificação por Regência de Classe de 20% (vinte por cento).
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio do Oeste, 14 de fevereiro de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI   DEISE CRISTINA BUSARELO FELIX LEITE
Chefe de Gabinete   Secretaria de Educação e Cultura

CIENTE:

VANDERLEIA LUZIA PINCEGER BATISTA

PORTARIA 8035
Publicação Nº 1520776

PORTARIA Nº 8035 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

“Contrata Professora em Caráter Temporário”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista os dis-
postos no art. 2º, IV, c/c art. 7º, II, § 1º da Lei nº 1371/2002 e suas alterações,

CONSIDERANDO comunicação interna nº 009/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

CONSIDERANDO portaria 5940 de 01 de fevereiro de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo nº 001/2016,

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, II da Lei 1729/2007,

RESOLVE

Art. 1º CONTRATA CLAUDIA REGINA DUARTE, CPF 352.615.440-68, para ocupar o cargo temporário de Professora de Matemática Ensino 
Fundamental Séries Finais Habilitada, nível II, 20 (vinte) horas semanais, na Escola de Educação Básica Alfredo Scottini, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura, pelo período de 15 de fevereiro de 2018 a 18 de dezembro de 2018.

Art. 2º CONCEDE gratificação por Regência de Classe de 20% (vinte por cento).

Art. 3º CONCEDE gratificação pelo exercício em escolas de difícil acesso em percentual de 10% (dez por cento) sobre seu nível de referência.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio do Oeste, 14 de fevereiro de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI   DEISE CRISTINA BUSARELO FELIX LEITE
Chefe de Gabinete   Secretaria de Educação e Cultura

CIENTE:

CLAUDIA REGINA DUARTE

PORTARIA 8036
Publicação Nº 1520779

PORTARIA Nº 8036 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

“Contrata Professora em Caráter Temporário”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista os dis-
postos no art. 2º, IV, c/c art. 7º, II, § 1º da Lei nº 1371/2002 e suas alterações,

CONSIDERANDO comunicação interna da Secretaria de Educação e Cultura nº 009/2018

CONSIDERANDO o Processo Seletivo nº 001/2016,
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CONSIDERANDO o disposto no art. 41, II da Lei 1729/2007,

RESOLVE

Art. 1º CONTRATA CRISTIANE DALMONICO LUIZ, CPF 019.914.799-05, para ocupar o cargo temporário de Professora Educação Infantil (0 
a 05 anos) habilitada, nível II, 40 (quarenta) horas semanais, na CEI Nossa Senhora Menina, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
pelo período de 15 de fevereiro de 2018 a 20 de dezembro de 2018.

Art. 2º Conceder gratificação por Regência de Classe de 20% (vinte por cento).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio do Oeste, 14 de fevereiro de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI   DEISE CRISTINA BUSARELO FELIX LEITE
Chefe de Gabinete   Secretaria de Educação e Cultura

CIENTE:

CRISTIANE DALMONICO LUIZ

PORTARIA 8037
Publicação Nº 1521352

PORTARIA Nº 8037 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

“Contrata Professor em Caráter Temporário”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista os dis-
postos no art. 2º, IV, c/c art. 7º, II, § 1º da Lei nº 1371/2002 e suas alterações,

CONSIDERANDO portaria nº 8026 de 22 de fevereiro de 2018,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo nº 001/2016,

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, II da Lei 1729/2007,

RESOLVE

Art. 1º CONTRATA ELAINE CRISTINA DA ROCHA, CPF 064.984.949-30, para ocupar o cargo temporário de Professor Educação Infantil (0 
a 05 anos) Habilitada, 40 (quarenta) horas semanais, na CEI Menino Deus, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, pelo período de 15 
de fevereiro de 2018 a 20 de julho de 2018.

Art. 2º CONCEDE gratificação por Regência de Classe de 20% (vinte por cento).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio do Oeste, 14 de fevereiro de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI   DEISE CRISTINA BUSARELO FELIX LEITE
Chefe de Gabinete   Secretaria de Educação e Cultura

CIENTE:

ELAINE CRISTINA DA ROCHA
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018
Publicação Nº 1520554

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 090/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante 
denominado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, 
desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MILENA DA SILVA SANDRI, 
portador(a) do CPF Nº 106.012.569-21, na qualidade de Contra-
tado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Israel, 85, na Cidade 
de Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, 
prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas 
semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de 
Educação, para atender a programas temporários decorrentes de 
convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.302,10 (Mil trezentos e dois 
reais e dez centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públi-
cos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 13/02/2018 e encerrando-se em 07/03/2018, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os 
prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos 
e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. 
E por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 30 de janeiro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MILENA DA SILVA SANDRI
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2018
Publicação Nº 1520553

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 118/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante deno-
minado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta 
cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) RAFAEL BACK, portador(a) do 
CPF Nº 095.996.589-06, na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Prof. João Conrado Stoll, 899, na Cidade 
de Rio do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, 
prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas 
semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de 
Educação, para atender a programas temporários decorrentes de 
convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.302,10 (Mil trezentos e dois 
reais e dez centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públi-
cos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 08/02/2018 e encerrando-se em 07/03/2018, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os 
prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos 
e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
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13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 30 de janeiro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA RAFAEL BACK
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 208/2018
Publicação Nº 1520556

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 208/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante deno-
minado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta 
cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCO AURELIO SCHLEMPER, 
portador(a) do CPF nº 008.156.649-23, na qualidade de Contra-
tado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Ari Acary de Souza nº 
131, Bairro Sumaré, na Cidade de Rio do Sul - SC, celebram o Con-
trato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes 
entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, 
prestará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas 
semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de 
Educação, para atender a programas temporários decorrentes de 
convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.302,10 (Mil trezentos e dois 
reais e dez centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, 
na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públi-
cos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 13/02/2018 e encerrando-se em 12/03/2018, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os 
prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos 
e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 

da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 09 de fevereiro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARCO AURELIO SCHLEMPER
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 210/2018
Publicação Nº 1520555

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 210/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante deno-
minado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta 
cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCIANA MACHADO, portador(a) 
do CPF nº 008.803.589-12 na qualidade de Contratado(a), resi-
dente e domiciliado(a) na Rua Luiz Florentino Porto nº 401, Bairro 
Fundo Canoas, na cidade de Rio do Sul – SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI 
Ruth Schroeder Ohf, em substituição à Sonia de Fátima Gomes 
afastada em gozo de licença prêmio.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro Mil e Cinquenta e 
Um Reais e Trinta e Três Centavos) mensais, devendo o valor ora 
pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver rea-
juste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 13/02/2018 e encerrando-se em 12/03/2018, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
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presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa 
do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 
13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 09 de fevereiro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LUCIANA MACHADO
Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 6912, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1521801

DECRETO Nº 6912, de 13 de fevereiro de 2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 5.894 de 18/12/2017.
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 292.676,62 (du-
zentos e noventa e dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e dois centavos), por conta do Superávit Financeiro verificado no 
exercício, visando a suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

82.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
82.01 DIRETORIA TÉCNICA DE FAZENDA
2.011 Manutenção do Funrebom
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03802200 FUNREBOM R$ 92.676,62
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
03802200 FUNREBOM R$ 200.000,00

TOTAL R$ 292.676,62

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
13 de fevereiro de 2018
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

PORTARIA N. 0087/DGP
Publicação Nº 1521156

PORTARIA N. 0087/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Interromper, por motivo de interesse do serviço público, a 
partir de 08/01/2018, a licença para tratar de assuntos particulares 
da servidora municipal HELOÍSA PAMPLONA CUNHA, ocupante do 

cargo de provimento efetivo FARMACÊUTICO, de acordo com o pa-
rágrafo 1º do Art. 149 da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, 
que foi concedida por meio da Portaria n.º 1045/DGP, de 22 de 
agosto de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 08/01/2018.

Rio do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr
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Portaria nº 0065/DGP
Publicação Nº 1521295

PORTARIA Nº. 0065/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 151 e 152, 
parágrafo 2º, da Lei Complementar Nº 309/2015, Licença Prêmio 
em pecúnia, ao servidor:
Nome Período Aquisitivo
JOSE NESIO PAMPLONA 31/08/2010 a 29/08/2015
CIRINEU BLEMER DIAS 31/07/2010 a 29/07/2015
IVONE TEREZINHA MENEGHELLI 
LOURENCO 31/07/2010 a 29/07/2015

JOSE DEL CARMEN JURADO 
ABRIL 11/04/2009 a 09/04/2014

WILSON PEDRO SCHMIDT 30/04/2010 a 28/04/2015
NOELI TEREZINHA MARCELINO 
SCHWEITZER 08/10/2010 a 06/10/2015

SIGNEIDE MARIA DA CUNHA 02/09/2010 a 31/08/2015
NILVO HEINZ 16/05/2009 a 14/05/2014
SANDRA APARECIDA DELA 
JUSTINA 19/05/2010 a 17/05/2015

ROMI KUSTERKO 09/03/2010 a 07/03/2015
CARL HEINZ GUTJAHR 18/02/2010 a 16/02/2015
TERESINHA MORETTI NOVELET-
TO 27/10/2012 a 26/10/2017

FLORENTINA STUPP SILVA 20/12/2012 a 18/12/2017

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de Fevereiro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
TAS

PORTARIA Nº 0096/DGP
Publicação Nº 1520946

PORTARIA N. 0096/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir o Comitê Permanente de Progressão na Carreira, 
de acordo com o Art. 50 e Art. 51, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010 e, designar como membros os seguin-
tes servidores: TIAGO ANDRE DE SOUZA, matrícula n. 103039-2, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo 
I e como suplente MARISTELA REGINA BALBINOT, matrícula n. 
166928-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Assistente So-
cial; MAITARA GABRIELA DA LUZ BROERING, matrícula n. 127574-
3, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrati-
vo e como suplente JEFFERSON OLIMPIO TAMBOSI, matrícula n. 
75795-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Admi-
nistrativo I; VANESSA FEY, matrícula n. 104264-1, ocupante do car-
go de provimento efetivo Agente Administrativo e como suplente 

LILIANA REGINA MAY AYROSO, matrícula n. 102865-1, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo.

Art. 2º. O mandato será de 01 de março de 2018 a 28 de fevereiro 
de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de fevereiro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 0097/DGP
Publicação Nº 1520947

PORTARIA N. 0097/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir o Comitê Técnico de Estágio Probatório, de acor-
do com o Art. 23 e Art. 24, da Lei Complementar n. 309 de 01 de 
dezembro de 2015 e, designar como membros os seguintes servi-
dores: AMAURI DE SOUSA FREITAS JUNIOR, matrícula n. 236527-
1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo 
e como suplente LEONICE WITTE, matrícula n. 77143-1, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I; DEBORA 
ROIWAS, matrícula n. 224650-2, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Agente Administrativo e como suplente CARLA FABIANA 
RIBEIRO, matrícula n. 78565-1, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Agente Administrativo; LEOCADIA BRITO MULLER, matrí-
cula n. 74292-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Profes-
sor e como suplente LILIANA REGINA MAY AYROSO, matrícula n. 
102865-1, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Admi-
nistrativo.

Art. 2º. O mandato será de 01 de março de 2018 a 28 de fevereiro 
de 2019.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de fevereiro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº 0098/DGP
Publicação Nº 1520948

PORTARIA N. 0098/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,

RESOLVE:
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Art. 1º. Constituir a Comissão Permanente de Sindicância, de acor-
do com o Art. 194, da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro 
de 2015 e, designar como membros os seguintes servidores: ELI-
SANDRA DIAS PEIKER, matrícula n. 165379-1, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Engenheiro Florestal e como suplente, LI-
LIANA REGINA MAY AYROSO, matrícula n. 102865-1, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo; PAULO RENE 
RODRIGUES DE MOURA, matrícula n. 166413-1, ocupante do car-
go de provimento efetivo Motorista de Caminhão e como suplen-
te AMAURI DE SOUSA FREITAS JUNIOR, matrícula n. 236527-1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo; 
JEFFERSON OLIMPIO TAMBOSI, matrícula n. 75795-1, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo I e como 
suplente, CARMELA SUZANA DA VEIGA FERREIRA, matrícula n. 
101818-2, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Ad-
ministrativo.

Art. 2º. O mandato será de 01 de março de 2018 a 28 de fevereiro 
de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 1197/DGP, de 20 de setembro de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de fevereiro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PREGÃO PRESENCIAL 003/2018
Publicação Nº 1520422

EXTRATO DA CARTA CONVITE Nº 003/2018
CARTA CONVITE N° 0003/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, SC, com sede na 
Rua Tuiuti, nº 154, Centro, cidade de Rio do Sul, CEP 89.160-045, 
inscrito no CNPJ sob nº 10.469.199/0001-55, Telefone (47) 3531-
1400 / 3531-1437, torna público o presente Edital que tem como 
objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA, DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I – 
TERMO DE REFERÊNCIA

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 27/02/2018, às 14horas, na Sala de 
Licitações no seguinte endereço Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
Praça. 25 de Julho, nº01, Centro, Departamento de Processos Li-
citatórios.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada a Rua Tuiu-
ti, 154, bairro Centro, Rio do Sul/SC, Departamento de Processos 
Licitatórios a partir 07h30min às 11h30min das 13h00 às 17h00, ou 
através do site www.riodosul.sc.gov.br-ou e-mail maria.oliveira@

riodosul.sc.gov.br.

Rio do Sul (SC), em 15 de fevereiro de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE RIO DO SUL

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL, DE RIO DO SUL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018
Publicação Nº 1521393

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROVER SISTEMA DE 
GESTÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SERVIÇOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES DESCRITAS NOS ANE-
XOS CONSTANTES DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 06/03/2018, às 08h00min, no endere-
ço abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrôni-
co da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoa-
tendimento - licitações

Rio do Sul (SC), 14 de fevereiro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretaria de Educação

RESUMO DO CONTRATO Nº 001/2018
Publicação Nº 1521038

RESUMO DO CONTRATO

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS Nº 001/2018

PREGÃO PRESENCIAL nº 057/2017
Contratante: Município de Rio do Sul/Fundo Municipal de Saúde /
SC
Contratada: DROGARIA FARMALINE LTDA ME;
Objeto Contratação de empresa especializada para fornecimen-
to (direto no balcão, no perímetro urbano da cidade de Rio do 
Sul - SC) de medicamentos diversos constantes na Revista (ABC 
FARMA), com o maior percentual de desconto, para atender ne-
cessidade dos pacientes do SUS e ordens judiciais em caráter de 
emergência atendidos através desta secretaria.

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

Recebimento do objeto: A empresa licitante vencedora deverá 

http://www.riodosul.sc.gov.br
http://www.riodosul.sc.gov.br
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efetuar a entrega dos itens no balcão, mediante a apresentação 
de documento padronizado emitido pela Secretaria “Autorização 
de Fornecimento”, devidamente, assinado e carimbado por funcio-
nário do Fundo Municipal de Saúde. As autorizações entregues ao 
paciente somente terão validade durante aquele mês. A contratada 
não deve fornecer medicamentos constantes em autorização que 
não seja do mês atual;

Condições de Pagamento:
Providenciar o pagamento devido a CONTRATADA, dentro do prazo 
de até trinta (30) dias após a emissão da Nota Fiscal da data da 
realização dos serviços, desde que cumpridos os requisitos estabe-
lecidos neste edital;

Recurso: Próprio;

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 14 de fevereiro de2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE DOAÇÃO 01/2018 TREMTUR 
Publicação Nº 1521300

TERMO ADMINISTRATIVO DE DOAÇÃO

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, no 
Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, nas dependên-
cias do Paço Municipal, onde se encontram presentes de um lado o 
Município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do Sul – SC, CEP: 89.160-900, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor José Eduardo 
Rothbarth Thomé, na qualidade de Prefeito do Município de Rio do 
Sul, e de outro lado TREMTUR – Fundação Estrada de Ferro Vale do 
Itajaí, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.118.701/0001-18, com estabelecimento no Beco Artur Hering, 
n. 50, Estação Matador, Bairro Bela Aliança, em Rio do Sul – SC, 
CEP: 89.161-420, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
Horst Bremer, para formalizar a Doação Não Onerosa e Sem Encar-
gos dos bens abaixo relacionados:
a) 01 (um) serra circular sem motor – código 9734,
b) 01 (um) torno com lixeira – código 9740;
c) 01 (uma) serra fita sem motor – código 9744;
d) 01 (uma) serra fita topiadeira – código 9754.
Nada mais havendo a tratar, foi lavrado o presente termo, que após 
lido e achado conforme vai assinado pelos presentes.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

HORST BREMER
Presidente da TREMTUR – Fundação Estrada de Ferro Vale do Itajaí

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO KAMILA DE ABREU 
FERREIRA

Publicação Nº 1521036

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul em exercício, Sr. JOSÉ EDU-
ARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no 
Art. 14, da Lei Complementar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“I”, da Lei Complementar supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) 

servidor(a) KAMILA DE ABREU FERREIRA, nomeado (a) pela Por-
taria n. 1550/DGP, de 18/12/2017, publicada no DOM na data de 
09/01/2018, para exercer o cargo efetivo de Agente Administrativo, 
Nível E, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 
002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 13/02/2018.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 09 de fevereiro de 2018.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AO TERMO DE CESSÃO DE USO 
N. 002/2016 - PORTICO 

Publicação Nº 1520547

TERMO DE RESCISÃO

AO TERMO DE cessão de uso n. 002/2016 datado de 02 de junho 
de 2016, celebrado entre o Município de Rio do Sul e a ASSO-
CIAÇÃO VIVA A VIDA GERANDO SUSTENTABILIDADE, referente a 
administração do Pórtico Turístico.

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ nº 83.102.574/0001/06, situado à Praça 25 
de Julho, nº 01 - Centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. JOSÉ EDUAR-
DO ROTHBARTH THOMÉ, vem através do presente, RESCINDIR 
UNILTERALMENTE o TERMO DE CESSÃO DE USO N. 002/2016, 
firmado com ASSOCIAÇÃO VIVA A VIDA GERANDO SUSTENTABI-
LIDADE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n. 03.168.230/0001-52, com sede na Rua dos Pioneirosn. 265, no 
centro de Rio do SUl, representado pelo seu Presidente, SR. ALMIR 
DA LUZ, brasileiro, portador do CPF n.384.086.199-34.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica rescindido unilateralmente o Termo de Cessão de Uso de n. 
002/2016, datado de 02 de junho de 2016, com base na cláusula 
sétima do aludido termo, que trata da Rescisão, em razão de rele-
vante interesse público.
A notificação extrajudicial visando a rescisão do presente convênio 
foi devidamente encaminhada em 09 de fevereiro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente instrumento passa a produzir os seus efeitos legais, a 
partir de sua publicação no Diário Oficial do Município.

Rio do Sul, 09 de fevereiro de 2018.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH 
THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 1068/2018
Publicação Nº 1521662

PORTARIA No 1068, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre a Progressão na respectiva carreira da servidora San-
dra Regina Orlando Solano

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida 
pela Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1o Conceder Progressão a servidora efetiva Sandra Regina Or-
lando Solano, do grau I para o grau II, na respectiva Carreira do 
Quadro de Pessoal dos Servidores Efetivos da Câmara Municipal 
de Rio do Sul, com base no artigo 13 da Lei Complementar n° 
224/2011 – Quadro de Pessoal e Plano de Carreira dos Servidores 
da Câmara Municipal de Vereadores de Rio do Sul -, e artigo 27 da 
Resolução n° 619, de 31 de maio de 2011, alterada pelas resolu-
ções n° 647/2012 e n° 845/2016.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PROCESSO Nº 7 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2018 
(NUMERAÇÃO RETIFICADA)

Publicação Nº 1521129

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2018 (NUMERAÇÃO RETIFICADA)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/2018

A Câmara Municipal de Rio do Sul – SC, por determinação do Sr. 
James Rides da Silva, Presidente da Câmara, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará CHAMAMENTO PÚ-
BLICO, do dia 15 de fevereiro de 2018 a 15 de março de 2018, no 
horário das 13h às 19h, de interessados em prestar os serviços de 
publicidade institucional da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, 
por meio de imprensa escrita com periodicidade diária, semanal e 
mensal. Demais informações diariamente, na Câmara, no endereço 
acima, pelo site: < www.camarariodosul.sc.gov.br > ou pelo fone: 
(47) 3531-6300.

Rio do Sul, 13 de fevereiro de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 938, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521339

RESOLUÇÃO No 938, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

Instala Comissão Legislativa Temporária Especial, com o fim de 
analisar Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 1, de 26 
de janeiro de 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, no uso 
de suas atribuições regimentais, conforme preceitua o art. 120 da 

Resolução 597, de 13 de dezembro de 2010 - Regimento Interno 
da Câmara:

RESOLVE:
Art. 1o Ficam nomeados para compor Comissão Legislativa Tem-
porária Especial, para emitir parecer sobre a Proposta de Emenda 
à Lei Orgânica no 1, de 26 de janeiro de 2018, os seguintes vere-
adores:
I – Fernando Cesar Souza, representante do PMDB;
II – Maicon Coelho, representante do PP;
III – Marcos Norberto Zanis, representante do PSD;
IV – Marcos Sávio Zanella, representante do PSDB;
V – Mário Sérgio Stramosk, representante do PR.
Parágrafo único. Caso um dos componentes da Comissão venha a 
licenciar-se, por qualquer motivo legal, que necessite a convocação 
de suplente, este assumirá todos os direitos e obrigações atribuí-
das ao titular, conforme §1o do art. 236, da Resolução 597, de 13 
de dezembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Rio do Sul.

Art. 2o A Comissão elegerá seu Presidente, Secretário e Relator 
Geral e deverá emitir seu parecer no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar desta data, conforme determina o caput do art. 121, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul.
Parágrafo único. Havendo a propositura de emendas parlamenta-
res, estas serão automaticamente despachadas para a Comissão 
Especial, reavendo-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a 
emissão do parecer, a partir da data da Leitura no Expediente de 
Sessão Ordinária das respectivas emendas.

Art. 3o A Comissão deverá também, após aprovação da Emenda 
à Lei Orgânica, se houver, proceder à compilação do texto da Lei, 
com as emendas existentes.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 9 de fevereiro de 2018.

JAMES RIDES DA SILVA

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/
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Rio dos Cedros

Prefeitura

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DOS CEDROS -EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 02/2018 - 
TIPO DO JULGAMENTO: MENOR PREÇO - TIPO DE COMPARAÇÃO: POR ITEM - COM A FINALIDADE DE 
SELECIONAR PROPOSTA OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARQUITETURA ESPECIALIZADA EM 
ACESSIBILIDADE, OBJETIVANDO ADAPTAR OS PO

Publicação Nº 1521126

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 02/2018
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade 
de Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARQUITETURA ESPECIALIZADA EM ACESSIBILIDA-
DE, OBJETIVANDO ADAPTAR OS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MENCIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ÀS REGRAS 
DE ACESSIBILIDADE EM ATENDIMENTO A EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS NORMAS TÉCNICAS PERTINENTES NBR9050/2015, DECRETO 5.296/04, LEI 
13.146/2015, E EM CONFORMIDADE COM O LAUDO TÉCNICO DE ACESSIBILIDADE E AS DEMAIS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº. 
123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento do enve-
lope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 28/02/2018 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 
28/02/2018 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas perti-
nentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros – SC, pelo telefone: 
(47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 13 de fevereiro de 2018.

Miria Eliete Schimid Floriani
Secretaria de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS - EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 10/2018 -  TIPO DO 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO - TIPO DE COMPARAÇÃO: POR ITEM - COM A FINALIDADE DE SELECIONAR 
PROPOSTA OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL

Publicação Nº 1521267

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 10/2018
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSEMINAÇÃO ARTIFI-
CIAL, conforme especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal 
nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos 
que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 05/03/2018 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura 
dos envelopes de propostas: Data: 05/03/2018 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br 
no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, 
Rio dos Cedros – SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 9 de fevereiro de 2018.

Paulo Bindelli
Secretario da Fazenda

file:///C:\AppData\Local\Temp\www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:\AppData\Local\Temp\licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:\AppData\Local\Temp\www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:\AppData\Local\Temp\licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 8752/2018
Publicação Nº 1521790

PORTARIA Nº 8752/2018
CONTRATA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIR BIRKHEUER, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE 
ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a Servidora Pública Municipal MAYARA CRISTI-
NA DE BONA, classificada no Processo Seletivo Edital 001/2017, 
para exercer as funções de ODONTOLOGA, 40 Horas semanais.
Art. 2º - O prazo de contratação será de 14 de fevereiro de 2018, 
até a realização do concurso público, de acordo com o art. 3º, inci-
so IV, da Lei Municipal nº 007/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 14 de fevereiro de 2018.
Valmir Birkheuer
Prefeito Municipal de Romelândia em Exercício

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8753/2018
Publicação Nº 1521792

PORTARIA Nº 8753/2018
CONCEDE FÉRIAS A SEVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

VALMIR BIRKHEUER, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE 
ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. IRA-
CILDA TERESINHA DASSOLER BUGS, referente ao período aquisi-
tivo de 23 de junho de 2016 à 22 de junho de 2017, para serem 
gozadas de 14 de fevereiro de 2018 à 15 de março de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 14 de fevereiro de 2018.
Valmir Birkheuer
Prefeito Municipal de Romelândia em Exercício

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8754/2018
Publicação Nº 1521794

PORTARIA Nº 8754/2018
CONCEDE FÉRIAS A SEVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

VALMIR BIRKHEUER, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE 
ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Pública Municipal, Sra. AN-
GELITA DE ABREU, referente ao período aquisitivo de 24 de outu-
bro de 2016 à 23 de outubro de 2017, para serem gozadas de 14 
de fevereiro de 2018 à 15 de março de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 14 de fevereiro de 2018.
Valmir Birkheuer
Prefeito Municipal de Romelândia em Exercício

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 005/2018
Publicação Nº 1520852

DECRETO N° 005, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.
SUSPENDE O TURNO ÚNICO NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da lei,
DECRETA:
Art. 1° Fica suspenso o turno único, a partir de 19 de fevereiro de 2018, na Secretaria de Administração e Finanças o expediente será das 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17h.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso, 07 de fevereiro de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO DE PREGÃO PRESENCIAL 002/2018
Publicação Nº 1521194

AVISO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2018
OBJETO: Aquisição de 01 (UMA) Escavadeira Hidráulica sob esteiras, de fabricação nacional, nova, com ano de fabricação mínima de 2018, 
peso operacional de no mínimo 21.000 kg, através da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e da Secretaria da Indústria, 
Comercio, Agricultura e Florestas.
A Prefeita de Santa Cecília -SC, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste cancelar processo licitatório anunciado no preâmbulo 
pelo seguinte motivo:
Motivo: Por interesse da Administração Municipal em fazer um novo termo de referencia.
Santa Cecília -SC, 14 de Fevereiro de 2018.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 013/2018 PR
Publicação Nº 1521719

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 013/2018 - PR 013/2018
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para a contratação de empresa 
para prestação de serviços com fornecimentos de peças para manutenção das Retroescavadeiras Carterpillar e JCB. Com credenciamento 
e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 17h00min do dia 27 de Fevereiro de 2018, com início da sessão de abertura dos 
envelopes e julgamento às 13h30min do mesmo dia 28 de Fevereiro de 2018. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao de-
partamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo fone: 
(0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Santa Rosa do Sul, 14 de Fevereiro de 2018.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 014/2018 PR
Publicação Nº 1521720

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
LICITAÇÃO Nº 014/2018 – PR Nº 014/2018
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul – SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de empresa 
para fornecimento, transporte e bombeamento de Concreto Usinado, para uso das diversas secretarias do município. Com credenciamento 
e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 17h00min do dia 27 de Fevereiro de 2018, início da sessão de abertura dos envelopes 
e julgamento às 17h30min do dia 28 de Fevereiro de 2018. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br.

Santa Rosa do Sul, 14 de Fevereiro de 2018.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 31/2018
Publicação Nº 1521811

PORTARIA Nº 031/2018
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias ao servidor público municipal, Senhor 
ARI BARPP, matrícula 5355/01, lotado na Secretaria de Agricultura, 
ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas Agrícolas. Pe-
ríodo aquisitivo de 01/04/2014 a 31/03/2015, período de gozo de 
férias de 09/02/2018 a 10/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 32/2018
Publicação Nº 1521813

PORTARIA Nº 032/2018
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida férias a servidora pública municipal, Senho-
ra SOLANGE BRAGA, matrícula 12092/02, lotada na Secretaria de 
Agricultura, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administra-
tivo. Período aquisitivo de 01/07/2016 a 30/06/2017, período de 
gozo de férias de 14/02/2018 a 15/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 09 de fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 33/2018
Publicação Nº 1521814

PORTARIA Nº 033/2018
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida licença para tratamento de saúde para a 
servidora DÁRCIA DE ALMEIDA, Matricula 12793/04 ocupante do 
cargo de Professora de Ensino Fundamental 1 a 4 série conforme 
o atestado médico de 11 de fevereiro a 15 de fevereiro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 11 de fevereiro de 2018.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 14 de Fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08 - PP Nº. 03/2018
Publicação Nº 1521807

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2018
PREGAO PRESENCIAL – Registro de Preço Nº. 03/2018

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Esta-
do de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, em exercício, Sr. 
Cristiano Batista Machado, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento 
dos interessados que as 14:00 horas do dia 27 de fevereiro de 
2018, na sede da Municipalidade, fará realizar Processo Licitatório, 
na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preço, tendo como 
objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O SERVI-
ÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, PARA O 
ANO DE 2018.O processo será regido pelas Leis Federais, n. 10520 
e 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido 
no Edital. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser 
obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações 
do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa 
Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:com-
pras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site www.staterezi-
nhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC – 15 de fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal, em exercício

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº. 15/2018 - PP 08/2018

Publicação Nº 1521803

TERMO DE CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
15/2018

Processo Licitatório nº 15/2018
Pregão Presencial nº 08/2018
Objeto: . O objeto do presente Pregão é o registro de preços para 
realização de serviços de lavagem, lubrificação, e conserto de 
pneus, com fornecimento dos materiais necessários para os servi-
ços, destinados as máquinas e veículos da administração em geral 
do Município de Santa Terezinha do Progresso/SC.
O Prefeito Municipal em exercício do Município de Santa Terezi-
nha do Progresso, Sr. Cristiano Batista Machado, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fica CANCELADO o Processo 
Licitatório supra para readequação dos itens licitados e ajustes no 
edital. Sendo assim, será publicado novo edital oportunamente e 
divulgado através do Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina (DOM SC).

Santa Terezinha do Progresso/SC, 15 de fevereiro de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
Prefeito Municipal em exercício
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São Bento do Sul

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 001/2018
Publicação Nº 1521800

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2018
TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E O HOSPITAL 
E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA.
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 86.051.398/0001-00, com sede 
e foro à Rua Jorge Lacerda, n. 75, Centro, doravante denominado 
CONCEDENTE, representado pelo seu Prefeito Municipal, MAGNO 
BOLLMANN, residente e domiciliado em São Bento do Sul/SC, CPF 
nº 019.658.839-15, e de outro lado o HOSPITAL E MATERNIDADE 
SAGRADA FAMÍLIA, com sede na Rua Henrique Schwarz, nº 10, 
Centro, CNPJ nº 84.942.887/0003- 99, neste ato representado pelo 
seu representante legal Diretor Fernando Castanheira, residente e 
domiciliado na Rua Nova Era, nº 95, Mangabeiras, Belo Horizonte/
MG, CPF nº 129.671.066-15, amparados na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000, na Lei Municipal nº 3.874, de 05 de fevereiro de 2018 e 
no Decreto Municipal nº 34, de 25 de janeiro de 2013 e nas normas 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, resolvem con-
vencionar entre si, o disposto nas cláusulas e condições previstas 
no presente instrumento a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à manutenção da Unidade de Te-
rapia Intensiva – UTI, do Hospital e Maternidade Sagrada Família.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de R$ 1.311.420,00 (um milhão, trezentos 
e onze mil e quatrocentos e vinte reais) no exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos de que trata a Cláusula Segunda serão repassados 
pelo CONCEDENTE, em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 109.285,00 
(cento e nove mil e duzentos e oitenta e cinco reais) relativas aos 
meses de janeiro a dezembro.
CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio corre-
rão à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: Órgão: 
17 – Fundo Municipal de Saúde Unidade: 01 – Fundo Municipal de 
Saúde Funcional: 10.302.0010.2201 – Ações voltadas a média e 
alta complexidade Elemento de Despesa: 3.3.50.41.00.00.00.00 - 
Contribuições Fonte de Recursos: 0002 – Receitas de Impostos e 
Transferência de Impostos – Saúde.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
O CONVENENTE obriga-se a:
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio 
conforme as Cláusulas Primeira e Segunda e de acordo com o De-
creto Municipal nº 98, de 03 de abril de 2013;
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito 
público ou privado;
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação finan-
ceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos prazos 
previstos no presente termo;
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
f) Excluir o Município de São Bento do Sul/SC de qualquer respon-
sabilidade concernente à Previdência Social e legislação trabalhista 
decorrente deste Termo de Convênio;
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCE-
DENTE.
h) Cumprir com a Política Nacional de Humanização e gestão do 
SUS/PNH – SUS, que caminha no sentido da inclusão nos proces-
sos de produção de saúde dos diferentes agentes implicados neste 
processo, oportunizando a tríplice inclusão, gestão, servidores e 
usuários. Permitir a inclusão dos diferentes sujeitos, não impor-
tando diferenças éticas, culturais, religiosas, entre outros. Se dis-
põe por diretrizes, tais como, acolhimento, ambiência, direitos e 
deveres do usuário ampliado, co-gestão, etc. A UTI é o ambiente 
onde se pode atuar mais diretamente com o usuário SUS e seus 
familiares no tocante do acolhimento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
a) Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o 
recebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir 
o valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos – mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 98/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados – 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 98/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, reci-
bos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), pre-
enchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/ 
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das des-
pesas efetuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta apli-
cação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pac-
tuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no período, 
informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não cum-
prido, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, fol-
ders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, CD, 
DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os de-
mais elementos necessários à perfeita comprovação da execução 
do projeto, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência até 02 de março de 
2019.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.
São Bento do Sul/SC, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN FERNANDO CASTANHEIRA
Prefeito Municipal CPF n. 129.671.066-15
Hospital e Maternidade Sagrada Família

Testemunhas:

NILVA MARLI LARSEN HOLZ  MARCIO FABIANO STIZ
Chefe de Gabinete   Assessor de Gabinete
CPF nº 293.068.689-87   CPF nº 040.654.039-01

DECRETO Nº 852/2018
Publicação Nº 1521312

DECRETO Nº 0852, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3848/17 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 6.506.603,79 (seis milhões, quinhentos e três mil, seiscentos 
e três reais e setenta e nove centavos) no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Saúde e suplementará as seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 – Ações Voltadas à Atenção Básica
3.3.90.39.00.00.00.00.0068 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 
..... R$ 99.403,31

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.501 – Ações Voltadas à Manutenção do CAPS
3.1.90.11.00.00.00.00.0062 – Vencimentos e Vant. Fixas – PC 
......... R$ 783.857,00
3.1.90.13.00.00.00.00.0062 – Obrigações Patronais 
.......................... R$ 13.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00.0062 – Obrigações Patronais – Op. Intra 
...... R$ 100.100,00
3.3.90.14.00.00.00.00.0062 – Diárias – Civil ...............................
.......R$ 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0062 – Material de Consumo 
............................ R$ 4.000,00
3.3.90.32.00.00.00.00.0062 – Material de Distribuição Gratuita 
........... R$ 2.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00.0062 – Passagens e Desp. Com Locomo-
ção...R$ 4.800,00
3.3.90.36.00.00.00.00.0062 – Outros Serviços Terceiros – PF 
.............. R$ 5.482,68
3.3.90.39.00.00.00.00.0062 – Outros Serviços Terceiros – PJ 
.............. R$ 4.700,00
3.3.91.39.00.00.00.00.0062 – Outros Serviços Terceiros – PJ 
.............. R$ 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00.0062 – Equip. e Material Permanente 
............... R$ 2.000,00

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.101 – Estratégias Saúde da Família
3.1.90.04.00.00.00.00.0261 – Contrato Por Tempo Determinado 
..R$ 1.226.382,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0263 – Vencimentos e Vant. Fixas – PC ...... 
R$ 1.200.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0260 – Vencimentos e Vant. Fixas – PC ...... 
R$ 426.900,00
3.3.90.14.00.00.00.00.0263 – Diárias – Civil ...............................
....R$ 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0263 – Material de Consumo ....................... 
R$ 74.001,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0260 – Material de Consumo ....................... 
R$ 75.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00.0263 – Serviço de Consultoria ..................... 
R$ 15.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0263 – Outros Serviços Terceiros – PJ ....... 
R$ 45.850,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0260 – Outros Serviços Terceiros – PJ ....... 
R$ 100.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00.0260 – Obras e Instalações ......................... 
R$ 139.200,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0260 – Equip. e Material Permanente ......... 
R$ 100.000,00

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.401 – Atenção Farmacêutica Básica
3.3.90.32.00.00.00.00.0267 – Material de Distribuição Gratuita 
......R$ 258.234,75

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.201 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade
3.3.90.39.00.00.00.00.0065 – Outros Serviços de Terceiros – PJ...
R$ 1.200.000,00

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.203 – Ações Voltadas ao Atendimento Odontológico
3.1.90.16.00.00.00.00.0060 – Outras Despesas Variáveis – PC.. 
..R$ 50.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00.0062 – Diárias – Civil ...............................
....R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0060 – Material de Consumo ....................... 
R$ 38.303,05
3.3.90.30.00.00.00.00.0062 – Material de Consumo ....................... 
R$ 160.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0060 – Outros Serviços Terceiros – PJ ....... 
R$ 13.850,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0268 – Outros Serviços Terceiros – PJ ....... 
R$ 16.900,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0062 – Outros Serviços Terceiros – PJ ....... 
R$ 64.840,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0060 – Equip. e Material Permanente ......... 
R$ 209.800,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0060 – Equip. e Material Permanente ......... 
R$ 55.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguin-
tes dotações orçamentárias:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 – Ações Voltadas à Atenção Básica
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(903)3.3.90.39.00.00.00.00.0065 – Outros Serviços de Terceiros – 
PJ.R$ 99.403,31

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.501 – Ações Voltadas à Manutenção do CAPS
(934)3.1.90.11.00.00.00.00.0065 – Vencimentos e Vant. Fixas – 
PC.R$ 783.857,00
(962)3.1.90.13.00.00.00.00.0065 – Obrigações Patronais 
.................. R$ 13.000,00
(955)3.1.91.13.00.00.00.00.0065 – Obrigações Patronais – Op. In-
traR$ 100.100,00
(882)3.3.90.14.00.00.00.00.0065 – Diárias – Civil 
..............................R$ 2.000,00
(985)3.3.90.30.00.00.00.00.0065 – Material de Consumo 
.................... R$ 4.000,00
(872)3.3.90.32.00.00.00.00.0065 – Material de Distribuição Gratui-
ta...R$ 2.000,00
(995)3.3.90.33.00.00.00.00.0065 –Passagens e Desp. Com Lo-
com....R$ 4.800,00
(864)3.3.90.36.00.00.00.00.0065 – Outros Serviços Terceiros – PF 
...... R$ 5.482,68
(902)3.3.90.39.00.00.00.00.0065 – Outros Serviços Terceiros – PJ 
...... R$ 4.700,00
(951)3.3.91.39.00.00.00.00.0065 – Outros Serviços Terceiros – PJ 
...... R$ 1.000,00
(915)4.4.90.52.00.00.00.00.0264 – Equip. e Material Permanente 
....... R$ 2.000,00

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.101 – Estratégias Saúde da Família
(992)3.1.90.04.00.00.00.00.0264 –Contrato Por Tempo Determina-
doR$ 1.226.382,00
(931)3.1.90.11.00.00.00.00.0264 –Vencimentos e Vant. Fixas – 
PCR$ 1.626.900,00
(889)3.3.90.14.00.00.00.00.0264 – Diárias – Civil ..........................
R$ 10.000,00
(979)3.3.90.30.00.00.00.00.0264 – Material de Consumo .............. 
R$ 149.001,00
(999)3.3.90.35.00.00.00.00.0264 – Serviço de Consultoria ............ 
R$ 15.000,00
(894)3.3.90.39.00.00.00.00.0264 – Outros Serviços Terceiros – 
PJR$ 145.850,00
(970)4.4.90.51.00.00.00.00.0264 – Obras e Instalações ................. 
R$ 139.200,00
(917)4.4.90.52.00.00.00.00.0264 – Equip. e Material Permanente. 
R$ 100.000,00

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.401 – Atenção Farmacêutica Básica
3.3.90.32.00.00.00.00.0267 – Material de Distribuição Gratuita 
......R$ 258.234,75

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.201 – Ações Voltadas à Média e Alta Complexidade
(906)3.3.90.39.00.00.00.00.0065 –Outros Serviços de Terceiros–
PJ.R$ 1.200.000,00

Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.203 – Ações Voltadas ao Atendimento Odontológico
(944)3.1.90.16.00.00.00.00.0065 – Outras Despesas Variáveis – 
PCR$ 50.000,00
(884)3.3.90.14.00.00.00.00.0264 – Diárias – Civil ..........................
R$ 5.000,00
(982)3.3.90.30.00.00.00.00.0065 – Material de Consumo .............. 

R$ 38.303,05
(986)3.3.90.30.00.00.00.00.0264 – Material de Consumo .............. 
R$ 160.000,00
(897)3.3.90.39.00.00.00.00.0065 – Outros Serviços Terceiros – 
PJ.R$ 30.750,00
(901)3.3.90.39.00.00.00.00.0264 – Outros Serviços Terceiros – 
PJ.R$ 64.840,00
(911)4.4.90.52.00.00.00.00.0065 – Equip. e Material Permanen-
te...R$ 209.800,00
(927)4.4.90.52.00.00.00.00.0264 – Equip. e Material Permanen-
te...R$ 55.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 853/2018
Publicação Nº 1521316

DECRETO Nº 0853, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3848/17 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) no orçamento vigente do 
Município de São Bento do Sul e suplementará a seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.039 – Ações Voltadas a Criança e ao Adolescente
(415) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serviços Terceiros - PJ...
R$ 4.000,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Modernização a Agricultura e Meio Ambiente
(153) 4.4.90.52.00.00.00 100 – Equipamentos e Material Perm. R$ 
500,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão utili-
zados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:
Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.039 – Ações Voltadas a Criança e ao Adolescente
(511) 3.3.90.14.00.00.00 100 – Diárias – Civil ............................. 
R$ 4.000,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Modernização a Agricultura e Meio Ambiente
(386) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serviços Terceiros – PJ..
R$ 500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2/2018

Publicação Nº 1521795

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2018

OBJETO: Aquisição de passes (vale transporte) para os usuários 
que participam das oficinas sócio educativas nos CRAS da Secreta-
ria de Assistência Social.
CONTRATADO: Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda.
VALOR: R$ 1.280,00.
SÃO BENTO DO SUL, 10 de janeiro de 2018.
TIAGO MARTINHUK – DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO
FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO – SECRETÁRIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 2/2018

Publicação Nº 1521805

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I – Objeto: Aquisição de passes (Vale Transporte) para os usuários 
que participam das oficinas socioeducativas nos CRAS da Secreta-
ria de Assistência Social.
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a 
inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos servi-
ços se funda no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela 
empresa contratada ser concessionária dos serviços de transporte 
coletivo urbano municipal, sendo, portanto, inviável a competição. 
A cessão de benefícios eventuais às famílias carentes no município 
de São Bento do Sul está em conformidade com a legislação fede-
ral, especificamente a LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social 
e regulamentada no município através do Decreto 077 de 11 de 
março de 2013. Os vales-transportes no município estão no rol dos 
benefícios eventuais que são concedidos para pessoas carentes, 
quando da necessidade de deslocamento dentro do município e 
que são fornecidos para usuários que buscam atendimentos nos 
CRAS e benefícios eventuais, bem como são fornecidos para as 
pessoas que participam das oficinas socioeducativas para fortale-
cimento de vínculos que também acontecem nos CRAS. A quanti-
dade de vale-transporte que esta sendo solicitada atenderá a de-
manda da Proteção Social Básica no primeiro mês do ano de 2018.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Nivaldo Stoeberl 
& Cia Ltda é a concessionária dos serviços de transporte coletivo 
urbano municipal.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 1.280,00 é 
compatível com os preços praticados no mercado.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou esta-
dual, em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
Secretária de Assistência Social.

PORTARIA Nº 3495/2018
Publicação Nº 1521320

PORTARIA Nº 3495, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Revoga Portaria nº 3319/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 09 de fevereiro de 2018, a Portaria nº 

3319/2018 que nomeou servidor público municipal OSEIAS FER-
REIRA DA MAIA, no cargo de Educador Social, na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, por não comparecimento em tempo 
hábil.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3496/2018
Publicação Nº 1521321

PORTARIA Nº 3496, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Revoga Portaria nº 2877/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 09 de fevereiro de 2018, a Portaria nº 
2877/2018 que nomeou servidora pública municipal EMANUELE 
RODRIGUES CRUZ, no cargo de Professor Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação, por não comparecimento em 
tempo hábil.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3497/2018
Publicação Nº 1521323

PORTARIA Nº 3497, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de LANDIVO ZWIFKA, no 
cargo de Auxiliar de Serviços, do Concurso Público nº 09/2017, de 
acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme 
Processo nº 1467/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
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ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3498/2018
Publicação Nº 1521325

PORTARIA Nº 3498, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de IRIS ECKSTEIN ALEX, no 
cargo de Auxiliar de Serviços, do Concurso Público nº 09/2017, de 
acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme 
Processo nº 1538/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3499/2018
Publicação Nº 1521332

PORTARIA Nº 3499, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Revoga Portaria nº 3428/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 9 de fevereiro de 2018, a Portaria nº 3428 
de 6 de fevereiro de 2018 que nomeou servidor público municipal 
DEIVIS CHIODINI, no cargo de Auxiliar Administrativo, na Secreta-
ria Municipal de Administração, por desistência espontânea.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3500/2018
Publicação Nº 1521334

PORTARIA Nº 3500, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor JOSÉ ALTAIR PESCHISKI, ocupante do 

cargo de Chefe de Divisão de Obras Viárias, a dirigir, eventualmen-
te e quando necessário, os veículos oficiais abaixo relacionados
- Courier, placa MDS 2627;
- Ranger, placa MBX 9437;
- Corsa Classic, placa MLO 1104;
- Peugeot Hoggar, placa MIO 9267;
- Uno, placa MIK 3335;
- Saveiro, placa MMK 8477;
- Sandero, placa MIN 9291;
- Courier, placa MJA 6894;
- Corsa, placa MJA 1377;
- Gol, placa MHQ 7082; e
- Corsa, placa LZS 2583.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3501/2018
Publicação Nº 1521337

PORTARIA Nº 3501, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 14 de fevereiro de 2018, ELIVELTON OGLIARI RIBEIRO, 
em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 09/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, 
Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3502/2018
Publicação Nº 1521340

PORTARIA Nº 3502, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 14 de fevereiro de 2018, SAMANTHA CRISTINA SOUZA 
SILVA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
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09/2017, homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3503/2018
Publicação Nº 1521341

PORTARIA Nº 3503, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 14 de fevereiro de 2018, ADRIANA NOWAK, em caráter 
efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado 
em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atenden-
te Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, 
Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3504/2018
Publicação Nº 1521342

PORTARIA Nº 3504, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 14 de fevereiro de 2018, EMIDIA APARECIDA MACHADO 
KORCHAGIN, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de 
nº 09/2017, homologado em 19 de dezembro de 2017, para exer-
cer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA

DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3505/2018
Publicação Nº 1521344

PORTARIA Nº 3505, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 14 de fevereiro de 2018, ALESSANDRA ALVES DA SILVA 
NAGEL, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
09/2017, homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 3506/2018
Publicação Nº 1521347

PORTARIA Nº 3506, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 14 de fevereiro de 2018, BABIANA ARNOLD ROCHA, 
em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 007/2016, 
homologado em 1º de julho de 2016, para exercer o cargo de 
Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional 03, Nível I, Classe A, 
com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 3507/2018
Publicação Nº 1521351

PORTARIA Nº 3507, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com art. 163, da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 
2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comis-
são Processante Especial do Processo Administrativo Disciplinar nº 
2013/2017, em desfavor do servidor J.C.R., instaurado por meio da 

Portaria nº 2677, de 16 de novembro de 2017.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de 
mais 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
Publicação Nº 1520922

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
A Câmara Municipal de São Bento do Sul, por meio de seu Presi-
dente, torna pública a dispensa de licitação para contratação da 
empresa Supermercados Germânia Ltda., com base no art. 24, in-
ciso II da Lei nº 8.666/93.
DO OBJETO: Fornecimento parcelado de combustível.
DO VALOR: R$ 5.997,00 (cinco mil novecentos e noventa e sete 
reais) – valor total.
São Bento do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de 
São Bento do Sul
MÁRIO CÉSAR PACHECO – pela Empresa Contratada

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade/dispensa de licitação.

I – OBJETO: Aquisição de combustível
II – CONTRATADO: Supermercados Germânia Ltda.
III – CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGI-
BILIDADE/DISPENSA: A dispensa de licitação para a contratação 
dos referidos serviços se funda no art. 24, II, da lei 8.666/1993.
IV – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: Em 

consideração a proposta mais vantajosa, com base nos orçamen-
tos apresentados, foi contratada a empresa supracitada, por apre-
sentar menor proposta, além de oferecer o menor valor global dos 
produtos e serviços requeridos por esta administração.
V – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O valor do combustível é compatí-
vel com os preços praticados no mercado, comprovados por meio 
de pesquisa com outros fornecedores.

EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de 
São Bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2018
DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal 
de São Bento do Sul e Supermercados Germânia Ltda.
DO OBJETO: Fornecimento parcelado de 1.500 (hum mil e qui-
nhentos litros) de combustível para o abastecimento do veículo do 
Poder Legislativo.
DO VALOR: R$ 5.997,00 (cinco mil novecentos e noventa e sete 
reais)
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 03 de março de 2018 
a 02 de março de 2019.
EDIMAR GERALDO SALOMON – Presidente da Câmara Municipal de 
São Bento do Sul
MÁRIO CÉSAR PACHECO – pela Empresa Contratada

Samae - São bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2018
Publicação Nº 1521346

EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 51/2017
Contrato Nº.: 07/2018 – 2º Termo Aditivo
Contratante.: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada.: BRUVETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
EPP
Recursos: Dotação: (656) 3.4.90.51 – Setor de Coleta e Trans. Dos 
Resíduos Sólidos
Objeto: Aditivo ao Contrato nº 66/2017, Construção de base em 
concreto para balança rodoviária automatizada, com fornecimento 

de materiais, para pesagem de caminhões transportadores de resí-
duos no ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL.
DO PRAZO
Fica prorrogada a vigência do contrato ora aditado pelo período 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, na 
forma da lei.

São Bento do Sul, 08 de janeiro de 2018
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 17/2018
Publicação Nº 1521086

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATER Nº 
17/2018
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO E A EMPRESA 
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CA-
TARINA - EPAGRI, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE 
COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS 
LICITAÇÕES PÚBLICAS.

CONTRATANTE: O Município de São Bernardino, com sede à Rua 
Verônica José Scheid, nº 1008, centro, CEP 89.982-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.612.812/0001-50 neste ato representado por 
seu prefeito municipal ADELI JOSÉ RIFFEL, inscrito no CPF sob o nº 
565.819.809.78 e portador da Carteira de Identidade nº 1.697.867, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado a.

CONTRATADA: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina - Epagri, empresa pública, com personalidade 
jurídica de direito privado, sob forma de sociedade por ações, cons-
tituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complementar 
nº 284/2005, neste ato representado em consonância ao Art. 38, 
inc. III e parágrafo Único, do Estatuto Social da Epagri, por ADIR 
NATALINO BERTUZZI, CPF nº 403.684.080-00, RG nº 4.692.869-3, 
Gerente Regional da Epagri de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.052.191/0031-88, com endereço à Rua Nereu Ramos, 1225, 
Bairro Brasília, CEP 89990-000, São Lourenço do Oeste – SC, dora-
vante denominada simplesmente CONTRATADA,
Resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Pres-
tação de Serviços, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Ad-
ministração Pública e Processo Licitatório nº 14/2018, modalidade 
de dispensa de Licitação para Compras e Serviços, cumprindo as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, ORIGEM E DO-
TAÇÃO
O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, arts. 
1º, 25, “caput”; 54 e 55; apresentando origem na negociação en-
tre a CONTRATANTE, e encaminhamento deste instrumento pela 
Gerência Regional da Epagri de São Lourenço do Oeste, unidade 
da CONTRATADA, E tem como dotação orçamentária os seguintes 
códigos: 2.037.3.3.90.00.00.00.00.00.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação 
de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRA-
TADA para a CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano 
anual de trabalho - PAT.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I - São obrigações da CONTRATADA:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento 
para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano 
anual de trabalho – PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros 
de Treinamento e Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;

5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município CONTRA-
TANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.
II - São obrigações do CONTRATANTE:
1. Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade 
da Cláusula Quinta, referente a prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato,
2. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais 
onde serão prestados os serviços;
3. Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministra-
dos pela CONTRATADA;
4. Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e
5. Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório 
com os resultados obtidos.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DOS SERVIÇOS
Para execução dos serviços, o prazo estipulado terá início em 09 
de Fevereiro de 2018 até 31 de Dezembro de 2018, facultando 
a continuidade da prestação dos serviços por acordo e interesse 
das partes, prorrogando-se o contrato mediante termo aditivo com 
previsão na Lei Municipal e aplicação do disposto do artigo 57 e 
inciso da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações supervenientes 
às licitações e Contratos da Administração Pública.
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural prestados o valor global de R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), divididos em 03 (três) parcelas, 
repassadas da seguinte forma:
Até 31 de março de 2018, o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Até 30 de junho de 2018, o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e qui-
nhentos reais), e
Até 30 de Setembro de 2018, o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais).
Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descon-
tados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), con-
forme item 17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem 
como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação 
federal competente.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O valor mensal acima mencionado será repassado pelo CONTRA-
TANTE/Município para a Epagri, mediante emissão de boleto ban-
cário. O vencimento dos boletos será conforme acordado nesse 
instrumento jurídico. A quitação do pagamento será dada pela 
CONTRATADA imediatamente após o recebimento de cada parcela.
Parágrafo Primeiro: A nota fiscal deverá ser emitida até o ULTIMO 
dia útil de cada mês da prestação do serviço.
CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS
As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à 
prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, obje-
to do instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orienta-
ção e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos 
econômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes pos-
sam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da 
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atividade agropecuária e pesqueira.
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também 
nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais 
forem os motivos que deram causa a esta.
CLÁUSULA NONA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização 
das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos 
deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos 
estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformi-
dade com a legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, median-
te comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumpri-
mento de cláusula ou condição na execução do presente contrato 
cabendo multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) 
parcela do valor contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
Pela inadimplência de quaisquer das parcelas, o CONTRATADO 
estará sujeito as penalidades previstas no Estatuto das Licitações 
Públicas, Lei 8.666/93.
Parágrafo Único: Pelo descumprimento do pagamento de quais-
quer das parcelas discriminadas na Cláusula Quinta ajustada neste 
instrumento, a CONTRATADA inviabilizará a emissão da CND - Cer-
tidão Negativa de Débito, até que a situação de inadimplência seja 
restabelecida.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO E PUBLICAÇÃO
Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis, independente de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente Contrato.
Parágrafo Único: A publicação resumida do presente instrumento 
na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, cabe-
rá ao município de São Bernardino, sendo realizado de conformi-
dade com o que disciplina o art.61, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas.

São Bernardino, 09 de Fevereiro de 2018.

Adeli José Riffel
Prefeito Municipal

Adir Natalino Bertuzzi
Gerente Regional da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - Epagri

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

DECRETO Nº 34/2018
Publicação Nº 1521088

DECRETO Nº 034/2018 DE 14/02/2018

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL DE TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 005/2017, DO 
MUNICIPIO DE SÃO BERNARDINO
-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Ber-
nardino, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, 
em especial o disposto no Art. 57 
da Lei Orgânica do Município de 
São Bernardino – SC;

CONSIDERANDO:

· O disposto na Noticia Fato SIG/MP nº. 01.2018.00001056/8;
· A recomendação do Ministério Público do Estado de Santa Cata-
rina;
· O Disposto no Art. 37 da Constituição Federal;
· Despacho da Promotoria Pública do Estado de Santa Catarina 
referente a Notícia Fato SIG/MP nº. 01.2018.00001056/8 do dia 09 
de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam RETIFICADAS as datas dos procedimentos relativos 
ao processo Seletivo Público nº 005/2017 de 18 de Dezembro de 
2017, suspensos através do Decreto nº 015/2018 de 22/01/2018, 
em razão da Notícia Fato SIG/MP nº. 01.2018.00001056/8 do 
MPSC, de 19 de Janeiro de 2018, e conforme segue abaixo.

Gabarito 16/02/2018 A partir das 10h,00m
Hom. Preliminar 
APRO 16/02/2018 A partir das 10h,00m

Recurso aprovados 16/02/2018 a 
20/02/2018 Das 10h,00m as 10h,00m

Manifesto da Co-
missão 20/02/2018 13h,00m

Hom. Oficial APRO-
VAD 21/02/2018 A partir da 10,00hs

Admissão 22/02/2018

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São 
Bernardino do Estado de Santa Catarina 
em 14 de Fevereiro de 2018.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. da Adm. e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO Nº 28/2018
Publicação Nº 1521644

Decreto n º 28/2018 de 14 de fevereiro de 2018.

Regulamenta a quantidade e local dos pontos dos serviços de transporte individual de passageiros/taxi no município de São Bonifácio, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.436/2017 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Bonifácio em Exercício, no uso de suas atribuições, e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.436/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam criadas no município de São Bonifácio 12 (doze) permissões de serviços de taxi, cujos pontos fixos e livres estão discriminados 
na tabela abaixo.

§ único: Para criação dessas permissões foram observados os critérios estabelecidos no artigo 12 da Lei Municipal nº 1.436/2017, bem como 
o número de habitantes do município de São Bonifácio (3.008), definidos pelo último levantamento realizado no município.

LOCAIS DAS PERMISSÕES NÚMERO VAGAS TIPO DE PERMISSÃO

CENTRO/PRAÇA 04 (QUATRO) FIXO/LIVRE
SANTO ANTÔNIO 02(DUAS) LIVRE
RIO DO PONCHO 02(DUAS) LIVRE
SANTA MARIA 02(DUAS) LIVRE
RIO SETE 02(DUAS) LIVRE

Art. 2º. Fica definido os valores máximos das tarifas a serem cobradas pelos permissionários, conforme tabela abaixo:

a) Bandeirada R$ 4,60
b) Bandeira 1 R$ 2,45
c) Bandeira 2 R$ 2,90
d) Hora parada R$ 25,00

§ único: Fica autorizado o uso da bandeira 2 nos seguintes dias e horários:
I – No horário compreendido das 20:00horas dos sábados as 06:00 horas de segunda feira;
II – Nos feriados;
III – No horário compreendido das 20:00 às 06:00 horas;

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bonifácio, 14 de fevereiro de 2018.
Graziela Vanroo
Prefeita Municipal em Exercício

Este Decreto foi publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Domingos

Prefeitura

DEC 311 DE  14 02 18 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT ELISA APARECIDA ROTAVA

Publicação Nº 1521071

DECRETO Nº 311, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora ELISA 
APARECIDA ROTAVA, para exercer o cargo de Agente Educativo, 
Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 312 DE  14 02 18 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT KARINA SOUZA COSTA.

Publicação Nº 1521073

DECRETO Nº 312, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;

• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora KARINA 
SOUZA COSTA, para exercer o cargo de Agente Educativo, Admiti-
da em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas sema-
nais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 313 DE  14 02 18 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT PAMELA CORREA

Publicação Nº 1521075

DECRETO Nº 313, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora PAMELA 
CORREA, para exercer o cargo de Agente Educativo, Admitida em 
Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas semanais, a 
partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
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Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 314 DE  14 02 18 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT MAXUEL FRANCISCO MARIANI

Publicação Nº 1521077

DECRETO Nº 314, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora MAXUEL 
FRANCISCO MARIANI, para exercer o cargo de Agente Educativo, 
Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 315 DE  14 02 18 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT MARISA CATIA GUIDINI

Publicação Nº 1521080

DECRETO Nº 315, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:

Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora MARISA 
CATIA GUIDINI, para exercer o cargo de Agente Educativo, Admi-
tida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas sema-
nais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 316 DE  14 02 18 ADMITE AGENTE EDUCATIVO 
ACT ERICA MARTINS DE ARAUJO

Publicação Nº 1521082

DECRETO Nº 316, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/12 atualizada, pela Lei Complementar 0042 de 04/04/12 atu-
alizada e Pela Lei Complementar Municipal nº 0043 de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora ERICA 
MARTINS DE ARAUJO, para exercer o cargo de Agente Educativo, 
Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012.
Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribui-
ção pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprovada, 
conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda
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DEC 317DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA E 
CARATER TEMPORÁRIO ACT SIMONE DALACORTE 
QUADRI

Publicação Nº 1521727

DECRETO Nº 317, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Simone 
Dalacorte Quadri, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Edu-
cação Infantil), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 
(vinte) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 318 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT TATIANE DE FATIMA 
BOCCALON

Publicação Nº 1521732

DECRETO Nº 318, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 

nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Tatiane de 
Fátima Boccalon, para exercer o cargo de Professor PD/C-III (Edu-
cação Infantil), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 
(vinte) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 319 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA 
EM CARATER TEMPORÁRIO ACT NAYARA DEISI 
CAMARGO

Publicação Nº 1521731

DECRETO Nº 319, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
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Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Nayara 
Deisi Camargo, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Artes), 
Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 320 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT CARLOS GREGÓRIO 
CARDOSO

Publicação Nº 1521733

DECRETO Nº 320, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidor aprovado em Processo Seletivo Simplificado para o 
Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;

• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitido, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, o Senhor Carlos Gre-
gório Cardoso , para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Educa-
ção Física), Admitido em Caráter Temporário (ACT), com 40 (qua-
renta) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão do servidor acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º o servidor admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 321 DE 14  02 18 ADMITE  PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT ROSA BUSIN

Publicação Nº 1521735

DECRETO Nº 321, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Rosa Busin, 
para exercer o cargo de Professor PD/C-III (Educação Infantil), 
Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) horas se-
manais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
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Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 322 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT MARILENE PANTANO

Publicação Nº 1521736

DECRETO Nº 322, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Marilene 
Santina Pantano, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Edu-
cação Infantil), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 
(vinte) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 323 DE 14  02 18 ADMITE  PROFESSOR EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT HENRIQUE CABRAL 
GOES

Publicação Nº 1521737

DECRETO Nº 323, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidor aprovado em Processo Seletivo Simplificado para o 
Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitido, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, o Senhor Henrique 
Cabral Goes, para exercer o cargo de Professor PD/C-III (Educação 
Física), Admitido em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) 
horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão do servidor acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º o servidor admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DEC 324 DE 14  02 18 ADMITE  PROFESSORA EM  
CARATER TEMPORÁRIO ACT EDIANE FAZOLO GRISS

Publicação Nº 1521738

DECRETO Nº 324, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Ediane Fa-
zolo Griss, para exercer o cargo de Professor PD/C-III (Educação 
Física), Admitido em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) ho-
ras semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão do servidor acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º o servidor admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 325 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT JUCELE DOS SANTOS 
GROSBELLI

Publicação Nº 1521739

DECRETO Nº 325, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 

11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Jucele dos 
Santos Grosbelli, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Edu-
cação Infantil), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 
(vinte) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 326 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT LEONICE DALACORTE 
BRESSAN

Publicação Nº 1521652

DECRETO Nº 326, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
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Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Leonice 
Dalacorte Bressan, para exercer o cargo de Professor PD/C-III (Sé-
ries Iniciais), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vin-
te) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 327 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT ANDRESSA MARIA 
BIELESKI

Publicação Nº 1521659

DECRETO Nº 327, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;

• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Andressa 
Maria Bieleski, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Edu-
cação Infantil), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 328 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT ALCIONE ELOIRA DA 
LUZ

Publicação Nº 1521724

DECRETO Nº 328, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Alcione 
Eloira da Luz, para exercer o cargo de Professor PD/C-III (Edu-
cação Infantil), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
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nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 329 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT ELIZANDRA WOLFF 
TONIN

Publicação Nº 1521725

DECRETO Nº 329, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Elizandra 
Wolff Tonin, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Artes), 
Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.

Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 330 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT VANESSA POSSA 
SCHUSTER

Publicação Nº 1521712

DECRETO Nº 330, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Vanessa Possa 
Schuster, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Séries Ini-
ciais), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) ho-
ras semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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DEC 331 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT VANDRA CECATTO DE 
OLIVEIRA

Publicação Nº 1521702

DECRETO Nº 331, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Vandra 
Cecatto de Oliveira, para exercer o cargo de Professor PD/C-III 
(Séries Iniciais), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 
(vinte) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 332 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT VANDRA CECATTO DE 
OLIVEIRA EDUCAÇÃO INFANTIL

Publicação Nº 1521714

DECRETO Nº 332, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 

nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Vandra 
Cecatto de Oliveira, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV 
(Educação Infantil), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 
20 (vinte) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 333 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT GLAUCIA FILIPPINI 
ROANI

Publicação Nº 1521716

DECRETO Nº 333, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
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Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Glaucia Fi-
lippini Roani, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Educação 
Infantil), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quaren-
ta) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 334 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT EDINEIA DOS SANTOS 
WALENDORFF

Publicação Nº 1521717

DECRETO Nº 334, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;

• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Edinéia 
dos Santos Walendorff, para exercer o cargo de Professor PD/C-III 
(Educação Infantil), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 
40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 335 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA E 
CARATER TEMPORÁRIO ACT SIMONE DALACORTE 
QUADRI SÉRIES INICIAIS

Publicação Nº 1521721

DECRETO Nº 335, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Simone Da-
lacorte Quadri, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Séries 
Iniciais), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) 
horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
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nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DEC 336 DE 14  02 18 ADMITE PROFESSORA EM 
CARATER TEMPORÁRIO ACT JUCELE DOS SANTOS 
GROSBELLI SERIES INICIAIS

Publicação Nº 1521723

DECRETO Nº 336, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para 
o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/1998 atualizada; lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 
atualizada e Lei Complementar Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
• Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determina-
do, para desempenhar funções na área da Educação;
• Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de 
fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
• Considerando que existem servidores efetivos com o cargo de 
Professor, que ocupam as funções de direção, chefia e assessora-
mento;
• Considerando a necessidade de preencher as vagas excedentes;
• Considerando que o município possui alunos que necessitam de 
atendimento especial, e com isso é necessário contratar professo-
res em caráter temporário uma vez que, a demanda poderá não 
ser contínua e estes professores atuarão como “segundo profes-
sor” em sala de aula;
• Considerando o primeiro Chamamento de Candidatos Classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017;
• Considerando todos os princípios que norteiam a atividade ad-
ministrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a Senhora Jucele dos 
Santos Grosbelli, para exercer o cargo de Professor PD/D-IV (Séries 
Iniciais), Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 20 (vinte) 
horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º O período de admissão da servidora acima será durante o 
ano letivo de 2018, conforme o que estabelece a Lei Complementar 
nº 0043 de 26 de julho de 2012;
Art. 3º a servidora admitido em caráter temporário perceberá men-
salmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da ta-
bela de vencimentos, do quadro do magistério público municipal, 
proporcional à carga horária semanal e à habilitação comprova-
da, e em conformidade com o piso Nacional do Magistério para 
professores com formação em nível médio, conforme disposto nas 
legislações.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 2.794/2018
Publicação Nº 1521171

DECRETO Nº 2.794, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao orçamento do corrente 
exercício de conformidade com o inciso IV, do artigo 9º, da Lei 
Municipal nº 1.936, de 20 de dezembro de 2017, que aprovou o 
orçamento para o exercício de 2018,combinado com o inciso I, § 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, 
nas seguintes dotações:

10 - Secretaria Municipal de Educação
10 - 002 - Ensino Fundamental
008 - Gestão da Educação
1007 – Construção, reforma, ampliação e manutenção das Escolas
33390 - Aplicações Diretas .........................................................
.................... R$ 110.000,00
Vínculos de Recursos: 030620 – Iniciativa Privada

10 - Secretaria Municipal de Educação
10 - 001 - Ensino Fundamental
008 - Gestão da Educação
1008 – Construção, reforma, ampliação e manutenção das Creches
33390 - Aplicações Diretas .........................................................
..................... R$ 40.000,00
Vínculos de Recursos: 030620 – Iniciativa Privada

10 - Secretaria Municipal de Educação
10 - 003 - Assessoria Administrativa
003 - Gestão Administrativa
2052 – Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
33390 - Aplicações Diretas .........................................................
................... R$ 150.000,00
Vínculos de Recursos: 030620 – Iniciativa Privada

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................
....... R$ 300.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do artigo anterior, ocor-
rerão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patri-
monial do exercício anterior das receitas provenientes dos recursos 
de recurso de iniciativa privada, proveniente de recurso de patrocí-
nio da empresa ArcelorMittal Vega.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 14 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,

Finanças e Gestão de Pessoas

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 2.794, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Justificamos a presente suplementação por Superávit Financeiro 
dos recursos oriundos de projetos de iniciativa privada recebidos 
da empresa ArcelorMittal Vega, no exercício de 2017, para presta-
ção de serviços de pequenos reparos e aquisição de materiais de 
construção, para atender as necessidades de manutenção predial 
das Escolas João Germano Machado e CAIC Irmã Joaquina Busa-
rello, e para o Centro Municipal de Educação Infantil Peixinho Dou-
rado, sendo crucial para garantir a segurança e o bom andamento 
das atividades cotidianas.

O recurso também será utilizado para aquisição de 01 veículo micro
-ônibus, com o intuito de permitir o transporte dos alunos da rede 
municipal de ensino fundamental em contra-turno na atividade de 
intercâmbio escolar e cultural, bem como para deslocamento dos 
profissionais docentes e especialistas, quando da realização de ati-
vidades escolares, capacitações, entre outras.

São Francisco do Sul – SC, 14 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

DECRETO Nº 2.795/2018
Publicação Nº 1521335

DECRETO Nº 2.795, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total 
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil Reais) ao orçamento do cor-
rente exercício de conformidade com o inciso IV, do artigo 9º, da 
Lei Municipal nº 1.936, de 20 de dezembro de 2017, que aprovou 
o orçamento para o exercício de 2018, combinado com o inciso I, § 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, 
nas seguintes dotações:

05 - Departamento Municipal de Trânsito
001 - Manutenção do Departamento Municipal de Trânsito
1005 - Sinalização e Controle Viário
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33390 - Aplicações Diretas .........................................................
................................. R$ 130.000,00
34490 - Aplicações Diretas .........................................................
................................... R$ 35.000,00
2009 - Manutenção das Atividades do Departamento Municipal de 
Trânsito
34490 - Aplicações Diretas .........................................................
................................... R$ 15.000,00
Vínculos de Recursos: 031200 – Convênio de Trânsito Prefeitura

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
.................... R$ 180.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do artigo anterior ocor-
rerão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patri-
monial do exercício anterior das receitas provenientes dos recursos 
de convênio de trânsito Prefeitura.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 14 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

JACKSON PORTELLA LIMA
Diretor Geral do DEMTRAN

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 2.795, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Justificamos a presente suplementação por Superávit Financeiro 
dos recursos oriundos de saldo de superávit do exercício de 2017, 
do convênio de trânsito Prefeitura, que serão utilizados nesse cor-
rente exercício para aquisição de mastros, placas, microesfera, 
tinta de demarcação viária e demais itens necessários para ma-
nutenção das sinalizações de trânsito do município, também para 
aquisição de máquina de pintura manual de sinalização de trânsito 
e aquisição de computadores para o Departamento Municipal de 
Trânsito.

São Francisco do Sul – SC, 14 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

JACKSON PORTELLA LIMA
Diretor Geral do DEMTRAN

DECRETO Nº 2.796/2018
Publicação Nº 1521377

DECRETO Nº 2.796, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

ALTERA O DECRETO Nº 2.524, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016, 
QUE NOMEOU OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 59, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a alínea “b”, do inciso III, do art. 1º, do De-
creto nº 2.524, de 23 de novembro de 2016, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

III – [...]

a) [...]

b) Suplente: Elsa Cândida Rampellotti da Silva; (NR)

[...]”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul – SC, 14 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

LEI Nº 1.946/2018
Publicação Nº 1521002

LEI Nº 1.946, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO 
DOS ARTESÃOS E PRODUTORES CASEIROS DA BABITONGA - 
ARTE BABITONGA.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco 
do Sul aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Reconhece de Utilidade Pública Municipal a “Associação dos 
Artesãos e Produtores Caseiros da Babitonga - Arte Babitonga”, 
entidade sem fins lucrativos, cujo CNPJ está registrado sob o nº 
26.726.218/0001-11, sediada na Travessa Rodrigues Cavalinho, N° 
114 – Centro, São Francisco do Sul / SC.

Art. 2º Ficam assegurados à “Associação dos Artesãos e Produtores 
Caseiros da Babitonga - Arte Babitonga” os direitos e prerrogativas 
decorrentes desse reconhecimento.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul – SC, 9 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.947/2018
Publicação Nº 1521013

LEI Nº 1.947, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

RECONHECE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO DE-
SENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE (I.D.E.A.S).

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco 
do Sul aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Reconhece UTILIDADE PÚBLICA Municipal ao "INSTITUTO 
DE
DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE", entidade 
sem fins
econômicos, cujo CNPJ está registrado sob o nº 24.006.302/001-
35 sediado na Rua Dr.
Manoel Antônio Bueno, s/n - Rocio Grande, São Francisco do Sul/ 
SC.

Art. 2º Ficam assegurados ao "INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO, ENSINO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE" benefícios e prerrogativas 
decorrentes desse benefício.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul – SC, 9 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.948/2018
Publicação Nº 1521014

LEI Nº 1.948, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

DENOMINA “RUA DA ALEGRIA”, O LOGRADOURO PÚBLICO AINDA 
NÃO NOMINADO POR LEI, NO BAIRRO PAULAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco 
do Sul aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “RUA DA ALEGRIA”, o logradouro públi-
co AINDANÃO NOMINADA POR LEI, a Rua F do Loteamento Jardim 
Isabela do Bairro Paulas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São Francisco do Sul – SC, 9 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.949/2018
Publicação Nº 1521016

LEI Nº 1.949, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

DENOMINA VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO ERVINO, NES-
TE MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco 
do Sul aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Rua Valmir de Souza o logradouro público, se-
guindo pela Avenida Atlântica, segunda lateral esquerda após a 
Rua 160, sentido Ervino/Enseada Rua A2 e B2, seguindo a des-
crição da aprovação do Jardim Balneário Albatroz, tendo 420,00 
metros de extensão, por 10 metros de largura.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 9 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.950/2018
Publicação Nº 1521018

LEI Nº 1.950, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

DENOMINA VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO RETA, NESTE 
MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco 
do Sul aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina Servidão AVANIR LÚCIA DE LIMA ALVES, uma 
servidão na Rodovia Duque de Caxias, 2ª transversal, 18 (dezoi-
to) metros após a Rua Cancílio Pedro de Lima, com dimensão de 
6,00m metros de largura e 233,00m de comprimento, localizada 
no Bairro Reta.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul – SC, 9 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.951/2018
Publicação Nº 1521019

LEI Nº 1.951, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

ALTERA A LEI Nº 1.661, DE 3 DE JULHO DE
2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco 
do Sul aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei Ordinária nº 1.611, de 03 de julho de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Denomina Servidão São Sebastião a primeira lateral a es-
querda da Rua Mario Silvano de Borba, no Bairro Miranda, seguin-
do em direção ao campo de futebol, com extensão de 110 (cento 
e dez) metros.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Francisco do Sul – SC, 9 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.952/2018
Publicação Nº 1521020

LEI Nº 1.952, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 1º Entende-se por educação ambiental o processo por meio do 
qual o indivíduo e a coletividade constroem valores, conhecimen-
tos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conser-
vação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à 
sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

Art. 2º A educação ambiental é um componente essencial e perma-
nente da educação municipal, devendo estar presente, de forma 
articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educati-
vo, em caráter formal e não-formal.

Art. 3º Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm 
direito à educação ambiental, incumbindo:

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constitui-
ção Federal, e dos arts. 164, item IV e 182, item VII da Constitui-
ção Estadual, definir políticas públicas que incorporem a dimensão 
ambiental, promover a educação ambiental em todos os níveis de 
ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recupera-
ção e melhoria do meio ambiente;

II - às instituições educativas públicas e privadas, promover a edu-
cação ambiental de maneira integrada aos programas educacionais 
que desenvolvem;

III - aos meios de comunicação de massa, colaborar de manei-
ra ativa e permanente na disseminação de informações e práticas 
educativas sobre meio ambiente e incorporar a dimensão ambien-
tal em sua programação;

IV - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e priva-
das, promover programas destinados à capacitação dos trabalha-
dores, visando à melhoria e o controle efetivo sobre o ambiente de 
trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo 
no meio ambiente;

V - ao Conselho Municipal do Meio Ambiente e Conselho Municipal 
de Educação, assessorar os órgãos de meio ambiente e educação 
na elaboração e avaliação de programas e projetos em educação 
ambiental, bem como propor linhas prioritárias de ação;

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à for-
mação de valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação 
individual e coletiva voltada para a prevenção, a identificação e a 
solução de problemas sócios ambientais.

Art. 4º São princípios básicos da Educação Ambiental:

I - o enfoque humanista, histórico, holístico, político, democrático, 
inclusivo, dialógico, participativo, crítico, cooperativo e emancipa-
tório;

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, conside-
rando a interdependência sistêmica entre o meio natural, o so-
cioeconômico e o cultural, o físico e o espiritual, sob enfoque da 
sustentabilidade;

III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspec-
tiva da interdisciplinaridade e transversalidade;

IV - a vinculação entre as diferentes dimensões do conhecimento; 
valores éticos e estéticos; entre a educação, o trabalho, a cultura 
e as práticas sociais;

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educa-
tivo;

VI - a permanente avaliação crítica e construtiva do processo edu-
cativo;

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regio-
nais, nacionais e globais;

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade 
individual e cultural;

IX - o respeito à liberdade e à equidade de gênero.

Art. 5º São objetivos fundamentais da educação ambiental:

I - promover processos de educação ambiental voltados para valo-
res humanistas, conhecimentos, habilidades, atitudes e competên-
cias que contribuam para a participação cidadã na construção de 
sociedades sustentáveis;

II - desenvolver uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológi-
cos, psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, científicos, 
culturais e éticos;

III - garantir a democratização das informações ambientais;

IV - estimular o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 
problemática socioambiental;

V - incentivar a participação individual e coletiva, permanente e 
responsável, na preservação do meio ambiente, entendendo-se a 
defesa da qualidade ambiental como um valor inseparável do exer-
cício da cidadania;

VI - estimular a cooperação entre as diversas regiões do município, 
em níveis micro e macrorregionais, com vistas à construção de uma 
sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da 
liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, res-
ponsabilidade e sustentabilidade;

VII - fomentar e fortalecer a integração com a ciência e tecnologia;

VIII - fortalecer a cidadania, a autodeterminação dos povos e a 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade;

IX - fomentar a transversalidade por meio da internalização e di-
fusão da dimensão ambiental nos projetos governamentais e não 
governamentais, de desenvolvimento e melhoria da qualidade de 
vida;
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X - contribuir com a organização de grupos voluntários, profissio-
nais, institucionais, associações, cooperativas, comitês, entre ou-
tros que atuem em programas de educação ambiental, apoiando e 
valorizando suas ações;

XI - difundir a legislação ambiental, por intermédio de programas, 
projetos e ações de educação ambiental.

CAPÍTULO II
DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Fica instituído o Plano Municipal de Educação Ambiental no 
âmbito do Município de São Francisco do Sul, fundamentado nos 
preceitos da Lei Federal n°9.795, de 27 de abril de 1999, que insti-
tui a Política Nacional de Educação Ambiental, e da Lei nº 13.558, 
de 17 de novembro de 2005, que institui Política Estadual de Edu-
cação Ambiental em Santa Catarina.

Art. 7º O Plano Municipal de Educação Ambiental envolve em sua 
esfera de ação os órgãos e entidades integrantes do Sistema Na-
cional de Meio Ambiente - SISNAMA, instituições educacionais 
públicas e privadas do sistema de ensino, os órgãos integrantes 
da administração municipal, além das organizações não governa-
mentais, entidades de classes, meios de comunicação e demais 
segmentos da sociedade.

SEÇÃO II
DOS INSTRUMENTOS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AM-
BIENTAL

Art. 8º São instrumentos do Plano Municipal de Educação Ambien-
tal:

I - o Programa Municipal de Educação Ambiental;

II - o Banco de Dados de projetos e ações de Educação Ambiental; 
e

III - o Chamamento Público para projetos em Educação Ambiental.

§1º O Programa Municipal de Educação Ambiental visa estabelecer 
o conjunto de ações estratégicas, critérios, instrumentos e meto-
dologias para a implementação do Plano Municipal de Educação 
Ambiental no ensino formal e não formal, priorizando as seguintes 
linhas de atuação inter-relacionadas:

I - capacitação de recursos humanos para a educação ambiental;

II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações em 
educação ambiental;

III - produção e divulgação de material educativo, buscando apoio 
nas instituições privadas e por meio de medidas compensatórias;

IV - promoção da gestão compartilhada entre os órgãos de meio 
ambiente e de educação;

V - sensibilização e mobilização das comunidades para a conser-
vação e preservação dos recursos naturais locais, observando a 
importância do desenvolvimento sustentável;

VI - difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a 
questão ambiental local, estadual, nacional e mundial;

VII - monitoramento e avaliação continuada das ações desenvol-
vidas.

§2º O Banco de Dados de projetos e ações de Educação Ambiental 
é um sistema que deve gerar informações sobre a situação quali-
tativa e quantitativa da Educação Ambiental no município, sendo 
seus objetivos:

I - democratizar o acesso à informação ambiental;

II - reunir, tratar e divulgar os dados e informações sobre a educa-
ção ambiental no município;

III - atualizar permanentemente as informações sobre disponibili-
dade e demanda de projetos e ações no município;

IV - subsidiar a elaboração e atualização do Programa Municipal de 
Educação Ambiental.

§3º O Chamamento Público visa destinar recursos financeiros à 
pessoas físicas ou jurídicas mediante análise e aprovação de pro-
jetos em Educação Ambiental por comissão específica, designada 
pelos órgãos gestores do Plano Municipal de Educação Ambiental.

SEÇÃO III
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO ENSINO FORMAL

Art. 9º Entende-se por Educação Ambiental no ensino formal aque-
la desenvolvida no âmbito dos currículos das instituições de ensino 
públicas e privadas, nos termos da Seção II da Lei nº 9.795 de 27 
de abril de 1999.

Art. 10. Nos Projetos Políticos Pedagógicos e nos Projetos e Planos 
de Curso das unidades de ensino serão contemplados transversal-
mente e interdisciplinarmente os temas ambientais na conformida-
de das diretrizes da educação nacional.

Parágrafo único. A Resolução nº 2, de 15 de Junho de 2012 do 
Conselho Nacional de Educação – CONAE estabelece as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental e deve ser ob-
servada pelos sistemas de ensino e suas instituições de Educação 
Básica e Educação Superior orientando a implementação do Pro-
grama Municipal de Educação Ambiental.

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e à Secretaria Municipal de Meio Ambiente a implementação do 
Programa de Iniciação Científica Ambiental na rede municipal de 
ensino, dentro das Diretrizes Orçamentárias destinadas para a exe-
cução desse Programa.

SEÇÃO IV
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NÃO FORMAL

Art. 12. Entende-se por Educação Ambiental não-formal as ações e 
práticas educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre 
as questões ambientais e à sua organização e participação na de-
fesa da qualidade do meio ambiente.

Parágrafo único. O Poder Público, em nível municipal, incentivará:

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, 
de programas e campanhas educativas e de informações acerca de 
temas relacionados ao meio ambiente;

II - a ampla participação das unidades escolares, das universidades 
e das organizações não governamentais na formulação e execu-
ção de programas e projetos vinculados à educação ambiental não 
formal;

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvol-
vimento de programas de educação ambiental em parceria com 
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as unidades escolares, universidade e organizações não governa-
mentais;

IV - a sensibilização:

a) da comunidade para a importância da criação, gestão e manejo 
das unidades de conservação;

b) das populações tradicionais residentes nas unidades de conser-
vação e no seu entorno;

c) de agricultores, pescadores, maricultores, coletores e demais 
populações tradicionais para práticas agroecológicas, respeito ao 
defeso, ao ciclo de vida da fauna marinha, ao manejo de coleta de 
samambaias, musgos (Briófitas) e raízes como forma de produção 
e subsistência;

d) das associações de bairro com vistas à implantação de bairros 
autossustentáveis.

V - a participação e o controle social na gestão dos recursos am-
bientais na elaboração e execução de políticas públicas;

VI - à associação com atividades de ecoturismo;

VII - a implantação de espaços educadores municipais através da 
destinação e uso de áreas para o desenvolvimento prioritário de 
atividades de educação ambiental;

VIII - a criação de casas autônomas nos Parques municipais como 
referência na construção de habitações utilizando tecnologias sus-
tentáveis na arquitetura, na geração de energia, na captação de 
água e no tratamento de resíduos.

IX - a inserção da educação ambiental nas:

a) atividades de conservação da biodiversidade, de zoneamento 
ambiental, de licenciamento, de gerenciamento de resíduos, de 
gestão de recursos hídricos, de ordenamento de recursos pesquei-
ros, de manejo sustentável de recursos ambientais e de melhoria 
de qualidade ambiental, e;

b) políticas econômicas, sociais e culturais, de ciência e tecnologia, 
de comunicação, de transporte, de saneamento e de saúde nos 
projetos financiados com recursos públicos e privados nos ditames 
da Agenda 21;

c) nas festas tradicionais e eventos do município.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art. 13. Ficam instituídos os seguintes órgãos gestores do Plano 
Municipal de Educação Ambiental, responsáveis pela sua execução 
e gerenciamento:

I - a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, responsável pela 
Educação Ambiental no ensino formal; e

II - a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, responsável pela 
Educação Ambiental não formal.

§1º Na sede da Secretaria Municipal de Educação será organizado 
um Núcleo de Educação Ambiental – NEAM, e disponibilizado um 
profissional do magistério para coordená-lo, o qual fará jus à uma 
gratificação não acumulável nem incorporável para qualquer efeito, 
e a ser regulamentada por legislação específica.

§2º Em cada Unidade de Ensino será mobilizada a sensibilização e 

a motivação para que os profissionais participem do Núcleo de Edu-
cação Ambiental – NEAM, e elejam um responsável para coordenar 
as ações do NEAM na escola.

Art. 14. São atribuições de cada órgão gestor no âmbito de suas 
competências:

I - avaliar e intermediar programas e projetos da área de educa-
ção ambiental, inclusive fiscalizando a recepção e o emprego dos 
recursos públicos e privados aplicados em atividades dessa área;

II - observar as deliberações do Conselho Municipal de Meio Am-
biente - CMMA e do Conselho Municipal de Educação – COMED;

III - apoiar o processo de implementação e avaliação do Programa 
Municipal de Educação Ambiental em todos os níveis, delegando 
competências quando necessário;

IV - estimular e promover parcerias entre instituições públicas e 
privadas, com ou sem fins lucrativos, objetivando o desenvolvimen-
to de práticas educativas voltadas à sensibilização da coletividade 
sobre questões ambientais;

V - apoiar a divulgação de experiências bem sucedidas na área de 
educação ambiental promovendo o intercâmbio de informações;

VI - indicar critérios e metodologias qualitativas e quantitativas 
para a avaliação e acompanhamento de programas e projetos de 
educação ambiental;

VII - identificar, sistematizar e divulgar as fontes de financiamento 
disponíveis em âmbito municipal, estadual, nacional e internacional 
para a realização de programas e projetos de educação ambiental;

VIII - promover a capacitação de profissionais para educação for-
mal e não formal, através de cursos de formação continuada em 
parceria com associações, instituições de ensino e organizações 
não governamentais;

IX - orientar e instruir a população sobre técnicas sustentáveis, 
prevenção de zoonoses, adequação às normas ambientais, correto 
uso e ocupação do solo;

X - definir critérios para a concessão de apoio institucional e aloca-
ção de recursos para programas e projetos de educação ambiental 
formal e não formal;

XI - estimular a implantação de uma Rede de Centros Municipais de 
Educação Ambiental, ligada à Rede Nacional, prevista no Programa 
Nacional de Educação Ambiental;

XII - apreciar e deliberar sobre projetos, programas e ações em 
educação ambiental propostas por instituições públicas, privadas e 
organizações não governamentais.

Parágrafo único. Os órgãos gestores do Plano Municipal de Edu-
cação Ambiental serão responsáveis em conjunto pela criação e 
atualização do Banco de Dados de projetos e ações do município, 
observando os níveis e modalidades de ensino.

CAPÍTULO IV
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS

Art. 15. O município de São Francisco do Sul, por meio da Secre-
taria de Educação e da Secretaria de Meio Ambiente, deve prever 
recursos em suas leis orçamentárias para viabilizar a execução do 
Plano Municipal de Educação Ambiental.

Parágrafo único. Para a implementação do Plano Municipal de 
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Educação Ambiental o poder executivo deverá realizar Chamamen-
to Público, firmar convênios, contratos e outras parcerias públicas 
ou privadas.

Art. 16. A eleição de programas e projetos, para fins de alocação 
de recursos públicos vinculados ao Plano Municipal de Educação 
Ambiental deve ser realizada levando-se em conta os seguintes 
critérios:

I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes desta Lei;

II - economicidade, medida pela relação entre magnitude dos re-
cursos e o retorno social propiciado pelo programa ou projeto;

III - equanimidade entre as diferentes regiões do município.

Art. 17. Devem ser destinados a ações em Educação Ambiental 
pelo menos 20% (vinte por cento) dos recursos arrecadados pelo 
Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Caberá aos Conselhos Municipais de Meio Ambiente e de 
Educação a função de supervisionar a implementação do Plano Mu-
nicipal de Educação Ambiental.

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 
(trinta) dias a partir da data de sua publicação.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul, 9 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.953/2018
Publicação Nº 1521021

LEI Nº 1.953, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

ALTERA A LEI Nº 1.201, DE 6 DE SETEMBRO DE 2011, QUE CRIA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco 
do Sul aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 7º da Lei nº 1.201, de 6 de setembro de 
2011, que cria o Conselho Municipal de Defesa Civil de São Fran-
cisco do Sul, e dá outras providências, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 7º A Representação Técnica será composta pelos seguintes 
órgãos:

I - representante da Secretaria Municipal de Saúde;

II - representante da Gerência Municipal de Agricultura;

III - representante da Gerência Municipal de Pesca;

IV - representante da Gerência Municipal dos Balneários;

V - representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Urbanismo e Integração;

VI - representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos;

VII - representante da Sociedade do Corpo de Bombeiros Militares;

VIII - representante da Polícia Militar;

VIII - representante da Polícia Civil;

X - representante do Fórum da Comarca;

XI - representante do Corpo de Bombeiros Voluntários de SFS.”

Art. 2º Fica alterado o art. 8º da Lei nº 1.201, de 6 de setembro de 
2011, que cria o Conselho Municipal de Defesa Civil de São Fran-
cisco do Sul, e dá outras providências, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 8º A Representação Comunitária será composta pelos seguin-
tes órgãos:

I – representante da Secretaria Municipal de Atendimento ao Ci-
dadão;

II - representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial e Cidadania;

III - representante da Secretaria Municipal de Educação;

IV – representante do Departamento Municipal de Trânsito – DEM-
TRAN;

V - representante da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do 
Sul – FUCISF;”

VI - representante do Poder Legislativo Municipal;

VII - representante da Administração do Porto de SFS;

VIII - representante da Associação Comercial e Industrial de SFS;

IX - representante do Lions Club de SFS;

X - representante do Rotary Club de SFS;

XI - representante da Ação Social Paroquial;

XII - representante do Conselho de Pastores/Associação Bom Sa-
maritano;

XIII - representante da Rede Feminina de Combate ao Câncer;

XIV – representante da Delegacia da Capitania dos Portos.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 9 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.954/2018
Publicação Nº 1521022

LEI Nº 1.954, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO, ESTRUTURAÇÃO, COMPETÊNCIA 
E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA MULHER, REVOGA AS LEIS Nº 581, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2007, E Nº 922, DE 06 DE MAIO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atri-
buições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco 
do Sul aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
de São Francisco do Sul (CMDM/SFS), órgão colegiado, de caráter 
permanente e composição paritária entre governo e sociedade ci-
vil, com competência propositiva, fiscalizadora, consultiva, norma-
tizadora, deliberativa e controladora de ações e Políticas Públicas 
dirigidas às mulheres, com a finalidade de promover e garantir a 
efetivação dos direitos da mulher, assegurando o pleno exercício 
da cidadania.

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 
São Francisco do Sul (CMDM/SFS) é órgão pertencente à estrutura 
organizacional do Poder Executivo, vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e da Cidadania, ou outra que a suceder.

Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem as seguin-
tes competências:

I - desenvolver ação integrada e articulada com o conjunto de 
Secretarias e demais órgãos públicos para a implementação de po-
líticas públicas comprometidas com a superação dos preconceitos 
e desigualdades de gênero;

II - prestar assessoramento ao Poder Executivo, emitindo pare-
ceres, acompanhado a elaboração e a execução de programas de 
governo no âmbito municipal, sobre as questões que atingem as 
mulheres;

III - estimular, apoiar e desenvolver o estudo e o debate das con-
dições em que vivem mulheres, propondo políticas públicas para 
eliminar todas as formas identificáveis de discriminação;

IV - formular diretrizes da Política Municipal dos Direitos da Mulher, 
a serem implementadas pelo Governo Municipal;

V - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor relacio-
nada aos direitos assegurados da mulher;

VI - sugerir a elaboração de projetos de lei que visem a assegurar 
os direitos da mulher, assim como a eliminar a legislação de conte-
údo discriminatório;

VII - promover intercâmbios e firmar convênios ou outras formas 
de parceria com órgãos nacionais e internacionais, públicos ou par-
ticulares, com o objetivo de incrementar programas de atendimen-
to, defesa e garantia de direitos às mulheres;

VIII - manter canais permanentes de diálogo e de articulação com 
os movimentos de mulheres em suas várias expressões, apoiando 
as suas atividades sem interferir em seus conteúdos e diretrizes;

IX - receber, examinar e efetuar denúncias que envolvam fatos e 
episódios discriminatórios contra a mulher, encaminhando-as aos 
órgãos competentes para as providências cabíveis, além de acom-
panhar os procedimentos pertinentes;

X - estimular, apoiar e desenvolver campanhas e projetos visando 
a eliminação de práticas que constituam discriminações e/ou vio-
lência contra a mulher, bem como a desigualdade de gênero e a 
superação de preconceitos;

XI - estimular a participação das mulheres na sociedade, primando 
pela igualdade de oportunidades de direitos entre homens e mu-
lheres, de modo a assegurar à população feminina o pleno exercí-
cio de sua cidadania;

XII - sugerir ao Poder Público serviços e programas de acompa-
nhamento, assistência judiciária, psicológica e social às mulheres 
vítimas de qualquer tipo de violência nas diversas faixas etárias;

XIII - fiscalizar serviços e programas de entidades governamentais 
e da sociedade civil organizada de atendimento à mulher;

XIV - promover articulação com os Conselhos Municipais, Conselho 
Estadual e Nacional dos Direitos da Mulher, bem como, com ór-
gãos governamentais e não-governamentais que tenham atuação 
na área da mulher, visando a defesa e a garantia dos direitos da 
mulher.

Art. 3º A estruturação, competência e funcionamento do Conselho 
serão fixados em Regimento Interno, elaborado e aprovado pelo 
CMDM e sancionado através de decreto do Poder Executivo.

Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de São Fran-
cisco do Sul, SC, é composto de 14 (catorze) representantes titu-
lares e respectivas suplentes e será composto por 10 (dez) repre-
sentantes titulares e respectivos suplentes, a partir do mandato 
da próxima gestão que se iniciará em 12 de setembro de 2018, os 
quais representam paritariamente órgãos governamentais e repre-
sentações da sociedade civil organizada.

§1º Os conselheiros titulares e respectivos suplentes, representan-
tes da sociedade civil organizada serão escolhidos bienalmente, em 
fórum próprio, convocado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de São Francisco do Sul, SC.

§2º As representações da sociedade civil, após eleitas no Fórum, 
que não entregaram os nomes indicados para representantes ti-
tulares e suplentes junto ao CMDM, terão prazo de 15 dias, para 
entregar ao Setor da Secretaria Executiva dos Conselhos da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania, os quais 
serão nomeados pelo Prefeito do Município através de Decreto, 
juntamente com os conselheiros governamentais por ele indicados.

§3º Será destituído o conselheiro indicado pela entidade, que dei-
xar de pertencer ao quadro da Instituição eleita, assumindo em seu 
lugar o suplente, ou outro indicado pela Instituição.

§4º O mandato dos conselheiros é de 02 (dois) anos permitida uma 
recondução por igual período.

§5º As funções de membro do CMDM não serão remuneradas e seu 
exercício será considerado serviço de relevância pública prestado 
ao Município.

Art. 5º A diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
terá a seguinte composição:

I – presidente;
II – vice-presidente;
III – Secretário (a).

Art. 6º A presidência do CMDM será alternada, a cada ano da res-
pectiva gestão, por representante do Poder Público e por represen-
tante da Sociedade Civil.
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Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será presidido 
por pessoa do sexo feminino, que será eleita pelo voto da maio-
ria simples entre as conselheiras, em votação a ser realizada na 
primeira reunião ordinária da respectiva gestão, assim como os 
demais membros de sua diretoria.

Art. 8º Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
(FMDM), destinado a gerir recursos para financiar as atividades 
deliberadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, em 
São Francisco do Sul.

Art. 9º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher 
deverão estar em consonância com os critérios estabelecidos pelo 
CMDM e deverão ser aplicados em:

I - divulgação dos programas e projetos desenvolvidos pelo CMDM;
II - apoio e promoção de eventos educacionais e de natureza sócio
-econômica relacionados aos direitos da mulher;
III - programas e projetos de qualificação profissional destinados à 
inserção ou re-inserção da mulher no mercado de trabalho;
IV - concessão de apoio a micro e pequenas empresas locais que 
priorizem, conforme critérios estabelecidos pelo Conselho à utiliza-
ção de mão-de-obra feminina;
V - programas e projetos destinados a combater a violência contra 
a mulher;

VI - outros programas e atividades do interesse da política munici-
pal dos direitos da mulher.

Art. 10. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher (FMDM), de na-
tureza contábil, será gerido pela Secretaria Municipal de Habitação, 
Desenvolvimento Social e da Cidadania, respeitados os critérios es-
tabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Art. 11. Constituem receitas do FMDM:

I - receitas provenientes de aplicações financeiras;
II - resultado operacional próprio;
III - transferência de recursos, mediante convênios ou ajustes com 
entidades de direito público interno ou organismos privados, nacio-
nais e internacionais;
IV - doações e contribuições de qualquer natureza de pessoas físi-
cas ou jurídicas.

Art. 12. Cabe ao Governo Municipal assegurar ao Conselho Munici-
pal dos Direitos da Mulher de São Francisco do Sul, assim como as 
suas Comissões, os meios necessários ao exercício de suas ativida-
des, incluindo suporte administrativo e técnico e recursos financei-
ros assegurados pelo Orçamento Municipal.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.14. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
as Leis nº 581, de 14 de dezembro de 2007, e nº 922, de 6 de 
maio de 2010.

São Francisco do Sul – SC, 9 de fevereiro de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/PMSJB/2018
Publicação Nº 1521336

Extrato do Contrato nº 007/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Múltiplos Serviços e Obras LTDA ME – CNPJ nº 10.788.391/0001-04; Processo 
Licitatório 175/PMSJB/2017 – Tomada de Preços nº 016/PMSJB/2017; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA JOÃO LEONOR CECCATO, CARMELO, COM 
APROXIMADAMENTE 732,82 METROS DE EXTENSÃO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E ART, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL; Valor global: R$ 
861.244,73 (oitocentos e sessenta e um mil duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos); Item orçamentário / Projeto: 
(77) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 01/02/2018; Vigência: 01/02/2018 á 31/07/2018.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/PMSJB/2013
Publicação Nº 1521561

Extrato do quinto termo aditivo ao Contrato nº 024/PMSJB/2013
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Orival Laurindo – CPF nº 221.535.279-53; Processo Licitatório 014/PMSJB/2013 
– Dispensa nº 014/PMSJB/2013; Objeto: O prazo contratual fica prorrogado de 03/02/2018 a 02/02/2019; Os valores contratados serão 
reajustados pelo índice INPC (IBGE) acumulado nos últimos 12 meses, no percentual de 1,87%, totalizando R$ 23.291,04 (vinte e três mil 
duzentos e noventa e um reais e quatro centavos), parcelados em 12 meses de R$ 1.940,92 (um mil novecentos e quarenta reais e noventa 
e dois centavos); Dotação: A despesa resultante desta prorrogação correrá por conta de da seguinte dotação orçamentária: (71) – Manu-
tenção do sistema de trânsito municipal; Data da assinatura: 02/02/2018

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/PMSJB/2012
Publicação Nº 1520998

Extrato do sexto termo aditivo ao Contrato nº 130/PMSJB/2012
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Habitar Assessoria e Consultoria Socioambiental LTDA ME – CNPJ 
14.700.681/0001-05; Processo: Tomada de Preços 043/PMSJB/2012; Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula 
Oitava, item 8.1, do Contrato nº 130/PMSJB/2012, que passa a ter a seguinte redação: “8.1 O prazo de vigência do objeto fica prorrogado 
de 01/01/2018 a 10/12/2018”; Data da assinatura: 15/12/2017.



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 507

São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 01/2018
Publicação Nº 1521290

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 26/2018
PARTES: Município de São João do Oeste e Empresa Jornalística 
Força do Oeste LTDA ME
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL 12/2018
CONTRATO Nº 01/2018
OBJETO: “Contratação de serviços de imprensa escrita para a di-
vulgação de publicidade de utilidade pública e/ou publicidade ins-
titucional.”.
VALOR: R$ 6435,00
PRAZO: 15.02.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 14 de fevereiro de 2018
Genésio Marino Anton – Prefeito Municipal em Exercício

LEI 1751/2018 - AUTORIZA O REAJUSTE SALARIAL 
DOS  SERVIDORES MUNICIPAIS

Publicação Nº 1521548

LEI Nº 1.751/18 DE 14/02/2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AU-
MENTO REAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, sub-
mete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores, o presente 
projeto de lei.

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a conceder 
aumento real no vencimento dos servidores públicos municipais 
ativos, inativos e pensionistas, na ordem de 2,00% (dois inteiros 
por cento), incidente sobre o vencimento do mês de fevereiro de 
2018.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 
do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeito a partir de 1º de fevereiro de 2018.

São João do Oeste, 14 de fevereiro de 2018.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal

REAVISO TP 04.18 ASSESSOR JURIDICO
Publicação Nº 1521173

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 004/2018
OBJETO: O Município de São João do Oeste, torna público para 
o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na 
modalidade de Tomada de Preços: Contratação de serviços de as-
sessoria e consultoria jurídica para a prefeitura municipal de São 
João do Oeste.

Tipo de Licitação: Menor Preço.
Regendo-se os procedimentos licitatórios pelo que dispõe a lei nº 
8.666/93 consolidada. Abertura e julgamento no dia 20 de feve-
reiro de 2018 as 15:30 horas, na sala do Setor de Compras e Li-
citações da Prefeitura Municipal de São João do Oeste. Maiores 
informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura 
Municipal sito à rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e 
ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. São João 
do Oeste, SC, 14 de FEVEREIRO de 2.018. FERNANDO BISIGO – 
PREFEITO MUNICIPAL.
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São Joaquim

Prefeitura

ATUALIZAÇÃO FROTA PROCESSO 89/2017 PP 
65/2017

Publicação Nº 1521423

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

ATUALIZAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL NO PROCESSO 89/2017

Processo Nº 89/2017 - Multientidade

Pregão Presencial Nº: 65/2017 - Registro de preços

Objeto: Constitui objeto do presente edital a contratação de Em-
presa prestadora de serviços de manutenção preventiva e correti-
va, com a aplicação e fornecimento de peças e acessórios para a 
manutenção da frota de máquinas e veículos pesados das secre-
tarias de obras e viação, agricultura e meio ambiente e educação 
cultura e desporto, compreendendo peças em geral, óleos e filtros 
genuínos da marca da máquina ou veículo pesado, e serviços es-
pecializados no que se refere à parte mecânica, funilaria, pintura, 
eletricidade, bomba e bicos injetores, estofaria, tapeçaria, suspen-
são, lanternagem em geral.

Conforme prevê o item 24 do edital deste processo “(...) 24.1 Ha-
vendo a necessidade de inclusão de máquina(s), durante o período 
da vigência deste contrato, a empresa deverá fornecer, previamen-
te, orçamento que contemple o valor do total referente a cada 
veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade 
dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato (...)”

NO ANEXO II

LOTE 09

Acrescenta-se ao lote 09 veículo Caçamba, Marca Hyundai HR HDB, 
Ano 2013/2014 Placa QHJ 7781 (Secretaria de Obras e Viação).

E o valor estimado das peças e mão de obra será de acordo com 
anexo II.

São Joaquim, 14 de fevereiro de 2018.
Raquel Moreira Henrique Fernandes
Diretora de compras

NOTIFICAÇÃO EMPRESA VOX CONSTRUÇÕES LTDA I
Publicação Nº 1521091

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – NÃO CUMPRI-
MENTO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL - LICITAÇÃO PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM / SC, entidade de direito público 
interno, com sede na Praça João Ribeiro, nº 01, Centro, em São 
Joaquim-SC, neste ato representado pela (Secretaria de Planeja-
mento), Sra Milena Mitie Sato, vem NOTIFICAR a empresa VOX 
Construções Ltda. ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ (MF) número 24.676.170/0001-59, com sede em (Rua 
Cruz e Souza nº 375, bairro Jd. Eldorado, cidade de Palhoça - 
SC ) por meio de seu representante legal Fabiano Ferreira, CPF 
887.711.649-87, CI 2.062.248 SSP-SC, da APLICAÇÃO DE PENALI-
DADE por descumprimento da contratação celebrada entre as par-
tes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela notificada 

na licitação realizada por este Município, Tomada de Preço 02/2016 
referente ao processo licitatório nº 16/2016 contrato nº 103/2016 
referente à Execução de Calçadas que ligam ao Parque da Maçã e 
Centro de Eventos conforme contrato de repasse 1017478-98/2014 
celebrado entre a Prefeitura e o Ministério do Turismo – CEF nos 
termos da Ata de Reunião de Abertura e Julgamento de Processo 
Licitatório, pelo fato de:

Atraso na execução do objeto com relação ao cronograma de obra; 
Paralisação por falta de mão de obra, Não atendimento às solici-
tações verbais, por e-mail e notificação expressa para retomada 
dos serviços. As AF nº 519/2016 e AF nº 520/2016 datada em 
10/10/2016 respectivamente, autorizam o fornecimento para o iní-
cio da execução da obra.

Tal fato acarreta, em descumprimento a cláusula 12ª referente Edi-
tal nº 3/2017 a imputação de pena de 1% do valor total do forne-
cimento, equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais).

Assim, conforme previsão do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, abrir-se-á o prazo de 05 (cinco) dia úteis a contar 
da data do recebimento desta notificação, para apresentação de 
RECURSO ou, não havendo este, para o pagamento da multa aci-
ma expressa, sob pena de inscrição na dívida ativa do Município. 
A comprovação do pagamento da pena de multa ou a interposição 
de recurso, deverão ser efetivadas diretamente no endereço: Pra-
ça João Ribeiro, nº 01, Centro – São Joaquim, SC, no pavimento 
térreo, sala de Tributos, telefone (49) 3233-6468, Adriana Baesso, 
ou com a Sra. Raquel Moreira Henrique Fernandes, Diretora de 
Compras, no endereço: Praça João Ribeiro, nº 01, Centro – São 
Joaquim, SC, no 2º pavimento.
Fica também, desde já, notificada a empresa para regularizar as 
pendências relativas à execução das calçadas e a contratação de 
equipe de trabalho para executar os serviços acima descritos no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento desta notificação, 
sob pena de rescisão do contrato, cumulada com a pena de sus-
pensão do direito de licitar com a Administração, por um período 
de 02 anos (art. 87, III da Lei nº 8.666/93).

São Joaquim, 08 de fevereiro de 2018.

MILENA MITIE SATO
Secretária Chefe do Gabinete do Planejamento

NOTIFICAÇÃO EMPRESA VOX CONSTRUÇÕES LTDA 
II

Publicação Nº 1521094

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – NÃO CUMPRI-
MENTO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL - LICITAÇÃO PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM / SC, entidade de direito públi-
co interno, com sede na Praça João Ribeiro, nº 01, Centro, em 
São Joaquim-SC, neste ato representado pela (Secretaria de Pla-
nejamento), Sra Milena Mitie Sato, vem NOTIFICAR a empresa 
VOX Construções Ltda. ME. pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ (MF) número 24.676.170/0001-59, com sede em 
(Rua Cruz e Souza nº 375, bairro Jd. Eldorado, cidade de Palho-
ça - SC ) por meio de seu representante legal Fabiano Ferreira, 
CPF 887.711.649-87, CI 2.062.248 SSP-SC, da APLICAÇÃO DE 
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PENALIDADE por descumprimento da contratação celebrada entre 
as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela no-
tificada na licitação realizada por este Município, Tomada de Preço 
03/2017 referente ao processo licitatório nº 154/2016 contrato nº 
104/2016 referente à Construção de Passeios para Pedestres das 
Ruas: Domingos Martorano, Ivo Rodrigues da Silva, Inácio Palma e 
Murilo Bortoluzzi conforme contrato de repasse 1025881-28/2015 
celebrado entre a Prefeitura e o Ministério das Cidades – CEF nos 
termos da Ata de Reunião de Abertura e Julgamento de Processo 
Licitatório, pelo fato de:

Paralisação por falta de mão de obra, Atraso no cronograma de 
obras, Não atendimento às solicitações verbais, por e-mail e noti-
ficação expressa para retomada dos serviços. As AF nº 542/2016 
e AF nº 543/2016 datada em 24/10/2016 respectivamente, autori-
zam o fornecimento para o início da execução da obra.

Tal fato acarreta, em descumprimento a cláusula 12ª referente 
Edital nº 03/2017 a imputação de pena de 1% do valor total do 
fornecimento, equivalente a R$ 2.458,50 (dois mil quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

Assim, conforme previsão do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, abrir-se-á o prazo de 05 (cinco) dia úteis a contar 
da data do recebimento desta notificação, para apresentação de 
RECURSO ou, não havendo este, para o pagamento da multa aci-
ma expressa, sob pena de inscrição na dívida ativa do Município. 
A comprovação do pagamento da pena de multa ou a interposição 
de recurso, deverão ser efetivadas diretamente no endereço: Pra-
ça João Ribeiro, nº 01, Centro – São Joaquim, SC, no pavimento 
térreo, sala de Tributos, telefone (49) 3233-6468, Adriana Baesso, 
ou com a Sra. Raquel Moreira Henrique Fernandes, Diretora de 
Compras, no endereço: Praça João Ribeiro, nº 01, Centro – São 
Joaquim, SC, no 2º pavimento.

Fica também, desde já, notificada a empresa para regularizar as 
pendências relativas à execução das calçadas no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis do recebimento desta notificação, sob pena de 
rescisão do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direi-
to de licitar com a Administração, por um período de 02 anos (art. 
87, III da Lei nº 8.666/93).

São Joaquim, 08 de fevereiro de 2018.

MILENA MITIE SATO
Secretária Chefe do Gabinete do Planejamento

NOTIFICAÇÃO EMPRESA VOX CONSTRUÇÕES LTDA 
III

Publicação Nº 1521095

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – NÃO CUMPRI-
MENTO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL - LICITAÇÃO PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM / SC, entidade de direito público 
interno, com sede na Praça João Ribeiro, nº 01, Centro, em São Jo-
aquim-SC, neste ato representado pela (Secretária de Planejamen-
to), Sra Milena Mitie Sato, vem NOTIFICAR a empresa VOX cons-
truçõs Ltda. ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
(MF) número 24.676.170/0001-59, com sede em (Rua Cruz e Sou-
za nº 375, bairro Jd. Eldorado, cidade de Palhoça - SC ) por meio 
de seu representante legal Fabiano Ferreira, CPF 887.711.649-87, 
CI 2.062.248 SSP-SC, da APLICAÇÃO DE PENALIDADE por des-
cumprimento da contratação celebrada entre as partes, em virtude 
da adjudicação da proposta ofertada pela notificada na licitação 
realizada por este Município, Tomada de Preço 01/2017 Processo 
Licitatório nº 32/2017 referente a Construção de Quadra Coberta 

com Vestiário na Localidade do Boava, conforme contrato FNDE 
nº 23400005268201356 com ID Obra nº 33500 celebrado entre 
a Fundo Municipal de educação de São Joaquim e Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE nos termos da Ata de 
Reunião de Abertura e Julgamento de Processo Licitatório, pelo 
fato de:

Atraso na execução do objeto, Não atendimento às solicitações 
verbais, por e-mail e notificação expressa para retomada dos servi-
ços. As AF nº 380/2017 e AF nº 381/2017 datada em 14/12/2017 
respectivamente autorizam o fornecimento para o início da execu-
ção da obra.

Tal fato acarreta, em descumprimento a cláusula 12ª referente Edi-
tal nº 2/2017 a imputação de pena de 1% do valor total do forne-
cimento, equivalente a R$ 1.879,42 (hum mil oitocentos e setenta 
e nove reais e quarenta e dois centavos).

Assim, conforme previsão do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, abrir-se-á o prazo de 05 (cinco) dia úteis a contar 
da data do recebimento desta notificação, para apresentação de 
RECURSO ou, não havendo este, para o pagamento da multa aci-
ma expressa, sob pena de inscrição na dívida ativa do Município. 
A comprovação do pagamento da pena de multa ou a interposição 
de recurso deverão ser efetivadas diretamente no endereço: Pra-
ça João Ribeiro, nº 01, Centro – São Joaquim, SC, no pavimento 
térreo, sala de Tributos, telefone (49) 3233-6468, Adriana Baesso, 
ou com a Sra. Raquel Moreira Henrique Fernandes, Diretora de 
Compras, no endereço: Praça João Ribeiro, nº 01, Centro – São 
Joaquim, SC, no 2º pavimento.
Fica também, desde já, notificada a empresa para regularizar as 
pendências relativas à execução dos serviços no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis do recebimento desta notificação, sob pena de 
rescisão do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direi-
to de licitar com a Administração, por um período de 02 anos (art. 
87, III da Lei nº 8.666/93).

São Joaquim, 08 de fevereiro de 2018.

MILENA MITIE SATO
Secretária Chefe do Gabinete do Planejamento

NOTIFICAÇÃO EMPRESA VOX CONSTRUÇÕES LTDA 
IV

Publicação Nº 1521097

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – NÃO CUMPRI-
MENTO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL - LICITAÇÃO PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM / SC, entidade de direito público 
interno, com sede na Praça João Ribeiro, nº 01, Centro, em São Jo-
aquim-SC, neste ato representado pela (Secretaria de Planejamen-
to), Sra Milena Mitie Sato, vem NOTIFICAR a empresa VOX cons-
truçõs Ltda. ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
(MF) número 24.676.170/0001-59, com sede em (Rua Cruz e Sou-
za nº 375, bairro Jd. Eldorado, cidade de Palhoça - SC ) por meio 
de seu representante legal Fabiano Ferreira, CPF 887.711.649-87, 
CI 2.062.248 SSP-SC, da APLICAÇÃO DE PENALIDADE por des-
cumprimento da contratação celebrada entre as partes, em virtude 
da adjudicação da proposta ofertada pela notificada na licitação 
realizada por este Município, Tomada de Preço 02/2017 referente 
ao processo licitatório nº 49/2017 contrato nº 16/2017 referente a 
reforma do pq da Maçã e do Centro de Eventos Newton Stélio Fon-
tanella conforme contrato de repasse 1024236-47/2015 celebrado 
entre a Prefeitura e o Ministério do Turismo-CEF nos termos da Ata 
de Reunião de Abertura e Julgamento de Processo Licitatório, pelo 
fato de:
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Atraso na execução do objeto por falta de mão de obra, Não aten-
dimento às solicitações verbais, por e-mail e notificação expressa 
para retomada dos serviços. As AF nº 537/2017 AF nº 538/2017 e 
AF 720/2017 datada em 03/07/2017 respectivamente autorizam o 
fornecimento para o início da execução da obra.

Tal fato acarreta, em descumprimento a cláusula 12ª referente Edi-
tal nº 2/2017 a imputação de pena de 1% do valor total do forne-
cimento, equivalente a R$ 3.000,00 (três mil reais).

Assim, conforme previsão do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, abrir-se-á o prazo de 05 (cinco) dia úteis a contar 
da data do recebimento desta notificação, para apresentação de 
RECURSO ou, não havendo este, para o pagamento da multa aci-
ma expressa, sob pena de inscrição na dívida ativa do Município. 
A comprovação do pagamento da pena de multa ou a interposição 
de recurso deverão ser efetivadas diretamente no endereço: Pra-
ça João Ribeiro, nº 01, Centro – São Joaquim, SC, no pavimento 
térreo, sala de Tributos, telefone (49) 3233-6468, Adriana Baesso, 
ou com a Sra. Raquel Moreira Henrique Fernandes, Diretora de 
Compras, no endereço: Praça João Ribeiro, nº 01, Centro – São 
Joaquim, SC, no 2º pavimento.
Fica também, desde já, notificada a empresa para regularizar as 
pendências relativas à execução dos serviços no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis do recebimento desta notificação, sob pena de 
rescisão do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direi-
to de licitar com a Administração, por um período de 02 anos (art. 
87, III da Lei nº 8.666/93).

São Joaquim, 08 de fevereiro de 2018.

MILENA MITIE SATO
Secretária Chefe do Gabinete do Planejamento

NOTIFICAÇÃO PHALBE ENGENHARIA LTDA
Publicação Nº 1521309

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE – NÃO CUMPRI-
MENTO DE
CLÁUSULA CONTRATUAL - LICITAÇÃO PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM / SC, entidade de direito público 
interno, com sede na Praça João Ribeiro, nº 01, Centro, em São 
Joaquim-SC, neste ato representado pela (Secretaria de Planeja-
mento), Sra Milena Mitie Sato, vem NOTIFICAR a empresa Phal-
be Engenharia Ltda. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ(MF) número 13.428.023/0001-43, com sede em (Rua 3.300, 
N360, Sala 705 – airro centro - Balneário Camboriú ) por meio 
de seu representante legal Pedro Henrique Vianna da Silva, CPF 
028.350.209-69, CI 3.891.793 SSP-SC, da APLICAÇÃO DE PENA-
LIDADE por descumprimento da contratação celebrada entre as 
partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela noti-
ficada na licitação realizada por este Município, Tomada de Preço 
5/2015 referente ao processo licitatório nº 117/2015 contrato nº 
69/2015 nos termos da Ata de Reunião de Abertura e Julgamento 
de Processo Licitatório, pelo fato de:

Atraso na execução do objeto o qual foi assinado no dia 07/12/2017 
onde, ficaria a empresa responsável pela Instalação do Preventivo 
de Incêndio, conclusão dos banheiros, rampa de acessibilidade ao 
palco, portas de vidro da entrada e vidros do anteparo (banhei-
ros e copa) da Casa da Cultura. As AF nº 140/2016 datada em 
17/03/2016 respectivamente, autorizam o fornecimento para o iní-
cio da execução da obra.

Tal fato acarreta, em descumprimento a cláusula 12ª referente 
ao.Edital nº 5/2015 a imputação de pena de 01% do valor total 

do fornecimento, equivalente a R$ 2.377,36 (dois mil trezentos e 
setenta e sete reais e trinta e seis centavos).

Assim, conforme previsão do art. 109, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, abrir-se-á o prazo de 05 (cinco) dia úteis a contar 
da data do recebimento desta notificação, para apresentação de 
RECURSO ou, não havendo este, para o pagamento da multa aci-
ma expressa, sob pena de inscrição na dívida ativa do Município. 
A comprovação do pagamento da pena de multa ou a interposição 
de recurso, deverão ser efetivadas diretamente no endereço: Pra-
ça João Ribeiro, nº 01, Centro – São Joaquim, SC, no pavimento 
térreo, sala de Tributos, telefone (49) 3233-6468, Adriana Baesso, 
ou com a Sra. Raquel Moreira Henrique Fernandes, Diretora de 
Compras, no endereço: Praça João Ribeiro, nº 01, Centro – São 
Joaquim, SC, no 2º pavimento.
Fica também, desde já, notificada a empresa para regularizar as 
pendências relativas à execução dos serviços de Adequação e Re-
forma da Praça Cesário Amarante no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis do recebimento desta notificação, sob pena de rescisão do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar 
com a Administração, por um período de 02 anos ( art. 87, III da 
Lei nº 8.666/93).

São Joaquim, 14 de fevereiro de 2018.

MILENA MITIE SATO
Secretária Chefe do Gabinete do Planejamento

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO 03/2018
Publicação Nº 1521127

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nº 07/2018, APRESENTA-
DA PELA EMPRESA TRANSFLORIPA TRANSPORTES LTDA-ME.

Ref.: Pregão Presencial nº 03/2018 - Processo Licitatório nº 
07/2018
Assunto: Impugnação referente aos itens 2.1, 2.2, do Edital supra-
mencionado, recebido em 09/02/2018.

Conforme item 20.6 do Edital:

“A impugnação ao ato convocatório poderá ser protocolada na Di-
retoria de Compras até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a realização da Sessão Pública, sendo obrigatoriamente dirigi-
da á Secretaria Municipal de Administração, Diretoria de Compras 
– aos cuidados da Comissão de Licitação -, acompanhada de cópias 
autenticadas do Ato Constitutivo do Outorgante, do instrumento de 
procuração e do documento de identificação do outorgado, confor-
me art. 41 da Lei 8.666/93 e diplomas complementares.”.

Portanto, TEMPESTIVA a impugnação apresentada.
RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO ( encontram-se em anexo).

Diante das razões apresentadas pela empresa a TRANSFLORIPA 
TRANSPORTES LTDA-ME, tendo como razão de decidir o Princípio 
da Eficiência do Serviço Público, previsto no art. 37º da Constitui-
ção da República.
Em que pese os fundamentos trazidos pelos impugnantes, funda-
mentalmente o serviço público deve ser realizado com qualidade, 
sendo ato discricionário da Administração Pública contratar ser-
viços com exigências necessárias que possam nortear e atingir a 
finalidade precípua, que é a eficiência na prestação de serviços.

Hely Lopes Meirelles define o princípio como sendo um dos deveres 
da Administração Pública, sendo aquele que “exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento 
funcional”. (Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 
37ª Edição, Malheiros Editores, pág. 98).
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Diz o mesmo autor também que:

“é o mais moderno princípio da função administrativa, que já não 
contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendi-
mento das necessidades da comunidade e seus membros”. (Mei-
relles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 37ª Edição, 
Malheiros Editores, pag. 98).

DECISÃO
Diante do exposto entende que a RAZÃO assiste parcialmente à 
impugnante.
Considera-se, portanto, PROCEDENTE EM PARTES a impugnação 
ao item 2.1, 2.2 do Edital, apresentada pela empresa TRANSFLO-
RIPA TRANSPORTES LTDA-ME, devendo o mesmo ser alterado e 
ficando da seguinte leitura:

Onde lê-se
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1 Transportes de São Joaquim à Lages item 1
• O Ano/Modelo do Veículo deverá ser no mínimo 2014, com 16 
lugares incluindo o motorista, equipado com Ar condicionado, TV 
e bancos reclináveis.
2.2 Transporte de São Joaquim a Florianópolis item 2
• O Ano/Modelo do Veículo deverá ser no mínimo 2014, com 16 
lugares incluindo o motorista, equipado com Ar condicionado, TV 
e bancos reclináveis.
Leia-se:
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1 Transportes de São Joaquim à Lages item 1
• O Ano/Modelo do Veículo deverá ser no mínimo 2014, com 23 
lugares, equipado com Ar condicionado, TV e bancos reclináveis.
2.2 Transporte de São Joaquim a Florianópolis item 2
• O Ano/Modelo do Veículo deverá ser no mínimo 2014, com 15 
lugares, equipado com Ar condicionado, TV e bancos reclináveis.
Proceda-se a entrega das cópias dos documentos anexadas nesta 
decisão á parte impugnante.
Tendo em vista o ACOLHIMENTO PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO de-
cide-se pela continuidade do processo licitatório com as devidas 
correções.

São Joaquim, SC, 09/02/2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

RESPOSTA IMPUGNAÇÃO 03/2018
Publicação Nº 1521124

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Nº 03/2018 – PROCESSO 
LICITATÓRIO 07/2018, APRESENTADA PELA EMPRESA NEVATUR 
TRANSPOTES E TURISMO LTDA – ME.

Ref.: Pregão Presencial nº 03/2018 - Processo Licitatório nº 
07/2018
Assunto: Impugnação referente ao titulo e itens 2.1, 2.2, Ane-
xo I, Minuta contratual do Edital supramencionado, recebido em 
09/02/2018.

Conforme item 20.6 do Edital:

“A impugnação ao ato convocatório poderá ser protocolada na Di-
retoria de Compras até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a realização da Sessão Pública, sendo obrigatoriamente dirigi-
da á Secretaria Municipal de Administração, Diretoria de Compras 
– aos cuidados da Comissão de Licitação -, acompanhada de cópias 
autenticadas do Ato Constitutivo do Outorgante, do instrumento 
de procuração e do documento de identificação do outorgado, 

conforme art. 41 da Lei 8.666/93 e diplomas complementares.”.

Portanto, TEMPESTIVA a impugnação apresentada.
RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO ( encontram-se em anexo).

Diante das razões apresentadas pela empresa a EMPRESA NEVA-
TUR TRANSPOTES E TURISMO LTDA – ME, tendo como razão de 
decidir o Princípio da Eficiência do Serviço Público, previsto no art. 
37º da Constituição da República.
Em que pese os fundamentos trazidos pelos impugnantes, funda-
mentalmente o serviço público deve ser realizado com qualidade, 
sendo ato discricionário da Administração Pública contratar ser-
viços com exigências necessárias que possam nortear e atingir a 
finalidade precípua, que é a eficiência na prestação de serviços.

Hely Lopes Meirelles define o princípio como sendo um dos deveres 
da Administração Pública, sendo aquele que “exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento 
funcional”. (Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 
37ª Edição, Malheiros Editores, pág. 98).

Diz o mesmo autor também que:

“é o mais moderno princípio da função administrativa, que já não 
contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendi-
mento das necessidades da comunidade e seus membros”. (Mei-
relles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 37ª Edição, 
Malheiros Editores, pag. 98).
Em relação ao titulo entende-se a ME ou a EPP que pretende se 
beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 123/06, de-
verá apresentar cópia da Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial do Estado da jurisdição competente. Somente será as-
segurada a exclusividade de participação de ME´s ou de EPP´s, 
na forma do art. 48, I da LC 123/06, quando estiverem habilitadas 
no mínimo 3(três) destas empresas (art. 49, II da Lc 123/06) e 
a exclusividade não se mostre desvantajosa para a administração 
pública ou não represente prejuízo ao conjunto ou complexo do ob-
jeto a ser contratado, podendo, portanto, habilitar-se ao certame 
empresas outras que não se enquadrem como ME´s e EPP´s con-
forme especificado no item 16.1.2 do referido do edital, ou seja, 
AMPLA CONCORRENCIA.

DECISÃO
Diante do exposto entende que a RAZÃO assiste parcialmente à 
impugnante.
Considera-se, portanto, PROCEDENTE EM PARTES a impugnação 
ao item 2.1, 2.2 do Edital, apresentada pela empresa NEVATUR 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME, devendo o mesmo ser alte-
rado e ficando da seguinte leitura:

Onde lê-se
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1 Transportes de São Joaquim à Lages item 1
• O Ano/Modelo do Veículo deverá ser no mínimo 2014, com 16 
lugares incluindo o motorista, equipado com Ar condicionado, TV 
e bancos reclináveis.
2.2 Transporte de São Joaquim a Florianópolis item 2
• O Ano/Modelo do Veículo deverá ser no mínimo 2014, com 16 
lugares incluindo o motorista, equipado com Ar condicionado, TV 
e bancos reclináveis.
Leia-se:
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1 Transportes de São Joaquim à Lages item 1
• O Ano/Modelo do Veículo deverá ser no mínimo 2014, com 23 
lugares, equipado com Ar condicionado, TV e bancos reclináveis.
2.2 Transporte de São Joaquim a Florianópolis item 2
• O Ano/Modelo do Veículo deverá ser no mínimo 2014, com 15 
lugares, equipado com Ar condicionado, TV e bancos reclináveis.
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Proceda-se a entrega das cópias dos documentos anexadas nesta 
decisão á parte impugnante.
Tendo em vista o ACOLHIMENTO PARCIAL DA IMPUGNAÇÃO de-
cide-se pela continuidade do processo licitatório com as devidas 
correções.

São Joaquim, SC, 09/02/2018.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ERRATA AO EXTRATO DA ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 
012/2017

Publicação Nº 1521133

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA AO EXTRATO DA ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA Nº 012/2017 – Proc. Adm. 
6518/2017 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO EM VIAS 
COM PAVIMENTAÇÃO A LAJOTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, COM APROVEITAMENTO DE LAJOTAS REMOVIDAS. A Prefeitura de São 
José, por intermédio da sua Diretora de Compras, leva ao conhecimento dos interessados, que na publicação do dia 09/02/2018, ONDE 
SE LÊ: “O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data, prazo para 
eventual recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no 
dia 21/02/2018, às 14h30min, no Centro Administrativo do Município de São José.” LEIA-SE: “O resultado deste julgamento será publicado 
no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual recurso. Não havendo recurso o processo 
será encaminhado à autoridade superior para fins de Homologação, Anulação ou Revogação”. Cláudia Schveitzer / Diretora de Compras.

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL EDITAL Nº 011/2017/FUNDESJ
Publicação Nº 1521682

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
EDITAL Nº 011/2017/FUNDESJ

A Superintendente da Fundação Municipal Educacional de São José – Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann, no uso de suas 
atribuições regimentais, torna pública a homologação da classificação final dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado para 
contratação de Professores Substitutos por tempo determinado, para o Centro Universitário Municipal de São José USJ, após encerrado o 
prazo para impetração de recursos:

Código da Disciplina Vaga/Disciplina Prevista Curso
CPF do(a) candi-
dato(a) inscri-
to(a)

Prova de Títulos (Peso 
4)

Prova 
Didática 
(Peso 6)

Média 
Final

Classifi-
cação

1.1

Empreendedorismo e Plano 
de Negócios
003.940.979-12
909.084.819-34
386.131.718-42
776.581.329-34
088.171.969-24
008.737.339-40

Administra-
ção 591.483.149-00 4,00 5,50 4,90 4º

6,40 7,00 6,76 2º

1,50 Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

3,30 Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

5,60 6,50 6,14 3º

Desclassif. Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

6,40 9,50 8,26 1º

1.2
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação

Administra-
ção 591.483.149-00 4,00 6,30 5,38 2º

016.538.419-07 2,70 7,60 5,64 1º

439.948.149-87 2,50 6,50 4,90 3º

023.994.449-65 2,20 Ausente Desclassif. Desclas-
sif.

1.3 Contabilidade 
Avançada I

Ciências 
Contábeis 671.946.729-87 2,50 5,00 4,00 2º

067.643.299-90 2,40 Ausente Desclassif. Desclas-
sif.

067.853.719-45 3,50 5,00 4,40 1º
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1.4 Contabilidade 
Internacional

Ciências 
Contábeis Não houve inscritos Não houve 

inscritos
Não houve 
inscritos

Não 
houve 
inscritos

Não 
houve 
inscritos

1.5 Contabilidade 
III

Ciências 
Contábeis 067.853.719-45 3,50 6,33 5,20 1º

1.6 Corpo e 
Movimento

Pedagogia 069.341.169-41 2,00 Desclassif. Desclas-
sif.

Desclas-
sif.

614.456.309-15 5,00 Ausente Desclassif. Desclas-
sif.

065.524.759-93 5,70 8,00 7,08 2º

772.069.919-04 4,80 7,00 6,12 3º

282.107.818-80 Desclassif. Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

514.222.809-00 5,80 9,00 7,72 1º

038.146.499-74 Desclassif. Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

013.257.542-69 2,00 Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

074.576.059-75 2,40 Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

977.218.080-49 4,60 Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

087.420.549-23 2,20 Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

1.7 Projeto Inte-
grador III

ADS 009.760.289-21 2,00 Desclassif. Desclas-
sif.

Desclas-
sif.

023.994.449-65 2,90 Desclassif. Desclassif. Desclas-
sif.

514.222.809-00 5,30 7,00 6,32 3º

044.865.329-02 3,50 9,50 7,10 1º

749.649.092-04 7,00 7,00 7,00 2º

706.503.491-72 4,00 7,00 5,80 4º

São José, 14 de fevereiro de 2018.

Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José – FUNDESJ

PREGÃO PRESENCIAL 141/2017
Publicação Nº 1521653

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 141/2017 – NOVA DATA DE ABERTURA - Processo nº 865/2017 – Proc. Adm. 11838/2017. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ E AÇÚCAR), PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS E FUN-
DAÇÕES PERTENCENTES À PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação: dia 
27/02/2018 às 14h00min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 27/02/2018 às 14h30min. Retirada do edital 
no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002 
ou (48) 3381-0445.

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO/CT Nº 087/2016
Publicação Nº 1521567

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo de Apostilamento ao Contrato/CT nº 087/2016 – PREGÃO PRESENCIAL nº 048/2016 – Processo 155/2016 – Contratado: COELFER 
LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO PREPARO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM FORNECIMENTO DE TODOS 
OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PESSOAL E DEMAIS NECESSIDADES APRESENTADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AO PRO-
GRAMA DE MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Fundamento: Com base no art. 65 §8º da 
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Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento ao Contrato nº 087/2016, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula 
Quarta – parágrafo único – da dotação orçamentária, prevista no instrumento inicial, acrescentando nova dotação orçamentária, conforme 
o orçamento fiscal vigente:

Unidade Projeto/Atividade Despesa Recurso Elemento de Despesa

08.01 2.526 79 10 3.3.90.30.00.00.00

08.01 2.526 80 80 3.3.90.30.00.00.00

08.01 2.526 81 80 3.3.90.39.00.00.00

08.01 2.527 82 10 3.3.90.30.00.00.00

08.01 2.527 83 80 3.3.90.30.00.00.00

08.01 2.527 84 80 3.3.90.39.00.00.00

O registro desta indicação de dotação orçamentária é para inclusão das despesas no contrato supracitado. Data da assinatura: 14 de Fe-
vereiro de 2018.

Câmara muniCiPal

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº: 13/2017
Publicação Nº 1521673

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 13/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 151/2017

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS, MEDALHAS E DIPLOMAS COMEMO-
RATIVOS, RELATIVOS ÀS HONRARIAS PRESTADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, DE ACORDO COM RESOLUÇÕES PRÓPRIAS DO 
ÓRGÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTES 
INTEGRANTES DO EDITAL (ANEXOS I E II).

Ultrapassado o prazo legal, sem interposição de recurso pela empresa Nova Siciliano Indústria e Comércio de Placas Metálicas EIRELI, ins-
crita no CNPJ n.º 12.441.715/0001-69, contra decisão que permite o credenciamento da Empresa Metal Graph Gravações em Metais Ltda 
– ME inscrita no CNPJ n.º 05.633.047/0001-06, para praticar os atos inerentes ao certame, a Pregoeira da Câmara Municipal de São José 
CONVOCA as empresas participantes, cujos representantes pretendam efetuar lances verbais e praticar os atos inerentes à licitação, para 
comparecem à sessão pública de reabertura designada para às 14h:00m, do dia 20/02/2018.
Solicitações, informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 19h00min, ou atra-
vés dos telefones: (48) 3029-1380 e (48) 3029-1327.

São José, Santa Catarina, 15 de fevereiro de 2018.

KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
Pregoeira da Câmara Municipal de São José



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 516

PORTARIA Nº 012/2018
Publicação Nº 1521146

PORTARIA Nº 012/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Exonerar o servidor Diogo Machado da Silva Miranda do cargo em comissão de Secretário Parlamentar – CCV-3, vinculado ao gabinete da 
vereadora Cristina de Sousa.

Câmara Municipal de São José, SC, 08 de fevereiro 2018.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 013/2018
Publicação Nº 1521150

PORTARIA Nº 013/2018

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Nomear o servidor Diogo Machado da Silva Miranda para o cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar – CCV-1, vinculado ao 
gabinete da vereadora Cristina de Sousa.

Câmara Municipal de São José, SC, 08 de fevereiro 2018.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6174/2018
Publicação Nº 1521108

DECRETO Nº 6.174, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, GESSICA 
FERNANDES, para exercer o cargo de MONITOR DE CRECHE, carga 
horária de 120 horas mensais, regida pelo Regime Jurídico Esta-
tutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2014, homologado 
através do Decreto nº. 5.504/2014, de 18 de dezembro de 2014, 
classificada em 22º lugar, média final 6,75, a partir de 08 de feve-
reiro de 2018, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6175/2018
Publicação Nº 1521109

DECRETO Nº 6.175, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018

“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE OBRAS E EDI-
FICAÇÕES - COMOBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Lei 
Municipal nº 4.691, de 19 de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Obras e Edificações do Município de São José do Cedro, criado pela 
Lei Municipal nº 4.691 de 19 de dezembro de 2017, ficando assim 

constituído:

§1º. Como representantes do Poder Executivo Municipal:

I – UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA, SETOR DE OBRAS;
Efetivo: Elisandra Simone Santin Canton
Suplente: Luiz Carlos Battaglin;

II – UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA, SETOR DE TRIBUTOS;
Efetivo: Juliana PaulaDemarco
Suplente: Jessica Schommer

III – UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;
Efetivo: Joana Anzolin
Suplente: Mariel Perin

IV – UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
OBRAS;
Efetivo: Leandro Pedro Machado
Suplente: Anderson Luiz Tremea

V – UM REPRESENTANTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
Efetivo: Marlon Kasper Vidal
Suplente: Marisa Ongaratto Boniatti

VI – UM REPRESENTANTE DO SEMAE;
Efetivo: Júnior Kunz
Suplente: Diego Smanhotto

§2º. Como representantes da sociedade civil:

I – UM REPRESENTANTE DA CLASSE DOS ENGENHEIROS;
Efetivo: Willian Maziero
Suplente: Alessandro Arconti

II – UM REPRESENTANTE DA CLASSE DOS CONTADORES;
Efetivo: Edemir Benjamin Rinaldi
Suplente: Jussilei Gonçalves da Silva

III – UM REPRESENTANTE DA CLASSE DOS ADVOGADOS;
Efetivo: Edina G. Spironello Tremea
Suplente: Andrey Luiz Geller

IV – UM REPRESENTANTE DA CLASSE DOS ARQUITETOS;
Efetivo: Thiago Marco Bertollo
Suplente: Welynton Brun

V – UM REPRESENTANTE DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL;
Efetivo: Heriberto Pagnussatti
Suplente: Romário Ferraz dos Santos

VI – UM REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIALEINDUS-
TRIAL ACISC/CDL.
Efetivo: Elizandro Moraes
Suplente: Diogo Locatelli

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 08 de fevereiro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6176/2018
Publicação Nº 1521110

DECRETO Nº 6.176, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE O REMEMBRAMENTO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o REMEMBRAMENTO dos Lotes Urbanos 
nº 09, com área de 632,39 m²(seiscentos e trinta e dois metros e 
trinta e nove centímetros quadrados), e Lote Urbano nº 10, com 
área de 644,25m² (seiscentos e quarenta e quatro metros e vinte 
e cinco centímetros quadrados), de propriedade de PAULO ROBER-
TO WOLFART, CPF nº 637.642.709-00, totalizando uma área de 
1.276,64 m² (hum mil, duzentos e setenta e seis metros e sessenta 
e quatro decímetros quadrados), com acessões, pertencentes às 
matrículas nº 712 e 713, respectivamente, registradas no Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro. Após a 
fusão resultará um único lote com as dimensões e confrontações 
a seguir descritas:
LOTE PRIMITIVO 01 – MATRÍCULA N° 712

Lote urbano número 09 (nove), com área de 632,39 m²(seiscentos 
e trinta e dois metros e trinta e nove centímetros quadrados), situ-
ado na Av. Rio Grande do Sul, cidade de São José do Cedro, Santa 
Catarina, cujo imóvel confronta: ao NORTE, com a Av. Rio Grande 
do Sul, medindo 16,46 metros; ao OESTE, com a chácara n°12, 
também área urbana, medindo 40,62 metros, de propriedade de 
Indústria Schneider Ott Ltda; ao SUL, com o lote urbano n°8, me-
dido 16,46 metros, de propriedade de Indústria Schneider Ott Ltda; 
e ao LESTE, com o lote urbano n° 10, medindo 36,22 metros, de 
propriedade de Indústria Schneider Ott Ltda.

LOTE PRIMITIVO 02 – MATRICULA N° 713

Lote urbano número 10 (dez), com área de 644,25m² (seiscentos e 
quarenta e quatro metros e vinte e cinco centímetros quadrados), 
sem construção, situado na Av. Rio Grande do Sul, cidade de São 
José do Cedro, confrontando NORTE, com a Av. Rio Grande do Sul, 
medindo 19,10 metros; ao OESTE, com o lote urbano n° 9, medin-
do 36,22 metros, de propriedade de Indústria Schneider Ott Ltda; 
ao SUL, com o lote urbano n°8, medido 19,81 metros, de proprie-
dade de Indústria Schneider Ott Ltda; e ao LESTE, com a Rua São 
João, medindo 31,10 metros.

ÁREA REMEMBRADA : DESCRIÇÃO DO IMÓVEL APÓS A FUSÃO:

Lote urbano número 09 (nove), com área de 632,39 m²(seiscen-
tos e trinta e dois metros e trinta e nove centímetros quadrados) 
e Lote urbano número 10, com área de 644,25m² (seiscentos e 
quarenta e quatro metros e vinte e cinco centímetros quadrados), 
perfazendo um total de 1.276,64 m² (hum mil, duzentos e setenta 
e seis metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), situado 
na esquina com a Avenida Rio Grande do Sul e a Rua Salete Ulia-
na, cidade de São José do Cedro, Santa Catarina, com as seguin-
tes confrontações: ao NORTE, com a Avenida Rio Grande do Sul, 
medindo 35,56 metros; ao OESTE, com a chácara n°12, medindo 
40,62 metros; ao SUL, com o lote urbano n°11, medido 36,27 me-
tros; ao LESTE, com a Rua Salete Uliana, medindo 31,10 metros.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 08 de fevereiro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6177/2018
Publicação Nº 1521111

DECRETO Nº 6.177, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018

“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE PARA CONDUÇÃO E ACOMPA-
NHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES 
– PAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69, inciso IX da Lei Or-
gânica do Município, Lei Municipal nº. 2020, de 28 de abril de 1993 
e Decreto nº 5.462 de 23 de setembro de 2014;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro, para proceder à condução de processos 
administrativos disciplinares efetivamente a servidores municipais 
estáveis:

ANA PAULA DA LUZ BIANCHINI
FRANCYELY CASAGRANDA
LUIZ PERONDI

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 14 de fevereiro de 2018.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6178/2018
Publicação Nº 1521113

DECRETO Nº 6.178, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, VANDERLEIA 
APARECIDA KONFLANZ, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ESPANHOL, carga horária de 40 horas mensais, regida pelo Regime 
Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 002/2017, ho-
mologado através do Decreto nº 6.158/2018, de 31 de janeiro de 
2018, classificada em 1º lugar, média final 8,25, a partir de 14 de 
fevereiro de 2018, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº009/2018/SF
Publicação Nº 1521116

DECRETO Nº 009/2018 - SF

O Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso 
III do Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.662/2017/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
87.126,66 (oitenta e sete mil cento e vinte e seis reais e sessenta 
e seis centavos), destinados ao programa e verba a seguir discri-
minados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
06 DEPTO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2.059 MANUTENÇÃO DA SAÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
“59”3.3.90.00.00.0210 Aplicações Diretas ...................................
.............. R$87.126,66

“

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, no valor de R$ 87.126,66 (oitenta e sete mil 
cento e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), Recursos 
Média e Alta Complexidade, Fonte 0210.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de janeiro de 2018.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº010/2018/SF
Publicação Nº 1521118

DECRETO Nº 010/2018 - SF

O Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso 
II do Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.662/2017/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:

05 SECRETARIA DA FAZENDA
01 DEPTO FINANCEIRO E CONTABIL
2.015 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTADORIA
“46”3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas ...................................
........ R$15.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), Re-
cursos Ordinários, Fonte 0000, das verbas a seguir discriminadas:

05 SECRETARIA DA FAZENDA
01 DEPTO FINANCEIRO E CONTABIL
2.015 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTADORIA
“45”3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas ...................................
.......... R$15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de janeiro de 2018.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 520

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº011/2018/SF
Publicação Nº 1521119

DECRETO Nº 011/2018 - SF

O Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso 
III do Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.662/2017/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
11.997,00 (onze mil novecentos e noventa e sete reais), destinados 
ao programa e verba a seguir discriminados:

11 SECRETARIA DE ESPORTES
01 DEPTO DOS ESPORTES
1.080 ACADEMIA AO AR LIVRE
“199”4.4.90.00.00.0083 Aplicações Diretas .................................
................ R$11.997,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, no valor de R$ 11.997,00 (onze mil novecen-
tos e noventa e sete reais), Recursos Ordinários, Fonte 0083.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de janeiro de 2018.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº012/2018/SF
Publicação Nº 1521121

DECRETO Nº 012/2018 - SF

O Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e nos termos do Art. 7º e Inciso 
III do Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.662/2017/LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
50.003,00 (cinquenta mil e três reais), destinados ao programa e 
verba a seguir discriminados:

11 SECRETARIA DE ESPORTES
01 DEPTO DOS ESPORTES
1.080 ACADEMIA AO AR LIVRE
“200”4.4.90.00.00.0705 Aplicações Diretas .................................
................ R$50.003,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 

anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Finan-
ceiro do Exercício Anterior, no valor de R$ 50.003,00 (cinquenta mil 
e três reais), Recursos Transferência do Estado , Fonte 0705.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de janeiro de 2018.
JOSÉ DE CONTO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº013/2018/SF
Publicação Nº 1521515

DECRETO Nº 013/2018 - SF

O Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal nº 4.694/2018;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$42.725,47 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Re-
ais e Quarenta e Sete Centavos), destinados ao programa e verba 
a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DPTO DE ADM. E PLANEJ. EDUCACIONAL
“198”3.3.90.00.00.00.3.0019.0 Aplicações Diretas .......................
.......................... R$42.725,47

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior vinculado ao FUNDEB – Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, no valor de R$42.725,47 (Quarenta e 
Dois Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e Sete Cen-
tavos), Fonte de Recursos Nº 3.0019.0.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 14 de fevereiro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal em Exercício.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº6179/2018
Publicação Nº 1521114

DECRETO Nº 6.179, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, SONIA APARECIDA SIQUEIRA ELY, para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes e Obras*, carga horária de 176 horas mensais, regida pelo Regime 
Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 001/2016, homolo-
gado através do Decreto nº. 5.794/2016, de 27 de abril de 2016, classificada em 2º lugar, média final 7,05, a partir de 14 de fevereiro de 
2018, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

EDITAL DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 003/2018
Publicação Nº 1521107

EDITAL N. 003/2018/SME
Alteração de Carga Horária

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, abre inscrições e estabelece normas 
para o concurso de alteração de carga horária do magistério público municipal.

ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, no uso das suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o 
artigo 249 da Lei 1.062, de 26 de dezembro de 1986, resolve TORNAR PÚBLICO o presente Edital, que estabelece normas e procedimentos 
para o Concurso de Alteração de Carga Horária para Professores do Quadro Próprio do Magistério Municipal, para vigorar a partir de 22 de 
fevereiro do ano de 2018.
1. O concurso de alteração da carga horária é destinado a professores efetivos do Magistério Público Municipal.
2. O concurso será de alteração de carga horária de até 40 horas semanais, para professores das disciplinas de Ciências, Arte e Educação 
Física (Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II).

PROCESSO DE INSCRIÇÃO

3. As inscrições para o concurso de alteração de carga horária dos servidores lotados na Secretaria de Educação poderão ser efetuadas entre 
os dias 15/02/2018 a 19/02/2018, na sede da referida Secretaria, no horário de expediente.

3.1 Requisitos para inscrição:

3.1.1 Servidor efetivo do quadro do magistério municipal e ter sido admitido por concurso público.

3.2 Documentação:

3.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar o documento original e fotocópia dos seguintes documentos:
3.2.1.1 Cópia da portaria de lotação atual;
3.2.1.2 Cópia do RG;
3.2.1.3 Cópia do CPF;
3.2.1.4 Cópia do Título de Eleitor, com comprovante da última votação;
3.2.1.5 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos, quando for o caso;
3.2.1.6 Atestado de tempo de serviço no Magistério Público Municipal de São José do Cedro, expresso em anos, meses e dias e assinado 
por autoridade competente;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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3.2.1.7 Cópia do Certificado de Conclusão de curso de graduação, com a referida habilitação;
3.2.1.8 Cópia de Certificado de Pós-Graduação na área específica;
3.2.1.9 Atestado de frequência em curso de Pós-Graduação;
3.2.1.10 Comprovante de horas de aperfeiçoamento ou atualização em educação, realizados nos últimos 2 (dois) anos.

DA CLASSIFICAÇÃO

4. A classificação obedecerá aos seguintes critérios:
4.1 Maior habilitação;
4.2 Maior tempo de serviço no Magistério Público Municipal;
4.3 Maior número de horas de aperfeiçoamento;
4.4 Ter lotação de 10 horas semanais no estabelecimento onde houver a vaga.
4.5 Em caso de empate serão considerados os seguintes critérios:
4.5.1 Maior idade;
4.5.2 Maior número de dependentes.

DA HOMOLOGAÇÃO

5. A classificação dos inscritos será publicada no mural da Prefeitura Municipal de São José do Cedro e no Diário Oficial dos Municípios, 
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, em 22 de fevereiro de 2018, podendo o interessado interpor recurso em até 02 (dois) dias após a 
homologação.

DAS VAGAS

6. Serão abertas vagas junto à rede Municipal de Ensino.

6.1 A alteração de carga horária terá efeitos funcionais a partir de 22 de fevereiro de 2018.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7. Ao se inscrever o candidato preencherá um formulário de inscrição ao seu dispor no local de inscrição e receberá o protocolo de entrega 
da documentação que servirá como inscrição para todos os atos do concurso.
8. O candidato que apresentar declarações falsas, inexatas ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição cancelada.
9. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
10. O resultado do presente Edital será aplicado a partir de 22 de fevereiro de 2018.
11. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
11.1 ANEXO I – Quadro de vagas;
11.2 ANEXO II – Relação de profissionais com direito a alteração;
11.3 ANEXO III – Ficha de inscrição;

São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, em 14 de fevereiro de 2018.
Antônio Plínio de Castro Silva
Prefeito Municipal.

Célia Osmari Toigo
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS

UNIDADE CARGA HORÁRIA

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 10 horas semanais
Ciências

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 20 horas semanais
Arte

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 30 horas semanais
Educação Física

ANEXO II

PROFISSIONAIS COM POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO CARGA HORÁRIA ATUAL
Maíse Mariga 3660 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 10 horas
Cristiane Ely 3669 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 10 horas
Danielli Piccinin 3659 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 20 horas
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ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO
CONCURSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA
EDITAL Nº. 003/2018/SME

Nº de Inscrição: _____________

Nome: __________________________________________________________________________________________

Data de Nascimento: _____/ _____ /_________ Idade: ________________

Habilitação: ____________________________________________________________________________________

Graduação: ____________________________________________________________________________________
Especialização: ________________________________________________________________________________

LOTAÇÃO/ATRIBUIÇÃO

Unidade Escolar: ______________________________________________________________________________

Carga Horária: _________________________________________________________________________________

Tempo de Serviço no Magistério Público Municipal: _________ anos
 _________  meses
 _________  dias

Horas de Aperfeiçoamento:

EDITAL Nº 019/2018
Publicação Nº 1521115

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2018

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e confor-
me determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei nº 2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, CONVOCA 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, o candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 
002/2017, de 21 de setembro de 2017, homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 6.158/2018, de 31 de janeiro de 
2018, compareça à sede do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a 
fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

PROFESSOR DE ARTES – 10 HORAS

Cristiane Ely

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EXTRATO INEXIGIBILIDADE 28-2018
Publicação Nº 1520876

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2018 PROCESSO Nº 28/2018 HOMOLOGAÇÃO: 14/02/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGEM DE ÔNIBUS NAS LINHAS INTERMUNICIPAIS PARA OS ALUNOS DO ENSI-
NO MÉDIO, QUE FREQÜENTAM A CASA FAMILIAR RURAL, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2.821/2001 e PARA ALUNOS QUE FREQUENTAM A 
(APAE) ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL VIVIANE, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.841/92.-CONTRATADO: CARAVAGGIO TRANSPORTES 
E TURISMO LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 9.072,00 (nove mil e setenta e dois reais) FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.12/2018 FMS
Publicação Nº 1521045

PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2018 – Registro de Preço
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº 12/2018, Edital de Pregão Nº 12/2018, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DEDETIZAÇÃO, ANTIRATIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E ESCUPINIZAÇÃO, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE e CEMAS, bem como EMPRESA 
PARA FAZER LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA. Recebimento das propostas até às 09:00 horas do dia 01/03/2018. Abertura dos envelopes na 
mesma hora, dia e local, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do 
Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, telefone: 0xx49-3643-6300, no Depto de 
Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São José do Cedro. Fernando Julio Will – Responsável pelo FMS.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.25/2018
Publicação Nº 1521299

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº25/2018

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº25/2018, Edital de Pregão Nº25/2018, Objeto: AQUISIÇÃO DE COLHE-
DORAS DE FORRAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. Recursos próprios e provenientes do Convênio 
com o Governo do Estado nº2017TR001925. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 horas do dia 01/03/2018, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefce-
dro.sc.gov.br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 
13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

LEI Nº 4693/2018
Publicação Nº 1521509

LEI Nº 4.693, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

“AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS EXISTENTES PARA OS CARGOS DE AGENTE DA DENGUE E MONITOR DE CRECHE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Amplia o numero de vagas para o cargo de provimento efetivo de Agente da Dengue, criado pela Lei nº 3265/2006, conforme anexo 
único da presente lei.
Art. 2º. Amplia o número de vagas para o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, criado pela Lei nº 3282/2006, conforme anexo 
único da presente lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão cobertas com recursos do orçamento municipal, em cada exercício correntes.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 14 de fevereiro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 4.693/2018

CARGO VAGAS EXISTENTES VAGAS CRIADAS TOTAL DE VAGAS
AGENTE DA DENGUE 3 2 5
MONITOR DE CRECHE 23 10 33

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 14 de fevereiro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

LEI Nº 4694/2018
Publicação Nº 1521513

LEI Nº 4.694, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ADICIONAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO E AUTORIZA 
O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A UTILIZAR O SALDO REMANESCENTE DO FUNDEB REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017.”
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$42.725,47 
(Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e Sete Centavos), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.017 DPTO DE ADM. E PLANEJ. EDUCACIONAL
“198”3.3.90.00.00.00.3.0019.0 Aplicações Diretas ................................................... R$42.725,47

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior vinculado ao FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação, no valor de R$42.725,47 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Quarenta e Sete Centavos), Fonte de Re-
cursos Nº 3.0019.0.
Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a utilização dos recursos relativos ao Superávit Financeiro do FUN-
DEB, verificados em Balanço Patrimonial, nos termos do Parágrafo 2º, Art. 21 da Lei Nº 11.494/2007 de 20/06/2007.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 14 de fevereiro de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PEDRINHO CASARIN,
Secretário Municipal da Agricultura.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Transportes e Obras

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
021/2018 - SRP - PR Nº 013/2018

Publicação Nº 1519458

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 27/02/2018, às 08h15min, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2018. 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 013/2018. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O PRIMEIRO 
SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2018. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 09 de fevereiro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2018, DE 09 DE 
FEVEREIRO DE 2018.

Publicação Nº 1521754

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2018.
Origem: Processo Licitatório nº 019/2018, Modalidade Dispensa de 
Licitação para Obras e Serviços de Engenharia nº 002/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: Pandini Construções e Incorporações Ltda. EPP., CNPJ 
nº 03.210.836/0001-09.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECU-
ÇÃO DE OBRA DE RECONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO 
ARMADO E MURO DE CONTENÇÃO EM CONCRETO CICLÓPICO, 
TODOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE – SC, CONFORME PROJETOS ANEXOS DE ACORDO PRO-
CESSO Nº59053.001221/2017-89 DO PLANO DE TRABALHO ANA-
LISADO PELA SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL.
Valor: R$ 871.118,11 (Oitocentos e Setenta e Um Mil, Cento e De-
zoito Reais e Onze Centavos).
Pagamento: O pagamento do valor pactuado, será realizado, de 
acordo com a ordem cronológica do exercício 2018 estabelecida pelo 
Decreto nº 5.811, de 15 de dezembro de 2017, que será de no má-
ximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo 
documento deverá conter todas as especificações, com Recursos 
advindos da União por intermédio da Secretaria Nacional de Prote-
ção e Defesa Civil, conforme Portaria 624 de 23/11/2017 do Minis-
tério da Integração Nacional e Processo nº59053.001221/2017-89 
analisado pelo Departamento de Reabilitação e Reconstrução da 
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da In-
tegração Nacional, mediante verificação da regularidade da Contra-
tada, perante os órgãos fazendários; bem como apresentação dos 
documentos comprobatórios do recolhimento do INSS, FGTS, ISS 
e demais tributos exigidos pela legislação pertinente em vigor, das 
respectivas competências. Além disso, a liberação dos pagamentos 

é vinculada a apresentação da respectiva Nota Fiscal, bem como 
da folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na 
obra no período, GFIP quitada do mesmo período e pagamento da 
Previdência do período correspondente; também da contribuição 
prevista no parágrafo segundo do art. 72 da Instrução Normativa 
MPS nº 971/2009, quando for o caso. No ato do pagamento a Con-
tratada deverá apresentar ainda, as GPS vinculadas à matrícula no 
INSS da obra, mensais, referentes aos empregados que trabalha-
ram na mesma, sob pena de retenção e regularização por parte da 
Municipalidade, com respectivo desconto no pagamento.
Recursos Financeiros: Os pagamentos decorrentes da execução do 
contrato relativo a presente dispensa serão realizados com Recursos 
advindos da União por intermédio da Secretaria Nacional de Prote-
ção e Defesa Civil, conforme Portaria 624 de 23/11/2017 do Minis-
tério da Integração Nacional e Processo nº59053.001221/2017-89 
analisado pelo Departamento de Reabilitação e Reconstrução da 
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da In-
tegração Nacional, por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 158/2018 - 10.01.20.606.4507.2.025.
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0034 - Manutenção da Secretaria de 
Agricultura e Aquicultura - Secretaria de Agricultura.
Data de Assinatura: 09/02/2018.
Vigência: de 09/02/2018 a 03/05/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e 
Ailton Pandini - pela Contratada.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO 8.965 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DA CONCESSÃO DA HORA-ATIVIDADE

Publicação Nº 1521472

DECRETO Nº 8.965/2018
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO DA HORA
-ATIVIDADE PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR 026/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o ar-
tigo 71 e artigo 72, inciso VII da Lei Orgânica Municipal de 05 de 
abril de 1990, e considerando o Art. 85, § 5º da Lei Complementar 
009/2012, e,

CONSIDERANDO a alteração trazida pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 069/2017, que deu nova redação ao § 4º do artigo 45 
da Lei Complementar n° 026/2013, normatizado a obrigatoriedade 
de 50% (cinquenta por cento) das horas de atividades extraclasse 
serem cumpridas na Unidade Escolar;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a forma de con-
cessão da hora-atividade, para atender o interesse público e dos 
serviços prestados pela municipalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de formação continuada dos pro-
fessores, especialmente quando da implantação de novos materiais 
didáticos adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação para a 
rede municipal de ensino.

DECRETA:
Art. 1º Poderão os docentes com carga horária de 40 horas-aula 
semanais, no ano letivo de 2018, efetuar duas horas-aula semanais 
como hora-atividade fora da Unidade Escolar.

I - No ano letivo de 2019, poderão efetuar três horas-aula sema-
nais como hora-atividade fora da Unidade Escolar.

II - No ano letivo de 2020, poderão efetuar metade das horas de 
atividades extraclasse fora da Unidade Escolar.

Parágrafo Único. Os docentes com carga horária inferior a 40 ho-
ras-aula semanais, cumprirão as horas de atividades extraclasse 
fora da Unidade Escolar, de forma proporcional a sua carga horária.

Art. 2º Os docentes deverão informar aos diretores, no início do 
ano letivo, as horas de atividades extraclasse que pretenderem fa-
zer fora da Unidade Escolar, as quais deverão ser realizadas sempre 
no mesmo dia da semana.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 14 de fevereiro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ROSANI TERESA SPANIOL PELISSARI
Secretária Municipal de Educação

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário 

Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo

LEI 7.483 AUTORIZA CEDÊNCIA DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E PESSOAL AOS MUNICIPIOS 
INTEGRANTES DA AMEOSC E AMERIOS QUE 
DECLARAREM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA

Publicação Nº 1521523

LEI N. 7.483/2018
AUTORIZA CEDÊNCIA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL 
AOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA AMEOSC E DA AMERIOS QUE 
DECLARAREM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE CALA-
MIDADE PÚBLICA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a ce-
der máquinas, equipamentos e pessoal aos Municípios integrantes 
da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO OESTE DE SAN-
TA CATARINA - AMEOSC e a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
ENTRE RIOS - AMERIOS que declararem Situação de Emergência 
- SE ou Estado Calamidade Pública - ECP.
Parágrafo Único. As máquinas, equipamentos e pessoal serão cedi-
dos para o restabelecimento dos serviços públicos essenciais, tais 
como desobstrução e recuperação de vias limítrofes, estendendo-
se também a setores de saúde, trânsito e segurança, a juízo do 
município cedente.
Art. 2º O Controle de Máquinas, equipamentos e pessoal cedido, 
será de competência do Poder Executivo Municipal cedente, que 
deverá atuar conjuntamente com o órgão competente do município 
beneficiado com a presente lei.
Art. 3º O Executivo Municipal expedirá decreto especificando as 
máquinas, os equipamentos e pessoal a serem cedidos, estipulan-
do prazo determinado pela cessão.
Art. 4º As Despesas de locomoção das máquinas, equipamentos e 
pessoal, até os municípios atingidos, correrão por conta do orça-
mento municipal vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 13 de fevereiro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

Mônica Spiess
Técnico Administrativo
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2018-FMS
Publicação Nº 1520767

MUNÍCIPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2018-FMS
PROCESSO Nº. 01/2018-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados através da Comissão de Licitações, 
informa que a Sessão Pública para recebimento e abertura dos envelopes e abertura da licitação, realizada em 14 de fevereiro de 2018, na 
Prefeitura Municipal de Schroeder (SC), Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Ma-
rechal Castelo Branco nº. 3201, Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min e Abertura do processo: 
às 09h, visando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos de ações judiciais para a Secretaria de Saúde do Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.
O Prefeito Municipal comunica aos interessados que a nova Sessão de Abertura do Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 17/2017-
FMS, realizar-se-á em 28 de fevereiro de 2018, na Prefeitura Municipal de Schroeder (SC), Setor de Licitações, localizado no piso térreo da 
Sede da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega dos 
envelopes até: às 08h45min e Abertura do processo: às 09h.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: 
licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 14 de fevereiro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.395/2018, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1521799

DECRETO Nº 4.395/2018, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 12.892,54 (doze mil oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.365.0003.2.016 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0080 - Equipamentos e Material Permanente R$ 12.892,54

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 5 de Fevereiro de 2018.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal  Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 07/2018 - FMS
Publicação Nº 1520855

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 07/2018 - FMS
Processo de licitação nº. 09/2018 - FMS
Dispensa de Licitação nº. 06/2018 – FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: M.U. BACKES & CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 08.328.835/0001-87, estabelecida na Av. Belo Horizonte nº. 114, Bairro 
Centro, na cidade de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85.933-000.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato Medicamento destinado a atender a demanda da Ação Civil Publica autuada sob nº 
0900111-42.2017.8.24.0026, da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO VALOR R$ TOTAL

01 LIRAGLUTIDA 30 DOSES - FRASCO/CANETA 4 FR/CAN 315,00 1.260,00
02 GALVUS 50mg CAIXA COM 56 COMPRIMIDOS 1 COMP 255,00 255,00
TOTAL R$ 1.515,00

Valor do Contrato: R$ 1.515,00 (um mil quinhentos e quinze reais)
Data da Assinatura: 14/02/2018 – Vigência: 31/12/2018
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 10/2018-PMS
Publicação Nº 1520674

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 10/2018-PMS
Dispensa de Licitação nº. 10/2018-PMS - Processo nº.18/2018-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: JOSÉ CAVIQUIOLI ME, inscrita no CNPJ sob o no 82.859.265/0001-04, estabelecida na Rua Barra Velha nº. 75, Bairro Rio Flo-
resta, no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.212-060

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa para aquisição de conjunto túnica/calça - padrão PMSC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01 Túnica Militar Caqui 1 Unidade 415,00 415,00
02 Calça Militar Caqui 1 Unidade 130,00 130,00
TOTAL R$ 545,00

Valor do contrato: R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais)
Data da Assinatura: 14/02/2018 – Vigência: 31/12/2018
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO 02 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 – SMS/PMS 
Publicação Nº 1521283

RETIFICAÇÃO 02 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 – SMS/PMS

A Comissão do Processo Seletivo instituída pela Portaria nº 7.267/2017, no uso das suas atribuições que lhe confere, considerando a necessi-
dade de alterar o edital 001/2017 – SMS/PMS, torna público, que nesta data, foram retificadas as informações do Edital nº 001/2017 – SMS/
PMS, passando a constar as seguintes informações:

1. Na homologação das Inscrições, onde se lê:
II - A convocação dos candidatos, que tiveram suas inscrições homologadas, para a realização da prova objetiva, a ser aplicada no dia 18 de 
Fevereiro de 2017, onde os candidatos deverão comparecer na Escola de Educação Básica Miguel Couto, na Rua Marechal Castelo Branco, 
nº1864, Centro, Schroeder, SC. A prova iniciará as 8h30min, com fechamento dos portões às 8h20min.

Leia-se:
II - A convocação dos candidatos, que tiveram suas inscrições homologadas, para a realização da prova objetiva, a ser aplicada no dia 18 de 
Fevereiro de 2018, onde os candidatos deverão comparecer na Escola de Educação Básica Miguel Couto, na Rua Marechal Castelo Branco, 
nº1864, Centro, Schroeder, SC. A prova iniciará as 8h30min, com fechamento dos portões às 8h20min.

Schroeder (SC), 14 de fevereiro de 2018.

Comissão Processo Seletivo

RETIFICAÇÃO 02 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2017 – SMS/PMS 
Publicação Nº 1521286

RETIFICAÇÃO 02 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2017 – SMS/PMS

A Comissão do Processo Seletivo instituída pela Portaria nº 7.267/2017, no uso das suas atribuições que lhe confere, considerando a ne-
cessidade de alterar o edital 002/2017 – SMS/PMS, torna público, que nesta data, foram retificadas as informações da Homologação das 
inscrições.

1. Na homologação das Inscrições, onde se lê:
II - A convocação dos candidatos, que tiveram suas inscrições homologadas, para a realização da prova objetiva, a ser aplicada no dia 18 de 
Fevereiro de 2017, onde os candidatos deverão comparecer na Escola de Educação Básica Miguel Couto, na Rua Marechal Castelo Branco, 
nº1864, Centro, Schroeder, SC. A prova iniciará as 8h30min, com fechamento dos portões às 8h20min.

Leia-se:
II - A convocação dos candidatos, que tiveram suas inscrições homologadas, para a realização da prova objetiva, a ser aplicada no dia 18 de 
Fevereiro de 2018, onde os candidatos deverão comparecer na Escola de Educação Básica Miguel Couto, na Rua Marechal Castelo Branco, 
nº1864, Centro, Schroeder, SC. A prova iniciará as 8h30min, com fechamento dos portões às 8h20min.

Schroeder (SC), 14 de fevereiro de 2018.

Comissão Processo Seletivo
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 01/2018-FMS (SEQUÊNCIA 01)
Publicação Nº 1520741
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DISPENSA 06/2018-FMS
Publicação Nº 1520839

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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DISPENSA 10/2018-PMS
Publicação Nº 1520653

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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Seara

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2018 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 009/2018

Publicação Nº 1521375

Processo Licitatório nº 032/2018 - Dispensa de Licitação nº. 
009/2018

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural.
Justificativa: Aquisição de Alimentação Escolar, em cumprimento 
do estabelecido pela Lei 11.947/2009 e Resolução nº. 04/2015 do 
Ministério da Educação, conforme Edital de Chamada Pública nº. 
002/2018.
Fornecedor: Cooperativa de Produção e Consumo dos Produtores e 
das Agroindústrias Familiares de Seara – Coopase.
Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93.

Seara, SC, 08 de fevereiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2018 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 010/2018

Publicação Nº 1521380

Processo Licitatório nº 033/2018 - Dispensa de Licitação nº 
010/2018

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural.
Justificativa: Aquisição de Alimentação Escolar, em cumprimento 
do estabelecido pela Lei 11.947/2009 e Resolução nº 04/2015 do 
Ministério da Educação, conforme Edital de Chamada Pública nº 
002/2018.
Fornecedor: Cooperativa Central Sabor Colonial.
Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93.

Seara, SC, 08 de fevereiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2018 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 011/2018

Publicação Nº 1521383

Processo Licitatório nº 034/2018 - Dispensa de Licitação nº 
011/2018

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural.
Justificativa: Aquisição de Alimentação Escolar, em cumprimento 
do estabelecido pela Lei 11.947/2009 e Resolução nº 04/2015 do 
Ministério da Educação, conforme Edital de Chamada Pública nº 
002/2018.
Fornecedor: Cooperativa Agroindustrial Sabor do Sul.
Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93.

Seara, SC, 08 de fevereiro de 2018.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2018 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 012/2018

Publicação Nº 1521386

Processo Licitatório nº 037/2018 - Dispensa de Licitação nº. 
012/2018.

Objeto: Aquisição de materiais e serviços de mão de obra.

Justificativa: Manutenção da escavadeira Komatsu PC 138 – frota 
82, a fim de mantê-la em funcionamento para dar continuidade aos 
serviços prestados no interior.
Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Mapel Comércio de Peças e Serviços Ltda
Valor: R$ 7.818,82

Seara, SC, 08 de fevereiro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2018
Publicação Nº 1521419

Processo Licitatório nº 038/2018
Edital de Pregão Presencial nº. 016/2018 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará rece-
bendo e protocolizando no livro respectivo, impreterivelmente, até 
às 08h30min do dia 27/02/2018, “envelope de credenciamento, 
da proposta e da documentação” referentes à contratação de em-
presa especializada para prestação de serviço com fornecimento 
de material para conserto/reforma completa dos parques infantis 
das escolas municipais, bem como, do parque infantil dos Bairros 
Niterói e Bela Vista. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Re-
gistro de Preço poderá ser obtida no Departamento de Licitações 
do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos 
telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 14 de fevereiro de 2018.
Flavio Ragagnin
Prefeito em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2018
Publicação Nº 1521502

Processo Licitatório nº 039/2018

Edital de Pregão Presencial nº 017/2018.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de 

http://www.seara.sc.gov.br
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acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará receben-
do até às 16h00min do dia 28/02/2018, “envelope de credencia-
mento, da proposta e da documentação” referentes à prestação 
de serviços de higienização e limpeza nas dependências da 3º/20º 
BPM/FRON - Quartel da Polícia Militar de Seara. A íntegra do Edital 
de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de Lici-
tações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações 
pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 14 de fevereiro de 2018.
Flavio Ragagnin
Prefeito Municipal em Exercício

http://www.seara.sc.gov.br/
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 030/2018
Publicação Nº 1521722

DECRETO Nº. 030/2018, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CRISTIANE FRANCIO PARA O 
CARGO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL E SERVI-
ÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas 
na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Munici-
pal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 
13/12/2005 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 19 de fevereiro de 2018, a 
Sra. CRISTIANE FRANCIO, portadora do CPF nº 068.066.759-80, 
RG nº. 4.891.743-8 SSP/SC, para o Cargo de Diretora de Departa-
mento de Pessoal e Serviços Gerais, com lotação junto à Secretaria 
de Administração e Desenvolvimento Econômico, Nível CC – 03, 
do Grupo VII – Cargos em Comissão, conforme Plano de Cargos e 
Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Serra Alta/SC, com dedicação integral.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 
de 10/09/2001.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições 
em contrário.

Serra Alta/SC, 15 de fevereiro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018-FMS
Publicação Nº 1521100

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018 – FMS – SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 – FMS - SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS
Tipo: Menor Valor/Global
OBJETO: Contratação de Empresa especializada na prestação de 
serviços de Laboratório para a realização e análise de Exames Clíni-
cos, solicitados pelos profissionais vinculados a Unidade Municipal 
de Saúde de Serra Alta, para o atendimento a pacientes de nosso 

município.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 28 de fevereiro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 28 de fevereiro de 
2018.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 
às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 15 de fevereiro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.serraalta.sc.gov.br
http://www.serraalta.sc.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Nº 004/20018
Publicação Nº 1521772
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 035/2018
Publicação Nº 1521547

DECRETO N°. 035, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MUNICIPAL DULCE THOMAE AMANN OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 384 de 01 de junho de 2001e 385 de 01 de junho de 2001 e artigo 41 VII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerado em função de Aposentadoria DULCE THOMAE AMNN, portador do CPF n° 022.030.209-03, servidora pública muni-
cipal de Sul Brasil-SC, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com Lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 14 de fevereiro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

DECRETO N 034/2018
Publicação Nº 1521466

DECRETO N° 034/2018 DE 08/02/2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE ESPECIE SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei Orçamentária Anual n° 1.149 de 14 de dezembro de 2017.

Artigo 1o – FICA o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional, de espécie Suplementar por 
Superávit Financeiro no valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), destinados a suplementar a seguintes Atividades do Orça-
mento Municipal do vigente:

06.42.0020.0608.0010.2.024- Ampliação da Patrulha Agrícola Mecanizada
NAT.DESP. DR ESPECIFICAÇÃO VALOR
4.4.90.00(206) 0.3.00.003089 Investimentos- Aplicações Diretas (3089) R$ 18.500,00

Artigo 2o – Para dar cobertura ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1o valor R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), proveniente 
Superávit Financeiro de apurado no Exercício de 2017.

Artigo 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e está vinculada a Lei 1.027
de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 4o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 08 de fevereiro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito Municipal Registrado e Publicado na Data Supra.

PAULO CESAR HUBNER
CRC/SC 024848/O-0

PORTARIA 025/2018
Publicação Nº 1521549

PORTARIA N° 025 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 61 do Estatuto dos Servidores Municipais.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias a Servidora Pública Municipal ALINE APARECIDA GRAVE ocupante do cargo de Telefonista, com lotação na Secre-
taria Municipal de Saúde de 12 dias de férias, relativas ao período aquisitivo de 08.05.2017 a 07.05.2018 a serem gozadas no período de 
15.02.2018 a 26.02.2018.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°.°. Ficam revogadas as disposições em contrário, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, Diário 
Oficial dos Municípios.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
14 de fevereiro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº.10/2018
Publicação Nº 1521618

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 014/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2018
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO UMA GRADE ARADORA (GOBI) NOVA
Entrega dos envelopes: 09:00 horas do dia 28 fevereiro de 2018
Abertura dos envelopes: 09:15 horas do dia 28 de fevereiro de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 15 de fevereiro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 128, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.   
“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1521456

PORTARIA Nº. 128, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, 
inciso V, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação, para a contratação de 03 
(três) artistas musicais locais, para a “FECAUVA – TANGARÁ 70 
ANOS”, conforme Processo Licitatório nº 035/2018 - Dispensa de 
Licitação nº 003/2018, conforme segue:

I – Grupo Cambicho, representado por Danilo do Prado Junior, CPF 
nº 084.067.0009-55, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);

II – Michel Garcia e Banda, representado por Michel Garcia da Sil-
va, CPF nº 071.441.609-66, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);

III – Acoustic Dallas, representado por Cristian Zanelatto, CPF nº 
009.668.889-01, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 06 DE FEVEREIRO 
DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 131, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.   
“DECLARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1521454

PORTARIA Nº. 131, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DECLARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 25, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a licitação, por inexigibilidade, para 
a contratação da empresa MARISTELA REGINATTO ME, CNPJ nº 
26.723.20/0001-84, para a realização de show com a “BANDA 
MERCOSUL”, no dia 16/02/2017, aniversário de 70 anos do Muni-
cípio de Tangará/ SC (5ª FECAUVA – Tangará 70 Anos), no valor 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), conforme Processo Licitatório nº 
037/2018, Inexigibilidade nº 010/2018.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 07 DE FEVEREIRO 
DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 134, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.  
“REVOGA PROCESSO LICITATÓRIO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1521459

PORTARIA Nº. 134, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

“REVOGA PROCESSO LICITATÓRIO QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 
49, da Lei n. 8.666/93 e,

Considerando que o teor do r. Ofício da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo, bem como, o teor do Parecer Jurídico 
retro;

Considerando que o art. 49 da Lei 8.666/93 permite a revogação 
dos processos licitatórios mediante interesse público e fato super-
veniente;

Considerando o que dispõe a Sumula 346/STF: “A Administração 
Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos” e a Su-
mula 473/STF: “A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.”

RESOLVE:
Art. 1.º Fica revogado, para todos os efeitos, o Processo Licitatório 
nº 024/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 004/2018.

Art. 2.º Fica o Departamento de Licitação autorizado a efetuar to-
das as baixas de sistemas necessárias para a respectiva revogação.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria de 
n.º 067, de 31 de Janeiro de 2018.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 09 DE FEVEREIRO 
DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 144, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.   
“DECLARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Publicação Nº 1521529

PORTARIA Nº. 144, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DECLARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 25, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara inexigível a licitação para a contratação de show 
artístico musical do GRUPO MARCAÇÃO (Everton Stach ME – CNPJ 
nº 06.879.144/0001-46), para apresentação no dia 18/02/2018, 
aniversário de 70 anos do Município de Tangará/ SC (5ª FECAUVA – 
Tangará 70 Anos), no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), confor-
me Processo Licitatório nº 041/2018, Inexigibilidade nº 011/2018.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 14 DE FEVEREIRO 
DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 057/2018
Publicação Nº 1520557

PORTARIA Nº. 057/2018. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LI-
CENÇA-PRÊMIO PARA A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Or-
gânica Municipal e pela Lei Complementar nº 035/2015 de 03 de 
Novembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença-Prêmio para a Servidora Pública Mu-
nicipal Sra. MARI ADRIANA OGLIARI PERONDI, efetiva, Enfermei-
ra, 40 (quarenta) horas semanais, matrícula n°. 338/01, referente 
ao período aquisitivo vencido em Janeiro/2017, por 60 (sessenta) 
dias, a partir de 14 de Fevereiro de 2018 à 14 de Abril de 2018, 
retornando em 15 de Abril de 2018, de acordo com o Art. 104 da 
Lei Complementar 035/2015, conforme requerimento da mesma e 
seu deferimento.

“Art. 104 Após cada 05 (cinco) anos de exercício público presta-
do exclusivamente como servidor efetivo municipal, conceder-se-á 
licença a título de prêmio, com remuneração, pelo período de 60 
(sessenta) dias, devendo ser gozada na sua totalidade”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de fevereiro 
de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 058/2018
Publicação Nº 1520630

PORTARIA Nº. 058/2018. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM 
PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. CAMILA DE OLIVEIRA BACH, brasileira, ca-
sada, portadora do CPF nº 065.849.589-57, aprovada em 1º lugar 
no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado 
pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de 
Professor II (Educação Infantil), com 20 (vinte) horas semanais, a 

contar a partir de 14 de Fevereiro de 2018, recebendo a remunera-
ção prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de fevereiro 
de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 059/2018
Publicação Nº 1520632

PORTARIA Nº. 059/2018. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM 
PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. TATIANE FERNANDES DOS SANTOS, brasi-
leira, portadora do CPF nº 093.409.649-00, aprovada em 8º lugar 
no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado 
pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de 
Professor II (Educação Infantil), com 20 (vinte) horas semanais, a 
contar a partir de 14 de Fevereiro de 2018, recebendo a remunera-
ção prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de fevereiro 
de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 060/2018
Publicação Nº 1521757

PORTARIA Nº. 060/2018. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM 
PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. PATRICIA SECCHI SOUSA, brasileira, por-
tadora do CPF nº 064.602.219-95, aprovada em 10º lugar no Pro-
cesso Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo 
Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Pro-
fessor II (Educação Infantil), com 20 (vinte) horas semanais, a 
contar a partir de 14 de Fevereiro de 2018 até 05 de Abril de 2018, 
recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Justifica-se a nomeação em razão do afastamento excep-
cional da servidora Pública Municipal Sra. MARCIA ADRIANI DE 
OLIVEIRA, em virtude da Licença Prêmio, pelo período de 60 (ses-
senta) dias, sendo absolutamente necessária a substituição para 
dar continuidade aos trabalhos realizados na Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Tigrinhos/SC.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatorze de fevereiro 
de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Tijucas

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 03/2018
Publicação Nº 1520588

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2018
PREGÃO PRESENCIAL CVT Nº 01/2018

Contratante: Câmara Municipal de Tijucas
CNPJ: 80.669.864/0001-30
Contratado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TIJUCAS FM LTDA EPP
CNPJ: 03.859.878/0001-75
Objeto: A presente Licitação tem por objetivo a TRANSMISSÃO VIA RÁDIO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
TIJUCAS/SC, conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I do Pregão Presencial 01/2018.
Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei 10.520/02, Dec. 7.892/13, Dec. 2.271/97 e IN 02/2008 e alterações.
Vigência: 07/02/2017 à 31/12/2017
Valor Global: R$ 44.200,00
(quarenta e quatro mil e duzentos reais)



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 548

Timbé do Sul

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO 10/2018 - PROCESSO SELETIVO EDITAL 01/2017
Publicação Nº 1520874

ATO CONVOCATÓRIO 10/2018

PROCESSO SELETIVO N° 001/2017

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Processo 
Seletivo Edital 001/2017, torna público o que segue:

1. Ficam CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Edital nº 001/2017.
2. Caso os candidatos não se apresentem no prazo de 30 dias serão considerados desistentes, sendo convocados os seguintes da lista de 
classificação.

Timbé do Sul, 14 de fevereiro de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

ANEXO I – CONVOCAÇÃO 10/2018

Monitor de Creche e Pré Escolar

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

13 612649 05/09/1978 Andreia Manenti Magagnin

14 616601 03/02/1963 Dilceia Maria Borges Santos

15 613675 08/01/1984 Magna de Oliveira
Operador de Equipamentos II

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

03 616748 16/06/1957 Setembrino Matos Borba
Professor Ensino Fundamental (Inglês)

Posição Nº INSC Data Nasc CANDIDATO

03 611214 16/04/1979 Graziela de Souza Carminatti

Roberto Biava
Prefeito Municipal

DECRETO 38/2018 DETERMINA HORÁRIO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS
Publicação Nº 1520882

DECRETO Nº. 38, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

ALTERA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o horário de funcionamento das Repartições Públicas Municipais, conforme abaixo disposto:

a) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
Turno Matutino: 7:30 às 11:30 horas
Turno Vespertino: 13:00 às 17:00 horas

b) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Turno Matutino: 7:30 às 11:30 horas
Turno Vespertino: 13:00 às 17:00 horas

c) SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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Turno Matutino: 7:30 às 11:30 horas
Turno Vespertino: 13:00 às 17:00 horas

d) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Turno Matutino: 7:30 às 11:30 horas
Turno Vespertino: 13:00 às 17:00 horas

e) SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
Turno Matutino: 7:00 às 11:30 horas
Turno Vespertino: 13:30 às 17:00 horas

f) SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Turno Matutino: 7:30 às 11:30 horas
Turno Vespertino: 13:00 às 17:00 horas

g) SECRETARIA DE SAÚDE
Turno Matutino: 7:30 às 11:30 horas
Turno Vespertino: 13:00 às 17:00 horas
- Unidade Central(Posto de Saúde)
Turno Único das 07:00 às 19:00 horas

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem efeitos a partir do dia 19 de fevereiro de 2018.

TIMBÉ DO SUL - SC, 09 de fevereiro de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

JSP/Agente Administrativo
Matrícula 844

DECRETO 39/2018 DEMITE A PEDIDO SERVIDORES 
TEMPORÁRIOS

Publicação Nº 1520885

DECRETO Nº. 39, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

DEMITE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS TEMPORÁRIOS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam demitidos a pedido, do Quadro de Pessoal Tempo-
rário do Município de Timbé do Sul, os servidores abaixo relaciona-
dos, a partir de 16/02/2018.
Nome Matrícula Cargo
Maria Eduarda Scherer Costi 3442 Médico

Nelson da Rosa 3325 Operador de Equipamen-
tos II

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 14 de Fevereiro de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 40/2018 HOMOLOGA TERMO DE 
COMPROMISSO 01/2018

Publicação Nº 1520886

DECRETO Nº. 40, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.

Homologa Termo de Compromisso nº 01/2018, firmado entre o 
Município de Timbé do Sul e Estudante Universitário.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1.311 de 02/08/2005;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Termo de Compromisso 001/2018, 
firmado entre o Município de Timbé do Sul e a Estudante Uni-
versitária do Curso de Enfermagem, Diana de Prá Pizzoni, RG nº 
6.029.735 e CPF nº 113.489.189-00.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 14 de Fevereiro de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 120.2017 PMT

Publicação Nº 1521750

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o represen-
tante legal da empresa, SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ nº. 14.770.128/0001-49, a comparecer para assinatura 
do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 120/2017, 
conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, 
Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 22/02/2018.
HORÁRIO: até dia 16/02: das 07hs às 13hs, a partir de 19/02: das 
08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 14 de fevereiro de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

EXTRATO CONTRATO 15.2018 FCT
Publicação Nº 1521751

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
CONTRATADO: Jurandir Arthur Bonin.
OBJETO: Locação de dois imóveis (galpões) em alvenaria, sendo 
um com área de 460m² e outro com 400m², totalizando 860m² de 
área coberta, com infraestrutura padrão de hidráulica, banheiro, 

elétrica, devidamente legalizados, ambos situados na Rua Blume-
nau, nº 1995-1-A e 3-C, Bairro dos Estados, cidade de Timbó/SC, 
destinados ao armazenamento e criação de peças artísticas e de-
mais itens de decoração com temática natalina, páscoa e outros, 
de conformidade com as condições estabelecidas na Dispensa de 
Licitação nº 04/2018 e dispositivos legais aplicáveis a espécie.
VALOR TOTAL: R$ 54.560,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos 
e sessenta reais).
PRAZO: 08/02/2018 até 07/01/2019.
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2018.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 16.2018 PMT
Publicação Nº 1521752

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Tordo Engenharia Civil e Ambiental Eirelli.
OBJETO: Serviços de pavimentação tipo lajota de 500,40 m², da 
Rua Inglaterra, de acordo com as especificações contidas no Pro-
cesso de Inexigibilidade n.º 12/2018 e Edital de Credenciamento 
n.º 05/2017.
VALOR: R$ 36.138,89 (trinta e seis mil, cento e trinta e oito reais e 
oitenta e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2018

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 04/2018
Publicação Nº 1521468

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 04/2018
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Timbó

CONTRATADO: IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de Informativos Técnicos nas seguintes áreas 
de Informação: Legislativo; Servidor Público, Licitações e Compras 
Governamentais, Contabilidade, Orçamento e Controle Internos, 
INSS, IRRF e Obrigações Fiscais; Tributos Municipais, RPPS, Tabe-
las, Agenda de Obrigações Tributárias e de Incidências, Acesso à 
página da empresa IGAM onde os informativos ficam disponíveis 
em meio magnético para impressão e consultas, além de biblioteca 
de vídeos técnicos.
VALOR: R$7.555,00 (sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco re-
ais).
PRAZO: 15/02/2018 até 31/12/2018.

Timbó-SC, 14 de fevereiro de 2018.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente da Câmara Municipal de Timbó

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2018
Publicação Nº 1521479

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2018.

CAUSA ENSEJADORA:
Dispensa de licitação com fundamento na Lei 8.666/93, art. 24, II 
c/c art. 23, II, alínea “a”.
JUSTIFICATIVA:
Licitação dispensada em razão do valor da proposta apresentada 
(R$ 7.555,00) ser compatível com os preços praticados no mercado 
e ficar aquém do limite estabelecido na Lei 8.666/93, art. 24, II c/c 
art. 23, II, alínea “a”.
RAZÃO DA ESCOLHA:
Necessidade de adquirir informativos técnicos atualizados, com 
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assuntos voltados para a atividade do legislador municipal e ativi-
dades administrativas do Poder Legislativo, além da experiência da 
contratada nessa área.
JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO:
Compatível com os praticados no mercado.
OBJETO DO CONTRATO:
Aquisição de Informativos Técnicos nas seguintes áreas de Infor-
mação: Legislativo; Servidor Público, Licitações e Compras Gover-
namentais, Contabilidade, Orçamento e Controle Internos, INSS, 
IRRF e Obrigações Fiscais; Tributos Municipais, RPPS, Tabelas, 
Agenda de Obrigações Tributárias e de Incidências, Acesso à pá-
gina da empresa IGAM onde os informativos ficam disponíveis em 
meio magnético para impressão e consultas, além de biblioteca de 
vídeos técnicos.
CONTRATADA:
IGAM SC Cursos e Consultoria Ltda - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Salas 
301/302, Bairro Estreito, município de Florianópolis/SC, inscrita no 
CNPJ sob nº. 28.474.582/0001-67.
VALOR:
O valor do contrato é de R$ 7.555,00 (sete mil, quinhentos e cin-
quenta e cinco reais).

Timbó (SC), 14 de fevereiro de 2018.
Douglas Emanuel Marchetti
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 1/2018

Publicação Nº 1521081

Projeto de Lei Complementar n.º 1/2018 – Autoriza e Ratifica a 
Cessão de Uso de bem imóvel do Município de Timbó ao Estado 
de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Trabalho e Habitação.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Prefeito, 
que pretende autorizar a cessão de uso de imóvel localizado na 
Rua Bruno Reinicke, Lote 2, matriculado sob o n.º 21285, de pro-
priedade do Município de Timbó para o Estado de Santa Catarina.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
19 de janeiro corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou 
a esta Comissão no dia 6 de fevereiro em Sessão Ordinária, confor-
me art. 126 do Regimento Interno, para apreciação dos aspectos 
legais e constitucionais.
Nos dias7 e 14 de agosto, essa Comissão teve o projeto na pauta 
em suas reuniões exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Determinam os incisos I e VII do art. 15 da Lei Orgânica de Tim-
bó, que compete a Câmara Municipal com a sanção do prefeito, 
deliberar sobre assuntos de interesse local, bem como autorizar 
a concessão ou permissão de uso de bens municipais, neste caso 
específico, cessão de uso de imóvel pertencente ao Município de 
Timbó para o Estado de Santa Catarina, pelas razões de interesse 
público expostas na exposição de motivos e nos documentos jun-
tados ao Projeto.
Os bens públicos são definidos no art. 99 do Código Civil, sendo 
que o art. 100 do mesmo diploma legal estabelece a inalienabilida-
de dos bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial, 

enquanto conservarem a sua qualificação, bem como o art. 103 es-
tabelece que o uso comum dos bens públicos podem ser gratuitos 
ou onerosos, conforme for estabelecido legalmente pela entidade 
a cuja administração pertencerem.
A cessão de uso nada mais é do que a transferência gratuita da 
posse de bem público de uma entidade ou órgão para outro, a 
fim de que o cessionário o utilize segundo sua normal destinação, 
sendo um ato de colaboração entre repartições públicas. Trata-se, 
portanto, de transferência da posse do imóvel, e não de sua pro-
priedade, razão pela qual dispensável a avaliação do imóvel a ser 
cedido.
Deste modo, do ponto de vista legal, o presente projeto preenche 
os requisitos para sua regular tramitação nesta Casa Legislativa, 
sendo que, no que tange ao interesse público na cessão de uso do 
imóvel em questão, cabem as comissões de mérito a avaliar se a 
proposição se assenta em fato ou direito de proveito coletivo, razão 
pela qual esta Comissão não irá se manifestar a respeito.
Assim, este Relator não encontra óbices a tramitação da matéria 
nesta Casa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei Complementar n.º 1/2018.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Haroldo Fiebes

Sala das Comissões, em 14 de fevereiro de 2018.
Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes  Martinho de Souza Filho
Membro   Relator

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 2/2018

Publicação Nº 1521087

Projeto de Lei Complementar n.º 2/2018 – Autoriza a Concessão 
Gratuita de Direito Real de Uso de Bem Público à Associação Es-
portiva e Recreativa do Bairro Padre Martinho Stein e revoga a Lei 
Complementar nº 48, de 20 de dezembro de 1994.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Prefeito, 
que pretende autorizar o Município de Timbó a conceder à Asso-
ciação Esportiva e Recreativa do Bairro Pe. Martinho Stein o uso 
de imóvel localizado na Rua Jambeiro n.º 101, Bairro Pe. Martinho 
Stein, Timbó, matriculado sob o n.º 72389, de propriedade do Mu-
nicípio de Timbó.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 
19 de janeiro corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou 
a esta Comissão no dia 6 de fevereiro em Sessão Ordinária, confor-
me art. 126 do Regimento Interno, para apreciação dos aspectos 
legais e constitucionais.
Nos dias 7 e 14 de agosto, essa Comissão teve o projeto na pauta 
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em suas reuniões exarando seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Determinam os incisos I e VII do art. 15 da Lei Orgânica de Tim-
bó, que compete a Câmara Municipal com a sanção do prefeito, 
deliberar sobre assuntos de interesse local, bem como autorizar 
a concessão ou permissão de uso de bens municipais, neste caso 
específico, cessão de uso de imóvel pertencente ao Município de 
Timbó para a Associação Esportiva e Recreativa do Bairro Pe. Marti-
nho Stein, pelas razões de interesse público expostas na exposição 
de motivos e nos documentos juntados ao Projeto.
Os bens públicos são definidos no art. 99 do Código Civil, sendo 
que o art. 100 do mesmo diploma legal estabelece a inalienabilida-
de dos bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial, 
enquanto conservarem a sua qualificação, bem como o art. 103 
estabelece que o uso comum dos bens públicos pode ser gratuito 
ou oneroso, conforme for estabelecido legalmente pela entidade a 
cuja administração pertencerem.
A cessão de uso nada mais é do que a transferência gratuita da 
posse de bem público de uma entidade ou órgão para outro, a fim 
de que o cessionário o utilize segundo sua normal destinação, sen-
do um ato de colaboração entre entidades. Trata-se, portanto, de 
transferência da posse do imóvel, e não de sua propriedade, razão 
pela qual dispensável a avaliação do imóvel a ser cedido.
Deste modo, do ponto de vista legal, o presente projeto preenche 
os requisitos para sua regular tramitação nesta Casa Legislativa, 
sendo que, no que tange ao interesse público na cessão de uso do 
imóvel em questão, cabem as comissões de mérito a avaliar se a 
proposição se assenta em fato ou direito de proveito coletivo, razão 
pela qual esta Comissão não irá se manifestar a respeito.
Assim, este Relator não encontra óbices a tramitação da matéria 
nesta Casa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela 
tramitação do Projeto de Lei Complementar n.º 2/2018.
Este é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Martinho de Souza Filho.

Sala das Comissões, em 14 de fevereiro de 2018.
Rubens Borchardt
Presidente

Haroldo Fiebes
Relator

Martinho de Souza Filho
Membro
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Três Barras

Prefeitura

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2015
Publicação Nº 1521357

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2015
Processo Licitatório nº 041/2015
Tomada de Preços nº 05/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras – SC
Contratado: Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda - CNPJ sob o nº 17.970.164/0001-44
Objeto: Altera-se a Cláusula Quarta, item 4.3 do Contrato Principal nº 043/2015, prorrogando o prazo de execução e de vigência para até 
30 de abril de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, 14 de fevereiro de 2018.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2015
Publicação Nº 1521359

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2015
Processo Licitatório nº 041/2015
Tomada de Preços nº 05/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Três Barras – SC
Contratado: Construtora e Artefatos de Concreto Planaltina Ltda - CNPJ sob o nº 17.970.164/0001-44
Objeto: Altera-se a Cláusula Terceira, item 3.1 do Contrato Principal nº 043/2015, glosando definitivamente/suprimindo o item 5.5 (demoli-
ção de concreto simples) da Rua Donald Hack no valor de R$ 631,50 (seiscentos e trinta e um reais e cinquenta centavos, passando o total 
do Contrato nº 043/2015 de R$ 253.234,60 para R$ 252.603,10
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras – SC, 14 de fevereiro de 2018.
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 11/2018
Publicação Nº 1520879

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 11/2018 – TOMADA DE PREÇOS

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para im-
plantação e pavimentação de interseção localizada no km 49,6 da 
Rodovia SC-465, no trecho entre Treze Tílias e Ibicaré, conforme 
planilha orçamentária contendo os valores máximos, cronograma, 
compreendendo todos os serviços descritos no relatório e projeto 
de execução, constantes no Anexo I, integrante deste edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 02/03/2018, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia 
e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situa-
da na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 
89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. 
Maiores informações no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

CONVITE DE AUDIENCIA 3 QUADRIMESTRE 2017
Publicação Nº 1520838

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Treze Tílias-SC no pleno exercício e no uso 
das atribuições inerentes ao cargo faz saber a quem interessar 
possa, que será realizada a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para prestação 
de contas do 3º quadrimestre 2017, conforme determina a lei Com-
plementar 101/2000.

DATA: 28/02/2017
HORÁRIO: 14h.
LOCAL: Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores

E, para conhecimento, expede-se o presente edital.

Treze Tílias (SC) 14 de fevereiro de 2018
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2018 - CONCURSO 
PÚBLICO TREZE TÍLIAS - 001/2017/ DECRETO Nº 
2346/2017

Publicação Nº 1521588

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 13/2018
CONVOCA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER PERMANENTE

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no in-
ciso VII e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze 
Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da 

Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complemen-
tar nº 038/2011, 039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 
060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 
2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 2.346/2017 de 22 
de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO 
CARGO.

Ø T.M.N.S MÉDICO – 20 HS
ADRIANO VICENTINI ALVES

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da 
documentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍ-
CIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou 
desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 15.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro 
de 2017 (Retificação anexa ao Edital), requerer a sua recolocação 
para o “final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento 
poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja 
novamente convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respec-
tiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou 
será “eliminado definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irre-
vogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos 
classificados conforme o item 15.6 (Retificação anexa ao Edital) o 
candidato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a docu-
mentação abaixo especificada no período de 15 (quinze) dias corri-
dos após o protocolo deste Edital e que não tenha formalizado via 
Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para o final 
da fila conforme item b do Art.3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado 
pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de 
manter atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as 
exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último 
pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos meno-
res de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital 
nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, item 3.1.1;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro 
de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para 
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pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Exames médicos conforme item 3.3, letra “J” do Edital;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio 
do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi 
demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Os exames médicos são de “caráter eliminatório” con-
forme item 2.2 do Edital 001/2017 de 01 de novembro de 2017, 
sendo excluídos do Concurso Público o candidato que não apresen-
tar aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço público, 
conforme parecer da Junta médica, sendo inclusive de total res-
ponsabilidade do candidato a apresentação e os custos dos exames 
solicitados (item 3.3, letra J). Salientamos ainda que os exames 
apresentados permanecerão arquivados nesta Prefeitura junta-
mente com os demais documentos apresentados.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
09 de fevereiro de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2018 - CONCURSO 
PÚBLICO TREZE TÍLIAS - 001/2017/ DECRETO Nº 
2346/2017

Publicação Nº 1521595

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 14/2018
CONVOCA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER PERMANENTE

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no in-
ciso VII e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze 
Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complemen-
tar nº 038/2011, 039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 
060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 01 de novembro de 
2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 2.346/2017 de 22 
de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO SEU RESPECTIVO 
CARGO.

Ø T.M.N.S MÉDICO – 20 HS
ALAN BUENO

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da 
documentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍ-
CIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou 
desistência a vaga em questão ou,

b) Conforme o Item 15.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novembro 
de 2017 (Retificação anexa ao Edital), requerer a sua recolocação 
para o “final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento 
poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja 
novamente convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respec-
tiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou 
será “eliminado definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irre-
vogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos 
classificados conforme o item 15.6 (Retificação anexa ao Edital) o 
candidato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a docu-
mentação abaixo especificada no período de 15 (quinze) dias corri-
dos após o protocolo deste Edital e que não tenha formalizado via 
Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para o final 
da fila conforme item b do Art.3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado 
pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de 
manter atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as 
exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último 
pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos meno-
res de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital 
nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, item 3.1.1;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro 
de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para 
pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Exames médicos conforme item 3.3, letra “J” do Edital;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio 
do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi 
demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Os exames médicos são de “caráter eliminatório” con-
forme item 2.2 do Edital 001/2017 de 01 de novembro de 2017, 
sendo excluídos do Concurso Público o candidato que não apresen-
tar aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço público, 
conforme parecer da Junta médica, sendo inclusive de total res-
ponsabilidade do candidato a apresentação e os custos dos exames 
solicitados (item 3.3, letra J). Salientamos ainda que os exames 
apresentados permanecerão arquivados nesta Prefeitura junta-
mente com os demais documentos apresentados.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
09 de fevereiro de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 72/2018 - PROCESSO 
SELETIVO E EMPREGO PÚBLICO - TREZE TÍLIAS - 
001/2017/ DECRETO Nº 2345/2017

Publicação Nº 1521574

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 72/2018
CONVOCA APROVADO EM PROCESSO SELETIVO/EMPREGO PÚBLI-
CO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no in-
ciso VII e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze 
Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complemen-
tar nº 038/2011, 039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 
060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em TESTE 
SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 
01 de novembro de 2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 
2.345/2017 de 22 de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO 
SEU RESPECTIVO CARGO.

Ø AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40HS
SILVANA ALVES MARTINS BATISTA DA CRUZ

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da 
documentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍ-
CIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou 
desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 17.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novem-
bro de 2017 (3ª Retificação ao Edital), requerer a sua recolocação 
para o “final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento 
poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja 
novamente convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respec-
tiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou 
será “eliminado definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irre-
vogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos 
classificados conforme o item 17.6 (3ª Retificação ao Edital) o can-
didato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a docu-
mentação abaixo especificada (Art.5º), no período de 15 (quinze) 
dias corridos após o protocolo deste Edital e que não tenha formali-
zado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para 
o final da fila conforme item b do Art. 3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado 
pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de 
manter atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as 
exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;

· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último 
pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos meno-
res de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital 
nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, itens 3.1.1 e 3.1.2;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro 
de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para 
pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Atestado médico admissional;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Tipo sangüíneo;
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio 
do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi 
demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
09 de fevereiro de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 73/2018 - PROCESSO 
SELETIVO E EMPREGO PÚBLICO - TREZE TÍLIAS - 
001/2017/ DECRETO Nº 2345/2017

Publicação Nº 1521579

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 73/2018
CONVOCA APROVADO EM PROCESSO SELETIVO/EMPREGO PÚBLI-
CO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no in-
ciso VII e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze 
Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complemen-
tar nº 038/2011, 039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 
060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em TESTE 
SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 
01 de novembro de 2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 
2.345/2017 de 22 de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO 
SEU RESPECTIVO CARGO.

Ø AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40HS
CLAIR FERNANDES

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da 
documentação relacionada no Art. 5 deste Edital.
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Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍ-
CIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou 
desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 17.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novem-
bro de 2017 (3ª Retificação ao Edital), requerer a sua recolocação 
para o “final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento 
poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja 
novamente convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respec-
tiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou 
será “eliminado definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irre-
vogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos 
classificados conforme o item 17.6 (3ª Retificação ao Edital) o can-
didato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a docu-
mentação abaixo especificada (Art.5º), no período de 15 (quinze) 
dias corridos após o protocolo deste Edital e que não tenha formali-
zado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para 
o final da fila conforme item b do Art. 3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado 
pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de 
manter atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as 
exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último 
pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos meno-
res de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital 
nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, itens 3.1.1 e 3.1.2;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro 
de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para 
pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Atestado médico admissional;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Tipo sangüíneo;
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio 
do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi 
demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
09 de fevereiro de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 74/2018 - PROCESSO 
SELETIVO E EMPREGO PÚBLICO - TREZE TÍLIAS - 
001/2017/ DECRETO Nº 2345/2017

Publicação Nº 1521582

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N º 74/2018
CONVOCA APROVADO EM PROCESSO SELETIVO/EMPREGO PÚBLI-
CO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no in-
ciso VII e IX do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Treze 
Tílias, para efeito do que dispõe o inciso II do art. 13, também da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal e, ainda em conformidade a Lei Complemen-
tar nº 038/2011, 039/2011, 040/2011 de 07 de dezembro de 2011, 
060/2013 e 019/2007.
CONVOCA:
Art. 1º - O servidor a seguir especificado, aprovado em TESTE 
SELETIVO/EMPREGO PÚBLICO, conforme Edital nº 001/2017 de 
01 de novembro de 2017 e respectivo Decreto de Homologação nº 
2.345/2017 de 22 de dezembro de 2017, para TOMAR POSSE NO 
SEU RESPECTIVO CARGO.

Ø T.M.N.S MÉDICO PEDIATRA – 10HS
TALYTA SOTO FERREIRA

Art. 2º - O candidato acima descrito tem o prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, após o protocolo deste, para tomar posse, munido da 
documentação relacionada no Art. 5 deste Edital.

Art. 3º - O candidato, caso seja do seu interesse poderá, VIA OFÍ-
CIO, requerer:
a) De forma espontânea e em caráter irrevogável a sua renúncia ou 
desistência a vaga em questão ou,
b) Conforme o Item 17.6 do Edital nº 001/2017 de 01 de novem-
bro de 2017 (3ª Retificação ao Edital), requerer a sua recolocação 
para o “final da fila dos classificados”. No entanto, este instrumento 
poderá ser utilizado somente 01 (uma) vez. Caso o candidato seja 
novamente convocado (agora pela 2ª vez), e observando a respec-
tiva lista de classificação, está ciente que deverá assumir a vaga ou 
será “eliminado definitivamente”.

Art. 4º - Também será eliminado definitivamente, em caráter irre-
vogável e sem a possibilidade de recolocação no final da fila dos 
classificados conforme o item 17.6 (3ª Retificação ao Edital) o can-
didato classificado que:
- Não se apresentar e/ou retornar a esta Prefeitura com a docu-
mentação abaixo especificada (Art.5º), no período de 15 (quinze) 
dias corridos após o protocolo deste Edital e que não tenha formali-
zado via Ofício neste período a sua intenção de ser recolocado para 
o final da fila conforme item b do Art. 3º deste Edital;
- Não for localizado no endereço, telefone ou no e-mail indicado 
pelo próprio candidato, visto que o mesmo tem a obrigação de 
manter atualizado os seus dados;
- Apresentar documentação incompleta ou em desacordo com as 
exigências do Edital;

Art. 5º - Para a posse o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:
· Fotocópia do CPF;
· Fotocópia da identidade;
· Fotocópia do título eleitoral e comprovante de votação do último 
pleito eleitoral;
· Fotocópia da certidão de nascimento;
· Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos meno-
res de 18 anos);
· Fotocópia da certidão de casamento;
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· Estar habilitado profissionalmente, conforme estabelece o Edital 
nº 001/2017 de 01 de novembro de 2017, itens 3.1.1 e 3.1.2;
· Quando se tratar de profissão regulamentada, apresentar registro 
de inscrição no respectivo órgão fiscalizador;
· Histórico ou diploma escolar;
· Carteira de motorista – CNH;
· Anexar os títulos profissionais (caso tenha encaminhado para 
pontuação);
· 01 foto 3x4;
· Atestado médico admissional;
· Fotocópia carteira de reservista (sexo masculino);
· Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS);
· Tipo sangüíneo;
· Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Fórum do domicílio 
do candidato;
· Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi 
demitido em função pública;
· Declaração de que não está cumprindo sansão por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal;
· Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em lei;
· Declaração de bens e fontes de renda;

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
09 de fevereiro de 2018.
MAURO DRESCH
PREFEITO MUNICIPAL
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Trombudo Central

Prefeitura

PORTARIA 110/18
Publicação Nº 1520815

PORTARIA 110/18 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2018.

INTERROMPER LICENÇA SEM VENCIMENTOS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas e com base na Lei Complementar nº 816 de 31 de outubro de 1990.

CONSIDERANDO o Requerimento protocolado junto ao Departamento de Pessoal na data de 09 de fevereiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER a pedido, a licença sem vencimentos da servidora pública municipal Sra. NEUSA MACHADO MENDES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, a partir de 13 de fevereiro de 2018.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 13 de fevereiro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

PORTARIA 111/18
Publicação Nº 1520817

PORTARIA 111/18 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE TRATAMENTO DE SAÚDE DE FAMILIAR.

GEOVANA GESSNER, Prefeita Municipal de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
e com base na Lei Complementar 816 de 31 de Outubro de 1990, Art. 85 - § Único. (alterado pela Lei 989/94).

CONSIDERANDO o atestado médico emitido na data de 13 de fevereiro de 2018 e, apresentado junto ao Departamento de Pessoal.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora Pública Municipal Sra. SILVANA APARECIDA CORREA DA COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora, licença para acompanhamento de tratamento de saúde de familiar pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 13 de fevereiro 
de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 13 de fevereiro de 2018.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte
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Tunápolis

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
Publicação Nº 1521590

Inexigibilidade de licitação nº 01/2018
Estado Santa Catarina
Município de Tunápolis.
Processo de Licitação nº 44/2018
Objeto: Esta inexigibilidade de licitação tem por objeto a Contrata-
ção "OS ATUAIS ORGANIZAÇÕES ARTISTICAS LTDA- ME" para ani-
mação da 13ª EFACITUS - Exposição, Feira, Agropecuária, Comer-
cial e Industrial de Tunápolis, na noite do dia 29 de abril de 2018.
Fundamento: artigo 25, inciso III e § 1º da Lei nº 8.666/93.
Valor: R$ 12.500,00(Doze mil e quinhentos reais)
Empresa: Os Atuais Organizações Artísticas Ltda ME.
Data 09/02/2018
Aquiles Bamberg
Prefeito Municipal em Exercício

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2018
Publicação Nº 1521596

Inexigibilidade de licitação nº 02/2018
Estado Santa Catarina
Município de Tunápolis.
Processo de Licitação nº 45/2018
Objeto: Esta inexigibilidade de licitação tem por objeto a Contrata-
ção do cantor AMADO BATISTA com a Dupla Sertaneja Universitá-
ria Roger e Gustavo, para animação da 13ª EFACITUS - Exposição, 
Feira, Agropecuária, Comercial e Industrial de Tunápolis, na noite 
do dia 28 de abril de 2018.
Fundamento: artigo 25, inciso III e § 1º da Lei nº 8.666/93.
Valor: R$ 40.000,00(Quarenta mil reais)
Empresa: Cleuson Armindo Pritsch
Data 09/02/2018
Aquiles Bamberg
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO DE COMPRA N°.: 43/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL N°: 36/2018 REGISTRO DE PREÇOS N°: 
10/2018

Publicação Nº 1521770

Processo de Compra N°.: 43/2018
Pregão Presencial n°: 36/2018
Registro de Preços n°: 10/2018
Data Emissão: 12/02/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

- O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, 
através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos in-
teressados que está promovendo o Processo Licitatório na Modali-
dade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por Item, 
para REGISTRO DE PREÇOS sob regime de entrega parcelada con-
forme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 
2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Comple-
mentar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e per-
tinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas 
de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” 

serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Li-
citações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho 
nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 8h do dia 27 de 
fevereiro de 2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário 
do mesmo dia e local.

A presente licitação tem por objeto a aquisição de TROFÉUS E ME-
DALHAS para premiação de eventos promovidos e apoiados pela 
Comissão Municipal de Esportes, de acordo com as especificações 
técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte 
integrante neste ato convocatório.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 8h do dia 
27 de fevereiro de 2018
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tuná-
polis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
TUNÁPOLIS, SC.,12/02/2018
Aquiles Bamberg
Prefeito Municipal em Exercício.

PROCESSO DE COMPRA N°.: 46/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL N°: 37/2018

Publicação Nº 1521761

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 46/2018
Pregão Presencial n°: 37/2018
Data Emissão: 15/02/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço POR ITEM

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, 
através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos inte-
ressados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalida-
de de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por ITEM, conforme 
dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, 
Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
123/2006 com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente 
a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de pre-
ços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão 
recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licita-
ções da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho 
nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 14h do dia 28 de 
fevereiro de 2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário 
do mesmo dia e local.

O Objeto do presente pregão consiste na Contratação de Servi-
ço de Arbitragem para diversas modalidades de jogos promovidos 
pela Comissão Municipal de Esportes", conforme quantitativos, for-
ma e condições estabelecidas no presente ato convocatório e seus 
anexos.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 14h do dia 
28 de fevereiro de 2018.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tuná-
polis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.

RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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Turvo

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL PMT 08/2018
Publicação Nº 1521310

Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 08/2018 – Pregão Presencial nº 08/2018 – Tipo Melhor Oferta
Objeto: Concessão para administração com exclusividade dos direitos referentes à administração das contas salários dos servidores ativos, 
inativos e pensionistas da administração pública direta e indireta do Município de Turvo/SC.
Entrega dos envelopes: até as 08h45min do dia 28/02/2018
Abertura da Sessão: as 09:00 hs do dia 28/02/2018
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 609 – 
Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100.
Turvo/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Nestor Reco
Pregoeiro
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 3733/2018
Publicação Nº 1521470

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.733, de 14 de fevereiro de 2018.
Concede prorrogação de Licença Gestante à Servidora Pública Mu-
nicipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto 
no Art. 163., da Lei Complementar Municipal n.º 093, de 21de se-
tembro de 2015, e requerimento da servidora em anexo,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogada pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ou seja, 
até o dia 17 de abril de 2018, à Licença Gestante da servidora 
pública Municipal GIANE SMANIOTTO, ocupante do cargo de As-
sistente Administrativo, 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração Fazenda e Planejamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 14 de 
fevereiro de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2018
Publicação Nº 1521409

JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018
Processo Administrativo 001/2018
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento 
Público é a celebração de parceria com a Associação de Pais e 
Amigos Excepcionais –APAE, do Município de Pinhalzinho-SC, ins-
crita no CNPJ sob o nº 75.437.053/0001-73, com sede na Rua São 
Salvador, nº 1258, centro, na cidade de Pinhalzinho/SC, por meio 
da formalização de termo de colaboração, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transfe-
rência de recursos financeiros à referida organização da sociedade 
civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Cola-
boração.

RESUMO: Termo de Colaboração com a APAE de Pinhalzinho/SC.

DA JUSTIFICATIVA:
Segundo o Doutrinador Hely Lopes Meirelles os fins da Administra-
ção Pública Municipal, “resumem-se num único objetivo: o bem da 
coletividade administrada.”
Com base neste entendimento, verificamos que para proporcio-
nar tal fim, necessário se faz que a Administração Municipal possa 
através de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, 

proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem todos os servi-
ços de interesse público, são realizados diretamente pelo Municí-
pio, necessitando-se assim, para atingir o “bem comum”, estabele-
cer parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
No que tange às parcerias, segundo RIBEIRO (2015), o Estado 
busca “por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com enti-
dades do Terceiro Setor que tenham sido criadas enfocando certo 
propósito de interesse público buscado em concreto, e possam, 
assim, se encarregar de sua execução de uma forma mais partici-
pativa e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. 
Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados entre o Estado 
e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, 
também conhecido como o espaço público não estatal” .

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque 
com a Associação APAE, pois além dos relevantes trabalhos regis-
trados, é notório que se realiza mais investimentos com menos re-
cursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. 
Um dos fatores desse resultado, é a efetiva participação popular, 
que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria exe-
cução em suas diretorias e conselhos.
Nesta seara a APAE de Pinhalzinho/SC, desenvolve há mais de 34 
anos, atividades voltadas a serviços de educação, saúde e assistên-
cia social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respecti-
vas políticas públicas.
Observa-se ainda que a APAE, conforme determinado em seu es-
tatuto, que é uma associação civil, beneficente, com atuação nas 
áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 
profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, 
lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos , com duração 
indeterminada, e tem por MISSÃO promover e articular ações
de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de servi-
ços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida 
da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa 
e solidária.
Dito isso, resta demonstrado que os objetivos e finalidades ins-
titucionais e a capacidade técnica e operacional da organização 
da APAE ora avaliados são plenamente compatíveis com o objeto 
proposto no Plano de Trabalho.
Ademais, o plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais 
exigidos para o mesmo, bem como no mérito da proposta contida 
neste, está tudo em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada.
A associação/APAE desenvolve suas atividades há vários anos, sen-
do de importante relevância e de fundamental necessidade, regis-
trar a reciprocidade de interesse das partes (Município de União do 
Oeste e APAE) na realização, em mútua cooperação, desta parce-
ria.
Neste mesmo interim, pelo Plano de Trabalho apresentado, com 
descrição da infraestrutura e da equipe de profissionais, verifica-
mos a viabilidade de sua execução. Para tanto compõem o mesmo 
o cronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de 
valores de mercado.
A comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, 
com auxílio de profissionais das áreas do Município para fiscaliza-
rem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer os 
demais procedimentos que serão adotados para avaliação da exe-
cução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária 
a presente celebração do Termo de Parceria com a APAE de Pi-
nhalzinho/SC, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com 
suas alterações posteriores, o que no caso está presente todos os 
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requisitos para a Dispensa do Chamamento Público.
Assim, diante do Todo o Exposto: Conforme o que foi apresentada 
a esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos pre-
ceitos do art. 30 inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas alterações, 
encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria 
com Dispensa do Chamamento e assinatura do Termo de Colabo-
ração.

União do Oeste, 14 de fevereiro de 2018.

COMISSÃO TÉCNICA DO MUNICÍPIO:

Pedro Trentin

Daniela Paula Foletto Ivan Carlos Girotto

ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA
PARECER JURÍDICO

Submeteu-se à apreciação da Assessoria Jurídica do Município o 
Processo Administrativo n. 01/2018 que trata da presente Dispensa 
de Chamamento tem como fundamento o art. 30 inciso VI da Lei 
13.019/2014, e suas alterações.

Elaborou-se e publicou-se Decreto Municipal n.3.692/2018, que 
dispõe sobre o credenciamento das sociedade civis, nos termos da 
Lei Federal n. 13.019/2014.

A entidade APAE de Pinhalzinho credenciou-se e apresentou a do-
cumentação de acordo com as exigências expostas no art. 2º do 
Decreto n. 3.692/2018.

A justificativa e motivação para o ato explanam os motivos deter-
minantes e justificadores da medida, de tal modo que a conveniên-
cia administrativa da parceria, fica a cargo da Secretaria solicitante.

A lei 13.019/2014 determina de forma taxativa no art. 30, às situa-
ções em que se é possível realizar a dispensa de chamamento, en-
tre as quais, amolda-se ao conceito trazido no inciso VI, in verbis:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do 
chamamento público:
[...]
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por or-
ganizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política.

Analisando o parecer técnico, verifica que o Processo de Dispensa 
para a parceria com a APAE através de TERMO DE COLABORAÇÃO, 
encontra amparo nos parâmetros legais, pois encontra-se prevista 
na Lei 13.019/2014 e ainda possui razões de ordem de interesse 
público.

A legislação prevê nessas situações de dispensa, um rito de impug-
nação à justificativa após a publicação do seu extrato, o que deve 
ser observado pela Administração.

Deste modo, a contratação ora dispensada se faz necessário para 
levar a efeito a parceria com a APAE de PINHALZINHO/SC. A esco-
lha da referida Organização da Sociedade Civil, por prestar serviços 
de notória qualidade e referência no atendimento.

Ainda, cabe a comissão de monitoramento e avaliação da parceria, 
o cumprimento do seu encargo, com realização de efetiva fiscali-
zação e analise das prestações de contas, sejam parciais ou totais, 
em caso de eventuais irregularidades, relatá-lo por escrito ao Ges-
tor da Parceria, a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Diante do exposto, observando a legalidade e observância dos re-
quisitos legais, sugere-se o prosseguimento deste processo, com 
a consequente dispensa de Chamamento Público, nos termos da 
Lei nº 13.019/2014 com suas alterações e Decreto Municipal n° 
3.441/2017.

União do Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.

Maiara Aparecida Zunazzi Fortuna
OAB/SC 30.976
AUTORIZAÇÃO

Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais pro-
vidências legais pertinentes.
Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente 
qualquer impugnação, tome-se as providências para o Termo de 
Colaboração.

União do Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
Celso Matiello
Prefeito Municipal

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO nº 
001/2018

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento 
Público é a celebração de parceria com a Associação de Pais e 
Amigos Excepcionais –APAE, do Município de Pinhalzinho-SC, ins-
crita no CNPJ sob o nº 75.437.053/0001-73, com sede na Rua São 
Salvador, nº 1258, centro, na cidade de Pinhalzinho/SC, por meio 
da formalização de termo de colaboração, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transfe-
rência de recursos financeiros à referida organização da sociedade 
civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Cola-
boração.
RESUMO: Termo de Colaboração com a APAE de PINHALZINHO/
SC.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública 
Municipal, segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles, “resumem-
se num único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia, para a consecução de objetivos e atingir o bem comum, 
nem todos os serviços de interesse público são realizados pelo Mu-
nicípio, sendo de fundamental importância estabelecer parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em desta-
que com a APAE, pois além dos relevantes trabalhos registrados, 
é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, 
alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos 
fatores desse resultado, é a efetiva participação popular, que de 
maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução em 
suas diretorias e conselhos.
Nesta seara, a APAE de PINHALZINHO/SC, desenvolve há mais 
de 34 anos atividades voltadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas 
respectivas políticas públicas.
Diante da necessidade de ofertar o serviço aos que dele necessita-
rem no Município, se faz necessária a presente celebração do Ter-
mo de Parceria com a APAE de PINHALZINHO/SC, de acordo com 
o disposto na Lei 13.019/2014, com suas alterações posteriores 
e Decreto Municipal n° 3.441/2017, o que no caso está presente 
todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público.
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a 
esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos pre-
ceitos do art. 30 inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas alterações, 
encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria 
com Dispensa do Chamamento e assinatura do Termo de Colabo-
ração.

União do Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.
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COMISSÃO TÉCNICA

ASSESSORIA JURÍDICA:

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com o artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014 e suas alte-
rações.
União do Oeste/SC, 14 de fevereiro de 2018.

Maiara Aparecida Zuanazzi Fortuna – OAB/SC 30.976 - Advogada

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais pro-
vidências legais pertinentes.
Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente 
qualquer impugnação, tome-se as providências para o Termo de 
Colaboração.

Celso Matiello
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N. 07/2018
Publicação Nº 1521032

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 07/2018
Contratante.: MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
Contratada..: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

Objeto ...... 

Cessão de uso de software para:

1.1 - Implantação e publicação online do compêndio – 
1200 Normas - dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei 
Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), em 
arquivos no formato de texto editável (html) e imagem 
(pdf);
1.2 - Atualização dos Atos Oficiais expedidos pelo Municí-
pio durante a vigência contratual;
1.3 - Indexação das normas mencionadas na íntegra dos 
textos – Interligação e acesso imediato, com único clique, 
ao conteúdo da respectiva legislação municipal e esta-
dual, quando mencionadas dentro da própria legislação 
municipal;
1.4 - Consolidação por dentro do texto, Compilação e Ver-
sionamento das normas, criando Histórico de alterações 
(versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, 
a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem 
as modificações posteriores);
1.5 - Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa 
Nacional – compreendendo mais de 3 milhões de normas 
Municipais e Estaduais, em um único ambiente de pes-
quisa, por meio de contas individualizadas aos servidores 
municipais;
1.6 - Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis cria-
das em todo território nacional;
1.7 - Acesso às ferramentas para acompanhamento 
e notificações por termos específicos, em tempo real, 
acerca de novas Normas disponibilizadas no banco de 
dados por quaisquer municípios integrados no sistema 
Leis Municipais;

Valor .......... : R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais).

Vigência ..... : Início: 09/02/2018 Término: 08/02/2019.

UNIÃO DO OESTE, 09 de fevereiro de 2018.

CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2195/2018
Publicação Nº 1521289

DECRETO Nº 2195/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 
1977/2017, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vi-
gente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Sa-
neamento Básico
1012 – CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ...........................
.............................. R$ 44.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
................... R$ 44.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo ante-
rior correrão por conta de Anulação de Dotação, sendo:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Sa-
neamento Básico
1012 – CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES
4490.00.00.00.00.00.0123 – Aplicações Diretas ...........................
.............................. R$ 44.000,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ................................................
................... R$ 44.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

EDITAL 002/FMS/2018
Publicação Nº 1521039

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/FMS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/FMS/2018
Representante Legal, Prefeito Municipal Antônio Zilli, torna público 
o Edital de Pregão Presencial, do Fundo Municipal de Saúde, des-
tinado à contratação para o fornecimento de Coffee-Breaks e Lan-
ches, para atender a demanda da Secretaria de Saúde, nos even-
tos, reuniões, capacitações e curso realizados pela mesma, para 
Ata Registro de Preço conforme anexo 01 do Edital. Os interessa-
dos deverão apresentar envelopes distintos para proposta e docu-
mentos, fechados e lacrados na Prefeitura Municipal de Urubici, até 
o dia 28/02/2018 as 13h00min. A abertura dos envelopes contendo 
as propostas e a sessão pública do Pregão será dia 28/02/2018 

as 13h00min. Maiores informações sobre o presente edital, bem 
como copia do mesmo, podem ser obtidas através do e-mail licita-
ção@urubici.sc.gov.br, site www.urubici.sc.gov.br, ou na Prefeitura 
Municipal de Urubici – SC sito Pça. Francisco Pereira Souza, 53 – 
Centro - CEP: 88650-000 Fone/Fax: (0xx49) 32784211, em horário 
das 12h00min às 18h00min junto ao setor de compras e licitações. 
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente Edital para que 
surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 105/2018
Publicação Nº 1521190

PORTARIA Nº 105/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Debora Furlan, 
para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Valdirene 
Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 20 horas se-
manais, no período de 07/02/2018 à 20/12/2018 e/ou enquanto 
perdurar a função de Coordenador em 2018 do Servidor Efetivo 
Deivid Beckhauser Gaspar, que encontra-se na Coordenação da re-
ferida Escola.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2018
Publicação Nº 1521191

PORTARIA Nº 106/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Debora Furlan, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 107/2018
Publicação Nº 1521193

PORTARIA Nº 107/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Simone de Lara 
Mota, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Val-
direne Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período de 07/02/2018 à 20/12/2018 e/ou enquanto 
perdurar a função de Coordenador em 2018 do Servidor Efetivo 
Deivid Beckhauser Gaspar, que encontra-se na Coordenação da re-
ferida Escola.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2018
Publicação Nº 1521197

PORTARIA Nº 108/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Simone de Lara Mota, conforme Artigo 18 da 
Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2018
Publicação Nº 1521199

PORTARIA Nº 109/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Maria Cristina 
Matioli de Araújo, para exercer o cargo de Professor II, na Escola 
Nucleada Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária 

de 20 horas semanais, no período de 07/02/2018 à 13/04/2018, 
em substituição a Servidora Viviane Maia, que encontra-se em Li-
cença Maternidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2018
Publicação Nº 1521202

PORTARIA Nº 110/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Maria Cristina Matioli de Araújo, conforme 
Artigo 18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2018
Publicação Nº 1521205

PORTARIA Nº 111/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Nilceia Ventura, 
para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Bernardo 
Henrique Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 07/02/2018 à 20/12/2018 e/ou enquanto perdurar a 
função de Coordenadora em 2018 da Servidora Efetiva Carmem 
Regina Back Warmling, que encontra-se na Coordenação do CEI 
Bernadete Back Warmling e da Escola Nucleada Bernardo Henrique 
Warmling.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 112/2018
Publicação Nº 1521206

PORTARIA Nº 112/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Nilceia Ventura, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2018
Publicação Nº 1521209

PORTARIA Nº 113/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Grazieli Lima 
Semiano Stange, para exercer o cargo de Professor II, na Escola 
Nucleada Bernardo Henrique Warmling, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 07/02/2018 à 20/12/2018 e/ou en-
quanto perdurar a função de Coordenadora em 2018 da Servidora 
Efetiva Carmem Regina Back Warmling, que encontra-se na Coor-
denação do CEI Bernadete Back Warmling e da Escola Nucleada 
Bernardo Henrique Warmling.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2018
Publicação Nº 1521210

PORTARIA Nº 114/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Grazieli Lima Semiano Stange, conforme 

Artigo 18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115/2018
Publicação Nº 1521212

PORTARIA Nº 115/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Magda de Souza 
Goulart, para exercer o cargo de Professor II, no Centro de Educa-
ção Infantil Adelaide Beckhauser Gaspar, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 07/02/2018 à 20/12/2018 e/ou en-
quanto perdurar a função de Coordenadora em 2018 da Servidora 
Efetiva Flávia Mayer Cardoso, que encontra-se na Coordenação do 
Centro de Educação Infantil Adelaide Beckhauser Gaspar .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2018
Publicação Nº 1521214

PORTARIA Nº 116/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Magda de Souza Goulart, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 117/2018
Publicação Nº 1521217

PORTARIA Nº 117/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Cristiane Pe-
reira Lima, para exercer o cargo de Auxiliar de Creche, no Centro 
de Educação Infantil Galvina Vieira Ávila, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 07/02/2018 à 20/12/2018 ou até a 
chamada de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/2018
Publicação Nº 1521219

PORTARIA Nº 118/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Cristiane Wes-
sler, para exercer o cargo de Servente/Merendeira, no Centro de 
Educação Infantil Galvina Vieira Ávila, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 07/02/2018 à 20/12/2018 ou até a 
chamada de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2018
Publicação Nº 1521220

PORTARIA Nº 119/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Silvana de Lima, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola Nu-
cleada Águas Brancas, com carga horária de 40 horas semanais, 

no período de 07/02/2018 à 20/12/2018 ou até a chamada de 
Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2018
Publicação Nº 1521221

PORTARIA Nº 120/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Nádia Helena 
Furlaneto da Luz, para exercer o cargo de Professor I, para minis-
trar aulas de Inglês, nas Escolas Nucleadas: Águas Brancas, Valdi-
rene Arruda da Cunha Borguezan, Laudelino Borguezan e Rio Va-
carianos, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
07/02/2018 à 20/12/2018 ou até a chamada de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2018
Publicação Nº 1521222

PORTARIA Nº 121/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Nádia Helena Furlaneto da Luz, conforme 
Artigo 18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 122/2018
Publicação Nº 1521223

PORTARIA Nº 122/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Elizana Terezi-
nha Ramos, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nuclea-
da Águas Brancas, para ministrar aulas de Artes, com carga horária 
de 20 horas semanais, no período de 08/02/2018 à 20/12/2018 ou 
até a chamada de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 123/2018
Publicação Nº 1521224

PORTARIA Nº 123/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Elizana Terezinha Ramos, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 124/2018
Publicação Nº 1521226

PORTARIA Nº 124/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Camila Bach 
Niehues, para exercer o cargo de Professor II, no Centro de Educa-
ção Infantil Adelaide Beckhauser Gaspar, com carga horária de 20 
horas semanais, no período de 08/02/2018 à 20/12/2018 e/ou en-
quanto perdurar a função de Coordenadora em 2018 da Servidora 

Efetiva Ketring Dayhane da Silva, que encontra-se na Coordenação 
do Centro de Educação Infantil Amelia Matos da Luz.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/2018
Publicação Nº 1521229

PORTARIA Nº 125/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Camila Bach Niehues, conforme Artigo 18 da 
Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/2018
Publicação Nº 1521233

PORTARIA Nº 126/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Janete Be-
ckhauser Fraga, para exercer o cargo de Professor II, no Centro 
de Educação Infantil Raio de Sol, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período de 08/02/2018 à 20/12/2018 e/ou enquanto 
perdurar a função de Coordenadora em 2018 da Servidora Efetiva 
Ana Karla Xavier, que encontra-se na Coordenação da Escola Nu-
cleada Águas Brancas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 127/2018
Publicação Nº 1521236

PORTARIA Nº 127/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Janete Beckhauser Fraga, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128/2018
Publicação Nº 1521238

PORTARIA Nº 128/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Maria Cristina 
Matioli de Araújo, para exercer o cargo de Professor II, na Esco-
la Nucleada Rio Vacarianos, para ministrar aulas de Artes, com 
carga horária de 20 horas semanais, no período de 08/02/2018 à 
20/12/2018 ou até a chamada de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129/2018
Publicação Nº 1521241

PORTARIA Nº 129/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Maria Cristina Matioli de Araújo, conforme 
Artigo 18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130/2018
Publicação Nº 1521245

PORTARIA Nº 130/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Gabriela da 
Silva Stange, para exercer o cargo de Professor II, nas Escolas: 
Multisseriada Otávio Costa e Vacas Gordas e uma turma na Escola 
Nucleada Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, para ministrar au-
las de Educação Física, com carga horária de 20 horas semanais, 
no período de 08/02/2018 à 20/12/2018 ou até a chamada de 
Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2018
Publicação Nº 1521246

PORTARIA Nº 131/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 046/2018 que exonerou a pedido 
a Senhora Elisa Wypes Sant’Ana de Liz, do cargo em Comissão de 
Secretário da Indústria, Comércio e Turismo, nomeada através da 
Portaria nº 002/2017, de 02 de janeiro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 08 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 132/2018
Publicação Nº 1521248

PORTARIA Nº 132/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Bruna Lima, 
para exercer o cargo de Professor II, no CEI Adelaide Beckhauser 
Gaspar, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
09/02/2018 à 31/03/2018 e/ou enquanto perdurar a Licença Médi-
ca da Servidora Efetiva Lidia de Melo Karklis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2018
Publicação Nº 1521249

PORTARIA Nº 133/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Bruna Lima, conforme Artigo 18 da Lei Com-
plementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134/2018
Publicação Nº 1521250

PORTARIA Nº 134/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Fabiana Apa-
recida Fioravante, para exercer o cargo de Professor II, na Escola 
Nucleada Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária 
de 10 horas semanais, no período de 09/02/2018 à 20/12/2018 ou 
até a chamada de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135/2018
Publicação Nº 1521261

PORTARIA Nº 135/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Fabiana Aparecida Fioravante, conforme Ar-
tigo 18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2018
Publicação Nº 1521263

PORTARIA Nº 136/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Alda Heinzen, 
para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nucleada Valdirene 
Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 10 horas sema-
nais, no período de 09/02/2018 à 20/12/2018 ou até a chamada 
de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 137/2018
Publicação Nº 1521265

PORTARIA Nº 137/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Alda Heinzen, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/2018
Publicação Nº 1521266

PORTARIA Nº 138/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais, com base no Edital nº 01/2017/SME e previsto 
no Decreto nº 1374/2011 de 01/12/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora Efetiva Mariluce Mar-
tins Nunes de Souza, no cargo de Professor II, de 20 horas se-
manais para 40 horas semanais, com lotação na Escola Nucleada 
Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, para exercer as funções 
inerentes e os vencimentos relativos ao cargo, tudo de acordo com 
as Leis Complementares nº 771/2002 e 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 139/2018
Publicação Nº 1521268

PORTARIA Nº 139/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais, com base no Edital nº 01/2017/SME e previsto 
no Decreto nº 1374/2011 de 01/12/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora Efetiva Marilene Meu-
rer, no cargo de Professor II, de 20 horas semanais para 40 horas 

semanais, com lotação na Escola Nucleada Valdirene Arruda da 
Cunha Borguezan, para exercer as funções inerentes e os venci-
mentos relativos ao cargo, tudo de acordo com as Leis Comple-
mentares nº 771/2002 e 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 140/2018
Publicação Nº 1521269

PORTARIA Nº 140/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais, com base no Edital nº 01/2017/SME e previsto 
no Decreto nº 1374/2011 de 01/12/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora Efetiva Márcia Regina 
de Souza, no cargo de Professor II, de 20 horas semanais para 40 
horas semanais, com lotação no Centro de Educação Infantil Lídia 
Costa de Souza, para exercer as funções inerentes e os vencimen-
tos relativos ao cargo, tudo de acordo com as Leis Complementares 
nº 771/2002 e 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/2018
Publicação Nº 1521271

PORTARIA Nº 141/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais, com base no Edital nº 01/2017/SME e previsto 
no Decreto nº 1374/2011 de 01/12/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora Efetiva Elisana Patrí-
cia Cerino, no cargo de Professor II, de 20 horas semanais para 
40 horas semanais, com lotação no Centro de Educação Infantil 
Bernadete Back Warmling, para exercer as funções inerentes e os 
vencimentos relativos ao cargo, tudo de acordo com as Leis Com-
plementares nº 771/2002 e 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/2018
Publicação Nº 1521272

PORTARIA Nº 142/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais, com base no Edital nº 01/2017/SME e previsto 
no Decreto nº 1374/2011 de 01/12/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária do Servidor Efetivo Helvio Arilson 
Beckhauser, no cargo de Professor II, de 20 horas semanais para 
40 horas semanais, com lotação no Centro de Educação Infantil 
Bernadete Back Warmling, para exercer as funções inerentes e os 
vencimentos relativos ao cargo, tudo de acordo com as Leis Com-
plementares nº 771/2002 e 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 143/2018
Publicação Nº 1521274

PORTARIA Nº 143/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 302/2016 que concedeu gratificação 
de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Ana Karla 
Xavier, conforme Artigo 18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/2018
Publicação Nº 1521275

PORTARIA Nº 144/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 160/2013, que concedeu gratifi-
cação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora 
Ketring Dayane de Souza, conforme Artigo 18 da Lei Complementar 
nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145/2018
Publicação Nº 1521277

PORTARIA Nº 145/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais, com base no art. 22 da Lei Complementar nº 
1409/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Remover a Servidora Andrea Werlang Cerqueira, ocupante 
do cargo de Professora Efetiva, lotada no CEI Bernadete Back War-
mling com lotação definitiva para o CEI Lídia Costa de Souza, com 
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146/2018
Publicação Nº 1521278

PORTARIA Nº 146/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais, com base no art. 22 da Lei Complementar nº 
1409/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Remover a Servidora Josiane do Nascimento, ocupante do 
cargo de Professora Efetiva, lotada na Escola Nucleada Rio Vacaria-
nos, com lotação definitiva para a Escola Nucleada Águas Brancas, 
com carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 147/2018
Publicação Nº 1521280

PORTARIA Nº 147/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência 
de classe à Professora Gabriela da Silva Stange, conforme Artigo 18 
da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 148/2018
Publicação Nº 1521282

PORTARIA Nº 148/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Elisa Wypes Sant’Ana de 
Liz, do cargo em Comissão de Secretário da Indústria, Comércio 
e Turismo, nomeada através da Portaria nº 002/2017, de 02 de 
janeiro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 149/2018
Publicação Nº 1521284

PORTARIA Nº 149/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Efetivo Helvio Arilson Beckhauser, 
para responder pelas funções de Secretária da Indústria Comércio 
e Turismo, com atribuições inerentes ao cargo, mas, sem compen-
sação de ordem financeira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 09 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/2018
Publicação Nº 1521285

PORTARIA Nº 150/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder ao Servidor Osmar de Freitas, exercendo o cargo 
de Oficial de Serviços Gerais, Licença Prêmio por um período de 30 
(trinta) dias, a partir de 14/02/2018, referente ao período aquisi-
tivo 2012/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 14 de Fevereiro de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urussanga

Prefeitura

ADT 01/108/2016/FMS
Publicação Nº 1521174

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO: ADT 01/108/2016/FMS
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 14/2016/FMS
DATA DE ASSINATURA: 21/12/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS URUSSANGA LTDA ME
CNPJ/CPF: 75.884.411/0001-96
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA AMBULATORIAL, NO CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS DOS 
GRUPOS DA TABELA UNIFICADA DO SUS, AOS USUÁRIOS DO SUS – SISTEMA ÚNICA DE SAÚDE.
VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ 31/12/2018
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 879/2018
Publicação Nº 1521147

DECRETO MUNICIPAL N° 879/2018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
Designa Comissão Permanente para atuarem em licitações no âm-
bito do Poder Executivo do Município de Vargem/SC
A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA AN-
DERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com funda-
mento no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista 
o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93,
DECRETA:
Art. 1º - Fica designada Comissão Permanente para atuar no pro-
cessamento e julgamento de licitações nas modalidades previstas 
na Lei nº 8.666, de 1993, no âmbito do Poder Executivo do Muni-
cípio de Vargem/SC:
I – Diego Lúcio Padilha; CPF 059.242.979-26 Presidente
II – Danielly Cavalli; CPF 037.236.839-59; Secretária
III – Marcio Perin; CPF 068.248.649-35; Membro

§ 1º - Fica designado o seguinte servidor para substituição eventu-
al dos membros titulares:
I – Cristiano Marcio Mecabo; CPF 005.601.989-06; Membro su-
plente

§ 2º - Excepcionalmente e tendo em vista peculiaridades especiais 
e/ou técnicas do objeto licitado, poderão ser convidados terceiros 
para integrar a comissão.

Art. 2º - As atribuições da Comissão Permanente designada neste 
Decreto são de receber, examinar e julgar os documentos, propos-
tas e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de 
licitantes.

Art. 3º - A Comissão Permanente designada neste Decreto tem 
mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução por períodos sub-
seqüentes observada às disposições do art. 51, § 4º, da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993 e alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, 09 de fevereiro de 2018
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018/
FMS

Publicação Nº 1521372

ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
VARGEM
Edital de Credenciamento Público nº 01/2018/FMS
Objeto: Serviços Médicos de Consultas – Variadas Especialidades.
Data e horário: o recebimento dos documentos ocorrerá a partir da 
publicação deste Edital.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal 

de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 
89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
íntegra, das 13h00min às 19h00min. Maiores informações podem 
ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço citado.
Adriana Correa – Gestora do FMS.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 02/2018/
FMS

Publicação Nº 1521376

ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
VARGEM
Edital de Credenciamento Público nº 02/2018/FMS
Objeto: Serviços de Exames de Imagem.
Data e horário: o recebimento dos documentos ocorrerá a partir da 
publicação deste Edital.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, 
CEP 89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
íntegra, das 13h00min às 19h00min. Maiores informações podem 
ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço citado.
Adriana Correa – Gestora do FMS.
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 012/2018
Publicação Nº 1521304

DECRETO Nº 012/2018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bonita (SC), no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Vargem Bonita:

DECRETA

Art. 1º - Fica homologado o resultado final relativo ao Processo Seletivo Edital nº 001/2018 da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, 
conforme segue:

MEDICO ESF
Inscrição Candidato C.LM C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação. Class.
21 GABRIEL DA CASS MECABÔ 2,04 1,56 1,68 1,90 7,18 7,18 APROVADO(A) 1º
66 CLAYTON AUGUSTO WYZYKOWSKI 2,72 1,04 1,68 1,14 6,58 6,58 APROVADO(A) 2º
5 SHEILA RUTH VOLTOLINI 1,36 0,52 2,10 1,52 5,50 5,50 APROVADO(A) 3º

MONITOR
Inscrição Candidato C.LM C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação. Class.
10 JOSIANE BONETI DA SILVA 2,72 1,04 1,26 1,52 6,54 6,54 APROVADO(A) 1º
46 JESSICA NERIS DA ROCHA VIRMES 2,04 2,08 0,84 1,52 6,48 6,48 APROVADO(A) 2º
30 ELIANE BATISTA 2,04 1,56 1,68 0,76 6,04 6,04 APROVADO(A) 3º
68 ADRIANA ANTUNES PEREIRA 2,04 1,56 1,26 1,14 6,00 6,00 APROVADO(A) 4º
41 NADIA SIQUEIRA 2,04 1,04 1,68 1,14 5,90 5,90 APROVADO(A) 5º
31 ANDRESSA DOS SANTOS 1,36 1,56 1,26 1,52 5,70 5,70 APROVADO(A) 6º

PROFESSOR
Inscrição Candidato C.LM C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação. Class.
71 CRISTIANE BANDEIRA DO AMARAL 2,04 1,04 2,10 1,14 6,32 6,32 APROVADO(A) 1º
76 DAINARA APARECIDA FIORIO 2,72 1,56 1,26 0,38 5,92 5,92 APROVADO(A) 2º
61 ADRIANA PAULA LOUZADA 2,04 1,56 1,26 0,76 5,62 5,62 APROVADO(A) 3º
16 CAROLINI DE LIMA FERNANDES 2,04 0,52 1,26 1,52 5,34 5,34 APROVADO(A) 4º
73 NEIVA SALETE CARDOSO BUSSAQUERA 2,72 0,52 1,26 0,76 5,26 5,26 APROVADO(A) 5º
35 ZÉLIA DE TOMIN FIORIO 2,04 0,52 1,68 0,76 5,00 5,00 APROVADO(A) 6º

PROFESSOR EDUCACAO FISICA - 20 HRS

Inscrição Candidato C.LM C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação. Class.

57 GABRIELA ABATTI 2,04 1,04 0,84 1,14 5,06 5,06 APROVADO(A) 1º

PROFESSOR EDUCACAO FISICA - 40 HRS

Inscrição Candidato C.LM C.P C.M C.G T.P.O. Total Situação. Class.

58 ROSANA FRANCESCHINI MACIEL 2,04 1,04 1,26 1,14 5,48 5,48 APROVADO(A) 1º

Art. 3º - O Processo Seletivo terá validade pelo prazo de 01 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para atender o interesse público 
da administração.

Art. 4º - Esta Homologação entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 14 de fevereiro de 2018.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM, em 15/02/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
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de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 14.775/18
Publicação Nº 1521629

DECRETO Nº 14.775/18, DE 14 DE FEVEIRO DE 2018.

Exonera Secretário Adjunto de Infraestrutura

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal 2.100/09,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 9 de fevereiro de 2018, CARLOS DEMENEK, do cargo comissionado de Secretário Adjunto de Infraestrutura, 
símbolo DAS-2, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei, lotado na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, nomeado pelo Decreto nº 14.650/17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 9 de fevereiro de 2018.

Videira, 14 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 14 dias do mês de fevereiro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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Vitor Meireles

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 CÂMARA DE VEREADORES
Publicação Nº 1520807

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 001/2017
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME
Prova

Nota 
Prova

Data
Nascimento

Nota
FinalPortuguês Matemática Conhecimentos

Gerais
Conhecimentos
Específicos

1 003 Paulina Poffo 0,80 0,80 1,20 2,80 5,60 28/01/1963 5,60

2 001 Ruth Milbratz da Silva 0,40 0,00 0,80 1,20 2,40 18/03/1962 2,40

OBSERVAÇÃO:
Sandra Aparecida de Oliveira – FALTOU
Rosângela dos Santos Joaquim – FALTOU
Rosangela Aparecida Vieira Roza – FALTOU

Câmara Municipal de Vitor Meireles, 12 de fevereiro de 2018.
AIRTON ARI ZONTA
Presidente

DECRETO Nº 005/2018
Publicação Nº 1521402

DECRETO N.º 005/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidos pela Lei Municipal nº 0988, de 04/12/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, pelo Superávit do Exercício Anterior:

0401 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. MEIO AMBIENTE
20.606.006.2008 – Recuperação do Solo
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.0006 – Recursos Ordinários - Agricultura ......................................  R$ 1.003,78

0401 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. MEIO AMBIENTE
20.606.006.1001 – Ampliação e Manutenção dos Serviços de Assistência
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3454 – Transf. de Convênios da União Outros ...............................  R$ 4.400,00

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2023 – Manutenção do Transporte Escolar
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.1900 – Transf. FUNDEB/FUNDEF Outros ....................................  R$ 6.805,48
0.3.6255 – Transf. Convênio – Estado/Educação .................................  R$ 10.123,56
0.3.3600 – T Salário Educação ..............................................................  R$ 8.122,23

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.010.2020 – Manutenção da Educação Infantil (Creches)
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33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.0003 – Recursos Ordinários – Convênios Empresas ......................  R$ 3.024,89
0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.306.010.2024 – Merenda Escolar
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3701 – Programa Nacional de Alimentação Escolar .......................  R$ 6.351,95

0601 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.1007 – Ampliação e Manutenção dos Serviços de Ensino Fund.
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.8700 – Alienação Bens Dest. Educação Básica ..............................  R$ 2.218,53

0701 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.014.2033 – Manutenção de Obras e Serviços Públicos
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3900 – Fundo Especial de Petróleo .................................................  R$ 15.870,81
0.3.6455 – Transf. Convênio – Estado/Outros ......................................  R$ 4.319,24

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD
31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3802 – Gestão do SUS – ESF .........................................................  R$ 6.049,15
0.3.3804 – Gestão do SUS – PACS ......................................................  R$ 4.243,17
0.3.3807 – NASF – Núcleo Apoio da Família – Federal ......................  R$ 5.226,96
0.3.3811 – PMAQ .................................................................................  R$ 10.617,11

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.0200 – Receitas de Impostos - Saúde ..............................................  R$ 2.497,45
0.3.3800 – Transf. – SUS/UNIÃO ........................................................  R$ 17.802,38
0.3.3801 – Atenção Básica ....................................................................  R$ 1.493,78
0.3.3803 – Gestão do SUS – SAÚDE BUCAL ....................................  R$ 6.148,36

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.1004 – Ampliação e Manutenção dos Serviços em Saúde
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.8800 – Alienação Bens Dest. Programas Saúde .............................  R$ 14.545,55
0.3.6355 – Transf. de Convênios do Estado Saúde ...............................  R$ 9.957,65

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2013 – Auxílio para Associação Hospitalar
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33500000.00 – Transferências a instituições privadas s/fins lucrativos

0.3.0200 – Receitas de Impostos – Saúde .............................................  R$ 12.020,56

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 – Atenção às Famílias Carentes
33000000.00 – Investimentos
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33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 8.423,58
0.3.3502 – IGD – SUAS .......................................................................  R$ 3.745,17
0.3.3503 – IGDF – Bolsa Família .........................................................  R$ 11.179,44
0.3.6500 – Transf. Sistema Único – SUAS/Estado ...............................  R$ 9.172,80

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 – Atenção às Famílias Carentes
44000000.00 – Investimentos
44900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.6500 – Transf. Sistema Único – SUAS/Estado ...............................  R$ 10.056,21

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2038 – Proteção Social Básica – CRAS
31000000.00 – Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3501 – CRAS – Centro de Ref. da Assist. Social ...........................  R$ 20.739,93
0.3.3504 – Fortalecimento Vínculos de Convivência ...........................  R$ 50.000,00

1001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2038 – Proteção Social Básica – CRAS
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3504 – Fortalecimento Vínculos de Convivência ...........................  R$ 21.309,99

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 14 de Fevereiro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

DECRETO Nº 068/2017 A
Publicação Nº 1521085

DECRETO DE N.º 068/2017 - A

FIXA PONTO FACULTATIVO

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferi-
das na Lei Orgânica Municipal de Vitor Meireles,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo para repartições públicas 
municipais no dia 13 de outubro de 2017.
Parágrafo único. O Ponto Facultativo é decorrente do Feriado Na-
cional de Nossa Senhora Aparecida.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 06 de outubro de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA

VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 040/2018
Publicação Nº 1520910

PORTARIANº 040/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 
022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
dia 19 de junho de 2017,

Nome: ANGELICA DA SILVA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
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podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 041/2018
Publicação Nº 1520819

PORTARIANº 041/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
REDUZIR CARGA HORÁRIA:

de acordo com o Artigo 27, § 2º, da Lei Complementar Municipal nº 
007, de 13 de maio de 2003,

Nome: MARINA DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR NÍVEL III – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, da 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Edu-
cação, contratada pela Portaria 017/2018, de 06 de fevereiro de 
2018, passando de 30 (trinta) para 10 (dez) horas semanais, a 
partir de 14 de fevereiro de 2018, desistindo das 20 (vinte) horas 
com o AEE/REFORÇO na EM Vitor Meireles.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 042/2018
Publicação Nº 1520848

PORTARIANº 042/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 
022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
dia 19 de junho de 2017,

Nome: CLAIR NOVASKI
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 

Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 043/2018
Publicação Nº 1520865

PORTARIANº 043/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 
022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
dia 19 de junho de 2017,

Nome: JOEL ANTONIO STALOCH
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
podendo ser lotado em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 044/2018
Publicação Nº 1520868

PORTARIANº 044/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 
022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
dia 19 de junho de 2017,

Nome: MARGARETE DE FÁTIMA FLORIANO
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
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Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
podendo ser lotado em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 045/2018
Publicação Nº 1520884

PORTARIANº 045/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 
022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
dia 19 de junho de 2017,

Nome: ISOLDE TOZZI DE FRANÇA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 046/2018
Publicação Nº 1520891

PORTARIANº 046/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 
022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
dia 19 de junho de 2017,

Nome: LUCAS FRANCISCO
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
podendo ser lotado em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 047/2018
Publicação Nº 1520901

PORTARIANº 047/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 
022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
dia 19 de junho de 2017,

Nome: DÉBORA ZOURA
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 048/2018
Publicação Nº 1520909

PORTARIANº 048/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 
022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
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dia 19 de junho de 2017,

Nome: REGIANE RAQUEL METZGER DALTOÉ
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 049/2018
Publicação Nº 1520912

PORTARIANº 049/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 
022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
dia 19 de junho de 2017,

Nome: BEATRIZ WAYSCZYK
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 050/2018
Publicação Nº 1520968

PORTARIANº 050/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 23 
de dezembro de 2009, nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, e nº 

022/2006, de 18 de julho de 2006, tendo em vista o resultado do 
Processo Seletivo Municipal, Edital nº 002/2017, homologado no 
dia 19 de junho de 2017,

Nome: VANDERLEIA SPLITTER
Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Temporário, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saúde, 
podendo ser lotada em qualquer das secretarias municipais.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 14 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 051/2018
Publicação Nº 1521015

PORTARIANº. 051/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
REVOGAR PORTARIA:

Nome: VERA LUCIA TIBES DE MELLO
Cargo: PROFESSOR NIVEL II ACT
Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, a Portaria nº 045/2017, que designa 
a servidora para atuar na Coordenação da UD de Vitor Meireles – 
EJA, tornando-a sem efeitos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 01 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 045/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 14 DE FEVE-
REIRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.

PORTARIA Nº 052/2018
Publicação Nº 1521033

PORTARIANº 052/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

CONCEDER:

de acordo com a Lei Orgânica, Lei Municipal Complementar n.º 
049, de 23/12/2009 e suas alterações,
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Nome: CLAUDINEI FELICIANO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Munici-
pal de Vitor Meireles/SC, Função de Confiança FC, para exercer as 
funções de Coordenador da UD de Vitor Meireles – EJA, dentro da 
Secretaria de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 01 de fevereiro de 2018, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 14 de fevereiro de 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0015/2018

Publicação Nº 1520575

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 
10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar lici-
tação na modalidade de Pregão Presencial n° 0015/2018, tendo 
como objeto Aquisição de produtos para ornamentação do Parque 
de Esposições Rovilho Bortoluzzi, rótulas e trevos da cidade, para 
a Expo Femi 2018, que será realizada nos dias de 28 de abril a 06 
de maio de 2018, conforme especificações constantes neste Edital 
e seus anexos. O recebimento das propostas será até às 08:45h, 
do dia 28 de fevereiro de 2018, no setor de protocolo e a abertura 
será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site 
www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 05/02/2018. Avelino Menego-
la - Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ATA RP 0010/2018
Publicação Nº 1520818

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0003/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: CBA INFORMATICA LTDA.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de computadores, material de informática, materiais de instrução 
e comunicação destinados para o Quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Xanxerê- SC,
Valor total: R$ 3.214,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 29 de janeiro de 2018. Jader Adriel Danieli – Secretá-
rio de Administração e Finanças.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0004/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: COMPUMAQ ASSISTENCIA TECNICA LTDA.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de computadores, material de informática, materiais de instrução 
e comunicação destinados para o Quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Xanxerê- SC,
Valor total: R$ 2.400,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 29 de janeiro de 2018. Jader Adriel Danieli – Secretá-
rio de Administração e Finanças.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0005/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: CONCORDIA SISTEMAS LTDA - EPP.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de computadores, material de informática, materiais de instrução 
e comunicação destinados para o Quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Xanxerê- SC,
Valor total: R$ 12.150,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 29 de janeiro de 2018. Jader Adriel Danieli – Secretá-
rio de Administração e Finanças.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0006/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.

Detentor da Ata: FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA - ME.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de computadores, material de informática, materiais de instrução 
e comunicação destinados para o Quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Xanxerê- SC,
Valor total: R$ 30.840,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 29 de janeiro de 2018. Jader Adriel Danieli – Secretá-
rio de Administração e Finanças.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0007/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de computadores, material de informática, materiais de instrução 
e comunicação destinados para o Quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Xanxerê- SC,
Valor total: R$ 780,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 29 de janeiro de 2018. Jader Adriel Danieli – Secretá-
rio de Administração e Finanças.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0008/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de computadores, material de informática, materiais de instrução 
e comunicação destinados para o Quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Xanxerê- SC,
Valor total: R$ 16.180,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 29 de janeiro de 2018. Jader Adriel Danieli – Secretá-
rio de Administração e Finanças.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0009/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: TECHNO SOLUÇÕES EIRELI.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas 
de computadores, material de informática, materiais de instrução 
e comunicação destinados para o Quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Xanxerê- SC,
Valor total: R$ 18.240,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 29 de janeiro de 2018. Jader Adriel Danieli – Secretá-
rio de Administração e Finanças.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2018
Publicação Nº 1521755

MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC
Processo nº 0023/2018 – Dispensa de Licitação nº 0003/2018

O Município de Xanxerê, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal Sr. Avelino Menegolla, justifica a Dispensa de Licitação para 
Locação de uma sala de alvenaria com área aproximadamente de 
80,00m², contendo 01 banheiro, para acomodar 2 turmas de alunos 
Pré Escolar da EMEB São Jorge, de propriedade de Danieli Cardozo, 
CPF nº 063.461.439-80 no valor de R$ 1.200,00 mensais. Locação 
de uma sala de alvenaria com área aproximadamente de 80,00m², 
contendo 01 banheiro, para acomodar lavanderia, biblioteca, 

http://www.xanxere.sc.gov.br
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laboratório de informática e almoxarifado da EMEB São Jorge, de 
propriedade de Irene Souza de Velen, CPF nº 679.939.409-82 no 
valor de R$ 1.150,00 mensais. Locação de uma sala de alvenaria 
com área aproximadamente de 103,70m², contendo 01 banheiro, 
para acomodar 2 turmas de alunos do 2º ano da EMEB Pequeno 
Príncipe, de propriedade de Sulbrinquedos Indústria e Comércio 
Ltda ME, CNPJ nº 10.691.359/0001-06 no valor de R$ 1.400,00 
mensais.
De acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações em seu Art. 
24, inciso X.
Xanxerê/SC, 09 de fevereiro de 2018. Avelino Menegolla – Prefeito 
Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0007/2018
Publicação Nº 1521809

Extrato de Contrato nº 0007/2018
Locatário: Município de Xanxerê.
Locador: Danieli Cardozo.
Objeto: Locação de uma sala de alvenaria com área de aproxima-
damente 80m², contendo 01 banheiro, localizada na Rua Armando 
Marinho, nº 1679, Bairro São Jorge, na cidade de Xanxerê- SC, a 
qual será utilizada para acomodar 02 turmas de alunos Pré Escolar 
da EMEB São Jorge, pertencente a Secretaria de Educação.
Valor Total: R$ 14.400,00.
Prazo: 12 meses.
Xanxerê-SC, 09 de fevereiro de 2018. Claudia Siviane Fávero – Se-
cretária Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0008/2018
Publicação Nº 1521810

Extrato de Contrato nº 0008/2018
Locatário: Município de Xanxerê.
Locador: Irene Souza de Velen.
Objeto: Locação de uma sala de alvenaria com área de aproxima-
damente 70m², contendo 01 banheiro, localizada na Rua Armando 
Marinho, nº 1759, Bairro São Jorge, na cidade de Xanxerê- SC, a 
qual será utilizada para acomodar lavanderia, biblioteca, laborató-
rio de informática e almoxarifado da EMEB São Jorge, pertencente 
a Secretaria de Educação.
Valor Total: R$ 13.800,00.
Prazo: 12 meses.
Xanxerê-SC, 09 de fevereiro de 2018. Claudia Siviane Fávero – Se-
cretária Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0009/2018
Publicação Nº 1521812

Extrato de Contrato nº 0009/2018
Locatário: Município de Xanxerê.
Locador: Sulbrinquedos Indústria e Comércio Ltda ME.
Objeto: Locação de uma sala de alvenaria com área de aproxima-
damente 103,70m², contendo 01 banheiro, localizada na Rua Ouro 
Preto, nº 10, Bairro João Batista Tonial, na cidade de Xanxerê- SC, 
a qual será utilizada para acomodar 02 turmas de alunos do 2º ano 
da EMEB Pequeno Príncipe, pertencente a Secretaria de Educação.
Valor Total: R$ 16.800,00.
Prazo: 12 meses.
Xanxerê-SC, 09 de fevereiro de 2018. Claudia Siviane Fávero – Se-
cretária Municipal de Educação.

PORTARIA Nº RH-EM 041/2018
Publicação Nº 1521225

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-EM 041/2018

CEDER A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR 
ATIVIDADES NO SINE.

ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC., em exercício
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09;

CONSIDERANDO interesse Público da Administração em atender 
a demanda de serviço existente SINE, por sua natureza essencial 
que atinge a toda população
CONSIDERANDO a previsão legal dos Arts. 8º e 9º da Lei Muni-
cipal 3885/2016, quanto à autorização para pratica dos atos de 
cedência.
CONSIDERANDO o Convênio MTE/SRTE-SC nº 56/2013 e acordo 
de cooperação técnica que entre si celebram a Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego – SRTE do Estado de Santa Cata-
rina e a Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC visando a descentrali-
zação da atividade de emissão de CTPS.

RESOLVE

CEDER, a Sra. KLAUDIA RENATA DE ARAUJO, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do 
RG n° 12/C 3.343.859 e CPF n° 022.627.559-06, nomeada confor-
me Decreto nº AM 204/08, no cargo de MONITOR DE PROGRAMAS 
SOCIAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar 
atividades no SINE junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social.

DETERMINAR que esta cedência vigore pelo período de 01.01.2018 
a 31.12.2018, com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.01.2018. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 31 de Janeiro de 2018.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº RH-EM 042/2018
Publicação Nº 1521232

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-EM 042/2018
CEDER A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR 
ATIVIDADES NO SINE.

ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC., em exercício
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09;
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CONSIDERANDO interesse Público da Administração em atender 
a demanda de serviço existente SINE, por sua natureza essencial 
que atinge a toda população
CONSIDERANDO a previsão legal dos Arts. 8º e 9º da Lei Muni-
cipal 3885/2016, quanto à autorização para pratica dos atos de 
cedência.
CONSIDERANDO o Convênio MTE/SRTE-SC nº56/2013 e acordo de 
cooperação técnica que entre si celebram a Superintendência Re-
gional do Trabalho e Emprego – SRTE do Estado de Santa Catarina 
e a Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC visando a descentralização 
da atividade de emissão de CTPS.

RESOLVE

CEDER, a Servidora Pública Municipal, Sra MARINA PAULINO 
MARTINS, brasileira, casada, residente e domiciliada no Municí-
pio de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 6.226.359-8 e CPF n° 
046.412.719-09, nomeada conforme Decreto nº AM 166/03, no 
cargo de MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS, com 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer atividades na Secretaria do Estado 
do Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda/Posto do SINE de 
Xanxerê – SC., atuando como responsável técnico do referido POS-
TO/SINE/SC., observando o horário estabelecido pela mesma.

DETERMINAR que esta cedência vigore pelo período de 01.01.2018 
a 31.12.2018, com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.01.2018. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 31 de Janeiro de 2018.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº RH-EM 043/2018
Publicação Nº 1521237

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-EM 043/2018

CEDER SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR 
ATIVIDADES NO SINE.

ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC., em exercício
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09;

CONSIDERANDO interesse Público da Administração em atender 
a demanda de serviço existente SINE, por sua natureza essencial 
que atinge a toda população
CONSIDERANDO a previsão legal dos Arts. 8º e 9º da Lei Muni-
cipal 3885/2016, quanto à autorização para pratica dos atos de 
cedência.
CONSIDERANDO o Convênio MTE/SRTE-SC nº56/2013 e acordo de 
cooperação técnica que entre si celebram a Superintendência Re-
gional do Trabalho e Emprego – SRTE do Estado de Santa Catarina 
e a Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC visando a descentralização 
da atividade de emissão de CTPS.

RESOLVE

CEDER, o Sr. MARLON CESAR DA SILVA, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado no Município de Xanxerê – SC, portador do RG 
n° 4.738.940-0 e CPF n° 049.465.269-19, nomeado conforme De-
creto nº BLB 210/09, no cargo de PINTOR DE LETREIROS, com 40 
(quarenta) horas semanais, para desempenhar atividades no SINE 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

DETERMINAR que esta cedência vigore pelo período de 01.01.2018 
a 31.12.2018, com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.01.2018. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 31 de Janeiro de 2018.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº RH-EM 044/2018
Publicação Nº 1521243

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-EM 044/2018

CEDER A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR 
ATIVIDADES NO SINE.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC., em exercício
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09;

CONSIDERANDO interesse Público da Administração em atender 
a demanda de serviço existente SINE, por sua natureza essencial 
que atinge a toda população
CONSIDERANDO a previsão legal dos Arts. 8º e 9º da Lei Muni-
cipal 3885/2016, quanto à autorização para pratica dos atos de 
cedência.
CONSIDERANDO o Convênio MTE/SRTE-SC nº 056/2013 e acordo 
de cooperação técnica que entre si celebram a Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego – SRTE do Estado de Santa Cata-
rina e a Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC visando a descentrali-
zação da atividade de emissão de CTPS.

RESOLVE

CEDER, a Servidora Pública Municipal, Sra. NADIR DOS SANTOS, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na Cidade de Xanxerê 
– SC, portadora do RG nº 1.781.466 e CPF nº 511.835.529-04, no-
meada conforme Decreto nº AM 218/2002, no cargo de SERVENTE 
DE LIMPEZA, com 40 (quarenta) horas semanais, para exercer ati-
vidades na Secretaria do Estado do Desenvolvimento Social, Traba-
lho e Renda/Posto do SINE de Xanxerê – SC., observando o horário 
estabelecido pelo mesmo.

DETERMINAR que esta cedência vigore pelo período de 01.01.2018 
a 31.12.2018, com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.01.2018. Revogam-se as 
disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 31 de Janeiro de 2018.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº RH-EM 045/2018
Publicação Nº 1521251

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-EM 045/2018
CEDER A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR 
ATIVIDADES NO SINE.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC., em exercício
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09;

CONSIDERANDO interesse Público da Administração em atender 
a demanda de serviço existente SINE, por sua natureza essencial 
que atinge a toda população
CONSIDERANDO a previsão legal dos Arts. 8º e 9º da Lei Muni-
cipal 3885/2016, quanto à autorização para pratica dos atos de 
cedência.
CONSIDERANDO o Convênio MTE/SRTE-SC nº 056/2013 e acordo 
de cooperação técnica que entre si celebram a Superintendência 
Regional do Trabalho e Emprego – SRTE do Estado de Santa Cata-
rina e a Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC visando a descentrali-
zação da atividade de emissão de CTPS.

RESOLVE

CEDER, a Servidora Pública Municipal, Sra VALDIRENE FICAGNA 
MORO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Cidade de 
Xanxerê – SC, portadora do RG nº 4.757.273 e CPF nº 054.921.169-
16, nomeada conforme Decreto nº BLB 106/11, no cargo de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO, com 40 (quarenta) horas semanais, 
para exercer atividades na Secretaria do Estado do Desenvolvi-
mento Social, Trabalho e Renda/Posto do SINE de Xanxerê – SC., 
observando o horário estabelecido pelo mesmo.

DETERMINAR que esta cedência vigore pelo período de 01.01.2018 
a 31.12.2018, com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.01.2018. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 31 de Janeiro de 2018.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº RH-EM 046/2018
Publicação Nº 1521254

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-EM 046/2018
CEDER SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS NA CIDASC - COMPANHIA INTEGRA-
DA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA.

ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC., em exercício
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09;

CONSIDERANDO interesse Público da Administração em atender 
a demanda de serviço existente na CIDASC de Xanxerê, por sua 
natureza essencial.
CONSIDERANDO a previsão legal dos Arts. 8º e 9º da Lei Muni-
cipal 3885/2016, quanto à autorização para pratica dos atos de 
cedência.

CONSIDERANDO o Convênio Cooperação Técnica nº 014/2013 e 
Termo Aditivo de Cooperação Tecnica nº 7 que entre si celebram a 
Companhia Integrada de desenvolvimento Agrícola de Santa Cata-
rina – CIDASC e a Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC.
RESOLVE

CEDER, o Sr. JOÃO RICARDO DACROCE BORTOLI, brasileiro, sol-
teiro, residente e domiciliado neste Município de Xanxerê - SC, por-
tador do RG nº 3.451.314, CPF nº 008.518.039-46 e CRMV/SC nº 
03496, nomeado conforme Decreto AM nº 199/08 no cargo de Mé-
dico Veterinário, com carga horária de quarenta (40) horas sema-
nais, para desempenhar suas atividades em defesa sanitária animal 
e ou inspeção de produtos de origem animal junto a CIDASC.

DETERMINAR que esta cedência vigore até a data de 30.11.2018, 
com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.01.2018. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 31 de Janeiro de 2018.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº RH-EM 047/2018
Publicação Nº 1521256

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-EM 047/2018
CEDER SEVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR ATI-
VIDADES PROFISSIONAIS NA CIDASC - COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC., em exercício
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09;

CONSIDERANDO interesse Público da Administração em atender 
a demanda de serviço existente na CIDASC de Xanxerê, por sua 
natureza essencial.
CONSIDERANDO a previsão legal dos Arts. 8º e 9º da Lei Muni-
cipal 3885/2016, quanto à autorização para pratica dos atos de 
cedência.

CONSIDERANDO o Convênio Cooperação Técnica nº 0141713 e 
Termo Aditivo de Cooperação Tecnica nº 7 que entre si celebram a 
Companhia Integrada de desenvolvimento Agrícola de Santa Cata-
rina – CIDASC e a Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC.
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RESOLVE

CEDER, a Sra. MICHELLE LORENZETTO OLTRAMARI, brasileira, 
solteira, residente e domiciliado neste Município de Xanxerê - SC, 
portador do CI 3.451.640, CPF nº 006.302.149-80 e CRMV/SC 
nº 003389, nomeada conforme Decreto AM nº 342/07 no cargo 
de Médico Veterinário, com carga horária de quarenta (40) horas 
semanais, vinculada a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário, para desempenhar suas atividades em defesa sani-
tária animal e ou inspeção de produtos de origem animal junto a 
CIDASC.

DETERMINAR que esta cedência vigore até a data de 30.11.2018, 
com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.01.2018. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 31 de Janeiro de 2018.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal Em Exercício

PORTARIA Nº RH-EM 048/2018
Publicação Nº 1521260

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-EM 048/2018

CEDER SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER ATIVIDA-
DES NO PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COMAR-
CA DE XANXERÊ.

ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC., em exercício
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 artigo 
37 § 1º, Lei nº JPM 2932/06.

CONSIDERANDO a necessidade de se dotar órgãos, entidades ou 
setores da Administração Pública quer seja da esfera federal , esta-
dual ou municipal, bem como de outros Poderes Constituídos, com 
um quadro de pessoal capaz de atender a demanda dos serviços;

CONSIDERANDO o amparo legal dado pela Lei Orgânica Municipal 
e pela Lei nº JPM 2.932/06 e Termo de Convênio Nº 13/2007 e 
Termo Aditivo nº 013/2007.001 e Termo Aditivo nº 013/2007.002 
celebrado entre o Município de Xanxerê e Poder Judiciário – Tribu-
nal de Justiça da Comarca de Xanxerê;

RESOLVE

CEDER, o Servidor Público Municipal o Sr. JOSÉ EDUARDO BÁO, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste Município de Xan-
xerê - SC, portador do RG nº 5.696.888 e CPF nº 068.021.749-52, 
nomeado conforme Decreto nº BLB 277/2011, no cargo de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO, com carga horária de quarenta (40) 
horas semanais, para exercer suas atividades no Poder Judiciário 
– Tribunal de Justiça da Comarca de Xanxerê, observando o horário 
estabelecido pelo mesmo.

DETERMINAR que esta cedência vigore no período de 01.01.2018 
a 31/12/2018, conforme clausula segunda do termo aditivo nº 
013/2007.002 com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.01.2018. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 31 de Janeiro de 2018.
ENIOIVAN MARQUES
Prefeito Municipal Em Exercício
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Xavantina

Prefeitura

ATA PL 008/2018 PMXV
Publicação Nº 1521122

ATA 001 Processo Licitatório nº. 008/2018 – Chamada Pública nº 
001/2018

Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar.

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, 
às oito horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Xavantina, reuniu-se a Comissão Perma-
nente de Licitações, designada pelo Decreto nº. 149/2018, com a 
finalidade de efetuar a abertura e o julgamento dos envelopes de 
Propostas Comerciais e Documentação de Habilitação, referentes à 
licitação em epígrafe. Apresentaram-se para participar do certame 
a seguinte empresa: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIA-
LIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE XAVANTINA - COPAFAX.

Aberta a sessão pública foram conferidos e rubricados os envelo-
pes sendo que foi verificado que os mesmos estavam lacrados e 
foram protocolados dentro do prazo fixado no item 1.1 do Edital. 
Na sequência procedeu-se a abertura dos envelopes nº. 1 – Habili-
tação e após conferência e rubrica dos mesmos, constatou-se que 
a licitante apresentou a documentação em conformidade com as 
exigências do Edital.

Diante disso, a empresa licitante está habilitada e, por conseguin-
te, apta à fase de classificação das propostas – projeto de venda, 
que será feita de forma imediato.

Para a classificação dos itens desta chamada foi adotada a Lei Fe-
deral n° 11.947/2019 e a Resolução FNDE n° 38/2009.

Aberto os envelopes de proposta, constatou-se que a licitante, 
igualmente, apresentou a documentação em conformidade com as 
exigências do Edital.

Seguindo na analise da documentação da proposta o resultado dos 
itens vencedores segue: COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DE XAVANTINA – COPAFAX sagrou-se vencedora dos 
itens: 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30.

Os itens 3, 10, 14 e 28 seguiram desertos.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai 
assinada pela Comissão Permanente de Licitações.

Xavantina, 14 de fevereiro de 2018.

Presidente da Comissão de Licitações – CLEIDIR ELEANDRO KE-
MMRICH

Membros: TACIANE CAON

JOSELINO LUIZ NAISSINGER

Representantes Presentes: LEOCIR PADOVA

DECRETO 160/2018
Publicação Nº 1520949

DECRETO Nº 160, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre o reajuste do valor da e bolsa de estudo prevista na 
Lei Municipal nº 671/97 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII da 
Lei Orgânica Municipal, e conforme permissivo do Parágrafo Único 
do Artigo 2º da Lei Municipal nº 671/97;
DECRETA:
Art. 1º Fica aplicado o reajuste de 1,87% (um vírgula oitenta e sete 
por cento), sobre o valor mensal de 495,35 (quatrocentos e noven-
ta e cinco reais e trinta e cinco centavos), estipulado no Decreto 
nº 034/2017, que passará a vigorar com teto máximo mensal por 
estudante de até R$ 504,61(quinhentos e quatro reais e sessenta 
e um centavos).
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina/SC, em 15 de Fevereiro de 2018.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa
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Zortéa

Prefeitura

AVISO DE REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0006/2018 - MATERIAL DE EXPEDIENTE
Publicação Nº 1521536

AVISO DE REPUBLICAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0008/2018
Pregão Presencial Nº 0006/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, pelo menor preço por item, para eventual e futura aquisição (conforme demanda) de material de expedien-
te para manutenção das atividades de todas as Secretarias Municipais do Município de Zortéa-SC, conforme relação de itens disponível no 
Termo de Referência do ANEXO VII do presente Edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão ser obrigatoriamente protocolados no Setor de 
Protocolo até às 08:40 min, para abertura da Sessão às 09:050min do dia 26/02/2018.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem entre-
gues na hora da abertura da sessão.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Sala de Licitações, junto à Prefeitura, com endereço na Rua Otaviano Oleoni Franceschi, nº 53, 
Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
Telefone: (049) 3557-2018, (049) 3557-2019.
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 15 de Fevereiro de 2018.
Alcides Mantovani
Prefeito Municipal

http://www.zortea.sc.gov.br/
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Associações

amai

RESOLUÇÃO Nº 001/2018 - NOMEIA SECRETÁRIA 
EXECUTIVA 

Publicação Nº 1520919

Estado de Santa Catarina
Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI)

RESOLUÇÃO Nº 001/2018

ADILSON BARELLA, Prefeito de Xaxim e Presidente da Associação 
dos Municípios do Alto Irani (AMAI), no uso de suas atribuições es-
tatutárias, que lhe são conferidas pelo art. 26, promulga a seguinte 
Resolução:

Art. 1º - Fica nomeada a Senhora INGRID ALINE PIOVESAN, porta-
dora do RG Nº 3407432 e inscrita no CPF sob o Nº 02519668954, 
para exercer a função de SECRETÁRIA EXECUTIVA da Associação 
dos Municípios do Alto Irani (AMAI).

Art. 2º - A colaboradora desempenhará as funções inerentes a seu 
cargo.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê, SC, 09 de janeiro de 2018.
Adilson Barella
Prefeito de Marema
Presidente da AMAI

RESOLUÇÃO Nº 002/2018 - REAJUSTE DE 
MENSALIDADE

Publicação Nº 1520921

Estado de Santa Catarina
Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI)

RESOLUÇÃO Nº 002/2018

O Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI, no 
uso de suas atribuições estatutárias, que lhe são conferidas pelo 
art. 26 e, em especial

RESOLVE:
Art. 1º - Reajustar os valores das contribuições dos municípios filia-
dos à Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), conforme o 
art. 3º da Resolução Nº 001/2017 e as respectivas Leis Municipais;

Art. 2º - Fixar os valores mensais das contribuições, os quais pas-
sam a ser:

a. Abelardo Luz: R$ 9.285,77 (nove mil, duzentos e oitenta e cinco 
reais e setenta e sete centavos);
b. Bom Jesus: R$ 5.714,86 (cinco mil, setecentos e quatorze reais 
e oitenta e seis centavos);
c. Entre Rios: R$ 5.714,86 (cinco mil, setecentos e quatorze reais e 
oitenta e seis centavos);
d. Faxinal dos Guedes: R$ 7.142,99 (sete mil cento e quarenta e 
dois reais e noventa e nove centavos);
e. Ipuaçu: R$ 6.142,95 (seis mil, cento e quarenta e dois reais e 
noventa e cinco centavos);
f. Lajeado Grande: R$ 5.714,86 (cinco mil, setecentos e quatorze 
reais e oitenta e seis centavos);
g. Marema: R$ R$ 5.714,86 (cinco mil, setecentos e quatorze reais 
e oitenta e seis centavos);

h. Ouro Verde: R$ 6.142,95 (seis mil, cento quarenta e dois reais e 
noventa e cinco centavos);
i. Passos Maia: R$ R$ 5.714,86 (cinco mil, setecentos e quatorze 
reais e oitenta e seis centavos);
j. Ponte Serrada: R$ 7.142,99 (sete mil cento e quarenta e dois 
reais e noventa e nove centavos);
k. São Domingos: R$ 6.142,95 (seis mil, cento quarenta e dois 
reais e noventa e cinco centavos);
l. Vargeão: R$ R$ 5.714,86 (cinco mil, setecentos e quatorze reais 
e oitenta e seis centavos);
m. Xanxerê: R$ 17.755,14 (dezessete mil, setecentos e cinquenta e 
cinco reais e quatorze centavos);
n. Xaxim: R$ 14.795,95 (quatorze mil, setecentos e noventa e cinco 
reais e noventa e cinco centavos).

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Xanxerê, SC, 09 de janeiro de 2017.
Adilson Barella
Prefeito de Marema
Presidente da AMAI

RESOLUÇÃO Nº 003/2018 - NOMEIA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO

Publicação Nº 1520923
Estado de Santa Catarina
Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI

RESOLUÇÃO Nº 003/2018
NOMEIA A COMISSÃO PERNANTE DE LICITAÇÃO, DA ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS DO ALTO IRANI

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema e Presidente da 
Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), no uso de suas 
atribuições estatutárias, que lhe são conferidas pelo art. 26, pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão permanente de Licitação da As-
sociação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) que terá como atri-
buição o acompanhamento das Licitações a serem realizadas por 
meio da Entidade;

Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitação da AMAI será assim 
constituída, sendo: Alexandre Bee Longhi, Andreza Gallas, Ingrid 
Aline Piovesan e Leocir Gandolfi.

Art. 3º - São atribuições da Comissão:

- Coordenar a operacionalização dos Processos Licitatórios nos ter-
mos dos Editais específicos;
- Elaborar as Cartas Convite, Editais e Atas de Licitação com base 
na Lei N°. 8.666 de 21/06/1993.

Art. 4º - Os membros não serão remunerados, considerando-se de 
relevante interesse público os serviços prestados.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê, SC, 09 de janeiro de 2018.
Adilson Barella
Presidente da AMAI
Prefeito Municipal de Marema
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ammvi

ATA DA 459ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Publicação Nº 1520950

1 ATA DA 459ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS
2 DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ (AMMVI), REALIZADA NO DIA CA-
TORZE DE
3 DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZESSETE, NO MUNICÍPIO DE BLU-
MENAU/SC.
4 Aos catorze dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às 
quinze horas e quinze minutos, no
5 Auditório Lino Grützmacher, na AMMVI, situada na Rua Alberto 
Stein, nº 466, Bairro Velha, CEP
6 89036-200, em Blumenau/SC, realizou-se a quadringentésima 
quinquagésima nona Assembleia
7 Geral Ordinária da Associação dos Municípios do Médio Vale do 
Itajaí (AMMVI), presidida pelo
8 presidente da entidade e prefeito de Botuverá, senhor José Luiz 
Colombi e secretariada por mim,
9 Michele Prada. A assembleia contou com a presença do senhor 
José Gerson Gonçalves, prefeito do
10 município de Apiúna; senhor Lairton Antônio Possamai, prefeito 
do município de Ascurra; senhor
11 Jean Michel Grundmann, prefeito do município de Benedito 
Novo; senhor José Luiz Colombi,
12 prefeito do município de Botuverá; senhora Simoni Mercia Mes-
ch Nones, prefeita do município de
13 Doutor Pedrinho; senhor Kleber Edson Wan-Dall, prefeito do 
município de Gaspar; senhor Matias
14 Kohler, prefeito do município de Guabiruba; senhor André Luiz 
Moser, prefeito do município de
15 Indaial; senhor Ércio Kriek, prefeito do município de Pomerode; 
senhor Marildo Domingos Felippi,
16 prefeito do município de Rio dos Cedros; senhor Jorge Augusto 
Krüger, prefeito do município de
17 Timbó; senhor José Rafael Corrêa, secretário executivo da 
AMMVI, além de demais interessados,
18 conforme registro de presença. Declarando aberta a assem-
bleia, o presidente agradeceu a presença de
19 todos e, constatando quórum estatutário, deu início à reunião. 
Inicialmente, o presidente determinou
20 a leitura da Ordem do Dia, assim composta: 1 - Leitura e vota-
ção da ata da assembleia anterior; 2 –
21 Receitas AMMVI 2018; 3 – Revisão salarial; 4 – Convênios com 
consórcios públicos; 5 – Indicação
22 de nome para Diretoria da Fecam; 6 - Eleição da Diretoria Exe-
cutiva e do Conselho Fiscal da
23 AMMVI, gestão 2018; 7 - Encerramento de exercício 2017 e 
contas dos prefeitos 2016; 8 - Assuntos
24 gerais. Na sequência, o presidente apresentou o item um, con-
firmando o recebimento antecipado da
25 ata pelos prefeitos, que foi encaminhada para deliberação por 
correio eletrônico e, não havendo
26 manifestação em contrário, o documento foi aprovado por una-
nimidade. Na sequência, o presidente
27 convidou para fazer a explanação do segundo assunto em pauta 
- Receitas AMMVI 2018 - o senhor
28 José Rafael Corrêa. Este, apresentou a Resolução nº 15, que 
estabelece o valor das contribuições dos
29 municípios associados à AMMVI para o período de janeiro a 
dezembro de dois mil e dezoito, e dá
30 outras providências. Tal resolução considera que a alínea “g” do 
artigo 21 estabelece competência
31 para Assembleia Geral fixar, por meio de resolução, a contribui-
ção dos municípios associados, em
32 valor fixo, limitado às autorizações legais, para atender as 

despesas de custeio das atividades e de
33 formação do patrimônio da Associação. Compete à AMMVI in-
formar ao setor contábil dos
34 municípios os valores de cada parcela. O secretário executivo 
lembrou que nos últimos anos a
35 AMMVI tem diminuído a porcentagem de contribuição dos mu-
nicípios e, na média, o índice está em
36 1%. O presidente colocou o documento em votação, que foi 
aprovado por unanimidade pela
37 Assembleia. Em seguida, o secretário executivo falou sobre o 
item três da pauta - reajuste salarial dos
38 funcionários da Associação -, explicando que a sugestão é que 
o valor seja sobre o Índice Nacional
39 de Preços ao Consumidor (INPC) e, como este geralmente é 
publicado em janeiro, esta proposta terá
40 validade no próximo mês, assim que publicado o índice. O se-
nhor José Rafael Corrêa falou ainda que
41 a Diretoria Executiva discutiu sobre o reajuste no auxílio-alimen-
tação dos funcionários da Associação
42 e a proposta é de 3%. No entanto, o prefeito Matias Kohler 
propôs que este reajuste seja igual ao dos
43 consórcios, cujo valor vai seguir o INPC. Diante disso, os prefei-
tos corroboraram com a proposição
44 e votaram por acompanhar o índice nacional. Na sequência, os 
prefeitos aprovaram ainda a Resolução
45 nº 14/17, que dispõe sobre a suspensão das atividades no final 
deste exercício e início do próximo
46 ano, autorizando recesso ou férias regulares fracionadas aos 
empregados da AMMVI. Conforme a
47 resolução, as atividades regulares da AMMVI estarão suspensas 
no período de vinte e seis de
48 dezembro de dois mil e dezessete a dez de janeiro de dois mil e 
dezoito, autorizando o gozo de recesso

49 ou férias regulares fracionadas aos empregados e colaborado-
res. Serão concedidas férias em até três
50 períodos aos empregados da AMMVI, com gozo de férias regu-
lares fracionadas durante o primeiro
51 período estabelecido no caput deste artigo, considerando-se 
este como quinze dias, devidamente
52 remuneradas nesta situação, remanescendo saldo para gozo em 
períodos posteriores, nos termos da
53 lei. Em continuidade, o secretário executivo falou sobre o item 
quatro da ordem do dia - convênios
54 com consórcios públicos. Neste tópico, ele explicou aos prefei-
tos que há um valor que os consórcios
55 repassam mensalmente à AMMVI para manutenção de alguns 
serviços e estrutura física. O presidente
56 José Luiz Colombi informou que o prefeito Paulo Roberto Weiss, 
presidente do Consórcio
57 Intermunicipal de Atendimento Psicossocial (Ciaps), pediu isen-
ção deste repasse para dois mil e
58 dezessete. O secretário executivo lembrou que a isenção já 
aconteceu em dois mil e dezesseis e cabe
59 aos prefeitos a deliberação sobre a isenção do pagamento do 
Ciaps de dois mil e dezessete, bem como
60 a manutenção do mesmo valor deste ano referente ao repasse 
dos consórcios para dois mil e dezoito,
61 ao que os prefeitos votaram favoráveis às duas propostas. 
Avançando a reunião, o presidente abordou
62 o quinto item – indicação de nome para diretoria da Federação 
Catarinense de Municípios (Fecam).
63 O prefeito José Luiz Colombi explicou que a Fecam abriu o pro-
cesso eleitoral para composição das
64 chapas que concorrerão à eleição do Conselho Executivo e do 
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Conselho Fiscal da Federação, para o
65 qual cada Associação poderá indicar três prefeitos para compor 
as chapas. O Conselho Executivo da
66 Fecam é composto por presidente, primeiro vice-presidente, 
segundo vice-presidente, terceiro vice-
67 presidente, primeiro secretário e segundo secretário. Atualmen-
te, o prefeito Paulo Roberto Weiss
68 ocupa o cargo do primeiro secretário deste órgão. Já o Conselho 
Fiscal é composto por quinze
69 membros. O Conselho Executivo e o Conselho Fiscal serão elei-
tos e empossados na primeira
70 Assembleia Geral Ordinária da Fecam, agendada para dia trinta 
e um de janeiro de dois mil e dezoito.
71 Após dialogar sobre o assunto, os prefeitos deliberaram por 
indicar os prefeitos José Luiz Colombi,
72 de Botuverá; Ércio Kriek, de Pomerode; e Paulo Roberto Weiss, 
de Rodeio. Progredindo a reunião,
73 passou-se para o sexto assunto da ordem do dia - eleição da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal
74 da AMMVI. Neste, passou-se para a eleição da Diretoria Execu-
tiva e do Conselho Fiscal da AMMVI
75 para o mandato dois mil e dezoito/dois mil e dezenove, cuja 
gestão se iniciará em primeiro de
76 fevereiro de dois mil e dezoito, encerrando-se em trinta e um de 
janeiro de dois mil e dezenove. Na
77 oportunidade, os prefeitos interessados se colocaram à disposi-
ção para assumir os cargos. Após
78 discussão sobre o assunto, foi formada chapa única, a qual foi 
aprovada por unanimidade e eleita por
79 aclamação, ficando a Diretoria Executiva da AMMVI assim com-
posta: Presidente – Jean Michel
80 Grundmann, prefeito de Benedito Novo, brasileiro, casado, ad-
vogado, RG nº. 4.682.051-5, Órgão
81 Emissor SSP/SC, Data de Expedição 10/09/1999, CPF nº. 
043.897.169-80, domiciliado e residente
82 na Estrada Geral Ribeirão Liberdade, s/nº, CEP: 89124-000, Be-
nedito Novo/SC; Primeiro Vice-
83 presidente – Ércio Kriek, prefeito de Pomerode, brasileiro, casa-
do, empresário, RG nº. 2.026.174,
84 Órgão Emissor SSP/SC, Data de Expedição 13/12/2007, CPF nº. 
605.728.259-00, domiciliado e
85 residente na Rua Itália, nº 07, bairro Centro, CEP: 89107-000, 
em Pomerode/SC; Segundo Vice-
86 presidente – José Luiz Colombi, prefeito de Botuverá, brasileiro, 
casado, administrador, RG nº. 87 1.600.538, Órgão Emissor SSP/
SC, Data de Expedição 26/09/2007, CPF nº. 455.167.669-15,
88 domiciliado e residente na Rua 9 de Junho, s/nº, Bairro Ribeirão 
Porto Franco, Centro, CEP: 88295-
89 000, Botuverá/SC; Primeiro Tesoureiro – André Luiz Moser, pre-
feito de Indaial, brasileiro, casado,
90 advogado, RG nº. 4.365.137, Órgão Emissor SSP/SC, Data de 
Expedição 10/11/2010, CPF nº.
91 045.251.719-28, domiciliado e residente na Rua dos Atiradores, 
nº 141, apartamento 604, Bairro
92 Centro, CEP: 89130-000, em Indaial/SC; Segundo Tesoureiro – 
Jorge Augusto Krüger, prefeito de
93 Timbó, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº. 4.365.094, Ór-
gão Emissor SSP/SC, Data de Expedição 94 27/01/2010, CPF nº. 
006.107.339-31, Rua São Paulo, 764, Bairro Capitais, CEP: 89120-
000, em
95 Timbó/SC. Já o Conselho Fiscal da AMMVI ficou composto por 
três prefeitos titulares e três
96 suplentes, respectivamente ocupados conforme segue: Simoni 
Mercia Mesch Nones, prefeita de

97 Doutor Pedrinho; Lairton Antônio Possamai, prefeito de Ascurra; 
Marildo Domingos Felippi, prefeito
98 de Rio dos Cedros; Kleber Edson Wan-Dall, prefeito de Gaspar; 
Paulo Roberto Weiss, prefeito de

99 Rodeio; e Napoleão Bernardes Neto, prefeito de Blumenau. O 
prefeito Jean Michel Grundmann
100 agradeceu a confiança, elogiou a dedicação que o prefeito José 
Luiz Colombi tem empenhado à frente
101 da Associação e salientou que a entidade evoluiu neste último 
ano. O prefeito salientou ainda que o
102 atual presidente levou adiante as bandeiras da entidade, bus-
cou recursos para a região e soube guiar
103 a equipe para desempenhar um bom trabalho. O presidente 
eleito frisou que na sua gestão vai buscar
104 estreitar o relacionamento da Associação com as comunida-
des, os legislativos municipais e as
105 Agências de Desenvolvimento Regional. Em prosseguimento, o 
secretário executivo falou sobre o
106 sétimo assunto da ordem do dia - encerramento de exercício 
de dois mil e dezessete e contas dos
107 prefeitos referente ao exercício de dois mil e dezesseis. Neste 
item, ele ressaltou que está
108 acompanhando as análises das contas pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina (TCE/SC)
109 e que nos últimos dias esteve na Corte catarinense para pro-
mover defesas de alguns municípios. Até
110 o momento, o TCE/SC votou as contas de doze municípios, das 
quais emitiu parecer pela aprovação.
111 Na próxima segunda-feira, irão à votação as contas de Blume-
nau e Gaspar. O senhor José Rafael
112 Corrêa alertou sobre o fechamento das contas de dois mil e 
dezessete, pois, em geral, o Tribunal tem
113 rejeitado as contas com déficit orçamentário. As orientações a 
respeito disso têm sido repassadas aos
114 prefeitos e técnicos municipais em reuniões de colegiados. O 
secretário executivo alertou sobre os
115 limites constitucionais, como saúde e educação, que são gran-
des motivos para rejeição de contas e
116 interferem nas certidões do TCE/SC para recebimento de re-
cursos dos governos estadual e federal. O
117 senhor José Rafael Corrêa falou ainda sobre as compensações, 
para os prefeitos tomarem cuidado
118 com os escritórios que prestam estes serviços, pois o TCE/SC 
glosa se as compensações forem
119 registradas como receitas. Outro ponto diz respeito à desvin-
culação da Contribuição para o Custeio
120 da Iluminação Pública (Cosip), pois o Tribunal não tem posicio-
namento claro sobre isso e pode gerar
121 ressalva nas contas. Por fim, os prefeitos estão aguardando a 
aprovação no Congresso Nacional da
122 liberação de recursos aos municípios brasileiros referente ao 
Auxílio Financeiro aos Municípios
123 (AFM). Além disso, tem a promulgação da lei que libera recur-
sos pelas perdas para os estados
124 exportadores, em que parte do montante também será repas-
sado aos municípios, cujos valores devem
125 vir aos cofres municipais a partir de dezembro. O secretário 
executivo explicou que o FPM deve ter
126 um crescimento mais contido e os valores estão aquém do 
esperado. Já o Imposto sobre Circulação
127 de Mercadorias e Serviços (ICMS) está mantendo o crescimen-
to em torno de 10%. Finalizando a
128 reunião, em assuntos gerais, o senhor José Rafael Corrêa in-
formou que a Associação tem uma reunião
129 de planejamento estratégico marcada para dia primeiro de fe-
vereiro de dois mil e dezoito, que contará
130 com a participação dos prefeitos. Na ocasião, serão traçadas 
ações para o próximo ano, definidas as
131 prioridades, tomadas decisões relevantes para a gestão muni-
cipal e ainda será realizada assembleia
132 geral ordinária. Ele lembrou os prefeitos que nos dias trinta e 
um de janeiro, um e dois de fevereiro
133 de dois mil e dezoito a AMMVI vai promover curso sobre como 
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fiscalizar, cruzar, apurar, conferir,
134 auditar, periciar, controlar, tributar, cobrar e receber o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza
135 (ISSQN) de cartão de crédito, leasing e cooperativa médica, de 
acordo com a Lei Complementar nº
136 157. O curso será subsidiado aos municípios da Associação e 
poderão participar fiscais de tributos,
137 secretários de Administração e Finanças e demais interessa-
dos. O senhor José Rafael Corrêa
138 comentou que foi aprovada na reunião da Diretoria Executiva 
da AMMVI a elaboração de material
139 de divulgação da região – audiovisual e folder – com conteúdo 
voltado aos potenciais econômicos e
140 sociais. Prosseguindo, o senhor Célio Francisco Simão, asses-
sor econômico da AMMVI, apresentou
141 o cônsul honorário de negócios da Embaixada Britânica, se-
nhor Michael Delaney, que está em
142 passagem por Blumenau e no estado para buscar parcerias. O 
senhor Delaney disse que tem interesse
143 de fechar parcerias na região. Segundo o cônsul, o consulado 
está estudando possibilidade de oferecer
144 cursos do idioma inglês e algumas ações nas áreas de saúde, 
cidades inteligentes e distribuição de

145 sistemas de água nos municípios. Ele se colocou à disposição 
para tratativas futuras. Continuando a
146 reunião, o prefeito Jean Michel Grundmann falou sobre sua 
experiência no Congresso de Bruxelas,
147 na Bélgica para participar do evento em que foi formalizado o 
Programa Internacional de Cooperação
148 Urbana (IUC), promovido pela União Europeia (UE), em que 
Benedito Novo venceu a concorrência
149 de mais de cento e quarenta projetos inscritos. O objetivo 
geral do evento foi de reunir governos locais
150 e subnacionais de várias partes do mundo para estabelecer a 
metodologia de trabalho e para
151 conhecerem práticas inovadoras em temas de desenvolvimen-
to sustentável local e ação climática. O
152 IUC prevê o intercâmbio de conhecimento entre municípios do 
continente europeu com a América
153 Latina e Caribe pelos próximos três anos. Neste programa, a 
cidade parceira de Benedito Novo será
154 a italiana Pordenone, e na primeira semana de março a região 
deve receber a comitiva italiana para
155 conhecer o sistema de tratamento de água, gestão de resíduos 
sólidos, defesa civil, mobilidade urbana
156 e sustentabilidade de algumas cidades do Médio Vale do Itajaí. 
Da mesma forma, a região poderá
157 trocar experiência com esta cidade e demais localidades da 
Europa para o intercâmbio de
158 conhecimento e parcerias futuras. Através do programa, os 
municípios participantes deverão
159 apresentar projetos, os quais poderão ser subsidiados pela 
União Europeia, bancos internacionais de
160 desenvolvimento e iniciativa privada. Segundo o prefeito, no 
primeiro dia do evento cada município
161 apresentou as experiências locais e, no segundo dia, aconte-
ceu um encontro sobre o clima, no qual
162 foram apresentadas as ações da União Europeia para reduzir 
em um grau a temperatura da Terra até
163 o ano de dois mil e vinte, pois, caso isso não aconteça, serão 
causados significativos transtornos à
164 natureza. Ainda em assuntos gerais, o presidente informou 
que a AMMVI elaborou um ofício ao
165 senador Dário Berger e ao deputado federal Rogério Mendonça 
solicitando apoio na mobilização
166 junto à Bancada Parlamentar Catarinense e ao Governo Fede-
ral para a destinação de recursos para a
167 construção de uma usina de asfalto na região do Médio Vale do 

Itajaí. Tal empreendimento vai
168 beneficiar o sistema viário das cartorze cidades da região, con-
tribuindo para o crescimento econômico
169 e a melhoria da qualidade de vida da população. O documento 
foi passado aos prefeitos para
170 assinatura e será entregue pelo presidente aos parlamentares 
no dia dezoito de dezembro, em Itajaí.
171 O presidente informou ainda que esteve em reunião com a 
Caixa Econômica Federal sobre o
172 Programa Avançar Cidades. Segundo informações, a região 
apresentou grande número de cadastros
173 no programa, porém, agora é necessária a produção dos pro-
jetos seguindo as normas do governo
174 federal e da Caixa para aprovação. O prefeito José Luiz Colom-
bi informou ainda que esteve em
175 reunião com o ministro Gilberto Kassab, o governador Raimun-
do Colombo e demais prefeitos, no
176 dia onze de dezembro, para participar da apresentação do 
programa Internet para Todos, do
177 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
A iniciativa pretende levar internet
178 banda larga a áreas rurais e localidades que ainda não têm o 
serviço. Santa Catarina será o primeiro
179 Estado a receber os pontos de conexão com a rede a partir do 
próximo ano. O objetivo do programa
180 é promover o atendimento a localidades e distritos, onde ine-
xiste a oferta de acesso à internet. A
181 viabilidade do programa é devido ao lançamento do satélite 
brasileiro, em quatro de maio de dois mil
182 e dezessete, com capacidade de levar internet para todo o 
território brasileiro. Ao todo serão cerca de
183 quarenta mil pontos disponibilizados, que também serão usa-
dos para defesa, educação e saúde. O
184 município que quiser participar deverá se inscrever e se for 
selecionado será responsável por ceder
185 um terreno, além de custear despesas de energia elétrica e 
segurança do local. O governo federal fará
186 a instalação de todo o equipamento sem custo para as prefei-
turas. Ainda em assuntos gerais, o prefeito
187 Jorge Augusto Krüger falou sobre a distribuição de policiais 
militares, propondo que a AMMVI faça
188 um documento ao governador Raimundo Colombo e ao secre-
tário de Estado da Segurança Pública,
189 mostrando o descontentamento de, mais uma vez, a região do 
Médio Vale do Itajaí estar sendo
190 desprestigiada em relação à outras regiões do estado. O pre-
feito apresentou alguns números da relação
191 policial/habitante, os quais denotam a discrepância, principal-
mente nas cidades em que estão
192 instaladas guarnições. Exemplo disso é o município de Brus-
que, cujo índice é de um policial para

193 cada um mil e trezentos habitantes; Blumenau, um policial 
para cada um mil e quatrocentos
194 habitantes; Indaial, um policial para cada um mil e quinhentos 
e oitenta habitantes. O prefeito
195 demonstrou os números em alguns municípios catarinenses 
em que esta relação é menor, tais como
196 Santo Amaro da Imperatriz, em que tem um policial para cada 
quatrocentos e setenta e quatro
197 habitantes; Canoinhas, um policial para cada seiscentos e vinte 
e cinto habitantes; Laguna, um policial
198 para cada quinhentos e oitenta habitantes. Já na região do 
Médio Vale do Itajaí, este número é muito
199 aquém do esperado. O secretário executivo disse que há longa 
data a AMMVI vem reivindicando
200 aumento no número de efetivos e já fez reuniões a respeito 
disso com o comando regional, o
201 governador e a secretaria de Estado; a explicação é sempre de 
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que a região não apresenta grande
202 número de homicídios e infrações à segurança pública. Diante 
de tal cenário, segundo ele, é necessário
203 reforçar a reivindicação e divulgar para a mídia regional. Os 
prefeitos deliberaram que a AMMVI
204 encaminhe ofício às autoridades competentes manifestando 
preocupação com o caso. Finalizando a
205 assembleia, o presidente José Luiz Colombi agradeceu a par-
ceria e o companheirismo dos prefeitos
206 neste ano e a dedicação da equipe de colaboradores da Asso-
ciação. Por fim, nada mais havendo a
207 tratar, o senhor presidente da AMMVI encerrou a assembleia, 
agradecendo a presença de todos. E
208 para constar, eu, Michele Prada, lavrei a presente ata que, 
depois de lida e aprovada, será assinada

209 por mim, pelo senhor presidente, pelo senhor primeiro tesou-
reiro, pelo senhor secretário executivo e
210 pelo senhor assessor jurídico da AMMVI.

José Luiz Colombi Presidente
Prefeito de Botuverá

Ércio Kriek Primeiro Tesoureiro Prefeito 
de Pomerode

José Rafael Corrêa Secretário 
Executivo

Luiz Claudio Kades Assessor Jurídico 
OAB 17.692

Michele Prada Assessora de 
Relações Públicas
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amnoroeSte

EXTRATO CONTRATO 001/2018
Publicação Nº 1521200

Extrato Contrato 01/2018
Contratante: Associação dos Municípios do Noroeste de Santa Ca-
tarina - AMNOROESTE
Contratado: Escritório Contábil Martini LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços 
de elaboração da Contabilidade Geral, abrangendo ESFINGE, DIRF, 
GFIP, Folha de Pagamento, RAIS e Informações ao STN, e demais 
informações da AMNOROESTE.
Valor Total: R$ 13.334,00 (treze mil trezentos e trinta e quatro 
reais)

EXTRATO CONTRATO 002/2018
Publicação Nº 1521204

Extrato Contrato 02/2018
Contratante: Associação dos Municípios do Noroeste de Santa Ca-
tarina - AMNOROESTE
Contratado: Eliveltro Jesus Passini 01901295907
Objeto: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços 
na preparação de documentos e serviços de apoio na digitação de 
projetos, pareces e memoriais descritivos na área de engenharia 
da AMNOROESTE.
Valor Total: R$ 37.080,00 (trinta e sete mil e oitenta reais)

EXTRATO CONTRATO 003/2018
Publicação Nº 1521207

Extrato Contrato 03/2018
Contratante: Associação dos Municípios do Noroeste de Santa Ca-
tarina - AMNOROESTE
Contratado: Peromar Representações Comerciais LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a locação do imóvel situ-
ado na RUA JARBAS MENDES, nº 270, SALA COMERCIAL Nº 09, 
medindo 460 m², EDIFICIO ED. COMERCIAL MARTINI, Bairro: 
BRASILIA, na cidade de SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de SC, 
para uso Comercial.
Valor Total: R$ 33.552,00 (trinta e três mil quinhentos e cinquenta 
e dois reais)

EXTRATO CONTRATO 004/2018
Publicação Nº 1521211

Extrato Contrato 04/2018
Contratante: Associação dos Municípios do Noroeste de Santa Ca-
tarina - AMNOROESTE
Contratado: Instituto de Ensino Tributário Municipal - IDETRIM
Objeto: O objeto deste contrato é a licença para uso pelos muni-
cípios associados do sistema e.ConTributo (autos eletrônicos, cru-
zamento de informações, suporte e consultas), juntamente com 
a capacitação para uso do sistema, visitas bimestrais e apoio na 
elaboração de legislação tributária.
Valor Total: R$ 9.020,00 (nove mil e vinte reais)

amurel

AGO FEVEREIRO 2018
Publicação Nº 1521718

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE 
LAGUNA – AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias, em 
consonância com o artigo 47 do estatuto da entidade,CONVOCA 
todos os Municípios associados para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁ-
RIA, a realizar-se no dia 23 de fevereiro de 2018, às 9:00hs, com 
a presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios Associa-
dos, em sua sede, localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, bairro Vila 
Moema, Tubarão/SC.

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:

I. Prestação de Contas Anuais, do exercício de 2017;
II. Missão Cidades Lixo Zero - Itália;
III. Piso regional para médicos e odontólogos;
IV. Eleição dos membros do Conselho de Administração, Conselho 
Fiscal, titulares e suplentes, representantes da AMUREL junto a 
FECAM;
V. Assuntos diversos.

Tubarão, 09 de fevereiro de 2018.
Joares Carlos Ponticelli
Presidente da AMUREL
Prefeito de Tubarão
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feCam

OFÍCIO PRESIDENCIAL Nº 087/2018 - DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA OS FINS DE AUXÍLIO NA 
INSTAURAÇÃO DE AUDITORIA E AVALIAÇÃO INTERNA NO ÂMBITO DA EGEM

Publicação Nº 1521158

Ofício Pres. nº 087/2018 Florianópolis/SC, 09 de fevereiro de 2018.

Exma. Sra.
MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita de Vargem e Presidente da EGEM
Escola de Gestão Pública Municipal
Florianópolis/SC.

Referente: Resposta ao Ofício Pres. nº 014/2018 - Disponibilização de servidores para os fins de auxílio na instauração de auditoria e ava-
liação interna no âmbito da EGEM.

A Federação Catarinense de Municípios – FECAM, entidade representativa dos 295 (duzentos e noventa e cinco) municípios de Santa Cata-
rina, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, em resposta ao Ofício Pres. nº 014/2018, informar que disponibilizará os servidores 
solicitados para os fins de realização da auditoria almejada, desde que a execução dos trabalhos seja realizada em horário diverso do expe-
diente desta entidade, cujo cronograma de datas e horários poderá ser estabelecido pelos próprios membros da auditoria.
Neste ínterim, a FECAM arcará com os custos relativos ao pagamento de horas extras e gratificação pela execução de desempenho desse 
serviço aos seus funcionários, desde que a EGEM arque com os custos inerentes ao pagamento de tais atribuições com o membro com-
ponente da Comissão de sua equipe.
Certos da atenção, permanecemos no aguardo das informações e nos colocamos à disposição.
Atenciosamente,

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito de Itajaí
Presidente da FECAM
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Consórcios

ariS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2018 - CONSELHO 
DE REGULAÇÃO DA ARIS

Publicação Nº 1520954

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2018

O Presidente interino do Conselho de Regulação da Agência Re-
guladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Afonso Veiga 
Filho, no uso de suas atribuições legais,

Convoca:
Os(as) senhores(as) Conselheiros(as) do Conselho de Regulação 
da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para 
a reunião ordinária, com fundamento no artigo 38, do Decreto/
ARIS n. 008/2011, a ser realizada no dia 28 de fevereiro de 2018, 
na cidade de Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:
Data: 28 de fevereiro de 2018
Horário: Início às 08:30
Local: Sede da ARIS (Rua Gal. Liberato Bittencourt, n. 1885-A, 12º 
andar, Canto, Florianópolis/SC)
Ordem do dia:
1) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada 
no Processo Administrativo Punitivo nº 028/2016. Auto de Infração 

nº 028/2016. Autuada: CASAN. Município de Nova Erechim. Conse-
lheiro relator: Gilberto Valente Canali;
2) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada 
no Processo Administrativo Punitivo nº 005/2017. Auto de Infração 
nº 005/2017. Autuada: CASAN. Município de São Miguel do Oeste. 
Conselheira relatora: Nádia Boff Ribeiro;
3) Distribuição do Processo Administrativos Punitivo nº 016/2016, 
Auto de Infração nº 016/2016. Autuada: CASAN. Município de Cai-
bi;
4) Distribuição do Processo Administrativos Punitivo nº 020/2016, 
Auto de Infração nº 020/2016. Autuada: CASAN. Município de Sal-
tinho;
5) Distribuição do Processo Administrativos Punitivo nº 033/2016, 
Auto de Infração nº 033/2016. Autuada: CASAN. Município de 
Dona Emma;
6) Apresentação do Relatório de Ouvidoria;
7) Apresentação das atividades da Coordenadoria de Fiscalização; 
e
8) Assuntos Gerais.

Florianópolis, 05 de fevereiro de 2018.
Afonso Veiga Filho
Presidente interino do Conselho de Regulação da ARIS

CiGa

Extrato de Contrato n. 90 - Prefeitura Municipal de 
Porto Belo

Publicação Nº 1521297

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Porto Belo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Belo
CNPJ: 82.575.812/0001-20
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 07/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de compu-
tadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? 
GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comu-
nicação para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas 

no território do município, referente ao suporte técnico, manuten-
ção e evolução tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, 
implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus 
respectivos Municípios, sob a coordenação da Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos mó-
dulos adicionais; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 8.670,00 (oito mil e seiscentos e setenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2018.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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Cimvi

LICITAÇÃO Nº 001/2018 - ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Publicação Nº 1520984

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI – CIMVI
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS
LICITAÇÃO Nº 001/2018 – CONVITE

Às nove horas, do décimo quarto dia, do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, na sede do Consócio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – 
CIMVI reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Resolução 223-18, sob a presidência da Sra. Patricia Barbaresco, 
estando presente os membros André Moro da Silva e James Schmitt para abertura e julgamento dos envelopes de proposta das empresas 
habilitadas no processo licitatório nº 001/2018 – Convite.

Iniciada a sessão a Senhora Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes.

Em prosseguimento, a Senhora Presidente passou à abertura dos envelopes de Proposta, colocando à disposição dos presentes os docu-
mentos neles contidos.

Da abertura dos envelopes de proposta, verificou-se que os preços apresentados pelas empresas habilitadas foram os seguintes:

1ª Colocada – Par Projetos de Engenharia e Arquitetura Ltda Me – Valor da Proposta: R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais);

2ª Colocada – Ferrari Arquitetura & Engenharia Ltda Me – Valor da Proposta: R$15.000,00 (quinze mil reais);

Nesse sentido, da análise e exame das propostas, à vista das exigências constantes do Edital, decide-se pela classificação das propostas e, 
declara-se vencedora a empresa PAR PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME, haja vista que apresentou a melhor proposta 
(Menor Valor Global), ou seja, R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).

O envelope de proposta da empresa VETOR ENGENHARIA LTDA, inabilitada no certame, fica disponível para ser retirado junto à sede do 
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, localizado na Rua Tupiniquim, nº 1070, Zona Rural, cidade de Timbó/SC.

Por fim, ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de abertura e julgamento das propostas para, querendo apresentar recurso, 
nos termos do art. 109, inciso I, alínea ‘b’ e art. 109, § 6º, da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 02 (dois) dias úteis a contar da data de publicação 
desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

Nada mais havendo a Presidente encerrou a sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pela mesma e 
membros da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

PATRICIA BARBARESCO
Presidente

ANDRE MORO DA SILVA
Membro

JAMES SCHMITT
Membro

CiS/ammvi

ERRATA CONTRATO DE RATEIO - 01/2017 - CISAMVI
Publicação Nº 1520792

ERRATA AO CONTRATO DE RATEIO CISAMVI Nº. 001/2017 – EXERCÍCIO DE 2018.
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, E 
OS MUNICÍPIOS DE APIÚNA, ASCURRA, BENEDITO NOVO, BLUMENAU, BOTUVERÁ, BRUSQUE, DOUTOR PEDRINHO, GASPAR, GUABIRUBA, 
INDAIAL, POMERODE, RIO DOS CEDROS, RODEIO E TIMBÓ, OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO DAS FINALIDA-
DES DO CISAMVI NO EXERCÍCIO DE 2018.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público, e de acordo 
com os demais dispositivas legais aplicáveis, RETIFICA o inciso 5.4 da CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, da publicação 
do Contrato de Rateio n° 001/2017 de 30 de novembro de 2017, veiculado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, 
Edição n° 2411, de 19 de dezembro de 2017, pgs. 2839/2842, nos seguintes termos:

Onde se lê:
5.4 As despesas para custeio das atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO de que trata este instrumento, correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária:
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Código Dotação Descrição

02 CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI

001 SECRETARIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA MANUTENÇÃO

10.122.0001.2004 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA ADM FINANCEIRA

33190 APLICAÇÕES DIRETAS

33390 APLICAÇÕES DIRETAS

34490 APLICAÇÕES DIRETAS

Leia-se:
5.4 As despesas para custeio das atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO de que trata este instrumento, correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária:

Código Dotação Descrição

02 CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAUDE MEDIO VALE ITAJAI

001 SECRETARIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA DA MANUTENÇÃO

10.122.0001.2014 MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA ADM FINANCEIRA

33190 APLICAÇÕES DIRETAS

33390 APLICAÇÕES DIRETAS

34490 APLICAÇÕES DIRETAS

Blumenau - SC, em 12 de fevereiro de 2018.
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí
PRESIDENTE

Município de APIÚNA
José Gerson Gonçalves Município de ASCURRA

Lairton Possamai

Município de BENEDITO NOVO
Jean Michel Grundmann Município de BLUMENAU

Napoleão Bernardes Neto

Município de BOTUVERÁ
José Luiz Colombi Município de BRUSQUE

Jonas Oscar Paegle

Município de DOUTOR PEDRINHO
Simoni Mercia Mesch Nones Município de GASPAR

Kleber Edson Wan-Dall

Município de GUABIRUBA
Matias Kohler Município de INDAIAL

André Luiz Moser

Município de POMERODE
Ercio Kriek Município de RIO DOS CEDROS

Marildo Domingos Felippi

Município de RODEIO
Paulo Roberto Weiss Município de TIMBÓ

Jorge Augusto Krüger

Testemunhas:

Cleones Hostins Maria de Fátima Martins
CPF nº. 007.944.929-83 CPF nº. 552.396.769-68

Diretor Executivo do CISAMVI Assessora Jurídica CISAMVI
OAB/SC 35.127



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 603

CiS/amreC

ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 08-02-2018
Publicação Nº 1521143

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 08 DE FEVEREIRO 
DE 2018

Ao oitavo dia do mês de fevereiro do ano de 2018 as dezessete 
horas, reuniram-se no plenarinho da Associação dos Municípios 
da Região Carbonífera – AMREC, em Assembleia Geral Ordinária 
convocada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC 
- CISAMREC os membros consorciados do CISAMREC como se-
gue: Jairo Celoy Custódio (Prefeito Municipal de Balneário Rin-
cão), Ademir Magagnin (Prefeito Municipal de Cocal do Sul), Jú-
lio Cesar Colombo (Prefeito Municipal em Exercício de Criciúma), 
Dimas Kammer (Prefeito Municipal de Forquilhinha), Murialdo 
Canto Gastaldon (Prefeito Municipal de Içara), Pedro Barp Rodri-
gues (Prefeito Municipal em Exercício de Lauro Muller), Agenor 
Coral (Prefeito Municipal de Morro da Fumaça), Rogério Frigo 
(Prefeito Municipal de Nova Veneza), Jorge Luiz Koch (Prefeito 
Municipal de Orleans), Hélio Roberto Cesa (Prefeito Municipal de 
Siderópolis), Jaimir Comin (Prefeito Municipal de Treviso), Luis 
Gustavo Cancellier (Prefeito Municipal de Urussanga) e sua equi-
pe técnica: Roque Salvan (Diretor Executivo do CISAMREC), Gi-
dião Barros (Assessor Jurídico do CISAMREC), Ronaldo Alexan-
dre Torres (Contador do CISAMREC) e Marta Constante Luciano 
(Assessora de Logística do CISAMREC). A Sessão foi aberta pelo 
seu presidente, Sr. Dimas Kammer Prefeito Municipal de Forqui-
lhinha, que cumprimentando os membros do Conselho Executivo 
e demais presentes, passou a palavra para o Sr. Roque Salvan 
Diretor Executivo do CISAMREC, que fez a leitura da ordem do 
dia, convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM e levada ao conhecimento de todos os membros via correio 
eletrônico, com as seguintes ordens do dia: 1ª Ordem do dia: 
Eleição e posse do Conselho Executivo para o exercício de 2018; 
2ª Ordem do dia: Eleição e posse do Conselho Fiscal (titulares e 
suplentes) para o exercício de 2018; 3ª Ordem do dia: Assuntos 
Diversos (3.a) Corrige o endereço do CISAMREC, passando da 
Avenida Santos Dumont nº. 855, bairro Milanese, Criciúma SC, 
para a Avenida Santos Dumont nº 1.980, B. São Luiz, Criciú-
ma SC, CEP: 88803-200; 3.b) Criação, no âmbito do Conselho 
de Saúde do CISAMREC, da comissão permanente para revisão 
da Tabela de Consultas e Procedimentos especializados e de 
outras ações e serviços de saúde, para melhor atender as de-
mandas dos municípios consorciados). Após a leitura da ordem 
do dia, o presidente Sr. Dimas Kammer apresentou as atividades 
desenvolvidas no ano de 2017 e fez a prestação das contas 
do mesmo exercício (2017), sendo aprovadas por unanimidade 
pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Executivo e pelos membros 
consorciados do CISAMREC, sem qualquer ressalva, passou-se 
então, para a apreciação da pauta, ficando assim deliberadas: 
1ª Ordem do dia: Por unanimidade, foram aprovados e acla-
mados os membros do CONSELHO EXECUTIVO, sendo reeleitos 
para o mandato de 2018, PRESIDENTE: Dimas Kammer, Prefeito 
Municipal de Forquilhinha (SC), CPF nº. 500.962.909-78, para 
VICE PRESIDENTE: Murialdo Canto Gastaldon, Prefeito Munici-
pal de Içara (SC), CPF nº. 564.881.739-87 e para SECRETÁRIO: 

Jairo Custódio, Prefeito Municipal de Balneário Rincão (SC), CPF 
nº.582.405.869-53. 2ª Ordem do dia: Da mesma forma, e por 
votação unânime, foram aprovados e aclamados os membros do 
CONSELHO FISCAL, sendo reeleitos para o mandato de 2018: 
Agenor Coral, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça (SC), Jor-
ge Luiz Koch, Prefeito Municipal de Orleans (SC) e Rogério Fri-
go, Prefeito Municipal de Nova Veneza (SC). 3ª Ordem do dia: 
3.a) Foi aprovado por unanimidade, a correção do endereço do 
CISAMREC, ficando desta forma corrigido o Art. 3º, do Capítulo 
II, do Protocolo de Intenções, passando à seguinte redação: 
“Art. 3º. O CISAMREC terá sede na Avenida Santos Dumont, 
nº 1.980, Salas 03 e 04, Bairro São Luiz, CEP: 88803-200, na 
cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina”. 3.b) Foi apro-
vada por unanimidade, no âmbito do CONSELHO DE SAÚDE do 
CISAMREC, a criação da Comissão Permanente para revisão da 
Tabela de Consultas e Procedimentos especializados e de outras 
ações e serviços de saúde, para melhor atender as demandas dos 
municípios consorciados, com as indicações, feitas pelos secretá-
rios de saúde do CONSELHO DE SAÚDE do CISAMREC, dos seguin-
tes membros: Carla Zabot Dias, Secretária de Saúde Municipal de 
Lauro Muller, Luana Debiase Mattei de Oliveira, Secretária de Saúde 
Municipal de Orleans e Lucimara Nunes Ferreira, Secretária de Saú-
de Municipal de Içara. Nada mais a deliberarem, o presidente do 
CISAMREC agradeceu a presença de todos e as dezoito horas deu 
por encerrada a Assembleia Geral Ordinária e eu, Jairo Custódio, a 
lavrei e os membros consorciados abaixo ratificaram.

1. Dimas Kammer (Presidente)

2. Murialdo Canto Gastaldon (Vice Presidente)

3. Jairo Custódio (Secretário)

4. Agenor Coral (Conselho Fiscal)

5. Jorge Luiz Koch (Conselho Fiscal)

6. Rogério Frigo (Conselho Fiscal)

7. Ademir Magagnin

8. Hélio Roberto Cesa

9. Jaimir Comin

10. Júlio Cesar Colombo (em exercício)
11. Luis Gustavo Cancellier
12. Pedro Barp Rodrigues (em exercício)
13. Roque Salvan (Diretor Executivo)
14. Gidião Barros (Assessor Jurídico)
15. Ronaldo Alexandre Torres (Contador)
16. Marta C. Luciano (Assessora de Logística)



15/02/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2454

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 604

Citmar

EXTRATO DE CONTRATO - CITMAR - DL 02 DE 2018
Publicação Nº 1519552

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. DL 02/2018

Objeto: É objeto do presente CONTRATO firmado entre as par-
tes a contratação de serviços de criação de artes e atualização 
do portfólio existente do CITMAR, com a inserção e exclusão de 
municípios em materiais como: Stand’s, Plotagem de Mapa, Totem 
Cicloturismo, Camiseta novo modelo, Arte Banner Beacons, Arte 
Banner Óculos 360º, Arte Óculos 360º, nos termos da legislação 
vigente e conforme as disposições contidas no Termo de Referência 
e Edital, ficando, o presente CONTRATO, expressamente vinculado 
a estes instrumentos.

Valor Global: Para o pleno desenvolvimento do presente CONTRA-
TO, o CITMAR repassará o valor total de R$ 3.800,000 (três mil e 
oitocentos reais) em 04 (quatro) parcelas bimestrais de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais), até o quinto dia útil após a apre-
sentação da Nota Fiscal e Relatório dos serviços prestados

Contratado: GUILHERME DO AMARAL WELTER MEI, inscrita no 
CNPJ sob nº 23.782.255/0001-59
Vigência: O presente CONTRATO terá sua vigência por prazo de-
terminado, contados a partir da assinatura do presente contrato e 
findando na data de 31/11/2018, podendo ser renovado de acordo 
com a vontade das partes mediante Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 09 de fevereiro de 2018.
Célio José Bernardino
Diretor Executivo CITMAR

EXTRATO DE CONTRATO - CITMAR - DL 03 DE 2018
Publicação Nº 1519586

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. DL 03/2017

Objeto: É objeto do presente Contrato Cooperação Recíproca entre 
as partes, visando ao desenvolvimento de atividades conjuntas, 
capazes de propiciar a plena operacionalização da Lei 11.788 de 
25 de Setembro de 2008, bem como o contido na Lei n° 9.394/96, 
que estabelecem Diretrizes e Bases da Educação Nacional e na sua 
Regulamentação, relacionados ao Estágio Curricular, obrigatório ou 
não de Estudantes, entendido o Estágio como ato educativo escolar 
supervisionado, que integra o processo de ensino- aprendizagem, 
visando a preparação para o trabalho produtivo do educando que 
integrará o Consórcio Intermunicipal de Turismo da Costa Verde 
Mar, composta pelos municípios de Balneário Camboriú, Balneário 
Piçarras, Bombinhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Luiz Alves, 
Navegantes, Penha e Porto Belo.
Fundamento Legal: 24, inciso II e Parágrafo Único da Lei Federal 
8.666/93.
Valor Global: 960,00 (novecentos e sessenta reais), que deverão 
ser pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 80,00 (oitenta reais), por 
estudante que estiver realizando o estágio.
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTA-
GIOS CIN, CNPJ sob nº 03.233.240/0010-15
Vigência: 01/01/2018 – 31/12/2018.
Itajaí/SC, 09 de fevereiro de 2018.
Célio José Bernardino
Diretor Executivo CITMAR

CiaPS

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 2018/001 

Publicação Nº 1520796

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
2018/001 (FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL)

Considerando-se que nas cláusulas do Contrato Administrativo nº 
2018/001, não houve a designação de agente público responsável 
pela fiscalização de sua execução, nos termos da Lei nº 8.666/93, 
sendo necessário formalizar alteração no mesmo para regularizar 
tal omissão;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bo-
caiúva,542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato re-
presentado pelo seu Presidente, doravante denominado CIAPS, e 
de outro lado, o POSTO AGRICOPEL LTDA, inscrito no CNPJ nº 
83.488.882/0009-60, neste ato representado por seu procura-
dor, Sr. Gabriel Luís Wulff, CPF nº 311.180.238-89, estabelecido 
na Avenida Quintino Bocaiuva, 269, Município de Apiúna/SC, CEP. 
89.135-000, telefone: (47) 3353 1196, denominado CONTRATADO, 
resolvem, de comum acordo, celebrar Termo Aditivo ao Contra-
to Administrativo nº 2018/001, mediante as seguintes cláusulas e 

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração

1.1 - A Clausula Décima Segunda do Contrato Administrativo nº 
2018/001, firmado em 25/01/2018, passa a denominar-se “Das 
Despesas de Celebração e Da Fiscalização”, incluindo-se nesta o 
item 12.2 com a seguinte redação:

“12.2 - A fiscalização deste contrato será exercida pela servidora 
Etinéia Berkembrock Ceruti – CPF nº 049.066.219-61, Coordena-
dora Executiva, cabendo-lhe acompanhar e controlar a execução 
do mesmo, receber os serviços previstos, dentre outros, de acor-
do com o estabelecido no Art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 
8.666/1993.”

CLÁUSULA SEGUNDA – Da ratificação

2.1 - As demais cláusulas e condições contratuais não afetadas 
pela presente Adição, ficam mantidas e ratificadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da publicação

3.1 - Este Termo será publicado, na forma de extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios (DOM), no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
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contados a partir de sua assinatura.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os re-
presentantes das partes contratantes, juntamente com as teste-
munhas abaixo.

Apiuna (SC), 08 de fevereiro de 2018.

CIAPS CONTRATADO
Paulo Roberto Weiss - Presidente Posto Agricopel Ltda.

Testemunhas:

Nome: Etineia Berkembrock Ceruti  Nome: Camila Alessandra Costa
CPF nº 049.066.219-61   CPF nº 090.614.909-60

RESOLUÇÃO N° 68, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1520814

RESOLUÇÃO nº 68, de 14/02/2018.

Homologa Relatório Final da Sindicância de que trata a Resolução 
nº 46/2017, determina a Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar e designa Comissão Processante Especial para apurar 
irregularidades cometidas pelo servidor Fredy Richard Eichstaedt, 
junto ao CIAPS.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CIAPS, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo 
Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIAPS, e funda-
mentado nos Artigos 81, 82, 84 e seguintes do Regulamento do 
Quadro de Pessoal, aprovado pela Resolução nº 02, de 21/10/14;
Considerando-se os fatos narrados no Relatório Final da Comissão 
de Sindicância designada pela Resolução nº 46, de 25/08/2017, e 
os documentos apresentados em anexo;

RESOLVE:
Art. 1º - HOMOLOGAR o Relatório Final da Sindicância de que trata 
a Resolução nº 46/2017, determinando a INSTAURAÇÃO DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar a conduta e as 
irregularidades praticadas pelo servidor FREDY RICHARD EICHSTA-
EDT, ocupante do emprego público de Psicólogo(a) e ex-Coordena-
dor Executivo do CIAPS, as quais, em tese, violam o disposto nos 
artigos 72, I, III, VII e X, e 73, X e XV, cominados com as sanções 
estabelecidas nos artigos 75 e seguintes, todos do Regulamento do 
Quadro de Pessoal, aprovado pela Resolução nº 02, de 21/10/14.

Art. 2º - DESIGNAR, como integrantes da Comissão Processante 
Especial, os servidores abaixo identificados para, sob a presidência 
do primeiro, apresentarem, com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo 
interesse do Consórcio, a conclusão do processo a que se refere o 
artigo anterior, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação deste ato, admitida a sua prorrogação por igual prazo, 
quando as circunstâncias o exigirem:

Nome servidor(a) Emprego/Cargo Público
Gustavo Pintarelli Enfermeiro
Roseli da Silva Peixe Assistente Social
Etinéia Berkenbrock Ceruti Coordenadora Executiva

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Apiúna - SC, em 14 de Fevereiro de 2018.

Paulo Roberto Weiss
Prefeito de Rodeio
Presidente do CIAPS

José Gerson Gonçalves Prefeito de 
Apiúna

Lairton Antônio Possamai
Prefeito de Ascurra

Luiz Cláudio Kades
Assessor Jurídico da AMMVI / 
CIAPS (OAB/SC 17.692)
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